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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.477 (1)
ORIGEM : ADI - 48531 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO

REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : MAURÍCIO GENTIL MONTEIRO E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE
A D V. ( A / S ) : ESEQUIAS PEGADO CORTEZ NETO E OU-

TRO(A/S)

Decisão: Após o voto Relator, Ministro Cezar Peluso (Pre-
sidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausentes, nesta assentada, os
Senhores Ministros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Plenário,
0 3 . 11 . 2 0 11 .

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente pro-
cedente a ação, dando interpretação conforme para que o parágrafo
único do artigo 3º da Lei nº 8.633/2005, do Estado do Rio Grande do
Norte, seja interpretado à luz do § 21 do art. 40 da Constituição
Federal, vencido o Ministro Cezar Peluso (Relator), que julgava par-
cialmente procedente a ação nos termos do seu voto. Não votou o
Ministro Teori Zavascki por suceder ao Ministro Cezar Peluso (Re-
lator). Redigirá o acórdão o Ministro Luiz Fux. Presidiu o julgamento
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.03.2015.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.633/2005 DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL IN-
CIDENTE SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E
PENSÕES. DISPENSA NA REFORMA DA CARTA ESTADUAL
PARA INSTITUIÇÃO DA EXAÇÃO EM TELA, A QUAL PO-
DE PERFEITAMENTE SER CRIADA PELA LEI ESTADUAL.
A CRFB/88, EM SEU ARTIGO 40, COM REDAÇÃO CON-
FERIDA PELA EC Nº 41/2003, ESTABELECE REGRA GERAL
A SER OBSERVADA PELOS ESTADOS, MUNICÍPIOS E DIS-
TRITO FEDERAL. PARÁGRAFO 1º DO ART. 149 DA
CRFB/88. IMPOSIÇÃO AOS ESTADOS DE OBRIGATORIE-
DADE DE INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PA-
RA CUSTEIO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO DE SEUS
SERVIDORES. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA LEI
HOSTILIZADA. INTERPRETAÇÃO À LUZ DO PARÁGRAFO
21 DO ART. 40 DA CRFB/88, SEGUNDO A TÉCNICA DE IN-
TERPRETAÇÃO CONFORME.

AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.060 (2)
ORIGEM : ADI - 40873 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABE-

LECIMENTOS DE ENSINO - CONFENEM
A D V. ( A / S ) : ORIDIO MENDES DOMINGOS JUNIOR
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente a ação direta. Ausentes, justifica-
damente, o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), em viagem a
Londres, Inglaterra, para participar do "Global Law Summit", em
comemoração aos 800 anos da Magna Charta, e o Ministro Dias
Toffoli, participando do Congresso Internacional "Diálogos Judiciales
en el Sistema Interamericano de Garantía de los Derechos Huma-
nos", realizado em Barcelona, Espanha. Falou, pelo Governador do
Estado de Santa Catarina, o Dr. Sérgio Laguna Pereira, Procurador do
Estado. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia (Vice-Pre-
sidente). Plenário, 25.02.2015.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. PARTILHA DE COM-
PETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM MATÉRIA
DE EDUCAÇÃO (CRFB, ART. 24, IX). LEI ESTADUAL DE
SANTA CATARINA QUE FIXA NÚMERO MÁXIMO DE ALU-
NOS EM SALA DE AULA. QUESTÃO PRELIMINAR REJEI-
TADA. IMPUGNAÇÃO FUNDADA EM OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. CONHECIMENTO DO PEDIDO. AUSÊN-
CIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM
MATÉRIA DE NORMAS GERAIS. COMPREENSÃO AXIOLÓ-

GICA E PLURALISTA DO FEDERALISMO BRASILEIRO
(CRFB, ART. 1º, V). NECESSIDADE DE PRESTIGIAR INI-
CIATIVAS NORMATIVAS REGIONAIS E LOCAIS SEMPRE
QUE NÃO HOUVER EXPRESSA E CATEGÓRICA INTER-
DIÇÃO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO REGULAR DA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PELO ESTADO DE SANTA
CATARINA AO DETALHAR A PREVISÃO CONTIDA NO AR-
TIGO 25 DA LEI Nº 9.394/94 (LEI DE DIRETRIZES E BASES
DA EDUCAÇÃO NACIONAL). PEDIDO JULGADO IMPRO-
CEDENTE.

1. O princípio federativo brasileiro reclama, na sua ótica
contemporânea, o abandono de qualquer leitura excessivamente in-
flacionada das competências normativas da União (sejam privativas,
sejam concorrentes), bem como a descoberta de novas searas nor-
mativas que possam ser trilhadas pelos Estados, Municípios e pelo
Distrito Federal, tudo isso em conformidade com o pluralismo po-
lítico, um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (CRFB,
art. 1º, V)

2. A invasão da competência legislativa da União invocada
no caso sub judice envolve, diretamente, a confrontação da lei atacada
com a Constituição (CRFB, art. 24, IX e parágrafos), não havendo
que se falar nessas hipóteses em ofensa reflexa à Lei Maior. Pre-
cedentes do STF: ADI nº 2.903, rel. Min. Celso de Mello, DJe-177 de
19-09-2008; ADI nº 4.423, rel. Min. Dias Toffoli, DJe-225 de 14-11-
2014; ADI nº 3.645, rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 01-09-2006.

3. A prospective overruling, antídoto ao engessamento do
pensamento jurídico, revela oportuno ao Supremo Tribunal Federal
rever sua postura prima facie em casos de litígios constitucionais em
matéria de competência legislativa, para que passe a prestigiar, como
regra geral, as iniciativas regionais e locais, a menos que ofendam
norma expressa e inequívoca da Constituição de 1988.

4. A competência legislativa do Estado-membro para dispor
sobre educação e ensino (CRFB, art. 24, IX) autoriza a fixação, por
lei local, do número máximo de alunos em sala de aula, no afã de
viabilizar o adequado aproveitamento dos estudantes.

5. O limite máximo de alunos em sala de aula não ostenta
natureza de norma geral, uma vez que dependente das circunstâncias
peculiares a cada ente da federação, tais como o número de escola
colocadas à disposição da comunidade, a oferta de vagas para o
ensino, o quantitativo de crianças em idade escolar para o nível
fundamental e médio, o número de professores em oferta na região,
além de aspectos ligados ao desenvolvimento tecnológico nas áreas
de educação e ensino.

6. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado im-
procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.079 (3)
ORIGEM : ADI - 74022 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES EM EDUCAÇÃO - CNTE
A D V. ( A / S ) : ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, reconhe-
ceu a legitimidade ativa da requerente Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação - CNTE, vencido o Ministro Teori Za-
vascki. Em seguida, o julgamento foi suspenso. Ausentes, justifi-
cadamente, o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), em via-
gem a Londres, Inglaterra, para participar do "Global Law Summit",
em comemoração aos 800 anos da Magna Charta, e o Ministro Dias
Toffoli, participando do Congresso Internacional "Diálogos Judiciales
en el Sistema Interamericano de Garantía de los Derechos Huma-
nos", realizado em Barcelona, Espanha. Falou, pela requerente, o Dr.
Gustavo Ramos, OAB/DF 17.725. Presidiu o julgamento a Ministra
Cármen Lúcia (Vice-Presidente). Plenário, 25.02.2015.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por una-
nimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu em parte da ação
e, na parte conhecida, julgou-a improcedente. Ausentes, justifica-
damente, o Ministro Dias Toffoli, participando do Congresso In-
ternacional "Diálogos Judiciales en el Sistema Interamericano de
Garantía de los Derechos Humanos", realizado em Barcelona, Es-
panha, e, neste julgamento, o Ministro Celso de Mello. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 26.02.2015.

Atos do Poder Judiciário
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Ementa: I. PROCESSO CONSTITUCIONAL. LEGITIMI-
DADE ATIVA DE ENTIDADE SINDICAL PARA PROPOR ADI.
CRITÉRIO DA REPRESENTATIVIDADE ADEQUADA. II. AD-
MINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSTITUIÇÃO DE RE-
GIME DE SUBSÍDIO. DIREITO DE OPÇÃO PELO REGIME AN-
TERIOR. CONSTITUCIONALIDADE.

1. A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação -
CNTE demonstrou possuir representatividade adequada em âmbito na-

cional, circunstância que supera dúvidas suscitadas quanto ao número
de federações que a integram. Ademais, versando a impugnação sobre o
regime do magistério, está igualmente presente a pertinência temática.

2. Quando se alega uma omissão inconstitucional parcial,
discute-se a validade de um diploma que teria afrontado a Carta
Federal por não ser suficientemente abrangente. Essas hipóteses se
situam em uma zona de fronteira entre a ação e a omissão in-
constitucional, evidenciando a relativa fungibilidade entre o controle
de constitucionalidade das condutas omissivas e comissivas. Por isso,
é possível a cumulação de pedidos alternativos de saneamento da
omissão e de afastamento do diploma editado.

3. Ausente a impugnação específica do art. 2º da lei, é
inviável conhecer da ação neste ponto.

4. No mérito, não viola a Constituição o diploma estadual
que impede o transporte, para o regime de subsídios, das vantagens
pessoais adquiridas no passado, na medida em que autoriza os ser-
vidores a se manterem no sistema anterior e a optarem, em qualquer
tempo, pela incidência do novo regime. Cabendo a decisão aos pró-
prios servidores, não há redução forçada da remuneração ou violação
ao direito adquirido.

5. Tampouco há violação à isonomia, já que a desequiparação
entre regimes foi estabelecida em benefício dos próprios servidores,
que podem optar, a qualquer tempo, pelo regime mais benéfico.

6. O regime de subsídios não impede o pagamento dos di-
reitos trabalhistas aplicáveis aos servidores públicos por força do art.
39, § 3º, da Constituição. Os §§ 3º e 4º do art. 39 da Carta convivem
harmonicamente e o dispositivo legal estadual se limitou a reproduzir
as restrições que já constam do art. 39, § 4º, da Lei Fundamental.

7. Ação direta conhecida em parte, com a declaração da
improcedência dos pedidos.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 143, de 14 de maio de 2015. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 33510.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 14 de maio de 2015

Entidade: AR DOSSIER, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA,
AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS
Processos nos: 00100.000040/2003-84, 00100.000183/2003-96 e
00100.000208/2006-02

Acolhe-se as Notas nos 268/2015 e 303/2015/DSB/PFE-
ITI/PGF/AGU e 319/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo
deferimento dos pedidos de alteração de endereço da AR DOSSIER,
vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN RFB e
AC CERTISIGN JUS, listado abaixo, para as Políticas de Certificados
credenciadas.

AR ENDEREÇO
DOSSIER Anterior: Rua Senador Theotônio Vilela, 190, Sala

708, Ed. Convention Center, Brotas, Salvador-BA
Novo: Rua Núcleo, 121, Ed. Tecnocentro, 4º andar,
Parque Tecnológico da Bahia, Trobogy (Paralela),
Salvador-BA

Entidade: AR TOKEN
CNPJ:20.099.940/0001-97
Processo Nº: 00100.000091/2015-40

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 11/13), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro TOKEN, operacionalmente
vinculada à AC DIGITALSIGN RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR CERTIFICADOS DO BRASIL, vinculada à ACBR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se a Nota no 257/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que
opinam pelo deferimento do pedido de alteração de endereço da AR
CERTIFICADOS DO BRASIL, vinculada à AC BR RFB, listado
abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
C E RT I F I C A D O S

DO BRASIL
Anterior: Avenida Barão de Studart, 1165, Sala
301, Aldeota, Fortaleza- CE
Novo: Rua Alan Kardec, 774, Loja 17, Montese,
Fortaleza-CE

Entidade: AR VIA SAFE
CNPJ: 19.187.417/0001-33
Processo Nº: 00100.000114/2015-16

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/09), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro VIA SAFE, operacionalmen-
te vinculada à AC SAFEWEB RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR SERAMA
CNPJ: 07.467.912/0001-17
Processo Nº: 00100.000115/2015-61

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/10), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro SERAMA, operacionalmente
vinculada à AC SAFEWEB RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 1.151, DE 14 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 7º da Resolução nº 57, de 10 de outubro de 2008, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1.123, de 12 de maio de
2015, publicada em resumo no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2015, Seção 1, página 2.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 1.141, DE 14 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre regras e diretrizes metodoló-
gicas para a obtenção dos indicadores de
Serviços Diretos, Disponibilidade de Equi-
pamentos e Instalações do Lado Ar que será
aplicada no Aeroporto de São Gonçalo do
Amarante, de junho a dezembro de 2015.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO E O SUPE-
RINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA,
no uso das competências que lhe conferem os arts. 39, inciso XLIII,
e 41, inciso XLIV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
110, 15 de setembro de 2009, com alterações posteriores, consi-
derando o disposto no item 3 e no Apêndice D do Anexo 2 do
Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de São Gonçalo
do Amarante, e tendo em vista o que consta do processo nº
00058.042195/2015-94, resolvem:

Art. 1º Estabelecer regras e diretrizes metodológicas para ob-
tenção dos indicadores de Serviços Diretos, de Disponibilidade de Equi-
pamentos e Instalações do Lado Ar a ser aplicada no Aeroporto Inter-
nacional de São Gonçalo do Amarante, de junho a dezembro de 2015.

Art. 2º As regras e diretrizes para obtenção dos indicadores
de Serviços Diretos, Disponibilidade de Equipamentos e Instalações
do Lado Ar, bem como demais orientações adicionais, encontram-se
detalhadas no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º A Concessionária deve apresentar à ANAC, até o 25º
(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de coleta dos
dados, um relatório com os dados coletados em cada mês para os
indicadores de Serviços Diretos, Disponibilidade de Equipamentos e
Instalações do Lado Ar.

§ 1º O relatório mencionado no caput deve ser enviado em pla-
nilha eletrônica (.xls), conforme o modelo do Anexo II desta Portaria.

§ 2º O relatório mencionado no caput deve ser encaminhado
mensalmente à ANAC para o e-mail facilitacao@anac.gov.br e pro-
tocolado em mídia digital até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês
subsequente ao mês da realização da coleta de dados.

Art. 4º Nos termos do Contrato de Concessão, a Conces-
sionária deverá apresentar à ANAC, até 29 de maio de 2015, o
planejamento anual de manutenções para o ano de 2015.

§ 1º A Concessionária deve incluir no planejamento anual
novos equipamentos que venham a entrar em operação no aeroporto.

§ 2º A informação sobre os períodos de manutenção dos
novos equipamentos deve ser enviada no relatório mencionado no
Art. 3º do mês subsequente ao mês da entrada em operação do
equipamento.

Art. 5º A ANAC poderá, a qualquer tempo, divulgar as
informações relativas aos indicadores de Serviços Diretos, Dispo-
nibilidade de Equipamentos e Instalações do Lado Ar.

Art. 6º Caberá à ANAC, a seu critério, realizar validações
das remessas de dados enviadas pela Concessionária.

Parágrafo único. O procedimento de validação pode resultar
na impugnação de dados coletados, sem prejuízo de medidas san-
cionatórias pertinentes.

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Superin-
tendente de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado -
SRE e pelo Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária - SIA,

ou por Superintendente com competência delegada pela Diretoria
Colegiada para gerir os contratos de concessão de infraestrutura ae-
roportuária.

Presidência da República
.
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Art. 8º Os anexos a esta Portaria encontram-se publicados no
Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço ele-
trônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igualmente dispo-
níveis em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá validade até 31 de dezembro de 2015.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 1.138, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE
S U B S T I T U TO , no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso
XXIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 110, de 15
de setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em vista a
Resolução n° 345, de 04 de novembro de 2014, e considerando o que
consta no processo n° 00066.010261/2015-68, resolve:

Art. 1º Aprovar a adesão da Empresa PARADISE INDÚS-
TRIA AERONÁUTICA LTDA, CNPJ nº 04.523.139/0001-70, ao
Programa de Fomento à Certificação de Projetos de Aviões de Pe-
queno Porte denominado "iBR2020", instituído pela Resolução nº
345, de 4 de novembro de 2014.

Art. 2º Como contrapartida à sua adesão ao programa, a
referida Empresa está autorizada a fabricar aeronaves do modelo P-4
desde que tenham a sua fabricação finalizada e evidenciada à ANAC
durante a vigência do programa.

Art. 3º A contrapartida deferida nos termos desta Portaria
fica condicionada ao cumprimento dos compromissos assumidos pela
Empresa, conforme seu requerimento de adesão ao programa
iBR2020, com vistas a prover um nível de segurança equivalente
àquele provido pelo requisito 21.191(g)(1) do RBAC nº 21 e sa-
tisfazer ao caráter educativo da construção amadora.

Art. 4º O descumprimento das condicionantes estabelecidas
nesta Portaria ou o não cumprimento de alguma tarefa do programa
no prazo estabelecido implicará a suspensão da referida Empresa do
programa iBR2020.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO TARQUÍNIO JÚNIOR

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE
CONTINUADA

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 1.140, DE 13 DE MAIO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com
fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do
processo nº 00058.007927/2015-08, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Or-
ganização de Manutenção de nº 0802-61/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico CHC (CHC TÁXI
AÉREO LTDA)

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
eletrônico www.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Bases.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA No- 2.820, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013 (*)

Renova a homologação dos cursos de Pi-
loto Privado Avião, Piloto Privado Helicóp-
tero, Piloto Comercial Avião, Piloto Co-
mercial Helicóptero, Voo por Instrumentos,
parte teórica, e do curso de Comissário de
Voo, partes teórica e prática, da ESAER
Escola de Aviação Civil.

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014,
considerando o que consta do processo nº 00065.149927/2013-15,
resolve:

Art. 1º Renovar, a contar de 4 de novembro de 2013, a
homologação dos cursos de Piloto Privado Avião, Piloto Privado
Helicóptero, Piloto Comercial Avião, Piloto Comercial Helicóptero,
Voo por Instrumentos, parte teórica, e do curso de Comissário de Voo,
partes teórica e prática da ESAER Escola de Aviação Civil, por 5
(cinco) anos, situada Rua Bahia, nº 916, 11º andar, Centro, em Belo
Horizonte (MG), CEP 30160-902.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

(*) Republicada por ter saído no DOU de 4 de novembro de 2013,
Seção 1, página 34, com incorreções no original.

PORTARIAS DE 14 DE MAIO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014,
resolve:

No- 1.142 - Renovar, até 30 de abril de 2016, a autorização da
FLIGHTSAFETY INTERNATIONAL INC., situada à 1951 Airport
Road - Wichita, Kansas 67209 - EUA, para conduzir treinamentos e
respectivos exames teóricos e práticos para pilotos brasileiros. Pro-
cesso nº 00065.053087/2015-58.

No- 1.143 - Autorizar o funcionamento e homologar a parte prática dos
Cursos de Piloto Privado Avião, Piloto Comercial Avião, Instrutor de
Voo Avião e Voo por Instrumentos da Pronav Escola de Aviação Civil
Ltda, pelo período de 5 (cinco) anos, situada à Rua das Margaridas,
nº 100, Novo Horizonte, na cidade de Juiz de Fora - MG, CEP:
36038-430. Processo nº 00065.093611/2013-61.

No- 1.144 - Autorizar o funcionamento da ADA-AIR ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL, por 5 (cinco) anos, situada na Rodovia Vicinal
Municipal José Bocardi, Km 09 - Aeroporto Municipal Everaldo
Moraes Barreto - Adamantina - SP - CEP: 17.800-000. Homologar os
cursos práticos de Piloto Privado de Avião e Piloto Comercial de
Avião da ADA-AIR ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, por 5 (cinco)
anos. Processos nº 00065.082313/2013-46.

No- 1.145 - Renovar a homologação dos cursos teóricos de Piloto
Privado de Avião, Piloto Privado de Helicóptero, Piloto Comercial de
Avião, Piloto Comercial de Helicóptero, Instrutor de Voo de Avião,
Instrutor de Voo de Helicóptero, e Voo por Instrumentos da EDAPA
ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, DESENVOVLIMENTO E APER-
FEIÇOAMENTO AERONÁUTICO, por 5 (cinco) anos, situada à
Rua Quatá, nº 64, Jardim do Trevo, em Campinas (SP), CEP 13040-
013. Processo nº 00065.045972/2015-63.

No- 1.146 - Homologar os Cursos Práticos de Piloto Privado de He-
licóptero, Piloto Comercial de Helicóptero, e Voo por Instrumentos de
Helicóptero (Sob Capota), pelo período de 5 anos, da FLY ESCOLA
DE AVIAÇÃO CIVIL, situada na Avenida Churchill, nº 97, salas 205,
206, 208 e 301 a 306, Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20020-050.
Processos nº 00065.034393/2014-12 e 00065.111124/2014-79.

No- 1.147 - Homologar os cursos práticos de Piloto Privado de He-
licóptero e Instrutor de Voo de Helicóptero da THORUS TAXI AÉ-
REO - AERO SERVICE LTDA, por 5 (cinco) anos, situada à Rua
Simão Bolívar, N° 1344, Bairro Hugo Langue, Curitiba (PR), CEP
80040-140. Processo nº 00065.130967/2013-93.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

PORTARIA No- 1.148, DE 14 DE MAIO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014,
considerando o que consta do processo nº 00065.030624/2015-91,
resolve:

Art. 1º Revogar a homologação dos Cursos:

I - Teórico e Prático de Multimotor do AEROCLUBE DE
CAMPINAS, situado à R. Sylvia da Silva Braga nº 415 - Hangar 12,
Bairro Jardim Santa Mônica, na cidade de Campinas (SP), CEP:
13082-105;

II - Teórico e Prático de Multimotor do AEROCLUBE DE
GOIÁS, situado à Avenida Sucuri, Área Militar - Aeroporto, Bairro
Santa Genoveva, na cidade de Goiânia (GO), CEP: 74673-100;

III - Prático de Multimotor do AEROCLUBE DE BAR-
RETOS, situado à Av. Pedro Vicentinil, s/nº, Bairro Aeroporto, na
cidade de Barretos (SP), CEP: 14785-000;

IV - Prático de Multimotor do AEROCLUBE DE SANTA
CRUZ DO SUL, situado à Av. Orlando Oscar Baumhart, s/nº, Bairro
Aeroporto, na cidade de Santa Cruz do Sul (RS), CEP: 96820-900;

V - Prático de Multimotor da ESCOLA DE AVIAÇÃO CI-
VIL PLA, situada à Rua Francisco Valois, s/nº, Hangar 14, Setor
Aeroporto, na cidade de Anápolis (GO), CEP: 75104-280; e

VI - Prático de Multimotor da SIERRA BRAVO AVIATION
ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, situada na Via de Acesso Coman-
dante César Albuquerque Almeida, s/nº, Hangar 26, Bairro da Lagoa,
na cidade de Americana (SP), CEP: 13479-302.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

GERÊNCIA-GERAL DE OPERAÇÕES
DE TRANSPORTE AÉREO

GERÊNCIA TÉCNICA DE ARTIGOS PERIGOSOS

PORTARIA No- 1.139, DE 14 DE MAIO DE 2015

O GERENTE TÉCNICO DE ARTIGOS PERIGOSOS, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº
3429/SPO, de 27 de dezembro de 2013, tendo em vista o disposto na
Seção 175.29 do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 175 (RBAC
nº 175) e na Instrução Suplementar nº 175-002 (IS nº 175-002), e con-
siderando o que consta do processo nº 00065.151234/2014-73, resolve:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, o funcionamento como
entidade de ensino de Transporte Aéreo de Artigos Perigosos da
PROAIR - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., CNPJ nº
69.270.833/0007-64, situada na Avenida Jamil João Zarif, s/nº, Termi-
nal 01 Asa A, Mezanino, Cumbica, Guarulhos-SP, CEP: 07141-970.

Parágrafo Único. As categorias (chaves) homologadas e os
instrutores credenciados para ministrar os cursos de Transporte Aéreo
de Artigos Perigosos em nome da entidade estão especificados no
respectivo Certificado de Autorização.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO ATHAYDE CARRARA

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO

PORTARIAS DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 46, de 13 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial
da União nº 156, de 14 de agosto de 2013, e tendo em vista o
disposto no art. 1.139 do Código Civil, e o que consta no Processo no

00095.003554/2015-41, resolve:

No- 15 - Art. 1o Aprovar, para que produza efeitos no território bra-
sileiro, a deliberação constante da Ata número 346 da sociedade
estrangeira AGS - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE SISTEMAS
DE SALUBRIDADE, S.A., de 13 de fevereiro de 2015, autorizada a
funcionar no Brasil pela Portaria nº 4, de 15 de março de 2010,
publicada no D.O.U., de 17 de março de 2010, concernente à no-
meação do Senhor José Miguel Neves Moreira Maia, em substituição
aos Senhores Rui Ferreira Vieira de Sá e Pedro Miguel Cardoso
Alves, para atuar como representante legal de sua filial no Brasil.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 46, de 13 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial
da União nº 156, de 14 de agosto de 2013, e tendo em vista o
disposto no art. 1.139 do Código Civil, e o que consta no Processo no

00095.002320/2015-87, resolve:

No- 16 - Art. 1o Aprovar, para que produza efeitos no território bra-
sileiro, a deliberação constante do Instrumento de revogação e cons-
tituição de mandato outorgado pela sociedade estrangeira OBRAS-
CON HUARTE LAIN, S.A., de 13 de outubro de 2014, autorizada a
funcionar no Brasil pela Portaria nº 17, de 31 de janeiro de 2002,
publicada no D.O.U., de 1º de fevereiro de 2002, concernente à
nomeação da Sra. Patricia Pesudo Fortes e do Sr. Rosendo Gonzalez
Bonilla, em substituição aos Senhores Isaac Issa e Felipe Ezquerra
Plasencia, para atuarem como representantes legais de sua filial no
Brasil.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 49, DE 14 DE MAIO DE 2015

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997 e pelo Decreto n° 2.366, de 5 de
novembro de 1997, DEFERE os pedidos de proteção de cultivar das
espécies relacionadas.

Espécie Denominação da Cultivar Nº do Protocolo
Glycine max (L.) Merr. ANrr85 509 21806.000096/2013
Glycine max (L.) Merr. BRSMG 820RR 21806.000245/2013
Glycine max (L.) Merr. TEC 6702IPRO 21806.000098/2014
Glycine max (L.) Merr. TEC 7022IPRO 21806.000099/2014
Glycine max (L.) Merr. TECMT 8024RR 21806.000276/2013
Solanum tuberosum L. Aurea 21806.000312/2013
Solanum tuberosum L. Fritelle 21806.000310/2013
Triticum aestivum L. RBO 301 2 1 8 0 6 . 0 0 0 3 1 8 / 2 0 11
Triticum aestivum L. RBO 303 21806.000309/2012
Triticum aestivum L. RBO 403 2 1 8 0 6 . 0 0 0 3 1 9 / 2 0 11

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 79, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL SUBSTITUTO DE
AGRICULTURA NO ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições
que lhe confere a Instrução Normativa Nº. 22, de 20 de junho de
2013, no seu Artigo 2º. e Parágrafo Único, resolve:

Art. 1º Desabilitar a pedido, o Médico Veterinário, EMER-
SON FAVALESSA OSS, inscrito no CRMV/BA nº. 2462, para emitir
GTA, para o trânsito de AVES no município de: Prado -BA, em
conformidade com o processo MAPA/SFA-BA nº.
21012.000748/2015-38, de 13 de maio de 2015, observando as nor-
mas e dispositivos legais e regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, cessando os efeitos da Portaria nº. 000093, de 06/05/2014.

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA REIS E SOUSA

John Bharat Miller Norte-Americano University of California, USA
Kadmiel Salomon Ma-
seyk

Inglês The Open University, UK

Tim Has Martin van
Emmerik

Holandês Delft University of Tecnology, NED

Daniel Kennedy Norte-Americano Columbia University, USA

Art. 2º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à
estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro
de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

PORTARIA Nº 343, DE 14 DE MAIO DE 2015

Inclusão de atividades de coleta de material
científico em novas localidades, no âmbito
do Projeto de Pesquisa Científica intitulado
"Biodiversidade de Psylloidea no Brasil",
autorizado incialmente pela Portaria MCTI
n° 294, de 01 de abril de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 03 de abril
de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e a Portaria MCT nº 55,
de 14 de março de 1990, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a inclusão de atividades de coleta de
material científico no Estado de Roraima, Parque Monte Roraima,
com ingresso na Terra Indígena Raposa Serra do Sol, Municípios de
Pacaraíma, Boa Vista e Uiramutã; no Estado da Bahia, Parque Na-
cional da Chapada Diamantina, Municípios de Andaraí, Ibicoara, Itae-
tê, Lençois, Mucugê e Palmeiras e nos Estados do Mato Grosso e
Mato Grosso do Sul, Parque Nacional do Pantanal Matogrossense,
Municípios de Caceres, Poconé e Corumbá, referentes ao projeto de
pesquisa científica intitulado "Biodiversidade de Psylloidea no Bra-
sil", Processo CNPq nº 002152/2012-6, autorizado inicialmente pela
Portaria n° 294, de 01 de abril de 2013, que vem sendo implementado
pela Dra. DALVA LUIZ DE QUEIROZ, da Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, contraparte brasileira, em par-
ceria com o Dr. DANIEL HIERONYMUS BRUCKHARDT, con-
traparte estrangeira, natural da Suiça, representante do Naturhisto-
risches Museum Basel.

§ 1º A inclusão prevista neste artigo considerará o prazo de
vigência de dois anos da Portaria MCTI n° 233, de 26 de fevereiro de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de
2014, válida até 03 de abril de 2016.

Art 2º O parágrafo único do art. 1º da Portaria MCTI n° 233,
de 26 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Parágrafo único. As coletas em campo abrangem o Estado
do Paraná, Municípios de Curitiba, Colombo, Anonina e Morretes; o
Estado do Pará, Município de Belém do Pará; o Estado de Santa
Catarina, Municípios de Joinville, Blumenau, Curitibanos e Lages; o
Estado de Minas Gerais, Municípios de Paracatu, Presidente Olegário,
Lagamar e Vazante; o Estado do Rio Grande do Sul, Município de
Vacaria; o Estado de Roraima, no Parque Monte Roraima, com in-
gresso na Terra Indígena Raposa Serra do Sol, Municípios de Pa-
caraíma, Boa Vista e Uiramutã; o Estado da Bahia, no Parque Na-
cional da Chapada Diamantina, Municípios de Andaraí, Ibicoara, Itae-
tê, Lençois, Mucugê e Palmeiras; e Estados do Mato Grosso e Mato
Grosso do Sul, no Parque Nacional do Pantanal Matogrossense, Mu-
nicípios de Caceres, Poconé e Corumbá.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

RESOLUÇÃO Nº 186, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Comissão Nacional De Energia Nuclear (CNEN), criada
pela Lei nº 4.118 de 27 de agosto de 1962, usando das atribuições que
lhe conferem a Lei nº 6.189 de 16 de dezembro de 1974, com
alterações introduzidas pela Lei nº 7.781 de 17 de junho de 1989 e
pelo Decreto nº 5.667, publicado no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2006, por decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada
na 621ª Sessão, realizada em 13 de maio de 2015, e considerando
que:

a) A Unidade de Concentrado de Urânio (URA), de res-
ponsabilidade das Indústrias Nucleares do Brasil S.A (INB), situada
no Município de Caetité, Estado da Bahia, vinha operando com Au-
torização para Operação Permanente (AOP), concedida pela Portaria
CNEN Nº 68, de 4 de setembro de 2009, publicada na Seção 1 do
DOU, Nº 173, de 10 de setembro de 2009;

b) A INB solicitou a prorrogação da referida Autorização
para Operação Permanente, através da Carta CE-PR-28/15, de
19/02/2015;

c) Atendeu, de forma satisfatória, à parte das condicionantes
contidas no Ofício n° 44/13-CNEN/DRS, de 07/05/2013.

d) Através da Carta ASSRPR-078/15, de 16/04/2015, a INB
encaminhou um cronograma de atendimento das condicionantes em
aberto relacionadas do Ofício n° 44/13-CNEN/DRS, de 07/05/2015.
R E S O LV E :

Art. 1o Conceder a renovação da Autorização para Operação
Permanente (AOP) pelo prazo de 24 (viste e quatro) meses, dentro
das seguintes condições:

1.1) A produção nominal da URA continua limitada a 400
t/ano de concentrado de urânio, em equivalente de U3O8, na forma
química de Diuranato de Amônio, com lavra a céu aberto;

1.2) A INB deverá atender, de forma considerada satisfatória
pela CNEN, ao estabelecido no Ofício no 64/15 - CNEN/DRS, de
12/05/2015, considerando as condições de operação da instalação, nos
prazos especificados, a contar da data de publicação desta Resolução,
sob pena de suspensão da presente Autorização;

1.3) A INB deverá atender a quaisquer pedidos de infor-
mações ou exigências estabelecidas pela CNEN, quer esteja a URA
em operação ou parada, inclusive cumprindo todas as determinações
decorrentes de Relatórios de Fiscalização (Inspeções/Auditorias);

1.4) A INB deverá comunicar, para prévia aprovação e au-
torização da CNEN, qualquer modificação nas instalações da URA,
relativas às especificações técnicas e aos itens relacionados à se-
gurança e à proteção radiológica, incluindo: previsão de novas ins-
talações, sistemas de contenção, procedimentos de operação, manu-
tenção e controle, e deverá submeter adendos ou revisões do RFAS,
cujas vias, em poder da CNEN, deverão ser mantidas rigorosamente
atualizadas pela própria INB;

1.5) A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar re-
quisitos que considerar pertinentes ou suspender a presente auto-
rização sempre que julgar necessárias medidas para a preservação da
segurança nuclear e radiológica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANGELO FERNANDO PADILHA
Presidente da Comissão

REX NAZARÉ ALVES
Membro da Comissão

IVAN PEDRO SALATI DE ALMEIDA
Membro da Comissão

CRISTOVÃO ARARIPE MARINHO
Membro da Comissão

ISAAC JOSÉ OBADIA
Membro da Comissão

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 336, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica o representante da contraparte brasileira, DR.
TOMAS FERREIRA DOMINGUES, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto - FFCLRP (USP), autorizada a
realizar coleta de dados no âmbito do projeto de pesquisa científica
intitulado: "De Torres de Fluxo a Modelos Ecossistêmicos: Restrições
Regionais em Processos do Ciclo de Carbono pelo Sulfato de Car-
bonila Atmosférico.", Processo CNPq nº 001935/2014-3, em coo-
peração a University of California - Merced (EUA), representada pelo
DR. John Elliot Campbell, contraparte estrangeira, natural dos Es-
tados Unidos da América, pelo prazo de dois anos e meio, contado a
partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

§ 1º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

§ 2º A autorização de que trata este artigo inclui a par-
ticipação nos trabalhos de campo da equipe de pesquisadores es-
trangeiros abaixo relacionados:

Equipe Estrangeira Nacionalidade Instituição
J Ari Kornfeld Norte-Americano University of California, USA
Hannelore Ulrike Seibt Norte-Americano Carnegie Institution For Science, USA
Sarah Ingrid Coughlin Norte-Americano University of California, USA
Joseph Andrew Berry Norte-Americano Carnegie Institution For Science, USA
Mary Elizabeth Whelan Norte-Americano Lawrence Livermore National Laborato-

ry, USA
James Robert Stineci-
pher

Norte-Americano University of California, USA

RESOLUÇÃO Nº 187, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Comissão Nacional De Energia Nuclear (CNEN), criada
pela Lei nº 4.118 de 27 de agosto de 1962, usando das atribuições que
lhe conferem a Lei nº 6.189 de 16 de dezembro de 1974, com
alterações introduzidas pela Lei nº 7.781 de 17 de junho de 1989 e
pelo Decreto nº 5.667, publicado no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2006, por decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada
na 621ª sessão, realizada em 13 de maio de 2015, resolve:

Aprovar a presente Resolução que dispõe sobre a meto-
dologia aplicável para o cálculo do valor a ser cobrado dos geradores
de rejeitos e respectiva compensação financeira devida aos muni-
cípios que abriguem depósitos iniciais, intermediários ou finais de
rejeitos radioativos, nos termos e condições:

Art. 1º Esta Resolução estabelece a metodologia de cálculo
do valor a ser cobrado dos geradores de rejeitos e da compensação
financeira devida aos municípios que abriguem depósitos iniciais,
intermediários ou finais de rejeitos radioativos de baixa e média
atividade conforme previsto na Lei 10.308 de 20 de novembro de
2001.

§ 1º Esta resolução não se aplica aos depósitos de resíduos
provenientes do material estéril e do refugo do processamento nas
instalações de extração ou beneficiamento de minério

§ 2º Esta resolução não se aplica aos rejeitos das Classes 2.2
e 2.3, radionuclídeos naturais, assim como aos rejeitos da Classe 3,
rejeitos de alto nível de radiação, conforme classificação constante da
Norma CNEN 8.01 NN vigente nesta data.

Art. 2º A CNEN transferirá aos municípios que abriguem
depósitos, intermediários ou finais de rejeitos radioativos um per-
centual dos valores a ela pagos pelos depositantes de rejeitos que leva
em conta o volume do material, o ativo isotópico e os custos da
deposição, tais como, licenciamento, construção, operação, manu-
tenção e segurança física.

§ 1º Nos casos de depósitos iniciais, conforme o estabelecido
no parágrafo 3º do Artigo 34 da Lei nº 10.308/2001, o titular da
autorização da operação da instalação geradora de rejeitos pagará
diretamente a compensação financeira ao município, em valores es-
tipulados pela CNEN, de acordo com o inciso III, § 2º do Art.3º, da
presente Resolução.

§ 2º Nos casos de depósitos intermediários, conforme o es-
tabelecido no parágrafo 3º do Artigo 34 da Lei nº 10.308/2001, a
CNEN pagará diretamente a compensação financeira ao município,
em valores estipulados, de acordo com o inciso III, § 2º do Art.3º, da
presente Resolução.

§ 3º O valor dos pagamentos da compensação financeira ao
município, relativa aos rejeitos existentes nos depósitos iniciais ou
intermediários na data da publicação desta Resolução, será deter-
minado conforme o Art. 6º desta Resolução.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Art. 3º O cálculo para apuração do valor a ser cobrado dos geradores de rejeitos e respectiva
compensação financeira devida aos municípios que abriguem depósitos iniciais, intermediários ou finais
de rejeitos radioativos seguirá a metodologia constante do ANEXO II a esta Resolução.

§1º O tempo de decaimento a ser considerado para a compensação financeira aos municípios
será de 300 (trezentos) anos, período recomendado pela Agência Internacional de Energia Atômica -
AIEA e adotado pela CNEN.

§2º Na aplicação desta Resolução serão adotadas as seguintes diretrizes:
I - O valor a ser recolhido dos geradores de rejeitos pela CNEN deverá ser contabilizado em

fonte específica de tal forma a possibilitar sua aplicação financeira, nos termos da legislação vigente,
assim como sua utilização para a cobertura das despesas de armazenamento, deposição, manutenção dos
rejeitos e contribuição ao município hospedeiro do depósito por todo o período necessário ao seu
decaimento radioativo conforme o § 1º deste Artigo.

II - A contribuição ao município hospedeiro do depósito definitivo terá o seu valor corrigido a
cada cinco anos de acordo com os rendimentos verificados na aplicação financeira da alínea I deste
parágrafo.

III - Será elaborada uma Orientação Interna (OI), a ser aprovada pelo Presidente da CNEN,
disciplinando o processo de apuração e de pagamento dos valores a serem recolhidos aos municípios
hospedeiros, assim como estabelecendo os procedimentos operacionais a serem adotados pelos gerentes
dos depósitos intermediários e finais a fim de dar cumprimento à presente Resolução.

Art. 4º Os valores a serem cobrados aos geradores de rejeitos pela CNEN, são os estabelecidos
na Tabela de Preços, constante do ANEXO I, calculados de acordo com a metodologia apresentada no
ANEXO II da presente Resolução.

Art. 5º Esta resolução se aplica ao estabelecimento dos valores a serem cobrados pelo re-
colhimento e deposição de rejeitos pela CNEN, assim como à apuração da compensação financeira aos
municípios hospedeiros de depósitos iniciais, intermediários e finais.

Parágrafo único - O cálculo da compensação ao Município de Abadia de Goiás e futuras
alterações permanece conforme estabelecido pela Resolução Nº 96 de 2010.

Disposição Transitória
Art 6º O valor do pagamento devido aos municípios que abriguem depósitos iniciais e in-

termediários de rejeitos anteriores à publicação dessa resolução será calculado conforme a metodologia
do ANEXO II para o volume total dos rejeitos armazenados no depósito, referente ao dia 31 de
dezembro de cada ano, abrangendo o período de 2001 a 2014, assim como para o corrente ano de 2015,
na data da publicação dessa resolução, como se fosse de um único tipo de rejeito, usando os valores mais
conservativos dos parâmetros estabelecidos para as fórmulas.

Parágrafo único - para o cálculo dos valores mencionados no caput do presente artigo, os
rejeitos serão considerados como sendo de um único tipo, usando os valores mais conservativos dos
respectivos parâmetros a serem aplicadas.

Da Vigência e Revogação
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO FERNANDO PADILHA
Presidente da Comissão

REX NAZARÉ ALVES
Membro da Comissão

IVAN PEDRO SALATI DE ALMEIDA
Membro da Comissão

CRISTOVÃO ARARIPE MARINHO
Membro da Comissão

ISAAC JOSÉ OBADIA
Membro da Comissão

ANEXO I

TABELA DE PREÇOS A SER COBRADO DOS GERADORES DE REJEITOS A SEREM
RECOLHIDOS À CNEN

R$/m3

Concentração Meia Vida Tr a t a m e n t o To t a l
(VRC = VT + VC)

ϕ < Concentração £ 15 ϕ ≤ 1 ano Tr a t a d o 3.888,89
Semi-tratado 4.444,44
Não Tratado 5.555,56

> 1 e £30 anos Tr a t a d o 4.166,67
Semi-tratado 4.722,22
Não Tratado 5.833,33

>30 anos Tr a t a d o 4.444,44
Semi-tratado 5.000,00
Não Tratado 6 . 111 , 11

15ϕ < Concentração £ 150 ϕ ≤ 1 ano Tr a t a d o 5.444,44
Semi-tratado 6.000,00
Não Tratado 7 . 111 , 11

> 1 e £30 anos Tr a t a d o 6 . 111 , 11
Semi-tratado 6.666,67
Não Tratado 7.777,78

>30 anos Tr a t a d o 6.777,78
Semi-tratado 7.333,33
Não Tratado 8.444,44

> 150 ϕ ≤ 1 ano Tr a t a d o 7.222,22
Semi-tratado 7.777,78
Não Tratado 8.888,89

> 1 e £30 anos Tr a t a d o 8.333,33
Semi-tratado 8.888,89
Não Tratado 10.000,00

>30 anos Tr a t a d o 9.444,44
Semi-tratado 10.000,00
Não Tratado 11 . 111 , 11

Onde ϕ é o valor da concentração limite de dispensa estabelecido nos anexos II e VIda norma CNEN-
NN 8.01:2014.

ANEXO II

METODOLOGIA APLICÁVEL PARA O CÁLCULO DO VALOR A SER COBRADO DOS
GERADORES DE REJEITOS E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA A SER RECOLHIDA AOS
MUNICÍPIOS QUE ABRIGUEM DEPÓSITOS DE REJEITOS RADIOATIVOS

1 A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E VALOR COBRADO AOS GERADORES DE RE-
J E I TO S .

A compensação financeira total a ser paga aos municípios que abriguem depósitos de rejeitos,
será obtida através da aplicação do fator FM ao valor dos custos de armazenagem, construção e
manutenção dos rejeitos.

VT = FM x VC (1)
onde,
VT - é o valor total a ser pago como compensação ao Município - R$;
FM - é o fator que aplicado ao valor arrecadado pela CNEN define o valor a ser repassado ao

município.
VC - é a fração do arrecadado que fica com a CNEN para arcar com os custos da construção

e manutenção dos depósitos. - R$.
Sendo:
Vc = Vr x Cr x k1 x k2,
1.1 O tempo total de compensação aos municípios que abriguem depósitos será de 300 anos, ou

3.600 meses. Esse período será dividido em 10 períodos de 360 meses, nos quais a compensação mensal
será proporcional ao risco envolvido, medido pelo decaimento da atividade radioativa, segundo a
fórmula:

Vm,n = ( VT x fd,n ) / 360 (1a)
onde,
Vm,n = valor da contribuição mensal no período n
VT = é o valor total a ser pago como compensação ao Município
n = varia de 1 a 9, conforme o período considerado
fd,n = é o fator de decaimento radioativo para o período n
O valor de fd,n é dado pela fórmula:
fd,n = 2-n , para n variando de 1 a 9
O valor de fd,10 será igual ao valor de fd,9
1.2 FATOR FM
FM - é o fator base da Lei 10.308/01, sendo igual ou maior a 10%. Para depósitos iniciais ou

intermediários seu valor será sempre 10%. Sua determinação, para depósitos finais, poderá ser definida
pela CNEN, como um valor maior que 10%, tendo em vista os custos de implantação do repositório e
a compensação ao município durante sua vida útil. Caso seja definido como superior a 10%, a decisão
deverá ser publicada em Portaria.

1.3 VALOR A SER ARRECADADO PELA CNEN - VRC
O valor a ser arrecadado pela CNEN, VRC, para arcar com os custos de construção e ma-

nutenção do depósito final e pagamento da compensação ao município, é calculado de acordo com o
seguinte procedimento:

VRC = VC (1+FM) = Vr x Cr x k (1+FM) (2)
onde,
VC - é a fração do arrecadado que fica com a CNEN para arcar com os custos da construção

e manutenção dos depósitos intermediários e/ou finais - R$.
Vr - é o volume de rejeito a ser recolhido no deposito intermediário e/ou final - m3.
Cr - é o custo unitário de referência, ou seja, o custo por metro cúbico que a CNEN assumiria para

armazenar, tratar e dar destino final aos rejeitos recolhidos, considerando-se a hipótese mais adversa de
condições de recebimento como alta concentração, sem tratamento algum e de meia-vida longa - R$/m3.

k - é o fator redutor, aplicado sobre o custo unitário de referência, que considera a concentração,
a meia vida e o tratamento do rejeito nas condições do depósito final.

Observação: O valor de Cr pode ser revisto e atualizado pela CNEN. No caso de revisão, o valor
corrigido deve ser publicado em Portaria.

1.3.1 - DETERMINAÇÃO DE k
O fator k1 considera as condições de acondicionamento para deposição final, o tipo de rejeito,

a concentração e a meia-vida do rejeito a ser depositado. É definido:
k = Fr + Fmc (3a)
onde,
Fr - é o fator percentual a ser aplicado em função da condição de armazenamento do rejeito

(tratado, semi-tratado ou não tratado).
Fmc - é o fator percentual a ser aplicado em função do produto resultante dos percentuais

relativos à meia vida e à concentração do rejeito.
O fator Fmc que associa meia-vida e concentração. É definido como:
Fmc = Fm x Fc (3b)
onde,
Fm - é o fator de nível de radiação e meia-vida (fator percentual a ser aplicado em função da

Classificação dos rejeitos segundo a Norma CNEN 8.01).
Fc - é o fator de concentração (fator percentual a ser aplicado em função da atividade especifica

do rejeito).
Fr e Fmc entram na equação (3a) de forma somatória, uma vez que se referem a características

que não guardam relação de dependência.
1.4 - VALOR DOS DEMAIS FATORES
1.4.1 - VALORES DE Fr
Os valores adotados para o Fator de Rejeitos são:

Fr = 25% Para rejeitos tratados
Fr = 30% Para rejeitos semi-tratados
Fr = 40% Para rejeitos não tratados

Entende-se por rejeito tratado aquele que já se encontra em condições próprias para a deposição
final. Rejeito semi-tratado é aquele que tenha passado por alguma forma de tratamento, sendo, todavia,
ainda impróprio para deposição final. Rejeitos não tratados são aqueles entregues na forma em que
foram gerados e utilizados.

Cabe à CNEN classificar o rejeito conforme esse fator.
1.4.2 - VALORES DE Fm
Os valores para o Fator de nível de radiação e meia Vida são:

Fm = 40% Rejeitos CLASSE 1 e 2 de acordo com a classificação da Norma CNEN 8.01 NN
vigente na data de publicação desta resolução.

Fm = 50% Rejeitos CLASSE 2.1 de acordo com a classificação da Norma CNEN 8.01 NN
vigente na data de publicação desta resolução.

Fm = 60% Rejeitos CLASSE 2.4 de acordo com a classificação da Norma CNEN 8.01 NN
vigente na data de publicação desta resolução.

Obs.: Esta resolução não se aplica aos rejeitos das Classes 2.2 e 2.3, radionuclídeos naturais e aos
rejeitos da Classe 3, rejeitos de alto nível de radiação.

1.4.3 - VALORES DE Fc
Para o Fator de Concentração adotaram-se os seguintes critérios para depósitos de rejeitos não

resultantes da extração mineral:

CONCENTRAÇÃO RADIOATIVA DOS REJEITOS (♦♦)
Fc = 25% para baixas concentrações ϕ < Concentração £ 15 ϕ
Fc = 60% para médias concentrações 15ϕ < Concentração £ 150 ϕ
Fc = 100% para altas concentrações > 150 ϕ
Obs.:(♦♦) Onde ϕ é o valor da concentração limite de dispensa estabelecido nos anexos II e VI da norma
CNEN-NN 8.01:2014.

De acordo com a AIEA, são reduzidos os custos de deposição de rejeitos com baixa con-
centração de emissores alfa, sendo base para a determinação dos percentuais para os Fatores de Meia
Vida (Fm) e de Concentração (Fc) nas tabelas acima.

1.5 - CUSTO DE REFERÊNCIA - Cr
Nesta fase de implantação dessa metodologia, a CNEN adotará, para o Custo de Referência, o

valor de R$ 10.000,00/m3, tomando por base a experiência internacional. Esse valor poderá ser revisto
por decisão da CNEN com base nas estimativas de custo de implantação do repositório. No caso de
revisão o novo valor deve ser publicado em Portaria.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: OCM-188/15 - Objeto:Fornecimento de Varetas de sol-
dagem e Eletrodo revestido. Contratada: Voestalpine Bohler Welding
Soldas do Brasil Ltda. Valor: R$ 41.273,37 - Parecer JJR-
006/2015.Justificativas:Considerando-se as informações contidas na
CI-IM-005-A/2015, anexa ao processo, sendo a fornecedora a única
capaz de atender aos interesses da NUCLEP, tendo em vista as regras
rígidas de controle de materiais ligados à área nuclear, compreende-se
pela hipótese de inviabilidade de competição. Considerando que a
justificativa acima tem fundamento no art. 25, caput , reconheço a
inexigibilidade de licitação referentes aos processos supracitados.

GLAUCIA MENEZES SALVADOR VALLE
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável já efetuado pela consultoria jurídica sobre o as-
sunto, ratifico a decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.513/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Processo nº: 01200.005243/1996-01
Requerente: Embrapa Agrobiologia
CQB: 010/97
Próton: 18367/15
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 4522/15 publicado em 15/04/2015
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: ORDEM DE SERVIÇO Em-
brapa Agrobiologia N° 5, de 30 de junho de 2014 nomeando Luís
Henrique de Barros Soares (Presidente), Natália Neutzling Camacho,
Stefan Schwab, Carolina Nachi Rossi, Marcelo Antoniol Fontes e
Karine Moura de Freitas, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.514/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Processo nº: 01200.003550/2007-71
Requerente: Associação Alberto Santos Dumont para apoio à

Pesquisa (AASDAP)
CQB: 243/07
Próton: 18326/15
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 4523/15 publicado em 15/04/2015
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, a responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Carta de 01 de setembro de
2014, nomeando Reginaldo Antônio de Oliveira Freitas Júnior (Pre-
sidente); Edgard Morya, Marco Aurélio de Moura Freire, Valéria
Arboés e Marcelo Carvalho para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.515/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 182ª Reunião Ordinária, ocorrida em 7
de maio de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.004818/2014-11
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12.901. CENU - Torre Norte

- 9º andar. CEP 04578-910 - São Paulo/ SP.
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN08).
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada no meio ambiente de milho geneticamente modi-
ficado MON 89034, milho MON 87427, milho MIR162, milho MON
87411, milho MON 89034 × MIR162, milho MON 89034 × MON
87427 × MIR162 e milho MON 89034 × MON 87427 × MIR162 ×
MON 87411. Os ensaios serão conduzidos na Estação Experimental
da requerente em Petrolina/PE sendo a área total de 3.391,50 m2 e a
área com OGM de 1.732,50 m2, considerando-se a soma de todos os
protocolos experimentais.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.516/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 182ª Reunião Ordinária, ocorrida em
07 de maio de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo: 01200.005694/2014-91
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901 - Torre Norte - 7º e 8º

Andar - São Paulo - SP.
Assunto: liberação planejada no meio ambiente e importação

de sementes.
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente e importação de sementes de algodão ge-
neticamente modificado, concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos ter-
mos deste parecer técnico. A Monsanto do Brasil Ltda., detentora do
Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB 003/96 -, solicita
autorização para liberação planejada no meio ambiente e importação
de sementes de algodão COT102 x MON 15985 x MON 88913. Os
experimentos serão realizados em Campo Novo dos Parecis (MT),
Morrinhos (GO), Santa Helena de Goiás (GO) e Sorriso (MT) e
ocuparão uma área total de 3,06 ha, os OGMs ocuparão uma área de
1,44 ha. Fica autorizada a importação de 15 cultivares totalizando
65,04 kg de sementes cuja origem é Melbourne- Austrália. Caribe. O
local de quarentena será o Instituto Agronômico de Campinas - IAC
e o destino serão as Estações Experimentais da Monsanto em Campo
Novo dos Parecis (MT), Morrinhos (GO), Santa Helena de Goiás
(GO) e Sorriso (MT).

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 14 de maio de 2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 180ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 05/03/2015, que fica CANCELADA, a re-
tificação do Extrato Prévio nº 4254/2014, publicada no DOU n° 89,
seção 3, página 14, de 13/05/2015.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Parecer 4254/2014, publicado no D.O.U. Nº
196, 10/10/2014, Seção 1, página 12; onde se lê: "A nova composição
será: Eduardo José de Mello (Presidente), Edival Angelo Valverde
Zauza, Eugenio Cesar Ulian, Esteban Roberto Gonzales, Liliana A.
Soares de Mello, Shinitiro Oda, Rodrigo Neves Graça, Sara El Kadri
e Carolina da Silva Rocha.", leia-se: "A nova composição será:
Eduardo José de Mello (Presidente), Edival Angelo Valverde Zauza,
Eugenio Cesar Ulian, Esteban Roberto Gonzales, Liliana A. Soares de
Mello, Shinitiro Oda, Rodrigo Neves Graça, Sara El Kadri, Carolina
da Silva Rocha e Othon Silva Abrahão."
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA Nº 197, DE 14 DE MAIO DE 2015

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de
2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de julho de 2012, publicada no DOU de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a convocação do candidato constante no Anexo I desta portaria, efetivada pela Portaria nº 167, de 17 de abril de 2015, publicada no DOU de 20 de abril de 2015.
Art. 2º - Convocar o aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, do qual trata o Edital nº. 1 de 2013, publicado no DOU de 22 de outubro de 2013, com o resultado final homologado pelo

Edital nº 7, publicado no DOU de 27 de março de 2014, constantes no Anexo II, para contração após confirmação de recebimento da correspondência de que trata o Item 13.1 do Edital nº 1/2013.
Art. 3º - O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização de procedimentos pré-admissionais e exames médicos complementares, contados a partir do prazo de que trata o Item 13.1 do

Edital nº 1/2013.
Art. 4º - A relação dos exames médicos, documentos, formulários a serem preenchidos e endereços das unidades organizacionais do IPHAN, para entrega da documentação para fins de contratação, estão

disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.
Art. 5º - A documentação necessária para contratação deverá ser entregue na Sede das Superintendências Estaduais do IPHAN, localizadas nas capitais das Unidades da Federação em que foram aprovados

ou na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede Nacional.
Art. 6º - Eventuais dúvidas serão esclarecidas pelos endereços eletrônicos: cogep@iphan.gov.br e coap@iphan.gov.br.
Art. 7º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

UF Cidade Classificação Nome CPF Motivo
Código/Área de Atuação - 10 1 / LOGÍSTICA, CONVÊNIOS E CONTRATOS

GO GOIÂNIA 4º DIOGO DA SILVA LIMA 0 11 5 6 7 7 9 1 7 0 Termo de Recusa

ANEXO II

UF Cidade da Vaga Classificação Nome CPF
Código/Área de Atuação - 101/LOGÍSTICA, CONVÊNIOS E CONTRATOS

GO GOIÂNIA 5º
JORDAO HORACIO DA SILVA LIMA 00145853160

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA N° 278, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
11 14730 - Toda Donzela Tem um pai que é uma fera
MLM Di Blasi Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 06.940.023/0001-62
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/05/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 1282 - Recuperação do Museu Rodoviário de
Comendador Levy Gasparian, RJ
INSTITUTO SOCIO CULTURAL TPI
CNPJ/CPF: 09.488.102/0001-72
SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2015 a 31/12/2015

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de maio de 2015

No- 18/MD -
ASSUNTO: Sobrevoo e Pouso de Aeronaves Militares Estrangeiras
no Território Nacional
DOCUMENTOS VINCULADOS: Mensagens Fax nº 379, 384, 386,
387, 390 e 400/EMAER/2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo parágrafo único, do art. 4º, da Lei
Complementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, resolve:

HOMOLOGAR
as solicitações ao Comando da Aeronáutica pelas seguintes

Embaixadas:

Ministério da Defesa
.

a - Embaixada da República da Colômbia no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para três aeronaves tipo A-

37B, pertencentes à Força Aérea daquele país, em missão de controle
do espaço aéreo colombiano com a fronteira do Brasil, conforme a
seguinte programação, no mês de abril de 2015:

- do dia 20 ao dia 29 - as aeronaves podem pousar em
Tabatinga como alternativa ou emergência e em Iauaretê somente em
caso de emergência.

b - Embaixada da República Francesa no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo

CN-235, pertencente à Força Aérea daquele país, em missão de tras-
lado de aeronave, conforme a seguinte programação, no mês de abril
de 2015:

- dia 22 - procede de Caiena, Guiana Francesa, pousa em
Brasília e em Guarulhos; e

- dia 24 - decola de Guarulhos, pousa em Brasília e pros-
segue com destino a Caiena, Guiana Francesa.

c - Embaixada da República do Paraguai no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo C-

208, pertencente à Força Aérea daquele país, em missão de transporte
de enfermo, conforme a seguinte programação, no mês de abril de
2015:

- dia 25 - procede de Assunção, Paraguai, pousa em Gua-
rulhos e retorna a Assunção, Paraguai.

d - Embaixada da República Argentina no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo

Lockheed L-100-30, pertencente à Força Aérea daquele país, em
missão de transporte de material aeronáutico, conforme a seguinte
programação, no ano de 2015:

- dia 30 de abril - procede de Buenos Aires, Argentina, pousa
em Recife e prossegue com destino à Ilha do Sal, Cabo Verde; e

- dia 06 de maio - procede da Ilha do Sal, Cabo Verde, pousa
em Recife e prossegue com destino a Buenos Aires, Argentina.

e - Embaixada da República do Equador no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo

Legacy-600, pertencente à Força Aérea daquele país, em missão de
transporte do Chanceler da República do Equador, conforme a se-
guinte programação, no mês de abril de 2015:

- dia 30 - procede de Tenerife, Espanha, pousa em Fortaleza
e prossegue com destino a Santo Domingo, República Dominicana.

f - Embaixada dos Estados Unidos da América no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo BE-

20, pertencente à Força Aérea daquele país, em missão de treina-
mento de tripulação, conforme a seguinte programação, no mês de
abril de 2015:

dia 30 - decola de Brasília, pousa em Caldas Novas e retorna
para Brasília.

No- 19/MD -
ASSUNTO: Sobrevoo e Pouso de Aeronaves Militares Estrangeiras
no Território Nacional
DOCUMENTOS VINCULADOS: Mensagens Fax nº 392, 411 e
418/EMAER/ 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo parágrafo único, do art. 4º, da Lei
Complementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, resolve:

HOMOLOGAR
as solicitações ao Comando da Aeronáutica pelas seguintes

Embaixadas:
a - Embaixada da República Oriental do Uruguai no Bra-

sil:

autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo C-
130, pertencente à Força Aérea daquele país, em missão de transporte
de material bélico, conforme a seguinte programação, no mês de maio
de 2015:

- dia 04 - procede de Montevidéu, Uruguai, e pousa em
Recife;

- dia 05 - decola de Recife com destino à Ilha de Ascenção,
Reino Unido;

- dia 11 - procede da Ilha de Ascenção, Reino Unido, e
pousa em Recife; e

- dia 13 - decola de Recife com destino a Montevidéu,
Uruguai.

b -Embaixada da República Francesa no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo

SA330, pertencente à Força Aérea daquele país, em missão de trans-
porte de passageiros, conforme a seguinte programação, no mês de
maio de 2015:

- dia 06 - procede de Caiena, Guiana Francesa, pousa em
Oiapoque e retorna a Caiena, Guiana Francesa.

c - Embaixada da Federação da Rússia no Brasil:
autorização de sobrevoo e pouso para uma aeronave tipo IL-

76TD-90VD, pertencente à Volga-Dnepr Airlines, em missão de
transporte de material bélico, conforme a seguinte programação, no
mês de maio de 2015:

- dia 08 - procede da Ilha do Sal, Cabo Verde, e pousa no
Rio de Janeiro; e

- dia 09 - decola do Rio de Janeiro com destino a Brid-
getown, Barbados.

JAQUES WAGNER

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 622/GC3, DE 14 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a aprovação de medidas mi-
tigadoras face à implantação do Complexo
Eólico de Punaú, no Município de Maxa-
ranguape, Estado do Rio Grande do Norte,
em grau de recurso por interesse público.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30 de
abril de 2009, tendo em vista o que consta no § 3º do art. 94 da
Portaria nº 256/GC5, de 13 de maio de 2011, alterada pelas Portarias
n° 271/GC5, de 6 de junho de 2012, e nº 1256/GC5, de 10 de julho
de 2013, todas do Comando da Aeronáutica, e considerando o que
consta do Processo nº 67600.010437/2013-96, resolve:

Art. 1º Aprovar a adoção das medidas mitigadoras constantes
do Processo nº 67600.010437/2013-96, relacionadas ao Plano Básico
de Zona de Proteção do Aeródromo de Maxaranguape (SNXX), tendo
em vista a implantação do empreendimento "Complexo Eólico de
Punaú", no Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do
Norte, conforme solicitado pela Empresa MML Energia Elétrica Lt-
da.
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Art. 2º As medidas aprovadas nesta Portaria restringem-se
aos aspectos relacionados à segurança da navegação aérea, não su-
prindo a deliberação de outras entidades da administração pública
sobre assuntos de sua competência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten.-Brig. do Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 122/DPC, DE 13 DE MAIO DE 2015

Cancela definitivamente Certificado de Ha-
bilitação de Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no- 156/MB, de 3 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o- da Lei no- 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Cancelar definitivamente, de acordo com a Ordem de
Serviço no- 152, de 22 de abril de 2015, da Capitania dos Portos do
Ceará, o Certificado de Habilitação de Prático da Zona de Praticagem
de Fortaleza e Pecém (CE) - ZP-05 do Sr. CARLOS EDUARDO
MASSAYOSHI NAITO, CIR no- 161P2001115705, de acordo com o
previsto na subalínea 5, da alínea a, do item 0236 (deixou de exercer
a profissão por mais de 24 meses) das Normas da Autoridade Ma-
rítima para o Serviço de Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Re-
visão), aprovadas pela Portaria no- 78/DPC, de 15 de abril de 2011,
publicada no Diário Oficial da União, de 18 de abril de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS
Vi c e - A l m i r a n t e

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR

SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

PORTARIA No- 97/SIPM, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DO SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIO-
NISTAS DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
prevista no art. 2º, inciso II, do Anexo F, da Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, alterada pela Portaria nº 157, de 22 de dezembro
de 2009, ambas do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, resolve:

Art. 1º Restabelecer a certificação do Termo de Adesão nº
290, referente ao Anistiado Político 59.3289.41 LUIZ JOSÉ DE MO-
RAIS, anulado pela Portaria nº 1406, de 24 de julho de 2008, da
Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, em razão do referido Anis-
tiado Político não mais contrariar o disposto no art. 2º, da Lei nº
11.354, de 19 de outubro de 2006, de acordo com a decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Agra-
vo nº 822.884 (Processo nº 2007.51.01.006912-8), que homologou o
pedido de desistência do agravo julgando prejudicado o recurso, por
perda de seu objeto, o qual já transitou em julgado em 18/09/2014,
interposto pelo anistiado político acima citado.

Art. 2º Restabelecer o pagamento mensal das parcelas res-
tantes do Termo de Adesão acima citado, interrompido em agosto de
2008, a partir de 06/04/2015, data em que o requerimento do anis-
tiado político em comento deu entrada neste Serviço participando a
decisão do Supremo Tribunal Federal, transitada em julgado, e so-
licitando o restabelecimento do Termo de Adesão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

CMG (IM) LUIZ ROBERTO BASSO

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.976ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2015 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MAR-
COS NUNES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela
DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
28.670/2014, 28.716/2014, 28.733/2014, 28.760/2014,

28.766/2014, 28.676/2014, 28.791/2014, 28.902/2014, 28.909/2014
do Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves; 26.796/2012
28.144/2013, 28.933/2014, 29.018/2014 do Exmo. Sr. Juiz Sergio
Bezerra de Matos; 29.211/2014 do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
e Silva Filho; 27.301/2012, 27.968/2013 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo
de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.795/2014 - Acidente da navegação envolvendo as em-

barcações "LAMBARI", "OCEAN FALCON", de bandeira cingapu-
riana, e "TITAN FAITH", de bandeira cingapuriana, ocorrido em
águas jurisdicionais da Malásia, em 09 de agosto de 2013.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Patrick Cuesta Telles Arévalo
(Comandante do NT "LAMBARI").

Nº 29.075/2014 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"GAS HARALAMBOS", de bandeira bahamense, ocorrido no canal
de acesso ao rio Gravataí, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, em 11 de
outubro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: Superintendência de Portos e Hi-
drovias (Responsável pela administração do porto de Porto Alegre).

Nº 29.097/2014 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "NAMORADO I", ocorrido na bacia de Campos, Campos dos
Goytacazes, Rio de Janeiro, em 08 de dezembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Carlos Alberto de Oliveira Fi-
gueiredo (Operador de guindaste na plataforma), Antônio Cesar Paiva
Ligeiro (Coordenador de manutenção da plataforma).

Nº 29.244/2014 - Acidente da navegação envolvendo o ferry
boat "SANTA CATARINA XV" e o Rb "PELAGIUS", ocorrido no
rio Itajaí-Açu, Itajaí, Santa Catarina, em 18 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Luiz Ondino da Silva (Comandante
do ferry boat "SANTA CATARINA XV").

Nº 29.229/2014 - Fato da navegação envolvendo o NM "VA-
LE INDONÉSIA", de bandeira das Ilhas Marshall, ocorrido na baía
de São Marcos, São Luís, Maranhão, em 06 de setembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Sung Bum Sup (Comandante).

Nº 29.169/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a canoa "20013", uma canoa sem nome, ambas não inscritas, e uma
criança, ocorridos no igarapé Valparaíso, Cruzeiro do Sul, Acre, em
27 de outubro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: José Deomar Pereira dos Santos
(Proprietário/Condutor inabilitado da canoa "20013"), Raimundo No-
nato Vilar de Almeida (Condutor inabilitado da canoa sem nome),
Paulo Jorge Alves Guedes (Proprietário da canoa sem nome).

Às 14h15min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 14h25min.

J U L G A M E N TO S
RECURSO DE AGRAVO
AGRAVO Nº 104/2014 - Processo Nº 27.612/2012 - Aci-

dente e fato da navegação envolvendo o Rb "S. THIAGO", quando
em manobra de atracação do NM "SHINNECOCK BELLE", ocor-
ridos nas proximidades do estaleiro RENAVE, baía de Guanabara,
Rio de Janeiro, em 09 de junho de 2012.

Agravo interposto em 16 de outubro de 2014. Agravante:
Alício Lopes Filho (Mestre do Rb "S. THIAGO"), Adv. Dr. Fernando
C. Sobrino Porto (OAB/RJ 47.659). Agravada: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão Agravada: Despacho de 23SET2014 do Juiz-
Relator do Processo nº 27.612/2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Decisão unânime:
conhecer do agravo por ter sido interposto tempestivamente, negando-
lhe o provimento mantendo-se a decisão interlocutória agravada de fl.
255. O Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves não votou tendo em
vista que o seu despacho deu origem ao presente recurso.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Nº 25.903/2011 - Fato da navegação envolvendo o BP "TI-

TANIC I" e um mergulhador, ocorrido nas proximidades da praia de
Pipa, Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, em 13 de junho de
2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Cezimar Sales dos Santos (Pro-
prietário/Mestre), Advª Drª Jussara Sales de Souza (OAB/RN 7.969),
Luiz Carlos Nascimento Costa (Mergulhador inabilitado), Advª Drª
Lívia Ester das Neves Maia (OAB/RN 7.980), Cesimario Sales dos
Santos (Mangueirista) e João Maria Messias da Silva (Mangueirista),
Advª Drª Jussara Sales de Souza (OAB/RN 7.969). Decisão: por
unanimidade quanto ao mérito e com fundamento no art. 164, inciso
II, quanto a apuração da pena, nos termos do voto da Exma. Sra.
Juíza-Relatora com relação ao 1º, 3º e 4º representados e nos termos
do voto do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante com relação ao 2º
representado. julgar procedente a representação de autoria da D. Pro-
curadoria Especial da Marinha-PEM (fls. 108-112), para, conside-
rando os fatos da navegação previstos nas alíneas "e" e "f, do artigo
15, da lei nº 2.180/54, como decorrentes das condutas imprudentes e
negligentes de Cezimar Sales dos Santos (1° Representado), na con-
dição de proprietário e mestre; Luiz Carlos Nascimento Costa (2°
Representado) na condição de mergulhador inabilitado; e dos 3° e 4°
Representados os Srs. Cesimario Sales dos Santos e João Maria
Messias da Silva, ambos na condição de mangueiristas, condenando o
1° representado à pena de multa de R$ l.000,00 (mil reais), prevista
no artigo 121, e aplicar aos 3° e 4° Representados à pena de Re-
preensão, prevista no artigo 121, I, c/c os artigos 127 e 139, IV, "d",
todos da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94.
Concedidos os benefícios de gratuidade de Justiça, isentar os re-
presentados das custas processuais, aplicar ao 2º representado Luiz
Carlos Nacimento Costa à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais)
concedendo os beneficios constantes do art. 143 da lei nº 2.180/54,
proposta pelos Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. A Exma. Sra.
Juíza-Relatora aplicava ao 2º representado a pena de repreensão,
sendo acompanhada pelos Exmos. Srs. Juízes Geraldo de Almeida

Padilha e Sergio Bezerra de Matos, sendo vencidos. O Exmo. Sr. Juiz
Nelson Cavalcante votou condenando o 1º Representado à pena de
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e aplicava aos 3º e 4º Re-
presentados à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) cada um,
sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Fernando Alves La-
deiras e Marcelo David Gonçalves, sendo vencidos. Havendo empate
na aplicação das penas aos representados, aplicar-se-á a de menor
valor, nos termos do art. 164, inciso II, do Regimento Interno Pro-
cessual do Tribunal Marítimo. Medidas preventivas e de segurança:
enviar cópia do Acórdão ao Ministério Público do Trabalho e ao
Ministério Público do estado do Rio Grande do Norte.

Nº 25.452/2010 - Acidente da navegação envolvendo os BM
"CLÍVIA" e "COMTE MIGUEL AIRES", ocorrido na baía de Gua-
jará, nas proximidades da ilha do Papagaio, Pará, em 26 de agosto de
2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Arlindo José Pereira (Comandante
do BM "CLÍVIA")-Revel, Ruy Demétrio Andrade (Comandante do
BM "COMTE MIGUEL AIRES"), Adv. Dr. Venino Tourão Pantoja
Júnior (OAB/PA 11.505). Decisão unânime: conceder vista ao Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras por duas Sessões, em pauta no dia
19/05/2015.

Nº 26.675/2012 - Fato da navegação envolvendo a moto
aquática "MADICAR" e um passageiro, ocorrido na represa Billings,
São Bernardo do Campo, São Paulo, em 06 de maio de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Marcelo Rodrigues Cervantes (Pro-
prietário/Condutor), Adv. Dr. Rubens Rocha Pires (OAB/SP 130.395).
Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15,
alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de negligência do
Representado, responsabilizando Marcelo Rodrigues Cervantes, con-
denando-o à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com fun-
damento no art. 121, inciso VII e § 5° e art. 124, inciso IX e § 1 °,
todos da mesma lei. Custas na forma da lei. Medidas preventivas e de
segurança: enviar cópia do Acórdão ao Ministério Público de São
Paulo, para conhecimento.

Às 16h25min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 16h35min.

Nº 27.356/2012 - Acidente da navegação envolvendo uma
embarcação sem nome, não inscrita, ocorrido no rio Amazonas, Pa-
rintins, Amazonas, em 18 de setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Salum Dias Dácio (Responsável
pela embarcação), Adv. Dr. Juscelino Melo Manso (OAB/AM 4.391).
Decisão: por unanimidade quanto ao mérito e por maioria quanto à
pena, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator. Julgar o acidente
da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de negligência, condenando Salun Dias Dácio à pena de
repreensão de acordo com o art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54.
Custas na forma da lei. O Exmo. Sr. Juiz-Relator aplicava, também, a
pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) de acordo com o art.
121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54, no que foi acompanhado pelo
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos, no que foram vencidos. O
Exmo. Sr. Juiz-Revisor aplicava somente à pena de repreensão, não
aplicando à pena de multa, no que foi acompanhado pelos Exmos.
Srs. Juízes Fernando Alves Ladeiras, Marcelo David Gonçalves e
Maria Cristina de Oliveira Padilha. Medidas preventivas e de se-
gurança: oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental a infração
ao RLESTA art. 16, inciso I, e art. 15 da Lei n° 8.374/91 - (falta de
seguro DPEM) cometidas pelo proprietário da embarcação, Sr José
Heraldo Socorro Góes.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 28.871/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BP

"MAR AZUL", ocorrido no litoral do estado do Rio de Janeiro, em
20 de fevereiro de 2014.

Com pedido de Arquivamento de autoria da Procuradoria
Especial da Marinha.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: determinar o retorno dos autos à PEM
para que melhor fundamente seu pedido de arquivamento ou re-
presentar em face do proprietário do B/P "MAR AZUL", Sr. Viktor
Rasma Zulov, por haver indícios suficientes de sua autoria no fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.677/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "JEF-
FERSON I" e seis tripulantes, ocorrido nas proximidades do porto de
Natal, Rio Grande do Norte, em 11 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como equiparado
aos casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apu-
radas com a devida precisão, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM.

Nº 28.272/2013 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"XAVANTE", ocorrido no rio Negro, Manaus, Amazonas, em 25 de
outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a" (naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causa não apurada com a devida precisão, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Medidas preventivas
e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental,
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agente local da Autoridade Marítima, para as sanções aplicáveis, as
infrações apontadas nos autos do IAFN cometidas pelo proprietário
do E/M "XAVANTE", Oxinton Guimarães de Melo: art. 16, inciso I,
do RLESTA (falta de transferência da propriedade da embarcação) e
à Lei nº 8.374/91 (falta de seguro obrigatório válido para a época do
acidente em pauta).

Nº 29.068/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "NINNA ROSA" com um trapiche, o condutor e um
passageiro da embarcação, ocorridos no rio Tramandaí, Imbé, Rio
Grande do Sul, em 19 de abril de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da navegação,
capitulados no art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrentes de provável imprudência da própria ví-
tima fatal, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Esteve presente, pela Procuradoria, 1º Ten (T) Diana Soares
Corteze Caldeira.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 17h10min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, em 12 de maio de 2015.
Juiz MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

DINÉIA DA SILVA
Secretária

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.137/2011 - "NENA A"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Andrey Soares Pinto
Representada : Fernanda Letícia da Silva
Advogado : Dr. Henrique O. Motta(OAB/RJ 18.171)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autor : DERSA -Desenvolvimento Rodoviário S/A
Advogados : Dr. Awan Jaeger Jr. (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.692)
Representado : Dmytrio O. Maryshev
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)G
Despacho : "A autora da representação privada DERSA-

Desenvolvimento Rodoviário S/A, a representada da PEM Fernanda
Letícia da Silva e o representado da representação de parte Dmytro o.
Maryshev ,para razões finais. Prazo dez (10) dias, sucessivos. pu-
blique-se".

Proc. nº 28.096/2013 - "WIZ"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Diana Soares Corteze Caldeira
Representados : José Aníbal Salgueiro Costa Aguiar
: Alessandro Pasanisi
Defensor : Dr. Charles Pachciarek Frajdenberg (DPU/RJ)
Despacho : "Indefiro a preliminar apresentada pelos mesmos

argumentos da promoção da PEM de fls. 129/151. Ao representado
para provas".

Prazo : 05 (cinco) dias" Publique-se.
Proc. nº 26.124/2011 - "PRÍNCIPE DO MAR VI"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Venâncio Borges Rodrigues
Defensor : Dra. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueire-

do(DPU/RJ)
Representado : José Ademir Oliveira de Souza - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais".
Prazo : "10 (dez) dias". Publique-se.
Proc. nº 26.973/2012 - "JEAN FILHO" e Outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Laelson Cerdeira Carvalho - Revel
Representado : Raimundo Ferreira da Silva
Advogado : Dr. Diego Brito Coelho (OAB/PA 15.044)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais".
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se".
Proc. 26.810/2012 - "ECHO" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Luiz Omar Cardoso Pinheiro
Advogado : Dr. Ferdinando G. Domingues (OAB/PA 1421)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.050/12 - "SEDCO 706"
Relatora : juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : CHEVRON BRASIL UPSTREAM FRADE

LT D A .
Advogado : Dr. Marcello Alfredo Bernardes (OAB/RJ

67.319)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 28.157/2013 - "IATE LEÃO DO NORTE" e Outra

Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Waldirene Macedo Pontes
: Luiz Acácio da Silva Lima
Advogada : Dra. Elze Cordeiro Carvalho (OAB/PA 6529)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais".
Prazo : "10 (dez) dias". Publique-se.
Proc. 28.434/2013 - "ROMULO ALMEIDA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Wilson França Moreira João Mateus Borges

da Silveira
Advogado : Dr. João Mateus Borges da Silveira (OAB/MA

nº 6665)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais".
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.515/2013 - "MARIOLA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Carlos Roberto Gau
Advogado : Dr. Charles Bittencourt Vieira (OAB/SC

41.753)
Despacho : "1) Ao Representado para comprovar o preparo

nos termos do art. 130 do RIPTM. 2) O silêncio será recebido como
desistência da produção da prova requerida."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.836/13 - "PRINCESA JACK" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Manoel Alcidney Martins de Souza (Co-

mandante)- Revel
: Luis Miguel Martins do Nascimento (Arrendatário)- Re-

vel
: Leonildo Maciel Sousa (Comandante) - Revel
Despacho : Aos Representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.049/2013 - "FÊNIX X"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Antônio Carlos Hipólito Mendonça
Advogado : Dr. Paulo José Valente Carvalho de Mendon-

ça(OAB/RJ62.282)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Royal & Sunalliance Seguros Brasil S/A
Advogados : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
: Dr. Cesar Chrisóstomo Mendonça Jr. (OAB/RJ 172.520)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10(Dez) dias."
Proc. nº 28.264/2013 - "XAVIER LOKO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Wesley Xavier Siqueira
Defensor : Dr. Giselton de Alvarenga Silva (DPU/RJ)
Representado : Silvio Roberto de Oliveira - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas".
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.640/2014 - "D. SHIRLEY" e Outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Maílson Roberto Gomes
Advogado : Dr. Francisco Ritta Bernardino (OAB/AM 360)
Representado : Silvio Roberto de Oliveira - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas".
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.709/2014 - "UP ESMERALDA" e Outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Bhaskar Jyoti Ghosh
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ0)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas".
Prazo : "5 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. 28.844/2014 - "GREENFISHI"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Hailton Hiroshi Kawabata
Advogado : Dr. Igor Sanches Canniati Biudes(OAB/PR

40.458)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (Dez) dias".
Proc. nº 27.412/2012 - "NÃO INSCRITA "
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Walter Medeiros Fontinele Filho -Revel
Despacho : "Declaro a revelia do representado Walter Me-

deiros Fontinele Filho. Notificá-lo desta condição via CP". "Aberta a
Instrução. À D. PEM para provas".

Prazo : "5 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.598/2012 - "SÃO LUIZ"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representados : Project Cargo Operações Portuárias LTDA -

ME
: Fabiano dos Santos Batista

: Jonas Cândido
Advogados : Dr. Marcio Lima OAB/SP 317.557)
: Dr. Denis Domingues Hermida (OAB/SP 162.914)
Representado : Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Tra-

balho Portuário do Porto Organizado de Santos
Advogados : Dr. Fernando Nascimento Burattini (OAB/SP

78.983)
: Dr. Décio de Proença (OAB/SP 52.629)
Despacho : "1) Chamo o processo à ordem. 2) Defiro a

prova requerida pelos representados Fabiano dos Santos Batista, Jo-
nas Cândido e Project Cargo Operações Portuárias LTDA - ME, para
oitiva de preposto da pessoa jurídica H. Dantas Com. Nav. Ind.
LTDA, apto a responder em audiência de Instrução no Tribunal Ma-
rítimo, os quesitos elencados à fl. 340, referente ao fato da navegação
ocorrido a bordo do N/M SÃO LUIZ em 08/07/2011. 3) Designo a
Audiência de Instrução no Tribunal Marítimo para o dia 17/06/2015,
às 09h30min. 4) Intimem-se as partes. Publique-se."

Proc. nº 27.726/2013 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Diana Soares Corteze Caldeira
Representado : Augusto Sena Maia
Defensor : Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado Augusto Sena Maia para ra-

zões finais".
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.781/2013 - "BERTOLINI XXXII" e Outras
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Transporte Bertolini LTDA
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Representado : Josias Passos de Melo
Advogada : Dra. Célia Regina Mendonça Alexandre

(OAB/RO 889)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas".
Prazo : "5 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.873/2013 - "CIDADE DE TUTÓIA I"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Francisco Joaquim Fonseca Veras
: Servi-Porto - Serviços Portuários LTDA[
Advogado : Dr. Matias Machado (OAB/MA 3053)
Representado : Alexssandro Queilon Sousa Cardoso
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados Alexssandro Queilon Sousa

Cardoso,(DPU), Servi-Porto - Serviços Portuários LTDA e Francisco
Joaquim Fonseca Veras, para provas".

Prazo : "5 (cinco) dias. Publique-se".
Proc. nº 28.045/2013 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Juarez Santos dos Santos - Revel
: Jocivaldo Santos dos Santos- Revel
Despacho : "1. Declaro a revelia dos representados Juarez

Santos dos Santos e Jocivaldo Santos dos Santos, notificando-os desta
condição via CP. 2. Aberta a Instrução. À D. PEM para provas."

Prazo : "05(cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.098/2013 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Fernando Campos Vieira - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº28.131/2013 - "APOCALIPSE" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : José Isaac Ribeiro da Silva (Falecido )
: Idenilson Litaiff Mendes - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais".
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se".
Proc. 28.320/2013 - "GALAXY LEADER"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representada : Deicmar Port S.A.
Advogado : Dra. Alessandra Jorge T. Santos (OAB/SP

143.587)
Representado : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-

balho Portuário do Porto Organizado de Santos (OGMO)
Advogada : Dr. Thiago Brandão Cabral (OAB/SP 271.163)
Representado : Flávio Gibram Lima
Advogado : Dr. Benedito Andrade (OAB/SP 128.871)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (Dez) dias".
Proc. nº 28.661/2014 - "LEVANTE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Portocel Terminal Especializado de Barra do

Riacho S/A
Advogado : Dr. Luciano Kelly do Nascimento (OAB/RS

25.200)
Representados : Jaroslaw Wladyslaw Sikorski
: Zbigniew Wrycza
Advogados : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
: Dr. Fernando C. Sobrinho Porto Filho (OAB/RJ 165.041)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas e ma-

nifesta-se sobre preliminares."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.667/2014 - "J. PELASSA"
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Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Diana Soares Corteze Caldeira
Representado : Paulo Francisco Azevedo de Morais - Re-

vel
Despacho : "Ao representado Paulo Francisco Azevedo de

Morais para especificar, justificadamente, as provas que pretende pro-
d u z i r. "

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 13 de março de 2015.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 483, DE 14 DE MAIO DE 2015

Altera a Portaria Normativa MEC no 807,
de 18 de junho de 2010, que institui o Exa-
me Nacional do Ensino Médio - Enem.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto nos arts. 9o, inciso
VI, e 38, § 2o, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, e

Ministério da Educação
.

CONSIDERANDO QUE:
A isenção de inscrições no Exame Nacional do Ensino Mé-

dio - Enem desempenha um importante papel na concretização da
justiça social, conferindo oportunidade para que os jovens tenham
acesso aos níveis mais elevados do ensino e da pesquisa, segundo a
capacidade de cada um;

As ausências injustificadas de candidatos inscritos no Enem
importam, anualmente, em prejuízos vultosos ao Erário;

Na edição do Enem 2014 dois milhões, quinhentos e vinte e
oito mil, trezentos e oitenta e um candidatos faltaram ao Exame;

O gestor público deve resguardar o Erário de despesas in-
justificadas, com vistas a direcionar os recursos não utilizados no
Enem para a continuidade de diversas outras ações estruturantes em
prol do desenvolvimento da educação nacional;

A economicidade é princípio constitucional que rege a Ad-
ministração Pública, assim entendida como a razoável adequação en-
tre os custos e benefícios das políticas estatais;

É dever da Administração Pública zelar pela correta des-
tinação dos limitados recursos públicos e pela máxima efetividade e
eficiência de sua aplicação no êxito das políticas públicas educa-
cionais;

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação pla-
nejada e transparente, mediante o cumprimento de metas de resul-
tados entre receitas e despesas, bem como a obediência a limites e
condições estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

Os resultados do Enem possibilitam: 1) a constituição de
parâmetros para autoavaliação do participante, visando à continuidade
de sua formação e a sua inserção no mercado de trabalho; 2) a
certificação no nível de conclusão do ensino médio, pelo sistema
estadual e federal de ensino, de acordo com a legislação vigente; 3) a
criação de referência nacional para o aperfeiçoamento dos currículos
do ensino médio; 4) o estabelecimento de critérios de participação e
acesso do examinando a programas governamentais; 5) a utilização
como mecanismo único, alternativo ou complementar aos exames de
acesso à Educação Superior ou processos de seleção nos diferentes
setores do mundo do trabalho; e 6) o desenvolvimento de estudos e
indicadores sobre a educação brasileira, resolve;

Art. 1o O art. 5o da Portaria Normativa MEC no 807, de 18
de junho de 2010, será acrescido dos §§ 4o e 5o, com a seguinte
redação:

"Art. 5o ...................................................................................
.................................................................................................
§ 4o O concluinte que usufruir da isenção conferida pelo § 3o

e, injustificadamente, faltar ao exame não terá direito à nova isenção
de inscrição no Enem subsequente.

§ 5o Compete ao INEP apreciar eventual justificativa de
ausência, nos termos do § 4o, e decidir pela concessão ou não de nova
isenção. (N.R.)

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RENATO JANINE RIBEIRO

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL
SUPERIOR

PORTARIA No- 67, DE 13 DE MAIO DE 2015(*)

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PES-
SOAL DE NÍVEL SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 7.692, de 02 de março de 2012, resolve:

Art.1º Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação para o ano de 2015.

Atividade Período
Apresentação de Novas Propostas de Mestrado Profis-

sional (APCN-MP)
08 de Junho a 07 de Julho de 2015.

Apresentação de Propostas de Minter e Dinter 08 de Junho a 07 de Julho de 2015.
Apresentação de Novas Propostas de Mestrado e Dou-

torado Acadêmicos (APCN)
13 de Agosto a 12 de Setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LIVIO AMARAL

(*) Republicada por ter saído no DOU de 14-5-2015, Seção 1, pág. 15, com incorreção no original.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

PORTARIA No- 50, DE 12 DE MAIO DE 2015(*)

Autoriza a descentralização de créditos orçamentários aos Hospitais Univer-
sitários Federais no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais - REHUF de que trata o Decreto nº 7.082, de
27 de janeiro de 2010.

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV, artigo 18 do Decreto nº 7.661, de 28
de dezembro de 2011, o inciso XII do artigo 25 do Regimento Interno e a delegação de competência
constante do artigo 1º da Portaria GM/MEC nº 442, de 25 de abril de 2012, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000;
Considerando o disposto no § 1º artigo 8º da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 ;
Considerando o disposto no artigo 20 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1983;
Considerando o disposto nos artigos 2º e 3º do Decreto n° 825, de 25 de maio de 1993;
Considerando o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, e,
Considerando o disposto na Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507, de 24 de novembro

de 2011, resolve:
Art. 1º Autorizar a descentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 2.461.029,87

(dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, vinte e nove reais e oitenta e sete centavos) para os
Hospitais Universitários Federais vinculados ao Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais
Universitários Federais - REHUF de que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em
conformidade com o detalhamento de distribuição constante no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º A descentralização dos referidos créditos orçamentários objetiva criar condições ma-
teriais e institucionais para que os Hospitais Universitários Federais possam desempenhar plenamente
suas funções em relação às dimensões de ensino, pesquisa e extensão e à dimensão da assistência à
saúde, nos termos do Decreto nº 7.082/2010, que instituiu o Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais - REHUF.

Art. 3º Os montantes de créditos orçamentários alocados para cada um dos Hospitais Uni-
versitários Federais, detalhados no Anexo a esta Portaria, destinam-se ao financiamento da aquisição de
medicamentos, materiais médico-hospitalares, gases medicinais, insumos e serviços essenciais ao ade-
quado funcionamento das unidades hospitalares.

Art. 4º Os créditos orçamentários serão descentralizados em favor das Unidades Gestoras
especificadas no Anexo a esta Portaria, obedecendo à seguinte classificação institucional, funcional
programática, grupos de despesas, fontes de recursos e valores:

Unidade Orçamentária: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.
Funcional Programática: 12.302.2032.20RX.0001 - Reestruturação e Modernização de Ins-

tituições Hospitalares Federais - Nacional.
Programa de Trabalho Resumido - SIAFI: 088145.

Grupo de Despesa Fonte SOF Valor em R$
3 - Outras Despesas Correntes 0100 - Recursos Ordinários 2.461.029,87

TO TA L 2.461.029,87

Art. 5º A descentralização dos créditos orçamentários será efetuada em parcela única e os
recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a liquidação dos empenhos emitidos à
conta dos créditos descentralizados.

§ 1º A execução orçamentária e financeira dos créditos descentralizados deverá se processar em
estrita observância ao Plano Plurianual - PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, à Lei Or-
çamentária Anual - LOA (Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015), bem como à legislação federal que
regulamenta as contratações públicas de serviços, bens e obras, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de
julho de 1993.

§ 2º A descentralização dos créditos será efetivada em Plano Interno específico o qual não
poderá ser objeto de alteração pelas Unidades Gestoras beneficiárias no âmbito do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI quando da execução orçamentária.

Art. 6º O monitoramento da execução referente à ação 20RX - Reestruturação dos Hospitais
Universitários Federais será realizado pelas Diretorias da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH em conformidade com suas competências regimentais.

Art. 7º Os créditos descentralizados por destaque integrarão as prestações de contas anuais das
Unidades Gestoras beneficiárias, apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da
legislação vigente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL

ANEXO

PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS
FEDERAIS - REHUF

SEQ. HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS DISTRIBUIÇÃO DE
CRÉDITOS ORÇA-

MENTÁRIOS
NOME DO HOSPITAL SIGLA UNIDADE

G E S TO R A
CUSTEIO

1 Hospital Universitário Júlio Müller
da Universidade Federal do Mato
Grosso

HUJM-UFMT 154070 385.351,91

2 Hospital Universitário Onofre Lo-
pes da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte

HUOL-UFRN 155013 504.300,00

3 Hospital Universitário da Universi-
dade Federal de Grande Dourados

HU-UFGD 150248 176.106,00

4 Hospital Universitário da Universi-
dade Federal do Maranhão

HU-UFMA 154072 395.271,96

5 Hospital de Clínicas de Uberlândia HC-UFU 150233 1.000.000,00
VALOR TOTAL 2.461.029,87

(*) Republicada por ter saído no DOU 13/5/2015, Seção 1, pág. 12, com incorreção no original.

PORTARIA No- 52, DE 14 DE MAIO DE 2015

Autoriza a descentralização de créditos orçamentários aos Hospitais Univer-
sitários Federais no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais - REHUF de que trata o Decreto nº 7.082, de
27 de janeiro de 2010.

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV, artigo 18 do Decreto nº 7.661, de 28
de dezembro de 2011, o inciso XII do artigo 25 do Regimento Interno e a delegação de competência
constante do artigo 1º da Portaria GM/MEC nº 442, de 25 de abril de 2012, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000;
Considerando o disposto no § 1º artigo 8º da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 ;
Considerando o disposto no artigo 20 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1983;
Considerando o disposto nos artigos 2º e 3º do Decreto n° 825, de 25 de maio de 1993;
Considerando o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, e,
Considerando o disposto na Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507, de 24 de novembro

de 2011, resolve:
Art. 1º Autorizar a descentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 9.034.708,18

(nove milhões, trinta e quatro mil, setecentos e oito reais e dezoito centavos) para os Hospitais
Universitários Federais vinculados ao Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários
Federais - REHUF de que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em conformidade com o
detalhamento de distribuição constante no Anexo a esta Portaria.
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Art. 2º A descentralização dos referidos créditos orçamentários objetiva criar condições ma-
teriais e institucionais para que os Hospitais Universitários Federais possam desempenhar plenamente
suas funções em relação às dimensões de ensino, pesquisa e extensão e à dimensão da assistência à
saúde, nos termos do Decreto nº 7.082/2010, que instituiu o Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais - REHUF.

Art. 3º Os montantes de créditos orçamentários alocados para cada um dos Hospitais Uni-
versitários Federais, detalhados no Anexo a esta Portaria, destinam-se ao financiamento da aquisição de
medicamentos, materiais médico-hospitalares, insumos e serviços essenciais ao adequado funcionamento
das unidades hospitalares.

Art. 4º Os créditos orçamentários serão descentralizados em favor das Unidades Gestoras
especificadas no Anexo a esta Portaria, obedecendo à seguinte classificação institucional, funcional
programática, grupos de despesas, fontes de recursos e valores:

Unidade Orçamentária: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.
Funcional Programática: 12.302.2032.20RX.0001 - Reestruturação e Modernização de Ins-

tituições Hospitalares Federais - Nacional.
Programa de Trabalho Resumido - SIAFI: 088145.

Grupo de Despesa Fonte SOF Valor em R$
3 - Outras Despesas Correntes 0100 - Recursos Ordinários 9.034.708,18

TO TA L 9.034.708,18

Art. 5º A descentralização dos créditos orçamentários será efetuada em parcela única e os
recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a liquidação dos empenhos emitidos à
conta dos créditos descentralizados.

§ 1º A execução orçamentária e financeira dos créditos descentralizados deverá se processar em
estrita observância ao Plano Plurianual - PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, à Lei Or-
çamentária Anual - LOA (Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015), bem como à legislação federal que
regulamenta as contratações públicas de serviços, bens e obras, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de
julho de 1993.

§ 2º A descentralização dos créditos será efetivada em Plano Interno específico o qual não
poderá ser objeto de alteração pelas Unidades Gestoras beneficiárias no âmbito do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI quando da execução orçamentária.

Art. 6º O monitoramento da execução referente à ação 20RX - Reestruturação dos Hospitais
Universitários Federais será realizado pelas Diretorias da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH em conformidade com suas competências regimentais.

Art. 7º Os créditos descentralizados por destaque integrarão as prestações de contas anuais das
Unidades Gestoras beneficiárias, apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da
legislação vigente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL

ANEXO

PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS
FEDERAIS - REHUF

SEQ. HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS DISTRIBUIÇÃO DE
CRÉDITOS ORÇA-

MENTÁRIOS
NOME DO HOSPITAL SIGLA UNIDADE

G E S TO R A
CUSTEIO

1 Hospital de Clínicas da Universida-
de Federal do Triângulo Mineiro

HC-UFTM 150221 2 . 111 . 6 1 9 , 9 1

2 Hospital Universitário da Universi-
dade Federal do Maranhão

HU-UFMA 154072 2.500.221,23

3 Hospital Universitário Walter Cantí-
dio.

HUWC-UFC 150244 1.121.286,88

4 Maternidade Escola Assis Chateau-
briand (MEAC) da Universidade
Federal do Ceará

MEAC-UFC 150246 772.787,70

5 Hospital Universitário Edgard San-
tos da Universidade Federal da Ba-
hia.

HUPES-UFBA 153040 1.652.234,00

6 Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais

HC-UFMG 153261 876.558,46

VALOR TOTAL 9.034.708,18

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO

PORTARIA No- 85, DE 12 DE MAIO DE 2015

O Presidente da FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.694, de 2 de março de 2012, Considerando a parceria
com a Universidade Federal do Maranhão - UFMA para realização de
Doutorado Interinstitucional, que tem a FUNDAJ como Instituição
Receptora; e Considerando o caráter especial dos Doutorados In-
terinstitucionais que se caracterizam pelo atendimento de uma turma
ou grupo de alunos e alunas por um programa de pós-graduação com
curso de doutorado recomendado pela CAPES e já consolidado (con-
ceito maior ou igual a 5), em caráter temporário, com apenas parte
das atividades sendo desenvolvidas no campus da Instituição Pro-
motora; e Considerando a necessidade de normatizar o afastamento de
servidores e servidoras da FUNDAJ para participação no Doutorado
Interinstitucional (DINTER) em Políticas Públicas da Universidade
Federal do Maranhão, resolve:

Art. 1º São condições para participar do Doutorado Inte-
rinstitucional (DINTER):

I - ser servidor ou servidora da FUNDAJ há pelo menos
quatro anos, incluído o período de estágio probatório;

II - ter o título de mestre em curso reconhecido pela CAPES
ou, no caso de curso realizado no exterior, revalidado por instituição
de ensino superior brasileira competente;

III - não ocupar cargo comissionado;
IV - não estar respondendo a nenhum processo adminis-

trativo disciplinar;
V - ter, após o seu retorno, carência para integralização de

aposentadoria compulsória suficiente para que o servidor ou servidora
cumpra em atividade, na FUNDAJ, o tempo do afastamento;

VI - assinar Termo de Compromisso (Anexo I) se respon-
sabilizando a cumprir todas as normas contidas nesta Portaria; e

VII - não ter se afastado para licença capacitação, para tratar
de assuntos particulares ou para participar de programa de pós-gra-
duação stricto sensu nos últimos dois anos anteriores à data de início
do afastamento integral obrigatório previsto no DINTER.

Parágrafo Único - Caberá ao servidor ou à servidora co-
municar a sua chefia imediata, por meio de formulário próprio (Ane-
xo II), antes da inscrição no processo seletivo, a sua intenção de
participar do DINTER, para apreciação e autorização da diretoria na
qual está atrelada a sua lotação, e posterior comunicação à Diretoria
de Formação e Desenvolvimento Profissional - DIFOR.

Art. 2º Os servidores e servidoras com interesse em ingressar
em uma das 12 (doze) vagas do DINTER deverão efetuar a sua
inscrição no processo seletivo da UFMA, nos termos definidos por
meio de edital.

§ 1º - O processo seletivo será conduzido pela Universidade
Federal do Maranhão, em local a ser designado num dos campi da
Fundação Joaquim Nabuco, no Recife, e os critérios de seleção serão
os mesmos adotados para a seleção pública anual pelo Programa de
Pós-Graduação em Políticas Públicas da UFMA, conforme edital a
ser publicado no site do Programa (www.pgpp.ufma.br) até 60 (ses-
senta) dias antes da data de início do período de seleção, com-
preendendo:

a - prova escrita;
b - prova oral, com apresentação do anteprojeto de pes-

quisa;
c - análise do memorial e do curriculum vitae do candidato;

e
d - prova de língua estrangeira (inglês; francês ou espa-

nhol).

§ 2º - O anteprojeto de pesquisa referido no item 'b' do
parágrafo acima deverá observar o alinhamento com a missão ins-
titucional e os eixos temáticos prioritários, definidos no Plano de
Desenvolvimento Institucional da FUNDAJ, o que deverá ser atestado
pela Diretoria na qual o servidor ou servidora tiver sua lotação. Esta
atestação é preliminar e condicionante da autorização para inscrição
no processo seletivo.

Art. 3º Após aprovação no processo seletivo:
a - o servidor ou servidora deverá apresentar documento

comprobatório de sua aprovação no DINTER à Diretoria na qual tiver
sua lotação, para formalização do processo, juntamente com os for-
mulários preenchidos do Registro de Ingresso em Cursos de Pós-
Graduação (Anexo III), Plano de Trabalho (Anexo IV) e a assinatura
do Termo de Compromisso (Anexo I) para encaminhamento à Co-
ordenação de Gestão de Pessoas, da Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Administração;

b - a Coordenação de Gestão de Pessoas tomará as pro-
vidências cabíveis e encaminhará o processo, no formato digital, ao
Serviço de Formação/DIFOR e à Coordenação dos Cursos de Ca-
pacitação de Curta Duração - CAPACITA/DIFOR, para fins de acom-
panhamento do servidor ou servidora no curso.

Parágrafo Único - A matrícula no DINTER é de respon-
sabilidade do servidor ou servidora, que deverá observar as datas e
exigências do Programa.

Art. 4º O apoio da FUNDAJ ao servidor ou servidora con-
sistirá em:

I - afastamento, com compensação de horário, para par-
ticipação nas disciplinas oferecidas na FUNDAJ;

II - afastamento integral de seis meses, no segundo semestre
de 2016, para cumprimento de créditos obrigatórios na instituição
promotora, ou seja, na UFMA;

III - afastamento integral de até um ano para elaboração da
tese, após o cumprimento do interstício de seis meses referente ao
primeiro afastamento integral, mediante anuência da chefia imediata,
e condicional à apresentação de documento atestando a qualificação
do projeto pelo Programa da UFMA; e

IV - autorização para participar dos dois momentos, de qua-
lificação do projeto e sessão da defesa da tese, conforme requerido
pelo regimento do programa, com pagamento de passagens e diárias
nas duas ocasiões, caso não haja recursos disponíveis de outra fon-
te.

Parágrafo Único - No afastamento integral de seis meses,
previsto no inciso III deste artigo, a FUNDAJ arcará apenas com a
passagem de ida a São Luis do Maranhão, no início de período, e a
passagem de volta ao Recife, no término do semestre letivo. A ins-
tituição procurará ainda viabilizar recursos de agência de fomento à
pesquisa.

Art. 5º O servidor ou servidora deverá permanecer em exer-
cício na FUNDAJ após a conclusão do DINTER, por período igual ao
somatório dos afastamentos integrais, salvo se ressarcir à FUNDAJ o
total das despesas havidas com a sua capacitação.

§ 1º - Entende-se como despesas havidas todos os valores
pagos a qualquer título, pela FUNDAJ, durante o afastamento ou em
razão dele, inclusive os vencimentos, despesas com transporte e
quaisquer vantagens pecuniárias percebidas pelo servidor ou servidora
em razão do curso.

§ 2º - Antes de decorrido período igual ao da duração do
afastamento, não será concedida licença para tratar de interesse par-
ticular ou permitida nova ausência.

§ 3º - Em caso de pedido de aposentadoria ou exoneração
antes do decurso do tempo indicado no caput deste artigo, o servidor
ou servidora deverá ressarcir à FUNDAJ os gastos com sua qua-
lificação durante o período do afastamento.

§ 4º - Caso o servidor ou servidora não obtenha o título ou
grau que justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o
disposto no § 3º deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força
maior ou de caso fortuito, a critério do presidente da FUNDAJ.

Art. 6º O servidor ou servidora que obtiver a autorização
para cursar o DINTER terá obrigação de:

I - desenvolver as atividades do DINTER de modo contínuo
e sistemático, cumprindo o seu cronograma e as normas estabe-
lecidas;

II - tomar a iniciativa de requerer, em tempo hábil, a for-
malização de afastamento integral ou de autorização para participar
nos processos de qualificação e defesa da tese, junto à chefia imediata
e demais setores competentes da FUNDAJ;

II - comunicar, com justificativa, qualquer interrupção das
suas atividades no DINTER, a sua chefia imediata e à CAPACI-
TA/DIFOR. Caberá à DIFOR avaliar a sua pertinência e à Presidência
da FUNDAJ, se necessário, suspender o apoio institucional, ocasião
em que poderá ser determinada a devolução do valor dos benefícios
recebidos;

IV - encaminhar à CAPACITA/DIFOR relatórios semestrais
das atividades desenvolvidas no DINTER (Anexo V), incluindo no
último relatório uma cópia da Ata de Defesa e entrega de um exem-
plar da Tese encadernada e em formato digital, para encaminhamento
à Biblioteca Central Blanche Knopf;

V - aplicar e desenvolver os conhecimentos adquiridos em
prol do crescimento e desenvolvimento da FUNDAJ, através, prin-
cipalmente, da participação nos projetos estratégicos da instituição;
e

VI - elaborar e desenvolver o seu projeto de pesquisa ob-
servando o alinhamento com a missão institucional e os eixos te-
máticos prioritários, definidos no Plano de Desenvolvimento Ins-
titucional da FUNDAJ.

Parágrafo Único - Quando a obtenção do título implicar na
incorporação da Retribuição de Titulação ou Gratificação de Qua-
lificação, o servidor ou servidora deverá preencher requerimento pa-
drão da área de gestão de pessoas, disponibilizado na Intranet, ane-
xando documentação comprobatória de conclusão do curso.

Art. 7º Atribuir a coordenação operacional do DINTER à
servidora Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura, matrícula SIAPE
nº 4352999, lotada na Diretoria de Pesquisas Sociais.

Art. 8º Os casos omissos nesta Portaria serão decididos pela
Presidência, ouvidas outras instâncias envolvidas, juntamente com as
Coordenações do Curso.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

PAULO RUBEM SANTIAGO FERREIRA

ANEXO I

Termo de Compromisso para participação no DINTER

Nome completo
C a rg o
Lotação Matrícula SIAPE
Nome do Curso
Instituição de Ensino Promotora
Duração do Curso
(dd/mm/aa)

Início Término

Pelo presente Termo de Compromisso, declaro estar ciente de que:
1. deverei cumprir toda a programação do curso, assim como as
normas para ele estabelecidas;
2. deverei remeter à Capacita/Difor relatórios de acompanhamento
semestrais, juntamente com declaração da coordenação do curso/car-
ta do orientador atestando meu desempenho e prazos relevantes;
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3. deverei apresentar cópia do certificado ou declaração de conclusão
do curso a que estou me submetendo;
4. antes de decorrido período igual ao somatório dos meus afas-
tamentos, não me será concedida licença para tratar de interesse
particular ou permitida nova ausência;
5. em caso de pedido de aposentadoria ou exoneração antes do
decurso do tempo acima indicado ou abandono do curso, deverei
ressarcir à FUNDAJ o valor despendido com o mesmo, durante o
período do afastamento;
6. responsabilizar-me-ei por entregar duas cópias da tese do dou-
torado, sendo uma impressa e uma em meio digital, à Capacita/Di-
f o r.
Assinatura do servidor ou da servidora Data (dd/mm/aa))

ANEXO II

Solicitação para Participação na Seleção do DINTER
Identificação do servidor ou da servidora

Nome completo
Matrícula SIAPE C a rg o Unidade de lotação
Graduação
Mestrado

Escreva, de forma resumida, o plano de trabalho a ser desenvol-
vido,

incluindo as seguintes informações: temática, objetivos, metodolo-
gia e relevância dos estudos para o trabalho na FUNDAJ

Assinatura Data (DD/MM/AA)
Parecer da Coordenação Geral quanto à importância do curso para
o trabalho desenvolvido nessa Coordenação e a liberação requerida

Assinatura Data (DD/MM/AA)
Parecer do(a) Diretor(a) quanto à importância do curso

para o trabalho desenvolvido na Diretoria e a liberação requerida

Assinatura Data (DD/MM/AA)
Encaminhamento da Diretoria de Formação e Desenvolvimento

Profissional - Difor

Assinatura Data (DD/MM/AA)

ANEXO III

Registro de Ingresso no DINTER
Nome
Endereço completo para correspondência
E-mail Matrícula SIAPE
C a rg o Lotação
Nome do Procurador ou Procuradora ou pessoa a ser contactada
em caso de necessidade

Endereço completo para correspondência
E-mail Te l e f o n e s
Dados acadêmicos: identificar os cursos concluídos especificando

universidade,
cidade/país, área, título obtido, início e término do curso

Graduação
Pós-graduação

Pós-graduação pretendida
Modalidade pretendida: Doutorado Interinstitucional/UFMA
Área e subárea de conhecimento
Duração do curso (DD/MM/AA)
Início Término
Orientador

Recebe bolsa ou auxílio Instituição que
concedeu a bolsa
ou auxílio

( ) SIM ( ) NÃO
Assinatura do servidor Data (DD/MM/AA)

Vi s t o
Assinatura da Coordenação-Geral Data (DD/MM/AA)

Para uso da COGEP/COPLAD
Portaria/documento de liberação do servidor
ou servidora
Forma de liberação
Período de liberação

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 11 DE MAIO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho
de 2013, resolve:

No- 1.518 - I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 009/2015, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga
Horária

Candidato Classificação

Instituto de Natureza e
Cultura - INC

Gestão Democrática do Trabalho Pedagógico;
Novas Tecnologias da Informação e Comunicação;

Uso de Novas Tecnologias

Auxiliar A,
Nível I

40h

Crijânio Jean Ramos 1º

Sebastião Melo Campos 2º
Suzie Nascimento Nobre 3º

Instituto de Ciências Exa-
tas e tecnologia de Itacoa-

tiara - ICET

Estrutura de Concreto Armado;
Hidráulica Geral;

Material de Construção Civil

Não houve candidato inscrito

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

N° 1.519 - I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 026/2015, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão Candidato Classificação
Faculdade de odontologia -

FA O
Saúde Bucal Coletiva III (Epidemiologia); Metodologia da

Pesquisa; Saúde Bucal Coletiva V
Professor Auxiliar,

Nível 1
40 Horas

Mateus Silva de Souza 1º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

ANEXO IV

Plano de Trabalho
Nome
Modalidade
Área/subárea Matrícula SIAPE
Instituição

Descreva, de forma resumida, o plano de trabalho a ser desen-
volvido,

incluindo, no mínimo, as seguintes informações:
temática, objetivos e relevância dos estudos para o trabalho na

FUNDAJ

Assinatura do servidor Data (DD/MM/AA)
Vi s t o

Assinatura do Coordenador-Geral Data (DD/MM/AA)
Para uso da COGEP/COPLAD

Portaria/documento de liberação do servidor
Forma de liberação
Período de liberação

ANEXO V

Ficha de Acompanhamento
Nome
Modalidade
Área/subárea Matrícula SIAPE
Instituição
Título do trabalho
Tipo de liberação/período de liberação
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: descreva, de forma resumida, o
grau de desenvolvimento do curso, incluindo, no mínimo, as se-
guintes informações: disciplinas cursadas (quando pertinente),
trabalhos apresentados, textos produzidos (anexar), participação em
eventos, desenvolvimento do projeto de dissertação/tese, mudanças
no plano de trabalho, anexando carta do orientador ou orientadora
avaliando o seu desempenho no período.

Assinatura do servidor ou servidora Data (DD/MM/AA)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA Nº 1.260, DE 6 DE MAIO DE 2015 (*)

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Criar a Diretoria do Campus Sorocaba, com a sigla
Dir-So, vinculada à Reitoria. Art. 2º - Atribuir ao Diretor uma CD
nível 4.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

(*) Republicada por ter saído no DOU de 7-5-2015, Seção 1, pág. 14,
com incorreção no original.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS CENTRO SERRANO

PORTARIA No- 13, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETORA-GERAL DO CAMPUS CENTRO SERRA-
NO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Portaria nº 660, de 27-09-2009 da Reitora deste
Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
nº 01/2015, conforme relação anexa.

ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Biologia - 20 Horas

Nome do Candidato Ponto Classificação
Eduardo Hoffman de Barros 58,90 1º
Raiany Gusso Machado 55,40 2º

CAMPUS ITAPINA

PORTARIA No- 141, DE 14 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAPINA DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPIRITO SANTO, usando das atribuições que lhe confere a
Portaria Nº 1.432, de 05/09/2013, DOU de 06/09/2013 e de acordo
com o Processo n° 23154.000071/2015-49, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simpli-
ficado para contratação de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico- Substituto, regido pelo Edital 02/2015, de 24/03/2015,
deste Campus, conforme discriminado abaixo:

PRODUÇÃO VEGETAL (40 HORAS)

Classificação Candidato Resultado Fi-
nal

001 Renata Vianna Lima 75,16
002 Natália de Oliveira Aguiar 70,60
003 Paulo Cesar dos Santos 70,38
004 Amilton Ferreira da Silva 67,98
005 Cátia Oliveira de Paula Morais 67,36
006 Saul de Andrade Júnior 66,36
007 Benito Crevelário Parisi 61,76
008 Bruna Cecília Santos Hoskem 60,78
009 Elisangela Knoblauch Viega de

Andrade
45,58

010 Gabriel Peterle 39,96

SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE (40 HORAS)

Classificação Candidato Resultado Final
001 Cássio Furtado Lima 56,80
002 Thiago Valentim Stelzer 50,02
003 Alexsandro Stein Fernandes 50,00
004 Márcia Roziane Zumak 45,76
005 Lorena Dornellas Marsolla 44,00
006 Vitor Hugo Breda Barbosa 43,60
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QUÍMICA (40 HORAS)

Classificação Candidato Resultado Final
001 Aline Rodrigues Soares 68,40
002 Mariana Kuster Moro 67,38
003 João Vitor de Assis 66,40
004 Higo Nasser Santanna Moreira 60,60
005 Lúcio Flávio Gonçalves Teodoro 65,18
006 Carina Aparecida dos Santos

Senra
57,62

007 Tayrone Pansini Matos 56,18

LIBRAS (40 HORAS)

Classificação Candidato Resultado Fi-
nal

001 Maria de Lourdes Marchiori Gatti 62,18
002 Gabriel Silva Nascimento 56,76

ANDERSON MATHIAS HOLTZ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 1.216, DE 12 DE MAIO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no
uso de suas atribuições legais, designado pela Portaria IFMT nº
1.207, de 11.05.2015, publicada no D.O.U. de 12.05.2015, resolve:

I - Alterar, a partir de 23.04.2013, a nomenclatura da função
de confiança deste IFMT - Campus Sorriso, de Direção Geral "Pró-
Tempore" do Campus Avançado de Sorriso para Direção Geral "Pró-
Tempore" deste IFMT - Campus Sorriso, código CD-02.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

WILLIAN SILVA DE PAULA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

CAMPUS PORTO VELHO CALAMA

PORTARIA 138 DE 13 DE MAIO DE 2015

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CÂMPUS POR-
TO VELHO CALAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Cancelar o Certificado do Ensino Médio via Exame
Nacional do Ensino Médio - ENEM 2014, de Gabriel Alves da
Costa.

Art. 2º - Determinar o lançamento no livro de registro da
Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA) o cancelamento do
Certificado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NICOLE DE MOURA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÕES DE 6 DE MAIO DE 2015

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião ordinária,
realizada em 04 de maio de 2015; Considerando o Regimento Geral
do IFSul, publicado no DOU de 17/12/2014, Seção 1, página 16, com
texto completo publicado na página do IFSul, resolve:

No- 35 - Aprovar a inclusão do parágrafo único no art. 2º do Re-
gimento Geral do IFSul, como segue: Parágrafo único. O Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense foi cria-
do nos termos da Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008,
autarquia federal, vinculada ao Ministério da Educação, detentor de
autonomia administrativa, patrimonial, de gestão financeira, didático-
pedagógica e disciplinar.

No- 36 - Aprovar a alteração do artigo 177 do Regimento Geral do
IFSul, como segue: Onde se lê: "... até junho de 2015". Leia-se: "...
até outubro de 2015".

MARCELO BENDER MACHADO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 353, DE 13 DE MAIO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de

9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
considerando o disposto no Processo MEC n° 23000.004301/2015-01,
resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos, excepcionalmente para fins de
expedição e registro de diplomas dos alunos ingressantes até a pu-
blicação desta Portaria, os cursos superiores de Ciências Naturais,
Licenciatura, e Pedagogia, Licenciatura, ministrados pela Universi-
dade Federal Rural da Amazônia, mantida pela Universidade Federal
Rural da Amazônia, com sede no Município de Belém, Estado do
Pará.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para os cursos ministrados no âmbito no
Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica -
PA R F O R .

Art. 2º Encerra-se a oferta dos cursos reconhecidos por esta
Portaria, ressalvado o disposto no Art. 54, §2º, do Decreto nº 5.773,
de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 967, DE 12 DE MAIO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta
no Protocolado nº 23068.722797/2015-13, resolve:

Prorrogar, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de
31/05/2015, a validade do Concurso Público, de que trata o Edital nº
02/2013-R, publicado no DOU de 16/01/2013, homologado conforme
Editais nºs 102/2013-R e 103/2013-R, publicados no DOU de
31/05/2013, nas partes referentes à Área/Subárea: Ciências Bioló-
gicas/Botânica; Práticas de Ensino em Botânica e à Área/Subárea:
Ecologia/Ecologia Aplicada , do Departamento de Ciências Agrárias
e Biológicas/CEUNES.

ETHEL LEONOR NOIA MACIEL
Em exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ

PORTARIA No- 3.675, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Diretora-Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio Tei-
xeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Arlene
Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, publicada no
DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 84, de 15 de
abril de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 72, em 16 de
abril de 2015 e retificado pelo Edital nº 86, de 16 de abril de 2015,
publicado no Diário Oficial da União nº 73, em 17 de abril de 2015.
divulgando, em ordem de classificação, o nome dos candidatos apro-
vados:

Curso: Engenharia Setor: Engenharia Civil 1
1º - Leandro Tomaz Knopp
Curso: Engenharia Setor: Engenharia Civil 2
1º - Mario Pereira de Mattos Junior

ARLENE GASPAR

CONSELHO DELIBERATIVO

PORTARIA No- 3.018, DE 27 DE ABRIL DE 2015

A Presidente do Conselho Deliberativo do Campus Macaé -
Professor Aloísio Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro, professora Arlene Gaspar, torna pública a homologação em 13
de abril de 2015, pelo referido Conselho da composição das Co-
missões Julgadoras para o Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo, Campus Macaé, publicado no Edital nº 450, de 03
de dezembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.
Nº 236, de 05 de dezembro de 2014 e retificado pelo Edital nº 14, de
14 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.
Nº 16, de 23 de janeiro de 2015, nos seguintes códigos de vaga:

MS-009 - Bacharelado em Ciências Biológicas / Biologia de
Invertebrados

Professor Adjunto A - 40h DE
Membros Efetivos:
Prof. Dra. Michelle Regina Lemos Klautau - UFRJ (Pre-

sidente)
Prof. Dr. Carlos Renato Rezende Ventura - UFRJ
Prof. Dr. José Roberto Pujol Luz - UnB
Prof. Dr. Andre Carrara Morandini - USP
Prof. Dr. Flavio da Costa Fernandes - IEAPM
Membros Suplentes:
Prof. Dra. Cristiana Silveira Serejo - UFRJ
Prof. Dr. Ilana Rosental Zalmon - UENF

ARLENE GASPAR

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
INSTITUTO DE BIOLOGIA

PORTARIA No- 3.585, DE 12 DE MAIO DE 2015

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto do Instituto de Biologia / Depar-
tamento de Genética, área Genética Geral e Evolução - referente ao
Edital nº 57 de 18 de março de 2015, publicado pelo DOU nº 53 de
19 de março de 2015, aprovado em reunião do Departamento de
Genética em 07 de maio de 2015 e aprovado Ad Referendum da
Congregação do IB em 12 de maio de 2015, divulgando o nome dos
candidatos aprovados:

1º lugar: Fernanda Luz de Castro
2º lugar: Mirela D'are Ferreira da Costa
3º Rodrigo Delvecchio da Cunha
4º Thaís Messias Mac-Cormick
5º Sinara Artico
6º Gisele da Silva Cavalcanti

RODRIGO DE MORAES BRINDEIRO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

ATO DE EXCLUSÃO N° 3, DE 14 DE MAIO DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Excepcional - PAEX, de que tra-
ta o art. 1° da Medida Provisória n° 303, de
29 de junho de 2006.

A PROCURADORA-SECCIONAL SUBSTITUTA DA FA-
ZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ, abaixo identificada, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 81 c/c art. 79, ambos do Regimento
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009 (DOU de 25/06/2009),
considerando o disposto no art. 7º da Medida Provisória nº 303, de 29
de junho de 2006, nas Portarias Conjuntas PGFN/SRF nº 002, de
20/07/2006 (DOU de 25/07/2006) e nº 1, de 03/01/2007 (DOU de
05/01/2007), e ter sido: a) verificada a inadimplência do sujeito pas-
sivo por 2 (dois) meses consecutivos ou alternados, relativamente às
prestações mensais ou a quaisquer dos impostos, contribuições ou
exações de competência dos órgãos referidos no caput do art. 3º da
Medida Provisória nº. 303/2006, inclusive os com vencimento pos-
terior a 28 de fevereiro de 2003; b) constatada a existência de débitos
mantidos, pelo sujeito passivo, sob discussão administrativa ou ju-
dicial, ressalvadas as hipóteses do inciso II do § 3º do art. 1º; c)
verificado o descumprimento do disposto no parágrafo único do art.
2º da Medida Provisória nº. 303/2006; ou, d) constatada a incidência
da hipótese do art. 3°, inciso II, da Lei n° 11.941, de 27 de maio de
2.009 c/c art. 10° e § 2° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06, de
22 de julho de 2.009, EXCLUI os seguintes contribuintes do Par-
celamento Excepcional de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº.
303, de 29 de junho de 2006:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O

04.399.067/0001-00 AUGUSTO ALVES BATISTA - EPP 11 2 4 2 . 7 2 0 1 7 0 / 2 0 1 5 - 7 2
04.480.317/0001-23 RODRIGO BARBOSA DE CAMARGO

INFORMÁTICA - ME
11 2 4 2 . 7 2 0 1 7 1 / 2 0 1 5 - 1 7

72.810.526/0001-48 N B DE ANGELIS & CIA LTDA -
ME

11 2 4 2 . 7 2 0 1 7 2 / 2 0 1 5 - 6 1

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do
programa de parcelamento, o contribuinte pode acessar o sítio oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet (www.recei-
ta.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados da publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Procurador Seccional da Fazenda Nacional
em Jundiaí/SP, com endereço à Rua Dr. Torres Neves, n° 508, Centro,
Jundiaí/SP, CEP 12.308-058.

LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL

ATO DE EXCLUSÃO N° 2, DE 13 DE MAIO DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial - PAES, de que trata o
art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA SECCIONAL SUBSTITUTA DA FA-
ZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ/SP, abaixo identificada, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 81 c/c art. 79, ambos do Re-
gimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009 (DOU de

Ministério da Fazenda
.
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25/06/2009), considerando o disposto no art. 7º da Lei n° 10.684, de
30 de maio de 2003, art. 7°, incisos I e II da Portaria Conjunta
PGFN/SRF n° 01, de 25 de junho de 2003, art. 10 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF n° 03, de 25 de agosto de 2004, e ter sido: a)
verificada a inadimplência do sujeito passivo por 3 (três) meses con-
secutivos ou 6 (seis) meses alternados, relativamente às prestações
mensais ou a quaisquer dos tributos e das contribuições referidos nos
arts. 1º e 5º da Lei n° 10.684/2003, com vencimento posterior a 28 de

fevereiro de 2003; ou b) constatado que o sujeito passivo deixou de
informar à SRF ou à PGFN a liquidação, extinção ou rescisão de
parcelamento junto ao INSS, nos termos do art. 5º da Lei 10.684/
2003, até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrer
os referidos eventos; EXCLUI o(s) seguinte(s) contribuinte(s) do Par-
celamento Especial de que trata o art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de
maio de 2003:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
00.010.358/0001-03 CONFECÇÕES GIPSY QUEEN LTDA 11 2 4 2 . 7 2 0 0 6 1 / 2 0 1 5 - 5 5
46.645.974/0001-23 O SOLAR COLONIAL IND. E COM. DE MÓVEIS

LT D A
11 2 4 2 . 7 2 0 0 6 2 / 2 0 1 5 - 0 8

59.045.856/0001-26 ACOPRESS - ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL S/C LT-
DA

11 2 4 2 . 7 2 0 0 6 3 / 2 0 1 5 - 4 4

004.265.418-12 EDUARDO NICOLAU 11 2 4 2 . 7 2 0 0 6 4 / 2 0 1 5 - 9 9
60.804.424/0001-30 RESTAURANTE E PIZZARIA ARCO IRIS LTDA -

ME
11 2 4 2 . 7 2 0 0 6 5 / 2 0 1 5 - 3 3

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do programa de parcelamento, o contribuinte pode acessar o sítio oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet (www.receita.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso administrativo
dirigido ao Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Jundiaí/SP, com endereço à Rua Dr. Torres Neves, n° 508, Centro, Jundiaí/SP, CEP
12.308-058.

LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.217, DE 11 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 30/04/2015, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
JOSÉ MIGUEL DOS REIS CORREIA
CPF: 260.911.517-20

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.218, DE 12 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 16/03/2015, com a nova denominação social e autorizado a exercer

a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
BEZ AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP
CNPJ: 03.559.971/0001-64
Anterior Denominação Social
BEZ & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 03.559.971/0001-64

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de maio de 2015

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ2015/1591
SEB - SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO S.A
Objeto: "Apurar eventual responsabilidade de Marco Flávio Tenuto
Rossi, na qualidade de ex Diretor de Finanças e Relações com In-
vestidores do SEB - Sistema Educacional Brasileiro S.A., pelo des-
cumprimento ao art. 8°, parágrafo único da Instrução CVM n.°
358/02, c/c art. 155, § 1° da Lei 6404/76 e ao art. 6°, parágrafo único,
da Instrução CVM n° 358/02, c/c art. 157, § 4° da Lei n°
6.404/76".
Assunto: Pedido de devolução e prorrogação de prazo para apre-
sentação de defesa.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 14 de maio de 2015

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 92 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
PC Informática S/A 22.003.149/0001-67 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL0762015, nome: PCINF2030 Auto Ser-

viço, versão: 24.13.33, código MD-5:
886397DD93C794347A31562D046CB5E8
* PCINF2030MG

RCA Sistemas Ltda ME 09.072.237/0001-52 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL0682015, nome: RCA FARMA, versão:
10, código MD-5:
6AFF385F0CCF573B3F32D80DBEBB53CB *RCAPAF

RCA Sistemas LTDA ME 09.072.237/0001-52 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL0692015, nome: RCA TRADE, versão:
10, código MD-5:
7D33B05D8B8997EDF311B5A9B15D60B5 *RCAPAF

2. Fundação educacional Serra dos Órgãos - FESO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Alterdata Tecnologia Em Informática LTDA 36.462.778/0001-60 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FSO0022015, nome: PDV Alterdata, versão:

6.1353.55, código MD-5:
2 9 9 0 9 A E 3 6 4 6 A 0 5 5 B C F 4 1 6 C A B 1 B C 2 FA 7 8 D

Acusado Advogado
Marco Flávio Tenuto Rossi Henrique da Silva Gordo Lang

OAB/SP 122.608

Trata-se de pedido de devolução e prorrogação de prazo para
apresentação de defesa, formulado por Marco Flávio Tenuto Rossi,
único acusado nos autos do PAS CVM nº RJ2015/1591.

Defiro o pedido e fixo novo prazo para apresentação de
defesa em 15/06/2015.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.216, DE 11 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 591, de 11 de agosto de
2009, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando que:

a. restou evidenciada a existência de indícios de que a em-
presa "TradingSoup", por meio das páginas "http://www.forexbra-
sil2015.com" e "http://www.tradingsoup.com.pt" na rede mundial de
computadores, efetua a captação de clientes para a participação de
cursos gratuitos em 4 (quatro) cidades brasileiras, em um evento
denominado "Forex Brasil 2015", a ser realizado no mês de junho do
ano corrente, e para posterior abertura de contas reais para aplicações
no mercado Forex (Foreign Exchange);

b. as operações realizadas no mercado Forex envolvem ne-
gociações com pares de moedas estrangeiras, revelando a existência
de instrumentos financeiros por meio dos quais são transacionadas
taxas de câmbio;

c. as características acima referidas amoldam-se à definição
de contrato derivativo e, por conseguinte, ao conceito legal de valor
mobiliário, conforme disposto no inciso VIII do art. 2º da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e o
público em geral que a empresa "TradingSoup" não está autorizada
por esta Autarquia a captar clientes residentes no Brasil, por não
integrar o sistema de distribuição previsto no art. 15 da Lei nº 6.385,
de 1976, e determina à referida empresa a imediata suspensão da
veiculação de qualquer oferta pública de oportunidades de inves-
timento no denominado mercado Forex, de forma direta ou indireta,
inclusive por meio do evento Forex Brasil 2015, das páginas
"http://www.forexbrasil2015.com" e "http://www.tradingsoup.com.pt"
ou de qualquer outra forma de conexão à rede mundial de com-
putadores, alertando que a não observância da presente determinação
o sujeitará à imposição de multa cominatória diária, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo da responsabilidade pelas in-
frações já cometidas antes da publicação deste Ato Declaratório, com
a imposição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei nº
6.385, de 1976, após o regular processo administrativo sancionador;
e

II - que este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União

WALDIR DE JESUS NOBRE
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Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 93 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG.

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Bitz Softwares Ltda 14.461.171/0001-22 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0832015, nome: Imperium PAF-

ECF, versão: 1.0, código MD-5:
D91D297A9FC5070172AC5D59E86EFBAD
* IMPERIUMPAF-ECF

Rockenbach & Smolari Ltda 08.308.840/0001-28 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0932015, nome: Visual PAF,
versão: 5.0, código MD-5:
46C0B800F222D802C893A9E29D2F50A5
* VISUAL_PAF

J. H. B. Silva 09.015.208/0001-59 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0852015, nome: NACSYS-
TEMPDV,
versão: 7.0.0, código MD-5:
FFC390D872200459C37AF3F689E7A6BF
* NACSYSTEMERP

Net Informática e Automação Ltda. 41.061.227/0001-24 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0862015, nome: Caixa, versão:
8.8.5.0, código MD-5:
513538345B6BEF5266C83F2B2DDDF607 *Caixa

Conquest Informática Ltda 04.020.610/0001-08 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0842015, nome: PDV - PONTO
DE VENDA, versão: 2.0, código MD-5:
6 2 4 D 0 D 9 5 2 C A D 2 F 3 C A 4 2 11 0 9 3 2 C 8 D 3 F E 6
* PDV

Control Informática Ltda 66.723.933/0001-15 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0732015R1, nome: GESTÃO
CONTROL, versão: 15.04.001,
código MD-5:
9281D6F80EACC2C920A31BA7D5FD509E *BADIGPED

Luís Gustavo T Azevedo 15.593.660/0001-09 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0892015, nome: CLEAN ECF,
versão: 1.0, código MD-5:
BDC557DC4A2797D132E687C90BE6CABA * CLEANECF

2. Universidade Federal do Ceará - UFC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
GRUPO RAMOS DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA E COBRANCA LTDA
- ME

04.849.244/0001-02 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UFC0082015-Rn1.1, nome: GR PDV,
versão: 1.1.1.0, código MD-5:
025883bab9e586ef80a4c90ae46d177c GR.PDV

3. Universidade Federal de Goiás - UFG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SUPREMA INFORMÁTICA LTDA. 86.631.033/0001-55 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UFG0042015, nome: SUPPREMAEC F,

versão: 20.1.5, código: MD-5:
6eebb540b355f6e1012705d1998bc4eb
*SupremaEcf

4. Pontíficia Universidade católica de Goiás - UCG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Mac'sistem Equipamentos e Máquinas para Escritório Ltda 03.880.267/0001-09 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UCG0022015, nome: SyMAC PAF

PDV, versão: 6.0.1, código: MD-5:
7481AE925167D6814AEF775A7D94E18C

5. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
QUALISOFT-INFORMATICA LTDA-ME 10.708.107/0001-42 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0052015, nome: SIMPLE ECF,

versão: 6.013, código MD-5:
a34ae0060f9ea435617daa3002cb0678

6. Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Support Informática Equip. E Sist. LTDA. 56.936.107/0001-09 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IPT0672015, nome: SINC - Solução de

Integração Comercial, versão: 3.15, código MD-5: SINC =
2 4 3 5 b 4 7 d 6 0 9 4 3 7 c 11 b b 2 c 8 6 6 1 0 4 6 c 9 c 5

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA 379ª SESSÃO
A SER REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2015

A ser realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo
(Auditório Dênio Nogueira), torre 4 do Edifício-Sede do Banco Cen-
tral do Brasil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B -
Brasília (DF).

DIA 26 DE MAIO DE 2015, TERÇA-FEIRA, ÀS 14H
Recurso 1439 - 9300211426 - Recorrentes: Banco de In-

vestimentos Garantia S.A., Antonio Carlos de Freitas Valle, Claudio
Luiz da Silva Haddad e Diniz Ferreira Baptista. Relatora: Adriana
Cristina Dullius Britto. Retirado de pauta por solicitação da Secretaria
Executiva (378ª Sessão).

Recurso 7703 - 04/00 - I - Recorrentes: Coin - Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (ex-RMC S.A. Sociedade Cor-
retora), Síntese S.A. Asset Management (ex-Síntese S/A Corretora de
Valores), Alexandre Henrique de Freitas, Heitor Alexandre Pereira
Reis, Henrique Freihofer Molinari e Ricardo de Camargo Cavalieri.
Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Recorridos: Agropastoril
Ricci Ltda., Clicktrade Empreendimentos e Participações S.A. (ex-
Agente Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda.),
Coin - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (ex-RMC
S.A. Sociedade Corretora), Construtora Castro Nogueira Ltda., Fi-
nambrás Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
Meco Global Investment N.V. (ex-Meco Tatimba Investment N.V.),

Multiplic S.A. (ex-Banco Multiplic S.A.), Norsul Participações S.A.
(ex-Norsul Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A.), Síntese
S.A. Asset Management (ex-Síntese S/A Corretora de Valores), So-
cimer International Bank Ltd.- em Liquidação, Virtual Emerging Mar-
kets Investment Fund Ltd., Alexandre Henrique de Freitas, David
Bensussan, Heitor Alexandre Pereira Reis, Henrique Freihofer Mo-
linari, Joacyr Reynaldo, Ricardo Alberto Sánchez Pagola, Ricardo de
Camargo Cavalieri, Ricardo Ossaille e Roberto de Castro Visnevski.
Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 9058 - 04/01 - I - Recorrentes: Telles Comercial e
Corretora de Mercadorias Ltda., Antonio Carlos Damasceno de Pi-
nho, Antonio Carlos Mendes Barbosa, Fabio Lotaif e Nelson Telles
de Almeida Santos. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Re-
corridos: Adilson Florêncio da Costa, Heitor Alexandre Pereira Reis e
José de Souza Teixeira. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 12920 - 0601321023 - I - Recorrentes: Banco BVA
S.A. - em Falência, Carlos Alberto de Deus Affonso, José Augusto
Ferreira dos Santos, Luis Fernando Barboza Pessoa e Luiz Antônio
Wanderley. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorridos:
Banco BVA S.A. - em Falência, Carlos Alberto de Deus Affonso,
José Augusto Ferreira dos Santos e Luiz Antônio Wanderley. Relator:
José Augusto Mattos da Gama. Retirado de pauta por solicitação da
Secretaria Executiva (378ª Sessão).

Recurso 13286 - RJ-2009-12495 - Recorrentes: KPMG Au-
ditores Independentes, Charles Krieck e José Luiz Ribeiro de Car-
valho. Recorrida: CVM. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13345 - 0901446071 - Recorrentes: Adelina Flau-
zina de Carvalho, Benedito Pereira de Faria, Carlos Dias Costa de

Amorim, Edson Magalhães de Oliveira, José Estênio da Silva Car-
doso, José Mauro Ferreira da Silva, José Roberto de Castro Junqueira,
Luiz Claudio Pereira Fernandes, Luiz Humberto de Magalhães, Mar-
celo Felix Negreiros, Marcelo Junqueira Ribeiro, Marcos Antônio de
Castro, Maristela Nogueira Leônidas, Paulo César Carvalho Fernan-
des, Paulo Roberto Pinto Silveira, Samuel Gonçalves de Morais e
Simone Teixeira. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.
Solicitação de vista pelo Conselheiro Antonio Augusto de Sá Freire
Filho (378ª Sessão).

Recurso 13380 - 1001497067 - Recorrentes: Diferencial Cor-
retora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Leonardo Paes Borba e
Pedro Luiz Szabo. Recorrido: Bacen. Relator: Flávio Maia Fernandes
dos Santos. Solicitação de vista pelo Conselheiro Antonio Augusto de
Sá Freire Filho (378ª Sessão).

Recurso 13391 - 0601354891 - I - Recorrentes: Dinaldo
Antônio da Silva, Edgar Cardoso da Silva, Eduardo Fernando da
Mata, Euler Pereira dos Santos, Evandro Santiago de Miranda, Ge-
raldo Magela Santos, Jaqueline Martins Cardoso da Silva, Lawrence
Silva Bernardes, Omar Mendes de Melo (falecido) e Sebastião Al-
meida Parreira. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorrido:
Claudio Crepaldi. Relator: Antonio Augusto de Sá Freire Filho.

Recurso 13400-MA - 0901464945 - Recorrente: CM Capital
Markets Corretora de Câmbio, Título e Valores Mobiliários Ltda.
Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13403 - 0901466387 - Recorrente: Cooperativa
Central de Crédito Rural dos Pequenos Agricultores e da Reforma
Agrária - Crehnor Central. Recorrido: Bacen. Relator: Antonio Au-
gusto de Sá Freire Filho.
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Recurso 13472-LD - 0901461881 - Recorrentes: Portocred
S.A. Crédito, Financiamento e Investimento e Elpídio Rodrigues
Hoffmann. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13613-LD - 11893.000055/2010-17 - I - Recor-
rentes: Empresarial Fomento Mercantil Ltda. - EPP, Jandira Della
Giustina Bocchese e Leonardo Bocchese. Recorrido: COAF - II -
Recorrente. COAF. Recorridos: Empresarial Fomento Mercantil Ltda.
- EPP, Jandira Della Giustina Bocchese e Leonardo Bocchese. Re-
lator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13715 - 1201556483 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: NGO Associados Corretora de Câmbio Ltda. Relator: Bruno
Meyerhof Salama.

Recurso 13753 - 1201547113 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Number One Sociedade Corretora de Câmbio Ltda. Relator:
Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13830-LD - 11893.000024/2012-10 - Recorrentes:
Hanna Factoring Fomento Mercantil Ltda., Ludmilla Silva Castello e
Rodin Silva Castello. Recorrido: COAF. Relator: Arnaldo Penteado
Laudísio. Solicitação de vista pela PGFN (378ª Sessão).

Recurso 13832 - 1201547435 - Recorrente: Bacen. Recor-
ridos: Bexs Corretora de Câmbio S.A. (ex-Didier-Levy Associados
Corretora de Câmbio S.A.) e Pinheiro Neto Advogados. Relator:
Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 14023-LD - 15414.100868/2004-56 - Recorrente:
Maxlife Seguradora do Brasil S.A. - em Liquidação Extrajudicial.
Recorrida: SUSEP. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio. Solicitação
de vista pela PGFN (378ª Sessão).

Recurso 14024 - 1201552399 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Bexs Corretora de Câmbio S.A. (ex-Didier-Levy Associados
Corretora de Câmbio S.A.). Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 14111 - 1301588372 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Gabriel Barcellos Carletti. Relator: Arnaldo Penteado Laudí-
sio.

Recurso 14125 - 1301590716 - Recorrente: Roberto Teixeira
da Costa. Recorrido: Bacen. Relator: Antonio Augusto de Sá Freire
Filho.

Recurso 14157 - 1401600747 - Recorrente: Nivaldo Batista.
Recorrido: Bacen. Relator: Antonio Augusto de Sá Freire Filho.

Recurso 14187 - 1401600290 - Recorrente: Suely Mortene
Archilha Souza. Recorrido: Bacen. Relator: Antonio Augusto de Sá
Freire Filho.

a) Total de Recursos: 22 (vinte e dois).
b) ADITAMENTOS/RETIRADA DE PAUTA - Recomenda-

se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm), no link "Pautas de Julgamento" pa-
ra verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado
aditamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou
efetuada anotação sobre processos retirados e que, portanto, serão
objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o dis-
posto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, aprovado
pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em que se
tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quando não
se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao Pre-
sidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente, in-
dependentemente de nova convocação e publicação."

Brasília, 14 de maio de 2015.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente

FABIO CARVALHO DOS SANTOS FARINA
Secretário Executivo

Substituto

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 169,
DE 11 DE MAIO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720621/2015-02 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo 750LI, ano 2011, cor preta, chassi
WBAKB8105CC346982, desembaraçado pela Declaração de Impor-
tação nº 12/0498309-9, de 16/03/2012, pela Alfândega do Porto de
Santos, de propriedade da Embaixada do Estado do Kuaite, CNPJ :
04.331.501/0001-01, para o Itaú Seguros de Auto e Residência S.A.,
CNPJ: 08.816.067/0001-01.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 185,
DE 14 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica que menciona no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, por não ter sido efe-
tuada a comprovação da origem, da dis-
ponibilidade e da efetiva transferência, se
for o caso, dos recursos empregados em
operações de comércio exterior, na forma
prevista em lei.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPOR-
TO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCE-
LINO KUBITSCHEK, no uso das competências que lhe confere o
art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo Fiscal
10111.721845/2014-42, e, em cumprimento ao estabelecido no §1º do
art. 81 da Lei nº 9.430/96, e no art. 40, § 2º, e art. 37, inciso III, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição da pessoa jurídica Valter Barbosa
do Nascimento - ME, CNPJ 05.769.655/0001-42, no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica, por não ter sido efetuada a comprovação da
origem, da disponibilidade e da efetiva transferência, se for o caso,
dos recursos empregados em operações de comércio exterior, na for-
ma prevista em lei.

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica ora declarada inapta a partir de 23 de outubro de
2014, de acordo com o art. 43, §3º, inciso II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.470/2014.

ALEXANDRE MARTINS ANGOTI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 11 DE MAIO DE 2015

Declara a NULIDADE DE OFÍCIO de ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470/14.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto nos Artigos 33, inciso II e art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o
constante no Processo Administrativo nº 13161.720466/2015-19, de-
clara:

Art 1º - NULA DE OFÍCIO a inscrição nº 13.283.648/0001-
64 do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em nome de
MARILENE BAMBIL DOS SANTOS, por vício no ato cadastral.

Art 2º. O disposto neste Ato Declaratório Executivo produz
efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo (data de abertura).

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 13 DE MAIO DE 2015

Declara a NULIDADE DE OFÍCIO de ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470/14.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto nos Artigos 33, inciso II e art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o
constante no Processo Administrativo nº 13161.720529/2015-37, de-
clara:

Art 1º - NULA DE OFÍCIO a inscrição nº 13.348.751/0001-
45 do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em nome de
RENATA JANAINA DE OLIVEIRA MARTINS, por vício no ato
cadastral.

Art 2º. O disposto neste Ato Declaratório Executivo produz
efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo (data de abertura).

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 13 DE MAIO DE 2015

Declara a NULIDADE DE OFÍCIO de ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), nos termos da Instrução
Normativa RFB n? 1.470/14.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto nos Artigos 33, inciso II e art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o
constante no Processo Administrativo nº 13161.720533/2015-03, de-
clara:

Art 1º - NULA DE OFÍCIO a inscrição nº 13.282.938/0001-
93 do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em nome de
JAQUELINE DOS SANTOS, por vício no ato cadastral.

Art 2º. O disposto neste Ato Declaratório Executivo produz
efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo (data de abertura).

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 14 DE MAIO DE 2015

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento simplificado de internação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao
que consta nos autos do processo administrativo em referência, de-
clara:

I - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a
Empresa POSSEHL ERZKONTOR DO BRASIL IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL LTDA,
CNPJ nº 07.069.899/0006-52, Processo nº 12266.721216/2015-65,
nos termos do artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº 242, de
0 6 / 11 / 2 0 0 2 .

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

OSMAR FÉLIX DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 13 DE MAIO DE 2015

Aplica a sanção administrativa de cassação
do registro de despachante aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE FORTALEZA, no uso da
competência que lhe confere o art. 76, § 8º, inciso I da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o disposto nos §§ 2º e
10 do mesmo artigo e lei e o que consta do processo administrativo
número 10380.725.185/2014-07, resolve:

Art. 1º Aplicar a sanção administrativa de cassação do re-
gistro de despachante aduaneiro ao despachante aduaneiro MAR-
CELO DOS SANTOS SILVEIRA, CPF: 642.481.273-34, inscrito no
Registro de Despachantes Aduaneiro sob n.º 3D.0.102, pelo come-
timento da infração a que se refere o art. 76, inciso III, alínea "d" da
Lei nº 10.833, de 2003, regulamentado pelo art. 735, inciso III, alínea
"d" do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a redação dada
pelo Decreto n.º 8.010, de 16 de maio de 2013.

Art. 2º Fica vedado o ingresso do despachante ora san-
cionado em local sob controle aduaneiro, sem expressa permissão do
titular da unidade jurisdicionante, enquanto perdurarem os efeitos da
sanção ora imposta, conforme imposição do § 7º do artigo 76 da Lei
nº 10.833, de 2003.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

SILVESTRE GOMES DA SILVA NETO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NATAL

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 11 DE MAIO DE 2015

Cancela a habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) concedida por meio
do ADE nº 7, de 24 de fevereiro de 2010,
publicado no DOU de 2 de março de
2010.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, bem
como o disposto no art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25
de julho de 2007 e alterações posteriores; e considerando, ainda, o
contido no processo nº 10469.728553/2012-29, declara:

Art. 1º CANCELAR, a pedido, a habilitação ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
(REIDI), concedida à COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN, CNPJ Nº 08.324.196/0001-81,
por meio do Ato Declaratório nº 7, de 24 de fevereiro de 2010,
publicado no DOU de 2 de março de 2010, vinculado ao projeto
aprovado pela Portaria nº 35, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério
de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
janeiro de 2010, Seção 1, páginas 33/34, identificado pelos Processos
ANEEL nº 48500.007128/2009-36 e MME nº 48000.002287/2009-
85.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.020,
DE 11 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: As bonificações somente podem ser consideradas
descontos incondicionais, quando constarem em uma mesma nota
fiscal de venda dos bens, aos quais se referirem. SOLUÇÃO DE
CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT
N º 34, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 1º, parágrafo 3º, inciso V,
alínea "a" da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003; item 4.2. da
Instrução Normativa SRF nº 51, de 3 de novembro de 1978.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: As bonificações somente podem ser consideradas

descontos incondicionais, quando constarem em uma mesma nota
fiscal de venda dos bens, aos quais se referirem. SOLUÇÃO DE
CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT
N º 34, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 1º, parágrafo 3º , inciso III,
alínea "a", da Lei 10.637, de 1977; item 4.2. da Instrução Normativa
SRF nº 51, de 3 de novembro de 1978.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 8 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1o - Inapta a inscrição no 30.118.723/0001-50 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa EQUIP CAR ACES-
SÓRIOS LTDA., por não haver sido localizada no endereço constante
do CNPJ, tendo em vista o disposto no inciso II, do artigo 37, e no
inciso I, do artigo 39, da Instrução Normativa RFB no 1.470/2014 e
ainda o que consta do processo administrativo no 15536.720007/2015-
65.

Art. 2o - Este ADE produzirá efeitos a partir da data de sua
publicação, em virtude do contido na alínea "b", do inciso I, do § 3o,
do art. 43, da Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de
2014.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 14 DE MAIO DE 2015

Habilitação da empresa VENTANA SER-
RA SHOWS E EVENTOS LTDA para uti-
lização do procedimento diferenciado apli-
cado ao regime aduaneiro de admissão tem-
porária estabelecido na IN RFB
1.361/2013.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPOR-
TO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 302 e art.
314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, Seção I, considerando o estabelecido
no art. 2º, inciso I, e no art. 48, § 1º, inciso I, e §2º, da Instrução
Normativa RFB 1.361, de 21 de maio de 2013, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo nº 10814.722846/2015-78, de-
clara:

Art 1º Fica a empresa VENTANA SERRA SHOWS E
EVENTOS LTDA, com sede na Rua Laplace nº 74, Conjunto 35,
Brooklin Paulista na cidade de São Paulo/SP, CNPJ 11.949.010/0001-
94, habilitada a utilizar os procedimentos diferenciados aplicados à
admissão temporária previstos na IN RFB 1.361/2013, no despacho
aduaneiro de admissão temporária e de reexportação dos bens des-
tinados ao evento "RALLY INTERNACIONAL DOS SERTÕES
2015", a ocorrer no período de 1º a 8 de agosto de 2015.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 25,
DE 14 DE MAIO DE 2015

Habilitação ao Programa de Apoio ao De-
senvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 203, de14 de maio de 2012, tendo em
vista o disposto no artigo 7º da Instrução Normativa RFB n° 852, de
13 de junho de 2008 e a Portaria Interministerial nº 168, de 24 de
março de 2015, e, finalmente, em face do que consta do Processo
Administrativo n° 13839.721102/2015-46, declara:

Art. 1° Fica habilitada à fruição dos incentivos fiscais pre-
vistos no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da
Indústria de Semicondutores - PADIS, instituído pela Lei n° 11.484,
de 31 de maio de 2007, a empresa SMART MODULAR TECH-
NOLOGIES INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS
LTDA, CNPJ 06.103.827/0001-07, estendendo-se às suas filiais, a
partir da data de publicação deste Ato Declaratório.

Art. 2° Para a realização das atividades de corte, encap-
sulamento e teste e comercialização dos circuitos integrados ele-
trônicos e dos componentes eletrônicos semicondutores, referidos no
art. 1° da Portaria Interministerial nº 168, e para os modelos re-
lacionados no processo MCTI nº 01200.004512/2014-65, de 30 de
setembro de 2014, serão concedidos os incentivos fiscais previstos
nos arts. 2°, 3° e 4° do Decreto no 6.233, de 11 de outubro de
2007.

§ 1º Os incentivos de que tratam o art. 2° e os incisos I e II
do art. 4° do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão até 22 de janeiro
de 2022, conforme o disposto no art. 64 da Lei no 11.484, de 31 de
maio de 2007.

§ 2° Os incentivos de que tratam o art. 3° e o inciso III do
art. 4° do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão por 12 (doze) anos,
contados a partir da data de publicação da Portaria Interministerial nº
168, conforme o disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11.484, de
2007.

Art. 3° - A presente habilitação poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto n°
6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido decreto.

Art. 4° - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 29 DE ABRIL DE 2015

Declara nula por vício, inscrição de CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 512, de 02 de
outubro de 2013, publicada no D.O.U. De 04/10/2013, do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda, e com fundamento no disposto no
Artigo 37, inciso II e Artigo 39, § 3, da Instrução Normativa nº 1.470,
de 30 de maio de 2014, alterada pela Instrução Normativa 1.511 de
06 de maio de 2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
resolve:

Art. único: Declarar nula por vício no ato cadastral, no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, a inscrição MEI nº
17.627.638/0001-50, em nome da empresa DINORA ALVES DOS
SANTOS 30653223153 a partir de 22/02/2013, à vista documentação
constante no processo administrativo nº 10030.000733/0315-16.

FLAVIO VILELA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 13 DE MAIO DE 2015

Declara a Co-Habilitação da pessoa jurídica
que especifica no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura - REIDI.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no D.O.U. de 17/05/2012, e considerando-se o
disposto no artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007, e face ao que consta no processo administrativo nº
10840.721352/2014-78, declara:

Art. 1º Coabilitada no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, a empresa LATINA MANUTEN-
CAO DE RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 07.207.197/0001-83, com
sede na Rodovia Anhanguera Km 312,2, S/Nº - Pista Norte, Jardim
Jóquei Clube, no Município de Ribeirão Preto/SP, para o projeto
aprovado pela Portaria n° 29, do Ministério dos Transportes, pu-
blicada no DOU de 06/02/2014, para a pessoa jurídica Autopista
Litoral Sul S.A., CNPJ 09.313.969/0001-97, matrícula CEI nº
51.223.22746/78, com previsão de término em 31/12/2018, habilitada
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Joinville/SC, me-
diante Ato Declaratório Executivo nº 30, publicado no DOU de
15/05/2014.

Art. 2º A pessoa jurídica coabilitada fica sujeita ao cum-
primento das normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 758,
de 25 de julho de 2007, atualizada com as devidas alterações, e
demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de cance-
lamento da habilitação, na forma do artigo 12 da referida Instrução
Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 301,
DE 14 DE ABRIL DE 2015

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.733.531/2014-21 re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.
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Nome empresarial: AGUA LIMPA ENERGIA S.A
Nº Inscrição no CNPJ: 19.623.360/0001-78
Nome do projeto: PCH Antônio Dias
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 351, de 04 de dezembro de 2014 (DOU:

05/12/2014)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 14/03/2015 a 30/12/2016
Matrícula CEI: 51.22996119/72
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 79,
DE 5 DE MAIO DE 2015

Inscreve contribuinte no registro especial para estabelecimento que realize
operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.

O CHEFE EM EXERCÍCIO, DO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CON-
TROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
DEFIS/SPO nº 140, de 26 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro
de 2014, considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de dezembro de 2009, e
alterações posteriores, declara:

Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO - UP- 08190/01644 de PAPEL IMUNE destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, o estabelecimento da empresa VALLILO GRÁFICA E EDI-
TORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 61.997.755/0001-05 localizado na Rua CLAU-
DINO PINTO, 52- São Paulo - CEP 03040-030 SP, de acordo com os autos do processo nº
11 6 1 0 . 7 2 2 9 8 3 / 2 0 1 5 - 6 1 .

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO RODRIGO POLI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 116, DE 14 DE MAIO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel's Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1.000ml, 40% GL idade até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 117, DE 14 DE MAIO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel's Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1.000ml, 40% GL idade até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 118, DE 14 DE MAIO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel's Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1.000ml, 40% GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 119, DE 14 DE MAIO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, SC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 224, c/c o artigo 314, inciso VI, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e o disposto na Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho de
2008, publicada no DOU de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, que
observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi/2010.

Art. 4º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a
classificação fiscal informada pelo contribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de
consulta sobre classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de
maio de 2007, conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866,
de

6 de agosto de 2008.
Art. 5º Quanto às solicitações de enquadramento/reenquadramento indeferidas, o contribuinte,

poderá reencaminhar novo pedido, se desejar e for cabível, conforme § 4º do art. 5º da IN RFB 866, de
6 de agosto de 2008.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra/ nº
recibo )

09.067.962/0001-32 MEXICANA De 671ml até 1000ml 2206.00.90-EX01 06563894748737 H
09.067.962/0001-32 GOLDEN NOBLE De 671ml até 1000ml 2206.00.90-EX01 06563900748738 H
09.067.962/0001-32 LIMÃO CAIPIRA TUPIRA De 671ml até 1000ml 2208.90.00-09 06564444748743 J
09.067.962/0001-32 BEACH De 671ml até 1000ml 2208.60.00-00 06564551748744 L
09.067.962/0001-32 ICE LIMÃO KALIPA De 181ml até 375ml 2208.90.00-00 06570022748799 F
09.067.962/0001-32 ICE DOM CASTELO T De 671ml até 1000ml 2208.90.00-00 06570127748800 L

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

EQUIPE ADUANEIRA 3

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 14 DE MAIO DE 2015

Cancela inscrição de Ajudante de Despa-
chante Aduaneiro

O CHEFE SUBSTITUTO DA EQUIPE ADUANEIRA 3 DA
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURI-
TIBA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-

neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e
pelos poderes delegados pela Portaria IRF/CTA nº 158, de 28 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição de ERIC FIEDLER BARBOSA,
CPF 052.680.179-42, constante do Ato Declaratório Executivo nº 06,
de 20 de março de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 24
de março de 2009, por renúncia expressa do inscrito, conforme pro-
cesso nº 15165.002483/2008-37.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIZ MARIO DE SOUZA MATTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/CXL n.º 56, de 04 de
maio de 2015, publicado no D. O. U. de 07 de maio de 2015, Seção
1, página 17, Onde se lê: processo n.º 11020.000467/2010-11 Leia-se:
processo n.º 13016.000467/2010-11.
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PASSO FUNDO

PORTARIA Nº 37, DE 11 DE MAIO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO/RS, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, em consonância com o
Parecer PGFN nº 1206/2013 - inadimplência dos pagamentos do
REFIS por recolhimento de parcela em valor irrisório -, a pessoa
jurídica SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA LAGOENSE,
CNPJ 90.837.634/0001-96, conforme proposta da Procuradoria Sec-
cional da Fazenda Nacional em Passo Fundo/RS, exarada no processo
administrativo n° 10080.000907/0515-81.

Art. 2° É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 15 dias,
contado da data de publicação desta Portaria, no Diário Oficial da
União (DOU), apresentar recurso administrativo dirigido ao Procu-
rador Seccional da Fazenda Nacional em Passo Fundo/RS.

Art. 3° Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto, nos termos do art. 5º, §2º da Resolução CG/REFIS nº 9, de 12
de janeiro de 2001 (alterada pela Resolução CG/REFIS nº 20, de 27
de setembro de 2001), a exclusão do REFIS será definitiva.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO TESSARO RAMOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 336, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos do Processo nº 00360762820094013400, proposto
por José Aires da Silva, em trâmite no Tribunal Regional Federal da
Primeira Região, Sessão Judiciária do Distrito Federal, resolve:

Declarar anistiado político JOSÉ AIRES DA SILVA, por-
tador do CPF nº 023.327.871-00, reconhecer o direito às promoções à
graduação de Segundo-Sargento com os proventos de Primeiro-Sar-
gento, na inatividade.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 337, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 121ª Sessão de
Turma, realizada no dia 18 de novembro de 2009, no Requerimento
de Anistia nº 2003.21.28487, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
MANOEL LUIS SILVA, filho de DELMINDA NOGUEIRA DA SIL-
VA, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 338, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 22ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 16 de outubro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2008.01.63236, resolve:

Declarar anistiado político post mortem ORLANDO COR-
RÊA DE SÁ BANDEIRA, filho de MARIA DOS SANTOS BAN-
DEIRA, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.

PORTARIA No- 339, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª Sessão de
Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três Pas-
sos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.72448, resolve:

Declarar anistiado político post mortem BONIFACIO DE
MATTOS, filho de ELVIRA ROBERTI, e conceder aos dependentes,
se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em pres-
tação única, no valor de R$ 23.640,00 (vinte e três mil seiscentos e
quarenta reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º,
§ 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 340, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 10, da Lei 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União em 14 de
novembro de 2002, resolve INDEFERIR os Requerimentos de Anis-
tia, constantes da listagem integrante desta portaria, nos termos do
despacho exarado pelo Presidente da Comissão de Anistia.

QTD. NÚMERO REQUERENTE CPF

1 2014.01.74374 FRANCISCO LUCAS
A N TO N I A Z I

026.955.299-53

2 2014.01.74375 VALDEMARIO ALVES
TEIXEIRA

225.369.499-15

3 2014.01.74376 MIGUEL DE BRITO 056.224.509-00

4 2014.01.74377 DANUBIO LUIZ SAVI
MONDO

015.852.319-91

5 2014.01.74378 JOÃO PEDRO SOEIRO
DE LIMA

414.790.259-68

6 2014.01.74379 GENECIR GALTA RO-
SA

277.270.419-04

7 2014.01.74380 FELICIANO PEREIRA
DE AZEVEDO

034.287.969-34

8 2014.01.74381 ZEFERINO CARVALHO 135.773.950-87

9 2014.01.74382 REINALDO FERREIRA
DOS SANTOS

4 0 7 . 4 6 1 . 5 11 - 8 7

10 2014.01.74383 ANGELIN SANTO
SCARANTTI

407.960.869-15

11 2014.01.74384 SADI DE CESARO 192.247.619-68

12 2014.01.74385 POMPILIO CORREA
DE ANDRADE

252.469.179-91

13 2014.01.74386 LUIZ MAZZARDO 545.702.639-68

14 2014.01.74387 ALCEU STOCKER 335.733.529-87

15 2014.01.74388 JOÃO BENEDITO PO-
L E T TO

446.233.309-82

16 2014.01.74389 ISIDORO BAIRROS
ALMEIDA

279.444.680-00

17 2014.01.74390 GEDIEL NELSON
EMERICK

453.175.269-49

18 2014.01.74391 MARCOS ANTONIO
BAGGIO

436.925.329-20

19 2014.01.74392 VALDOMIRO PEGO-
RARO

249.734.169-91

20 2014.01.74393 AMAURY DO ROSSIU
LIMA

402.208.859-15

21 2014.01.74394 JORGE PEDRO MARIA
RIBEIRO

289.298.960-49

22 2014.01.74395 AFONSO VOIGT 212.965.372-34

23 2014.01.74396 ARI PALI 524.570.959-72

24 2014.01.74398 ALBINO ORLANDO
SCHMIDT

224.206.149-68

25 2014.01.74399 JOÃO APARECIDO RI-
BEIRO RODRIGUES

663.794.909-49

26 2014.01.74400 ELOI FERREIRA BRA-
GA

257.997.979-49

27 2014.01.74401 ONOFRE AMADEU
S C A R AV O N AT T I

259.262.179-20

28 2014.01.74402 GENUÍNO CECHIN 014.645.589-49

29 2014.01.74404 DEUSMAR DE SOUZA 697.775.199-15

30 2014.01.74405 ELO JOSÉ HEROLD 144.733.720-49

31 2014.01.74406 CASPERINO BONATO 407.924.809-10

32 2014.01.74407 NELSON MUNARETTO 284.440.199-68

33 2014.01.74408 ANTONIO ALVES FER-
REIRA

381.931.407-53

34 2014.01.74409 JOSÉ MOACIR PAR-
CIANELLO

335.691.859-15

35 2014.01.74410 ALCIDES DARTORA 197.540.199-91

36 2 0 1 4 . 0 1 . 7 4 4 11 GENUÍNO LUCIETTO 336.189.929-04

37 2014.01.74412 OSMANO AMANCIO
PEREIRA

928.776.568-53

38 2014.01.74413 DANILO ROMANI 526.055.829-49

39 2014.01.74414 OSVALDO GOMES RA-
BELO

067.238.708-59

40 2014.01.74415 PEDRO ROSA BRUS-
TO L O N

169.038.389-53

41 2014.01.74423 JOÃO BATISTA DE
SOUZA

065.524.632-00

42 2014.01.74438 DANIEL EMERICK 323.673.259-87

43 2014.01.74439 JESUS FRAGOSO DE
ALMEIDA

191.350.099-34

44 2014.01.74440 MIGUEL ROQUE BER-
NARDI BERTI

152.757.609-49

45 2014.01.74441 NERIO JOSÉ MUNA-
RIN

388.461.529-72

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 341, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 25ª
Sessão de Turma, realizada no dia 18 de dezembro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2005.01.50198, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
NEIL DOS PASSOS, filho de MARIA ANTONIA DOS PASSOS,
conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.619,10 (dois mil,
seiscentos e dezenove reais e dez centavos), em favor de HELLE
NICE PINTO PASSOS, portadora do CPF nº 980.993.028-34, e aos
demais dependentes econômicos, se houver, conceder efeitos finan-
ceiros retroativos de 16.03.2000 a 25.02.2014, data do óbito do anis-
tiado, o que perfaz o valor de R$ 474.624,57 (quatrocentos e setenta
e quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e sete
centavos), em favor dos dependentes e sucessores, se houver, con-
ceder efeitos financeiros retroativos de 26.02.2014 a 18.12.2014, data
do julgamento, o que perfaz o valor de R$ 27.675,16 (vinte e sete
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos), em favor
dos dependentes, se houver, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da
Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 342, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
Despacho do Presidente da Comissão de Anistia, datado de 16 de
dezembro de 2009, no Requerimento de Anistia n.º 2001.02.05156,
resolve:

Arquivar o Requerimento de Anistia formulado por OILDE
REBELLATO COSTA, portadora do CPF nº 991.057.569-87, nos
termos da Súmula Administrativa nº 18 da Comissão de Anistia,
editada em Sessão Plenária Administrativa, realizada em 16 de julho
de 2008.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 343, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 21ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 16 deoutubro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2009.01.64840, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
CONRADO DEL PAPA, filho de AMALIA DEL PAPA, nos termos
do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 344, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 11ª Sessão de Turma,
realizada no dia 11 deabril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2004.01.47968, resolve:

Ratificar a condição de anistiada política de CONCEIÇAO
DAS GRAÇAS COELHO CANDIDO, portadora do CPF nº
163.652.677-20, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 345, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 18ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 25 dejulho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2002.01.06259, resolve:

Declarar anistiado político post mortem ITAMAR LOPES,
filho de OLYMPIA LOPES, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 346, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 22ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 16 de outubro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2007.01.57539, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de RAIMUNDO
SOARES MOTA, portador do CPF nº 001.592.551-04, nos termos do
artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 347, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 41ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 8 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2004.09.45749, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de ADELINO
ABRANTES BORGES FILHO, portador do CPF nº 859.815.088-68,
e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em pres-
tação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 102,45 (cento
e dois reais e quarenta e cinco centavos), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 08.11.2013 a 05.10.1988, per-

fazendo um total de R$ 33.417,48 (trinta e três mil, quatrocentos e
dezessete reais e quarenta e oito centavos), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 348, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10, da Lei 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União em 14 de
novembro de 2002, resolve INDEFERIR os Requerimentos de Anis-
tia, constantes da listagem integrante desta portaria, nos termos do
despacho exarado pelo Presidente da Comissão de Anistia.

QTD. NÚMERO REQUERENTE CPF

1 2014.01.73254 ELTON CEZAR WE-
BER

530.819.009-72

2 2014.01.73329 ARGARINO MORAES 153.579.379-15

3 2014.01.74097 JOSÉ RAIMUNDO LI-
MA

145.558.591-20

4 2014.01.74098 TEÓFILO JOSÉ DA
CRUZ

043.587.323-72

5 2 0 1 4 . 0 1 . 7 4 11 3 JOSÉ ALVES DA COS-
TA

052.023.533-91

6 2 0 1 4 . 0 1 . 7 4 11 5 VENÂNCIO FELIX DE
MOURA

937.701.388-72

7 2014.01.74123 GETÚLIO ARAUJO
DA SILVA

11 0 . 3 8 5 . 6 0 2 - 2 5

8 2014.01.74124 FRANCISCO JOSE DA
S I LVA

097.522.693-20

9 2014.01.74133 JOSÉ BARBOSA DA
S I LVA

130.491.193-49

10 2014.01.74134 JURANDIR ALVES DA
S I LVA

043.547.023-04

11 2014.01.74135 EDUARDO LUIZ DE
MELO CARVALHO

068.427.123-00

12 2014.01.74137 RAIMUNDO NONATO
DE OLIVEIRA

048.076.003-97

13 2014.01.74138 ARLINDO DA SILVA
B R I TO

138.205.163-87

14 2014.01.74156 JOSÉ WILSON NUNES
M A RT I N S

078.730.183-34

15 2014.01.74160 ANTONO FERREIRA
DE ANDRADE

183.800.773-34

16 2014.01.74162 JOSÉ RAIMUNDO
MARQUES DA SILVA

068.915.603-06

17 2014.01.74163 RAIMUNDO RODRI-
GUES VIEIRA

039.524.872-87

18 2014.01.74166 TIAGO ROBERTO
DOS SANTOS

130.334.683-49

19 2014.01.74214 PAULO CESAR MAXI-
MO MOREIRA

624.766.537-72

20 2014.01.74220 RAIMUNDO NONATO
BEZERRA DE MELO

047.932.693-20

21 2014.01.74228 LUCIANO FRANCIS-
CO CORREIA

5 4 6 . 111 . 5 6 4 - 0 0

22 2014.01.74243 OLTER BORGES COU-
TO

606.857.198-04

23 2014.01.74280 EDUARDO HERMANN 175.848.849-20

24 2014.01.74283 CLEMENTINO AL-
BERTO BROL

139.652.719-20

25 2014.01.74284 ODAIR VILMAR DOS
S A N TO S

414.639.199-72

26 2014.01.74287 NELI PEDRO ROMAN 059.808.019-87

27 2014.01.74291 DULCELIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA

575.187.349-15

28 2014.01.74292 MANOELITO WEN-
DLER BARBOSA

214.036.439-20

29 2014.01.74295 HENRIQUE JOÃO DA
CAS

175.900.439-15

30 2014.01.74296 ADELMO LUIZ DOS
S A N TO S

037.335.569-68

31 2014.01.74297 WALDOMIRO HONES-
KO

191.778.109-10

32 2014.01.74298 JULIO BIIHERER 361.844.979-87

33 2014.01.74299 MIGUEL PANCHINIAK
ADADA

034.082.999-00

34 2014.01.74300 JOSÉ PEREIRA DOS
S A N TO S

013.191.919-91

35 2014.01.74301 LUIZ DE SOUZA DA
S I LVA

546.351.609-04

36 2014.01.74303 FRANCISCO DA SIL-
VA

613.876.659-87

37 2014.01.74304 ORILDO BROCARDO 369.695.919-72

38 2014.01.74305 AZELINDO SCAPINI 034.079.349-04

39 2014.01.74306 JULIO GOLIN 198.496.809-20

40 2014.01.74307 ZEFERINO POZZER 034.179.059-15

41 2014.01.74308 CELIO BISCHOFF
WOICIECHOSKI

050.913.900-06

42 2014.01.74309 JOVENILIO MACENO
PEREIRA

483.550.899-87

43 2014.01.74310 ILDOR SCHRODER 2 11 . 6 2 8 . 1 6 9 - 5 3

44 2 0 1 4 . 0 1 . 7 4 3 11 ALBERTO ABEL SEB-
BEN

273.275.070-00

45 2014.01.74312 LOURENÇO VERONE-
ZE NETTO

252.469.509-30

46 2014.01.74313 JOSÉ MANICA 169.015.419-53

47 2014.01.74314 EURIDE CARLOS CA-
LHARDO

298.250.089-20

48 2014.01.74315 CASEMIRO DECIMO
CASSARO

350.295.369-49

49 2014.01.74316 JOÃO GERALDO
PIASKOSKI

408.037.759-20

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 349, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 10, da Lei 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União em 14 de
novembro de 2002, resolve INDEFERIR os Requerimentos de Anis-
tia, constantes da listagem integrante desta portaria, nos termos do
despacho exarado pelo Presidente da Comissão de Anistia.

QTD. NÚMERO REQUERENTE CPF

1 2014.01.74317 EMERVAL DE JESUS 034.385.970-04

2 2014.01.74318 OLINTO ARRUDA 097.729.449-87

3 2014.01.74319 JOSE ELDOMAR PO-
LES

431.682.569-00

4 2014.01.74320 OSVALDO PEDRO DA
S I LVA

046.334.909-15

5 2014.01.74321 ANTONIO MASSO-
CHIN

939.017.399-04



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

6 2014.01.74322 ALCIDES DAL MA-
GRO

033.157.549-34

7 2014.01.74323 VALDOMIRO ANTO-
NIO ROMAN

153.355.509-53

8 2014.01.74324 ANTONIO MARCELI-
NO

368.486.979-15

9 2014.01.74325 GUILHERME MORET-
TO

177.604.100-34

10 2014.01.74326 IRTO JOÃO ZORZI 467.263.659-34

11 2014.01.74327 ALBANO ARSENIO
MALOKOWSKI

025.245.389-15

12 2014.01.74328 GOMERCINDO SO-
TO R R I VA

037.152.219-68

13 2014.01.74329 CEZAR CIRICO 176.785.449-87

14 2014.01.74330 VALDIR GILBERTO
BLEY

483.844.109-68

15 2014.01.74331 IVO MUSKOPF 156.539.519-00

16 2014.01.74333 DANILO PALMIRO
FA R I N A

191.922.589-72

17 2014.01.74334 ERNESTO KRAMER 016.051.609-97

18 2014.01.74335 IRIO DAMIAN PREVE 388.263.309-30

19 2014.01.74336 ILIRIO MORETO 153.574.309-34

20 2014.01.74337 AROLDO KAUCZ 467.135.739-91

21 2014.01.74338 VELECY ALVES DE
SOUZA

046.096.448-86

22 2014.01.74339 NORVALDO PINZ 302.884.289-00

23 2014.01.74340 HILARIO KAIM 275.169.460-87

24 2014.01.74341 LEODORO FERREIRA
FRANCA

335.592.289-72

25 2014.01.74342 FRANCISCO ENUAL-
DO RODRIGUES

663.795.399-72

26 2014.01.74343 JOÃO BATISTA CA-
SOLA

334.746.999-20

27 2014.01.74344 MOACIR GALINA 390.839.939-49

28 2014.01.74345 DANIEL BATISTA
MOREIRA

086.288.589-20

29 2014.01.74346 JOÃO BATISTA DA
C O S TA

492.755.349-34

30 2014.01.74347 NELCINDO GIUSTTI 026.923.929-49

31 2014.01.74348 ROQUE WEBER 408.848.309-00

32 2014.01.74350 JOÃO MENDONÇA
FILHO

3 3 0 . 0 11 . 6 2 9 - 5 3

33 2014.01.74351 EDISON CONTE 510.139.759-87

34 2014.01.74353 ELISEU BAMBERG 368.293.319-00

35 2014.01.74354 JOÃO FERNANDES
BASTIDA FILHO

144.446.589-91

36 2014.01.74356 JOSÉ LIBERALINO
DA SILVA

210.295.809-44

37 2014.01.74357 JANDIR ALVES DE
ABREU

175.831.609-87

38 2014.01.74358 ARMANDO RAFFAELI
DURANTE

201.179.300-91

39 2014.01.74359 OSVALDO RODRI-
GUES

224.980.799-04

40 2014.01.74360 ELPIDIO CASTRO AL-
VES DOS SANTOS

297.926.739-20

41 2014.01.74361 ERQUES BLASQUES 151.674.539-68

42 2014.01.74365 MANOEL PALMA 841.947.749-49

43 2014.01.74366 PAULO OENNING
KUHNEN

735.884.909-49

44 2014.01.74367 LUIZ CARLOS GOU-
VEIA

300.788.309-15

45 2014.01.74368 OSCAR TREVISAN 169.087.409-00

46 2014.01.74369 GENUINO SORANSO 224.196.679-72

47 2014.01.74370 ALCINDO ALVES RO-
DRIGUES

487.522.231-91

48 2014.01.74371 HELMUT LIEBMANN 015.815.979-91

49 2014.01.74372 LUIZ SIDENEY MAS-
CARI

225.964.889-49

50 2014.01.74373 SADI ANTUNES 150.292.120-00

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 350, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 16ª
Sessão de Turma, realizada no dia 02 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2009.01.64918, resolve:

Declarar anistiado político JOSE DONIZETE RAMOS, por-
tador do CPF nº 831.850.388-00, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 1.203,70 (um mil, duzentos e três reais e setenta
centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 02.07.2014 a 27.08.2004, perfazendo um total retroativo de R$
154.073,60 (cento e cinquenta e quatro mil, setenta e três reais e
sessenta centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 29.04.1985 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 351, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª Sessão de Turma,
realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2010.01.67354, resolve:

Declarar anistiado político MARCELO DE SOUZA FREI-
TAS, portador do CPF nº 066.883.918-05, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e
cinco reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 21.02.2014 a 09.06.2005, perfazendo um total retroativo de R$
195.040,00 (cento e noventa e cinco mil e quarenta reais), e contagem
de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
16.05.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 352, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª
Sessão de Turma, realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2010.01.67118, resolve:

Declarar anistiado político JOAO DE MIRANDA, portador
do CPF nº 039.028.958-29, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 21.02.2014 a
31.03.2005, perfazendo um total retroativo de R$ 363.614,42 (tre-
zentos e sessenta e três mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e
dois centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do pe-
ríodo compreendido de 16.05.1988 a 05.10.1988, nos termos do ar-
tigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 353, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão de Turma, realizada no dia 24 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2006.01.54118, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de CICERO MAR-
TINS DE CASTRO, portador do CPF nº 429.756.624-91, nos termos
do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 354, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 24ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 17 de outubro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº. 2009.01.63853, resolve:

Declarar anistiado político FLAVIO WANDERLEI LARA,
portador do CPF nº 110.023.017-34, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 355, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 16ª
Sessão de Turma, realizada no dia 02 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2010.01.66262, resolve:

Declarar anistiado político ANTONIO DONIZETTI PAU-
LINO, portador do CPF nº 830.820.508-91, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.814,70 (um mil, oitocentos e quatorze
reais e setenta centavos), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 02.07.2014 a 14.12.2004, perfazendo um total
retroativo de R$ 225.355,50 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos
e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), e contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 29.05.1985 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 356, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 18ª
Sessão de Turma, realizada no dia 25 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2002.01.06480, resolve:

Declarar anistiado político post mortem ALFREDO GENUI-
NO MUSSKOPFF, filho de ALVINA MUSSKOPFF, nos termos do
artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 357, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 7ª Sessão de Turma,
realizada no dia 20 de março de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2006.01.54804, resolve:
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Ratificar a condição de anistiado político de MARIO RI-
BEIRO DE SOUZA, portador do CPF nº 895.453.468-68; encaminhar
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para que seja
realizada a complementação da remuneração no valor de R$ 278,21
(duzentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos); encaminhar ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG para o
pagamento de efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 20.03.2014 a 05.10.1988, perfazendo um total retroativo de R$
92.064,33 (noventa e dois mil, sessenta e quatro reais e trinta e três
centavos); e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 26.05.1987 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 358, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª Sessão de Turma
da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São Paulo/SP, no dia
4 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº2011.01.69417,
resolve:

Declarar anistiada política GABRIELA MAYA, portadora do
CPF nº 074.979.027-09, e conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º, da
Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 359, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão de Turma
da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Recife/PE, no dia 10
de março de 2014, no Requerimento de Anistia nº 2013.01.73031,
resolve:

Declarar anistiado político post mortem IVAN ROCHA
AGUIAR, filho de LUZINETE ROCHA AGUIAR, nos termos do
artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 360, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 23ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 17 de outubro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2012.01.70685, resolve:

Declarar anistiado político ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA
MARTINS, portador do CPF nº 262.167.608-15, conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, no valor de R$ 1.635,70 (mil, seiscentos e trinta
e cinco reais e setenta centavos), com efeitos financeiros retroativos
da data do julgamento em 17.10.2014 a 10.12.2007, perfazendo um
total retroativo de R$ 145.686,35 (cento e quarenta e cinco mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), e contagem
de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
23.10.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 361, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 11ª Sessão de Turma,
realizada no dia 11 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2005.01.51911, resolve:

Declarar anistiado político ORLANDO DOS ANJOS SILVA,
portador do CPF nº 001.236.922-53, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 362, DE 12 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial

de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª Sessão Plenária,
realizada no dia 5 de setembro de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2001.01.03228, resolve:

Desprover o Recurso interposto por VERONICA DIAS DE
LIMA DURÃO, portadora do CPF nº 920.768.070-04, ratificar a
condição de anistiado político post mortem de JOSÉ PAIANI DU-
RÃO, filho de DORALINA PAIANI DURÃO, e conceder aos de-
pendentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 1.544,00 (um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais),
com efeitos financeiros retroativos de 30.11.1980 a 12.12.1986, data
do óbito do anistiado, o que perfaz o valor de R$ 121.049,60 (cento
e vinte e um mil, quarenta e nove reais e sessenta centavos), em favor
dos dependentes econômicos, se houver, nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 57

Dia: 20.05.2015
Hora: 16:45
Presidente Substituta: Conselheira Ana Frazão
Secretária Substituta do Plenário: Keila de Sousa Ferreira
Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito.
Ato de Concentração nº 08700.001337/2015-43
Requerentes: Mahle GmbH e Delphi Automotive PLC
Terceiro Interessado: General Motors do Brasil Ltda. -

GMB
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Renê Guilherme da

Silva Medrado, José Alexandre Buaiz Neto, Tito Amaral de Andrade,
Gabriel Nogueira Dias, Raquel Bezerra Cândido, Hermes Nereu Car-
doso Oliveira e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos de Araujo
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
1 2 . 5 2 9 / 2 0 11 .

ANA FRAZÃO
Presidente do Cade

Substituta

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 12 de maio de 2015

No- 189 - Processo Administrativo nº 08012.000030/2011-50. Repre-
sentante: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Repre-
sentadas: Toesa Service Ltda.; Troiakar Danaren Oficina Multimarcas
Ltda.; Peça Oil Distribuidora Ltda.; Scar Rio Peças e Serviços Ltda.
e Multi Service de Duque de Caxias Comércio e Locação de Veículos
Ltda.

Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando os
Representados intimados para a apresentação de alegações no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei 12.529/2011 c.c.
art. 156 do Regimento Interno do CADE, a ser contado em dobro,
conforme o art. 191 do Código de Processo Civil, a fim de que, em
seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas
acerca dos fatos.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE
DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS

ATA DA 183ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e
quinze, às 10 horas, na sala 328 do Edifício Sede do Ministério da
Justiça (DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-se o
CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE
DIREITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a
Presidência do Dr. FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO, os Conse-
lheiros: Dr. RICARDO LEITE RIBEIRO, representante do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica/CADE; Dra. ANA BEATRIZ
DE OLIVEIRA, representante do Ministério do Meio Ambiente; Dr.
PEDRO GUSTAVO MORGADO CLEROT, representante do Minis-
tério da Cultura/IPHAN; Dra. MÁRCIA LEUZINGER, representante
do Instituto "O Direito Por Um Planeta Verde"; Dr. DIÓGENES
FARIA DE CARVALHO, representante do Instituto Brasileiro de
Política e Direito do Consumidor/BRASILCON; e o Sr. GRACI-
VALDO JOSÉ VENTURA DE SOUSA, Secretário-Executivo Subs-
tituto do CFDD. JUSTIFICARAM AUSÊNCIAS: Dra. ROSANA
GRINBERG e Dra. TERESA DONATO LIPORACE, representantes

do Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumi-
dor/FNECDC; Dr. CLÁUDIO EVANGELISTA DE CARVALHO e
Dra. THALIA LACERDA DE AZEVEDO, representantes do Mi-
nistério da Fazenda, Dra. ROSILENE MENDES DOS SANTOS e
Dra. VANESSA G ZARDIN, representantes do Ministério da Saúde;
Dra. TATIANA BARRETO SERRA, representante do Instituto "O
Direito Por Um Planeta Verde". O Presidente agradeceu a presença de
todos e deu início aos assuntos em pauta. Item - 1º - Posse do
Conselheiro Titular representante do BRASILCON, Dr. Diógenes Fa-
ria de Carvalho. Item 2º - Aprovação da Ata da 182ª Reunião Or-
dinária. A Ata foi aprovada por unanimidade. Item 3º - Quadros
Demonstrativos de Valores. O Presidente passou a palavra ao Se-
cretário-Executivo do Conselho que leu os valores recolhidos ao FDD
de 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2015. Código 001 - Condenações
Judiciais - Meio Ambiente - R$ 350,00; Código 002 - Condenações
Judiciais - Consumidor - R$ 142.126,22; Código 003 - Condenações
Judiciais - Bens Direitos de Valor Artístico - Não Houve Código 004
- Condenações Judiciais - Qualquer Outro Interesse Difuso ou Co-
letivo - R$ 17.753.805,30; Código 005 - Multas e Indenizações -
Deficientes - Não Houve; Código 006 - Multas - CDC - Consumidor
(art. 57 da Lei 8.078/90) - Não Houve; Código 007 - Indenizações -
CDC - Consumidor (art. 100 da Lei 8.078/90) - R$ 100,00; Código

008 - Mercado Imobiliário - Não Houve; Código 009 - Infração a
Ordem Econômica - R$ 33.857.093,44; Multas Legislação Prevista -
Auto de Infração - R$ 558.324,38; Outras Receitas - Sorteios de

Instituições Filantrópicas - R$ 9.547,60; Outras Receitas - Doações -
R$ 362.963,93; Devolução de saldo de convênios de exercícios

anteriores (Cód. 28850-0) Não Houve; Devolução de saldo de con-
vênio de exercício anterior (Cód. 18836-0) - Não Houve. Obtendo
uma arrecadação total no valor de R$ 52.685.210,87 (cinquenta e dois
milhões seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e dez reais e oitenta
e sete centavos). Item 4º - Deliberação Sobre Projetos: Item 4.1 -
Interessado: Museu de História e Ciências Naturais/MG
(08012.003797/2014-83). Projeto: Estação Cultural". Conselheiro-Re-
lator: Dr. Pedro Gustavo Morgado Clerot, representante do Ministério
da Cultura. Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade, com
ressalva da Secretaria Executiva verificar se todas as despesas estão
classificadas como custeio. Item 5º. - Assuntos Gerais: Comentou-se
sobre a necessidade dos Conselheiros cadastrarem e credenciarem no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, uma vez que o Ministério
da Justiça deixará de encaminhar documentos físicos. Item 6º- Data
da próxima reunião do CFDD: A próxima reunião ordinária do CFDD
ficou prevista para o dia 26/03/2015, no Edifício Sede do Ministério
da Justiça, sala 304. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi en-
cerrada, lavrada a presente Ata.

ATA DA 184ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2015

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e quinze,
às 10 horas, na sala 304 do Edifício Sede do Ministério da Justiça
(DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-se o CON-
SELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DI-
REITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a Pre-
sidência do Dr. FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO, os Conselheiros:
Dr. RICARDO LEITE RIBEIRO e MARIANE MATIUZZO, repre-
sentantes do Conselho Administrativo de Defesa Econômica/CADE;
Dra. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, representante do Ministério do
Meio Ambiente; Dr. CLÁUDIO EVANGELISTA DE CARVALHO,
representante do Ministério da Fazenda/MF; Dra. ROSANA GRIN-
BERG e Dra. TERESA DONATO LIPORACE, representantes do
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumi-
dor/FNECDC; Dra. VANESSA GHISLENI ZARDIM, representante
do Ministério da Saúde/ANVISA; e o Dr. NELSON CAMPOS, Se-
cretário-Executivo do CFDD. JUSTIFICARAM AUSÊNCIAS: Dr.
PEDRO GUSTAVO MORGADO CLEROT, representante do Minis-
tério da Cultura/IPHAN; Dra. MÁRCIA LEUZINGER e Dra. TA-
TIANA BARRETO SERRA, representantes do Instituto "O Direito
Por Um Planeta Verde; Dr. DIÓGENES FARIA DE CARVALHO,
representante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do Con-
sumidor/BRASILCON. O Presidente agradeceu a presença de todos e
deu início aos assuntos em pauta. Item - 1º - Posse dos Conselheiros:
Foram empossados os conselheiros: Dr. RICARDO LEITE RIBEIRO
e a Dra. MARIANE MATTIUZZO, nas qualidades de Titular e Su-
plente, respectivamente, representantes do Conselho Administrativo
de Defesa Econômica/CADE; Dra. ROSANA GRINBERG, na qua-
lidade de Titular, representante do Fórum Nacional das Entidades
Civis de Defesa do Consumidor/FNECDC. Item 2º - Aprovação da
Ata da 183ª Reunião Ordinária. A Ata foi aprovada por unanimidade.
Item 3º - Quadros Demonstrativos de Valores. O Presidente passou a
palavra ao Secretário-Executivo do Conselho que leu os valores re-
colhidos ao FDD de 1º a 28 de fevereiro de 2015. Código 001 -
Condenações Judiciais - Meio Ambiente - R$ 10.822,30; Código 002
- Condenações Judiciais - Consumidor - R$ 199.547,90; Código 003
- Condenações Judiciais - Bens Direitos de Valor Artístico - Não
Houve Código 004 - Condenações Judiciais - Qualquer Outro In-
teresse Difuso ou Coletivo - R$ 18.564.128,20; Código 005 - Multas
e Indenizações - Deficientes - Não Houve; Código 006 - Multas -
CDC - Consumidor (art. 57 da Lei 8.078/90) - R$ 45.764;36; Código
007 - Indenizações - CDC - Consumidor (art. 100 da Lei 8.078/90) -
R$ 100,00; Código 008 - Mercado Imobiliário - R$ 100,00; Código

009 - Infração a Ordem Econômica - R$ 76.033.205,77; Multas
Legislação Prevista - Auto de Infração - R$ 1.201.856,80; Outras
Receitas - Sorteios de Instituições Filantrópicas - R$ 11.093,91; Ou-
tras Receitas - Doações - R$ 490.042,50; Devolução de saldo de
convênios de exercícios anteriores (Cód. 28850-0) - R$ 58.413,34;
Devolução de saldo de convênio de exercício anterior (Cód. 18836-0)
- R$ 10.410,82. Obtendo uma arrecadação total no valor de R$
96.615.591,99 (noventa e seis milhões seiscentos e quinze mil qui-
nhentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos). Item 4º -
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Deliberação Sobre Projetos: Item 4.1 - Interessado: Instituto Cu-
ricaca/RS (08012.003844/2014-99). Projeto: Sistema Contínuo de
Monitoramento Básico da Efetividade". Conselheira-Relatora: Dra.
Ana Beatriz de Oliveira, representante do Ministério do Meio Am-
biente. Decisão do CFDD: retirado de pauta. Item 5º. - Assuntos
Gerais: O Presidente do CFDD solicitou aos Conselheiros que en-
caminhassem sugestões paras as linhas temáticas visando a prepa-
ração de texto básico do Chamamento Público para apresentação de
propostas para orçamento de 2016, texto este que deverá ser discutido
na próxima reunião. Ficou decidido que a Secretaria Executiva do
CFDD irá pesquisar todas as propostas enviadas ao CFDD desde
2012, a fim de identificar as linhas temáticas mais demandadas e de
racionalizar a quantidade de temas para o próximo Edital. Alertou,
também, sobre a necessidade de todos os Conselheiros se cadastrarem
no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, uma vez que o Mi-
nistério da Justiça deixará de encaminhar documentos físicos. Item 6º-
Data da próxima reunião do CFDD: A próxima reunião ordinária do

CFDD ficou prevista para o dia 30/04/2015, no Edifício Sede do
Ministério da Justiça, sala 304. Nada mais havendo a tratar, a reunião
foi encerrada, lavrada a presente Ata.

FABRICIO MISSORINO LAZARO
Presidente

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.695, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1740 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FAME - FÁBRICA DE APA-
RELHOS E MATERIAL ELÉTRICO LTDA, CNPJ nº
60.620.366/0001-95 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.732, DE 5 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1322 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALFASEG VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 06.029.385/0001-04, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espingardas calibre 12
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.766, DE 7 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1625 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AGRO INDUSTRIAL TABU
S.A, CNPJ nº 09.053.646/0001-01 para atuar na Paraíba, com Cer-
tificado de Segurança nº 1057/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.776, DE 8 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/547 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO BOULEVARD
RIO SHOPPING, CNPJ nº 04.814.282/0001-11 para atuar no Rio de
Janeiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.784, DE 8 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1137 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 58.005.513/0008-41, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 983/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.796, DE 11 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1918 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROVIG FORMAÇÃO
DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA, CNPJ nº 57.276.206/0004-
09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
81159 (oitenta e uma mil e cento e cinquenta e nove) Es-

poletas calibre 38
24088 (vinte e quatro mil e oitenta e oito) Gramas de pól-

vora
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.800, DE 11 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1414 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORTE SUL SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
10.389.621/0001-62, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
39 (trinta e nove) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.804, DE 11 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1459 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa KINGS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA -
EPP, CNPJ nº 07.694.977/0001-03, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1009/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.806, DE 11 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10985 - DPF/MOS/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa OLHO VIVO SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 09.635.489/0001-42, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial , para atuar no Rio Gran-
de do Norte, com Certificado de Segurança nº 350/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.813, DE 11 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/805 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGVEL SERVICOS DE SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 05.083.119/0001-99, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº 993/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.814, DE 11 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1973 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa FORMAV TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 13.284.866/0001-13, para
exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Maranhão.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,

TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 63, DE 13 DE MAIO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Série: GALACTICA - BATALHA NAS ESTRELAS - (1980) (+
ADICIONAIS) (GALCTICA (1980), Estados Unidos da América -
1980)
Episódio(s): 01 a 10
Produtor(es): Glen A Larson/Gary Winter/Dean Zanetos
Diretor(es): Sidney Hayers/Barry Crane
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: Blu Ray
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.009543/2015-99
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: BEAUTY & THE BEAST - 2ª TEMPORADA (BEATY &
THE BEAST - SEASON 2, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 01 A 22
Produtor(es): Patrick Ewald
Diretor(es): Rick Bota/Steven A Adelson/Mairzee Almas
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.009930/2015-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O MISTÉRIO DE GOD`S POCKET (GOD`S POCKET,
Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Lance Acord
Diretor(es): John Slattery
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Sexo e Drogas Lícitas
Processo: 08000.010442/2015-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódios de Série: ÁFRICA (AFRICA, Reino Unido - 2006)
Episódios: 01 a 05
Produtor(es): James Honeyborne/Hugh Pearson/Kate Broome/Ou-
tros
Diretor(es): Katrina Bartlam/Ben Aviss/Nick Easton/Outros
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
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Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012021/2015-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: DONATURAL (Brasil - 2005)
Produtor(es): Sarapuí Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Andre Oliveira Gedeon
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012323/2015-42
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: KLEBI NORI - AO VIVO (Brasil - 2011)
Produtor(es): Sarapuí Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Klebi Maria Nori
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012333/2015-88
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: KURT MASUR - UMA AVENTURA MUSICAL
(Brasil - 2011)
Produtor(es): Sarapuí Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012334/2015-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: TEMPO TEMPO TEMPO TEMPO - MARIA BE-
THÂNIA (Brasil - 2005)
Produtor(es): Sarapuí Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Andre Oliveira Gedeon
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012357/2015-37
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: MAURO SENISE - AFETIVO (Brasil - 2011)
Produtor(es): Canal Brasil S.A.
Diretor(es): Kati Almeida Braga/Olivia Hime
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012361/2015-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: SASSARICANDO E O RIO INVENTOU A MAR-
CHINHA (Brasil - 2007)
Produtor(es): Sarapuí Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): André Monteiro
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012365/2015-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: SÓ TENHO TEMPO PRA SER FELIZ - TOQUI-
NHO (Brasil - 2005)
Produtor(es): Sarapuí Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Kati Almeida Braga/Olívia Hime
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.012374/2015-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A MÁQUINA (VICE, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Daniel Baur/Randall Emmett/George Furla
Diretor(es): Brian A Miller
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Ficção/Aventura/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.012463/2015-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: DIVÃ A 2 (Brasil - 2014)
Produtor(es): Marcos Didonet
Diretor(es): Paulo Fontenelle
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD

Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.013234/2015-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: HORAS DE DESESPERO (NO ESCAPE, Estados Unidos
da América - 2014)
Produtor(es): Steve Alexander/Drew Dowdle/David Lancaster/Ou-
tros
Diretor(es): John Erick Dowdle
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação/Suspense
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.013693/2015-05
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ENQUANTO SOMOS JOVENS (WHILE WE`RE
YOUNG, Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es):
Diretor(es): Noah Baumbach
Distribuidor(es): MARES FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Drogas
Processo: 08000.013694/2015-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: 007 CONTRA SPECTRE (SPECTRE, Estados Unidos da
América - 2015)
Produtor(es): Michael G Wilson/Bárbara Broccoli
Diretor(es): Sam Mendes
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.013696/2015-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: EXORCISTAS DO VATICANO (THE VATICAN TAPES,
Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Christopher Borrelli/Chris Cowles/Outros
Diretor(es): Mark Neveldine
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação/Suspense/Terror
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.014029/2015-75
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: BOB ZOOM - VOLUME 3 (BOB ZOOM - VOL
3, Brasil - 2015)
Produtor(es):
Diretor(es):
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.014212/2015-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: DISQUE QUILOMBOLA (Brasil - 2012)
Produtor(es): EBC/Renata Meirelles Dias de Carvalho
Diretor(es): David Reeks
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000294/2015-97
Requerente: RENATA MEIRELLES DIAS DE CARVALHO

Filme: CHATÔ - O REI DO BRASIL (Brasil - 2015)
Produtor(es): Guilherme Fontes Filmes Ltda.
Diretor(es): Guilherme Fontes
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Não Informado
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000423/2015-47
Requerente: GUILHERME MACHADO CARDOSO FONTES

Filme: OLHOS DE BOTÃO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Marlom Meirelles
Diretor(es): Marlom Meirelles
Distribuidor(es): EIXO AUDIOVISUAL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos

Contém: Violência
Processo: 08017.000424/2015-91
Requerente: EIXO AUDIOVISUAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA ME

Filme: THE LAST NARUTO - O FILME (THE LAST NARUTO
- THE MOVIE, Japão - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Tsuneo Kobayashi
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000444/2015-62
Requerente: Playarte Pictures

Filme: O IMIGRANTE RUSSO (NEMEZ, Alemanha - 2012)
Produtor(es): Stanislava Guntner
Diretor(es): Maximilian Plettau/Torben Maas/Christian Fullmich
Distribuidor(es): TUCUMÁN DISTRIBUIDORA DE FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000453/2015-53
Requerente: TUCUMÁN DISTRIBUIDORA DE FILMES

Show Musical: SAI DO CHÃO! (Brasil - 2013)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Luiz Gleisel
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.009708/2013-81
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 3, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA e a MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n° 10.683, de 28
de maio de 2003, alterada pela Lei nº 11.958, de 26 de junho de 2009,
e no Decreto n° 6.981, de 13 de outubro de 2009, bem como o que
consta no Processo MPA 00350.004031/2014-73, resolvem:

Art. 1º Aprovar o Plano de Gestão para o Uso Sustentável da
Tainha, Mugil liza, nas regiões Sudeste e Sul do Brasil.

§ 1° O Plano de Gestão será disponibilizado nos sítios ele-
trônicos do MPA (www.mpa.gov.br) e do MMA
( w w w. m m a . g o v. b r ) .

§ 2° O Plano de Gestão deverá ser avaliado e receber su-
gestões de revisão pelo Comitê Permanente de Gestão dos Recursos
Pelágicos Sudeste e Sul (CPG Pelágicos SE/S) e demais instâncias
pertinentes do Sistema de Gestão Compartilhada.

§3° As medidas de ordenamento propostas no Plano de Ges-
tão serão regulamentadas por ato conjunto dos Ministros de Estado da
Pesca e Aquicultura e do Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

HELDER BARBALHO
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 4, DE 14 DE MAIO DE 2015

Os MINISTROS DE ESTADO DA PESCA E AQUICUL-
TURA e DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, alterada pela Lei nº 11.958, de 26 de junho de 2009, e no
Decreto nº 6.981, de 13 de outubro de 2009, bem como o que consta
no Processo nº 00350.004031/2014-73, resolvem:

Art.1º Estabelecer normas, critérios e padrões para o exer-
cício da pesca em áreas determinadas e, especificamente, para a
captura de tainha (Mugil liza), no litoral das regiões Sudeste e Sul do
Brasil.

Art. 2º A pesca da tainha nas regiões Sudeste e Sul terá a
seguinte temporada anual:

I - para modalidade cerco, entre 1º de junho e 31 de julho;
II - para modalidade de emalhe costeiro de superfície, entre

15 de maio e 31 de julho;

Ministério da Pesca e Aquicultura
.
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III - para modalidade de emalhe costeiro que utiliza anilhas,
entre 15 de maio e 31 de julho;

IV - para modalidade desembarcada ou não motorizada, en-
tre 1º de maio e 31 de julho.

§1º Fica proibida a pesca da tainha para as modalidades
tratadas nos incisos do caput deste artigo fora dos períodos neles
estabelecidos.

§2º As temporadas de pesca estabelecidas neste artigo não se
aplicam para a captura de tainha no interior das lagoas e estuários das
regiões Sudeste e Sul do Brasil.

Art. 3º Proibir, nos seguintes períodos e áreas, as moda-
lidades de pesca abaixo especificadas:

I - para todas as modalidades de pesca, exceto tarrafa, no
período de 15 de março a 15 de setembro, em todas as desem-
bocaduras estuarino-lagunares do litoral das regiões Sudeste e Sul;

II - para os métodos e instrumentos de redes de trolha, cercos
flutuantes, redes de emalhe, uso de faróis manuais, anzóis, fisgas e
garatéias e para a captura de isca viva, no período de 1º de maio a 31
de julho, no litoral do estado de Santa Catarina, a menos de 300 m
dos costões rochosos e a menos de uma milha náutica (1MN) da
costa, nos locais onde ocorre a prática tradicional de arrastão de praia
com canoas a remo;

III - para qualquer operação de pesca da modalidade cerco,
no período entre 1º de junho e 31 de julho, nas seguintes áreas:

a) a partir da linha de costa até a distância de 03 (três)
milhas náuticas, para as embarcações autorizadas com Arqueação
Bruta superior a quatro, na costa do estado do Rio de Janeiro e
Espírito Santo;

b) a partir da linha de costa até a distância de 05 (cinco)
milhas náuticas, para as embarcações autorizadas com Arqueação
Bruta superior a dez, na costa dos estados do Rio de Janeiro e
Espírito Santo;

c) a partir da linha de costa até a distância de 05 (cinco)
milhas náuticas, na costa dos estados de São Paulo, Paraná e Santa
Catarina; e

d) a partir da linha de costa até a distância de 10 (dez)
milhas náuticas, para as embarcações autorizadas, na costa do estado
do Rio Grande do Sul.

IV - para a pesca desembarcada na modalidade de emalhe
fixo ou deriva nas seguintes áreas:

a) no raio de 150m ao redor das ilhas, lajes e costões ro-
chosos do litoral; e

b) nas praias, utilizando calões, estacas ou qualquer ins-
trumento de fixação.

V - para a modalidade de emalhe costeiro de superfície e
emalhe anilhado, com embarcações motorizadas, na faixa de uma
milha náutica (1MN) medida a partir da linha de costa.

§1º Define-se como desembocaduras estuarino-lagunares, as
áreas compreendidas a 1.000 m da boca da barra para fora, em
direção ao oceano, a 200 m, à montante da boca da barra, para dentro
do rio ou estuário e de 1.000 m de extensão nas margens adjacentes
às desembocaduras dos rios ou estuários.

§ 2º Considera-se como referência as proibições estabele-
cidas nos incisos II, III e V do caput deste artigo, a linha de costa do
litoral continental e insular brasileiro, indicadas nas cartas náuticas de
grande escala publicadas pela Diretoria de Hidrografia e Navegação
da Marinha do Brasil, e os limites territoriais dos estados, nas águas
sob jurisdição brasileira, para fins de monitoramento, gestão pes-
queira e controle de operações da frota pesqueira, estabelecidos pela
Instrução Normativa IBAMA nº 122, de 18 de outubro de 2006.

§ 3º O litoral insular brasileiro de que trata o §2º deste artigo
se refere aos seguintes acidentes geográficos:

I - Ilha de Santa Catarina, localizada no Estado de Santa
Catariana;

II - Ilha de São Francisco, localizada no Estado de Santa
Catarina;

III - Ilha do Mel, localizada no Estado do Paraná;
IV - Ilha de Superagui, localizada no Estado do Paraná;
V - Ilha de São Sebastião, localizada no Estado de São

Paulo;
VI - Ilha Grande, localizada no Estado do Rio de Janeiro.
§4º Excetua-se da proibição prevista no inciso IV, as redes de

calão móvel utilizadas nas praias do litoral sul de Santa Catarina,
entre os municípios de Laguna e Passo de Torres e no Estado do Rio
Grande do Sul.

§5º As proibições estabelecidas neste artigo não impedem
que o pescador exerça a atividade pesqueira nas áreas adjacentes às
proibidas.

Art. 4º O esforço de pesca máximo permitido para a frota de
cerco, na temporada anual da pesca da tainha, de que trata o art. 2°,
fica definido ao máximo de 50 (cinquenta) embarcações.

Parágrafo Único. Na ausência de dados, de avaliação e de
aprovação do limite do esforço de pesca pelo Comitê Permanente de
Gestão dos Recursos Pelágicos Sudeste e Sul, será aplicada, a partir
da safra de 2016, a redução anual contínua de 20% no número de
embarcações da modalidade de cerco a serem autorizadas para a
pesca da tainha, em relação ao quantitativo autorizado no ano an-
t e r i o r.

Art. 5º Todas as embarcações autorizadas para a pesca de
tainha na modalidade cerco deverão aderir e manter em funciona-
mento o equipamento de monitoramento remoto vinculado ao Pro-
grama Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por
Satélite - PREPS.

Parágrafo Único. Para temporada de pesca de 2016, serão
regulamentadas medidas específicas que aprimorem e permitam a
melhor caracterização da atividade de pesca pelo PREPS.

Art. 6º O proprietário ou armador de pesca deverá facilitar o
embarque de observador de bordo ou cientista brasileiro, de acordo as
recomendações estabelecidas no âmbito do Comitê Permanente de
Gestão dos Recursos Pelágicos Sudeste e Sul (CPG Pelágicos do
SE/S).

Art. 7º O esforço de pesca máximo permitido para a frota de
emalhe costeiro que utiliza rede de emalhe com anilhas corresponde
ao número de embarcações que estiverem de acordo com os re-
quisitos estabelecidos neste artigo para a safra de 2015, não podendo
ultrapassar o número máximo de 77 (setenta e sete) embarcações,
privilegiando-se a autorização das embarcações com menor AB.

§ 1º Para efeito desta Portaria Interministerial, entende-se por
rede de emalhe anilhado, redes que efetuam a captura através do
emalhamento dos peixes, que possuem anilhas fixadas em sua tralha
inferior e que se operam com auxílio de um cabo de fibra têxtil que
passa por entre essas anilhas para o fechamento da parte inferior da
rede.

§ 2º As redes de emalhe anilhado deverão apresentar as
seguintes características:

I - corpo da rede composto por panagem confeccionada com
fio monofilamento de poliamida, com malha mínima de 10 (dez)
centímetros, medida tomada entre nós opostos;

II - ausência de uso de ensacador;
III - comprimento máximo de 800 m (oitocentos metros),

medidos pela tralha superior, e altura máxima de 60 m (sessenta
metros), medidos com as malhas esticadas.

§ 3º As embarcações a serem autorizadas para a pesca da
tainha utilizando o método de emalhe anilhado deverá observar os
seguintes critérios:

I - estar devidamente autorizada pelo Ministério da Pesca e
Aquicultura desde o ano de 2013, na modalidade de emalhe costeiro
de superfície;

II - Arqueação Bruta menor ou igual a 10 AB;
III - não possuir convés, casario habitável e porão, sendo

admitida a existência de abrigo para os tripulantes;
IV - não utilizar caíco motorizado para cerco dos cardumes

(panga), polia de força hidráulica (power block) e sonar para a lo-
calização de cardumes.

Art. 8º O proprietário ou armador de pesca das embarcações
que vier a receber a autorização de pesca para captura de tainha
deverá permitir que servidor do Ministério da Pesca e Aquicultura
(MPA), do Ministério do Meio Ambiente (MMA), do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBA-
MA), do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
(ICMBio) ou de Instituição credenciada coletem amostras da pro-
dução de tainha para fins de pesquisa.

Art. 9º. O Ministério da Pesca e Aquicultura deverá es-
tabelecer os critérios e procedimentos complementares para emissão
da Autorização de Pesca para captura da tainha, nas modalidades de
cerco e de emalhe anilhado.

§ 1º O esforço máximo para a frota de cerco autorizada, em
Arqueação Bruta (AB) total, não poderá ultrapassar o somatório da
Arqueação Bruta das embarcações autorizadas na safra anterior.

§ 2º Em caso de empate nos critérios de seleção, deverão ser
privilegiadas as embarcações de cerco com menor Arqueação Bruta.

Art. 10. As medidas de ordenamento pesqueiro previstas para
os próximos exercícios deverão atender as propostas contidas no
Plano de Gestão da Tainha, aprovado pela Portaria Interministerial
MPA/MMA nº 3, de 14 de maio de 2015, e em suas revisões.

Art. 11. O Plano de Gestão da Tainha deverá ser avaliado e
receber sugestões pelo Comitê Permanente de Gestão dos Recursos
Pelágicos Sudeste e Sul (CPG Pelágicos do SE/S) até dezembro de
2015.

Parágrafo único. Caso o Plano de Gestão da Tainha não seja
avaliado nem receba sugestões de revisão no prazo estabelecido no
caput deste artigo, as medidas de ordenamento dispostas no Plano
serão integralmente instituídas pelos Ministérios da Pesca e Aqui-
cultura e do Meio Ambiente até 15 fevereiro de 2016.

Art. 12. O prazo estabelecido no art. 15 da Instrução Nor-
mativa Interministerial MPA/MMA nº 12, de 22 de agosto de 2012,
para divulgação oficial da lista das frotas de pesca de emalhe das
regiões Sudeste e Sul, fica redefinido para até 15 de maio de 2015.

Parágrafo único. As embarcações de pesca que não cons-
tarem na lista de que trata o caput não estão autorizadas para o
exercício da pesca de emalhe nas regiões Sudeste e Sul do Brasil.

Art. 13. Aos infratores desta Portaria Interministerial serão
aplicadas as sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, e no Decreto nº 6.514, de 26 de julho de 2008.

Parágrafo único. Para fins de controle e fiscalização:
I - são consideradas as informações constantes na autori-

zação de pesca da embarcação emitida pelo Ministério da Pesca e
Aquicultura, de porte obrigatório;

II - considera-se a Arqueação Bruta (AB), aquela estabe-
lecida no Título de Inscrição de Embarcação - TIE, emitido pela
Autoridade Marítima

Art. 14. Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

HELDER BARBALHO
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 185, DE 14 DE MAIO DE 2015

Institui o Programa de Certificação Insti-
tucional e Modernização da Gestão dos Re-
gimes Próprios de Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS".

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o
disposto no art. 9o da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998,
resolve:

Art. 1o Fica instituído o Programa de Certificação Insti-
tucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Pre-
vidência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios - "Pró-Gestão RPPS".

Art. 2o O Pró-Gestão RPPS tem por objetivo incentivar os
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS a adotarem melhores
práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle
dos seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento
com os segurados e a sociedade.

Art. 3o A adesão ao Pró-Gestão RPPS será facultativa, de-
vendo ser formalizada por meio de termo assinado pelos represen-
tantes legais do ente federativo e da unidade gestora do RPPS.

Art. 4o A certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão
RPPS será concedida aos RPPS que cumprirem ações nas dimensões
de Controles Internos, Governança Corporativa e Educação Previ-
denciária, constará de quatro níveis de aderência e terá prazo de
validade de 3 (três) anos.

§ 1o A relação das ações a serem verificadas para concessão
da certificação institucional consta do Anexo desta Portaria.

§ 2o A certificação institucional somente será fornecida ao
ente que obtiver a emissão do Certificado de Regularidade Previ-
denciária - CRP, pelo cumprimento das normas gerais de organização
e funcionamento dos RPPS, estabelecidas na Lei no 9.717/1998 e nos
atos normativos dela decorrentes.

§ 3 O RPPS que, após receber a certificação institucional,
não mantiver CRP válido por mais de 90 (noventa) dias, terá sua
certificação cancelada.

Art. 5o A avaliação do cumprimento dos requisitos mínimos
a serem observados em cada uma das ações e a atribuição da cer-
tificação institucional será de responsabilidade de entidade creden-
ciada para esse fim.

Art. 6o Compete à Secretaria de Políticas de Previdência
Social - SPPS:

I - divulgar, por meio do sítio do Ministério da Previdência
Social na rede mundial de computadores - Internet, o Manual do Pró-
Gestão RPPS, que conterá:

a) o cronograma de implantação do Pró-Gestão RPPS;
b) os parâmetros a serem observados para avaliação e ha-

bilitação das entidades certificadoras;
c) os procedimentos para adesão ao Pró-Gestão RPPS;
d) os procedimentos a serem observados para a renovação,

suspensão ou cancelamento da certificação institucional;
e) o conteúdo de cada uma das ações a serem observadas

para obtenção da certificação institucional.
II - avaliar as entidades interessadas em se habilitarem como

certificadoras no Pró-Gestão RPPS e decidir sobre o seu creden-
ciamento;

III - adotar as demais providências necessárias à implantação
do Pró-Gestão RPPS e dirimir os casos omissos nesta Portaria.

Parágrafo único. A SPPS poderá realizar consulta ou au-
diência pública para a definição dos parâmetros de que trata o inciso
I, alínea "b".

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

ANEXO

PRO-GESTÃO RPPS - CERTIFICAÇÃO INSTITUCIO-
NAL - AÇÕES A SEREM VERIFICADAS EM CADA DIMEN-
SÃO

I - CONTROLES INTERNOS
1 - Mapeamento das atividades das áreas de atuação do

RPPS.
2 - Manualização das atividades das áreas de atuação do

RPPS.
3 - Capacitação e certificação dos gestores e servidores das

áreas de risco.
4 - Estrutura de controle interno.
5 - Política de segurança da informação.
6 - Gestão e controle da base de dados cadastrais dos ser-

vidores públicos, aposentados e pensionistas.
II - GOVERNANÇA CORPORATIVA
1 - Relatório de governança corporativa.
2 - Planejamento.
3 - Relatório de gestão atuarial.
4 - Código de ética da instituição.
5 - Políticas previdenciárias de saúde e segurança do ser-

v i d o r.
6 - Política de investimentos.

Ministério da Previdência Social
.
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7 - Comitê de Investimentos.
8 - Transparência.
9 - Definição de limites de alçadas.
10 - Segregação das atividades.
11 - Ouvidoria.
12 - Qualificação do órgão de direção.
13 - Conselho Fiscal.
14 - Conselho de Administração.
15 - Mandato, representação e recondução.
16 - Gestão de pessoas.
III - EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
1 - Plano de ação de capacitação.
2 - Ações de diálogo com os segurados e a sociedade.

PORTARIA No- 186, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e com base no disposto no § 1o do art. 10
do Decreto no 6.493, de 30 de junho de 2008, resolve

Art. 1o Aprovar o indicador Idade Média do Acervo IMAG-
DASS para fins de apuração da parcela institucional da Gratificação
de Desempenho de Atividade do Seguro Social (GDASS).

§ 1o O indicador IMA-GDASS consiste na Idade Média do
Acervo, expurgados os motivos de pendências dos processos de be-
nefícios que não são de responsabilidade exclusiva dos servidores da
Carreira do Seguro Social.

§ 2o O IMA-GDASS das Gerências-Executivas será extraído
do grupo de indicadores do Sistema Único de Informações de Be-
nefícios (Suibe) e tem como base de cálculo a média de benefícios
em análise nas Agências da Previdência Social de sua jurisdição, com
códigos de unidades orgânicas ativas.

Art. 2o Fixar como meta de desempenho institucional do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para o décimo terceiro
ciclo de avaliação de maio a outubro/2015, o resultado de até 45
(quarenta e cinco) dias para o indicador de que trata o art. 1o.

Parágrafo único. A apuração da parcela institucional da
GDASS será feita da seguinte forma:

I - IMA-GDASS apurado no final do ciclo de avaliação igual
ou menor que a meta, a parcela institucional será igual a oitenta
pontos;

II - IMA-GDASS apurado no final do ciclo de avaliação
maior que a meta, a parcela institucional será identificada pela de-
dução dos dias que excederam o cumprimento da meta da pontuação
total da parcela.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 24 DE MARÇO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:

No- 4 -
PROCESSO Nº: 44011.000688/2013-05
AUTUADOS: Mercílio dos Santos e outros
ENTIDADE: Fundação de Previdência Complementar - FUNDIÁ-
GUA
ASSUNTO: Auto de Infração nº 011/13-41, de 11 de novembro de
2013

Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 011/13-41,
de 11 de novembro de 2013, lavrado contra Mercílio dos Santos, João
Fernando Alves dos Cravos e Dílson Joaquim de Morais, respec-
tivamente, Diretor Executivo, Gerente de Administração Financeira e
Presidente da FUNDIÁGUA, por aplicarem os recursos garantidores
das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos de benefícios em
desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional, com capitulação no art. 64 do Decreto nº 4.942, de 30 de
dezembro de 2003, por infringência ao inciso III do art. 41 e inciso I
do art. 43, ambos da Resolução CMN nº 3.792, de 24 de setembro de
2009, e item 18 da Política de Investimentos de entidade vigente à
época dos fatos; decidem os membros da Diretoria Colegiada da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC,
por unanimidade, reformar parcialmente a DECISÃO Nº 28/2014/DI-
COL/PREVIC, emitida na 20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da DI-
COL, de 19/12/2014, para excluir a penalidade de suspensão de 180
dias, em relação ao autuado JOÃO FERNANDO ALVES DOS CRA-
VOS, mantendo-se apenas a penalidade de multa em dobro, com
fundamento no artigo 13, § 3º, do Decreto nº 4.942/2003, valor de R$
85.585,88 (oitenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais, e
oitenta e oito centavos). Aos autuados MERCÍLIO DOS SANTOS e
DÍLSON JOAQUIM DE MORAIS, aplicação da pena de MULTA
DE R$ 42.792,19 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e dois
reais e dezenove centavos), nos termos do Despacho nº
19/2015/CGDC/DICOL/PREVIC, de 19 de março de 2015.

No- 5 -
PROCESSO: 44011.000690/2013-76.
INTERESSADOS: Dilson Joaquim de Morais e outros
ENTIDADE: Fundação da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - Fundiágua
ASSUNTO: Análise do Auto de Infração nº 0013/13-77

Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 0013/13-77,
lavrado contra membros da Diretoria Executiva e o Gerente de Ad-
ministração Financeira da Fundação da Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - Fundiágua, por aplicarem os recursos
garantidores das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos de
benefícios em desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo Con-
selho Monetário Nacional, infringindo o § 1º do art. 9º da Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001; combinado com o art. 64
do Decreto nº 4.942, de 30 de dezembro de 2003; e com o art. 1º, os
incisos I, II e IV do art. 4º, os arts. 9º e 11, os incisos I e II do § 1º
do art. 18 e o art. 46, todos da Resolução CMN nº 3.792, de 24 de
setembro de 2009; decidem os membros da Diretoria Colegiada da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC,
por unanimidade, reformar parcialmente a DECISÃO Nº 29/2014/DI-
COL/PREVIC, emitida na 20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da DI-
COL, de 19/12/2014, para excluir a penalidade de suspensão de 180
dias, em relação ao autuado JOÃO FERNANDO ALVES DOS CRA-
VOS, mantendo-se apenas a penalidade de multa em dobro, com
fundamento no artigo 13, § 3º, do Decreto nº 4.942/2003, valor de R$
85.585,88 (oitenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais, e
oitenta e oito centavos). Aos autuados MERCÍLIO DOS SANTOS e
DÍLSON JOAQUIM DE MORAIS, aplicação da pena de MULTA
DE R$ 42.792,19 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e dois
reais e dezenove centavos), nos termos do Despacho nº
20/2015/CGDC/DICOL/PREVIC, de 19 de março de 2015, aprovado
nesta oportunidade.

No- 6 -
PROCESSO: 44011.000691/2013-11.
INTERESSADO: Dilson Joaquim de Morais e outros
ENTIDADE: Fundação da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - Fundiágua
ASSUNTO: Análise do Auto de Infração nº 0014/13-30

Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 0014/13-30,
lavrado contra membros da Diretoria Executiva e o Gerente de Ad-
ministração Financeira da Fundação da Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - Fundiágua, por aplicarem os recursos
garantidores das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos de
benefícios em desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo Con-
selho Monetário Nacional, infringindo o § 1º do art. 9º da Lei Com-

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria nº 2.660/GM/MS, de 4 de dezembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União nº 236, de 5 de dezembro
de 2014, seção 1, página 49,
onde se lê:

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual
MG 312245 Divinópolis Municipal CAPS I R$ 339.660,00

leia-se:

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual
MG 312245 Divisópolis Municipal CAPS I R$ 339.660,00

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 13 DE MAIO DE 2015

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.000053/2015-45 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Aplicar em fevereiro de 2014, reajuste de 57,92% na contraprestação
pecuniária, por mudança de faixa etária, da consumidora Sra. E.S.P.,
possuidora do produto denominado "Standard Enfermaria", com 60
(sessenta) anos ou mais de idade e com mais de 10 (dez) anos de
produto regulamentado e sucessor. (art. 15, paragrafo único da Lei
9656/98).

A D V E RT Ê N C I A

25779.004722/2015-58 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em 19.11.2014, ao beneficiário Sr. E.F.E., possuidor
de contrato regulamentado ambulatorial e hospitalar sem obstetrícia, a
cobertura de consulta com médico neurologista, no prazo e na forma
previstos na regulamentação. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei
9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

plementar nº 109, de 29 de maio de 2001; combinado com o art. 64
do Decreto nº 4.942, de 30 de dezembro de 2003; com o art. 1º, os
incisos I, II e IV do art. 4º, os arts. 9º e 11, o inciso III do § 1º do
art. 18 e com o art. 46, todos da Resolução CMN nº 3.792, de 24 de
setembro de 2009; decidem os membros da Diretoria Colegiada da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC,
por unanimidade, reformar parcialmente a DECISÃO Nº 30/2014/DI-
COL/PREVIC, emitida na 20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da DI-
COL, de 19/12/2014, para excluir a penalidade de suspensão de 180
dias, em relação ao autuado JOÃO FERNANDO ALVES DOS CRA-
VOS, mantendo-se apenas a penalidade de multa em dobro, com
fundamento no artigo 13, § 3º, do Decreto nº 4.942/2003, valor de R$
90.256,98 (noventa mil, duzentos e cinquenta e seis reais, e noventa
e oito centavos). Aos autuados MERCÍLIO DOS SANTOS e DÍL-
SON JOAQUIM DE MORAIS), aplicação da pena de MULTA DE
R$ 45.128,49 (quarenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais e
quarenta e nove centavos), nos termos do Despacho nº
23/2015/CGDC/DICOL/PREVIC, de 19 de março de 2015.

CARLOS DE PAULA
Presidente da Diretoria Colegiada

DECISÃO No- 8, DE 4 DE MAIO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:
PROCESSO: MPS 44170.000032/2014-32
AUTUADO: Carlos de Lima Moulin
ENTIDADE: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - RE-
FER
ASSUNTO: Auto de infração n° 05/14-20

Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 05/14-20,
de 04.06.2014, lavrado contra Carlos de Lima Moulin, Diretor Fi-
nanceiro e AETQ da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
- REFER, por aplicar os recursos garantidores das reservas técnicas,
provisões e fundos dos Planos de Benefícios RIOTRILHOS e RFF-
SA, em desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional, infringindo o art. 9º, § 1º da Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001; art. 64 do Decreto nº 4.942/2003;
inciso I do art. 4º e §1º do art. 18 da Resolução CMN nº 3.792/2009;
decidem os membros da Diretoria Colegiada da Superintendência
Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, por unanimidade,
julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração nº 05/14-20; nos termos
do Parecer nº 02/2015/CGDC/DICOL/PREVIC, de 07 de janeiro de
2015, aprovado nesta oportunidade.

CARLOS DE PAULA
Presidente da Diretoria Colegiada
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NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÕES DE 15 DE ABRIL DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 8 5 8 5 / 2 0 11 - 4 6 OPS - PLANOS DE SAÚDE
S.A

413631 04.288.864/0001-01 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

43200 (QUARENTA E TRES MIL,
DUZENTOS REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 1 6 5 8 4 / 2 0 11 - 6 7 OPS - PLANOS DE SAÚDE
S.A

413631 04.288.864/0001-01 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

DECISÕES DE 27 DE ABRIL DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 7 6 6 0 / 2 0 11 - 4 3 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

72000 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

DECISÕES DE 28 DE ABRIL DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.007314/2013-27 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de aten-
dimento aos casos de urgência e emergência, conforme
dispõe o art. 35 e incisos da Lei 9656 de 1998. (Art.35-
C da Lei 9.656)

100000 (CEM MIL REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

DECISÕES DE 30 DE ABRIL DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.007422/2013-08 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 3 0 11 8 / 2 0 1 2 - 7 5 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253 63.554.067/0001-98 Recusar a participação de consumidores, em planos de
assistência à saúde, em razão da idade, doença ou lesão
preexistente. (Art.14 da Lei 9.656)

50000 (CINQUENTA MIL REAIS)

25783.002187/2013-70 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253 63.554.067/0001-98 comercializar quaisquer dos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1o do art. 1o da Lei 9656 de 1998, em
condições operacionais ou econômicas diversas das re-
gistradas na ANS (Art.19 da Lei 9.656 c/c Art.1º, pa-
rágrafo único da CONSU 05)

50000 (CINQUENTA MIL REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

DECISÕES DE 12 DE MAIO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 0 7 0 8 / 2 0 11 - 9 2 OPS - PLANOS DE SAÚDE
S.A

413631 04.288.864/0001-01 Recusar a participação de consumidores, em planos de
assistência à saúde, em razão da idade, doença ou lesão
preexistente. (Art.14 da Lei 9.656)

40000 (QUARENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 11 0 4 6 / 2 0 11 - 8 6 CAMED OPERADORA DE
PLANO DE SAÚDE LTDA

416339 07.966.459/0001-93 Encaminhar à ANS, informações e estatísticas perió-
dicas ou eventuais, devidas ou solicitadas, contendo
incorreções ou omissões excetuadas as informações de
natureza cadastral que permitam a identificação dos
consumidores, titulares e dependentes, previst (Art.20,
caput da Lei 9.656)

A D V E RT Ê N C I A

RICARDO FABIANO PONTE NUNES
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 13 DE MAIO DE 2015

O Substituto do Gerente-Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.330571/2013-94 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA
DE VALINHOS

410365. 46.056.487/0001-25 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330593/2013-54 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE MUZAMBINHO

4 11 8 4 1 . 22.830.020/0001-22 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330601/2013-62 DENTALVIDA REPRES. CO-
MERCIAL DE PLANOS DE
SAUDE/ODONTOL. LTDA

412163. 02.746.799/0001-95 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330637/2013-46 UNILIFE SAÚDE LTDA. 413402. 00.126.507/0001-96 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330689/2013-12 UNIODONTO - COOP.
ODONTOL DE CARUARU E
REGIÃO AGRESTE DO EST
DE PERNAMBUCO

414891. 01.141.489/0001-84 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330712/2013-79 FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE BE-
LO HORIZONTE

415405. 05.202.699/0001-96 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330715/2013-11 CPS PLANOS DE SAÚDE LT-
DA - EPP

415570. 07.803.368/0001-37 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330722/2013-12 CENTRO DE ENDOCRINO-
LOGIA DE JUNDIAÍ S/S LT-
DA

415910. 02.569.472/0001-95 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330588/2013-41 ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES DO FISCO ESTA-
DUAL DO PARÁ - ASFEPA

4 11 4 3 4 . 05.058.037/0001-94 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 5.000,00 (CINCO MIL
REAIS)

33902.330641/2013-12 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DO SINDFISCO - CASSIND

413518. 0 4 . 1 9 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 4 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Improcedência de infração.

A R Q U I VA M E N TO

SAMIR JOSÉ CAETANO MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 21, DE 13 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre o regulamento técnico de fór-
mulas para nutrição enteral.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
tendo em vista os incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº
9.782, de 1999, o Programa de Melhoria do Processo de Regu-
lamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16
de abril de 2008, e conforme deliberado em reunião realizada em 07
de maio de 2015, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada
e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aprovado o regulamento técnico sobre fórmulas
para nutrição enteral.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo
Art. 2º Este regulamento tem o objetivo de estabelecer a

classificação, a designação e os requisitos de composição, qualidade,
segurança e rotulagem das fórmulas para nutrição enteral.

Seção II
Abrangência
Art. 3º Este regulamento se aplica às fórmulas para nutrição

enteral destinadas à alimentação de pacientes sob terapia de nutrição
enteral.

Parágrafo único. Este regulamento não se aplica a:
I - fórmulas infantis para lactentes;
II - fórmulas infantis de seguimento para lactentes e ou

crianças de primeira infância;
III - fórmulas infantis para lactentes destinadas a neces-

sidades dietoterápicas específicas;

IV - fórmulas infantis de seguimento para lactentes e ou
crianças de primeira infância destinadas a necessidades dietoterápicas
específicas; e

V - alimentos destinados a recém-nascidos de alto risco.
Seção III
Definições
Art. 4º Para efeito deste regulamento são adotadas as se-

guintes definições:
I - fórmula para nutrição enteral: alimento para fins especiais

industrializado apto para uso por tubo e, opcionalmente, por via oral,
consumido somente sob orientação médica ou de nutricionista, es-
pecialmente processado ou elaborado para ser utilizado de forma
exclusiva ou complementar na alimentação de pacientes com ca-
pacidade limitada de ingerir, digerir, absorver ou metabolizar ali-
mentos convencionais ou de pacientes que possuem necessidades
nutricionais específicas determinadas por sua condição clínica;

II - fórmula padrão para nutrição enteral: fórmula para nu-
trição enteral que atende aos requisitos de composição para macro e
micronutrientes estabelecidos com base nas recomendações para po-
pulação saudável;

III - fórmula modificada para nutrição enteral: fórmula para
nutrição enteral que sofreu alteração em relação aos requisitos de
composição estabelecidos para fórmula padrão para nutrição enteral,
que implique ausência, redução ou aumento dos nutrientes, adição de
substâncias não previstas nesta Resolução ou de proteínas hidro-
lisadas;

IV - módulo para nutrição enteral: fórmula para nutrição
enteral composta por um dos principais grupos de nutrientes: car-
boidratos, lipídios, proteínas, fibras alimentares ou micronutrientes
(vitaminas e minerais);

V - fórmula pediátrica para nutrição enteral: fórmula mo-
dificada para nutrição enteral indicada para crianças menores de 10
(dez) anos de idade; e

VI - osmolaridade: concentração osmótica calculada de um
líquido expressa em miliosmoles por litro (mOsm/L) da solução.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO E DA DESIGNAÇÃO
Art. 5º Para os produtos abrangidos por este regulamento são

adotadas as seguintes classificações:
I - fórmula padrão para nutrição enteral;
II - fórmula modificada para nutrição enteral; e

III - módulo para nutrição enteral.
Art. 6º A designação dos produtos descritos nos incisos I e II

do art. 5º deve ser igual a sua classificação.
Parágrafo único. As fórmulas modificadas para nutrição en-

teral destinadas a crianças menores de 10 (dez) anos de idade devem
ser designadas de "fórmula pediátrica para nutrição enteral".

Art. 7º A designação dos produtos descritos no inciso III do
art. 5º deve ser: "Módulo de... (seguido do nome do nutriente ou de
sua categoria) para nutrição enteral".

Art. 8º A expressão "e oral" pode ser acrescida ao final da
designação dos produtos que também possam ser utilizados por via
oral.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE COMPOSIÇÃO E DE QUALIDA-

DE
Seção I
Dos requisitos de composição específicos para as fórmulas

padrão para nutrição enteral
Art. 9º A fórmula padrão para nutrição enteral deve atender

aos requisitos de composição estabelecidos nesta seção, considerando
o produto pronto para consumo de acordo com as instruções de
preparo fornecidas pelo fabricante.

Parágrafo único. A fórmula deve conter obrigatoriamente
proteínas, lipídios, carboidratos, vitaminas e minerais, conforme re-
quisitos estabelecidos nesta seção.

Art. 10. A proteína deve atender aos seguintes requisitos:
I - a quantidade de proteínas na formulação deve ser maior

ou igual a 10% (dez por cento) e menor que 20% (vinte por cento) do
Valor Energético Total (VET) do produto;

II - as proteínas devem estar presentes na forma intacta e
devem ser de origem animal e/ou vegetal; e

III - a quantidade de aminoácidos essenciais por grama (g)
de proteína deve atender os valores mínimos estabelecidos para a
proteína de referência, conforme anexo I desta Resolução.

§ 1º A adição de aminoácidos é permitida somente com o
objetivo de corrigir proteínas incompletas quando comparadas à pro-
teína de referência, em quantidades não superiores aquelas neces-
sárias para atingir os valores dispostos para os aminoácidos listados
no anexo I desta Resolução.

§ 2º Não é permitida a adição de aminoácidos não listados
no anexo I desta Resolução.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 3º A utilização de proteínas que não sejam de origem
vegetal ou animal deve ser avaliada quanto à segurança de uso pela
ANVISA previamente à comercialização do produto, conforme dis-
posto no regulamento técnico específico que trata dos compostos de
nutrientes e de outras substâncias para fórmulas para nutrição en-
teral.

Art. 11. A quantidade total de lipídios na formulação deve
ser maior ou igual a 15% (quinze por cento) e menor ou igual a 35%
(trinta e cinco por cento) do VET do produto, de acordo com os
seguintes critérios:

I - a soma das quantidades de ácidos graxos láurico, mi-
rístico e palmítico na formulação deve ser menor ou igual a 10% (dez
por cento) do VET do produto;

II - a quantidade de ácidos graxos trans na formulação deve
ser menor ou igual a 1% (um por cento) do VET do produto;

III - a quantidade de ácidos graxos monoinsaturados na for-
mulação deve ser menor ou igual a 20% (vinte por cento) do VET do
produto;

IV - a quantidade de ácidos graxos poliinsaturados n-6 na
formulação deve ser maior ou igual a 2% (dois por cento) e menor ou
igual a 9% (nove por cento) do VET do produto;

V - a quantidade de ácidos graxos poliinsaturados n-3 na
formulação deve ser maior ou igual a 0,5% (meio por cento) e menor
ou igual a 2% (dois por cento) do VET do produto; e

VI - a soma das quantidades de ácidos graxos eicosapen-
taenóico (EPA) e docosahexaenóico (DHA) na formulação deve ser
menor ou igual a 100 mg/100 kcal (cem miligramas por cem qui-
localorias).

Art. 12. A quantidade de carboidratos na formulação deve
ser maior ou igual a 45% (quarenta e cinco por cento) e menor ou
igual a 75% (setenta e cinco por cento) do VET do produto.

Parágrafo único. Os ingredientes utilizados podem fornecer
carboidratos na forma intacta ou hidrolisada.

Art. 13. A fórmula deve possuir todas as vitaminas e mi-
nerais estabelecidos no anexo II desta Resolução, em quantidades que
não sejam inferiores aos limites mínimos e que não ultrapassem os
valores máximos dispostos nesse anexo.

§ 1º A quantidade dos nutrientes derivada de todos os in-
gredientes adicionados deve ficar dentro do limite estabelecido no
caput.

§ 2º A quantidade de betacaroteno utilizada na formulação
do produto não pode ser considerada para calcular o limite máximo
de vitamina A.

Art. 14. A fórmula padrão para nutrição enteral pode ser
adicionada de:

I - fibra alimentar, desde que a quantidade não seja superior
a 2 g/100 kcal (dois gramas por cem quilocalorias);

II - flúor, desde que a quantidade não seja superior a 0,5
mg/100 kcal (meio miligrama por cem quilocalorias);

III - taurina, desde que a quantidade não seja superior a 50
mg/100 kcal (cinquenta miligramas por cem quilocalorias);

IV - carnitina, desde que a quantidade não seja superior a
100 mg/100 kcal (cem miligramas por cem quilocalorias); e

V - inositol, desde que a quantidade não seja superior a 50
mg/100 kcal (cinquenta miligramas por cem quilocalorias).

Parágrafo único. A adição de outras substâncias ou pro-
bióticos deve ser avaliada quanto à segurança de uso pela ANVISA
previamente à comercialização do produto, conforme disposto em
regulamento técnico específico que trata dos compostos de nutrientes
e de outras substâncias para fórmulas para nutrição enteral.

Seção II
Dos requisitos de composição específicos para as fórmulas

modificadas para nutrição enteral
Art. 15. O conteúdo de nutrientes da fórmula modificada

para nutrição enteral deve ser baseado nos requisitos de composição
específicos para as fórmulas padrão para nutrição enteral, contendo as
modificações destinadas a atender as necessidades especiais de pa-
cientes em decorrência de alterações fisiológicas, alterações meta-
bólicas, doenças ou agravos à saúde.

§1º As modificações de que trata o caput incluem aquelas
destinadas a atender às necessidades nutricionais específicas das fai-
xas etárias para as quais o produto é indicado, incluindo aquelas
necessárias para a elaboração das fórmulas pediátricas para nutrição
enteral.

§ 2º Nos casos mencionados no § 1º deste artigo, a empresa
deve apresentar nas petições específicas e sempre quando solicitado
pela autoridade sanitária documentação que justifique as caracterís-
ticas diferenciais do produto, contendo:

I - relatório técnico identificado as modificações realizadas
na fórmula para atender as necessidades nutricionais específicas da
faixa etária para qual o produto é indicado;

II - especificações da fórmula em 100 ml (cem mililitros) ou
100 g (cem gramas) na forma como exposta à venda e em 100 kcal
(cem quilocalorias) de acordo com as instruções de preparo for-
necidas pelo fabricante; e

III - estudos científicos na íntegra que comprovem a se-
gurança e adequação do produto para atender às necessidades nu-
tricionais específicas das faixas etárias para as quais o produto é
indicado.

Art. 16. As fórmulas modificadas para nutrição enteral in-
dicadas para crianças menores de três anos de idade devem atender
aos seguintes requisitos:

I - os ingredientes e aditivos alimentares utilizados devem
ser livres de glúten;

II - gorduras e óleos hidrogenados não podem ser utili-
zados;

III - não é permitida a adição de mel, frutose e fluoreto em
fórmulas destinadas para crianças menores de 1 (um) ano;

IV - caso as fórmulas destinadas para crianças maiores de 1
(um) ano sejam adicionadas de mel, esse deve ser tratado para des-
truir os esporos de Clostridium botulinum;

Art. 17. A fórmula modificada para nutrição enteral pode ser
adicionada de substâncias ou probióticos não permitidas ou previstas
para fórmulas padrão para nutrição enteral, desde que sua segurança
de uso seja avaliada pela ANVISA previamente à comercialização do
produto, conforme disposto em regulamento técnico específico que
trata dos compostos de nutrientes e de outras substâncias para fór-
mulas para nutrição enteral.

Seção III
Dos requisitos de composição específicos para os módulos

para nutrição enteral
Art. 18. O módulo para nutrição enteral deve ser constituído

somente por um dos seguintes grupos de nutrientes:
I - carboidratos;
II - lipídios;
III - proteínas;
IV- fibras alimentares; ou
V - micronutrientes (vitaminas e minerais).
§ 1º O módulo de proteína pode ser constituído por proteínas

intactas, proteínas hidrolisadas ou aminoácidos, isolados ou asso-
ciados.

§ 2º O módulo de micronutrientes pode ser constituído por
vitaminas ou por minerais, isolados ou associados.

Seção IV
Dos requisitos de composição e de qualidade gerais
Art. 19. Somente podem ser utilizados os compostos de

vitaminas, de minerais, de aminoácidos, de outras substâncias e de
probióticos previstos no regulamento técnico específico que trata dos
compostos de nutrientes e de outras substâncias para fórmulas para
nutrição enteral.

§1º A utilização de compostos não previstos deve ser au-
torizada pela ANVISA previamente à comercialização do produto,
conforme dispõe o regulamento técnico específico citado no caput.

§2º Os nutrientes e outras substâncias adicionados em fór-
mulas modificadas para nutrição enteral destinadas a crianças me-
nores de três anos devem atender ao disposto no regulamento técnico
específico que trata dos compostos de nutrientes para alimentos des-
tinados a lactentes e crianças de primeira infância.

Art. 20. Os produtos devem atender aos regulamentos téc-
nicos específicos de boas práticas de fabricação; de aditivos ali-
mentares e coadjuvantes de tecnologia de fabricação; de contami-
nantes; de características macroscópicas, microscópicas e microbio-
lógicas; de rotulagem geral de alimentos embalados; de embalagens e
equipamentos; e outras normas pertinentes.

Parágrafo único. Os aditivos alimentares e coadjuvantes de
tecnologia usados em fórmulas modificadas para nutrição enteral des-
tinadas a crianças menores de três anos devem atender à Resolução -
RDC n. 46 de 19 de setembro de 2011, que dispõe sobre aditivos

alimentares e coadjuvantes de tecnologia para fórmulas infantis des-
tinadas a lactentes, crianças de primeira infância e alimentos similares
especialmente formulados para lactentes e crianças de primeira in-
fância comercializados no país e suas atualizações.

Art. 21. As fórmulas para nutrição enteral, quando arma-
zenadas e preparadas de acordo com as instruções do fabricante,
devem apresentar estabilidade, homogeneização e viscosidade ade-
quadas que permitam sua administração via tubo.

Art. 22. As fórmulas modificadas para nutrição enteral des-
tinadas a crianças menores de três anos devem atender à Lei n.
11.265, de 3 de janeiro de 2006, que regulamenta a comercialização
de alimentos para lactentes e crianças de primeira infância e também
a de produtos de puericultura correlatos, suas atualizações, regu-
lamentações e demais normas relacionadas.

Parágrafo único. A rotulagem dos produtos citados no caput
deve atender ao disposto neste regulamento, de acordo com o es-
tabelecido no artigo 27 da Lei n. 11.265, de 2006.

Art. 23. Para garantir a quantidade do nutriente ou substância
declarada na rotulagem, é permitida a sobredosagem desde que jus-
tificada tecnologicamente.

Parágrafo único. A sobredosagem não pode ultrapassar as
quantidades máximas de nutrientes ou substâncias estabelecidas neste
regulamento ou em outros regulamentos técnicos, conforme o caso.

CAPÍTULO IV
DA ROTULAGEM
Seção I
Dos requisitos gerais de rotulagem
Art. 24. A rotulagem de fórmulas para nutrição enteral não

pode apresentar vocábulos, palavras, expressões e/ou imagens que:
I - induzam o uso do produto a partir de falso conceito de

vantagem ou segurança; e
II - indiquem condições de saúde para as quais o produto

possa ser utilizado, inclusive aquelas relacionadas à redução do risco
de doenças ou de agravos à saúde.

Art. 25. A rotulagem das fórmulas padrão para nutrição
enteral e dos módulos para nutrição enteral não pode apresentar
vocábulos, palavras, expressões ou imagens que direcionem o produto
para faixas etárias específicas.

Art. 26. Não é permitido o uso de informação nutricional
complementar e de alegações de propriedade funcional e ou de saúde
na rotulagem de fórmulas para nutrição enteral.

Art. 27. As informações de rotulagem exigidas por este re-
gulamento devem ser apresentadas com letras de tamanho e realce
que garantam a visibilidade e a legibilidade da informação, em cor
contrastante com o fundo do rótulo e indelével.

Art. 28. A rotulagem de fórmulas para nutrição enteral deve
apresentar as seguintes informações:

I - a declaração da densidade energética do produto, expressa
em kcal/ml, no painel principal;

II - osmolaridade do produto pronto para o consumo, con-
forme instruções de preparo do fabricante;

III - instruções de preparo que assegurem homogeneização
adequada para administração do produto via tubo;

IV - instruções de administração do produto, incluindo res-
trições relacionadas à sua administração em tubos de determinados
calibres, quando necessário;

V - informações relacionadas às precauções de uso, quando
necessário;

VI - instruções de conservação do produto, inclusive após
abertura da embalagem;

VII - a advertência em destaque e negrito: "Usar somente
sob orientação médica ou de nutricionista";

VIII - a advertência em destaque e negrito: "Proibido o uso
por via parenteral";

IX - a rotulagem nutricional; e
X - as alegações dispostas neste regulamento, conforme o

caso.
Parágrafo único. As informações exigidas nos incisos I e II

deste artigo não são obrigatórias na rotulagem de módulos para nu-
trição enteral.

Art. 29. A rotulagem nutricional dos produtos abrangidos por
este regulamento deve seguir o disposto na Resolução - RDC n. 360,
de 23 de dezembro de 2003, e suas atualizações, que aprova o re-
gulamento técnico sobre rotulagem nutricional de alimentos emba-
lados, tornando obrigatória a rotulagem nutricional, obedecendo aos
seguintes requisitos:

I - a rotulagem nutricional não pode ser expressa por porção,
devendo ser declarada por 100 g (cem gramas) ou 100 ml (cem
mililitros) do alimento tal como exposto à venda e, ainda, por 100 ml
(cem mililitros) do alimento pronto para o consumo, de acordo com
as instruções do fabricante;

II - adicionalmente, a rotulagem nutricional pode ser de-
clarada por 100 kcal (cem quilocalorias);

III - o percentual de valor diário (%VD) não pode ser de-
clarado;

IV - a informação nutricional é expressa como "zero" ou "0"
ou "não contém" para valor energético ou nutrientes quando o ali-
mento contiver quantidades menores ou iguais às estabelecidas como
"não significativas", de acordo com o anexo III desta Resolução;

V - além dos nutrientes previstos no regulamento técnico
específico que trata o caput, devem ser declaradas as quantidades
de:

a) açúcares;
b) gorduras monoinsaturadas, gorduras poliinsaturadas, ôme-

ga 6, ômega 3 e colesterol;
c) todas as vitaminas e minerais constantes no anexo II desta

Resolução; e
d) outros nutrientes adicionados.
Parágrafo único. No caso dos módulos para nutrição enteral,

não se aplica o disposto no inciso V deste artigo, devendo ser de-
clarados os nutrientes que compõem o produto, além daqueles exi-
gidos pelo regulamento técnico que trata o caput.

Art. 30. A rotulagem de fórmulas para nutrição enteral pode
apresentar a distribuição percentual da contribuição energética dos
macronutrientes (carboidratos, proteínas e gorduras) em relação ao
VET do produto.

Art. 31. A rotulagem de fórmulas para nutrição enteral pode
apresentar a relação da quantidade de ácidos graxos poliinsaturados n-
6 e ácidos graxos poliinsaturados n-3 (ômega 6: ômega 3) presente na
formulação do produto.

Art. 32. A quantidade de substâncias não classificadas como
nutrientes e de probióticos adicionados à fórmula deve ser declarada
na rotulagem do produto da seguinte forma:

I - próxima à informação nutricional;
II - por 100 ml (cem mililitros) do alimento pronto para o

consumo de acordo com as instruções do fabricante; e
III - expressa em mg (miligramas) para substâncias não clas-

sificadas como nutrientes e em unidades formadoras de colônias
(UFC) para probióticos.

Parágrafo único. As declarações previstas neste artigo podem
ser realizadas adicionalmente por 100 kcal (cem quilocalorias) do
alimento pronto para o consumo ou por 100 g (cem gramas) ou 100
ml (cem mililitros) do alimento tal como exposto à venda.

Art. 33. As fórmulas padrão para nutrição enteral podem
utilizar as alegações previstas no anexo IV desta Resolução, desde
que atendam aos critérios definidos neste anexo.

Art. 34. As alegações previstas no anexo IV desta Resolução
devem constar obrigatoriamente no painel principal da rotulagem de
fórmulas modificadas para nutrição enteral de forma a descrever as
características nutricionais que as diferenciam dos requisitos esta-
belecidos da fórmula padrão para nutrição enteral.

§ 1º A obrigação que trata o caput não se aplica às fórmulas
pediátricas para nutrição enteral.

§ 2º No caso de fórmulas pediátricas para nutrição enteral, as
alegações previstas no caput podem ser utilizadas, desde que a em-
presa:

I - comprove que os critérios definidos no anexo IV são
adequados para a faixa etária a qual o produto se destina, con-
siderando as necessidades nutricionais específicas do público para a
qual o produto se destina; ou

II - apresente documentação que respalde critérios diferentes
daqueles estabelecidos no anexo IV, de forma a considerar eventuais
necessidades nutricionais específicas para a qual o produto se des-
tina.

§3º A comprovação referida no §2º deste artigo deve ser
realizada por meio de documentação apresentada nas petições es-
pecíficas e sempre quando solicitado pela autoridade sanitária, con-
tendo:

I - requerimento com os critérios a serem utilizados con-
siderando:

a) a base energética média da necessidade diária para faixa
etária para qual o produto é indicado;

b) as recomendações específicas para o nutriente objeto da
alegação com base em evidências apropriadas;
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III - estudos científicos, consensos ou diretrizes de entidades
profissionais ou outros órgãos reconhecidos utilizados como refe-
rência para proposição dos novos critérios.

Seção II
Dos requisitos de rotulagem específicos para fórmulas mo-

dificadas para nutrição enteral
Art. 35. Quando as fórmulas modificadas para nutrição en-

teral forem destinadas a faixas etárias específicas, a idade para a qual
o produto se destina deve ser declarada no painel principal do rótulo,
logo após a designação do produto.

Parágrafo único. A indicação da faixa etária deve ser de-
clarada com o mesmo tamanho de letra, realce e visibilidade da
designação do produto.

Art. 36. A rotulagem das fórmulas modificadas para nutrição
enteral destinadas a crianças menores de 3 (três) anos não pode:

I - utilizar ilustrações, fotos ou imagens de lactentes ou
crianças de primeira infância;

II - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto
à capacidade das mães de amamentarem seus filhos;

III - utilizar expressões que induzam à identificação do pro-
duto como preferencial para a alimentação de lactente menor de 6
(seis) meses de idade;

IV - utilizar informações que possam induzir o uso dos
produtos baseado em falso conceito de vantagem ou segurança;

V - promover as fórmulas infantis, leites, produtos com base
em leite e os cereais que possam ser administrados por mamadeira;
e

VI - conter vocábulos, palavras, expressões, marcas, ima-
gens, ilustrações, símbolos, figuras ou identidade visual que possam
ocasionar confusão do produto com fórmulas infantis.

Parágrafo único. Os rótulos dos produtos a que se refere o
caput devem exibir no painel principal, de forma legível e de fácil
visualização, o seguinte destaque: "O Ministério da Saúde adverte:
Este produto não deve ser usado para crianças menores de 6 (seis)
meses de idade, a não ser por indicação expressa de médico ou
nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e é
recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais".

Art. 37. A rotulagem das fórmulas modificadas para nutrição
enteral destinadas para crianças menores de 3 (três) anos de idade
deve apresentar:

I - instruções adequadas de uso, preparo e conservação do
produto, incluindo informações sobre higiene das mãos e superfícies
de trabalho e necessidade de esterilização dos utensílios, de acordo
com as recomendações atualizadas da Organização Mundial de Saúde
para fórmulas infantis;

II - instruções claras de que o produto deve ser preparado
com água fervida e posteriormente resfriada a temperatura não in-
ferior a 70°C (setenta graus centígrados), para produtos que neces-
sitam de reconstituição;

III - informações sobre o tempo médio de espera necessário
após a fervura para atingir a temperatura de diluição de 70ºC (setenta
graus centígrados), para produtos que necessitam de reconstituição;

IV - instruções sobre a importância de testar a temperatura
da fórmula antes de administrá-la, a fim de evitar queimaduras;

V - instruções sobre a importância do consumo imediato e a
informação de que, quando necessário o preparo com antecedência do
produto, a fórmula reconstituída deve ser refrigerada a uma tem-
peratura menor que 5°C (cinco graus centígrados), por no máximo 24
(vinte e quatro) horas, para produtos que necessitam de reconsti-
tuição;

VI - advertência de que os restos do produto preparado
devem ser descartados;

VII - instruções gráficas claras ilustrando o método de pre-
paração do produto;

VIII - advertência sobre os perigos à saúde decorrentes do
preparo, conservação e uso inadequados;

IX - instruções adequadas de conservação do produto após
abertura da embalagem;

X - a seguinte frase de advertência, em destaque e negrito,
caso possua probióticos: "Este produto contém probióticos e não deve
ser consumido por crianças imunocomprometidas (com deficiências
no sistema imunológico) ou com doenças do coração"; e

XI - a seguinte frase de advertência, quando adicionada de
mel, em destaque e em negrito: "Este produto contém mel e não deve
ser consumido por lactentes até 1 (um) ano de idade".

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 38. A empresa deve apresentar no momento do registro

os laudos e a documentação técnica e científica que comprovem o
atendimento aos requisitos previstos neste regulamento e dispor dessa
documentação para consulta da autoridade competente.

Art. 39. É vedado direcionar ou apresentar de qualquer forma
os produtos abrangidos por este regulamento para finalidade distinta
de uso em terapia de nutrição enteral.

Art. 40. Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução
terão o prazo de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da data de
sua publicação para promoverem as adequações necessárias a fim de
atender a este regulamento técnico, de acordo com o estabelecido a
seguir:

I - a adequação dos alimentos para nutrição enteral com
registro válido na data de publicação desta Resolução deve ser feita
de maneira integral, em ato único, até o final do prazo concedido no
caput;

II - alimentos para nutrição enteral com registro válido na
data de publicação desta Resolução e que sejam fabricados durante o
período de adequação previsto no caput podem ser comercializados
até o final do prazo de validade do produto;

III - durante o prazo previsto no caput, as petições secun-
dárias referentes aos alimentos para nutrição enteral, cujo registro seja
anterior à data de publicação desta Resolução, podem ser analisadas
com base na Resolução ANVISA n. 449, de 09 de setembro de
1999;

IV - os novos produtos, ou seja, aqueles cujo registro seja
publicado após a data de publicação desta Resolução, devem atender
na íntegra às exigências contidas neste regulamento, de forma que:

a) as petições de registro protocoladas antes da publicação
desta Resolução e que estejam em tramitação no Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária a partir da vigência deste regulamento devem ser
analisadas com base nesta Resolução, sendo passíveis de exigência
para sua adequação aos requisitos estabelecidos por esta Resolução;

b) as petições de registro protocoladas após a data de pu-
blicação devem atender na íntegra ao disposto neste regulamento.

Art. 41. Enquanto não for publicada a Resolução que trata
dos aditivos alimentares autorizados para uso em fórmulas para nu-
trição enteral, é permitida a utilização de aditivos alimentares nas
mesmas funções, limites e condições de uso previstas para os ali-
mentos convencionais similares, desde que não alterem a finalidade a
que o alimento se propõe.

§ 1º É permitido o uso de edulcorantes em fórmulas para
nutrição enteral somente em produtos que possam ser utilizados por
via oral e que contenham no máximo 5 g de açúcares por 100ml do
produto pronto para o consumo.

§ 2º São autorizados para uso em fórmulas para nutrição
enteral os mesmos edulcorantes, com os mesmos limites máximos e
condições de uso autorizados para bebidas para dietas com restrição
de açúcares na Resolução - RDC n. 18, de 24 de março de 2008, que
dispõe sobre o regulamento técnico que autoriza o uso de aditivos
edulcorantes em alimentos, com seus respectivos limites máximos, e
suas atualizações.

Art. 42. O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução e no regulamento por ela aprovado constitui infração sa-
nitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem
prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 43. Fica revogada a Resolução ANVISA nº 449, de 09
de setembro de 1999, que aprova o regulamento técnico referente a
alimentos para nutrição enteral.

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY

ANEXO I

Quantidade de aminoácidos essenciais da proteína de referência.

Aminoácidos mg de aminoácido/g de proteína
Histidina 15
Isoleucina 30
Leucina 59
Lisina 45
Metionina + cistina 22
Fenilalanina + tirosina 38
Tr e o n i n a 23
Tr i p t o f a n o 6
Va l i n a 39

Fonte: FAO/WHO/ UNU Expert Consultation on Protein and Amino Acid Requirements in Human
Nutrition. WHO Technical Report Series Nº 935. World Health Organization, Geneva, Switzerland.
(2007).

ANEXO II

Quantidades de vitaminas e minerais permitidas para fórmula padrão para nutrição enteral.

Vitaminas (unidade) Limite mínimo/100 kcal Limite máximo/100 kcal
Ácido fólico (mcg)1 12 30
Ácido pantotênico (mg) 0,25 0,72
Biotina (mcg) 1,5 5,2
Colina (mg) 28 175
Niacina (mg) 0,8 3,9
Riboflavina (mg) 0,07 0,54
Tiamina (mg) 0,06 0,55
Vitamina A2 (mcg RE) 30 150
Vitamina B12 (mcg) 0,12 1,8
Vitamina B6 (mg) 0,07 5
Vitamina C (mg) 2,3 100
Vitamina D (mcg) 0,25 2,5
Vitamina E (mg) 0,5 50
Vitamina K (mcg) 3,3 21
Minerais (unidade) Limite mínimo/100 kcal Limite máximo/100 kcal
Cálcio (mg) 50 125
Cloro (mg) 29 180
Cobre (mcg) 45 500
Cromo (mcg) 1,8 10
Ferro (mg) 0,7 2,3
Fósforo (mg) 35 200
Iodo (mcg) 6,5 55
Magnésio (mg) 13 34
Manganês (mg) 0,12 0,55
Molibdênio (mcg) 2,3 100
Potássio (mg) 80 327

Selênio (mcg) 1,7 20
Sódio (mg) 29 11 5
Zinco (mg) 0,35 2

1 Fator de equivalência: 1 mcg de ácido fólico equivale a 1,7 mcg de folato.
2 Fator de equivalência: 1 mcg beta-caroteno = 0,167 mcg RE.

ANEXO III

Quantidades não significativas para valor energético e nutrientes para fins de rotulagem nu-
tricional das fórmulas para nutrição enteral

Valor energético / nutrientes Quantidades não significativas por 100 ml do alimento pronto para
o consumo

Valor energético Menor ou igual a 4 kcal

Carboidratos
Menor ou igual a 0,5 g, desde que outros tipos de carboidratos

sejam declarados como zero.

Açúcares1 Menor ou igual a 0,5 g

Proteínas
Menor ou igual a 0,1 g

Gorduras totais
Menor ou igual a 0,5 g, desde que os outros tipos de gorduras

sejam declarados como zero.

Gorduras saturadas
Menor ou igual a 0,1 g

Gorduras trans
Menor ou igual a 0,1 g

Fibra alimentar
Menor ou igual a 0,1 g

Sódio
Menor ou igual a 5 mg

1Caso o produto não atenda a condição estabelecida para a alegação sem lactose, deve ser declarada
abaixo da tabela de informação nutricional a frase: "Este produto não é isento de lactose"

ANEXO IV

Alegações autorizadas para fórmulas para nutrição enteral.

Nutriente ou
substância

Alegação Critérios na fórmula pronta para o con-
sumo de acordo com instruções de pre-

paro do fabricante

E n e rg i a Fórmula com densidade energética baixa Densidade energética inferior a 0,9
kcal/ml.

Fórmula com densidade energética nor-
mal

Densidade energética maior ou igual a 0,9
kcal/ml e menor ou igual a 1,2 kcal/ml.

Fórmula com densidade energética alta Densidade energética superior a 1,2
kcal/ml.
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Proteína Fórmula hipoprotéica Quantidade de proteínas inferior a 10%
do valor energético total.

Fórmula normoprotéica Quantidade de proteínas maior ou igual a
10% e menor que 20% do valor energé-

tico total.

Fórmula hiperprotéica Quantidade de proteínas igual ou superior
a 20% do valor energético total.

Fórmula intacta ou fórmula polimérica Somente com proteínas na forma intacta,
com exceção dos casos previstos no § 1º

do art. 9º.

Fórmula de aminoácidos livres, fórmula
elementar ou fórmula monomérica

Somente com aminoácidos livres.

Fórmula hidrolisada ou fórmula oligomé-
rica

Quantidade de proteínas hidrolisadas na
forma de peptídeos (cadeias de 2 a 50

aminoácidos) superior a 50% do teor de
proteína no produto, não podem conter

proteínas na forma intacta.

Lipídios Fórmula hipolipídica Quantidade de lipídios inferior a 15% do
valor energético total.

Fórmula normolipídica Quantidade de lipídios maior ou igual a
15% e menor ou igual a 35% do valor

energético total.

Fórmula hiperlipídica Quantidade de lipídios superior a 35% do
valor energético total.

Alto teor de gorduras monoiinsaturadas,
alto teor de MUFA ou alto teor de ômega
9.

Quantidade de ácidos graxos monoinsatu-
rados superior a 20% do valor energético

total.

Baixo em gorduras saturadas Soma das quantidades de ácidos graxos
saturados e trans inferior ou igual a

0,5g/100 kcal.

Fonte de ômega 3 Quantidade de ácido linolênico igual ou
superior a 300mg/100kcal ou soma das

quantidades de EPA e DHA igual ou su-
perior a 40mg/100kcal.

Alto teor de ômega 3 Quantidade de de ácido linolênico igual
ou superior a 600mg/100kcal ou soma

das quantidades de EPA e DHA igual ou
superior a 80mg/100kcal.

Carboidratos Sem lactose, não contém lactose ou isento
de lactose

Quantidade de lactose inferior a
25mg/100 kcal.

Sem adição de sacarose Não contém sacarose adicionada nem in-
gredientes que contenham sacarose.

Fibras Fonte de fibras Quantidade de fibra superior ou igual a
1,5g/100 kcal.

Alto teor de fibras Quantidade de fibra superior ou igual a
3g/100 kcal.

Sem fibra Quantidade de fibra inferior a 0,1g/100
kcal.

Sódio Hipossódica Quantidade de sódio inferior ou igual a
50mg/100 kcal.

Vitaminas e mi-
nerais

Fonte de... (especificar os nutrientes) Quantidade dos nutrientes superior ou
igual ao valor mínimo estabelecido no

anexo II.

Alto teor de... (especificar os nutrientes) Quantidade dos nutrientes superior ou
igual a duas vezes o valor mínimo esta-

belecido no anexo II.

RESOLUÇÃO - RDC No- 22, DE 13 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre o regulamento técnico de compostos de nutrientes e de outras
substâncias para fórmulas para nutrição enteral e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA,
de 29 de maio de 2014, tendo em vista os incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de
1999, o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por meio da
Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, e conforme deliberado em reunião realizada em 7 de maio de
2015, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino
a sua publicação:

Art. 1º Fica aprovado o regulamento técnico que estabelece a lista dos compostos de nutrientes
e de outras substâncias que podem ser utilizados em fórmulas para nutrição enteral.

Art. 2º Este Regulamento tem como objetivo estabelecer a lista dos compostos de nutrientes e
de outras substâncias que podem ser utilizados em fórmulas para nutrição enteral e os procedimentos
para utilização de probióticos, de compostos de nutrientes e de outras substâncias não previstos nessa
lista em fórmulas para nutrição enteral.

Parágrafo único. Exclui-se deste regulamento as fórmulas modificadas para nutrição enteral
destinadas a crianças menores de três anos, para as quais os nutrientes e outras substâncias adicionadas
devem ser utilizados com base na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n. 42, de 19 de setembro de
2011, que dispõe sobre o regulamento técnico de compostos de nutrientes para alimentos destinados a
lactentes e a crianças de primeira infância.

Art. 3º A lista constante do Anexo desta Resolução inclui compostos de nutrientes e de outras
substâncias que podem ser usados em fórmulas para nutrição enteral, desde que atendam aos seguintes
critérios:

I - o uso dos compostos deve estar de acordo com os critérios estabelecidos para a respectiva
classificação da fórmula para nutrição enteral presentes na Resolução que dispõe sobre o regulamento
técnico de fórmulas para nutrição enteral; e

II - os compostos devem atender às especificações da Farmacopéia Brasileira, de outras Far-
macopéias oficialmente reconhecidas, do Food Chemical Codex (FCC) ou do Joint FAO/WHO Expert
Committee on Food Additives (JECFA).

Parágrafo único. No momento do registro e da revalidação do registro, a empresa deve apre-
sentar os laudos analíticos que demonstrem o atendimento aos requisitos previstos neste artigo e dispor
dessa documentação para consulta da autoridade competente.

Art. 4º A utilização em fórmulas para nutrição enteral de probióticos, de compostos de nu-
trientes e de outras substâncias não previstas neste regulamento deve ser autorizada pela ANVISA
previamente à comercialização do produto mediante solicitação de avaliação da sua segurança de uso
que contenha:

I - as informações exigidas para avaliação de risco e segurança de alimentos de acordo com a
Resolução n. 17, de 30 de abril de 1999, que aprova o regulamento técnico específico que trata sobre
diretrizes básicas para a avaliação de risco e segurança dos alimentos;

II - estudos adequados com animais e ou humanos que demonstrem que o composto é bio-
disponível; e

III - dados que demonstrem que o composto atende às especificações dispostas no inciso II do
art. 3º.

Art. 5º Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução terão o prazo de 36 (trinta e seis)
meses contados a partir da data de sua publicação para promover as adequações necessárias a fim de
atender a este regulamento técnico, de acordo com o estabelecido a seguir:

I - a adequação dos compostos de nutrientes e de outras substâncias em fórmulas para nutrição
enteral com registro válido na data de publicação desta Resolução deve ser feita de maneira integral, em
ato único, até o final do prazo concedido no caput;

II - alimentos para nutrição enteral com registro válido na data de publicação desta Resolução
e que sejam fabricados durante o período de adequação previsto no caput podem ser comercializados até
o final do prazo de validade do produto;

III - durante o prazo previsto no caput, as petições secundárias referentes aos alimentos para
nutrição enteral, cujo registro seja anterior à data de publicação desta Resolução, podem ser analisadas
com base na Resolução ANVISA n. 449, de 09 de setembro de 1999;

IV - os novos produtos, ou seja, aqueles cujo registro seja publicado após a data de publicação
desta Resolução, devem atender na íntegra às exigências contidas neste regulamento, de forma que:

a) as petições de registro protocoladas antes da publicação desta Resolução e que estejam em
tramitação no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária na vigência deste regulamento devem ser
analisadas com base nesta Resolução, sendo passíveis de exigência para sua adequação aos requisitos
estabelecidos por esta Resolução;

b) as petições de registro protocoladas após a data de publicação devem atender na íntegra ao
disposto neste regulamento.

Art. 6º O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração sanitária,
nos termos da Lei n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil,
administrativa e penal cabíveis.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IVO BUCARESKY

ANEXO

Lista de compostos de nutrientes e de outras substâncias para fórmulas para nutrição enteral.

Minerais Compostos autorizados

Cálcio Carbonato de cálcio
Cloreto de cálcio

Dicitrato tricálcico (citrato de cálcio)
Gluconato de cálcio

Glicerofosfato de cálcio
L-lactato de cálcio

Hidróxido de cálcio
Óxido de cálcio

Dihidrogênio fosfato de cálcio (fosfato de cálcio monobásico)
Hidrogênio fosfato de cálcio (fosfato de cálcio dibásico)

Difosfato tricálcico (fosfato de cálcio tribásico)
Sulfato de cálcio

Cobre Gluconato cúprico (gluconato de cobre)
Sulfato cúprico (sulfato de cobre)

Carbonato cúprico
Citrato cúprico

Cromo Sulfato de cromo (III)
Cloreto de cromo (III)

Ferro Carbonato ferroso, estabilizado com sacarose
Fumarato ferroso
Gluconato ferroso

Lactato ferroso
Sulfato ferroso

Citrato férrico amoniacal
Citrato férrico

Difosfato férrico (pirofosfato)
Ferro reduzido por hidrogênio

Ferro eletrolítico
Ferro carbonila
Sacarato férrico

Difosfato férrico de sódio
Citrato ferroso

Succinato ferroso
Bisglicinato ferroso
Ortofosfato férrico

Fluoreto Fluoreto de sódio
Fluoreto de potássio
Fluoreto de cálcio

Iodo Iodeto de potássio
Iodeto de sódio

Iodato de potássio
Iodato de sódio

Magnésio Carbonato de hidróxido de magnésio
Cloreto de magnésio

Gluconato de magnésio
Glicerofosfato de magnésio

Hidróxido de magnésio
Lactato de magnésio
Óxido de magnésio

Hidrogênio fosfato de magnésio (fosfato de magnésio dibásico)
Fosfato trimagnésico (fosfato de magnésio tribásico)

Sulfato de magnésio
Acetato de magnésio

Sais de magnésio do ácido cítrico
Carbonato de magnésio
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Manganês Cloreto de manganês (II)
Citrato de manganês (II)

Glicerofosfato de manganês (II)
Sulfato de manganês (II)

Gluconato de manganês (II)
Carbonato de manganês (II)

Molibdênio Molibidato de sódio
Molibidato de amônio

Potássio Carbonato de potássio
Hidrogênio carbonato de potássio (bicarbonato de potássio)

Cloreto de potássio
Citrato tripotássico (citrato de potássio)

Gluconato de potássio
Glicerofosfato de potássio

L-lactato de potássio
Dihidrogênio fosfato de potássio (fosfato de potássio monobásico)

Hidrogênio fosfato dipotássico (fosfato de potássio dibásico)
Fosfato de potássio tribásico

Hidróxido de potássio
Selênio Selenato de sódio

Selenito de sódio
Selenito hidrogênio de sódio

Sódio Carbonato de sódio
Hidrogênio carbonato de sódio (bicarbonato de sódio)

Cloreto de sódio
Citrato trissódico (citrato sódico)

Gluconato de sódio
L-lactato de sódio

Dihidrogênio fosfato de sódio (fosfato de sódio monobásico)
Hidrogênio fosfato dissódico (fosfato de sódio dibásico)

Fosfato trissódico (fosfato de sódio tribásico)
Hidróxido de sódio

Sulfato de sódio
Zinco Acetato de zinco

Cloreto de zinco
Gluconato de zinco

Lactato de zinco
Óxido de zinco
Sulfato de zinco

Carbonato de zinco
Citrato de zinco

Vi t a m i n a s Compostos autorizados
Ácido fólico Ácido N-pteroil-L-glutâmico

L-metilfolato de cálcio
Ácido pantotênico D-pantotenato de cálcio

D-pantotenato de sódio
D-pantotenol

DL-pantotenol
Biotina D-biotina
Niacina Nicotinamida

Ácido nicotínico
Vitamina A Todo trans retinol

Acetato de retinila
Palmitado de retinila

Betacaroteno
Vitamina D Vitamina D2 ( E rg o c a l c i f e r o l )

Vitamina D3 (Colecalciferol)
Vitamina E D-alfa-tocoferol

DL-alfa-tocoferol
Acetato de D-alfa-tocoferila

Acetato de DL-alfa-tocoferila
Succinato ácido de D-alfa-tocoferila

Succinato ácido de DL-alfa-tocoferila
Succinato de DL-alfa-tocoferila

Vitamina K Fitomenadiona (2-metil-3-fitil-1,4-naftoquinona, filoquinona, fitonadiona)
Menaquinona

Vitamina C Ácido L-ascórbico
L-ascorbato de cálcio

Ácido 6-palmitoil-L-ascórbico (palmitato de ascorbila)
L-ascorbato de sódio

L-ascorbato de potássio

Vitamina B1 Cloridrato de Cloreto de Tiamina
Tiamina mononitrato

Vitamina B2 Riboflavina
Riboflavina-5'-fosfato de sódio

Vitamina B6 Cloridrato de piridoxina
Piridoxal 5-fosfato

Vitamina B12 Cianocobalamina
Hidroxocobalamina

Aminoácidos Compostos autorizados
Cistina L-Cistina

Dicloridrato de L-Cistina
N-Acetil-L-cisteína

Cisteína L-Cisteína
Cloridrato de L-Cisteína

Histidina L-Histidina
Cloridrato de L-Histidina

Isoleucina L-Isoleucina
Cloridrato de L-Isoleucina

Leucina L-Leucina
Cloridrato de L-Leucina

Lisina L-Lisina
Acetato de L-Lisina

Cloridrato de L-Lisina
L-Lisina L-Aspartato

L-Lisina L-glutamato dihidratado
Metionina L-Metionina

N-Acetil-L-metionina
Fenilalanina L-Fenilalanina
Tr e o n i n a L - Tr e o n i n a
Tr i p t o f a n o L - Tr i p t o f a n o
Ti r o s i n a L - Ti r o s i n a
Va l i n a L - Va l i n a
A rg i n i n a L - A rg i n i n a

Cloridrato de L-Arginina
L-Arginina L-aspartato

Alanina L-Alanina
Ácido aspártico Ácido L-aspártico
Citrulina L-Citrulina
Ácido glutâmico Ácido L-glutâmico

L-Glutamato de cálcio
L-Glutamato de potássio

Glutamina L-Glutamina
Glicina Glicina
Ornitina L-Ornitina

Cloridrato de L-Ornitina
Prolina L-Prolina
Serina L-Serina
Aspartato L-Aspartato de magnésio
Outros Compostos autorizados
Carnitina L-Carnitina

Cloridrato de L-carnitina
Tartarato de L-carnitina

Ta u r i n a Ta u r i n a
Colina Colina

Cloreto de colina
Citrato de colina

Hidrogênio tartarato de colina
Bitartarato de colina

Inositol Mio-inositol (meso-inositol)
Nucleotídeos Adenosina 5-monofosfato (AMP)

Citidina 5-monofosfato (CMP)
Guanosina 5-monofosfato (GMP)

Inosina 5-monofosfato (IMP)
Sal dissódico de uridina 5-monofosfato

Sal disódico de guanosina 5-monofosfato
Sal dissódico de inosina 5-monofosfato

ARESTO No- 123, DE 13 DE MAIO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada
desta Agência em Reunião Ordinária Pública - ROP 004/2015 rea-
lizada em 26 de fevereiro de 2015.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Vigodent S/A Ind. e Com.
CNPJ: 33.425.331/0001-22
Processo nº.: 25351.098662/2013-31
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0449283/13-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

pela extinção do recurso sem julgamento de mérito em razão de
desistência protocolada pela requerente.

ARESTO No- 124, DE 13 DE MAIO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os autos relacionados abaixo,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no art. 20 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas recursais decidindo:

AUTUADO: ATLAS MARITIME LTDA
25760.000162/2004-17 - AIS:291738/04-6 - GGPAF/ANVI-

SA
Não conhecer o recurso interposto por exaurimento da esfera

administrativa, mantendo a Penalidade de Multa no valor de R$
24.000,00 ( Vinte e quatro mil reais )

CIRCUITO DELIBERATIVO 363/2014. DATA:
01/10/2014

AUTUADO: DIRECT GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
LT D A

25759.194303/2008-16 - AIS:245984/08-1 - GGPAF/ANVI-
SA

Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-
nalidade de multa anteriormente aplicada para R$ 6.000,00 (Seis mil
reais). Reunião de 2 de outubro de 2014, por unanimidade

AUTUADO: DM INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
(HYPERMARCAS S/A)

25351.412859/2005-21 - AIS:493809/05-7 - GGPRO/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 106.000,00 (Cento e seis mil reais),
além da proibição de propaganda irregular. Reunião de 18 de se-
tembro de 2014, por unanimidade.

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA

25759.514615/2006-81 - AIS:689494/06-1 E
25759.330346/2006-00 - AIS:440400/06-9 -GGPAF/ANVISA

Não conhecer o recurso interposto por exaurimento da esfera
administrativa, mantendo a Penalidade de Multa no valor de R$
24.000,00 ( Vinte e quatro mil reais )

CIRCUITO DELIBERATIVO 364/2014. DATA:
01/10/2014

AUTUADO: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
25759.371574/2007-11 - AIS:479469/07-9 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-

lidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais). Reunião de
29 de julho de 2014, por unanimidade.

AUTUADO: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A
25752.307315/2010-01 - AIS:401643/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
Não conhecer o recurso interposto por intempestividade

mantendo a penalidade de multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil
reais). CIRCUITO DELIBERATIVO 173/2014. DATA: 10/06/2014

AUTUADO: POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LT D A

25759.393175/2007-01 - AIS:507478/07-9 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). Reunião
de 18 de agosto de 2014, por unanimidade.
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AUTUADO: TERMINAL PORTUÁRIO DE PEIU
25748.805832/2008-68 - AIS:488859/08-6 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-

lidade de multa no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Reunião
de 2 de outubro de 2014, por unanimidade

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO No- 125, DE 14 DE MAIO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os autos relacionados abaixo,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no art. 20 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas recursais decidindo:

AUTUADO: AREIA E BRITA ESTRELA LTDA
25751.606935/2007-17 - AIS:756434/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-

lidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais ). Reunião
de 09 de outubro de 2014.

AUTUADO: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
25759.002648/2005-00 - AIS:003319/05-7 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-

lidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais ). Reunião
de 09 de outubro de 2014.

AUTUADO: BLAUSIGEL INDUSTRIA E COMERCIO
LT D A

25759.176021/2007-48 - AIS:223206/07-5 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais ). Reunião
de 09 de outubro de 2014.

AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTI-
CA LTDA

25759.135564/2008-96 - AIS:172826/08-1 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais ).
Reunião de 25 de setembro de 2014.

AUTUADO: COMPANHIA DOCAS DA PARAIBA
25755.001343/2007-74 - AIS:001562/07-8 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-

lidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ).
Reunião de 25 de setembro de 2014.

AUTUADO: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SAN-
TO

25748.427920/2006-62 - AIS:572408/06-2 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais ). Reunião de
25 de setembro de 2014.

AUTUADO: COMPANHIA OPERADORA PORTUÁRIA
DO ITAQUI - COPI

25745.529134/2009-37 - AIS:686784/09-7 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais ). Reunião de
25 de setembro de 2014.

AUTUADO: EMS S/A
25759.185742/2007-49 - AIS:235908/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-

lidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais ). Reunião
de 09 de outubro de 2014.

AUTUADO: EMS S/A
25759.417819/2009-83 - AIS:540166/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-

lidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais ). Reunião
de 09 de outubro de 2014.

AUTUADO: EXITO COMERCIO INTERNACIONAL LT-
DA

25748.629765/2007-06 - AIS:784068/07-3 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais ). Reunião de
09 de outubro de 2014.

AUTUADO: FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA S/A
25750.747159/2008-90 - AIS:958674/08-1 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-

lidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais ). Reunião de
25 de setembro de 2014.

AUTUADO: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A
25759.382723/2006-88 - AIS:512291/06-1 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-

lidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais ).
Reunião de 09 de outubro de 2014.

AUTUADO: IDEALFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA EPP

25759.494001/2009-07 - AIS:640635/09-1 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais ). Reunião
de 09 de outubro de 2014.

AUTUADO: INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE
GOIÁS S/A - IQUEGO

25759.346976/2009-18 - AIS:446624/09-1 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais ). Reunião de
09 de outubro de 2014.

AUTUADO: NOVA REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA

25759.677180/2008-46 - AIS:871701/08-0 e
25759.671381/2008-30 - AIS:864382/08-2 - GGPAF/ANVISA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a Pena-
lidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais ). Reunião
de 25 de setembro de 2014.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

CONSULTA PÚBLICA No- 42, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de
2014, publicada no D.O.U. de 02 de junho de 2014, tendo em vista o
disposto nos incisos III do art. 2º, III e IV do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 1999, no art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e no
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público
em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado
em reunião realizada em 07 de maio de 2015, e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de Resolução
de Diretoria Colegiada que dispõe sobre Boas Práticas de Fabricação
para Estabelecimentos Produtores de Embalagens para alimentos e
lista de verificação das Boas Práticas de Fabricação para estabe-
lecimentos produtores de embalagens para alimentos, conforme Ane-
xo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=16061

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/GGALI, SIA tre-
cho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Assessoria de Assuntos Interna-
cionais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

IVO BUCARESKY

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.271575/2009-38
Assunto: Proposta de Resolução de Diretoria Colegiada que

dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos
produtores de embalagens para alimentos e lista de verificação das
Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos produtores de em-
balagens para alimentos.

Agenda Regulatória 2013-2014: Tema nº 7
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: GGALI
Relator: Ivo Bucaresky

CONSULTA PÚBLICA No- 43, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 1999, o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, o
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público
em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado
em reunião realizada em 07 de maio de 2015, e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de alteração da
RDC 17/1999, que dispõe sobre o padrão de identidade e qualidade
para palmito em conserva, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=20632.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência-Geral
de Alimentos - GGALI, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF,
CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

IVO BUCARESKY

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.253163/2013-16
Assunto: Proposta de alteração da RDC 17/1999, que dispõe

sobre o padrão de identidade e qualidade para palmito em con-
serva.

Agenda Regulatória 2015-2016: Tema nº 5.2
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência-Geral de Alimentos - GGALI
Relator: Renato Alencar Porto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHOS DA COORDENADORA
Em 11 de maio de 2015

No- 50 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: AUTO POSTO ITATIAIA LTDA.
25351.157165/2010-02 - AIS:209005/10-8 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: DIFUSORA OURO VERDE LTDA
25351.084363/2010-52 - AIS:111059/10-4 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: DIVCOM PHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS
NORDESTE LTDA
25351.109546/2010-74 - AIS:144293/10-7 - GFIMP/ANVISA
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Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: Euro RSCG Life Comunicações S.A
25351.204445/2010-17 - AIS:270339/10-4 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: FITOLATINA COMÉRCIO DE PRODUTOS NATU-
RAIS MANUFATURADOS LTDA.
25351.053004/2010-70 - AIS:071035/10-1 - GFIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), além
da Proibição de Propaganda Irregular.
AUTUADO: FREITAS E LEAL LTDA
25351.409900/2010-93 - AIS:535306/10-8 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais )
AUTUADO: J.H.V. BORGES ME
25351.100578/2011-15 - AIS:139131/11-3 - GFIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), além
da Proibição de Propaganda Irregular.
AUTUADO: LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA
25351.121401/2010-39 - AIS:161783/10-4 - CORJU/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais )
AUTUADO: PBC COMUNICAÇÃO LTDA
25351.118502/2010-83 - AIS:157947/10-9 - GFIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), além
da Proibição de Propaganda Irregular.
AUTUADO: QUEDNAU ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
25351.230585/2010-70 - AIS:303462/10-3 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais )
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
25351.148565/2010-41 - AIS:197802/10-1 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: REDE POPULAR DE COMUNICAÇÃO LTDA (RÁ-
DIO FARROUPILHA)
25351.482750/2010-18 - AIS:634276/10-1 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA
25351.132532/2010-15 - AIS:176656/10-2 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: A.L.R ALVES (SANTOS E CARMINHOLA DROGA-
RIA LTDA EPP)
25351.186825/2010-63 - AIS:246827/10-1 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais
)
AUTUADO: TBA DO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA.
25351.482816/2010-10 - AIS:634357/10-1 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 ( Sete mil reais )
AUTUADO: ULTRA NECTON COMÉRCIO DE PRODUTO HOS-
PITALAR LTDA.
25351.000620/2010-09 - AIS:000823/10-1 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais),além
da Proibição de Propaganda Irregular
AUTUADO: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.187828/2011-12 - AIS:261880/11-0 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil
reais), além da Proibição de Propaganda Irregular

No- 51 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: AMARILDO E BARROS LTDA
25351.634227/2011-56 - AIS:890402/11-2 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 35.000,00 ( TRIN-
TA E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: CILON ALVES DE FREITAS
25351.233513/2008-10 - AIS:295881/08-3 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: EVERSIL PRODUTOS FARMACÊUTICOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
25351.528254/2010-18 - AIS:694793/10-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: FAP DO BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA.
25351.016521/2008-95 - AIS:021085/08-4 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
T I VA
AUTUADO: HISAMITSU FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
25351.156294/2010-30 - AIS:207804/10-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
25351.743087/2009-00 - AIS:909914/09-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA
PROPAGANDA IRREGULAR.
AUTUADO: LABORATORIO TIARAJU ALIMENTOS E COSME-
TICOS LTDA
25351.483711/2010-77 - AIS:635563/10-3 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LAVIO MACIEL SOARES DA SILVA
25351.806879/2010-82 - AIS:826351/10-5 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
25351.215710/2010-47 - AIS:284018/10-9 E 25351.402488/2010-32 -
AIS:525438/10-8 - GFIMP/ANVISA

ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

AUTUADO: RÁDIO GUARAREMA LTDA
25351.196421/2010-15 - AIS:259725/10-0 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: RADIO PAIQUERE LTDA EPP
25351.196435/2010-37 - AIS:259745/10-4 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

Em 12 de maio de 2015

No- 53 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: DROGARIA MACELA LTDA
25351.284155/2010-16 - AIS:373558/10-3 - GGIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: DROGARIA MACELA LTDA
25351.107929/2010-51 - AIS:142268/10-5 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: POLLOS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
25351.118424/2010-61 - AIS:157841/10-3 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTI-
CA LTDA
25351.103190/2010-67 - AIS:136235/10-6 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: SELACHII IND. COMERCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA
25351.070658/2010-17 - AIS:094393/10-2 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 11 de maio de 2015

No- 52 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: MULTI-RIO OPERACOES PORTUARIAS S/A
25752.353790/2011-61 - AIS:492610/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRIN-
TA MIL REAIS )

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE No- 1.432, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia, no uso das atribuições
legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014,
tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas
alterações, considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir as culturas de cacau, com Limite Máximo de
Resíduo (LMR) de 0,01 mg/kg e Intervalo de Segurança (IS) de 14
dias, mandioca com LMR de 0,01 mg/kg e IS de 30 dias, e sorgo com
LMR de 0,2 mg/kg e IS de 30 dias, na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo E22 - EPO-
XICONAZOL, na relação de monografias dos ingredientes ativos de
agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

RESOLUÇÃO - RE No- 1.433, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia, no uso das atribuições
legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014,
tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas
alterações, considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de pastagens, com Limite Máximo
de Resíduo de 7,0 mg/kg e Intervalo de Segurança de 11 dias, na
modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingre-
diente ativo I13 - IMIDACLOPRIDO, na relação de monografias dos
ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de
madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

RESOLUÇÃO - RE No- 1.434, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia, no uso das atribuições
legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014,
tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas
alterações, considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Alterar a classe toxicológica para os isolados PL 63
e IBCB 66, com atribuição de Classe IV para todos os isolados, e
retirada das concentrações mínima e máxima de conídios, assim como
da porcentagem de ingrediente ativo, para todos os isolados, por não
apresentarem relação com os estudos toxicológicos, na monografia do
ingrediente ativo B40 - BEAUVERIA BASSIANA, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

RESOLUÇÃO - RE No- 1.435, DE 13 DE MAIO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia, no uso das atribuições
legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014,
tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas
alterações, considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de cebola, na modalidade de em-
prego (aplicação) sementes, com LMR de 0,02 mg/kg e IS 'Não
determinado devido à modalidade de emprego'; incluir a cultura de
cenoura, com LMR 0,005 mg/kg e IS 'Não determinado devido à
modalidade de emprego', na modalidade de emprego (aplicação) em
sementes; incluir a modalidade de emprego (aplicação) em sementes,
para a cultura de melão, mantendo o LMR estabelecido para a apli-
cação foliar e IS 'Não determinado devido à modalidade de emprego';
incluir as modalidades de emprego (aplicação) em sementes e em
solo, para a cultura de tomate, mantendo o respectivo LMR es-
tabelecido para a aplicação foliar e IS 'Não determinado devido à
modalidade de emprego' e alterar o LMR de 0,005 para 0,03 mg/kg e
o IS de 28 (vinte e oito) para 7 (sete) dias para a cultura da Uva, na
monografia do ingrediente ativo A18 - ABAMECTINA, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 305, DE 14 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, inciso VIII do
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de 2010,
publicado no DOU de 20 de outubro de 2010, combinado com o art.
103, inciso VIII do Regimento Interno da Funasa aprovado pela
Portaria GM/MS nº 270, de 27 de fevereiro de 2014,

Considerando o disposto no inciso I do art. 1º do Decreto nº
5.497, de 21 de julho de 2005, que estabelece o percentual mínimo de
setenta e cinco por cento dos cargos em comissão do Grupo-Direção
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e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 1, 2 e 3, da Admi-
nistração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, a serem
providos exclusivamente por servidores de carreira;

Considerando que o art. 1°, § 6°, do Decreto n° 5.497, de
2005 autoriza a adoção de normas mais restritivas para a nomeação
de servidores não efetivos para cargos em comissão;

Considerando os princípios da legalidade, razoabilidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a
Administração Pública;

Considerando que a Fundação Nacional de Saúde detém em
seu Quadro de Pessoal, servidores de Carreira com perfil técnico
alinhado a sua missão institucional, com os quais conta para o alcance
de metas de desempenho definidas conforme o Decreto nº 5.707, de
23 de fevereiro de 2006;

Considerando o caráter estratégico e relevante dos setores de
engenharia de saúde pública e convênios na promoção e proteção à
saúde. resolve:

Art. 1.º A designação para provimento dos titulares e res-
pectivos substitutos dos cargos em comissão de Chefe da Divisão de
Engenharia de Saúde Pública (DIESP) e de Chefe do Serviço de
Convênios (SECOV) recairá exclusivamente sobre servidor público,
preferencialmente, do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de
Saúde.

Parágrafo Primeiro. O cargo de Chefe da Divisão de En-
genharia de Saúde Pública será ocupado por servidor público, pre-
ferencialmente, com registro profissional junto ao Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU).

Parágrafo Segundo. O cargo de Chefe do Serviço de Con-
vênios será ocupado por servidor público, preferencialmente, com
formação em nível superior nos cursos de Administração, Conta-
bilidade, Direito e Economia.

Art. 2º A designação do substituto eventual do encargo de
Superintendente da Fundação Nacional de Saúde recairá, preferen-
cialmente, sobre servidor de Carreira do seu Quadro de Pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 14 de maio de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.009817/2015-69
Interessado: PRAZERES & FEITOSA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa PRAZERES & FEITOSA LTDA - ME, CNPJ nº
01.415.312/0001-29, em OLINDA/PE na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009319/2015-16
Interessado: NEIVA DE JESUS SANTOS NASCIMENTO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NEIVA DE JESUS SANTOS NASCIMENTO - ME, CNPJ
nº 15.322.865/0001-41, em IBICUI/BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008201/2015-71
Interessado: FARMACIA ULTRA POPULAR LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA ULTRA POPULAR LTDA - ME, CNPJ nº
18.422.053/0001-66, em CAJAZEIRAS/PB na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008946/2015-30
Interessado: ASTOLFI & MATTIUZZI DROGARIA DE PROMIS-
SAO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ASTOLFI & MATTIUZZI DROGARIA DE PROMISSAO

LTDA - ME, CNPJ nº 20.750.439/0001-49, em PROMISSAO/SP na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.009510/2015-68
Interessado: J. A DROGACENTER COMERCIAL DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J. A DROGACENTER COMERCIAL DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 17.878.743/0001-61, em
BRASILIA/DF na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009150/2015-02
Interessado: ROGERIO ZANINI & CIA. LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROGERIO ZANINI & CIA. LTDA - ME, CNPJ nº
03.411.587/0001-10, em SANTA MARIA/RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009783/2015-11
Interessado: A.GUILHERME & GUILHERME LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa A.GUILHERME & GUILHERME LTDA - ME, CNPJ nº
80.288.012/0001-00, em SANTA ISABEL DO IVAI/PR na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009535/2015-61
Interessado: B. B. MACHADO E MEDEIROS DROGARIA LTDA. -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa B. B. MACHADO E MEDEIROS DROGARIA LTDA. -
ME, CNPJ nº 18.474.497/0001-45, em CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009878/2015-26
Interessado: ROSA HELENA QUEIROZ DE FREITAS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROSA HELENA QUEIROZ DE FREITAS - ME, CNPJ nº
07.651.480/0001-08, em BATURITE/CE na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009892/2015-20
Interessado: GPR FARMACIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GPR FARMACIA LTDA - ME, CNPJ nº 20.735.476/0001-
88, em SAO MATEUS DO SUL/PR na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008048/2015-81
Interessado: DROGARIA PRINCIPAL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA PRINCIPAL LTDA - ME, CNPJ nº
01.034.222/0001-98, em BRASILIA/DF na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009233/2015-93
Interessado: RENAN JOSE BARZOTTI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RENAN JOSE BARZOTTI - ME, CNPJ nº
20.627.027/0001-16, em TABOAO DA SERRA/SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008909/2015-21
Interessado: FARMACIA MARACAJU LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA MARACAJU LTDA - ME, CNPJ nº
13.380.068/0001-95, em ARACAJU/SE na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009441/2015-92
Interessado: MARCOS ROBERTO SILVA FERREIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARCOS ROBERTO SILVA FERREIRA - ME, CNPJ nº
14.322.623/0001-95, em VITORIA DA CONQUISTA/BA na Expan-
são do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009198/2015-11
Interessado: ANGELO E PEREIRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ANGELO E PEREIRA LTDA - ME, CNPJ nº
41.204.405/0001-29, em CAJAZEIRAS/PB na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008043/2015-59
Interessado: DROGARIA MATO GROSSO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MATO GROSSO LTDA - ME, CNPJ nº
18.663.459/0001-30, em BETIM/MG na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009386/2015-31
Interessado: VALDEANE ALVES DOS SANTOS SANTANA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VALDEANE ALVES DOS SANTOS SANTANA - ME,
CNPJ nº 07.737.335/0001-36, em SANTA ROSA DE LIMA/SE na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.008989/2015-15
Interessado: CERQUEIRA SOUZA BERNARDES & CIA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CERQUEIRA SOUZA BERNARDES & CIA LTDA - ME,
CNPJ nº 13.816.450/0001-07, em SERRA DOS AIMORES/MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.009380/2015-63
Interessado: DROGARIA SILVEIRA DE JUIZ DE FORA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SILVEIRA DE JUIZ DE FORA LTDA - ME,
CNPJ nº 20.296.586/0001-90, em JUIZ DE FORA/MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008543/2015-91
Interessado: FARMACIA LUIS CARLOS ZANOTTO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA LUIS CARLOS ZANOTTO LTDA - EPP,
CNPJ nº 91.867.721/0001-59, em PORTO ALEGRE/RS na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009338/2015-42
Interessado: NOELI DRIGO ARGENAU GARCIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NOELI DRIGO ARGENAU GARCIA - ME, CNPJ nº
20.493.481/0001-21, em FERNANDOPOLIS/SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009528/2015-60
Interessado: FARMACIA BOA SAUDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA BOA SAUDE LTDA - ME, CNPJ nº
32.854.309/0001-35, em BARRA DOS COQUEIROS/SE na Expan-
são do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008145/2015-74
Interessado: GLAUCIA CARVALHO GAMA SANTOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GLAUCIA CARVALHO GAMA SANTOS - ME, CNPJ nº
02.624.287/0001-56, em SANTA BRIGIDA/BA na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008963/2015-77
Interessado: FARMACIA MARINHO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA MARINHO LTDA - EPP, CNPJ nº
19.737.885/0001-34, em BOA NOVA/BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009177/2015-97
Interessado: FABIAN MARCELO BERTELA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FABIAN MARCELO BERTELA - ME, CNPJ nº
20.607.433/0001-17, em SANTA BARBARA D'OESTE/SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009026/2015-39
Interessado: R B LIMA COMERCIO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa R B LIMA COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ nº
15.101.454/0001-26, em SALVADOR/BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008916/2015-23
Interessado: FARMACIA IRMAOS CORDEIRO LTDA MICROEM-
PRESA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA IRMAOS CORDEIRO LTDA MICROEM-
PRESA - ME, CNPJ nº 11.747.140/0001-44, em ITABAIANA/SE na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.009336/2015-53
Interessado: DROGARIA VITORIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA VITORIA LTDA, CNPJ nº 12.471.470/0001-
12, em MACEIO/AL na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009355/2015-80
Interessado: LINLI PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LINLI PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME,
CNPJ nº 14.747.907/0001-23, em MARACAS/BA na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009811/2015-91
Interessado: DROGARIA CENTRAL PARQUE LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CENTRAL PARQUE LTDA - EPP, CNPJ nº
19.295.491/0001-73, em PORTO ALEGRE/RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008938/2015-93
Interessado: GILPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GILPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME, CNPJ nº 20.439.301/0001-23, em GILBUES/PI na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009297/2015-94
Interessado: C E CARO & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa C E CARO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 68.186.758/0001-
08, em RIO DAS PEDRAS/SP na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009467/2015-31
Interessado: FARMAVALE EIRELI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMAVALE EIRELI - ME, CNPJ nº 19.776.036/0001-90,
em CARIACICA/ES na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009311/2015-50
Interessado: CABRAL PACHECO COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CABRAL PACHECO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME, CNPJ nº 15.042.137/0001-86, em TEIXEIRA DE FREI-
TAS/BA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009055/2015-09
Interessado: BATISTA & FREITAS DROGARIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BATISTA & FREITAS DROGARIA LTDA - EPP, CNPJ nº
15.305.273/0001-11, em ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008037/2015-00
Interessado: BORGES E KINUKO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BORGES E KINUKO LTDA - ME, CNPJ nº
11.518.325/0001-87, em GOIANESIA/GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008992/2015-39
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA GAUDIO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E PERFUMARIA GAUDIO LTDA - ME,
CNPJ nº 01.510.715/0001-57, em VILA VELHA/ES na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008132/2015-03
Interessado: SOUSA & PIMENTA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SOUSA & PIMENTA LTDA - ME, CNPJ nº
20.382.113/0001-06, em URUACU/GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008697/2015-82
Interessado: LEANDRA ROCHA REZENDE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEANDRA ROCHA REZENDE - ME, CNPJ nº
18.784.715/0001-48, em SANTA HELENA DE MINAS/MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009325/2015-73
Interessado: CENTRO FARMA ZANETTI EIRELI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CENTRO FARMA ZANETTI EIRELI - ME, CNPJ nº
19.973.089/0001-09, em SANTA LUZIA D'OESTE/RO na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009214/2015-67
Interessado: SAUDE DEZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SAUDE DEZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME,
CNPJ nº 10.987.630/0001-55, em FEIRA DE SANTANA/BA na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008951/2015-42
Interessado: FARMACIA VILA PONTOES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA VILA PONTOES LTDA - ME, CNPJ nº
20.900.567/0001-21, em AFONSO CLAUDIO/ES na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008974/2015-57
Interessado: DROGARIA FREITAS E SILVA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FREITAS E SILVA LTDA - ME, CNPJ nº
20.946.373/0001-67, em SAO JOSE DOS CAMPOS/SP na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009310/2015-13
Interessado: IDEAL FARMA II LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa IDEAL FARMA II LTDA - ME, CNPJ nº 08.319.739/0001-
72, em SENADOR JOSE BENTO/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009822/2015-71
Interessado: DROGARIA CANEDO BORGES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CANEDO BORGES LTDA - ME, CNPJ nº
20.213.475/0001-73, em MIGUEL PEREIRA/RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009905/2015-61
Interessado: FARMACIA DO TRABALHADOR DE MANTENO-
POLIS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA DO TRABALHADOR DE MANTENOPOLIS
LTDA - ME, CNPJ nº 19.246.798/0001-84, em MANTENOPO-
LIS/ES na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009520/2015-01
Interessado: DROGAFAR DE RESENDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGAFAR DE RESENDE LTDA - ME, CNPJ nº
00.310.605/0001-89, em RESENDE/RJ na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008169/2015-23
Interessado: VP PHARMASUL DROGARIA E PERFUMARIA LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VP PHARMASUL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME, CNPJ nº 20.321.160/0001-40, em RIO NOVO DO SUL/ES na

Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.009046/2015-18
Interessado: LEANDRO CARNEIRO DA SILVA & CIA LTDA -
EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEANDRO CARNEIRO DA SILVA & CIA LTDA - EPP,
CNPJ nº 06.181.361/0001-68, em JACOBINA/BA na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008197/2015-41
Interessado: DROGA + MOGI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGA + MOGI LTDA - ME, CNPJ nº 09.525.414/0001-
09, em MOGI DAS CRUZES/SP na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008999/2015-51
Interessado: FARMACIA MATO VERDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA MATO VERDE LTDA - ME, CNPJ nº
07.014.180/0001-00, em MATO VERDE/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008173/2015-91
Interessado: FARMACIA MARAGOGIPE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA MARAGOGIPE LTDA - ME, CNPJ nº
12.876.408/0001-00, em MARAGOGIPE/BA na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008160/2015-12
Interessado: BARBOSA E ASSIS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BARBOSA E ASSIS LTDA - ME, CNPJ nº
20.541.715/0001-69, em CASSILANDIA/MS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008046/2015-92
Interessado: HENRIQUE D. LANGE - FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa HENRIQUE D. LANGE - FARMACIA - ME, CNPJ nº
16.730.219/0001-86, em SANTA CRUZ DO SUL/RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008984/2015-92
Interessado: DROGARIA FAGUNDES E FONSECA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FAGUNDES E FONSECA LTDA - ME, CNPJ
nº 21.135.947/0001-80, em PEDRO LEOPOLDO/MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009902/2015-27
Interessado: ROCHELLY RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROCHELLY RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº
10.573.639/0001-10, em CAMPINAS/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009302/2015-69
Interessado: DROGARIA E FARMACIA FARMABLU LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E FARMACIA FARMABLU LTDA - ME,
CNPJ nº 01.915.676/0001-78, em BLUMENAU/SC na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009184/2015-99
Interessado: G & M COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa G & M COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 05.483.949/0001-03, em RO-
SARIO DO CATETE/SE na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009851/2015-33
Interessado: DROGARIA BOA PRIMAVERA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA BOA PRIMAVERA LTDA - ME, CNPJ nº
17.460.105/0001-26, em RIBEIRAO DAS NEVES/MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 201538 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ref.: Processo n.º 25000.009896/2015-16
Interessado: MAIS SAUDE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MAIS SAUDE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
08.074.359/0001-15, em CANAPOLIS/MG na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009563/2015-89
Interessado: A L OLIVEIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa A L OLIVEIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
19.918.396/0001-89, em NOVO ORIENTE/CE na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009353/2015-91
Interessado: MARTSA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARTSA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME, CNPJ
nº 04.043.591/0001-35, em FLORIANOPOLIS/SC na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009037/2015-19
Interessado: ZIVALDA VITORIO DA SILVA SAMPAIO NOVAES -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ZIVALDA VITORIO DA SILVA SAMPAIO NOVAES -
ME, CNPJ nº 07.003.272/0001-94, em FLORESTA/PE na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008034/2015-68
Interessado: BRABO E VALENTE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BRABO E VALENTE LTDA - ME, CNPJ nº
18.179.980/0001-05, em UBA/MG na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008722/2015-28
Interessado: NUNES E MELO DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NUNES E MELO DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº
18.493.321/0001-30, em GIRAU DO PONCIANO/AL na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009178/2015-31
Interessado: JAQUIELE VELERE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JAQUIELE VELERE - ME, CNPJ nº 08.289.725/0001-53,
em ARVOREZINHA/RS na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008902/2015-18
Interessado: DROGARIA LUC FARMA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA LUC FARMA LTDA, CNPJ nº
07.055.568/0001-59, em TIMOTEO/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008983/2015-48
Interessado: POLIANA MARTINS DA GLORIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa POLIANA MARTINS DA GLORIA - ME, CNPJ nº
20.219.595/0001-88, em MATUTINA/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008997/2015-61
Interessado: DROGARIA FAMILIAR SAO MATEUS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FAMILIAR SAO MATEUS LTDA - ME,
CNPJ nº 20.444.558/0001-73, em SAO PAULO/SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008174/2015-36
Interessado: CPG COM VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS EIRELI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CPG COM VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 20.665.792/0001-20, em PARA-
NAVAI/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009454/2015-61
Interessado: DROGARIA MILLENNIUM LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MILLENNIUM LTDA - ME, CNPJ nº
07.555.473/0001-02, em MOSSORO/RN na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009795/2015-37
Interessado: M. C. B. MOREIRA - MANIPHARMA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa M. C. B. MOREIRA - MANIPHARMA - EPP, CNPJ nº
04.524.797/0001-87, em MARECHAL FLORIANO/ES na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009949/2045-91
Interessado: ENILA MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ENILA MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
02.922.920/0001-92, em ITUMBIARA/GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009078/2015-13
Interessado: MAGRI E POSSAN LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MAGRI E POSSAN LTDA - ME, CNPJ nº
19.713.025/0001-60, em MATUPA/MT na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008877/2015-64
Interessado: FG CARDOSO MEDICAMENTOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FG CARDOSO MEDICAMENTOS - ME, CNPJ nº
18.906.026/0001-69, em CEZARINA/GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009829/2015-93
Interessado: W. S. COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa W. S. COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME,
CNPJ nº 18.825.908/0001-08, em FLORES DE GOIAS/GO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009447/2015-60
Interessado: FARMACIA SAUDE VITAL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA SAUDE VITAL LTDA - ME, CNPJ nº
08.326.133/0001-64, em BRACO DO TROMBUDO/SC na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009131/2015-78
Interessado: THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA - ME, CNPJ nº
11.422.890/0001-46, em UBERLANDIA/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008184/2015-71
Interessado: GILBERTO CABRAL CAMPOS JUNIOR - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GILBERTO CABRAL CAMPOS JUNIOR - ME, CNPJ nº
18.393.724/0001-08, em JUAREZ TAVORA/PB na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009885/2015-28
Interessado: DROGARIA TEIXEIRA & MACHADO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA TEIXEIRA & MACHADO LTDA - ME, CNPJ
nº 10.468.428/0001-17, em MONTIVIDIU DO NORTE/GO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.009922/2015-06
Interessado: S S DA SILVA SANTOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa S S DA SILVA SANTOS - ME, CNPJ nº 17.514.771/0001-
08, em FEIRA GRANDE/AL na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008930/2015-27
Interessado: S.C. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa S.C. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME, CNPJ nº 15.810.569/0001-90, em PALMAS/TO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.008040/2015-15
Interessado: FAMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FAMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME,
CNPJ nº 39.621.628/0001-40, em ALEGRE/ES na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009477/2015-76
Interessado: DROGARIAS FARMACESA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIAS FARMACESA LTDA - EPP, CNPJ nº
17.019.854/0001-12, em JAQUIRANA/RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008056/2015-28
Interessado: JOAO PEDRO XAVIER - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JOAO PEDRO XAVIER - ME, CNPJ nº 19.513.509/0001-
66, em HEITORAI/GO na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009318/2015-71
Interessado: CELIO PEREIRA DE ALMEIDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CELIO PEREIRA DE ALMEIDA - ME, CNPJ nº
21.434.941/0001-03, em TEOFILO OTONI/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008602/2015-21
Interessado: JANICLEIA GABRIEL SILVA DO NASCIMENTO -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JANICLEIA GABRIEL SILVA DO NASCIMENTO - ME,
CNPJ nº 07.322.508/0001-55, em CURRAL DE CIMA/PB na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação, in-
clusive quanto a sua filial a seguir discriminada:

07.322.508/0002-36 SERTAOZINHO/PB

Ref.: Processo n.º 25000.009023/2015-03
Interessado: UNIMED NOROESTE DO PARANA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa UNIMED NOROESTE DO PARANA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO, CNPJ nº 81.710.865/0001-43, em UMUA-
RAMA/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação, inclusive quanto a sua filial a seguir discriminada:

81.710.865/0003-05 UMUARAMA/PR

Ref.: Processo n.º 25000.071859/2014-38
Interessado: NUNES & SUZUKI DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa NUNES & SUZUKI DRO-
GARIA LTDA - ME, CNPJ nº 02.736.872/0001-48, em FERNAN-

DOPOLIS/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

02.736.872/0002-29 MERIDIANO/SP

Ref.: Processo n.º 25000.120636/2007-82
Interessado: NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa NATUS FARMA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 08.698.543/0001-
36, em TRES CORACOES/MG na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

08.698.543/0009-93 BOTELHOS/MG
08.698.543/0010-27 AREADO/MG
08.698.543/0011-08 NEPOMUCENO/MG
08.698.543/0012-99 SAO GONCALO DO SAPUCAI/MG
08.698.543/0013-70 CARMO DO RIO CLARO/MG
08.698.543/0014-50 SAO LOURENCO/MG
08.698.543/0015-31 TRES PONTAS/MG

Ref.: Processo n.º 25000.119810/2011-21
Interessado: SOLUFARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa SOLUFARMA - COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME, CNPJ nº 12.308.181/0001-05,
em MARAU/RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

12.308.181/0002-88 MARAU/RS

Ref.: Processo n.º 25000.103314/2010-74
Interessado: DROGARIA SERVIFARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa DROGARIA SERVIFARMA
LTDA - ME, CNPJ nº 10.227.729/0001-59, em IPATINGA/MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

10.227.729/0002-30 IPATINGA/MG

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 103, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das

atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº

12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.

11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista

desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
LUIS ERNESTO AROCHA YIONG G007443P 4100836 25000.071944/2014-04

PORTARIA No- 104, DE 14 DE MAIO DE 2015

Consulta Pública.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições pertinentes ao Programa Mais Médicos, nos termos da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, e do § 2º, art. 3º da Portaria Interministerial /MEC/MS nº 10, de 20 de agosto de 2014, de modo
a propiciar o exercício do controle social, disponibiliza para Consulta Pública, a quem interessar possa,
especialmente para as instituições de educação superior, responsáveis pela oferta de Cursos de Medicina
e Programas de Residência Médica e os gestores municipais e estaduais de saúde, o documento "Minuta
das diretrizes para celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde (COA-
PES)".

1. Período da Consulta: a) por meio eletrônico no período de 15 a 25/05/2015; ou b) pre-
sencialmente, de 15 a 25/05/2015, no horário de 8 às 12h e de 14 às 18h.

2. Local da Consulta: a) através do site (www.saude.gov.br/consultapublica); ou b) no De-
partamento de Gestão da Educação na Saúde da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde (DEGES/SGTES/MS), no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Sede
do Ministério da Saúde, Sala 717.

3. Manifestações: serão admitidas na forma escrita, com identificação do manifestante (nome ou
razão social; RG ou CNPJ; endereço completo; e-mail e telefone para contato), mediante ofício pro-
tocolizado no endereço indicado no item "2", ou enviado para o endereço eletrônico (consultadi-
retrizcoapes@saude.gov.br), dentro do período da consulta.

4. As deliberações serão adotadas pela Comissão Executiva dos Contratos Organizativos de
Ação Pública de Ensino-Saúde, mediante análises técnicas do Departamento de Gestão da Educação na
Saúde da SGTES/MS.

HÊIDER AURÉLIO PINTO
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 54, DE 14 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, I, e II e da Resolução
nº 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção admi-
nistrativa de advertência e suspensão de 30 (trinta) dias, à pessoa
jurídica DENAINSP INSPEÇÃO VEICULAR LTDA ME, CNPJ:
31.213.531/0001-96, situada no Município do Rio de Janeiro - RJ, na
Rua Francisco Real, nº 570, Padre Miguel, CEP 21.715-422, em
razão das irregularidades previstas nos itens 05 e 19, do Anexo da
Resolução CONTRAN 232/07, constatadas em fiscalização realizada
no dia 30/10/2014, constantes do Processo n° 80000.040716/2014-
92

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 55, DE 14 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.051842/2011-20, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria DENATRAN nº 103, de
03 de fevereiro de 2012, para modificar a razão social da Instituição
Técnica Licenciada (ITL) IRMÃOS MARTINS INSPEÇÕES VEI-
CULARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.008.837/0001-63
para AVAL COTIA INSPEÇÕES VEICULARES LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2.098,
DE 14 DE MAIO DE 2015

Estabelece as diretrizes para operacionali-
zação do Canal da Educação no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre - SBTVD-T.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MI-
NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atri-
buições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 13 do
Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, resolvem:

Art. 1º Ficam estabelecidas, por esta Portaria, as diretrizes
para a operacionalização do Canal da Educação, de que trata o inciso
II do art. 13 do Decreto nº 5.820, de 2006.

Parágrafo único. Aplica-se à consignação do Canal da Edu-
cação, no que couber, o disposto na legislação e nos instrumentos
normativos expedidos pelo Ministério das Comunicações - MC e pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, que tratam da exe-
cução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital.

Art. 2º O Canal da Educação tem como objetivo principal a
melhoria da qualidade da educação por meio da transmissão de con-
teúdos educacionais midiáticos, destinados ao desenvolvimento e
aprimoramento, dentre outros, do ensino a distância, da capacitação
de professores e disseminação de conhecimentos à população em
geral, nos termos da legislação que rege a educação brasileira.

Art. 3º O Canal da Educação atenderá, prioritariamente, em
sua programação, aos seguintes princípios:

I - a ampliação do conhecimento e enriquecimento do re-
pertório cultural, científico e tecnológico da população de maneira
geral, especificamente crianças, adolescentes, jovens e adultos en-
volvidos em atividades educacionais;

II - a formação crítica do indivíduo para o exercício da
cidadania, da democracia e sua qualificação para o trabalho;

III - a promoção da cultura nacional e regional;
IV - a universalização dos direitos à educação, à informação,

à comunicação e à cultura, como outros direitos humanos e sociais.

Ministério das Comunicações
.

Art. 4º O MC consignará ao MEC, mediante solicitação
deste, um canal digital com largura de banda de seis MHz. para a
exploração do Canal da Educação.

Parágrafo único. A consignação de que trata o caput:
I - dependerá de viabilidade técnica;
II - terá prazo de vigência indeterminado; e
III - será outorgada após a aprovação do projeto de ins-

talação da emissora, de acordo com a regulamentação técnica e os
procedimentos previstos nas normas que regem as consignações dos
serviços de radiodifusão para a União.

Art. 5º O Canal da Educação poderá entrar em operação
quando o MEC possuir, cumulativamente:

I - ato de consignação;
II - aprovação dos locais e dos equipamentos de instalação;

e
III - autorização de uso de radiofrequência, expedida pela

Anatel.
Art. 6º A responsabilidade perante o MC em relação à pres-

tação do serviço previsto nesta Portaria, bem como sobre as pro-
gramações veiculadas, é exclusiva do MEC.

Art. 7º Observado o disposto em regulamentação específica
do MC, o MEC poderá utilizar o recurso de multiprogramação para
transmitir programações simultâneas, das quais, pelo menos:

I - uma faixa de programação será destinada, prioritaria-
mente, à educação básica por meio da TV Escola; e

II - uma faixa de programação será destinada, prioritaria-
mente, à educação superior.

§ l º As demais faixas de programação do Canal da Educação
deverão ser utilizadas para o atendimento dos princípios de que trata
o art. 3º.

§ 2º O MEC estabelecerá a banda destinada a cada uma das
faixas mencionadas nos incisos de que trata este artigo, respeitada,
pelo menos, a qualidade de resolução de definição padrão - SDTV,
sendo garantida a prioridade à TV Escola para a faixa com qualidade
de resolução em alta definição - HDTV sempre que o comparti-
lhamento da banda sob responsabilidade do MEC permitir.

§ 3º O Canal da Educação poderá fazer uso de recursos de
portabilidade e interatividade, observada a regulamentação técnica
vigente e as outorgas necessárias para este fim.

§ 4º É vedada qualquer forma de proselitismo na progra-
mação.

§ 5º São vedadas, em todas as faixas de programação do
Canal da Educação, a veiculação de anúncios de produtos e serviços
e a venda de horários da grade de programação.

Art. 8º O MEC regulamentará a produção e o licenciamento
de conteúdos a serem veiculados no Canal da Educação.

Art. 9º O MEC criará uma Ouvidoria e o Conselho do Canal
da Educação, órgão de natureza consultiva.

§ lº O Conselho de que trata o caput será responsável por
verificar, exclusivamente, a observância da programação ao disposto
nos arts. 2º e 3º desta Portaria.

§ 2º O MEC regulamentará a composição, o funcionamento
e as atribuições do Conselho e da Ouvidoria referidos no caput.

§ 3º O Conselho de que trata o caput não terá competências
relacionadas ao procedimento de outorga e aos aspectos técnicos da
consignação para a execução do Canal da Educação.

§ 4º A composição do referido Conselho deve ser plural,
contando com a participação de representantes da sociedade civil, de
órgãos do Governo Federal, da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RENATO JANINE RIBEIRO
Ministro de Estado da Educação

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 463, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000762/1998 e
nº 53000.058120/2011-23, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 08 de outubro de
2011, a autorização outorgada à Sociedade Rádio Comunitária Ca-
mará FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Camaragibe, estado de
Pernambuco.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 467, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000672/1998 e
nº 53000.050829/2011-81, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 12 de setembro de
2011, a autorização outorgada à RC FM - Rádio Comunitária de
Itambé, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Itambé, estado de Per-
nambuco.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 469, DE 5 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000603/1998 e
nº 53000.056241/2011-31, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 12 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à Race FM - Rádio Comunitária Edu-
cadora FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Santa Rita, estado da Pa-
raíba.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 474, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.060803/2011-41, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO UNISC DE CO-
MUNICAÇÕES, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de San-
ta Cruz do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 671, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000736/1998 e
nº 53000.063589/2012, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Vi-
tória de Radiodifusão - ACVR, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Contagem, estado de Minas Gerais.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 737, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000574/1998 e
nº 53000.050216/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNI-
TÁRIA TUCUMAENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão comunitária, no município de Tucumã, estado do Pará.
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Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 738, DE DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53820.000877/1998 e
nº 53000.046522/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BRAÇONORTENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Braço do Norte,
estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 741, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000098/1999 e
nº 53000.055907/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 742, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53103.000225/1999 e
nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.204, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6o da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem
20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53000.058137/2011, resolve:

Art. 1o- Declarar a extinção da autorização outorgada à
UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES COMUNITÁRIAS DE
CURVELO, por meio da Portaria no 213, de 01 de abril de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 03 de junho de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Curvelo / MG, em razão do não cumprimento de exigência no pro-
cesso de renovação da referida outorga.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.205, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000727/1998 e
nº 53000.058135/2011, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 17 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.048, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008629/2012-14, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Palmeira dos Índios, estado de
Alagoas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.050, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008862/2012-99, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
CRATEÚS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cra-
teús, estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.051, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008854/2012-42, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.052, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.009001/2012-28, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
FORTALEZA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati,
estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.058, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058935/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.059, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058765/2011-66, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ - UFC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Juazeiro do Norte, estado da Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.060, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059721/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Governador Valadares,
estado de Minas Gerais.
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Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.061, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059431/2011-18, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Anápolis, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.076, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058783/2011-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao CENTRO UNIVERSITÁRIO
DE FRANCA - UNIFACEF, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Franca, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.077, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059437/2011-87, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jequié, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de maio de 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.012759/2012-43, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de
05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DA PARAÍBA

I 53000.022715/2012-21 H A B I L I TA D A VENCEDORA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

I 53000.023195/2012-74 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCATIVA PRO-
FESSORA ZENEIDE MANGUEIRA
DE SOUSA

II 53000.024702/2012-97 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBER-
TO LEITE DE AQUINO

II 53000.022947/2012-90 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 598/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.046328/2012-81, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituverava, estado de São Paulo, por meio do canal 250E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041397/2012 H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53000.042946/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto no PARECER nº 334/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046343/2012-29, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Garça/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar
o seu objeto à FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos
para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas
dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Fundação Universitária
de Radiodifusão Educa-
tiva

II 53000.043134/2012-23 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Fundação Brito Júnior
de Rádio e TV Educa-
tiva

II 53000.043724/2012-56 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão

Habilitada 2º Lugar

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 53000.041394/2012-64 Não apresentado Habilitada 3º Lugar

Fundação Evangélica
Tr i n d a d e

II 53000.042955/2012-42 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Ranchariense II 53000.042880/2012-08 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046344/2012-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jales, estado de São Paulo, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041395/2012 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVAN-
GÉLICA TRINDADE

II 53000.042954/2012 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCA-
TIVA NOROESTE
PA U L I S TA

II 53000.042312/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 47/2014/SEI-MC (PARECER nº 889/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CON-
JUR-MC/CGU/AGU), constante do processo 53000.046347/2012-15, de sorte a homologar o processo
de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO
BOM CONSELHO de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora
deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas
as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º
7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 43ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO BOM
CONSELHO

II 5 3 0 0 0 . 0 4 3 0 6 4 / 2 0 1 2 - 11 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO CHICO
FLORENTINO

II 53000.043107/2012-51 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 344/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.049153/2011-82, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Londrina/PR, por meio do canal 294E, constante do Aviso de Habilitação nº 09, de 19/09/2011, e
adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente,
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

Instituto Federal de
Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 5 6 11 3 / 2 0 11 - 9 7 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r a

Fundação Cultural Alzi-
ra da Silva Corrêa

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 6 5 / 2 0 11 - 1 9 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão.

*Desconsiderada Indeferimento

Fundação Nacional dos
Aposentados, Pensionis-
tas e Idosos Força Sin-
dical

II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 1 4 0 / 2 0 11 - 11 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Instituto Filadélfia de
Londrina-Paraná

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 6 0 / 2 0 11 - 1 7 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/201.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 335/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.056569/2011-57, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Dourados/MS,
por meio do canal 2+E, indicado no Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Universidade Federal da
Grande Dourados

I 5 3 0 0 0 . 0 6 3 4 0 6 / 2 0 11 - 2 1 Habilitada Ve n c e d o r a

Fundação Brasil Ecoar II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 3 2 / 2 0 11 - 0 1 Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural Gilber-
to Leite de Aquino

II 53000.003243/2012-16 Não analisada Desconsiderada

Instituto Filadélfia de
Londrina-Paraná

II 53000.003434/2012-70 Não analisada Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 336/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.056571/2011-26, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá/PR,
por meio do canal 10-E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu
objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-UFPR, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Universidade Federal do
Paraná - UFPR

I 5 3 0 0 0 . 0 6 1 8 1 2 / 2 0 11 - 5 9 Habilitada 1º Lugar

Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnolo-
gia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 6 3 0 9 7 / 2 0 11 - 9 9 Habilitada 2º Lugar

Fundação Exclusiva Edu-
cativa

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 4 8 7 / 2 0 11 - 11 Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 339/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.056614/2011-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Catanduva/SP, por meio do canal 281E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e
adjudicar o seu objeto ao MUNICÍPIO DE CATANDUVA, de acordo com o resultado final constante do
Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Município de Catanduva I 5 3 0 0 0 . 0 6 1 4 7 5 / 2 0 11 - 0 8 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r

Fundação Nordestina
para o Bem Estar Social

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 6 9 2 / 2 0 11 - 8 6 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 7 4 1 / 2 0 11 - 8 1 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 341/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.064672/2011-71, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Catalão/GO,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Universidade Federal de
Goiás

I 53000.004357/2012-75 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Agência Goiana de Co-
municação - AGECOM

I 53000.004570/2012-87 Não apresentado Habilitada 2º Lugar

Pontifícia Universidade
Católica de Goiás -
PUC GOIÁS

II 53000.006088/2012-81 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural e
Educativa Buriti Alegre

II 5 3 0 0 0 . 0 0 6 1 5 6 / 2 0 1 2 - 11 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Regional de
Radiodifusão Educativa

II 53000.006726/2012-64 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural Gil-
berto Leite de Aquino

II 53000.007290/2012-21 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 342/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.064696/2011-20, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paranavaí/PR, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e
adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente,
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Instituto Federal de
Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 6 5 8 5 7 / 2 0 11 - 0 1 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r

Fundação Exclusiva
Educativa

II 53000.005238/2012-30 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Cândido Gar-
cia

II 53000.008029/2012-48 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Cultural de
Paranavaí

I 53000.010604/2012-04 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

RETIFICAÇÃO

Na Portaria N.º 1.373, de 26 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
2.4.2015, Seção 1, onde se lê: ....., no município de Juazeiro do Norte, estado da Bahia". Leia-se: ......,
no município de Juazeiro do Norte, estado do Ceará;

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 3.008, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à AGUIA BRANCA LOGISTICA S/A, CNPJ nº 02.199.383/0001-02 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de março de 2015

Nº 1.449 - Processo nº 53500.006329/2013. Examinando os autos da
Reclamação Administrativa em epígrafe, apresentada por RCA Com-
pany de Telecomunicações S.A., CNPJ nº 03.052.751/0001-40, em
desfavor da Global Village Telecom Ltda., CNPJ nº 03.420.926/0001-
24, resolve: a) ARQUIVAR a presente Reclamação Administrativa,
com base no art. 53 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013; b) NOTIFICAR as partes
do teor do presente Despacho.

Em 24 de março de 2015

No- 1.938 - Processo nº 53500.018186/2013. Examinando os autos da
Reclamação Administrativa em epígrafe, apresentada por TRI-TE-
LECOM LTDA., atual denominação da CARVALHAES INFORMÁ-
TICA LTDA. ME, CNPJ/MF nº 07.236.167/0001-03, em desfavor da
OI S.A., CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43, resolve: a) ARQUIVAR o
feito, com base no art. 53 do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013; b) NOTIFICAR as
partes do teor do presente Despacho.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de fevereiro de 2015

Nº 998 - Processo nº 53524.001148/2014. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, substituto, no
uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obri-
gações (Pado) no 53524.001148/2014, instaurado em face da Delta
Telecomunicação LTDA. ME, CNPJ/MF n.º 13.119.338/0001-96, au-
torizada a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, que trata
de descumprimentos relativos ao Regulamento do Serviço de Co-
municação Multimídia - RSCM, aprovado pela Resolução n.º
614/2013, considerando o teor do Informe no 67/2015-CODIG/CO-
GE, de 06 de fevereiro de 2015, resolve:

i) aplicar a sanção de MULTA no valor total de R$ 440,00
(quatrocentos e quarenta reais), em razão de infração aos artigos 39 e
43 do RSCM, ressaltando que, caso a Prestadora resolva, de acordo
com o disposto no § 5º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução no 589/2012, re-
nunciar expressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira
instância, fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor da multa ora aplicada, desde que faça o recolhimento
no prazo regulamentar, a qual totalizará nesse caso o montante de R$
330,00 (trezentos e trinta reais); ii) descaracterizar a infração ao
artigo 29 do RSCM.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 3.024, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à ALBERT HENKE XAVIER, CPF nº
050.855.299-01 para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e ou-
torga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 3.025, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
ARTEMIO DEGASPERI, CPF nº 021.382.630-53 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 3.026, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) BE-
NEDITO ANTONIO GASPAR GOULART, CPF nº 412.558.369-20
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 3.027, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) FA-
BIO ROBERTO DARIVA , CPF nº 000.284.739-65 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 3.028, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à FAMOSSUL MADEIRAS S/A, CNPJ
nº 75.190.983/0001-75 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência as-
sociada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 3.029, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à MATEUS SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 10.304.032/0001-34 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 3.030, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
SANTINHO PIATI, CPF nº 809.864.719-68 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

ATO Nº 2.345, DE 6 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53524.001476/2015-Sociedade Trespontana de
Radiodifusão Ltda - FM - Três Pontas/MG - Autoriza a operar o seu
Sistema de Transmissão Principal e Auxiliar nas coordenadas
2 1 º 2 4 ' 2 1 " S / 4 5 º 2 9 ' 4 0 " W.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.691, DE 27 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53524.002329/2015- SM Comunicações Ltda -
FM - Mantena/MG - homologa a transferência do local do estúdio
principal.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.836, DE 6 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53524.002313/2015-44 - Rádio Almenara Stereo
FM LTDA.. - FM - Almenara/MG - Homologa a transferência do
local de estúdio principal.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.897, DE 7 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53000.030918/2007- Radio Cidade de Caratinga
Ltda- Radiodifusão Sonora em FM - Caratinga/MG - canal 206 -
Autoriza novas características técnicas.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.917, DE 11 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE PASARGADA, CNPJ
nº 03.760.219/0001-87 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.919, DE 11 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CAMARA MUNICIPAL DE LAVRAS, CNPJ nº 19.092.071/0001-90
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.948, DE 12 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à ITINGA MINERACAO LTDA, CNPJ
nº 05.591.773/0001-03 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.949, DE 12 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à SPE - FASHION CITY BRASIL S.A.,
CNPJ nº 14.599.044/0001-94 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.950, DE 12 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à PREFEITURA MUNICIPAL DE NO-
VA LIMA, CNPJ nº 22.934.889/0001-17 para exploração do serviço
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.988, DE 13 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SEAGRO LTDA, CNPJ nº 16.516.114/0001-29 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.989, DE 13 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
LINDOMAR FERREIRA DA SILVA, CPF nº 646.639.906-06 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.991, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à FUNDACAO EDUCATIVA E CUL-
TURAL PLANALTO DE POCOS DE CALDAS, CNPJ nº
05.863.417/0001-00 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.992, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.,
CNPJ nº 60.886.413/0129-00 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 3.012, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.,
CNPJ nº 60.886.413/0110-09 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 3.013, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.,
CNPJ nº 60.886.413/0073-11 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 3.018, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
RIO SUCURI ECOTURISMO LTDA, CNPJ nº 02.927.765/0001-05
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente
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ATO Nº 3.019, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à GILBERTO DE ARAUJO, CPF nº
013.359.288-04 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 3.020, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A., CNPJ nº 08.906.558/0001-
42 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 3.021, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
JOAO NAVARRO, CPF nº 356.235.001-53 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 3.022, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) JO-
SIENE DE FREITAS PINHEIRO, CPF nº 367.541.101-04 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 3.023, DE 14 DE MAIO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MARCOS DE FREITAS PINHEIRO, CPF nº 703.353.201-63 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 2.835, DE 6 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53569.001138/2015 - REDE DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO VALE DO XINGU LTDA - RTVD - Altamira/PA - Canal
38. Autoriza novas características técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 2.996, DE 13 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53569.001784/2014 - TELEVISÃO LIBERAL
LTDA - RTV - Santa Maria do Pará/PA - Canal 26- .Autoriza novas
características técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 2.999, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à FERROVIA NORTE SUL S/A, CNPJ
nº 09.257.877/0001-37 para exploração do Serviço Limitado Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 3.001, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à HIDROVIAS DO BRASIL - VILA
DO CONDE S.A, CNPJ nº 13.574.672/0002-33 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 3.002, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à GOLD LIONS SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA - ME, CNPJ nº 20.012.424/0001-83 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 3.003, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à SUZANO PAPEL E CELULOSE SA,
CNPJ nº 16.404.287/0222-05 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 3.004, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à SH VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 11.029.232/0001-99 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 3.005, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à MAFRA SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 10.809.411/0001-86 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 2.979, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à AMAZONIA COMUNICACAO E
RADIODIFUSAO LTDA - ME, CNPJ nº 04.378.182/0001-90 para
exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para
Transmissão de Programas na localidade de Novo Repartimento - PA
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 2.982, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à TERRA FM LTDA, CNPJ nº
03.866.697/0001-76 para exploração do Serviço Auxiliar de Radio-
difusão de Ligação para Transmissão de Programas na localidade de
Tucumã - PA e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 2.994, DE 13 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à FUNDACAO ALDO CARVALHO DE
COMUNICACAO SOCIAL, CNPJ nº 00.805.843/0001-65 para ex-
ploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Trans-
missão de Programas na localidade de Belém - PA e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 3.007, DE 14 DE MAIO DE 2015

Autorizar TELEVISAO LAGES LTDA CNPJ nº
83.012.013/0001-08 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Lages/SC, no período de
29/05/2015 a 07/06/2015.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº 3.477 - Processo nª 53500018339/2012. O SUPERINTENDENTE
DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o pe-
dido de prorrogação de prazo para o início da operação comercial do
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) apresentado por BRAS-
REDE TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ n.º
05.896.206/0001-65, decide conhecer do pedido de prorrogação pelo
período de 12 meses e, no mérito, deferi-lo.

YROA ROBLEDO FERREIRA
Substituto

RETIFICAÇÃO

Nas publicações no DOU de 14-5-2015, Seção 1, páginas 62
e 63, no que se refere a Autorizaçao do PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS, incluia-se o tipo do ato, por ter sido omitido:
ATO Nº 2.990, DE 13 DE MAIO DE 2015.
(p/Coejo)

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

ENTENDIMENTO RECÍPROCO, POR TROCA DE NOTAS,
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL E O GOVERNO DA COMUNIDADE DA
DOMINICA, PARA O ESTABELECIMENTO DE ISENÇÃO

DE VISTO PARA NACIONAIS DE AMBOS OS PAÍSES

Sua Excelência
Senadora Francine Baron.
Ministra das Relações Exteriores da Comunidade da Do-

minica,

Tenho a honra de informar que, com vistas a promover
relações de amizade e cooperação entre nossos dois países, bem como
garantir o princípio da reciprocidade e facilitar as viagens de na-
cionais de ambos os países, o Governo da República Federativa do
Brasil está preparado para adotar, em bases recíprocas, as seguintes
medidas sobre a isenção de vistos de curta duração:

1. Os nacionais da Comunidade da Dominica portadores de
documentos de viagem válidos estarão isentos de vistos para entrar,
sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do
Brasil, para fins de turismo ou visita de negócios, por um período de
até noventa (90) dias a cada período de 180 (cento e oitenta), con-
tados a partir da data da primeira entrada.

2. Para efeitos da presente Nota, entende-se por negócios a
participação em encontros de negócios, a negociação de contratos, a
discussão de projetos, bem como a realização de outras atividades que
não caracterizem trabalho remunerado ou emprego no território da
República Federativa do Brasil.

3. Nacionais da Comunidade da Dominica portadores de
passaporte nacionais válidos deverão obter os vistos apropriados se-
gundo a legislação em vigor na Republica Federativa do Brasil se
desejarem permanecer em seu território por período superior a no-
venta (90) dias ou exercer atividades empregatícias ou remuneradas
no território da República Federativa do Brasil.

4. Nacionais da Comunidade da Dominica poderão entrar,
transitar e sair do território da República Federativa do Brasil por
todos os pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros.

5. Nacionais da Comunidade da Dominica deverão respeitar
as leis e regulamentos vigentes no território da República Federativa
do Brasil durante a sua estada.

6. O Governo da República Federativa do Brasil informará o
Governo da Comunidade da Dominica, com a brevidade possível, por
via diplomática, sobre eventuais modificações em suas leis e re-
gulamentos no que se refere a entrada, saída, trânsito e permanência
de estrangeiro em seu território.

7. O Governo da Comunidade da Dominica readmitirá seus
nacionais em seu território sem formalidades ou despesas adicio-
nais.

8. O presente entendimento não limita o direito do Governo
da República Federativa do Brasil de recusar a entrada ou abreviar a
permanência em seu território de nacionais da Comunidade da Do-
minica considerados indesejáveis.

9. O Governo da República Federativa do Brasil encami-
nhará ao Governo da Comunidade da Dominica, por via diplomática,
espécimes de seus passaportes válidos em no máximo trinta (30) dias
após a data de entrada em vigor das medidas previstas na presente
Nota.

10. Caso haja introdução de novos passaportes ou modi-
ficação dos existentes, o Governo da República Federativa do Brasil
encaminhará ao Governo da Comunidade da Dominica, por via di-
plomática, espécimes desses passaportes, acompanhados de informa-
ção sobre suas características e utilização, com a antecedência mí-
nima de trinta (30) dias de sua entrada em circulação.

11. Por razões de segurança, ordem ou saúde públicas, o
Governo da República Federativa do Brasil poderá suspender tem-
porariamente a aplicação das medidas previstas na presente Nota, no
todo ou em parte. A suspensão e sua posterior revogação deverão ser
notificadas ao Governo da Comunidade da Dominica, por via di-
plomática, no mais breve prazo possível.

12. As medidas previstas na presente Nota serão válidas por
tempo indeterminado e entrarão em vigor trinta (30) dias após a data
de recebimento da Nota pela qual o Governo da Comunidade da
Dominica confirme estar de acordo com tais medidas.

Ministério das Relações Exteriores
.
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13. O Governo da República Federativa do Brasil poderá, a
qualquer momento, denunciar as presentes medidas, por meio de
notificação por escrito ao Governo da Comunidade da Dominica, por
via diplomática. As medidas previstas na presente Nota cessarão
noventa (90) dias após o recebimento da referida notificação.

14. As medidas previstas na presente Nota poderão ser
emendadas por comum acordo do Governo da República Federativa
do Brasil e do Governo da Comunidade da Dominica, o qual deverá
ser objeto de notificação por via diplomática. As emendas entrarão
em vigor trinta (30) dias após a data de recebimento da segunda
notificação.

Tenho a honra de propor que a presente Nota e a Nota de
resposta de Vossa Excelência constituam entendimento recíproco para
o estabelecimento de isenção de vistos para nacionais de ambos os
países.

A presente Nota está sendo enviada a Vossa Excelência nos
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos autênticos. Em
caso de divergência de interpretação da presente Nota, deverá ser
utilizada a versão em inglês.

Aceite, Excelência, os protestos de minha mais alta estima e
consideração.

Roseau, 15 de fevereiro de 2015.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

José Marcos Nogueira Viana
Embaixador do Brasil na Comunidade da

Dominica

Excelência,

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota de Vossa
Excelência, datada de 15 de fevereiro de 2015, informando que com
vistas a promover relações de amizade e cooperação entre nossos dois
países, bem como garantir o princípio da reciprocidade e facilitar as
viagens de nacionais de ambos os países, o Governo da República
Federativa do Brasil está preparado para adotar, em bases recíprocas,
as seguintes medidas sobre a isenção de vistos de curta duração:

"1. Os nacionais da Comunidade da Dominica portadores de
documentos de viagem válidos estarão isentos de vistos para entrar,
sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do
Brasil, para fins de turismo ou visita de negócios, por um período de
até noventa (90) dias a cada período de 180 (cento e oitenta), con-
tados a partir da data da primeira entrada.

2. Para efeitos da presente Nota, entende-se por negócios a
participação em encontros de negócios, a negociação de contratos, a
discussão de projetos, bem como a realização de outras atividades que
não caracterizem trabalho remunerado ou emprego no território da
República Federativa do Brasil.

3. Nacionais da Comunidade da Dominica portadores de
passaportes nacionais válidos deverão obter os vistos apropriados
segundo a legislação em vigor na Republica Federativa do Brasil se
desejarem permanecer em seu território por período superior a no-
venta (90) dias ou exercer atividades empregatícias ou remuneradas
no território da República Federativa do Brasil.

4. Nacionais da Comunidade da Dominica poderão entrar,
transitar e sair do território da República Federativa do Brasil por
todos os pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros.

5. Nacionais da Comunidade da Dominica deverão respeitar
as leis e regulamentos vigentes no território da República Federativa
do Brasil durante a sua estada.

6. O Governo da República Federativa do Brasil informará o
Governo da Comunidade da Dominica, com a brevidade possível, por
via diplomática, sobre eventuais modificações em suas leis e re-
gulamentos no que se refere a entrada, saída, trânsito e permanência
de estrangeiro em seu território.

7. O Governo da Comunidade da Dominica readmitirá seus
nacionais em seu território sem formalidades ou despesas adicio-
nais.

8. O presente entendimento não limita o direito do Governo
da República Federativa do Brasil de recusar a entrada ou abreviar a
permanência em seu território de nacionais da Comunidade da Do-
minica considerados indesejáveis.

9. O Governo da República Federativa do Brasil encami-
nhará ao Governo da Comunidade da Dominica, por via diplomática,
espécimes de seus passaportes válidos em no máximo trinta (30) dias
após a data de entrada em vigor das medidas previstas na presente
Nota.

10. Caso haja introdução de novos passaportes ou modi-
ficação dos existentes, o Governo da República Federativa do Brasil
encaminhará ao Governo da Comunidade da Dominica, por via di-
plomática, espécimes desses passaportes, acompanhados de informa-
ção sobre suas características e utilização, com a antecedência mí-
nima de trinta (30) dias de sua entrada em circulação.

11. Por razões de segurança, ordem ou saúde públicas, o
Governo da República Federativa do Brasil poderá suspender tem-
porariamente a aplicação das medidas previstas na presente Nota, no
todo ou em parte. A suspensão e sua posterior revogação deverão ser
notificadas ao Governo da Comunidade da Dominica, por via di-
plomática, no mais breve prazo possível.

12. As medidas previstas na presente Nota serão válidas por
tempo indeterminado e entrarão em vigor trinta (30) dias após a data
de recebimento da Nota pela qual o Governo da Comunidade da
Dominica confirme estar de acordo com tais medidas.

13. O Governo da República Federativa do Brasil poderá, a
qualquer momento, denunciar as presentes medidas, por meio de
notificação por escrito ao Governo da Comunidade da Dominica, por
via diplomática. As medidas previstas na presente Nota cessarão
noventa (90) dias após o recebimento da referida notificação.

14. As medidas previstas na presente Nota poderão ser
emendadas por comum acordo do Governo da República Federativa
do Brasil e do Governo da Comunidade da Dominica, o qual deverá
ser objeto de notificação por via diplomática. As emendas entrarão
em vigor trinta (30) dias após a data de recebimento da segunda
notificação.

Tenho a honra de propor que a presente Nota e a Nota de
resposta de Vossa Excelência constituam entendimento recíproco para
o estabelecimento de isenção de vistos para nacionais de ambos os
países.

A presente Nota está sendo enviada a Vossa Excelência nos
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos autênticos. Em
caso de divergência de interpretação da presente Nota, deverá ser
utilizada a versão em inglês.

Aceite, Excelência, os protestos de minha mais alta estima e
consideração."

Em resposta, tenho o prazer de informar Vossa Excelência de
que o Governo da Comunidade da Dominica está preparado para
adotar, em bases recíprocas, as seguintes medidas:

1. Os nacionais da República Federativa do Brasil portadores
de documentos de viagem válidos estarão isentos de vistos para en-
trar, sair, transitar e permanecer no território da Comunidade da
Dominica, para fins de turismo ou visita de negócios, por um período
de até noventa (90) dias a cada período de 180 (cento e oitenta),
contados a partir da data da primeira entrada.

2. Para efeitos da presente Nota, entende-se por negócios a
participação em encontros de negócios, a negociação de contratos, a
discussão de projetos, bem como a realização de outras atividades que
não caracterizem trabalho remunerado ou emprego no território da
Comunidade da Dominica.

3. Nacionais da República Federativa do Brasil portadores de
passaportes nacionais válidos deverão obter os vistos apropriados
segundo a legislação em vigor na Comunidade da Dominica se de-
sejarem permanecer em seu território por período superior a noventa
(90) dias ou exercer atividades empregatícias ou remuneradas no
território da Comunidade da Dominica.

4. Nacionais da República Federativa do Brasil poderão en-
trar, transitar e sair do território da Comunidade da Dominica por
todos os pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros.

5. Nacionais da República Federativa do Brasil deverão res-
peitar as leis e regulamentos vigentes no território da Comunidade da
Dominica durante a sua estada.

6. O Governo da Comunidade da Dominica informará o
Governo da República Federativa do Brasil, com a brevidade pos-
sível, por via diplomática, sobre eventuais modificações em suas leis
e regulamentos no que se refere a entrada, saída, trânsito e per-
manência de estrangeiro em seu território.

7. O Governo da República Federativa do Brasil readmitirá
seus nacionais em seu território sem formalidades ou despesas adi-
cionais.

8. O presente entendimento não limita o direito do Governo
da Comunidade da Dominica de recusar a entrada ou abreviar a
permanência em seu território de nacionais da República Federativa
do Brasil considerados indesejáveis.

9. O Governo da Comunidade da Dominica encaminhará ao
Governo da República Federativa do Brasil, por via diplomática,
espécimes de seus passaportes válidos em no máximo trinta (30) dias
após a data de entrada em vigor das medidas previstas na presente
Nota.

10. Caso haja introdução de novos passaportes ou modi-
ficação dos existentes, o Governo da Comunidade da Dominica en-
caminhará ao Governo da República Federativa do Brasil, por via
diplomática, espécimes desses passaportes, acompanhados de infor-
mação sobre suas características e utilização, com a antecedência
mínima de trinta (30) dias de sua entrada em circulação.

11. Por razões de segurança, ordem ou saúde públicas, o
Governo da Comunidade da Dominica poderá suspender tempora-
riamente a aplicação das medidas previstas na presente Nota, no todo
ou em parte. A suspensão e sua posterior revogação deverão ser
notificadas ao Governo da República Federativa do Brasil, por via
diplomática, no mais breve prazo possível.

12. As medidas previstas na presente Nota serão válidas por
tempo indeterminado e entrarão em vigor trinta (30) dias após a data
de recebimento da presente Nota.

13. O Governo da Comunidade da Dominica poderá, a qual-
quer momento, denunciar as presentes medidas, por meio de no-
tificação por escrito ao Governo da República Federativa do Brasil,
por via diplomática. As medidas previstas na presente Nota cessarão
noventa (90) dias após o recebimento da referida notificação.

14. As medidas previstas na presente Nota poderão ser
emendadas por comum acordo do Governo da Comunidade da Do-
minica e do Governo da República Federativa do Brasil, o qual
deverá ser objeto de notificação por via diplomática. As emendas
entrarão em vigor trinta (30) dias após a data de recebimento da
segunda notificação.

Tenho a honra de confirmar que a presente Nota e a Nota
assinada por Vossa Excelência em 15 de fevereiro de 2015 cons-
tituirão entendimento recíproco para o estabelecimento de isenção de
vistos para nacionais de ambos os países.

A presente Nota está sendo enviada a Vossa Excelência nos
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos autênticos. Em
caso de divergência de interpretação da presente Nota, deverá ser
utilizada a versão em inglês.

Aceite, Excelência, os protestos de minha mais alta estima e
consideração.

Roseau, 17 de abril de 2015.

Pela Comunidade da Dominica

Ministra FRANCINE BARON

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 208, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.000356/2015-64, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Aura Mirim VIII, ca-
dastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: EOL.CV.RS.031.699-7.01, de titularidade da empresa Santa
Vitória do Palmar X Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 19.917.214/0001-55, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431,
de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente
Portaria.

Art. 2o A Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis
S.A. deverá:

I - manter atualizada junto ao Ministério de Minas e Energia,
a relação das pessoas jurídicas que a integram, atualizar o Orga-
nograma do Grupo Econômico da empresa titular do projeto no sis-
tema disponibilizado na página da Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL na rede mundial de computadores, no prazo de trinta
dias, e atualizar as informações nos termos do art. 4o da Resolução
Normativa ANEEL no 378, de 10 de novembro de 2009;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e
Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da Santa Vitória do Palmar X Ener-
gias Renováveis S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer
um dos marcos de implantação constantes de seu ato de outorga;
ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis

S.A. deverá encaminhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo
de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da
Operação Comercial da EOL Aura Mirim VIII, emitido pelo Órgão
ou Entidade competente.

Ministério de Minas e Energia
.
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PORTARIA No 209, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 06/2014-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.002119/2014-16 e no 48500.006572/2014-00, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Termelétrica Rio Grande S.A.,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.348.015/0001-97, com Sede na
Avenida Carlos Gomes, no 53, Sala 404-A, Bairro Auxiliadora, Mu-
nicípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a estabelecer-
se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a im-
plantação e exploração da Central Geradora Termelétrica denominada
UTE Rio Grande, cadastrada com o Código Único do Empreen-
dimento de Geração - CEG: UTE.GN.RS.032956-8.01, com
1.238.000 kW de capacidade instalada e 605.200 kW médios de
garantia física de energia, constituída por dois Blocos de Geração,
cada Bloco composto por duas Unidades Turbogeradoras a Gás de
202.500 kW, em Ciclo Combinado com um Turbogerador a Vapor de
214.000 kW, utilizando como combustível Gás Natural, localizada às
Coordenadas Planimétricas E=393590 m e N=6445683 m, Fuso 22S,
Datum SIRGAS2000, no Município de Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da UTE Rio Grande, constituído de uma Subestação Elevadora
de 13,8/525 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 525
kV, com cerca de trinta e cinco quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Povo No-
vo, de propriedade da Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. -
TSLE, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Termelétrica conforme

Cronograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 5
de julho de 2016;

b) início das Obras Civis das Estruturas: até 26 de agosto de
2016;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 15 de outubro de 2016;

d) início da Montagem Eletromecânica: até 21 de agosto de
2017;

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei
no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis
S.A. e a sociedade controladora deverão observar, ainda, as demais
disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no

7.603, de 2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e

na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Nome do Projeto EOL Aura Mirim VIII.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 10/2013-ANEEL, realizado em 13 de dezembro de 2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 360, de 22 de julho de 2014.
Ti t u l a r Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF 19.917.214/0001-55.
Pessoa Jurídica integrante da
SPE*

Razão Social: CNPJ/MF:

Santa Vitória do Palmar Energias Renováveis S.A. (100%) 18.156.217/0001-50.
Localização Município de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio Grande do Sul.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 8.000 kW, composta por quatro Unidades Geradoras e

Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011.
Identificação do Processo 48000.000356/2015-64.

* Foram Alienadas Fiduciariamente em favor dos Debenturistas da
Segunda Emissão de Debêntures da Emissora - Santa Vitória do
Palmar Energias Renováveis S.A.: (i) todas as Ações, inclusive oriun-
das da Conversão de quaisquer Valores Mobiliários conversíveis em
Ações emitidas pela Companhia de titularidade da Emissora, nesta
data ou futuramente, bem como (ii) os dividendos, rendimentos, juros
sobre Capital Próprio e demais Valores que venham a ser distribuídos,
tudo de acordo e conforme definido no Instrumento Particular de
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças, datado
de 6 de janeiro de 2015, conforme eventualmente alterado (Contrato
de Alienação Fiduciária de Ações), o qual se encontra arquivado na
Sede da Emissora e da SPE. Todas as Ações Alienadas Fiducia-
riamente acima descritas não poderão ser, de qualquer forma, ven-
didas, cedidas, alienadas, locadas, gravadas ou oneradas pela Emis-
sora, sem a prévia aprovação do Agente Fiduciário, na qualidade de
Representante e Mandatário dos Debenturistas e no interesse destes.
A Santa Vitória do Palmar Energias Renováveis S.A. apenas exercerá
o seu direito de voto de acordo com os termos do referido Contrato
de Alienação Fiduciária de Ações.

e) conclusão da Montagem Eletromecânica: até 30 de ou-
tubro de 2018;

f) início da Operação em Teste do Bloco Gerador 2, com
dois Turbogeradores a Gás de 202.500 kW e um Turbogerador a
Vapor de 214.000 kW: até 1o de outubro de 2018;

g) início da Operação em Teste do Bloco Gerador 1, com
dois Turbogeradores a Gás de 202.500 kW e um Turbogerador a
Vapor de 214.000 kW: até 1o de novembro de 2018; e

h) início da Operação Comercial dos Blocos Geradores 1 e 2,
na Capacidade Total de 1.238.000 kW: até 1o de janeiro de 2019;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 06/2014-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 147.253.918,50 (cento e quarenta e sete
milhões, duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e dezoito reais e
cinquenta centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o
início da operação da última Unidade Geradora da UTE Rio Gran-
de;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

06/2014-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 210, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 06/2014-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.002119/2014-16 e no 48500.006578/2014-79, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Termelétrica Novo Tempo S.A.,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.347.937/0001-80, com Sede na
Avenida Carlos Gomes, no 53, Sala 306, Bairro Auxiliadora, Mu-
nicípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a estabelecer-
se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a im-
plantação e exploração da Central Geradora Termelétrica denominada
UTE Novo Tempo, cadastrada com o Código Único do Empreen-
dimento de Geração - CEG: UTE.GN.PE.032955-0.01, com
1.238.000 kW de capacidade instalada e 611.900 kW médios de
garantia física de energia, constituída por dois Blocos de Geração,
cada Bloco composto por duas Unidades Turbogeradoras a Gás de
202.500 kW, em Ciclo Combinado com um Turbogerador a Vapor de
214.000 kW, utilizando como combustível Gás Natural, localizada às
Coordenadas Planimétricas E=276444 m e N=9071003 m, Fuso 25S,
Datum SIRGAS2000, no Município de Ipojuca, Estado de Pernam-
buco.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da UTE Novo Tempo, constituído de uma Subestação Elevadora
de 13,8/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de dez quilômetros de extensão, em Circuito Duplo,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Suape II, de pro-
priedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Termelétrica conforme

Cronograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação - LI: até 5 de julho de
2016;

b) início das Obras Civis das Estruturas: até 26 de agosto de
2016;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 15 de outubro de 2016;

d) início da Montagem Eletromecânica: até 21 de agosto de
2017;

e) conclusão da Montagem Eletromecânica: até 30 de ou-
tubro de 2018;

f) início da Operação em Teste do Bloco Gerador 2, com
dois Turbogeradores a Gás de 202.500 kW e um Turbogerador a
Vapor de 214.000 kW: até 1o de outubro de 2018;

g) início da Operação em Teste do Bloco Gerador 1, com
dois Turbogeradores a Gás de 202.500 kW e um Turbogerador a
Vapor de 214.000 kW: até 1o de novembro de 2018; e

h) início da Operação Comercial dos Blocos Geradores 1 e 2,
na Capacidade Total de 1.238.000 kW: até 1o de janeiro de 2019;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 06/2014-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 152.608.769,00 (cento e cinquenta e
dois milhões, seiscentos e oito mil, setecentos e sessenta e nove
reais), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da operação
da última Unidade Geradora da UTE Novo Tempo;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

06/2014-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 211, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 08/2014-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.003640/2014-71 e no 48500.005773/2014-81, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Enel Green Power Ituverava Sul

Solar S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.619.125/0001-74, com
Sede na Praça Leoni Ramos, no 1, 5o Andar, Bloco 2, Bairro São
Domingos, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, a es-
tabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, me-
diante a implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica
denominada UFV Ituverava 7, no Município de Tabocas do Brejo
Velho, Estado da Bahia, cadastrada com o Código Único do Em-
preendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.BA.032322-5.01, com 30.000 kW de capacidade instalada e
8.400 kW médios de garantia física de energia, constituída por ses-
senta Unidades Geradoras de 500 kW, localizada às Coordenadas
Planimétricas E=595836 m e N=8606793 m, Fuso 23S, Datum SIR-
GAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da UFV Ituverava 7, constituído de uma Subestação Elevadora
de 34,5/230 kV, interligada ao Seccionamento da Linha de Trans-
missão Bom Jesus da Lapa - Barreiras, de propriedade da Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância com as
normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
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II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme Cro-
nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de julho de
2016;

b) início das Obras Civis das Estruturas: até 3 de julho de
2016;

c) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1o de
setembro de 2016;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 21 de março de 2017;

e) início da Operação em Teste da 1a à 60a Unidade Ge-
radora: até 16 de agosto de 2017; e

f) início da Operação Comercial da 1a à 60a Unidade Ge-
radora: até 1o de outubro de 2017;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 08/2014-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 7.831.800,00 (sete milhões, oitocentos
e trinta e um mil e oitocentos reais), que vigorará até cento e oitenta
dias após o início da operação da última Unidade Geradora da UFV
Ituverava 7;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 08/2014-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer, nos termos do art. 26, § 1o, da Lei no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução definido
no art. 3o-A da Resolução Normativa ANEEL no 77, de 18 de agosto
de 2004, a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de
Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica
gerada e comercializada pela UFV Ituverava 7, enquanto a potência
injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for menor ou
igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de co-
mercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 212, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 08/2014-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.003640/2014-71 e no 48500.005791/2014-63, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Vazante II Energias Renováveis

S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.784.311/0001-69, com Sede
na Rua Itapimirum, no 650, Sala 32, Bairro Vila Andrade, no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, a estabelecer-se como
Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e
exploração da Central Geradora Fotovoltaica denominada UFV Va-
zante 2, no Município de Vazante, Estado de Minas Gerais, ca-
dastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: UFV.RS.MG.032340-3.01, com 30.000 kW de capacidade ins-
talada, limitada por Controle de Potência dos Inversores, e 6.000 kW
médios de garantia física de energia, constituída por trinta Unidades
Geradoras de 1.060 kW, localizada às Coordenadas Planimétricas
E=299969 m e N=8004140 m, Fuso 23S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da UFV Vazante 2, constituído de uma Subestação Elevadora de
20/138 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 138 kV,
com cerca de seiscentos metros de extensão, em Circuito Duplo,
interligando a Subestação Elevadora ao Seccionamento da Linha de
Transmissão Coromandel - Vazante, de propriedade da Cemig Dis-
tribuição S.A., em consonância com as normas e regulamentos apli-
cáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 17 de março de
2016;

b) início das Obras Civis das Estruturas: até 17 de agosto de
2016;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 17 de agosto de 2016;

d) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 17 de
novembro de 2016;

e) início da Operação em Teste da 1a à 30a Unidade Ge-
radora: até 17 de maio de 2017; e

f) início da Operação Comercial da 1a à 30a Unidade Ge-
radora: até 31 de julho de 2017;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 08/2014-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 6.416.000,00 (seis milhões, quatro-
centos e dezesseis mil reais), que vigorará até cento e oitenta dias
após o início da operação da última Unidade Geradora da UFV
Vazante 2;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 08/2014-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer, nos termos do art. 26, § 1o, da Lei no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução definido
no art. 3o-A da Resolução Normativa ANEEL no 77, de 18 de agosto
de 2004, a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de
Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica
gerada e comercializada pela UFV Vazante 2, enquanto a potência
injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for menor ou
igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de co-
mercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 213, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.002499/2014-21, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Serra de Santana II, de
titularidade da empresa Gestamp Eólica Lagoa Nova S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 12.851.098/0001-70, para os fins do art. 2o da Lei
no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à
presente Portaria.

Art. 2o A Gestamp Eólica Lagoa Nova S.A. deverá:
I - manter atualizada junto ao Ministério de Minas e Energia,

a relação das pessoas jurídicas que a integram, atualizar o Orga-
nograma do Grupo Econômico da empresa titular do projeto no sis-
tema disponibilizado na página da Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL na rede mundial de computadores, no prazo de trinta
dias, e atualizar as informações nos termos do art. 4o da Resolução
Normativa ANEEL no 378, de 10 de novembro de 2009;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e
Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da Gestamp Eólica Lagoa Nova S.A.,
a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do pro-
jeto aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em
qualquer um dos marcos de implantação constantes de seu ato de
outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Gestamp Eólica Lagoa Nova S.A. deverá enca-

minhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a
contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da Operação Co-
mercial da EOL Serra de Santana II, emitido pelo Órgão ou Entidade
competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei
no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Gestamp Eólica Lagoa Nova S.A. e a sociedade
controladora deverão observar, ainda, as demais disposições cons-
tantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de 2011, na
Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e
normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no 12.431, de 2011,
a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Nome do Projeto EOL Serra de Santana II.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 05/2010-ANEEL, realizado em 25 de agosto de 2010.
Atos Autorizativos Portaria MME no 468, de 1o de agosto de 2011 (sub judice, em razão da Ação Ordinária no 0015181-

23.2010.4.02.5101, em curso perante a 32a Vara Federal do Rio de Janeiro) e Resolução Autorizativa ANEEL
no 4.948, de 25 de novembro de 2014.

Ti t u l a r Gestamp Eólica Lagoa Nova S.A.
CNPJ/MF 12.851.098/0001-70.
Pessoas Jurídicas integrantes
da SPE(*)

Razão Social: CNPJ/MF:

Gestamp Eólica Brasil S.A. (0,000000732%) 08.093.648/0001-61;
Gestamp Eólica Promociones S.L. (29,999999634%) 10.489.673/0001-00; e
Santander Participações S.A. (69,999999634%) 04.270.778/0001-71.

Localização Município de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 30.000 kW, composta por quinze Unidades Geradoras e

Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011.
Identificação do Processo 48000.002499/2014-21.

(*) Conforme consta no Livro de Ações, a totalidade das Ações
emitidas pela Companhia, representativas de 100 % (cem por cento)
do total do Capital Social da Companhia, atualmente em circulação
ou a serem emitidas no futuro, bem como os direitos a ela re-
lacionados, que sejam de propriedade da Gestamp Eólica Promo-
ciones S.L. e do Santander Participações S.A., foram objetos de
Alienação Fiduciária em favor dos debenturistas da 1a emissão de
debêntures da Companhia, representados pela Oliveira Trust Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. ("Agente Fiduciá-
rio"), conforme estabelecido no "Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária de Ações em Garantia", celebrado em 2 de julho de 2014
("Instrumento de Alienação de Fiduciária de Ações em Garantia")
sendo certo que referidas Ações e direitos a ela relacionados não
podem ser, de qualquer modo, transferidos, cedidos ou alienados sem
o prévio e expresso consentimento dos Debenturistas, representados
pelo Agente Fiduciário, na forma estabelecida no referido Instru-
mento de Alienação Fiduciária de Ações, sendo certo ainda que de-
verão ser observadas as demais disposições do Instrumento de Alie-
nação Fiduciária de Ações.

PORTARIA No 214, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.002498/2014-85, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Parque Eólico Lanchinha,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: EOL.CV.RN.030860-9.01, de titularidade da empresa Gestamp
Eólica Lanchinha S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

14.603.978/0001-52, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de
junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Gestamp Eólica Lanchinha S.A. deverá:
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I - manter atualizada junto ao Ministério de Minas e Energia,
a relação das pessoas jurídicas que a integram, atualizar o Orga-
nograma do Grupo Econômico da empresa titular do projeto no sis-
tema disponibilizado na página da Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL na rede mundial de computadores, no prazo de trinta
dias, e atualizar as informações nos termos do art. 4o da Resolução
Normativa ANEEL no 378, de 10 de novembro de 2009;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e
Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da Gestamp Eólica Lanchinha S.A., a
ocorrência de situações que evidenciem a extinção da outorga da EOL
Parque Eólico Lanchinha.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei
no 12.431, de 2011.

Art. 5o A Gestamp Eólica Lanchinha S.A. e a sociedade
controladora deverão observar, ainda, as demais disposições cons-
tantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de 2011, na
Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e
normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no 12.431, de 2011,
a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Nome do Projeto EOL Parque Eólico Lanchinha.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 03/2011-ANEEL, realizado em 18 de agosto de 2011.
Ato Autorizativo Portaria MME no 266, de 30 de abril de 2012.
Ti t u l a r Gestamp Eólica Lanchinha S.A.
CNPJ/MF 14.603.978/0001-52.
Pessoas Jurídicas integrantes da
SPE(*)

Razão Social: CNPJ/MF:

Santander Participações S.A. (90%) 04.270.778/0001-71;
Gestamp Eólica Promociones S.L. (9,99999%) 10.489.673/0001-00; e
Gestamp Eólica Brasil S.A. (0,00001%) 08.093.648/0001-61.

Localização Município de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 28.000 kW, composta por quatorze Unidades Ge-

radoras e Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
Entrada em Operação Comercial Liberada à Operação Comercial a partir de 16 de janeiro de 2015 (Despacho SFG/ANEEL no 514, de 26

de fevereiro de 2015.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011.
Identificação do Processo 48000.002498/2014-85.

(*) A totalidade das Ações emitidas pela Companhia, representativas
de 100% (cem por cento) do total do Capital Social da Companhia,
atualmente em circulação ou a serem emitidas no futuro, bem como
os direitos a ela relacionados, que sejam de propriedade da Gestamp
Eólica Promociones S.L. e do Santander Participações S.A., foram
objeto de Alienação Fiduciária em favor dos Debenturistas da 1a

Emissão de Debêntures da Companhia, representados pela Oliveira
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. ("Agente
Fiduciário"), conforme estabelecido no "Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Ações em Garantia", celebrado em 2 de julho
de 2014 ("Instrumento de Alienação Fiduciária de Ações") sendo
certo que as referidas Ações e direitos a ela relacionados não podem
ser, de qualquer modo, transferidos, cedidos ou alienados sem o
prévio e expresso consentimento dos Debenturistas, representados
pelo Agente Fiduciário, na forma estabelecida no referido Instru-
mento de Alienação Fiduciária de Ações, sendo certo ainda que
deverão ser observadas as demais disposições do Instrumento de
Alienação Fiduciária de Ações.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.220,
DE 5 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 27100.000259/1988-94. Interessado: Hidroelé-
trica Panambi S.A. Objeto: Extingue a concessão da Usina Hidre-
létrica Rio Palmeira.

A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.890,
DE 12 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005228/2014-95. Interessados: Coopera-
tiva de Eletrificação e Desenvolvimento Rural da Região de Novo
Horizonte - Cernhe, consumidores de energia elétrica e agentes do
Setor. Objeto: Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2015 da Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento Rural da
Região de Novo Horizonte - Cernhe, a vigorar a partir de 17 de maio
de 2015.

A íntegra desta Resolução e seus anexos estão juntados aos
autos e disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.891,
DE 14 DE MAIO DE 2015

Aprova o Edital do Leilão nº 11/2015-
ANEEL e seus Anexos, denominado 3º
Leilão de Energia de Reserva, de 2015, o
qual se destina à contratação de energia de
reserva proveniente de novos empreendi-
mentos de geração a partir de fonte ter-
melétrica a gás natural, inclusive em ciclo
combinado, para início de suprimento em
1º de janeiro de 2016, e estabelece as
TUST e as TUSDg de referência para as
centrais geradoras que participarem do alu-
dido certame.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista
o disposto nas Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nº
10.848, de 15 de março de 2004, nos Decretos nº 2.003, de 10 de
setembro de 1996, nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nº 5.499, de 25
de julho de 2005, e nº 6.353, de 16 de janeiro de 2008, o que consta
do Processo nº 48500.001513/2015-18, e considerando:

as diretrizes para realização do Leilão aprovadas por meio da
Portaria MME nº 119, de 7 de abril de 2015, e a sistemática es-
tabelecida pela Portaria MME nº 123, de 14 de abril de 2015, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o Edital do Leilão nº 11/2015-ANEEL e seus
Anexos (3º LER de 2015), referente à contratação de energia de
reserva proveniente de novos empreendimentos de geração a partir de
fonte termelétrica a gás natural, inclusive em ciclo combinado, com
início de suprimento em 1º de janeiro de 2016.

§ 1º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE deverá divulgar o detalhamento da sistemática do Leilão nº
11 / 2 0 1 5 - A N E E L .

§ 2º A Superintendência de Regulação Econômica e Fi-
nanceira e do Mercado - SRM da ANEEL poderá propor alteração no
detalhamento da sistemática divulgado pela CCEE.

Art. 2º Estabelecer, na forma do Anexo I desta Resolução e
de acordo com a Resolução Normativa nº 559, de 27 de junho de
2013, as Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão - TUST, fixadas
a preços de 1º de junho de 2014, para as centrais geradoras es-
pecificadas e que participarem do Leilão nº 11/2015-ANEEL.

§ 1º A validade das TUST de que trata o caput condiciona-
se à habilitação técnica do empreendimento, realizada pela Empresa
de Pesquisa Energética - EPE, e ao respectivo aporte de garantia de
participação.

§ 2° As TUST de que trata o caput aplicam-se exclusi-
vamente às centrais geradoras listadas no Anexo I que se sagrarem
vencedoras do Leilão nº 11/2015-ANEEL e que não tenham TUST
pré-estabelecidas.

§ 3° A TUST de cada central geradora listada no Anexo I
terá vigência a partir da publicação desta Resolução até o termo final
da correspondente outorga de autorização.

§ 4º As TUST estabelecidas para as centrais de geração
vencedoras do Leilão nº 11/2015-ANEEL não serão alteradas.

Art. 3º As TUST de que trata o art. 2º serão monetariamente
atualizadas, a cada ciclo tarifário, por meio do Índice de Atualização
da Transmissão - IAT, composto pelos índices utilizados no reajuste
das Receitas Anuais Permitidas das concessionárias de transmissão,
na proporção das receitas das instalações em operação a cada ciclo
tarifário.

Parágrafo único. As tarifas resultantes da atualização mo-
netária prevista no caput serão publicadas até o início de cada ciclo
tarifário, a partir daquele previsto para o início de execução do res-
pectivo Contrato de Energia de Reserva - CER.

Art. 4º Estabelecer, na forma do Anexo II e de acordo com
a Resolução Normativa nº 349, de 13 de janeiro de 2009, as Tarifas
de Uso do Sistema de Distribuição - TUSDg de referência, a preços
de 1º de junho de 2014, para as centrais geradoras especificadas e que
participarem do Leilão nº 11/2015-ANEEL.

§ 1º A validade das TUSDg de que trata o caput condiciona-
se à habilitação técnica do empreendimento, realizada pela EPE, e ao
respectivo aporte de garantia de participação.

§ 2º As TUSDg de que trata o caput aplicam-se exclu-
sivamente às centrais geradoras que se sagrarem vencedoras do Leilão
nº 11/2015-ANEEL e se conectarem em tensão de 88 kV ou 138
k V.

§ 3º As TUSDg de referência, atualizadas pelo IGP-M, serão
aplicadas por 10 (dez) ciclos tarifários da respectiva distribuidora
acessada pela central geradora, considerando como primeiro ciclo
aquele que contempla a data prevista de início da operação comercial
da usina.

§ 4º A alteração do ponto de acesso ao sistema de dis-
tribuição em 88 kV ou 138 kV para acesso à Rede Básica, di-
retamente ou por meio de ICG, implica a manutenção do valor de
TUSDg, observando sua aplicação como TUST, de acordo com as
regras de contratação do uso do sistema de transmissão e observado
o disposto nos artigos 2º e 3º desta Resolução.

Art. 5º Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis
no Processo nº 48500.001513/2015-18 e no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 5 de maio de 2015

N° 1.379 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.003496/2013-91, decide conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela empresa Bandeirante Energia S.A. em face do Auto de
Infração no 424/TN 2.401/2012, lavrado pela Agência Reguladora de
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, decorrente
da fiscalização técnica periódica relacionada à qualidade técnica no
fornecimento de energia elétrica, ao planejamento, à engenharia, à
operação, à manutenção e à segurança de linhas, subestações e redes
do sistema de distribuição, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, e
alterar a multa para R$ 1.529.235,90 (hum milhão, quinhentos e vinte
e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa centavos).

Em 12 de maio de 2015

Nº 1.474 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no item
14 do Edital de Pregão Eletrônico nº 36/2014, bem como o que
consta do Processo nº 48500.006588/2014-12, decide conhecer do
recurso hierárquico interposto pela Recrutare Administração e Ser-
viços EIRELI ME, CNPJ 08.629.207/0001-31, para, no mérito, negar-
lhe provimento, confirmando a Decisão nº 34/2015-SLC/ANEEL, que
aplicou à Recorrente a sanção administrativa de multa no valor de R$
8.265,80 (oito mil e duzentos e sessenta cinco reais e oitenta cen-
tavos), em razão do não atendimento a convocação no âmbito do
referido Pregão.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de maio de 2015

Nº 1.488 - Processo no 48500.004020/2013-78. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Aura Mirim III, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.RS.032801-4.01, com 26.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, no estado do Rio
Grande do Sul.

Nº 1.489 - Processo no 48500.003811/2013-81. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Aura Caetité 03, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.032804-9.01, com 30.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Caetité, no estado da Bahia.
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Nº 1.490 - Processo no 48500.003293/2014-86. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Aura Mangueira XIV, ca-
dastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.RS.032809-0.01, com 16.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, no estado do Rio
Grande do Sul.

Nº 1.491 - Processo no 48500.004023/2013-10. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Aura Mangueira XVI, ca-
dastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.RS.032811-1.01, com 8.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, no estado do Rio
Grande do Sul.

Nº 1.492 - Processo nº: 48500.000330/2014-02. Interessado: Centrais
Elétricas Taboca Ltda. Decisão: i) Não conceder a prorrogação de
prazo para a elaboração do Projeto Básico da PCH Taboca I, situada
no rio Taboca, sub-bacia 15, bacia hidrográfica do rio Amazonas, no
Estado de Rondônia, solicitado pela empresa Centrais Elétricas Ta-
boca Ltda.; ii) Manter o prazo de 10/7/2015 para entrega do Projeto
Básico da referida PCH.

Nº 1.493 - Processo: 48500.001961/2015-11. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Araçá, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) PCH.PH.SC.032946-0.01, com potência estimada
de 3.100 kW, situada no rio Chapecó, integrante da sub-bacia 73, no
estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 24/4/2015 pela empresa Guandalina Construções Eireli - ME,
inscrita no CNPJ sob o no 82.333.915/0001-83, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº
343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL até o dia 16/6/2016, conforme § 4º do art.
3 da mencionada Resolução.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de maio de 2015

Nº 1.496 - Processo nº: 48500.000133/2013-02. Interessada: Luziâ-
nia-Niquelândia Transmissora S.A. Decisão: Conhecer o pleito apre-
sentado pela Luziânia-Niquelândia Transmissora S.A., por meio do
qual a concessionária solicita a alteração do prazo de implantação dos
reforços autorizados pela Resolução Autorizativa nº 3.874, de 29 de
janeiro de 2013, negando-lhe provimento.

Nº 1.497 - Processo nº: 48500.003777/2014-25 e 48500.004172/2012-
90. Interessadas: ATE XXI Transmissora de Energia S.A. Decisão:
anuir com a alteração da localização apresentada pela ATE XXI
Transmissora de Energia S.A. para implantação da Subestação Pa-
rauapebas 500 kV, para as coordenadas apresentadas no Anexo deste
Despacho.

Nº 1.498 - Processo nº: 48500.004149/2014-67. Interessadas: Em-
presa de Distribuição de Energia Vale Paranapanema S.A. e Izaz
Processamento de Dados Ltda. - ME. Decisão: homologar, nos termos
do art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de In-
fraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e
Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP
nº 001, de 24 de novembro de 1999, o contrato de compartilhamento
de infraestrutura que, entre si, celebram Empresa de Distribuição de
Energia Vale Paranapanema S.A. e Izaz Processamento de Dados
Ltda. - ME, n° 003/2014, de 18 de junho de 2014.

Nº 1.499 - Processo nº: 48500.002777/2013-27. Interessada: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: aprovar a conformidade das carac-
terísticas técnicas do projeto básico, proposto pela Eletrosul Centrais
Elétricas S.A. do empreendimento, Subestação Ivinhema 2, 230/138
kV, em conformidade com as especificações e requisitos técnicos das
instalações de transmissão descritas no anexo I do Contrato de Con-
cessão de Transmissão nº 008/2014-ANEEL, e nos Procedimentos de
Rede.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de maio de 2015

Nº 1.494- Processo nº 48500.007309/2008-81. Interessado: Energisa
Bioeletricidade Vista Alegre I S.A. e Tonon Bioenergia S.A., in-
tegrantes do Consórcio SPE Vista Alegre. Decisão: Liberar unidade
geradora para início de operação comercial a partir de 15 de maio de
2015. Usina: UTE Vista Alegre I. Unidade Geradora: UG2 de 30
MW. Localização: Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso
do Sul.

Nº 1.495 - Processo nº 48500.003897/2006-13. Interessado: OER Rio
Brilhante Energia S.A e Usina Eldorado S.A. Decisão: Liberar uni-
dades geradoras para início de operação em teste a partir de 15 de
maio de 2015. Usina: UTE Eldorado. Unidade Geradora: UG5 e
UG6, de 58 MW cada, totalizando 116 MW de capacidade instalada.
Localização: Município de Rio Brilhante, estado do Mato Grosso do
Sul.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de maio de 2015

Nº 1.500 - Documento nº 48513.013072/2015-00. Interessada: Ceb
Distribuição S.A. Decisão: anuir ao pedido de constituição de garantia
lastreada em recebíveis e direitos emergentes da Interessada para
contratação de financiamento com o Banco Credit Suísse S.A., no
valor de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais), pelo
prazo de 48 meses.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

SIDNEY MATOS DA SILVA
Substituto

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 1.400, de 6 de maio de 2015, constante no
Processo n° 48500.003586/2014-63, publicado no DOU nº 85, de 7
de maio de 2015, seção 1, página 46, onde se lê: "anuir à trans-
ferência de ativos da Subestação Usina Xavier, trecho de 4,94 Km de
linha 69 kV, da Energisa Nova Friburgo, para a Subestação Con-
selheiro Paulino, da Energisa Minas Gerais", leia-se: "anuir à trans-
ferência dos ativos do trecho de 4,94 Km de linha 69 kV, entre a
extinta SE Usina Xavier e a SE Conselheiro Paulino, e o respectivo
bay de conexão da SE Conselheiro Paulino, da base de ativos da
Energisa Nova Friburgo para a Energisa Minas Gerais".

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 439, DE 14 DE MAIO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003821/2015-31, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.902.563/0002-19,
da empresa Distribuidora de combustíveis Torrão Ltda., situada na
Rua Sidney Cardon de Oliveira, n° 2037, bairro Cascata, Município
de Paulínia/SP. CEP: 13.140-000, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 440, DE 14 DE MAIO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003821/2015-31, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.902.563/0003-08,
da empresa Distribuidora de combustíveis Torrão Ltda., situada na
Estrada velha de Guarulhos a São Miguel, n° 303/ Conjunto 203,
bairro Jardim Arapongas, Município de Guarulhos/SP. CEP: 07.210-
250, autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis
líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo
diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 441, DE 14 DE MAIO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003821/2015-31, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.902.563/0004-80,
da empresa Distribuidora de combustíveis Torrão Ltda., situada na
Rod. Presidente Dutra, s/n°, Km 143, sala 4, bairro Jardim Motorama,
Município de São José dos Campos/SP. CEP: 12.223-900, autorizada
a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 442, DE 14 DE MAIO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003821/2015-31, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.902.563/0005-61,
da empresa Distribuidora de combustíveis Torrão Ltda., situada na
Av. Portuária, n° 69/ sala 08, bairro Suape, Município de Ipojuca/PE.
CEP: 55.590-000, autorizada a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, bio-
diesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 443, DE 14 DE MAIO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003821/2015-31, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.902.563/0008-04,
da empresa Distribuidora de combustíveis Torrão Ltda., situada na
Rod. BR-381 - Fernão Dias, s/n°, Km 483.8, sala 03, bairro Distrito
Industrial Jardim Piemont Sul, Município de Betim/MG. CEP:
32.669-895, autorizada a exercer a atividade de distribuição de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2015 (*)

Nº 683 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

PR/SP0169513 AUTO POSTO BATAGLIN LTDA 48.847.396/0002-14 MOCOCA SP 48610.002079/2015-46

PR/GO0169966 AUTO POSTO FORQUILHA LTDA 20.730.846/0001-94 PADRE BERNARDO GO 48610.003529/2015-18

PR/MG0170228 AUTO POSTO FROES E FROIS LT-
DA ME

13.241.414/0001-54 GUANHAES MG 48610.004249/2015-27

PR/SP0169928 AUTO POSTO IRMÃOS RIBEIRO
LT D A .

05.864.689/0002-05 B ATATA I S SP 48610.003322/2015-43
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PR/MG0170226 AUTO POSTO M FRUTAL LTDA 15.595.376/0001-63 F R U TA L MG 48610.004246/2015-93

PR/SP0169226 AUTO POSTO SAO JOAQUIM DE
BORBOREM LTDA - ME

45.329.026/0001-16 BORBOREMA SP 48610.001517/2015-59

PR/RS0169527 COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
GENERAL OSÓRIO LTDA.

90.657.289/0083-55 COLORADO RS 48610.002280/2015-23

PR/SP0169765 DANGO & SILVA AUTO POSTO
LT D A

19.946.063/0001-63 RIO CLARO SP 48610.002682/2015-28

PR/MG0169902 DIEGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
- CPF 405.910.908-80 - EPP

20.424.913/0001-42 I TA C A M B I R A MG 48610.003134/2015-15

PR/BA0157702 E C S FOGAÇA & CIA LTDA ME 01.484.925/0002-07 C ATO L A N D I A BA 48610.006258/2014-71

PR/RS0169891 FABIO GAUGER SCHLEE - ME 11 . 8 1 0 . 9 2 4 / 0 0 0 1 - 7 0 CANGUCU RS 48610.003103/2015-64

P R / TO 0 1 6 9 9 8 1 FLEURI JOSÉ LOPES & CIA. LT-
DA - EPP

26.636.407/0001-01 SANTA FE DO ARA-
GUAIA

TO 48610.003487/2015-15

PR/AL0148482 IRANDIR SABINO DA SILVA- ME 10.145.273/0001-88 MINADOR DO NE-
GRAO

AL 48610.012421/2013-54

PR/PI0169982 NELSON MALAQUIAS E FILHOS
LTDA - ME

17.569.519/0001-98 FRANCISCO SANTOS PI 48610.003491/2015-83

PR/CE0154444 POSTO DE COMBUSTIVEIS E DE-
RIVADOS DE PETROLEO BEZER-

RA LTDA - EPP

15.342.682/0001-98 C R ATO CE 48610.003537/2014-83

PR/RJ0149143 POSTO DE COMBUSTIVEIS TRE-
VO DE MANILHA LTDA

18.936.123/0001-02 I TA B O R A I RJ 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 9 8 / 2 0 1 3 - 11

PR/RS0170225 S S COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS SA

01.991.461/0022-60 PASSO FUNDO RS 48610.004247/2015-38

PR/SP70158 VALDEMARIN 4 - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS

DE PETROLEO LTDA

21.669.780/0001-37 SOROCABA SP 48610.002626/2015-93

PR/MT0160962 WJM COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA -

EPP

11 . 7 7 3 . 9 3 0 / 0 0 0 1 - 0 2 CHAPADA DOS GUI-
MARAES

MT 48610.007678/2014-75

(*) Republicado por ter saído no DOU de 14-5-2015, Seção 1, página 71, com incorreção no original.

Em 14 de maio de 2015

Nº 689 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da autorização para o exercício da atividade de produção de
óleo lubrificante acabado anteriormente outorgada à JOCLE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO D ELUBRIFICANTES LTDA., inscrita no
CNPJ sob o n.º 73.191.579/0001-90, decisão essa prolatada com fun-
damento no art. 30, inciso II, alínea 'g' da Resolução ANP n°
18/2009, com base nos elementos de fato e direito constantes nos
autos do Processo Administrativo n° 48610.003207/2012-26, tendo
em vista o não atendimento aos requisitos necessários para o re-
cadastramento para essa atividade. Fica sem efeito o Despacho n°
473, publicado no Diário Oficial da União na data de 24/08/2000.
Revogam-se as disposições em contrário.

Nº 690 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da autorização para o exercício da atividade de coleta de
óleo lubrificante usado ou contaminado anteriormente outorgada à
BETUMAT QUÍMICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
00.858.151/0001-85, decisão essa prolatada com fundamento no art.
23, inciso II, alínea 'g' da Resolução ANP n° 20/2009, com base nos
elementos de fato e direito constantes nos autos do Processo Ad-
ministrativo n° 48610.008705/2011-84, tendo em vista o não aten-
dimento aos requisitos necessários para o seu recadastramento para
essa atividade. Fica sem efeito o Despacho n° 552/2002, publicado no
Diário Oficial da União na data de 04/09/2002. Revogam-se as dis-
posições em sentido contrário.

Nº 691 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da Autorização n° 182 para o exercício da atividade de
produção de óleo lubrificante acabado anteriormente outorgada à IN-
DÚSTRIAS QUÍMICAS BENZENO LTDA., inscrita no CNPJ sob o
n.º 59.610.568/0001-77, publicada no Diário Oficial da União na data
de 07/07/2004, decisão essa prolatada com fundamento no art. 30,
inciso II, alínea 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, com base nos
elementos de fato e direito constantes nos autos do Processo Ad-
ministrativo n° 48610.003210/2012-40, tendo em vista o não aten-
dimento aos requisitos necessários para o recadastramento para essa
atividade. Revogam-se as disposições em contrário.

Nº 692 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da Autorização n° 479/2007 para o exercício da atividade de
produção de óleo lubrificante acabado anteriormente outorgada à
PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOS E TECNOLOGIA DE
APLICAÇÃO LDTA., inscrita no CNPJ sob o n.º 36.070.134/0001-
26, decisão essa prolatada com fundamento no art. 30, inciso II,
alíneas 'b' e 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, com base nos ele-
mentos de fato e direito constantes nos autos do Processo Admi-
nistrativo n° 48610.012006/2012-10, tendo em vista o não atendi-
mento aos requisitos necessários para o seu recadastramento e pa-
ralisação injustificada dessa atividade. Revogam-se as disposições em
sentido contrário.

Nº 693 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da autorização para o exercício da atividade de coleta de
óleo lubrificante usado ou contaminado anteriormente outorgada à
VITÓRIA AMBIENTAL ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 03.431.593/0001-39, decisão essa pro-
latada com fundamento no art. 23, inciso II, alínea 'g' da Resolução
ANP n° 20/2009, com base nos elementos de fato e direito constantes
nos autos do Processo Administrativo n° 48610.008879/2011-47, ten-
do em vista o não atendimento aos requisitos necessários para o seu
recadastramento para essa atividade. Fica sem efeito o Despacho n°
755/2002, publicado no Diário Oficial da União na data de
11/10/2002. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Nº 694 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da Autorização n° 202/2008, publicada no Diário Oficial da
União na data de 28/05/2008, anteriormente outorgada para o exer-
cício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado à QUI-
MIFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob
o n.º 03.695.883/0001-90, decisão essa prolatada com fundamento no
art. 30, inciso II, alínea 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, com base
nos elementos de fato e direito constantes nos autos do Processo
Administrativo n° 48610.002402/2012-39, tendo em vista o não aten-
dimento aos requisitos necessários para o recadastramento para essa
atividade. Revogam-se as disposições em contrário.

Nº 695 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da autorização para o exercício da atividade de produção de
óleo lubrificante acabado outorgada à LUBRINOR LUBRIFICAN-
TES DO NORDESTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
11.498.284/0001-04, com fundamento no art. 30, inciso II, alínea 'g'
da Resolução ANP n° 18/2009, com base nos elementos de fato e
direito constantes nos autos do Processo Administrativo n°
48610.012014/2012-66, tendo em vista o não atendimento aos re-
quisitos necessários para o recadastramento para essa atividade. Fica
sem efeito o Despacho n° 420/2000, publicado no Diário Oficial da
União na data de 02/08/2000. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Nº 696 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da Autorização n° 441/2004 para o exercício da atividade de
produção de óleo lubrificante acabado anteriormente outorgada à
NEW STAR QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob
o n.º 67.951.988/0001-45, decisão essa prolatada com fundamento no
art. 30, inciso II, alínea 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, com base
nos elementos de fato e direito constantes nos autos do Processo
Administrativo n° 48610.003181/2012-16, tendo em vista o não aten-
dimento aos requisitos necessários para o seu recadastramento para
essa atividade. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Nº 697 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de
19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGIS-
TRO

CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO

São José dos Cam-
pos

SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. -
PETROBRAS / PETROBRAS
Transportes S.A. - REVAP
33.000.167/0822-48

Idaza Distribuidora de Petró-
leo Ltda.
01.787.793/0014-18

Contrato AB-MC/RSP -
N.° 430.2.043/14-3
Reg. 5261189

31/12/2016 Óleo Diesel A S10
(334 m³)

48610.004427/2015-10

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS

E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 14 de maio de 2015

Nº 698 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E
QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 338, de
21 de outubro de 2008, e com base no disposto da Resolução ANP nº
06, de 05 de fevereiro de 2014, publicada em 06 de fevereiro de
2014, concede o cadastro dos ensaios descritos abaixo ao laboratório
pertencente à POTENCIAL BIODIESEL LTDA, localizado em Lapa,
PR, CNPJ: 12.613.484/0001-23.
Processo ANP: 48600.002504/2014-35
Cadastro: XX
Ensaios autorizados:
Aspecto
Massa específica a 20ºC (ASTM D4052)
Viscosidade cinemática (ASTM D445)
Teor de Água pelo Método de Titulação Coulométrica Karl Fischer
(ASTM D6304)
Contaminação Total (DIN EN 12662)
Ponto de Fulgor Pensky-Martens (ASTM D93)
Teor de Ester (DIN EN 14103)
Cinza sulfatada (ASTM D874)
Enxofre total por Fluorescência Ultravioleta (ASTM D5453)
Determinação de sódio, potássio, magnésio e cálcio (DIN EN
14538)
Determinação do teor de fósforo (DIN EN 14107)
Corrosividade - Método da lâmina de cobre (ASTM D130)
Ponto de entupimento de filtro a frio (ASTM D6371)
Índice de acidez (ASTM D664)
Glicerol livre, total, mono, di e triglicerídeos (ASTM D6584)
Teor de metanol (DIN EN 14110)
Índice de iodo (DIN EN 14111)
Estabilidade oxidativa (DIN EN 14112)

Nº 699 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E
QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria ANP nº 338, de
21 de outubro de 2008, e com base no disposto no Art. 18 da
Resolução ANP nº 06, de 05 de fevereiro de 2014, publicada em 06
de fevereiro de 2014, altera o cadastro do Laboratório de Análises de
Combustíveis (LAC) pertencente à Fundação Universidade Regional
de Blumenau (FURB), CNPJ nº11.735.586/0001-59, localizado no
município de Blumenau - SC, EXCLUINDO os ensaios abaixo des-
critos:
Teor de Éster (EN 14103);
Ponto de Fulgor (ABNT NBR 14598);
Teor de Éster (EN 14103);
Índice de Acidez (ABNT NBR 14448);
Glicerol Livre (EN 14105);
Glicerol Total (EN 14105);
Monoacilglicerol (EN 14105);
Diacilglicerol (EN 14105);
Triacilglicerol (EN 14105);
Teor de Metanol (ABNT NBR 15343);
Índice de Iodo (EN 14111);
Estabilidade à Oxidação a 110ºC (EN 14112).
Processo ANP: 48600.002564/2009-91
Cadastro: 039
Data de Publicação no D.O.U: 07/10/2009

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

PORTARIA Nº 213, DE 13 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, no uso de suas atribuições, de confor-
midade com a legislação em vigor, considerando o que determina o Decreto
nº 3.591, de 16 de setembro de 2000 da Presidência da República que dispõe
sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, resolve:
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I - Aprovar o Termo de Assunção do Risco, para aquelas
situações em que o (s) gestor (es) Público (s) discorde (m), mo-
tivadamente, das recomendações emanadas da Unidade de Auditoria.

II - O referido termo encontra-se em anexo à presente Portaria.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

ANEXO

TERMO DE ASSUNÇÃO DO RISCO

Eu _____________________________________________,
empregado/servidor matrícula nº ___________________, ocupando o
cargo/função de __________________________________________,
assumo o risco perante a Alta Administração do Departamento Na-
cional de Produção Mineral - DNPM por não acatar a recomendação
e não corrigir a disfunção apontada pela Unidade de Auditoria Interna
no item ______________ do Relatório nº ______________________,
haja vista discordar, do entendimento empossado pela equipe de au-
ditoria na convicção de que não houve eiva de legalidade quanto ao
ato de gestão; podendo vir a assumir, na via de consequência, res-
ponsabilidade nas esferas civil, penal e administrativa em face de
possíveis consectários perante instituições de controle e fiscalização
da despesa pública federal.

Estou ciente de que cópia deste termo será disponibilizada
para a Diretoria Geral, Diretoria com circunscrição sobre a área au-
ditada e à Controladoria Geral da União.

Encaminhe-se à Auditoria Interna.
_____________________,_______/________/________

______________________________________
Nome do Servidor/Empregado Público

C a rg o / F u n ç ã o
Matrícula

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 64/2015

REFERENTE: Processo nº 48400.000426/2011 - 24
INTERESSADO: VERDE 08 ENERGIA S.A.ASSUNTO: Bloqueio
de área para a implantação da PCH Verde 8, nos municípios de Santa
Helena de Goiás, Acreúna e Turvelândia, Estado de Goiás.

De acordo com o disposto no PARECER/PROGE Nº
500/2008-FMM-LBTL-MP-SDM-JA, e com base no Despacho da
ANNEL nº 1.213, de 31 de março de 2009, onde aceita o projeto
básico da PCH Verde 08, situada no rio Verde ou Verdão, sub-bacia
60, na bacia hidrográfica do rio Paraná, localizadas nos municípios de
Santa Helena de Goiás, Acreúna e Turvelândia, no Estado de Goiás,
DETERMINO, com fulcro na disposição contida no artigo 42 do
Código de Mineração, o bloqueio provisório para novos requerimentos
minerários e a suspensão imediata da análise dos processos inter-
ferentes nas referidas áreas, que abrange uma área de aproximada-
mente 2.206,48 ha (dois mil, duzentos e seis hectares, quarenta e oito
ares), nos municípios de Santa Helena de Goiás, Acreúna e Tur-
velândia, no Estado de Goiás, conforme memoriais descritivos e for-
mulário da folha 158 constante no processo 48400-000426/2011-24.

RELAÇÃO No- 65/2015-SEDE-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
886.468/2007-ANTÔNIO BIANCO FILHO- Alvará

n°499/2010 - Cessionario:886.557/2014-CESAR & CESAR CONSTRU-
ÇÕES E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 07.796.864/0001-00

886.468/2007-ANTÔNIO BIANCO FILHO- Alvará
n°499/2010 - Cessionario:886.558/2014-CESAR & CESAR CONSTRU-
ÇÕES E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 07.796.864/0001-00

886.468/2007-ANTÔNIO BIANCO FILHO- Alvará
n°499/2010 - Cessionario:886.559/2014-CESAR & CESAR CONSTRU-
ÇÕES E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 07.796.864/0001-00

SERGIO AUGUSTO DAMASO

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 38/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Jws Comércio de Areia Ltda - 880048/12

RELAÇÃO No- 40/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Adriano Weber - 880115/13
Agamenon do Nascimento Silva - 880090/10, 880091/10,

880255/11, 880256/11, 880257/11, 880258/11, 880259/11
Alessandra de Almeida Alecrim - 880193/13
Bmix Participações LTDA. - 880239/09
Carlos Vitorino da Silva - 880285/12

Hilce Pinho Assis - 880165/13
Iara Azevedo Lembi de Carvalho Barbosa - 880239/11
Jorge Francisco Alves do Nascimento - 880063/13,

880064/13
Jws Comércio de Areia Ltda - 880403/11
nv Industria Comercio e Construcao Ltda - 880456/11
Paulo Carlos De'carli - 880191/13, 880192/13
Rosemi Ferreira da Silva - 880048/12

RELAÇÃO No- 41/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Paulo Afonso Saraiva da Silva - 880184/12 - Not.162/2015 -
R$ 6.621,80

Pmb Projetos Minerarios do Brasil Ltda - 880310/11 -
Not.161/2015 - R$ 17.517,75

RELAÇÃO No- 42/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Daniel Sicsu Silva - 880293/09 - Not.188/2015 - R$ 579,40,
880098/10 - Not.192/2015 - R$ 165,01

Francisco Geraldo Lopes - 880109/10 - Not.194/2015 - R$
1.885,93, 880911/08 - Not.185/2015 - R$ 155,60, 880076/10 -
Not.190/2015 - R$ 6.744,79, 880078/10 - Not.191/2015 - R$
155,60

João Henrique Bicalho Azevedo - 880094/09 - Not.187/2015
- R$ 712,29, 880069/10 - Not.189/2015 - R$ 70,41

Juliana Andrade Sobral Perez - 880135/10 - Not.195/2015 -
R$ 297,04

Luiz Sérgio Vieiralves Donato Lopes - 880206/10 -
Not.196/2015 - R$ 316,96

Manuel Lopes da Silva - 880045/09 - Not.186/2015 - R$
1.488,55

Minasa Mineração Ltda me - 880036/11 - Not.197/2015 - R$
3.828,66

Paulo Afonso Saraiva da Silva - 880184/12 - Not.163/2015 -
R$ 3.307,56

Paulo Carlos De'carli - 880035/13 - Not.164/2015 - R$
3.307,56

Rbs-redstone Mineração do Brasil Ltda - 880167/08 -
Not.165/2015 - R$ 28.671,73, 880168/08 - Not.166/2015 - R$
297,04, 880169/08 - Not.167/2015 - R$ 29.324,24, 880170/08 -
Not.168/2015 - R$ 28.788,48, 880171/08 - Not.169/2015 - R$
29.947,15, 880172/08 - Not.170/2015 - R$ 30.312,54, 880173/08 -
Not.171/2015 - R$ 24.307,57, 880174/08 - Not.172/2015 - R$
30.299,27, 880175/08 - Not.173/2015 - R$ 30.301,51, 880176/08 -
Not.174/2015 - R$ 24.727,43, 880177/08 - Not.175/2015 - R$
30.312,54, 880178/08 - Not.176/2015 - R$ 30.312,54, 880179/08 -
Not.177/2015 - R$ 30.302,26, 880180/08 - Not.178/2015 - R$
30.292,17, 880181/08 - Not.179/2015 - R$ 8.914,73, 880182/08 -
Not.180/2015 - R$ 29.969,35, 880245/08 - Not.181/2015 - R$
30.309,21, 880246/08 - Not.182/2015 - R$ 28.615,68, 880657/08 -
Not.184/2015 - R$ 6.058,59

Terra & Mar Mineração Ltda Epp - 880090/11 -
Not.198/2015 - R$ 1.343,51, 880101/10 - Not.199/2015 - R$
1.226,98

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 48/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Apolo International Stones LTDA. - 870264/12
Casablanca Mineração Ltda - 870194/12, 870195/12,

870196/12, 870197/12, 870198/12, 870199/12, 870200/12
Christovam Monteiro de Almeida - 870001/12
Dirceu Ribeiro da Silva - 874634/11, 870303/12,

870304/12
Nataildo Sampaio de Oliveira - 874299/11
Rockex Mineração Ltda - 870116/12
Sidney Diniz de Almeida - 874647/11, 874649/11,

8 7 4 7 1 0 / 11
Targeting Brasil Pesquisa e Mineração Ltda - 870360/12,

870361/12, 870362/12, 870364/12, 870365/12, 870366/12

RELAÇÃO No- 53/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Andrade Galvão Engenharia Ltda - 870088/13
Brasil Empreendimentos Pesquisas e Mineracao Ltda Epp -

870074/13
Cbv Construtora Ltda - 870039/13
Cleide Santos Lima - 870543/12, 870544/12
Cleydson Willer Teles de Oliveira - 870547/12
Deusdete da Silva Rebouças - 871293/12
Everaldo Bispo Dos Santos - 870018/13
Herenilson Vieira Dos Santos 61457051591 - 870028/13
Itajuba Participações Ltda - 872058/12, 872059/12
Mário Sérgio Reis Silva - 870096/13
Mineração Antena Dourada Ltda - 872430/12, 872431/12

Mineradora Minerva LTDA. - 872145/12
Padreco Granitos Ltda me - 870099/13, 870100/13,

870101/13
Sidney Diniz de Almeida - 870653/12
Targeting Brasil Pesquisa e Mineração Ltda - 870367/12,

870368/12
Zuk do Brasil LTDA. me - 871222/13, 871256/13,

871263/13, 871277/13, 871324/13, 871325/13, 871326/13,
871351/13, 871352/13, 871437/13, 871438/13, 871470/13,
871518/13

RELAÇÃO No- 63/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Robson Antônio Guimarães - 870074/14, 870075/14,

870170/14

RELAÇÃO No- 64/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
W.C. Transportesz & Contruções Ltda me - 874627/11

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 62/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
896.059/2006-MARIA DE LURDES ASSIS - AI

N°602/2012
896.042/2010-IMPERIALE GRANITI LTDA. - AI

N°103/2015
896.061/2010-MARINETE SEREZINE BRAIDO - AI

N°104/2015
896.072/2010-SABBIA COMERCIO DE AREIA LTDA ME

- AI N°317/2014
896.080/2010-IMPERIALE GRANITI LTDA. - AI

N°105/2015
896.085/2010-DOUGLA XAVIER - AI N°106/2015
896.144/2010-GRANITOS MONTANHA LTDA - AI

N°107/2015
896.146/2010-WELLINGTON MENELLI - AI N°108/2015
896.165/2010-ANTÔNIO JOSÉ MOREIRA - AI

N°124/2015
896.168/2010-ONÉSIO DE PALMA - AI N°123/2015
896.171/2010-IOZY PEREIRA LIMA ME. - AI

N°127/2015
896.172/2010-PEIXOTO E GIUBERTI LTDA - AI

N°122/2015
896.224/2010-TECTON COMERCIO EXTERIOR LTDA. -

AI N°120/2015
896.247/2010-MACHAL MINERAÇÃO ALFREDO CHA-

VES LTDA - AI N°115/2015
896.273/2010-MARCUS VINÍCIUS VARGAS - AI

N ° 11 4 / 2 0 1 5
896.302/2010-JULIA ELIZABETH SECOMANDI - AI

N ° 111 / 2 0 1 5

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 37/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ceramica Cinco Estrelas Ltda - 806569/11 - A.I. 70/15

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 307/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
832.309/2011-GEOTRON IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO LTDA-CONSELHEIRO PENA/MG, SÃO GERALDO DO
BAIXIO/MG - Guia n° 53/2015-3.600 m3/ano-Granito- Valida-
de:08/04/2019

CELSO LUIZ GARCIA
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
826.014/1993-MINERAÇÃO CASCAVEL LTDA ME-OF.

N°102/2004-DOU de 29/06/2005
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
826.106/1995-MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAÍRA

LTDA - Publicado DOU de 06/09/2002, Relação n° 345/2002, Se-
ção I, pág. 113- Onde se lê: "Aprova o Relatório Final de Pes-
quisa...", Lea-se: "...Aprova o Relatório Final de Pesquisa com re-
dução de área de 46,13 ha para 37,9 ha..."

826.107/1995-MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAÍRA
LTDA - Publicado DOU de 17/06/2002, Relação n° 236/2002, Se-
ção I, pág. 171- Onde se lê:"...Aprova o Relatório final de Pes-
quisa...", Leia-se: "...Aprova o relatório Final de Pesquisa com re-
dução de área de 37,46 ha para 37,13 ha..."

826.197/1995-MINAS BRANCAS EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA - Publicado DOU de 25/03/2002, Relação n°
110/2002, Seção I, pág. 76- Onde se lê:"...Aprova o Relatório Final
de Pesquisa...", Leia-se:"...Aprova o Relatório Final de Pesquisa
com redução de área de 35,48 ha para 24,38 ha..."

826.394/2001-MINERADORA CAVALLIERE & CIA LT-
DA - Publicado DOU de 20/11/2007, Relação n° 86/2007, Seção I,
pág. 109- "...Onde se lê: Areia - Reserva medida: 11.924 m3; Leia-
se: "... Areia reserva medida: 112.924 m³..."

RELAÇÃO No- 32/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adir Pawlak me - 826539/14 - Not.59/2015 - R$ 2.683,67
Areal Durau LTDA. - 826486/11 - Not.35/2015 - R$

325,04
Areal Prata Ltda me - 826466/11 - Not.34/2015 - R$

5.373,81
Argilaje Indústria e Comércio de Lajes Ltda - 826594/11 -

Not.38/2015 - R$ 2.641,65
Brf Engenharia de Obras LTDA. - 826605/09 - Not.51/2015

- R$ 5.367,35
Clecilda Dala Costa Bach - 826103/14 - Not.55/2015 - R$

2.683,67
Cyprus Participações Ltda - 826419/11 - Not.32/2015 - R$

881,27
Dalton Tosin - 826668/11 - Not.39/2015 - R$ 40,18
Delta do Brasil Importação e Exportação de Minérios LTDA.

- 826426/12 - Not.52/2015 - R$ 2.683,67
Fórmula Empreendimentos Imobiliários LTDA. - 826502/14

- Not.58/2015 - R$ 2.683,67
Frontier Mining do Brasil Mineração LTDA. - 826928/13 -

Not.54/2015 - R$ 2.683,67
Guilherme Pinto de Miranda - 826109/12 - Not.46/2015 - R$

133,87
Incobloco Indústria e Comércio de Blocos Estruturais Ltda

me - 826691/11 - Not.40/2015 - R$ 1.250,12, 826747/11 -
Not.41/2015 - R$ 947,15

Industria Cerâmica Toebe Ltda - 826186/12 - Not.49/2015 -
R$ 28,06

Juvanildo Salvino - 826192/14 - Not.56/2015 - R$
2.683,67

Katiana Moreira Fernandino - 826286/11 - Not.30/2015 - R$
5.180,13, 826287/11 - Not.31/2015 - R$ 5.178,65

l. a. Kuchla & Cia Ltda me - 826283/14 - Not.57/2015 - R$
2.683,67

Laudinir Gritten - 826166/12 - Not.47/2015 - R$ 131,22
Lourival de Araujo - 826762/11 - Not.42/2015 - R$

1.342,65
Luiz Carlos Grandi - 826173/12 - Not.48/2015 - R$

133,67
Magda Cristina Ludeke Pereira - 826135/13 - Not.53/2015 -

R$ 2.683,67
Mineraçao Cerradogrande Ltda - 826285/11 - Not.29/2015 -

R$ 107,19
Mineração Morretes LTDA. - 826489/11 - Not.36/2015 - R$

2.290,04
Mineração Rio Azul Ltda me - 826764/11 - Not.43/2015 -

R$ 2.673,10
Paulo Antonio de Siqueira - 826674/06 - Not.28/2015 - R$

540,43
São Gabriel Mineração LTDA. EPP. - 826090/12 -

Not.45/2015 - R$ 37,44
Tereza Taborda Poli - 826010/12 - Not.44/2015 - R$

107,33
Wadir Brandão - 826458/11 - Not.33/2015 - R$ 1.633,42

RELAÇÃO No- 33/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Aida Gomes Weigert - 826440/13
Antonio Constantino Júnior - 826521/12
Aristófanes de Souza - 826420/14
Bonato & Nave Construções e Transportes LTDA. Epp -

826508/13
Cbemi Construtora Brasileira e Mineradora Ltda -

826308/14

David Franca Junior - 826407/13, 826515/13, 826516/13,
826519/13, 826673/12

Deocar Antunes de Lima - 826424/14
Edilson Edson Barzotto - 826426/13, 826404/13
Genival Mills Coelho Avila - 826571/12, 826531/12
Habteto Incorporação e Construção Ltda Epp - 826271/13
José Abel Brina Olivio - 826395/13
Lafaiete Luiz Chandelier Junior - 826341/13, 826342/13,

826347/13, 826348/13, 826351/13, 826559/12, 826720/11,
826824/11, 826825/11

Lhj Transportes LTDA. me - 826431/14
Manoel David de Souza Junior - 826147/12
Mineraçao Ouromar Ltda me - 826513/14
Mineradora e Ceramica Santa fé Ltda - 826597/14
Mineradora Tribo de Judá LTDA. - 826463/12, 826464/12
Orlando Hernani Azevedo - 826161/14
Risoleide Silva de Moraes - 826172/12
Valdecir Ferreira Augusto - 826578/13
William Pinto Silva - 826681/14, 826398/13

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 65/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Bartolomeu Andrade Siqueira me - 840950/11, 840330/13,

840394/13
Continental Mineração LTDA. - 840482/10, 840483/10,

840484/10, 840485/10, 840486/10
Edson Sodré Ferreira Bastos - 840089/11
José Carlos Soares Ferreira - 840140/12, 840141/12,

840418/13
Mineração Bonanza Ltda - 840360/13
Sernal Construções, Transportes e Extrações de Areia Ltda

me - 840257/12

RELAÇÃO No- 66/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Buennas Participações Ltda - 840264/12 - Not.122/2015 - R$
6.420,61, 840265/12 - Not.124/2015 - R$ 6.393,18, 840266/12 -
Not.126/2015 - R$ 6.414,57, 840267/12 - Not.128/2015 - R$
6.436,41, 840268/12 - Not.130/2015 - R$ 6.436,51, 840269/12 -
Not.132/2015 - R$ 6.401,06, 840270/12 - Not.134/2015 - R$
4.507,54, 840271/12 - Not.136/2015 - R$ 6.410,18

Padreco Granitos Ltda me - 840065/13 - Not.62/2015 - R$
2.300,85, 840060/13 - Not.64/2015 - R$ 3.148,20, 840058/13 -
Not.66/2015 - R$ 3.083,38, 840059/13 - Not.68/2015 - R$ 3.079,14,
840057/13 - Not.70/2015 - R$ 3.078,46, 840064/13 - Not.72/2015 -
R$ 3.129,64, 840066/13 - Not.74/2015 - R$ 3.166,49, 840067/13 -
Not.76/2015 - R$ 3.144,19, 840068/13 - Not.78/2015 - R$ 3.080,24,
840069/13 - Not.80/2015 - R$ 2.988,22, 840070/13 - Not.82/2015 -
R$ 3.149,81, 840071/13 - Not.84/2015 - R$ 3.078,02, 840072/13 -
Not.86/2015 - R$ 3.149,81, 840073/13 - Not.88/2015 - R$ 3.087,90,
840074/13 - Not.90/2015 - R$ 3.082,15, 840075/13 - Not.92/2015 -
R$ 395,88, 840076/13 - Not.94/2015 - R$ 3.079,69, 840077/13 -
Not.96/2015 - R$ 2.562,89, 840078/13 - Not.98/2015 - R$ 3.078,92,
840079/13 - Not.100/2015 - R$ 3.080,21, 840080/13 - Not.102/2015
- R$ 3.149,87, 840081/13 - Not.104/2015 - R$ 1.783,05, 840082/13 -

Not.106/2015 - R$ 2.219,10, 840053/13 - Not.108/2015 - R$
3.079,04, 840054/13 - Not.110/2015 - R$ 3.079,28, 840055/13 -
Not.112/2015 - R$ 3.078,52, 840056/13 - Not.114/2015 - R$
3.078,88, 840061/13 - Not.116/2015 - R$ 3.078,70, 840062/13 -
Not.118/2015 - R$ 3.078,40, 840063/13 - Not.120/2015 - R$
3.083,83

RELAÇÃO No- 67/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

ad Consultoria e Engenharia Ltda - 840420/13 -
Not.138/2015 - R$ 2.683,67

Buennas Participações Ltda - 840264/12 - Not.123/2015 - R$
5.367,35, 840265/12 - Not.125/2015 - R$ 5.367,35, 840266/12 -
Not.127/2015 - R$ 5.367,35, 840267/12 - Not.129/2015 - R$
5.367,35, 840268/12 - Not.131/2015 - R$ 5.367,35, 840269/12 -
Not.133/2015 - R$ 5.367,35, 840270/12 - Not.135/2015 - R$
5.367,35, 840271/12 - Not.137/2015 - R$ 5.367,35

José Alberes Sobral - 840576/10 - Not.56/2015 - R$
138,42

Marco Antonio Ferraz - 840323/08 - Not.57/2015 - R$
1.183,25

Padreco Granitos Ltda me - 840065/13 - Not.63/2015 - R$
5.367,35, 840060/13 - Not.65/2015 - R$ 5.367,35, 840058/13 -
Not.67/2015 - R$ 5.367,35, 840059/13 - Not.69/2015 - R$ 5.367,35,
840057/13 - Not.71/2015 - R$ 5.367,35, 840064/13 - Not.73/2015 -
R$ 5.367,35, 840066/13 - Not.75/2015 - R$ 5.367,35, 840067/13 -
Not.77/2015 - R$ 5.367,35, 840068/13 - Not.79/2015 - R$ 5.367,35,
840069/13 - Not.81/2015 - R$ 5.367,35, 840070/13 - Not.83/2015 -
R$ 5.367,35, 840071/13 - Not.85/2015 - R$ 5.367,35, 840072/13 -
Not.87/2015 - R$ 5.367,35, 840073/13 - Not.89/2015 - R$ 5.367,35,
840074/13 - Not.91/2015 - R$ 5.367,35, 840075/13 - Not.93/2015 -
R$ 5.367,35, 840076/13 - Not.95/2015 - R$ 5.367,35, 840077/13 -
Not.97/2015 - R$ 5.367,35, 840078/13 - Not.99/2015 - R$ 5.367,35,
840079/13 - Not.101/2015 - R$ 5.367,35, 840080/13 - Not.103/2015

- R$ 5.367,35, 840081/13 - Not.105/2015 - R$ 5.367,35, 840082/13 -
Not.107/2015 - R$ 5.367,35, 840053/13 - Not.109/2015 - R$

5.367,35, 840054/13 - Not.111/2015 - R$ 5.367,35, 840055/13 -
Not.113/2015 - R$ 5.367,35, 840056/13 - Not.115/2015 - R$
5.367,35, 840061/13 - Not.117/2015 - R$ 5.367,35, 840062/13 -
Not.119/2015 - R$ 5.367,35, 840063/13 - Not.121/2015 - R$
5.367,35

RELAÇÃO No- 68/2015

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
840.524/1993-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.- AI N° 139/15
840.164/1997-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.- AI N° 140/15
840.165/1997-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.- AI N° 141/15
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.216/1991-LEÃO PARTICIPAÇÒES LTDA.-OF.

N°221.44.003/2015
840.107/2002-LEÃO PARTICIPAÇÒES LTDA.-OF.

N°221.44.003/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
840.105/2012-CPM CAVALCANTI PETRIBU MINÉRIOS

LTDA-OF. N°594/15
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
840.641/2012-MONTE GRANITO MINERAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA- Registro de Licença N°:802/2014 - Vencimento em
30/03/2017

Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(773)

840.180/2010-CERÂMICA SANTA RITA LTDA ME -AI
N°09 e 010/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.186/2014-LOMACON - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO

LTDA-Registro de Licença N°017/2015 de 08/05/2015-Vencimento
em 16/07/2016

840.321/2014-MINERADORA ESPINHO PRETO LTDA-
Registro de Licença N°012/2015 de 06/05/2015-Vencimento em in-
determinado

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
840.154/2012-G. F. LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA-

OF. N°546/15
840.043/2014-FÁBIO VILHALBA DE SOUZA LEITE-OF.

N°600/15
840.246/2014-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA-OF.

N ° 6 11 / 1 5
840.308/2014-MARCOS ANTONIO DA SILVA MELO JU-

NIOR-OF. N°610/15
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
840.004/2015-MAANAIM MINERAÇÃO LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
840.219/2010-POLLYANNA B. DE ABREU & CIA LTDA
840.239/2012-MARCOS JOSÉ ÁLVARES

RELAÇÃO No- 69/2015

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
840.178/2010-CERÂMICA SANTA RITA LTDA ME-OF.

N°589/15
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
840.518/2010-CERAMICA BEIRA RIO LTDA ME- Regis-

tro de Licença N°:675/2011 - Vencimento em 31/12/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.802/2012-JOSÉ AMARO SATURNINO FILHO-Regis-

tro de Licença N°028/2014 de 30/09/2014-Vencimento em
27/03/2015

840.065/2014-COOPERATIVA DE ENERGIA COMUNI-
CAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO AGRESTE PERNAMBU-
CANO-Registro de Licença N°023/2014 de 26/08/2014-Vencimento
em 19/02/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
840.783/2012-CERAMICA ELSA LTDA-OF. N°596/15
840.013/2014-JOSÉ EMESON ALBUQUERQUE CAM-

POS-OF. N°595/15
840.059/2014-FÁBIO VILHALBA DE SOUZA LEITE-OF.

N°597/15
840.281/2014-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA-OF.

N°612/15
840.317/2014-BARRA NOVA PEDRAS LTDA ME-OF.

N°590/15
840.034/2015-PAULO CESAR INÁCIO DE LIMA-OF.

N°591/15
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
840.605/2010-M.J. BERNARDINO CIA LTDA

PAULO JAIME ALHEIROS
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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 90/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
848.543/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-

Alvará n°2.298/2011 - Cessionario:848.022/2015-FRANCISCO
GLAUCO ALMEIDA DE SOUZA- CPF ou CNPJ 032.644.224-33

848.546/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
Alvará n°4.663/2011 - Cessionario:848.301/2014-FRANCISCO
GLAUCO ALMEIDA DE SOUZA- CPF ou CNPJ 032.644.224-33

848.624/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
Alvará n°3.456/2011 - Cessionario:848.025/2015-FRANCISCO
GLAUCO ALMEIDA DE SOUZA- CPF ou CNPJ 032.644.224-33

848.625/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
Alvará n°3.457/2011 - Cessionario:848.024/2015-FRANCISCO
GLAUCO ALMEIDA DE SOUZA- CPF ou CNPJ 032.644.224-33

848.626/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
Alvará n°3.458/2011 - Cessionario:848.023/2015-FRANCISCO
GLAUCO ALMEIDA DE SOUZA- CPF ou CNPJ 032.644.224-33

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.045/2006-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.

N°438/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
848.393/2012-EDILZA SOLINO DE SOUZA-LAGOA DE

PEDRAS/RN, MONTE ALEGRE/RN - Guia n° 08/2015-18.000to-
neladas-Areia- Validade:07/05/2016

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.036/2003-JOÃO HENRIQUE DE SOUZA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.068/2011-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDIMEN-

TOS MINERAIS LTDA EPP-AI N°75/2015
848.339/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.-AI N°83/2015
848.759/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°76/2015
848.764/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°77/2015
848.765/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°79/2015
848.786/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°78/2015
848.787/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°80/2015
848.793/2011-FRANÇOIS FORTE MELO-AI N°81/2015
848.175/2012-EDILSON AZEVEDO GAMBARRA DA

NOBREGA-AI N°82/2015
848.339/2013-LUIZ FELIPE COLARES BEZERRA-AI

N°83/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.017/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°442/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.144/2009-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°441/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
848.273/2014-VALDECIR PEDRO S. DA SILVA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
848.239/2003-P J DE CARVALHO POLI-OF. N°443/2015-

SGTM/DNPM/RN

RELAÇÃO No- 92/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
848.189/2014-EDSON FERNANDES DA CUNHA- DOU

de 20/01/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
848.639/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES

DE PARTICIPAÇÃO LTDA- NOT. N°108/2015
848.679/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES

DE PARTICIPAÇÃO LTDA- NOT. N°121/2015
848.662/2010-Bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais

Ltda Epp- NOT. N°21/2015

RELAÇÃO No- 95/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
848.328/2014-FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LT-

DA - ME-OF. N°425/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.449/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A. -Alvará N°15.342/2011
848.467/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A. -Alvará N°15.359/2011
848.505/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A. -Alvará N°15.375/2011

848.506/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A. -Alvará N°15.376/2011

848.526/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A. -Alvará N°19.251/2011

848.532/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A. -Alvará N°19.257/2011

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.456/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário
848.487/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário
848.687/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário Calcítico
848.688/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário Calcítico
848.689/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário Calcítico
848.732/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário Calcítico
848.734/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário Calcítico
848.736/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-Calcário Calcítico
848.642/2011-TRANSÁGUA TTRANSPORTE E COM. DE

AGUA LTDA-Água Mineral
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
807.961/1976-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°422/2015
848.044/2015-MINERAÇAO SANTA BARBARA LTDA

EPP-OF. N°455/2015-SGTM/DNPM/RN
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.255/2009-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-OF.

N°457/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
848.044/2015-MINERAÇAO SANTA BARBARA LTDA

EPP-OF. N°456/2015-SGTM/DNPM/RN

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 41/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
810.001/2015-DEIZER GONÇALVES FOLETTO
810.002/2015-JOECI SOUZA DA SILVA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
811.660/2012-LUIZ CARLOS OTTONI
811.672/2012-LUIZ CARLOS OTTONI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
810.029/2013-ANDERSON LUIZ PEREIRA-OF.

N°660/2015
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento.(165)

810.537/2014-JMM COMERCIO E TRANSPORTE DE
AREIA LTDA

810.646/2014-JMM COMERCIO E TRANSPORTE DE
AREIA LTDA

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
811.180/2009-JOSE LUIZ ECKERT- Alvará n°5605/2011 -

Cessionario:810651/2013-Jazida Eckert Ltda- CPF ou CNPJ
02.808.957/0001-94

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
811.334/2014-ANA PAULA MOLLER-Alvará

N°1828/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
810.490/1994-COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE-

Cessionário:Mineração Santa Maria Ltda- CPF ou CNPJ
10.267.829/0001-09- Alvará n°15641/2010

810.491/1994-COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE-
Cessionário:Mineração Santa Maria Ltda- CPF ou CNPJ
10.267.829/0001-09- Alvará n°15642/2010

810.493/1994-COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE-
Cessionário:Mineração Santa Maria Ltda- CPF ou CNPJ
10.267.829/0001-09- Alvará n°15643/2010

810.494/1994-COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE-
Cessionário:Mineração Santa Maria Ltda- CPF ou CNPJ
10.267.829/0001-09- Alvará n°15644/2010

810.495/1994-COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE-
Cessionário:Mineração Santa Maria Ltda- CPF ou CNPJ
10.267.829/0001-09- Alvará n°15645/2010

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
810.394/1989-SANTA OLYMPIA MINERAÇÃO LTDA.
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
810.596/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE-AI

N°299/2015
810.184/2008-IVAÍ ENGENHARIA DE OBRAS S/A-AI

N°289/2015
810.937/2008-PAULUZZI PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA-AI N°291/2015

810.938/2008-PAULUZZI PRODUTOS CERÂMICOS LT-
DA-AI N°290/2015

810.847/2009-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-AI
N°286/2015

810.893/2009-RB MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRE-
LI-AI N°305/2015

810.894/2009-RB MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRE-
LI-AI N°304/2015

810.895/2009-RB MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRE-
LI-AI N°302/2015

810.697/2010-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-AI
N°285/2015

811.028/2010-ALBERTO DUZ-AI N°284/2015
811.060/2010-FLÁVIO KURTZ DE SOUZA-AI

N°287/2015
811.178/2010-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-

DA.-AI N°296/2015
811.235/2010-ARTEFATOS DE CONCRETO E CERÂMI-

CA ROHR LTDA-AI N°297/2015
810.002/2011-RUTHNARI EMPREENDIMENTOS DE MI-

NERIOS LTDA-AI N°298/2015
810.126/2011-MINERAÇÃO VERA CRUZ LTDA-AI

N°301/2015
810.538/2011-CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA-AI

N°294/2015
810.585/2011-EMERSON ETGETON-AI N°288/2015
810.661/2011-MINERAÇÃO SANGALLI LTDA-AI

N°292/2015
810.846/2011-EBRAX ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

DO BRASIL LTDA-AI N°295/2015
810.874/2011-DANILO FERRÃO DA COSTA ME-AI

N°300/2015
811.086/2011-MÁRCIO BATALHA & CIA. LTDA.-AI

N°293/2015
811.132/2013-RIBEIRO FLORES & CIA LTDA.-AI

N°303/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
810.499/1993-XANGRILA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°734/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
811.189/2013-CLÓVIS LIERMANN TRANSPORTE DE

CARGAS LTDA.-Registro de Licença N°89/2015 de 07/05/2015-
Vencimento em 20/11/2016

811.289/2014-MORRO DA SERRINHA TERRAPLANA-
GEM LTDA. EPP-Registro de Licença N°88/2015 de 07/05/2015-
Vencimento em 10/10/2019

810.021/2015-JOSÉ BOTTESINI & CIA LTDA-Registro de
Licença N°87/2015 de 07/05/2015-Vencimento em 15/12/2024

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.753/2010-EXTRAÇÃO DE BASALTO PALUDO LT-

DA-OF. N°659/2015
811.088/2012-PEDRO AFONSO ALMEIDA DE SALLES

JUNIOR-OF. N°654/2015 - Opção de Área
810.043/2015-SELVIO CARLOS SCOTON-OF.

N°600/2015
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
810.307/2010-OLARIA ALIATTI LTDA. ME.- Registro de

Licença N°:49/2010 - Vencimento em 03/02/2017
811.451/2011-FUHR & STROEHER LTDA- Registro de Li-

cença N°:10/2012 - Vencimento em 08/08/2024
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
810.621/2014-PEDREIRA CAPILHEIRA LTDA- Cessioná-

rio:Iccila Indústria Comércio e Construções Ibagé Ltda- CNPJ
88.074.364/0001-67- Registro de Licença n°143/2014- Vencimento da
Licença: 22/04/2015

811.029/2014-DIOEL VEBER TAVARES- Cessionário:Dioel
Veber Tavares ME- CNPJ 05122058/0001-21- Registro de Licença
n°41/2015- Vencimento da Licença: 26/08/2017

Autoriza redução de área(1207)
810.204/2014-BALESTRIN COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA- Área reduzida de 9,63 ha para 3,54 ha
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere de Plano o Requerimento de Registro de Extra-

ção(821)
810.411/2014-INDEPENDENCIA PREFEITURA
811.280/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO
811.349/2014-MUNICIPIO DE LAGOA VERMELHA
811.350/2014-MUNICIPIO DE LAGOA VERMELHA
Outorga o Registro de Extração, prazo 3 anos, vigência a

partir dessa publicação:(922)
810.112/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE NÃO ME

TOQUE- Registro de Extração N°77/2015 de 04/05/2015
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
810.110/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SE-

BASTIÃO DO CAÍ- Registro de Extração N°76/2015 de
04/05/2015

810.116/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATI- Re-
gistro de Extração N°78/2015 de 04/05/2015

810.322/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO-
Registro de Extração N°75/2015 de 04/05/2015

Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a
partir dessa publicação:(924)

810.033/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL
BARROS- Registro de Extração N°68/2015 de 29/04/2015



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 55ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500055

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

810.150/2015-MUNICIPIO DE ESTAÇÃO- Registro de Ex-
tração N°73/2015 de 04/05/2015

810.151/2015-MUNICIPIO DE ESTAÇÃO- Registro de Ex-
tração N°74/2015 de 04/05/2015

SERGIO BIZARRO CEZAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 56/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
890.098/2015-ALEXANDRE VEIGA LISBOA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.286/2013-CONSTRUTORA PREMOCIL LTDA-OF.

N°719/2015
890.844/2014-JULIO SERGIO SOARES VIANNA-OF.

N°729/2015
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
890.903/2012-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
890.489/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
890.475/2014-BETTINA COSTA SARTORIO
Nega provimento ao recurso interposto(187)
890.430/2014-CESAR FARID FIAT
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
890.903/2012-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

890.526/2010-MINERAÇÃO COSTA VERDE LTDA
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

890.682/2013-SAIBREIRA SANTA FELICIDADE LTDA-
OF. N° 741/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.633/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°736/2015
890.305/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°779/2015
890.308/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°781/2015
890.182/2009-M BERBERT CONSULTORIA GEOAM-

BIENTAL LTDA-OF. N°815/2015
890.856/2011-M BERBERT CONSULTORIA GEOAM-

BIENTAL LTDA-OF. N°821/2015
Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60

dias(266)
890.682/2013-SAIBREIRA SANTA FELICIDADE LTDA-

OF. N°741/2015
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.142/2012-UNIÃO DE CERÂMICA COQUEIROS

BARCELOS LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.301/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-

rio:TCG TRANSPORTADORA DE CARGAS EM GERAL S.A.-
CPF ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.393/2008

890.127/2013-EDILSON EDNO ALVES ANTUNES- Ces-
sionário:SR LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI - ME- CPF
ou CNPJ 18.412.385/0001-60- Alvará n°5.412/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
890.652/2012-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA -Alvará N°8.880/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.254/2004-CRISPIM AUGUSTO LOURENÇO GOMES-

OF. N°712/2015
890.183/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO APOLO LTDA.-

OF. N°708/2015
890.190/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°717/2015
890.440/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°718/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.183/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO APOLO LTDA.-

OF. N°708/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.920/1994-CERÂMICA SANTA ISABEL LTDA EPP-

OF. N°725/2015
890.018/2007-GABRIEL TAVARES RANGEL-OF.

N°759/2015
890.195/2010-ARJ MINERADORA LTDA-OF. N°734/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
890.034/2004-CERÂMICA SÃO SILVESTRE DE RIO BO-

NITO LTDA.-OF. N°732/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.164/2005-A. A. RIBEIRO COMÉRCIO DE AREIA-

Registro de Licença N°:2.226/2006 - Vencimento em 05/11/2018

890.505/2009-AREAL ATLANTIDA LTDA ME- Registro
de Licença N°:2.590/2010 - Vencimento em 28/02/16

890.569/2011-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME- Re-
gistro de Licença N°:2.738/2013 - Vencimento em 28/02/16

890.709/2011-AREAL NOVO SÉCULO DE SEROPÉDICA
LTDA- Registro de Licença N°:2.757/2013 - Vencimento em
01/08/2015

890.818/2011-ESTRELA DALVA EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:2.765/2013 - Vencimento em
28/02/16

891.012/2011-FONTE DE AREIA RIO MINHO LTDA- Re-
gistro de Licença N°:2.726/2013 - Vencimento em 30/09/15

890.663/2012-AREAL SÃO BENEDITO DE SEROPÉDICA
LTDA ME- Registro de Licença N°:2.814/2014 - Vencimento em
28/02/16

890.891/2012-AREAL D´LÚCIA LTDA EPP- Registro de
Licença N°:2.817/2014 - Vencimento em 28/02/16

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.190/2012-CERÃMICA NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA.

Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.648/2010-J.C.N. LEONES
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.954/2014-OLARIA FAZENDA DAS PALMAS LTDA

EPP-Registro de Licença N°2.849/2015 de 28/04/2015-Vencimento
em 22/08/2018

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.491/2011-MINERAÇÃO COSTA VERDE LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.197/2014-FREITAS & PESSANHA LTDA.-OF.

N°713/2015
890.491/2014-ROMAR 2005 EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA ME-OF. N°811/2015
890.048/2015-AREAL ARTHUR DE PÁDUA LTDA-OF.

N°820/2015
890.083/2015-FCM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°762/2015
890.128/2015-FERREIRAS E FREITAS INDUSTRIA E CE-

RÂMICA LTDA-OF. N°824/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
890.378/2014-SLV PADUENSE COMÉRCIO DE PEDRAS

LTDA ME-OF. N°742/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.168/2012-CERAMICA IRMÃOS CARDOSO LTDA

RELAÇÃO No- 62/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
890.584/2010-BENEDITO ANTÔNIO VILLAS BOAS
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.146/2013-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA.-Areia
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.517/2011-AREAL VALE DO PARAÍBA 2146 LTDA-AI

N°167/2015
890.682/2012-ANGAÍ EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP-

AI N°155/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1726)
890.588/2009-GUILHERME CARVALHO SERAFIM ME-

OF. N°Ofício Nº 706/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.660/2011-PURYS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA-OF. N°Ofícios nºs 703/2015 e 704/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.621/2007-QUERÊNCIA FABRICAÇÃO DE ÁGUAS

LTDA-OF. N°Ofício Nº 795/2015/DNPM/RJ-DFAM
Reitera exigência(366)
890.189/2003-AGROPECUÁRIA BELA VISTA LTDA-OF.

N°Ofício Nº 926/2015/DNPM/RJ-DFAM-60 dias dias
890.190/2003-AGROPECUÁRIA BELA VISTA LTDA-OF.

N°Ofício Nº 927/2015/DNPM/RJ-DFAM-60 dias dias
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
890.134/2007-JUMACOL JUPARANÃ MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA ME
890.634/2011-AREIA BONITA DO VALE EXTRAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.017/1982-ÁGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTDA-

OF. N°Ofício Nº 851/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.509/2003-SALUDE MINERADORA INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°Ofício Nº 849/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.293/2005-COMERCIAL KOHLER LTDA-OF. N°Ofício

Nº 933/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.093/2009-PARAHY MINERADORA LTDA-OF. N°Ofí-

cio Nº 850/2015/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.374/1987-FARESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA-OF. N°Ofício Nº 737/2015/DNPM/RJ-DFAM
Torna sem efeito Auto de Infração(608)

890.555/2006-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME- AI
N°356/2014

Retificação de despacho(1389)
890.455/1989-JOÃO LUIS BELLOTI NACIF - ME - Pu-

blicado DOU de 05/12/2012, Relação n° 202/2012, Seção I, pág. 81-
"Onde consta Auto de Infração nº 261/2012, leia-se Auto de Infração

nº 273/2012.
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.013/2014-ERIQUES LOPES DA SILVA ME-OF. N°Ofí-

cio nº 859/2015/DNPM/RJ-DFAM
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
890.678/2013-MINERADORA SÃO FRANCISCO LTDA

ME-OF. N°Ofício nº 857/2015/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
890.446/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

DE UBÁ-OF. N°Ofício nº 858/2015/DNPM/RJ-DFAM

RELAÇÃO No- 65/2015

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
890.439/2012-PEDREIRA OUTEIRO INDÚSTRIA E CO-

MERCIO LTDA- Registro de Licença N°2.748/2013-Substância: Gra-
nito e Saibro

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
890.512/2006-PARAÍSO EXTRAÇÃO DE GRANITOS LT-

DA ME - Publicado DOU de 13/12/2007, Relação n° 192, Seção 1,
pág. 121- Onde se lê CNPM 08.821.040/0001-97 leia-se CNPJ
08.831.040/0001-97

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito a homologação da desistência do reque-

rimento de pesquisa por vício de legalidade(2110)
890.903/2012-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA

WILLIANS CARVALHO

RELAÇÃO No- 66/2015

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Areal do Futuro Extração de Areia Ltda me
Cpf/cnpj: 00.747.102/0001-75 - Processo minerário: 890153/11 - Pro-
cesso de cobrança: 990225/15 Valor: R$.54.368,31, Processo mine-
rário: 890407/04 - Processo de cobrança: 990239/15 Valor:
R$.15.604,62

Titular: Areal Sol Nascente Ltda Cpf/cnpj :35.815.737/0001-
47 - Processo minerário: 890619/06 - Processo de cobrança:
990238/15 Valor: R$.11.202,60, Processo minerário: 890013/99 - Pro-
cesso de cobrança: 990223/15 Valor: R$.11.601,10

Titular: Empresa de Mineração Alto da Serra Ltda Cpf/cnpj:
00.753.656/0001-85 - Processo minerário: 890137/83 - Processo de
cobrança: 990226/15 Valor: R$.117.879,19

Titular: Extração e Mineração Camacho LTDA. Cpf/cnpj:
00.671.788/0001-68 - Processo minerário: 890582/04 - Processo de
cobrança: 990224/15 Valor: R$.1.602,81

Titular: l c n Ponciano Terraplenagem me Cpf/cnpj:
00.755.766/0001-86 - Processo minerário: 890375/09 - Processo de
cobrança: 990229/15 Valor: R$.4.777,06

RELAÇÃO No- 67/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
890.546/2014-CLAUDIO JUSTEN TESCH
890.074/2015-JONAS GOMES JARDIM
890.097/2015-EBTE ENGENHARIA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.346/2014-AREAL SÃO JOÃO LTDA.-OF. N°834/2015
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
890.636/2014-ROBSON FURTADO DOS SANTOS
890.787/2014-AREAL TROPICALHENTE
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
890.753/2014-AVL FERREIRA MINERAIS EIRELI ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

890.047/2012-TRANSPORTES NAVARRO LTDA. - ME
Nega provimento a defesa apresentada(242)
890.297/2014-SANDRA MAGNA CARVALHO DOS SAN-

TOS POLIZZO
890.298/2014-SANDRA MAGNA CARVALHO DOS SAN-

TOS POLIZZO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.631/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°780/2015
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890.632/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°788/2015

890.634/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°813/2015

890.302/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°788/2015

890.303/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°785/2015

890.304/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°788/2015

890.307/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°813/2015

890.309/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°778/2015

890.310/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°813/2015

890.311/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°788/2015

890.312/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°813/2015

890.442/2009-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°788/2015

890.443/2009-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°788/2015

890.568/2009-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.
N°788/2015

Não conhece requerimento protocolizado(270)
890.486/2008-MÁRIO SANCHES BENEFICIAMENTO DE

PEDRAS-ME
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.321/2011-HAJIME HURAMAKI
890.381/2012-CERAMICA SÃO GONÇALO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.185/2013-GEOSABS SERVIÇOS DE REGULARIZA-

ÇÃO AMBIENTAL LTDA- Cessionário:CLODOMIR I S CRESPO -
ME- CPF ou CNPJ 11.419.290/0001-29- Alvará n°5.391/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.300/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°788/2015
890.184/2013-REFORTEC MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA-OF. N°764/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS

SANT´ANNA LTDA-OF. N°866/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.717/2011-SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LTDA-OF.

N°797/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.113/1999-AREAL SALIONI CUNHA LTDA ME- Re-

gistro de Licença N°:1.602/2000 - Vencimento em 30/06/16
890.291/2003-AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA

LTDA- Registro de Licença N°:1.776/2003 - Vencimento em
28/02/2016

890.156/2006-LBF DE ITAGUAÍ MINERAÇÃO LTDA
EPP- Registro de Licença N°:2.188/2006 - Vencimento em 28/02/16

890.146/2008-AREAL VALE DAS ANDORINHAS LTDA-
Registro de Licença N°:2.488/2008 - Vencimento em 28/02/16

890.182/2010-AREAL IRMÃOS UNIDOS LTDA- Registro
de Licença N°:2.732/2013 - Vencimento em 28/02/16

890.039/2011-FERREIRAS E FREITAS INDUSTRIA E CE-
RÂMICA LTDA- Registro de Licença N°:2.669/2011 - Vencimento
em 21/01/18

890.538/2011-SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LTDA- Re-
gistro de Licença N°:2.651/2011 - Vencimento em 16/03/2020

890.310/2012-PEDRAS DEC. FERNANDES DA COSTA
LTDA ME- Registro de Licença N°:2.725/2013 - Vencimento em
28/04/2020

890.103/2013-JARDIM DAS ACÁCIAS MINERAÇÃO LT-
DA-ME- Registro de Licença N°:2.746/2015 - Vencimento em
28/02/16

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.284/2007-J. S. SALES TRANSPORTES
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cum-

primento de exigência(830)
890.960/2014-MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACA-

CU
890.961/2014-MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACA-

CU
890.962/2014-MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACA-

CU
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.379/2014-MÁRIO SANCHES BENEFICIAMENTO DE

PEDRAS-ME
890.130/2015-AVL FERREIRA MINERAIS EIRELI ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.782/2014-AREAL DUNAS DE CAMPO LINDO LT-

DA-OF. N°829/2015
890.046/2015-ALVES E ANDRADE EXTRAÇÃO DE PE-

DRAS LTDA ME-OF. N°748/2015
890.082/2015-AREAL ARTHUR DE PÁDUA LTDA-OF.

N°753/2015
890.096/2015-J.J.L.A PEDRAS DE CAMBUCI LTDA ME-

OF. N°774/2015

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

890.303/2010-MINERAÇÃO E COMERCIO CALIFÓRNIA
LTDA. ME.

890.241/2012-FREITAS & PESSANHA LTDA.

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

RELAÇÃO No- 70/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.427/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
890.617/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
890.627/2012-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA
890.628/2012-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA
890.064/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
890.065/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
890.066/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
890.067/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
890.068/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
890.072/2013-MJRE CONSTRUTORA LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.622/2012-LG SERVIÇOS LTDA EPP-AI N°146/2015
890.906/2012-B. R. E SILVA INDUSTRIA CERÂMICA LT-

DA-AI N°148/2015
890.055/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-

AI N°143/2015
890.056/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-

AI N°144/2015
890.057/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-

AI N°142/2015
890.058/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-

AI N°145/2015
890.165/2013-JOSÉ LUCAS MACHADO OLIVA-AI

N°149/2015
891.033/2013-BARCELOS & FERREIRA INDÚSTRIA E

COMERCIO DE CERAMICA-AI N°147/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.779/1935-EMPRESA HIDROMINERAL FLUMINEN-

SE LTDA-ME-OF. N°Ofício Nº 910/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.116/1997-GOMES, LEÃO & CIA. LTDA-OF. N°Ofício

Nº 912/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.721/1998-AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES

LTDA-OF. N°Ofício Nº 760/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.607/2004-TINGUA EMPRESA DE MINERAÇÃO E

ÁGUAS LTDA-OF. N°Ofício Nº 950/2015/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.499/2011-E E PEDRAS LTDA ME-OF. N°Ofício Nº

8 6 8 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
890.264/2007-Mopel Moyses Pedras Ltda- AI N°188/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
890.255/2010-ITAÚNA DE RESENDE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°Ofício Nº738/2015/DNPM/RJ-
D FA M

WILLIANS CARVALHO

RELAÇÃO No- 71/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Areal Grao de Areia Ltde me - 890154/99 - Not.97/2015 -
R$ 2.735,77

Cerâmica Lagos LTDA. Epp - 890172/11 - Not.95/2015 - R$
2.727,09

Ceramica Rodrigues Ltda - 890603/09 - Not.96/2015 - R$
2.735,77

Engenho Guandu LTDA. - 890342/12 - Not.100/2015 - R$
135,44

Hermete Izabel de Souza me - 890110/10 - Not.94/2015 - R$
3.208,88

Industrial Ceramica Santo Antonio LTDA. - 890207/02 -
Not.93/2015 - R$ 2.727,09

Mineração Rio Doce Ltda-me - 890364/10 - Not.99/2015 -
R$ 2.709,62

Mineradora e Areal Santo Antônio Ltda me - 890595/09 -
Not.98/2015 - R$ 1.773,81

Saibreira Recreio Serviços Agricolas LTDA. - 890276/08 -
Not.92/2015 - R$ 2.727,09

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

RELAÇÃO No- 72/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1692)
819.009/1971-COMINAS MINERADORA CONVENTOS S

A- AI N°189/2015
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)

008.143/1942-JOAQUIM TEIXEIRA JUNIOR- AI
N°202/2015

004.005/1952-WALO MINERAÇÃO LTDA- AI
N°194/2015

808.350/1976-MINERAÇÃO SANTO EXPEDITO LTDA-
AI N°187/2015

890.126/1979-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CAL MA-
RAVILHA LTDA- AI N°178/2015

890.455/1989-JOÃO LUIS BELLOTI NACIF - ME- AI
N°182/2015

890.089/1998-TAMOIOS EXTRAÇÃO E COMERCIO DE
AREIA LTDA EPP- AI N°205/2015

890.244/2000-ÁGUA MINERAL CÉU AZUL LTDA- AI
N ° 2 11 / 2 0 1 5

890.291/2002-ÁGUA MINERAL CASCATA DE CAMPI-
NAS EXPLORAÇÃO ENG. E COM. LTDA- AI N°203/2015

890.131/2007-EXTRACOM DE CASIMIRO DE ABREU
EXTRAÇÃO E COM. DE AREIA LTDA- ME- AI N°204/2015

Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30
dias.(1713)

810.007/1975-THOR GRANITOS E MÁRMORES LTDA-
AI N°363/2014

Fase de Licenciamento
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
890.187/2006-JAIRO ALVES ROBAINA- AI N°138/2015
890.116/2008-CERÂMICA COQUEIROS DE CAMPOS LT-

DA.- ME- AI N°153/2015
890.236/2009-EXTRATORA DE AREIA LTDA- AI

N°139/2015
890.517/2009-CERAMICA COQUEIROS DE CAMPOS

LTDA- AI N°152/2015
890.499/2011-E E PEDRAS LTDA ME- AI N°177/2015
890.569/2011-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME- AI

N°195/2015
890.667/2011-DAC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA- AI N°150/2015
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento ou inter-

posição de recurso: 30 dias.(1714)
890.305/1995-AREAL DA SERVERINA LTDA ME- AI

N°393/2014
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(1842)
002.695/1962-ROMERO MINERAÇÃO DO CAULIM LT-

DA- AI N°201/2015
804.800/1971-CIA EXTRATORA DE MINERIOS- AI

N°196/2015/, 197/2015, 198/2015, 199/2015 e 200/2015
810.348/1976-GUTIMPEX IMPORTADORA E EXPORTA-

DORA LTDA- AI N°210/2015
890.628/2007-CERÂMICA COQUEIROS DE CAMPOS

LTDA.- ME- AI N°151/2015

WILLIANS CARVALHO

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 191, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 866.836/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à TRANSTERRA MINERAÇÃO E MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, concessão para lavrar
AREIA, no(s) Município(s) de SINOP/MT, SORRISO/MT, numa área
de 38,21ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 11°53'14,186''S/55°39'36,765''W;
11°53'14,185''S/55°39'23,509''W; 11°53'45,177''S/55°39'23,508''W;
11°53'45,177''S/55°39'36,765''W; 11°53'14,186''S/55°39'36,765''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 11°53'14,186''S e Long. 55°39'36,765''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 401,2m-E; 952,3m-S; 401,2m-W; 952,3m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 192, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 862.157/2012, resolve:
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Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA,
concessão para lavrar CALCÁRIO, no(s) Município(s) de RIO VER-
DE/GO, numa área de 31,81ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 17°59'18,036''S/50°45'05,947''W;
17°59'18,036''S/50°45'25,815''W; 17°59'21,447''S/50°45'25,815''W;
17°59'21,447''S/50°45'42,471''W; 17°59'14,343''S/50°45'42,471''W;
17°59'14,343''S/50°45'32,147''W; 17°59'12,734''S/50°45'32,147''W;
17°59'12,734''S/50°45'28,286''W; 17°59'07,459''S/50°45'28,286''W;
17°59'07,459''S/50°45'05,947''W; 17°59'18,036''S/50°45'05,947''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 17°59'18,036''S e Long. 50°45'05,947''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 584,5m-W; 104,9m-S; 490,0m-W; 218,4m-N;
303,7m-E; 49,5m-N; 113,6m-E; 162,2m-N; 657,2m-E; 325,2m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 193, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETARIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, no estabelecido no Decreto-lei nº 7.841, de 8 de
agosto de 1945, bem como o que consta do Processo DNPM n°
860.794/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à GUSMÃO LIMA MINERADORA LT-
DA., concessão para lavrar CALCÁRIO DOLOMÍTICO, no(s) Mu-
nicípio(s) de VILA PROPÍCIO/GO, numa área de 771,85ha, deli-
mitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os
pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
15°08'12,206''S/48°45'59,548''W; 15°08'33,045''S/48°45'59,548''W;
15°08'33,045''S/48°46'22,899''W; 15°08'49,425''S/48°46'22,899''W;
15°08'49,425''S/48°46'36,939''W; 15°09'08,577''S/48°46'36,939''W;
15°09'08,577''S/48°46'53,031''W; 15°09'23,733''S/48°46'53,031''W;
15°09'23,733''S/48°47'07,827''W; 15°09'33,544''S/48°47'07,827''W;
15°09'33,544''S/48°47'40,030''W; 15°09'33,544''S/48°47'56,777''W;
15°09'54,369''S/48°47'56,777''W; 15°09'54,369''S/48°48'53,812''W;
15°09'25,353''S/48°48'53,812''W; 15°09'25,353''S/48°48'45,316''W;
15°09'18,189''S/48°48'45,316''W; 15°09'18,189''S/48°48'34,984''W;
15°09'08,433''S/48°48'34,984''W; 15°09'08,433''S/48°48'18,064''W;
15°08'55,436''S/48°48'18,064''W; 15°08'55,437''S/48°48'02,692''W;
15°08'39,668''S/48°48'02,692''W; 15°08'39,668''S/48°47'40,030''W;
15°08'39,669''S/48°47'21,831''W; 15°08'31,928''S/48°47'21,831''W;
15°08'31,929''S/48°47'05,091''W; 15°08'12,205''S/48°47'05,091''W;
15°08'12,206''S/48°45'59,548''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
15°08'12,206''S e Long. 48°45'59,548''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
640,5m-S; 697,2m-W; 503,5m-S; 419,2m-W; 588,7m-S; 480,4m-W;
465,8m-S; 441,7m-W; 301,6m-S; 961,4m-W; 500,0m-W; 640,1m-S;
1702,7m-W; 891,9m-N; 253,6m-E; 220,2m-N; 308,4m-E; 299,9m-N;
505,1m-E; 399,5m-N; 458,9m-E; 484,7m-N; 676,6m-E; 543,3m-E;
237,9m-N; 499,8m-E; 606,2m-N; 1956,8m-E, tendo em vista o en-
globamento de áreas de que trata(m) o(s) processo(s) DNPM
860.795/2004.

Art. 2º Ficam sem efeito os referidos diretos minerários
incorporados no englobamento de que se trata o artigo primeiro.
(Cód. 1786).

Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 1785).

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 194, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.694/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDRA FERRO MINERAÇÃO LTDA.,
concessão para lavrar BASALTO, no(s) Município(s) de PARAÚ-
NA/GO, numa área de 8,15ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 17°05'05,677''S/50°24'24,172''W;
17°05'05,677''S/50°24'31,274''W; 17°05'03,563''S/50°24'31,274''W;
17°05'03,563''S/50°24'32,560''W; 17°04'59,106''S/50°24'32,560''W;
17°04'59,106''S/50°24'33,574''W; 17°04'55,138''S/50°24'33,574''W;
17°04'55,138''S/50°24'24,172''W; 17°05'05,677''S/50°24'24,172''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 17°05'05,677''S e Long. 50°24'24,172''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 210,0m-W; 65,0m-N; 38,0m-W; 137,0m-N;
30,0m-W; 122,0m-N; 278,0m-E; 324,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 195, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.700/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LT-
DA., concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de QUE-
RÊNCIA DO NORTE/PR, ICARAÍMA/PR, numa área de 29,40ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
23°17'58,513''S/53°42'01,826''W; 23°17'37,384''S/53°42'01,826''W;
23°17'37,384''S/53°42'10,588''W; 23°17'31,858''S/53°42'10,588''W;
23°17'31,858''S/53°42'20,794''W; 23°17'22,496''S/53°42'20,793''W;
23°17'22,496''S/53°42'14,037''W; 23°17'25,064''S/53°42'14,037''W;
23°17'25,064''S/53°42'09,603''W; 23°17'26,722''S/53°42'09,603''W;
23°17'26,722''S/53°42'07,491''W; 23°17'30,298''S/53°42'07,492''W;
23°17'30,298''S/53°42'03,093''W; 23°17'34,199''S/53°42'03,093''W;
23°17'34,199''S/53°41'59,187''W; 23°17'36,441''S/53°41'59,187''W;
23°17'36,441''S/53°41'57,075''W; 23°17'40,992''S/53°41'57,075''W;
23°17'40,992''S/53°41'54,189''W; 23°17'47,819''S/53°41'54,189''W;
23°17'47,819''S/53°41'52,465''W; 23°17'58,513''S/53°41'52,465''W;
23°17'58,513''S/53°42'01,826''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a
6399,0m, no rumo verdadeiro de 66°13'59''274 NW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 23°19'22,381''S e Long.
53°38'35,728''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 650,0m-N; 249,0m-W; 170,0m-
N; 290,0m-W; 288,0m-N; 192,0m-E; 79,0m-S; 126,0m-E; 51,0m-S;
60,0m-E; 110,0m-S; 125,0m-E; 120,0m-S; 111,0m-E; 69,0m-S;
60,0m-E; 140,0m-S; 82,0m-E; 210,0m-S; 49,0m-E; 329,0m-S;
2 6 6 , 0 m - W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 196, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.696/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LT-
DA., concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de ICARAÍ-
MA/PR, numa área de 34,76ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°19'50,652''S/53°43'41,562''W;
23°19'50,844''S/53°43'41,562''W; 23°19'50,844''S/53°43'44,061''W;
23°19'55,233''S/53°43'44,062''W; 23°19'55,233''S/53°43'47,054''W;
23°20'03,362''S/53°43'47,054''W; 23°20'03,361''S/53°44'16,095''W;
23°19'48,506''S/53°44'16,094''W; 23°19'48,506''S/53°44'09,349''W;
23°19'50,652''S/53°44'09,349''W; 23°19'50,652''S/53°43'41,562''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 8732,0m, no rumo verdadeiro de
84°16'00''724 SW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
23°19'22,381''S e Long. 53°38'35,728''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5,9m-S;
71,0m-W; 135,0m-S; 85,0m-W; 250,1m-S; 825,0m-W; 457,0m-N;
191,6m-E; 66,0m-S; 789,4m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 197, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.695/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LT-
DA., concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de ICARAÍ-
MA/PR, numa área de 42,94ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°19'33,273''S/53°44'02,308''W;
23°19'41,725''S/53°44'02,308''W; 23°19'41,725''S/53°44'09,348''W;
23°19'50,826''S/53°44'09,348''W; 23°19'50,826''S/53°43'42,244''W;
23°19'48,551''S/53°43'42,244''W; 23°19'48,551''S/53°43'40,484''W;
23°19'46,276''S/53°43'40,484''W; 23°19'46,276''S/53°43'39,428''W;
23°19'43,025''S/53°43'39,427''W; 23°19'43,025''S/53°43'37,843''W;
23°19'40,587''S/53°43'37,843''W; 23°19'40,587''S/53°43'36,611''W;
23°19'38,149''S/53°43'36,611''W; 23°19'38,149''S/53°43'35,379''W;
23°19'35,549''S/53°43'35,379''W; 23°19'35,549''S/53°43'33,971''W;
23°19'34,411''S/53°43'33,971''W; 23°19'34,411''S/53°43'33,267''W;
23°19'33,273''S/53°43'33,267''W; 23°19'33,273''S/53°44'02,308''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-

denadas Geodésicas: Lat. 23°19'33,273''S e Long. 53°44'02,308''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 260,0m-S; 200,0m-W; 280,0m-S; 770,0m-E;
70,0m-N; 50,0m-E; 70,0m-N; 30,0m-E; 100,0m-N; 45,0m-E; 75,0m-
N; 35,0m-E; 75,0m-N; 35,0m-E; 80,0m-N; 40,0m-E; 35,0m-N;
20,0m-E; 35,0m-N; 825,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 198, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.694/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDRA FERRO MINERAÇÃO LTDA.,
concessão para lavrar BASALTO, no(s) Município(s) de PARAÚ-
NA/GO, numa área de 8,15ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 17°05'05,677''S/50°24'24,172''W;
17°05'05,677''S/50°24'31,274''W; 17°05'03,563''S/50°24'31,274''W;
17°05'03,563''S/50°24'32,560''W; 17°04'59,106''S/50°24'32,560''W;
17°04'59,106''S/50°24'33,574''W; 17°04'55,138''S/50°24'33,574''W;
17°04'55,138''S/50°24'24,172''W; 17°05'05,677''S/50°24'24,172''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 17°05'05,677''S e Long. 50°24'24,172''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 210,0m-W; 65,0m-N; 38,0m-W; 137,0m-N;
30,0m-W; 122,0m-N; 278,0m-E; 324,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 199, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.692/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LT-
DA., concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de ICARAÍ-
MA/PR, numa área de 44,69ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°18'58,302''S/53°43'37,434''W;
23°18'47,575''S/53°43'37,434''W; 23°18'47,575''S/53°43'30,395''W;
23°18'40,098''S/53°43'30,395''W; 23°18'40,098''S/53°43'23,004''W;
23°18'41,008''S/53°43'23,004''W; 23°18'41,008''S/53°43'00,127''W;
23°18'42,633''S/53°43'00,127''W; 23°18'42,633''S/53°43'01,887''W;
23°18'45,559''S/53°43'01,887''W; 23°18'45,559''S/53°43'03,647''W;
23°18'47,574''S/53°43'03,647''W; 23°18'47,574''S/53°43'07,518''W;
23°18'56,676''S/53°43'07,518''W; 23°18'56,676''S/53°43'09,278''W;
23°18'58,302''S/53°43'09,278''W; 23°18'58,302''S/53°43'37,434''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 23°18'58,302''S e Long. 53°43'37,434''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 330,0m-N; 200,0m-E; 230,0m-N; 210,0m-E;
28,0m-S; 650,0m-E; 50,0m-S; 50,0m-W; 90,0m-S; 50,0m-W; 62,0m-
S; 110,0m-W; 280,0m-S; 50,0m-W; 50,0m-S; 800,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 200, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.690/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LT-
DA., concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de ICARAÍ-
MA/PR, numa área de 25,09ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°18'09,665''S/53°42'44,838''W;
23°18'13,306''S/53°42'44,838''W; 23°18'13,306''S/53°42'45,929''W;
23°18'15,386''S/53°42'45,929''W; 23°18'15,386''S/53°42'49,625''W;
23°18'21,468''S/53°42'49,625''W; 23°18'21,467''S/53°43'14,366''W;
23°18'04,837''S/53°43'14,365''W; 23°18'04,837''S/53°43'14,330''W;
23°18'17,545''S/53°42'51,440''W; 23°18'17,870''S/53°42'50,818''W;
23°18'03,599''S/53°42'44,634''W; 23°18'03,599''S/53°42'41,038''W;
23°18'05,927''S/53°42'41,037''W; 23°18'05,927''S/53°42'42,515''W;
23°18'09,665''S/53°42'42,516''W; 23°18'09,665''S/53°42'44,838''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
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polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 23°18'09,665''S e Long. 53°42'44,838''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 112,0m-SW 00°00'00''000; 31,0m-SW
90°00'00''000; 64,0m-SW 00°00'00''000; 105,0m-SW 90°00'00''000;
187,1m-SW 00°00'00''000; 703,0m-SW 90°00'00''000; 511,6m-NE
00°00'00''000; 1,0m-NE 90°00'00''000; 758,9m-SE 58°59'37''112;
20,3m-SE 60°31'53''712; 472,9m-NE 21°48'45''575; 102,2m-NE
90°00'00''000; 71,6m-SE 00°00'28''804; 42,0m-SW 90°00'00''000;
115,0m-SW 00°00'17''938; 66,0m-SW 90°00'00''000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 13 de maio de 2015

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
802.493/1974 - Indústria e Comércio de Cal Supercal Ltda

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-13/MT No 022/12 de 23 de Maio de
2012 publicada no Diário Oficial da União N° 105 de 01 de 31 de
maio 2012, Seção 01 página 116, código do SIPRA MT-0857000 de
Criação do Projeto de Assentamento, Sílvio Rodrigues, localizado no
município de Mirassol D'Oeste, no estado do Mato Grosso, onde se
lê, que previa atender 110 (cento e dez) unidades agrícolas familiares,
leia-se, com capacidade para atender 160 (cento e sessenta unidades
agrícolas familiares).

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA No- 16, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas
atribuições, de acordo com o disposto na lei 10.420, de 10 de abril de
2002 e no Decreto 4.962, de 22 de janeiro de 2004, e considerando
que os pagamentos de benefícios seguem às condições vigentes na
data de adesão do agricultor, conforme o artigo 9º do Decreto
4.962/2004, de 22 de janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento dos benefícios relativos à
safra 2013/2014 aos agricultores(as) que aderiram ao Garantia-Safra
nos municípios constantes no anexo.

Art. 2º Os pagamentos serão realizados a partir do mês de
maio de 2015, nas mesmas datas definidas pelo calendário de pa-
gamentos de benefícios sociais da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ONAUR RUANO

ANEXO

(Safra 2013/2014)

UF Região CDIBGE Municípios Aderidos
AL Única 2703700 Jaramataia 400
BA R2 2924058 Pé de Serra 936
PB R2 2506400 Gurinhém 1.145
RN R1 2401651 Bodó 497
RN R1 2402709 Cerro Corá 837
RN R1 2403004 Cruzeta 11 7
RN R1 2406106 Jucurutu 129
RN R1 2406502 Lagoa Nova 860
RN R1 2408607 Paraná 214
RN R1 2 4 11 4 0 3 Santana do Matos 966
RN R1 2413003 São Vicente 424
RN R1 2414456 Triunfo Potiguar 11 5

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

GABINETE DA MINISTRA

DECISÃO No- 4, DE 13 DE MAIO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
em face do que consta no Processo MDS nº 71000.032588/2013-31,
com base nos fundamentos jurídicos expostos no PARECER nº.

00129/2015/CONJUR-MDS/CGU/AGU, de 24 de abril de 2015,
aprovado pelo DESPACHO DA CONSULTORA JURÍDICA-CON-
JUR/MDS/CGU/AGU, de 24 de abril de 2015, decide:

INDEFERIR o recurso administrativo interposto por MAR-
CELA ARAÚJO LIMA, NIS 20340889939, contra Notificação para
devolução de recursos do Programa Bolsa Família, por improcedência
dos argumentos recursais.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 44, DE 30 DE ABRIL DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das competências que lhe
foram delegadas pelo art. 4º da Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004,
e de acordo com o previsto no inciso VI do art. 43 da Portaria
Interministerial MP/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Prorrogar de ofício a vigência do Termo de Parceria
nº 001/2013, publicado no D.O.U. em 6 de janeiro de 2014, firmado
pela UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, e a ASSOCIAÇÃO
PROGRAMA UM MILHÃO DE CISTERNAS PARA O SEMIÁ-
RIDO AP1MC, cujo final de vigência fica alterado de 30 de abril de
2015 para 30 de junho de 2015, em decorrência do atraso na liberação
de recursos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 45, DE 30 DE ABRIL DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das competências que lhe
foram delegadas pelo art. 4º da Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004,
e de acordo com o previsto no inciso VI do art. 43 da Portaria
Interministerial MP/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Prorrogar de ofício a vigência do Termo de Parceria
nº 002/2013, publicado no D.O.U. em 6 de janeiro de 2014, firmado
pela UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, e a ASSOCIAÇÃO
PROGRAMA UM MILHÃO DE CISTERNAS PARA O SEMIÁ-
RIDO AP1MC, cujo final de vigência fica alterado de 30 de abril de
2015 para 31 de julho de 2015, em decorrência do atraso na liberação
de recursos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

TEREZA CAMPELLO

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 84, DE 13 DE MAIO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.040408/2014, resolve:

Modificar os modelos MIC 50, MIC 100, MIC 200, MIC
300 e MIC 500, MIC 1000, MIC 1500, MIC 3000 e MIC 4000 de
instrumentos de pesagem não automáticos aprovados pela Portaria
Inmetro/Dimel nº 005, de 19 de janeiro de 2004, com a inclusão, em
caráter opcional, de roletes no dispositivo receptor de carga.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 85, DE 13 DE MAIO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.040408/2014, resolve:

Modificar os modelos MIC 300H, MIC 500H, MIC 1000H,
MIC 1500H, MIC 2000H, MIC 3000H e MIC 5000H de instrumentos
de pesagem não automáticos aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel
nº 006, de 19 de janeiro de 2004, com a inclusão, em caráter op-
cional, de roletes no dispositivo receptor de carga.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 32, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Malásia
para o produto "objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL
(NCM), declarado como produzido pela empresa Multiworld Ma-
n u f a c t u r e r.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtor mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Malásia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX nº 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 17 de janeiro de 2014, foi aplicado o direito antidumping de-
finitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações bra-
sileiras de objetos de louça para mesa, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM), quando originárias da República
Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o nº 52014.003937/2014-95,
solicitando, com base na Portaria SECEX nº 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o nº 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX nº 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foi selecionado o pedido de licenciamento de
importação (LI) nº 14/4420414-3, no qual consta a empresa Mul-
tiworld Manufacturer, doravante Multiworld, como empresa produtora
e exportadora. Esse pedido, amparado por sua respectiva Declaração
de Origem, conforme previsto na Portaria SECEX nº 06, de 22 de
fevereiro de 2013, provocou o início do procedimento especial de
verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse da Declaração de Origem e com base na Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 12 de dezembro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido e exportado pela empresa Multiworld.
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8. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

9. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

10. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Ainda segundo o denunciante, louça seria o
coletivo que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos
materiais tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se di-
ferem apenas pela composição dos elementos. Todos são feitos com
argila ou barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

11. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3º deste artigo.

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
12. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX nº 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 12 de dezembro de 2014 foram encaminhadas notifi-
cações para:

i) a Embaixada da Malásia no Brasil;
ii) a empresa Multiworld, identificada como produtora e ex-

portadora;
iii) a empresa declarada como importadora no respectivo

pedido de licenciamento; e
iv) o denunciante.
13. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei nº

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DO QUESTIONÁRIO

14. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-
cedimento especial de verificação de origem, foi enviado, aos en-
dereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem, ques-
tionário para a empresa declarada como produtora e exportadora,
solicitando informações destinadas a comprovar o cumprimento das
regras de origem para o produto objeto do procedimento especial de
verificação de origem. Determinou-se como prazo máximo para res-
posta o dia 13 de janeiro de 2015.

15. O questionário enviado à empresa continha instruções
detalhadas (em português e em inglês) para o envio das seguintes
informações, referentes ao período de outubro de 2011 a setembro de
2014, separados em três períodos:

P1 - 1o de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012;
P2 - 1o de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013; e
P3 - 1o de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014.
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II- Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo
de objetos de louça para mesa:

a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto, conforme Anexo H.
16. A correspondência física solicitando o preenchimento do

questionário foi encaminhada para o endereço informado na Decla-
ração de Origem, assinada pelo produtor, e entregue à SECEX pelo
i m p o r t a d o r.

17. A entrega da correspondência enviada à empresa pro-
dutora não teve sucesso, tendo sido devolvida ao Brasil. No entanto,
não foi possível determinar qual o motivo.

18. O questionário do produtor foi enviado por mensagem
eletrônica, para o endereço informado na Declaração de Origem. A
mensagem eletrônica não teve nenhuma resposta negativa quanto à
entrega. Não houve, contudo, confirmação de recebimento da men-
sagem pela empresa, conforme solicitado no texto do e-mail.

19. Destaca-se que o correio eletrônico informado na De-
claração de Origem como sendo da empresa produtora não tem qual-
quer referência institucional, é o e-mail genérico "mmul-
tiworld@yahoo.com.my".

20. Em pesquisa à rede mundial de computadores, não foi
encontrado endereço próprio de sitio eletrônico da empresa produ-
tora.

6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO ENVIADO À
EMPRESA PRODUTORA

21. A empresa não apresentou resposta ao questionário, tanto
por meio eletrônico, como por meio físico.

7. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

22. Tendo em vista a ausência de resposta ao questionário
por parte da empresa identificada como produtora, não ficou evi-
denciado o cumprimento das regras de origem conforme estabelecidas
na Lei nº 12.546, de 2011.

23. Em descumprimento ao art. 34 da Lei nº 12.546, de
2011, a empresa declarada como produtora deixou de comprovar o
cumprimento dos critérios de origem previstos na referida Lei, seja
pelo critério de mercadoria produzida (§1º do art. 31 da Lei 12.546,
de 2011), seja pelo critério de processo produtivo, caracterizado como
uma transformação substancial (§2º do art. 31 da Lei 12.546, de
2 0 11 ) .

24. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº 39,
de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SECEX
52100.003829/2014-43 e concluiu-se, preliminarmente, que o produto
objetos de louça para mesa, independente do seu grau de porosidade,
classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a Multiworld Ma-
nufacturer, não cumpre com as condições estabelecidas na Lei nº
12.546, de 2011, para ser considerado originário da Malásia.

8. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
25. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

nº 39, de 2011, em 17 de março de 2015, as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar nº 11, de 13 de março de 2015, tendo sido con-
cedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento o prazo de dez dias.

9. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

26. O DEINT não recebeu nenhuma manifestação das partes
interessadas acerca da conclusão preliminar.

10. DA CONCLUSÃO FINAL
27. Tendo em vista a ausência de informações trazidas aos

autos na fase de instrução do processo, conforme disposto no §2o do
art. 21 da Portaria SECEX nº 39, de 2011, conclui-se que o produto
"objetos de louça para mesa, independente do seu grau de poro-
sidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00
e 6912.00.00 da NCM, declarado como produzido pela empresa Mul-
tiworld Manufacturer, não cumpre com as condições estabelecidas no
art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011, para ser considerado originário da
Malásia.

PORTARIA Nº 33, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Malásia
para o produto "objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL
(NCM), declarado como produzido pela empresa Demand Field In-
dustries.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtor mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Malásia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX nº 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 17 de janeiro de 2014, foi aplicado o direito antidumping de-
finitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações bra-
sileiras de objetos de louça para mesa, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM), quando originárias da República
Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o nº 52014.003937/2014-95,
solicitando, com base na Portaria SECEX nº 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o nº 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX nº 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foi selecionado o pedido de licenciamento de
importação (LI) nº 14/3918727-9, no qual consta a empresa Demand
Field Industries, doravante Demand Field, como empresa produtora e
exportadora. Esse pedido, amparado por sua respectiva Declaração de
Origem, conforme previsto na Portaria SECEX nº 06, de 22 de fe-
vereiro de 2013, provocou o início do procedimento especial de
verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse da Declaração de Origem e com base na Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 27 de novembro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido e exportado pela empresa Demand Field.

8. Posteriormente, foram registradas as LI de nº 14/4328466-
6 e 14/4527922-8 e suas respectivas Declarações de Origem foram
juntadas ao processo, por se referir aos pedidos de licenciamento de
importação do produto objeto deste procedimento especial, declarado
como produzido pela mesma empresa produtora.
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9. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

10. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

11. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Ainda segundo o denunciante, louça seria o
coletivo que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos
materiais tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se di-
ferem apenas pela composição dos elementos. Todos são feitos com
argila ou barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

12. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3º deste artigo.

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
13. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX nº 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 27 de novembro de 2014 foram encaminhadas noti-
ficações para:

i) a Embaixada da Malásia no Brasil;
ii) a empresa Demand Field, identificada como produtora e

exportadora;
iii) a empresa declarada como importadora no respectivo

pedido de licenciamento; e
iv) o denunciante.
14. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei nº

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DO QUESTIONÁRIO
15. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foi enviado, aos en-
dereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem, ques-
tionário para a empresa declarada como produtora e exportadora,
solicitando informações destinadas a comprovar o cumprimento das
regras de origem para o produto objeto do procedimento especial de

verificação de origem. Determinou-se como prazo máximo para res-
posta o dia 29 de dezembro de 2014.

16. O questionário enviado à empresa produtora continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados em três períodos:

P1 - 1o de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012;
P2 - 1o de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013; e
P3 - 1o de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014.
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II- Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo
de objetos de louça para mesa:

a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto, conforme Anexo H.
17. A correspondência física solicitando o preenchimento do

questionário foi encaminhada para o endereço informado na Decla-
ração de Origem, assinada pelo produtor, e entregue à SECEX pelo
i m p o r t a d o r.

18. A entrega da correspondência enviada à empresa pro-
dutora não teve sucesso, tendo sido devolvida ao Brasil. No entanto,
não foi possível determinar qual o motivo.

19. O questionário do produtor foi enviado por mensagem
eletrônica, para o endereço informado na Declaração de Origem. A
mensagem eletrônica não teve nenhuma resposta negativa quanto à
entrega. Não houve, contudo, confirmação de recebimento da men-
sagem pela empresa, conforme solicitado no texto do e-mail.

20. Destaca-se que o correio eletrônico informado na De-
claração de Origem como sendo da empresa produtora não tem qual-
quer referência institucional, é o e-mail genérico "dfsbipohs-
ch@gmail.com".

21. Em pesquisa à rede mundial de computadores, não foi
encontrado endereço próprio de sitio eletrônico da empresa produ-
tora.

6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO ENVIADO À
EMPRESA PRODUTORA

22. A empresa declarada como produtora não apresentou
resposta ao questionário, tanto por meio eletrônico, como por meio
físico.

7. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

23. Tendo em vista a ausência de resposta ao questionário
por parte da empresa identificada como produtora, não ficou evi-
denciado o cumprimento das regras de origem conforme estabelecidas
na Lei nº 12.546, de 2011.

24. Em descumprimento ao art. 34 da Lei nº 12.546, de
2011, a empresa produtora deixou de comprovar o cumprimento dos
critérios de origem previstos na referida Lei, seja pelo critério de
mercadoria produzida (§1º do art. 31 da Lei 12.546, de 2011), seja
pelo critério de processo produtivo, caracterizado como uma trans-
formação substancial (§2º do art. 31 da Lei 12.546, de 2011).

25. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº 39,
de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SECEX
52100.003721/2014-51 e concluiu-se, preliminarmente, que o produto
objetos de louça para mesa, independente do seu grau de porosidade,
classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a Demand Field
Industries, não cumpre com as condições estabelecidas na Lei nº
12.546, de 2011, para ser considerado originário da Malásia.

8. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
26. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

nº 39, de 2011, em 18 de março de 2015, as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar nº 12, de 13 de março de 2015, tendo sido con-
cedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento, o prazo de dez dias.

9. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

27. O DEINT não recebeu nenhuma manifestação das partes
interessadas acerca da conclusão preliminar.

10. DA CONCLUSÃO FINAL
28. Tendo em vista a ausência de informações trazidas aos

autos na fase de instrução do processo, conforme disposto no §2o do
art. 21 da Portaria SECEX nº 39, de 2011, conclui-se que o produto
"objetos de louça para mesa, independente do seu grau de poro-
sidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00
e 6912.00.00 da NCM, declarado como produzido pela empresa De-
mand Field Industries, não cumpre com as condições estabelecidas no
art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011, para ser considerado originário da
Malásia.

PORTARIA Nº 34, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Malásia
para o produto "objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL
(NCM), declarado como produzido pelas empresas Yi Tong Tech-
nologies e Yitong Industries Company.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtores mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Malásia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX nº 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. em 17 de janeiro de
2014, foi aplicado o direito antidumping definitivo, por um prazo de
até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de objetos de louça para
mesa, classificados nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quan-
do originárias da República Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o nº 52100.003283/2014-21,
solicitando, com base na Portaria SECEX nº 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o no 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX nº 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foi selecionado o pedido de licenciamento de
importação (LI) nº 14/4468698-9, no qual consta a empresa Yi Tong
Technologies como empresa produtora, e a empresa NH Arena Tra-
ding, como exportadora. Esse pedido, amparado por sua respectiva
Declaração de Origem, conforme previsto na Portaria SECEX nº 06,
de 22 de fevereiro de 2013, provocou o início do procedimento
especial de verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse da Declaração de Origem e com base na Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 22 de dezembro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido pela empresa Yi Tong Technologies, doravante de-
nominada empresa produtora.
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8. Em 09 de abril de 2015, uma nova LI de nº 15/0956743-
1 e sua respectiva Declaração de Origem foram juntadas ao processo.
Ainda que a empresa produtora e exportadora declarada na nova LI
tenha um nome ligeiramente diferente do nome da empresa produtora
da LI que deu origem a este procedimento especial - qual seja,
YiTong Industries Company - este DEINT entendeu se tratar da
mesma empresa, uma vez que os endereços constantes nas respectivas
Declarações de Origem são iguais.

9. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

10. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

11. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Ainda, segundo o denunciante, louça seria o
coletivo que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos
materiais tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se di-
ferem apenas pela composição dos elementos. Todos são feitos com
argila ou barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

12. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3º deste artigo.

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
13. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 22 de dezembro de 2014, foram encaminhadas noti-
ficações para:

i) a Embaixada da Malásia no Brasil;
ii) a empresa Yi Tong Technologies, identificada como pro-

dutora;
iii) a empresa NH Arena Trading, declarada como expor-

tadora;
iv) a empresa declarada como importadora no respectivo

pedido de licenciamento que deu origem a este procedimento;
v) o denunciante.

14. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DOS QUESTIONÁRIOS
15. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foram enviados, aos
endereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem,
questionários, tanto para a empresa produtora quanto para a empresa
exportadora, solicitando informações destinadas a comprovar o cum-
primento das regras de origem para o produto objeto da verificação.
Determinou-se como prazo máximo para resposta o dia 21 de janeiro
de 2015.

16. O questionário enviado à empresa produtora continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados em três períodos:

P1 - 1º de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012
P2 - 1º de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013
P3 - 1º de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei nº 12.546, de
2 0 11 .

II- Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo
de objetos de louça para mesa:

a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto, conforme Anexo H.
17. Já o questionário enviado ao exportador continha ins-

truções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações referentes às transações comerciais da em-
presa, envolvendo o produto objeto do procedimento especial de
verificação de origem, no período de outubro de 2011 a setembro de
2014, separados em três períodos:

P1 - 1º de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012
P2 - 1º de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013
P3 - 1º de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto procedimento especial, em

quantidade e em valor, conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportações do produto, por destino, conforme Anexo F;
d) vendas nacionais, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto sob verificação e controle de origem,

conforme Anexo H.
18. As correspondências físicas e eletrônicas solicitando o

preenchimento dos questionários foram encaminhadas para os en-
dereços informados na Declaração de Origem, assinadas pelas em-
presas produtora e exportadora, e entregues à SECEX pelo impor-
t a d o r.

19. O questionário físico enviado foi entregue ao endereço
informado pela empresa produtora no dia 05 de fevereiro de 2015.

20. O questionário físico enviado à empresa exportadora foi
devolvido à SECEX pelos Correios. No entanto, não foi possível
determinar qual o motivo da devolução.

21. Os correios eletrônicos informados na Declaração de
Origem, para os quais foram enviados os questionários, tanto da
empresa produtora quanto da empresa exportadora, não tem qualquer
referência institucional, são genéricos, quais sejam: sk2.fukuto-
mi@gmail.com e sc7yitong@gmail.com, da empresa Yi Tong Te-
chnologies; e sc3.yitong@gmail.com, da empresa NH Arena Tra-
ding.

22. Em pesquisas realizadas na rede mundial de compu-
tadores, não foi encontrado site oficial da empresa produtora e ne-
nhuma referência à mesma em outras páginas da internet.

6. DAS RESPOSTAS AOS QUESTIONÁRIOS ENVIADOS
À EMPRESA PRODUTORA E À EMPRESA EXPORTADORA

23. Apesar do envio do questionário pelos meios físico e
eletrônico, a SECEX não recebeu nenhuma resposta da empresa pro-
dutora, tampouco da empresa exportadora, dentro do prazo estipu-
lado.

7. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

24. Tendo em vista a ausência de resposta ao questionário
por parte da empresa identificada como produtora, não ficou evi-
denciado o cumprimento das regras de origem conforme estabelecidas
na Lei nº 12.546, de 2011.

25. Em descumprimento ao art. 34 da Lei nº 12.546, de
2011, a empresa declarada como produtora deixou de comprovar o
cumprimento dos critérios de origem previstos na referida Lei, seja
pelo critério de mercadoria produzida (§1º do art. 31 da Lei 12.546,
de 2011), seja pelo critério de processo produtivo, caracterizado como
uma transformação substancial (§2º do art. 31 da Lei 12.546, de
2 0 11 ) .

26. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº 39,
de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SECEX
52100.003843/2014-47 e concluiu-se, preliminarmente, que o produto
objetos de louça para mesa, independente do seu grau de porosidade,
classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a Yi Tong Tech-
nologies, não cumpre com as condições estabelecidas na Lei nº
12.546, de 2011, para ser considerado originário da Malásia.

8. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
27. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

nº 39, de 2011, em 18 de março de 2015, as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar nº 13, de 11 de março de 2015, tendo sido con-
cedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento o prazo de dez dias.

9. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

28. O DEINT não recebeu nenhuma manifestação das partes
interessadas acerca da conclusão preliminar.

10. DA CONCLUSÃO FINAL
29. Tendo em vista a ausência de informações trazidas aos

autos na fase de instrução do processo, conforme disposto no §2o do
art. 21 da Portaria SECEX nº 39, de 2011, conclui-se que o produto
"objetos de louça para mesa, independente do seu grau de poro-
sidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00
e 6912.00.00 da NCM, declarado como produzido pelas empresas Yi
Tong Technologies e Yitong Industries Company, não cumpre com as
condições estabelecidas no art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011, para ser
considerado originário da Malásia.

PORTARIA Nº 35, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Malásia
para o produto "objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL
(NCM), declarado como produzido pela empresa Boss Frontier SDN
BHD.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtor mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Malásia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX nº 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 17 de janeiro de 2014, foi aplicado o direito antidumping de-
finitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações bra-
sileiras de objetos de louça para mesa, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM), quando originárias da República
Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o nº 52014.003937/2014-95,
solicitando, com base na Portaria SECEX nº 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 201562 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o nº 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX nº 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foram selecionados os pedidos de licenciamento
de importação nos 15/0121693-1 e 15/0121694-0, da empresa Boss
Frontier SDN BHD. Esse pedido, amparado por sua respectiva De-
claração de Origem, conforme previsto na Portaria SECEX nº 06, de
22 de fevereiro de 2013, provocou o início do procedimento especial
de verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse da Declaração de Origem e com base na Lei nº
12.546, de dezembro de 2011, em 06 de fevereiro de 2015, a SECEX
instaurou procedimento especial de verificação de origem não pre-
ferencial para o produto "objetos de louça para mesa", declarado
como produzido e exportado pela Boss Frontier SDN BHD, doravante
denominada Boss Frontier.

8. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos itens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

9. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

10. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Segundo o denunciante, louça seria o coletivo
que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos materiais
tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se diferem ape-
nas pela composição dos elementos. Todos são feitos com argila ou
barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

11. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3º deste artigo.

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
12. De acordo com o art. 12 da Portaria Secex no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 06 de fevereiro de 2015 foram encaminhadas notificações
para:

i) a Embaixada da Malásia no Brasil;
ii) a empresa Boss Frontier, identificada como produtora e

exportadora;
iii) as empresas declaradas como importadoras nos respec-

tivos pedidos de licenciamento;
iv) o denunciante.
13. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DO QUESTIONÁRIO
14. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foi enviado questionário
aos endereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem,
solicitando à empresa produtora e exportadora informações destinadas
a comprovar o cumprimento das regras de origem para o produto
objeto da verificação. Determinou-se como prazo máximo para res-
posta o dia 10 de março de 2015.

15. O questionário continha instruções detalhadas (em por-
tuguês e em inglês) para o envio das seguintes informações, re-
ferentes ao período de janeiro de 2012 a dezembro de 2014, se-
parados em três períodos:

P1 - 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012
P2 - 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013
P3 - 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária sob o Sistema Harmonizado de

Classificação e Designação de Mercadorias (SH);
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei nº 12.546, de
2 0 11 .

II- Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo
de objetos de louça para mesa:

a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica, incluindo a disposição das máquinas
dentro da fábrica; e

e) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-
dução efetiva, conforme Anexo C;

III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) aquisição do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto, conforme Anexo H;
16. A correspondência física solicitando o preenchimento do

questionário foi encaminhada para o endereço informado nas De-
clarações de Origem, assinadas pelo produtor, e entregues à SECEX
pelo importador.

17. O rastreamento realizado no sitio eletrônico dos Correios,
em 30 de março de 2015, demonstra que o documento chegou à
Malásia no dia 13 de março de 2015, e saiu para entrega no endereço
especificado, porém o documento foi devolvido aos correios em 17 de
março de 2015.

18. O questionário do produtor foi enviado por mensagem
eletrônica, para o endereço informado nas Declarações de Origem. A
mensagem eletrônica não teve nenhuma resposta negativa quanto à
entrega. Não houve, contudo, confirmação de recebimento da men-
sagem pela empresa, conforme solicitado no texto do e-mail.

19. Destaca-se que o correio eletrônico informado na De-
claração de Origem, como sendo da empresa produtora e exportadora
não tem qualquer referência institucional, é o e-mail genérico por-
celainwaresales2@gmail.com.

6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO ENVIADO À
EMPRESA PRODUTORA E EXPORTADORA

20. A empresa não apresentou resposta ao questionário, tanto
por meio eletrônico, como por meio físico.

7. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

21. Com base no art. 20 da Portaria Secex nº 39, de 2011, e
tendo em conta a ausência de resposta por parte da empresa iden-
tificada como produtora e exportadora, não ficou evidenciado o cum-
primento das regras de origem conforme estabelecidas na Lei nº
12.546, de 2011.

22. Em descumprimento ao art. 34 da Lei nº 12.546, de
2011, a empresa produtora e exportadora deixou de fornecer dados
essenciais na instrução do processo, não comprovando o cumprimento
dos critérios de origem previstos na referida Lei, seja pelo critério de
mercadoria produzida (§1º do art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011), seja
pelo critério de processo produtivo, caracterizado como uma trans-
formação substancial (§2º do art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011).

23. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº 39,
de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SECEX
52100.000938/2015-90 e concluiu-se, preliminarmente, que o produto
objetos de louça para mesa, independente do seu grau de porosidade,
classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a Boss Frontier SDN
BHD, não cumpre com as condições estabelecidas na Lei nº 12.546,
de 2011, para ser considerado originário da Malásia.

8. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
24. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

nº 39, de 2011, em 09 de abril de 2015 as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar nº 18, de 09 de abril de 2015, tendo sido con-
cedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento o prazo de dez dias.

9. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

25. O DEINT não recebeu nenhuma manifestação das partes
interessadas acerca da conclusão preliminar.

10. DA CONCLUSÃO FINAL
26. Tendo em vista a ausência de informações trazidas aos

autos na fase de instrução do processo, conforme disposto no §2o do
art. 21 da Portaria SECEX nº 39, de 2011, bem como a não apre-
sentação de manifestação das partes interessadas quanto à decisão
preliminar da SECEX, conclui-se que o produto "objetos de louça
para mesa, independente do seu grau de porosidade", classificado nos
subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM,
declarado como produzido pela empresa Boss Frontier SDN BHD,
não cumpre com as condições estabelecidas no art. 31 da Lei nº
12.546, de 2011, para ser considerado originário da Malásia.

PORTARIA Nº 36, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a qualificação da origem Índia para o
produto objetos de louça para mesa, independente do seu grau de
porosidade, classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, de-
clarado como produzido pelas empresas Shree Krishna Ceramics e
Minhas Pottery.

Art. 2º Deferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes aos produtos e produtores men-
cionados no art. 1º, quando a origem declarada for Índia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX no 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. em 17 de janeiro de
2014, foi aplicado o direito antidumping definitivo, por um prazo de
até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de objetos de louça para
mesa, classificados nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quan-
do originárias da República Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX no 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o no 52100.003283/2014-21,
solicitando, com base na Portaria SECEX no 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
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verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o no 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX no 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foram selecionados os pedidos de licenciamento
de importação (LI) nos 14/4165766-0, 14/4166013-0, 14/4166386-4,
14/4166771-1, 14/4174904-1 e 14/4174905-0 nos quais constam a
empresa Paras Impo Expo PVT. LTD. como empresa produtora e
exportadora. Esses pedidos, amparados por suas respectivas Decla-
rações de Origem, conforme modelo previsto na Portaria SECEX no

06, de 22 de fevereiro de 2013, provocaram o início do procedimento
especial de verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse da Declaração de Origem e com base na Lei no

12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 22 de outubro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido e exportado pela empresa Paras Impo Expo PVT.
LTD, doravante denominada Paras.

8. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

9. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

10. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Ainda segundo o denunciante, louça seria o
coletivo que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos
materiais tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se di-
ferem apenas pela composição dos elementos. Todos são feitos com
argila ou barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

11. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1o Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país.

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2o Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3o deste artigo.

§ 3o Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não

originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
12. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 26 de novembro de 2014 foram encaminhadas noti-
ficações para:

i) a Embaixada da Índia no Brasil;
ii) a empresa Paras Impo Expo PVT. LTD, identificada como

produtora e exportadora;
iv) a empresa declarada como importadora no pedido de

licenciamento; e
iv) o denunciante.
13. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DOS QUESTIONÁRIOS
14. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foi enviado, aos en-
dereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem, ques-
tionário para a empresa declarada como produtora (Paras), solicitando
informações destinadas a comprovar o cumprimento das regras de
origem para o produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem. Determinou-se como prazo máximo para resposta o dia 26
de dezembro de 2014.

15. O questionário enviado à empresa produtora continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados em três períodos:

P1 - 1o de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012
P2 - 1o de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013
P3 - 1o de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014
I - Informações preliminares:
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Insumos utilizados e processo produtivo:
a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto, conforme Anexo H.
16. A correspondência física solicitando o preenchimento do

questionário foi encaminhada para o endereço informado na Decla-
ração de Origem, assinada pelo produtor, e entregue à SECEX pelo
i m p o r t a d o r.

6. DAS RESPOSTAS AOS QUESTIONÁRIOS
17. Em 24 de dezembro de 2014, portanto dentro do prazo

concedido, a empresa Paras apresentou a resposta ao questionário do
p r o d u t o r.

18. Em sua resposta ao questionário, a empresa considerou
como critério de origem o art. 31, inciso II da Lei no 12.546, de 2011,
ou seja, produto inteiramente produzido na Índia. Também apresentou
a descrição completa do processo produtivo, bem como o leiaute da
fábrica e a quantidade de maquinário.

19. Com relação ao Anexo A (Identificação dos Insumos),
apresentou a relação dos insumos como frita "ceramic glaze powder",
feldspato, argila "china clay", quartzo, corante cerâmico "ceramic
color" e argila secundária "ball clay", assim como as respectivas
classificações no SH e coeficientes técnicos.

20. No que se refere ao Anexo B (Aquisição de Insumos),
apresentou a relação das matérias-primas adquiridas, a classificação
no SH de cada insumo, o país de origem, os números das faturas e
respectivas datas, além da quantidade adquirida, preço por unidade e
valor total do insumo.

21. Em relação ao Anexo C (Capacidade de Produção), apre-
sentou a capacidade instalada de produção e a quantidade produzida,
porém não esclareceu a metodologia de cálculo utilizada.

22. Com relação aos Anexos D (Importação do Produto) e E
(Detalhamento de Aquisição do Produto), informou que não efetuou
tais operações.

23. No que se refere ao Anexo F (Exportação do Produto),
reportou as exportações, no entanto não indicou os países para os
quais realizou as vendas.

24. Em relação ao Anexo G (Vendas Nacionais), foram in-
formadas vendas para todos os períodos analisados.

25. Por fim, em relação ao Anexo H (Estoques de Produto),
reportou os estoques e a produção, conforme solicitado, no entanto
não reportou as exportações na tabela.

7. DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS
26. Com base no § 5o do art. 14 da Portaria SECEX no 39,

de 2011, em 14 de janeiro de 2015, foram solicitados esclarecimentos
adicionais à empresa Paras, por meio eletrônico e por meio físico. O
prazo determinado para o envio da resposta foi dia 26 de janeiro de
2015.

27. Foi solicitado um esclarecimento em relação à meto-
dologia utilizada para encontrar a capacidade produtiva informada no
Anexo C, explicando, inclusive, através de memória de cálculo, como
se chegou à capacidade informada.

28. Identificou-se que os valores reportados no Anexo C não
condiziam com a produção relatada no Anexo H e, diante disso,
foram solicitadas explicações.

29. Foi solicitada a informação para quais países a empresa
efetuou as exportações relatadas no Anexo F.

30. Por fim, solicitou-se esclarecimento a respeito do Anexo
H, pois nele não havia o registro das exportações informadas no
Anexo F.

8. DA RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADI-
CIONAIS

31. A empresa produtora enviou tempestivamente no dia 22
de janeiro de 2015, por meio eletrônico e por meio físico, as in-
formações adicionais solicitadas.

32. Conforme solicitado, a empresa reapresentou o Anexo C
explicando a metodologia de cálculo da capacidade produtiva adotada
e explicou que no Anexo H a produção está registrada em peças,
enquanto que no Anexo C foi registrada em peso. A empresa relatou
também uma estimativa de produção diária por peças no Anexo C.

33. Foi explicado que a empresa vende suas mercadorias no
mercado doméstico, mas que a partir do ano de 2014 começou a
exportar para o Brasil, ou seja, todas as exportações registradas na
resposta ao questionário foram feitas para o Brasil.

34. Em relação ao Anexo H, a empresa reapresentou o mes-
mo corrigido, contendo as exportações realizadas em P3.

9. DA VISITA TÉCNICA DE VERIFICAÇÃO IN LOCO
35. Conforme previsto no art. 16 da Portaria SECEX no 39,

de 2011, iniciou-se em Nova Délhi - Índia, no dia 23 de março de
2015, investigação in loco na sede da empresa Paras, identificada
como produtora no âmbito do procedimento especial de verificação
de origem do produto objetos de louça para mesa.

36. No início dos procedimentos de verificação a equipe do
DEINT foi informada que a Paras era apenas um agente exportador e
que comprava os produtos de uma empresa denominada Shree Krish-
na Ceramics.

37. Questionado a respeito, o representante da Paras in-
formou que procurou resguardar seus fornecedores, mantendo sigilo
do seu negócio e por isso se identificou como produtor e exportador.
Informou também que tem com o mencionado fornecedor um con-
trato de representação para exportação e solicitou que todo o re-
sultado do procedimento especial de verificação de origem fosse
registrado em nome da empresa Paras.

38. A equipe verificadora explicou os propósitos da inves-
tigação de origem e destacou que o procedimento de verificação in
loco deveria ocorrer na empresa produtora, para apreciação dos pro-
cessos produtivos e da documentação que respalde a fabricação do
produto. Foi informado também que o resultado do procedimento
especial de verificação de origem apontaria o nome do produtor e não
o da Paras, empresa exportadora.

39. Perguntado a respeito do questionário respondido, o re-
presentante da Paras informou que todos os dados reportados se
referiam à empresa Shree Krishna Ceramics e apresentou aos técnicos
do DEINT um documento em que lhe era outorgado poderes de
representação da empresa.

40. Os técnicos do DEINT questionaram o representante da
empresa Paras se todos os produtos exportados, objetos da inves-
tigação, eram produzidos pela empresa Shree Krishna.

41. O representante da Paras informou que, além da Shree
Krishna, adquire objetos de louça da empresa Minhas Pottery. Per-
guntado a respeito, o representante da Paras informou que não enviou
o questionário referente a essa segunda empresa por falta de espaço
no corpo do questionário recebido.

42. Na sequência, o representante da Paras apresentou o
questionário respondido com as informações da empresa Minhas Pot-
tery, assim como um documento outorgando-lhe poderes de repre-
sentação da empresa. Informou também que a Minhas Pottery estaria
preparada para receber a equipe verificadora e apresentar qualquer
documento que lhe fosse solicitado por ocasião da visita.

43. Após análise do questionário fornecido em nome da
empresa Minhas Pottery e tendo sido constatado que não seriam
necessários esclarecimentos adicionais, a equipe verificadora decidiu
efetuar a verificação in loco também naquela empresa. Para a referida
decisão, levou-se em consideração o pequeno porte da empresa e o
pequeno volume de dados, pois a empresa iniciou suas operações em
2014, dispondo, portanto, apenas dos dados referentes a P3. Levou-se
em consideração também o fato de que as duas empresas a serem
visitadas encontravam-se na mesma área. Da mesma forma, levou-se
em conta o princípio da economicidade na Administração Pública,
tendo em vista que necessariamente outra equipe teria que se deslocar
até a Índia para realizar essa verificação em curto espaço de tempo, o
que ocasionaria maiores custos para a Administração Pública.
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44. Assim, o presente relatório abarca as verificações "in
loco" realizadas nas empresas Shree Krishna e Minhas Pottery.

9.1 Da Visita Técnica de Verificação in loco - Shree Krishna
Ceramics

45. Inicialmente, foi feita uma apresentação por parte dos
técnicos do DEINT dos objetivos da verificação e dos procedimentos
a serem cumpridos. Na mesma ocasião, ofereceu-se oportunidade à
empresa com relação a possíveis ajustes nas informações apresentadas
quando da resposta ao questionário e das informações complemen-
tares. O representante da empresa informou que não havia nada a ser
alterado.

46. Questionado a respeito das exportações registradas no
Anexo F do questionário, o representante da empresa declarou que na
verdade se tratavam de compras efetuadas pela empresa Paras e
solicitou a substituição do Anexo F corrigido, já que não há ex-
portação realizada pela empresa Shree Krishna Ceramics nos períodos
sob verificação.

47. Sobre a organização da empresa, a empresa não havia
preparado apresentação prévia e foi explicado que não houve al-
teração na empresa nos últimos anos.

48. O representante da empresa fez um breve relato sobre a
estrutura da organização, apresentando um organograma da mesma e
declarou que a mesma não é associada, não é parte relacionada e nem
tem participação em outras empresas.

49. O proprietário da empresa apresentou aos técnicos do
DEINT o contrato que tem com a empresa Paras, em que a mesma
atua como agente exportador da empresa. Esse contrato foi firmado
em janeiro de 2014.

50. Sobre o processo produtivo, a empresa já havia en-
caminhado, em resposta ao questionário, uma explicação detalhada
sobre o mesmo, assim como o respectivo fluxograma. No entanto,
antes da visita à fábrica, foi feito um breve relato sobre o processo
produtivo desde a entrada das matérias-primas, passando pelas etapas
intermediárias - preparação da massa, conformação, primeira queima,
decoração (quando aplicável), segunda queima (no caso de haver
decoração) - até a embalagem e expedição do produto.

51. Questionado sobre a matéria-prima, o representante da
empresa explicou que a aquisição de matéria prima é realizada con-
forme a necessidade de produção percebida visualmente, não ha-
vendo, portanto, um controle de estoques desses itens.

52. Foi explicado que a empresa utiliza somente um tipo de
massa cerâmica "stoneware" e que para a confecção do produto final
basicamente são usados massa e esmalte "glaze".

53. Na sequência, a equipe do DEINT efetuou visita à fá-
brica, desde a área de estoque das matérias-primas até o estoque de
produto final. A equipe observou as máquinas utilizadas na trans-
formação dos insumos em massa, como os "Ball Mills", os equi-
pamentos de conformação da massa, observou a área onde é realizada
a etapa de glazura do produto, conferiu a existência e o funcio-
namento dos fornos e, por fim, a área de estoque de produto final,
onde foi identificada uma grande quantidade de caixas contendo o
produto acabado, endereçadas ao Brasil.

54. Em relação aos fornos, o representante da empresa in-
formou que o gargalo da produção ocorre no forno da primeira quei-
ma. Foi relatado que para os produtos de cerâmica "stoneware" só há
uma queima, no entanto, no caso de peças decoradas com decalques,
ocorre uma segunda queima no segundo forno.

55. O forno de primeira queima é do tipo "Tunnel Kiln" e foi
informado que o mesmo leva de 20 a 24 horas para um ciclo de
queima, porém esse tempo pode ser ajustado de acordo com a tem-
peratura do forno. Sobre o forno de segunda queima, foi informado
que o mesmo leva de 8 a 10 horas para um ciclo de queima e que o
mesmo não tem um funcionamento contínuo, só sendo utilizado quan-
do há demanda de peças decoradas.

56. A respeito da capacidade de produção, o representante da
empresa havia informado que os cálculos de capacidade, relatados no
Anexo C, levaram em consideração a capacidade do forno de pri-
meira queima.

57. O relato da capacidade nominal foi informado direta-
mente pelo fabricante do forno, tendo em vista o forno ter sido
fabricado localmente, segundo o representante da empresa.

58. Em relação à capacidade efetiva do forno, o represen-
tante da empresa explicou que o cálculo foi feito da seguinte forma:
baseou-se na queima de um modelo de prato de jantar produzido pela
empresa. Esse prato tem um peso aproximado em gramas. Mul-
tiplicou-se, então, o peso aproximado do prato em gramas pela ca-
pacidade de carregamento do carrinho "trolley" que vai ao forno com
conteúdo de peças desse tipo de prato. Foi explicado o tempo médio
que o carrinho leva para atravessar a parte mais quente do forno,
chegando-se então à quantidade de carrinhos por dia. Realizando o
cálculo, chega-se ao quantitativo de toneladas por dia. Como os
cálculos foram estipulados em média, os técnicos do DEINT acei-
taram a pequena diferença da produção por dia referente ao relatado
no Anexo C do questionário.

59. Sobre a produção em P3, também solicitada no Anexo C
do questionário, o representante da empresa alegou não ter entendido
o que foi solicitado, confundindo a produção com a capacidade pro-
dutiva. Após esclarecimentos da equipe verificadora, ele explicou a
sua real produção no período, considerando um peso médio estimado
por peça e uma produção de 24 dias por mês.

60. Diante do exposto, os técnicos do DEINT consideraram
então a produção relatada no Anexo H, multiplicada pelo peso médio
estimado da peça, fornecido pela empresa, divido pela quantidade de
dias úteis de operação da empresa em um ano (24 dias/mês). Dessa
forma, chegou-se a um quantitativo de produção em toneladas por
dia, corroborando a informação relatada pela empresa.

61. Sobre a produção, o representante da empresa informou
que é executada de acordo com a demanda e que não mantém ne-
nhum controle de produção automatizado. Foi informado que a pro-
dução do mês corrente é registrada em pequenos cadernos pessoais,

ou seja, cada trabalhador possui o seu. Ao final do dia, os dados são
anotados em um único caderno de produção em que consta o nome de
cada trabalhador, mas que esses cadernos e fichas são descartados
posteriormente.

62. A equipe verificadora, por não ter como obter dados
concretos de produção referentes a P1, P2 e P3 e com o objetivo de
balizar a capacidade produtiva da empresa, solicitou então o caderno
de registro da produção dos últimos meses que a empresa possuía.
Foram apesentados os cadernos de produção dos meses de janeiro e
fevereiro de 2015.

63. Nos cadernos, a produção é registrada por dia, por tipo e
quantidade de peças. Diante do grande volume de dados e da di-
versidade de unidades de medida registradas no caderno, os técnicos
do DEINT solicitaram que a empresa apresentasse o cálculo do total
das peças produzidas em janeiro, segundo o caderno de produção.
Um funcionário da empresa foi então destacado para realizar os
cálculos com a supervisão da equipe verificadora, chegando ao total
produzido no mês de janeiro de 2015.

64. Multiplicou-se, então, a quantidade total produzida no
mês de janeiro pelo peso médio das peças informado pelo repre-
sentante da empresa, dividido pela quantidade média de dias tra-
balhados no mês, o que resultou em uma quantidade de produção
diária. Entretanto, constatou-se que essa quantidade de produção re-
gistrada em janeiro de 2015 superou a quantidade de produção cor-
rigida pela empresa para o período P3.

65. Questionado a respeito, o representante da empresa in-
formou que no mês de janeiro predominou a produção de peças
pequenas como jogos de xícaras. Além disso, foi explicado que o mês
de janeiro é o mês em que geralmente há uma maior produção na
fábrica por se tratar de um período de clima frio na região, tendo-se
condições amenas de trabalho e vendendo-se mais canecas e xícaras,
por exemplo.

66. Foi explicado também que durante o verão a produção
cai em torno de 40% em média, pois as condições de trabalho tor-
nam-se complicadas devido ao forte calor.

67. Dessa forma, a equipe verificadora pôde confirmar a
informação fornecida durante a visita com o relatado no Anexo G, em
que as vendas nacionais da empresa foram superiores em janeiro de
2014 comparadas com os outros meses do ano.

68. Para dar maior confiabilidade aos dados registrados nos
cadernos, os técnicos do DEINT solicitaram o caderno de anotações
individuais atual de um dos funcionários. Foram apresentados os
cadernos de três funcionários referentes ao mês corrente de março. A
equipe verificadora escolheu um dos cadernos e os dados registrados
no caderno individual do funcionário foram conferidos com os dados
do caderno de produção de março.

69. Sobre as matérias primas, conforme já relatado, a em-
presa não possui um controle de estoque de insumos, dessa forma, a
compra de cada um dos insumos é realizada conforme a necessidade
de produção percebida visualmente. Foi informado também que os
quantitativos de estoque de matéria prima registrados no questionário
foram estimados.

70. Inicialmente os técnicos do DEINT solicitaram que a
empresa fornecesse uma planilha referente às compras de insumos
com os quantitativos somados. A empresa forneceu o Anexo B do
questionário com a soma das quantidades dos insumos comprados nos
períodos P1, P2 e P3.

71. Na sequência, a equipe verificadora escolheu os insumos
argila "other clay", feldspato e quartzo para verificar se as compras de
insumos foram suficientes para a produção informada em P3, le-
vando-se em consideração os coeficientes técnicos relatados no Ane-
xo A do questionário.

72. Para os três tipos de insumo foram adquiridas quan-
tidades consideradas suficiente para a produção.

73. Em seguida a equipe verificadora fez a checagem de
cinco faturas de compra de matérias-primas selecionadas para con-
ciliação.

74. Para todas as faturas selecionadas foram observadas as
seguintes informações: insumo; fornecedor; país de origem; número e
data da fatura; quantidade; preço unitário e total. Também foram
obtidos, junto à empresa, os comprovantes de pagamento, bem como
os registros contábeis das operações para cada uma das faturas ve-
rificadas.

75. Sobre a primeira fatura, tratou-se de compra de quartzo e
não houve nada de específico a relatar.

76. A segunda fatura correspondeu à compra de argila "china
clay". Questionado a respeito da diferença no valor total da fatura,
para o relatado no Anexo B do questionário, o representante da
empresa explicou que não incluiu as taxas no valor registrado no
Anexo B. Na fatura está especificado o montante cobrado de taxas,
justamente a diferença do valor relatado no Anexo B.

77. A equipe verificadora também questionou a ausência dos
documentos relativos ao transporte da mercadoria, ao que o repre-
sentante da empresa explicou que a compra havia sido feita de um
fornecedor local e, dessa maneira, não foi cobrado o frete da mer-
cadoria.

78. Na terceira fatura, correspondente à compra de frita "ce-
ramic glaze powder", foi questionado a respeito da diferença no valor
total da fatura, para o relatado no Anexo B do questionário. O re-
presentante da empresa explicou que também não incluiu as taxas no
valor registrado no Anexo B. Na fatura está especificado o montante
cobrado de taxas, justamente a diferença do valor relatado no Anexo
B.

79. A quarta fatura estava relacionada à compra de feldspato,
e não houve nada de específico a relatar.

80. Na quinta fatura, correspondente à compra de argila
"china clay", ao ser questionado a respeito do registro de pagamento,
o representante da empresa informou que o pagamento foi realizado
no dia 18 de março de 2015, conforme registrado no documento
contábil, e a empresa estava sem o comprovante bancário no mo-
mento da verificação, pois o mesmo só é encaminhado para a em-
presa no fechamento de cada mês.

81. Quanto às vendas, a empresa solicitou uma retificação no
Anexo G do questionário, informando que houve um equívoco nos
quantitativos registrados no período P3. Segundo o representante da
empresa, além de não estar reportado o quantitativo vendido para a
empresa Paras, alguns quantitativos foram registrados em meses di-
ferentes das datas das faturas. A empresa reapresentou o Anexo G
corrigido.

82. Diante do acontecido, a equipe verificadora solicitou uma
lista de todas as vendas realizadas pela empresa em P3, para cotejar
com os dados informados no Anexo G corrigido. A empresa apre-
sentou a lista de todas as vendas de P3 e os técnicos do DEINT
confirmaram todos os quantitativos e valores reportados.

83. Dando sequência, a equipe verificadora escolheu para
checagem quatro faturas de venda da lista apresentada pela empre-
sa.

84. As três primeiras faturas eram correspondentes às vendas
de diversos tipos de objetos de louça para mesa para diferentes
empresas indianas. Já a quarta fatura era correspondente à venda
realizada para a empresa Paras. Não houve nada em específico para
relatar sobre as faturas.

9.2 Da Visita Técnica de Verificação in loco - Minhas Pot-
tery

85. Inicialmente, foi feita uma apresentação por parte dos
técnicos do DEINT dos objetivos da verificação e dos procedimentos
a serem cumpridos. Na mesma ocasião, ofereceu-se oportunidade à
empresa para apresentar ajustes nas informações contidas no ques-
tionário. O representante da empresa informou que havia ajustes a
serem feitos em alguns dos itens do questionário e todas as in-
formações seriam apresentadas corretamente durante a visita, tendo
em vista que, na ocasião do preenchimento do questionário, o res-
ponsável pela empresa estaria passando por problemas familiares, os
quais provocaram inclusive o fechamento da fábrica por alguns
dias.

86. Sobre sua organização e estrutura, a empresa não havia
preparado apresentação prévia. O representante da empresa fez um
breve relato sobre a estrutura da organização, apresentado em or-
ganograma.

87. Foi explicado que a empresa foi fundada no ano de 2013,
sendo registrada junto aos órgãos competentes da Índia em junho de
2013, porém só iniciando as operações produtivas em janeiro de 2014
e realizando as primeiras vendas apenas em abril de 2014. A empresa
entregou à equipe verificadora o documento de registro da empresa
junto às entidades competentes na Índia.

88. O proprietário da empresa também apresentou aos téc-
nicos do DEINT o contrato que assinou com a empresa Paras, em que
a mesma atua como seu agente exportador.

89. Sobre a visita à planta produtiva, a empresa apresentou,
previamente, aos técnicos do DEINT um documento contendo a plan-
ta da fábrica, enumerando e explicando as etapas de produção. Foi
feita também uma breve explicação de todo o processo produtivo
desde a entrada das matérias-primas, passando pelas etapas inter-
mediárias - preparação da massa, conformação, queima - até a em-
balagem e expedição do produto.

90. Questionado a respeito da reposição da matéria prima, o
representante da empresa informou que a compra é realizada con-
forme a necessidade de produção percebida visualmente, não ha-
vendo, portanto, um controle de estoques. Foi informado que o tipo
de matéria prima utilizada nesse tipo de produção tem uma duração
muito longa, os insumos não perecem facilmente, podendo perma-
necer em boas condições por mais de 20 anos.

91. Foi explicado que a empresa utiliza somente um tipo de
massa para a produção de cerâmica ("stoneware") e que para a con-
fecção do produto final basicamente são usados a massa e o esmalte
"glaze".

92. Na sequência, a equipe do DEINT efetuou visita à fá-
brica, desde a área de estoque das matérias-primas até o estoque de
produto final. A equipe observou as máquinas utilizadas na trans-
formação dos insumos em massa, como os "Ball Mills", "Filter
Press", "Pug Mills", "Agitator", "Blunger" e "Pressure Casting Ma-
chine", verificou os equipamentos de conformação da massa, ob-
servou também a área onde é feita a glazura do material, o forno foi
conferido e, por fim, a área de estoque de produto final, onde foram
vistas diversas caixas de produtos prontos com o destino identificado
Brasil.

93. Em relação ao forno, o representante da empresa in-
formou que é na queima que se encontra o gargalo da produção. O
forno da empresa é do tipo "tunnel kiln, possuindo 36,58 metros e
podendo trabalhar a uma temperatura de 1200 graus Célsius.

94. Segundo o representante da empresa, o forno pode levar
de 18 a 28 horas para um ciclo de queima. Dependendo da demanda,
esse tempo de duração do ciclo de queima pode ser ajustado. Foi
explicado que no inverno há uma maior produção, com isso o forno
pode ser regulado para um ciclo de queima mais breve, porém, nesses
casos, há uma pequena variação na composição da massa para se
obter a mesma qualidade do produto final.

95. Foi demonstrado aos técnicos do DEINT o painel ele-
trônico onde toda regulagem do forno é feita e entregue uma ex-
plicação escrita manualmente a respeito do procedimento.

96. Por fim a equipe verificadora pode conhecer a "Hand
Paiting Area", área da empresa onde são realizadas manualmente as
pinturas nas peças de cerâmica após a primeira queima. Por se tratar
de um trabalho artesanal, a tiragem desse tipo de produto é re-
duzida.
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97. Sobre a capacidade de produção, o representante da em-
presa, inicialmente, informou que os cálculos de capacidade, relatados
no Anexo C, levaram em consideração a capacidade de queima do
forno.

98. O relato da capacidade nominal foi informado pelo fa-
bricante do forno, segundo o representante da empresa.

99. Em relação à capacidade efetiva do forno, o represen-
tante da empresa explicou que foi calculada tendo como base o peso
médio de canecas e quantidade de canecas que os carrinhos que vão
ao forno conseguem suportar. Durante um ciclo de queima apro-
ximado de um dia foi informada a quantidade de carrinhos que passa
pelo forno. Assim, chegou-se a uma capacidade média de produção
por dia, por tonelada.

100. Perguntado sobre o registro do Anexo C, que reportou a
capacidade efetiva de produção um pouco maior, o representante da
empresa explicou que levou em consideração a queima de peças
muito grandes e pesadas, uma espécie de bandeja decorativa, en-
tretanto a produção desse tipo de peça não é constante.

101. Diante da pequena diferença a equipe verificadora acei-
tou a metodologia adotada pela empresa no cálculo da capacidade
efetiva de produção.

102. Sobre a produção, o representante da empresa apre-
sentou uma lista dos produtos que a empresa fabrica e informou que
a produção da empresa é de acordo com a demanda, não havendo um
controle automatizado da mesma. Todo o controle da produção é feito
manualmente através de um pequeno caderno individual, por em-
pregado, em que são anotadas as quantidades diárias de peças pron-
tas. Cada funcionário é responsável pela anotação de sua produção.
Posteriormente esse registro é passado para um caderno maior onde a
produção total do mês é compilada por dia, por quantidade e por tipo
de peça.

103. A empresa mantém esses cadernos com os resultados
compilados por um curto período de tempo, os mesmos são des-
cartados após alguns meses, por esse motivo, o representante da
empresa informou que já não possuía mais os cadernos referentes a
2014.

104. Por não ter como obter dados concretos de produção
referentes a P3, a equipe verificadora solicitou os últimos cadernos
que a empresa possuía.

105. Foi então apresentado o caderno de produção de fe-
vereiro de 2015. Para dar maior confiabilidade aos dados, os técnicos
do DEINT solicitaram o caderno de anotações individuais de um dos
funcionários. Foi apresentado o caderno de uma funcionária e a equi-
pe verificadora comparou os dados registrados pela funcionária no dia
1º de fevereiro, conferindo exatamente com o que registrava o ca-
derno de produção compilado.

106. Sobre o total da produção, o caderno compilado de
fevereiro de 2015 registrou um quantitativo de peças. Segundo o
representante da empresa, foi produzido no período basicamente um
tipo de xícara, pequena, de peso médio 160 gramas. O total de peças
produzidas, multiplicado pelo peso médio da unidade e dividido pela
carga de 26 dias de trabalho, chegou-se a um montante de produção
por dia que é próximo à quantidade de produção informada no Anexo
C.

107. A respeito das matérias primas, a empresa informou não
possuir um controle de estoque de insumos, dessa forma, a compra de
cada um dos insumos é realizada conforme a necessidade de produção
percebida visualmente. Foi informado que os quantitativos de estoque
de matéria prima registrados no questionário foram estimados.

108. Na sequência, a equipe verificadora escolheu os in-
sumos argila "other clay", feldspato e quartzo para verificar se as
compra dos insumos foram suficientes para a produção informada no
período, levando-se em consideração os coeficientes técnicos rela-
tados no Anexo A do questionário.

109. Para o insumo "other clay" foi comprada uma quan-
tidade muito superior ao necessário para a produção. Questionado a
respeito, o representante da empresa explicou que utiliza este insumo
também para a produção de esmalte "glaze".

110. Para o insumo quartzo, a quantidade comprada no pe-
ríodo foi considerada suficiente para a produção.

111. Já para o insumo feldspato, a quantidade comprada foi
inferior ao necessário para a produção no período. Questionado a
respeito, o representante da empresa informou que ao iniciar a pro-
dução da fábrica, no início de 2014, o terreno em que se encontra a
empresa continha algumas matérias primas, pois naquele local fun-
cionava uma antiga fábrica de cerâmica de propriedade de um pa-
rente. Entre os insumos deixados na antiga fábrica estava o feldspato,
que contava com a maior parcela, contudo, o responsável pela em-
presa informou não ter como precisar a quantidade existente à época,
estimando entre 70 e 75 toneladas.

112. Questionado a respeito da duração desses insumos, o
representante da empresa informou que os mesmos têm duração in-
definida, podendo ser estocados por mais de 20 anos.

113. Em seguida, a equipe verificadora fez a checagem de
faturas de compra de matérias-primas selecionadas para conciliação.
Para tanto, foram selecionadas quatro faturas relacionadas no Anexo
B, em que foram observadas as seguintes informações: insumo; for-
necedor; país de origem; número e data da fatura; quantidade; preço
unitário e total. Também foram obtidos, junto à empresa, os com-
provantes de pagamento, bem como os registros contábeis das ope-
rações para cada uma das faturas verificadas.

114. Quanto à primeira fatura, tratou-se de compra de di-
versos produtos, dentre eles quartzo e feldspato, e não houve nada de
específico a relatar.

115. A segunda fatura correspondeu à compra de feldspato e
argila "other clay", e também não houve nada de específico a re-
l a t a r.

116. A terceira fatura correspondeu à compra de argila "other
clay". A respeito dessa fatura, foi informado que os registros con-
tábeis e de pagamento relatam um valor a maior devido ao pagamento
conjunto de outras três faturas desse mesmo fornecedor.

117. Já a quarta fatura correspondeu à compra de quartzo e
feldspato. Questionado a respeito do registro de pagamento dessa
fatura, o representante da empresa informou que a mesma foi com-
prada com promessa de pagamento posterior. Foi demonstrado à equi-
pe verificadora o registro do cheque pré-datado com a data futura,
correspondente ao pagamento.

118. Sobre as vendas, a equipe verificadora solicitou uma
lista de todas as vendas realizadas pela empresa em P3, para cotejar
com os dados informados no Anexo G. A empresa apresentou a lista
de todas as suas vendas de abril de 2014 a março de 2015.

119. Inicialmente os técnicos observaram uma pequena di-
ferença nas quantidades vendidas registradas no Anexo H em relação
à lista das vendas apresentada. O representante da empresa fez uma
checagem e identificou que a quantidade foi registrada errada na lista
de vendas para duas faturas, demonstrando a quantidade correta à
equipe verificadora, através das faturas originais.

120. Dando sequência, a equipe verificadora escolheu para
checagem três faturas de venda da lista apresentada pela empresa.

121. As duas primeiras faturas corresponderam às vendas
para a empresa Paras, sendo identificados os registros de pagamentos
e contábeis. Foi informado que a Paras efetua pagamentos fracio-
nados e antecipados, pois auxiliam no financiamento da produção.

122. Já a terceira fatura tratou-se de uma venda local de
diversos objetos de louça para mesa. Os dados da fatura foram con-
feridos com a lista de vendas, contudo, os comprovantes financeiros
correspondentes não foram anexados ao processo tendo em vista o
representante da empresa informar que o pagamento não havia sido
efetuado até aquela data.

9.3 Da Verificação documental da empresa Paras Impo Expo
PVT. LTD.

123. Os técnicos do DEINT optaram por verificar também
alguns documentos da empresa exportadora, Paras, para comprovar as
informações relatadas e cotejar os dados de compra de mercadorias
junto às produtoras Shree Krishna e Minhas Pottery.

124. A Paras apresentou um organograma contendo sua es-
trutura organizacional e um documento informando ser o represen-
tante das empresas Shree Krishna Ceramics e Minhas Pottery para
vendas nos mercados internacionais.

125. Inicialmente a equipe verificadora solicitou que fossem
preenchidos, para análise, os Anexos D, E, F, G e H, referentes ao
questionário dos exportadores.

126. Após a análise da documentação verificou-se que a
Paras adquiriu objetos de louça para mesa no mercado doméstico
unicamente das produtoras Shree Krishna e Minhas Pottery. Com
isso, os técnicos do DEINT escolheram quatro faturas de compra de
mercadoria para análise.

127. Nas faturas foram analisados os registros contábeis e de
pagamento. O representante da empresa informou que são realizados
diversos pagamentos, inclusive adiantados, com o objetivo de auxiliar
no financiamento da produção.

128. Três faturas correspondem a compras da exportadora
Paras junto à empresa Minhas Pottery de diversos objetos de louça
para mesa. Todos os documentos foram conferidos não havendo nada
em específico a relatar.

129. Uma fatura correspondeu à compra da Paras junto à
empresa Shree Krishna de diversos objetos de louça para mesa. Todos
os documentos foram conferidos e também não houve nada em es-
pecífico a relatar.

130. Ressalte-se que todas essas compras de mercadoria ti-
veram seus dados cruzados com as informações relatadas pelas pro-
dutoras Shree Krishna Ceramics e Minhas Pottery e as informações
foram confirmadas.

131. Na sequência, a equipe verificadora solicitou uma lista
de todas as exportações realizadas pela empresa, referentes aos pro-
dutos objeto da verificação.

132. De posse da lista das exportações apresentada pela
empresa, a equipe verificadora selecionou duas operações de ex-
portação para rastreamento das informações. Foram verificados os
seguintes documentos: faturas comerciais, "packing list", conheci-
mentos de embarque, comprovantes de pagamento e documentos con-
tábeis.

133. As duas faturas corresponderam a exportações para o
Brasil e todos os documentos mencionados anteriormente foram ve-
rificados e os dados das faturas foram conferidos com a lista de
exportação não havendo nada especifico a relatar.

10. DA ANÁLISE
134. No que concerne às informações prestadas, a análise

deve centrar-se no atendimento das regras de origem dispostas no art.
31 da Lei no 12.546, de 2011.

135. Para que possa ser atestada a origem Índia, o produto
deve caracterizar-se como mercadoria produzida (totalmente obtida
ou elaborada integralmente), conforme critérios estabelecidos no §1o

do art. 31, ou como mercadoria que recebeu transformação subs-
tancial nesse país, nos termos do §2o do mesmo artigo da citada
Lei.

136. Estão apresentadas a seguir as considerações relativas
aos dois critérios estabelecidos na Lei:

a) No tocante ao critério de mercadoria produzida, seja ela
produto totalmente obtido ou produto elaborado integralmente no
território do país, os insumos utilizados devem ser exclusivamente
originários do país fabricante. Como a totalidade dos insumos de
ambas as empresas é originária da Índia, é possível o enquadramento
como mercadoria produzida, conforme critério descrito no §1o do art.
31 da Lei no 12.546, de 2011;

b) Para a análise quanto ao cumprimento do critério previsto
no § 2o do art. 31 da supracitada Lei, é necessário comprovar se
houve processo de transformação, caracterizado pelo fato de todos os
insumos não originários estarem classificados em uma posição ta-
rifária (primeiros quatro dígitos do SH) diferente da posição do pro-
duto. Neste caso, os insumos utilizados na produção - fritas (32.07),

feldspato (25.29), argila (25.08), quartzo (25.06) e corante cerâmico
(32.07) - classificam-se em posições tarifárias diferentes do produto
objeto deste procedimento especial de verificação de origem (69.11 e
69.12). Ainda que os insumos fossem importados, ficaria caracte-
rizada a existência da transformação substancial pelo fato dos in-
sumos estarem classificados em posições tarifárias distintas.

11. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PRO-
CESSO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

137. Com base nas evidências reunidas durante os proce-
dimentos especiais de verificação de origem ficou demonstrado o
cumprimento das regras de origem, para as duas empresas verificadas,
conforme estabelecidas na Lei no 12.546, de 2011.

138. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº
39, de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SE-
CEX 52100.003726/2014-83 e concluiu-se, preliminarmente, que o
produto objetos de louça para mesa, independente do seu grau de
porosidade, classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, cujas empresas produtoras são
Shree Krishna Ceramics e Minhas Pottery, cumpre com as condições
estabelecidas na Lei nº 12.546, de 2011, para ser considerado ori-
ginário da Índia.

12. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
139. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SE-

CEX nº 39, de 2011, em 20 de abril de 2015, as partes interessadas
foram notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento
especial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar nº 19, de 17 de abril de 2015, tendo sido con-
cedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento, o prazo de dez dias, que se encerrou no dia 01 de
maio de 2015.

13. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

140. Não houve manifestação das partes interessadas em
relação ao Relatório Preliminar.

14. DA CONCLUSÃO FINAL
141. Com base na Lei no 12.546, de 2011, e considerando

que:
a) Foram prestadas todas as informações solicitadas durante

o procedimento especial de verificação de origem não preferencial;
b) Durante a visita de verificação in loco nas dependências

das empresas produtoras foi verificado que há fabricação de objetos
de louça para mesa;

c) As quantidades de insumos adquiridos são compatíveis
com as produções verificadas; e

d) Os insumos são originários da Índia e, além disso, clas-
sificam-se em posição tarifária diferente do produto fabricado.

Conclui-se que o produto objetos de louça para mesa, in-
dependente do seu grau de porosidade, classificado nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, cujas
empresas produtoras são Shree Krishna Ceramics e Minhas Pottery,
cumpre com as condições estabelecidas na referida Lei para ser con-
siderado originário da Índia.

PORTARIA Nº 37, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Tailândia
para o produto "objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL
(NCM), declarado como produzido pela empresa Meriss Design &
Development Co., Ltd.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtor mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Tailândia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX nº 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. em 17 de janeiro de
2014, foi aplicado o direito antidumping definitivo, por um prazo de
até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de objetos de louça para
mesa, classificados nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quan-
do originárias da República Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o no 52100.003283/2014-21,
solicitando, com base na Portaria SECEX nº 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
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para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o no 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX no 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foram selecionados os pedidos de licenciamento
de importação (LI) nos 14/4522343-5 e 14/4517467-1, nos quais cons-
tam empresa Meriss Design & Development Co., Ltd., como empresa
produtora, e a empresa Mahtani Brothers Co., Ltd., como expor-
tadora. Esses pedidos, amparados por suas respectivas Declarações de
Origem, conforme previsto na Portaria SECEX nº 06, de 22 de fe-
vereiro de 2013, provocaram o início do procedimento especial de
verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse das Declarações de Origem e com base na Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 26 de novembro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido pela empresa Meriss Design & Development Co.,
Ltd., doravante denominada empresa produtora.

8. Posteriormente, foram registrados os pedidos de licen-
ciamento de importação (LI) de nos 15/0103764-6, 15/0103761-1 e
15/ 0389121-0, e suas respectivas Declarações de Origem, foram
juntadas ao processo, por se referirem ao produto objeto deste pro-
cedimento especial, declarado como produzido pela empresa Meriss
Design & Development Co., Ltd.

9. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

10. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

11. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Ainda, segundo o denunciante, louça seria o
coletivo que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos
materiais tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se di-
ferem apenas pela composição dos elementos. Todos são feitos com
argila ou barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

12. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3º deste artigo.

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
13. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 22 de dezembro de 2014, foram encaminhadas noti-
ficações para:

i) a Embaixada da Tailândia no Brasil;
ii) a empresa Meriss Design & Development Co., Ltd., iden-

tificada como produtora;
iii) a empresa Mahtani Brothers Co., Ltd., declarada como

exportadora;
iv) a empresa declarada como importadora nos respectivos

pedidos de licenciamento que deram origem a este procedimento;
v) o denunciante.
14. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

15. Posteriormente, em 04 de fevereiro de 2015 e 06 de
março de 2015, novos importadores e a empresa exportadora Mutual
Asia Trading Limited foram notificados sobre a existência deste pro-
cedimento especial de verificação de origem não preferencial, em
virtude do registro de novos pedidos de licenciamento de impor-
tações.

5. DO ENVIO DOS QUESTIONÁRIOS
16. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foram enviados, aos
endereços físico e eletrônico constantes nas Declarações de Origem,
questionários, tanto para a empresa produtora quanto para a empresa
exportadora, solicitando informações destinadas a comprovar o cum-
primento das regras de origem para o produto objeto da verificação.
Determinou-se como prazo máximo para resposta o dia 21 de janeiro
de 2015.

17. O questionário enviado à empresa produtora continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados em três períodos:

P1 - 1º de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012
P2 - 1º de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013
P3 - 1º de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei nº 12.546, de
2 0 11 .

II- Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo
de objetos de louça para mesa:

a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto, conforme Anexo H.
18. Já o questionário enviado ao exportador continha ins-

truções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações referentes às transações comerciais da em-
presa, envolvendo o produto objeto do procedimento especial de
verificação de origem, no período de outubro de 2011 a setembro de
2014, separados em três períodos:

P1 - 1º de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012
P2 - 1º de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013
P3 - 1º de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei nº 12.546, de
2 0 11 .

II - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto procedimento especial, em

quantidade e em valor, conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportações do produto, por destino, conforme Anexo F;
d) vendas nacionais, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto sob verificação e controle de origem,

conforme Anexo H.
6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO ENVIADO À

EMPRESA PRODUTORA
19. Em 20 de janeiro de 2015, dentro, portanto, do prazo

estipulado, o DEINT recebeu resposta ao questionário da empresa
declarada produtora.

20. No que se refere à primeira parte do questionário (in-
formações preliminares), a empresa não apresentou lista detalhada das
mercadorias produzidas. No entanto, forneceu nome comercial e ra-
zão social, dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico
institucional), além de nome, cargo e dados de contato do responsável
pelo preenchimento do questionário.

21. No que se refere ao critério de origem utilizado para
considerar a mercadoria como originária do país produtor, de acordo
com a Lei nº 12.546, de 2011, a produtora não informou qual o
critério de origem utilizado para considerar a mercadoria originária.

22. Sobre a segunda parte do questionário (insumos uti-
lizados e processo produtivo), a empresa não respondeu adequada-
mente o Anexo A. Os nomes fornecidos como sendo insumos são
incompreensíveis e não guardam relação com o processo de fabri-
cação de objetos de louça, não foram fornecidas a classificação ta-
rifária dos mesmos, o coeficiente técnico apresentado está incorreto
pois não expressa a relação do insumo gasto para produzir uma
unidade do produto final e a coluna do período também não foi
preenchida de forma correta. Também não forneceu descrição de-
talhada do processo produtivo, sistematizado em forma de fluxo-
grama, conforme solicitado, e não apresentou o leiaute da fábrica.

23. O diagrama completo do processo de produção baseado
na disposição das máquinas dentro da fábrica, o Anexo B e o Anexo
C também não foram apresentados adequadamente. No Anexo B não
foram relacionados todos os insumos utilizados na fabricação do
produto, apenas argila e caixas para embalagem. No Anexo C, a
empresa informou, na coluna da capacidade nominal, os equipamen-
tos utilizados na fabricação do produto; na capacidade efetiva, a
empresa utilizou o termo "bom", desconsiderando as instruções do
questionário.

24. No que se refere à terceira parte do questionário (tran-
sações comerciais da empresa), o Anexo D (importação do produto
objeto de verificação) não foi preenchido. No Anexo E (detalhamento
da aquisição do produto final no mercado interno e no mercado
externo), apesar de não ter preenchido o anexo anterior, que se refere
à importação do produto objeto desse procedimento especial, a em-
presa informou que adquiriu o produto na própria Tailândia, além de
México, Brasil, Noruega e Alemanha.

25. No Anexo F (exportação do produto), a empresa in-
formou que exporta o produto para Brasil, México, Noruega e Ale-
manha, coincidentemente os mesmos países em que informou ter
adquirido o produto.

26. No Anexo G (vendas nacionais), a empresa informou, na
coluna destinada aos períodos da investigação (P1, P2 e P3), "40
dias", "40 dias" e "45 dias", desconsiderando as instruções o ques-
tionário.

27. O Anexo H (estoque do produto sob verificação) não foi
preenchido.

7. DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS
28. Tendo em vista o preenchimento incompleto e insatis-

fatório do questionário, em 27 de janeiro de 2015, o DEINT solicitou
esclarecimentos adicionais à empresa produtora, com base no art. 14,
§ 5° da Portaria SECEX n° 39, de 2011. O prazo determinado para o
envio da resposta foi o dia 06 de fevereiro de 2015.

29. Todas as deficiências citadas no item 6 foram ques-
tionadas no pedido de informações adicionais.

8. DA RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADI-
CIONAIS

30. A resposta ao pedido de informações adicionais foi re-
metida por meio eletrônico no dia 06 de fevereiro de 2015. No
entanto, a correspondência em meio físico foi remetida somente no
dia 09 de fevereiro de 2015, portanto, fora do prazo determinado pela
SECEX.

31. Tendo em vista a apresentação intempestiva da resposta
ao questionário enviado à empresa produtora, o documento foi des-
considerado, conforme determina o § 4º do art. 14 da Portaria SECEX
nº 39, de 2011.

32. Em 06 de março de 2015, foi enviada comunicação à
empresa declarada produtora, notificando que as informações contidas
na correspondência enviada no dia 09 de fevereiro de 2015 não
seriam consideradas no procedimento em questão e, consequente-
mente, não seriam juntadas aos autos do processo, estando à dis-
posição da empresa para retirada até o dia 26 de maio de 2015.
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33. Em 04 de março de 2015, o questionário original, en-
viado no dia 22 de dezembro de 2014, à empresa produtora foi
devolvido à SECEX pelos Correios. A correspondência retornou com
registro no envelope de "endereço insuficiente".

9. DA ANÁLISE
34. A resposta ao questionário, apresentada pela empresa

produtora, em 20 de janeiro de 2015, revelou deficiências que ne-
cessitavam de esclarecimentos adicionais, conforme pressupõe o § 5°
do art. 14 da Portaria SECEX n° 39, de 2011.

35. Ainda que a empresa tenha prestado as informações
adicionais, como solicitado pelo DEINT, estas foram remetidas fora
do prazo estipulado pela legislação. Sendo assim, o cumprimento das
regras de origem conforme estabelecidas na Lei nº 12.546, de 2011,
não ficou evidenciado.

36. Ao não fornecer as informações previstas no art. 34 da
Lei nº 12.546, de 2011, a empresa produtora deixou de comprovar o
cumprimento dos critérios de origem previstos na referida Lei, seja
pelo critério de mercadoria produzida (§1º do art. 31 da Lei 12.546,
de 2011), seja pelo critério de processo produtivo, caracterizado como
uma transformação substancial (§2º do art. 31 da Lei 12.546, de
2 0 11 ) .

10. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PRO-
CESSO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

37. Com base nas evidências reunidas durante a fase de
instrução do presente procedimento especial de verificação de origem,
não ficou comprovado o cumprimento das regras de origem, con-
forme estabelecidas na Lei nº 12.546, de 2011, uma vez que a em-
presa perdeu o prazo para apresentação de informações adicionais à
resposta do questionário.

38. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº 39,
de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SECEX
52100.003841/2014-58 e concluiu-se, preliminarmente, que o produto
objetos de louça para mesa, independente do seu grau de porosidade,
classificado nos itens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a Meriss Design &
Development Co., Ltd., não cumpre com as condições estabelecidas
na Lei nº 12.546, de 2011, para ser considerado originário da Tai-
lândia.

12. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
39. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

nº 39, de 2011, em 19 de março de 2015, as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar nº 15, de 12 de março de 2015, para manifestação
acerca dos fatos e fundamentos essenciais sob julgamento o prazo de
dez dias, que se encerrou no dia 30 de março de 2015.

13. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

40. O DEINT não recebeu nenhuma manifestação das partes
interessadas acerca da conclusão preliminar.

14. DA CONCLUSÃO FINAL
41. Considerando que:
i) A empresa produtora foi notificada do processo, tanto em

meio físico como eletrônico, conforme dados fornecidos pela própria
nas Declarações de Origem;

ii) O questionário enviado à empresa produtora foi preen-
chido de forma incompleta e insatisfatória, não sendo possível com-
preender as informações fornecidas;

iii) As informações adicionais solicitadas à empresa pro-
dutora foram apresentadas intempestivamente; e

iv) A empresa produtora não conseguiu comprovar o cum-
primento dos critérios de origem previstos na Lei nº 12.546, de
2 0 11 .

Conclui-se que o produto objetos de louça para mesa, in-
dependente do seu grau de porosidade, classificado nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, declarado
como produzido pela empresa Meriss Design & Development Co.,
Ltd., não cumpre com as condições estabelecidas no art. 31 da Lei nº
12.546, de 2011, para ser considerado originário da Tailândia.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA
PRODUÇÃO

PORTARIA No- 92, DE 14 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre os critérios para a análise téc-
nica dos processos de concessão de Ex-
tarifários para Bens de Informática e Te-
lecomunicações, de que trata a Resolução
Camex no 66, de 2014, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11 da Resolução
Camex no 66, de 14 de agosto de 2014, e considerando o que consta
no processo MDIC no 52001.001364/2014-12, resolve:

Art. 1o Os critérios para análise técnica dos processos de
concessão de Ex-tarifários para Bens de Informática e Telecomu-
nicações - BIT, no âmbito da Secretaria do Desenvolvimento da
Produção - SDP, observarão o disposto na presente Portaria.

Art. 2o Para efeitos desta Portaria, consideram-se:
I - "Bens de Informática e Telecomunicações" aqueles as-

sinalados na Tarifa Externa Comum - TEC como BIT;
II - "Ex-Tarifário de BIT" a redução temporária da alíquota

do Imposto de Importação de Bens de Informática e de Teleco-
municações, bem como de suas partes, peças e componentes, sem
produção nacional equivalente, efetuada nos termos da Resolução
Camex no 66, de 2014;

PORTARIA No- 225, DE 12 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu
Art. 12, Inciso II, e os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 050/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA., CNPJ nº
04.898.857/0002-02, inscrição SUFRAMA nº 20.1250.01-2, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 050/2015
- SPR/CGPRI/COAPI, para produção de UNIDADE EVAPORADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM" (código
SUFRAMA nº 1369), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, e legislação
p o s t e r i o r.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, será
de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º 8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria, os quais
deverão ser remanejados dos limites de importação de insumos que a empresa dispõe para produzir SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO
PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO, código SUFRAMA nº 0931, aprovado pela Portaria nº 224, de 18 de julho de 2011, em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

UNIDADE EVAPORADORA PARA CONDI-
CIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM"

7,985,748 9,982,185 11 , 9 7 8 , 6 2 2

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido na
Portaria Interministerial nº 08 - MDIC/MCT, de 22 de janeiro de 2014;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

III - "BIT Ativo Imobilizado" os Bens de Informática e
Telecomunicações corpóreos destinados, precipuamente, à manuten-
ção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com
essa finalidade, conforme o art. 179, da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de1976;

IV - "BIT Bens de Consumo" os Bens de Informática e
Telecomunicações destinados, precipuamente, a consumidores finais;

V - "BIT Insumos de Produção" os componentes, partes e
peças utilizados na fabricação de Bens de Informática e Teleco-
municações; e

VI - "BIT Automotivo" os produtos, componentes, partes e
peças, classificados como BIT, que são utilizados no processo pro-
dutivo da indústria automotiva e cuja regulação de concessão de Ex-
tarifários se faz por legislação específica.

Art. 3o Compete à Coordenação-Geral das Indústrias do
Complexo Eletroeletrônico - CGEL, do Departamento das Indústrias
Intensivas em Capital e Tecnologia, analisar e emitir parecer técnico
sobre os pleitos de concessão de Ex-tarifários de BIT, exceto nos
casos de BIT Automotivo, que serão tratados nos termos da Re-
solução Camex no 71, de 14 de setembro de 2010.

Art. 4o Sem prejuízo da apuração da existência de produção
nacional de bem equivalente, prevista nos arts. 5o a 10o da Resolução
Camex nº 66, de 2014, a CGEL verificará a existência de produção
nacional de BIT por meio de consulta:

I - às áreas internas da própria CGEL;
II - ao cadastro de bens habilitados para produção nacional

da CGEL;
III - ao banco de dados de empresas e produtos habilitados

pela Lei de Informática, organizado pela Secretaria de Política de
Informática, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - SE-
PIN/MCTI; e

IV - aos fabricantes nacionais ou às suas Entidades repre-
sentativas e a quaisquer outros bancos de dados públicos, quando
necessário.

Art. 5o Para efeito da avaliação de concessão de Ex-tarifários
para BIT Insumo de Produção, considera-se demonstrada ou veri-
ficada a contribuição para implementação de outras políticas públicas
com foco na agregação de valor à produção local, nos termos do § 5o

do art. 1o da Resolução Camex no 66, de 2014, quando os com-
ponentes, partes ou peças forem utilizados em produtos com valor
agregado local, produzidos sob o escopo das políticas públicas:

I - de desenvolvimento regional da Zona Franca de Manaus,
regulamentada pelo Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de
1967;

II - de desenvolvimento setorial da Lei de Informática, Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991; ou
III - de financiamento do Banco Nacional de Desenvolvi-

mento Econômico e Social.

Art. 6o Receberão recomendação técnica de aprovação os
pleitos de concessão de Ex-tarifário de BIT, sem produção nacional
equivalente, que sejam enquadrados como:

I - BIT Ativo Imobilizado;
II - BIT insumo de Produção aplicado precipuamente a bens

de consumo incentivados no âmbito da Lei de Informática, da Zona
Franca de Manaus ou cadastrados no Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social; e

III - BIT insumo de Produção aplicado precipuamente à
produção de BIT Ativo Imobilizado.

Art. 7o Receberão recomendação técnica de indeferimento os
pleitos de concessão de Ex-tarifário de BIT, que:

I - Sejam enquadrados como BIT Bens de Consumo;
II - Possuam produção nacional equivalente;
III - Mesmo que enquadrados nos termos do art. 6o, tragam

risco de prejuízo à política industrial ou a projetos de interesse pú-
blico.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 223, DE 12 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 20
do decreto nº 7.139, de 29 de março de 2010.

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal de 1988, e o que disciplina a Súmula nº 473 - STF -
de 03/12/1969.

CONSIDERANDO as impropriedades detectadas no anexo
da Portaria nº 187, de 20 de abril de 2015, publicada no DOU nº 77,
de 24 de abril de 2015, conforme despacho nº 023/2015, da Su-
perintendência, às fls. 166 a 168, nos autos do processo nº
52710.003384/2005-22, resolve:

Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 187, de 20 de abril de
2015, publicada no DOU nº 77, de 24 de abril de 2015, pag. 102,
Seção 1;

Art. 2º DETERMINAR a revisão dos autos do processo
visando a imediata correção dos senões detectados na Portaria e a
adoção dos procedimentos conforme despacho supramencionado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS
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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 737, DE 14 DE MAIO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
02/12/2014, 04/03/2015, 08/04/2015 e
05/05/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 96, de 13 de abril de 2015, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
02/12/2014, 04/03/2015, 08/04/2015 e 05/05/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.011553/2013-01
Proponente: Associação Esporte, Qualidade de Vida e In-

clusão Social
Título: Badmintion Social
Registro: 02SP111802012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.387.168/0001-18
Cidade: Sorocaba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 256.629,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3363 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 14544-0
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.006733/2014-44
Proponente: Centro de Excelência e Gestão de Projeto -

CEGP
Título: Vida & Esporte
Registro: 02SP129592013
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 15.408.994/0001-57
Cidade: Campinas UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.279.438,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4039 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 14373-1
Período de Captação até: 31/12/2015
3 - Processo: 58701.006726/2014-42
Proponente: Confederação Brasileira de Handebol
Título: São Bernardo, Capital Nacional do Handebol
Registro: 02SE006462007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 51.739.050/0001-26
Cidade: Aracaju UF: SE
Valor aprovado para captação: R$ 960.886,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0017 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 39390-8
Período de Captação até: 31/12/2015
4 - Processo: 58701.002214/2015-98
Proponente: Fundação Universitária Vida Cristã
Título: FUNVIC Voleibol Ano I
Registro: 02SP035382008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.761.666/0001-01
Cidade: Pindamonhangaba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 2.940.044,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2909 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45812-0
Período de Captação até: 31/12/2015
ANEXO II
1 - Processo: 58701.011552/2013-59
Proponente: ADD Associação Desportiva para Deficientes
Título: ADD - Formando Campeões - Bocha e Basquetebol

Adaptado
Valor aprovado para captação: R$ 1.047.620,63
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3567 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 34831-7
Período de Captação até: 31/12/2015
2- Processo: 58701.001669/2014-13
Proponente: Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos

- CBDA
Título: Projeto Olímpico de Saltos Ornamentais - Ano 5

Ministério do Esporte
.

Valor aprovado para captação: R$ 1.094.854,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3520 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26723-6
Período de Captação até: 31/12/2015
3- Processo: 58701.002656/2014-53
Proponente: Confederação Brasileira de Automobilismo
Título: Ano 1 - Campeonato Brasileiro de Fórmula 3
Valor aprovado para captação: R$ 2.101.568,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3114 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17444-0
Período de Captação até: 31/12/2015

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 500, DE 11 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre o recebimento de documentos
eletrônicos a serem protocolados junto à
Agência Nacional de Águas - ANA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 95, inciso XIII, da
Resolução no 2.020, de 15 de dezembro de 2014, e tendo em vista o dis-
posto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 219
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na Resolução nº 37, de 19 de
dezembro de 2012, do Conarq, e na Resolução nº 1.773, de 21 de novembro
de 2014, da ANA, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 567ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2015, resolveu:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Regulamentar o recebimento de documentos eletrô-

nicos a serem protocolados junto à Agência Nacional de Águas -
ANA.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução entende-se por usuá-
rio qualquer pessoa física ou jurídica que tenha se cadastrado para
uso do serviço de protocolo eletrônico (e-protocolo) disponibilizado
pela ANA.

Art. 3º Aos cidadãos e entidades interessados é facultado
protocolar documento eletrônico junto à ANA por meio do serviço
intitulado e-protocolo a ser disponibilizado na página eletrônica da
ANA na Rede Mundial de Computadores - Internet a partir do dia 15
de maio de 2015.

Art. 4º Havendo impossibilidade, o interessado poderá pro-
tocolar documento em papel junto à ANA.

Parágrafo único. Após o recebimento, a ANA providenciará
a conversão do documento em papel para meio eletrônico.

Art. 5º Para utilização do serviço de e-protocolo é necessário
prévio credenciamento do usuário.

Art. 6º Os documentos eletrônicos recebidos pela ANA de-
vem atender aos requisitos de autenticidade, integridade e validade
jurídica preconizados pela Infraestrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira (ICP-Brasil) ou assegurados, para casos específicos nos termos
da lei, mediante login e senha.

Parágrafo único. O envio de documentos por meio eletrônico
e com assinatura baseada em certificado digital, de uso pessoal e
intransferível, emitido por autoridade certificadora credenciada à ICP-
Brasil ou, para casos específicos, mediante assinatura por login e
senha, dispensa a apresentação posterior de originais, cópias auten-
ticadas ou segundas vias, ressalvada a hipótese de arguição de fal-
sidade do documento eletrônico.

CAPÍTULO II
DO PROTOCOLO ELETRÔNICO
Art. 7º O serviço de protocolo eletrônico expedirá, eletro-

nicamente, ao emitente, um número de solicitação de protocolo com-
provando o envio do documento para a ANA.

Art. 8º Compete à Divisão de Protocolo e Expedição -
DPROE a conferência do documento enviado podendo efetuar a sua
recusa, caso haja alguma inconsistência, ou a sua efetivação mediante
a protocolização definitiva.

Art. 9º A recusa de documento ocorrerá nas seguintes si-
tuações:

I - destinatário inexistente ou não localizado na ANA;
II - por diligência quando estiver faltando documento ou

anexo citado como enviado na correspondência;
III - documento enviado contendo informações com o intuito

de expor terceiros ao ridículo, de caráter ilegal, difamatório, obsceno
ou imoral, que possa violar a moral e os bons costumes, sob pena de
o infrator arcar com as penalidades aplicáveis pela legislação.

Art. 10. São de exclusiva responsabilidade do usuário:
I - o sigilo da senha relativa à assinatura digital, não sendo

oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
II - a equivalência entre os dados informados para o envio do

documento e os constantes do documento protocolado;
III - a edição dos documentos enviados em conformidade

com as especificações técnicas estabelecidas pela ANA no portal do
e-protocolo no que se refere à extensão e ao tamanho do arquivo
enviado; e

IV - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que
o e-protocolo não estiver em funcionamento em decorrência de in-
disponibilidade técnica do serviço.

Parágrafo único. A não-obtenção de acesso ou credencia-
mento no portal da ANA, bem como eventual defeito de transmissão
ou recepção de dados, não imputáveis à falha do serviço de protocolo
eletrônico da ANA não servirão de escusa para o descumprimento de
prazos legais.

Art. 11. Considera-se realizado o envio eletrônico de do-
cumentos no dia e hora do respectivo registro eletrônico constante no
comprovante de protocolo, conforme horário oficial de Brasília.

Art. 12. O horário para protocolização de documento pelo e-
protocolo se estende até às 24h dos dias úteis, observado o horário
oficial de Brasília, ressalvada a ocorrência de eventuais indisponi-
bilidades técnicas do serviço.

Parágrafo único. Incumbe ao usuário observar o horário es-
tabelecido para recebimento como sendo o horário oficial de Brasília,
devendo atentar para as diferenças de fuso horário existentes no
país.

Art. 13. Na hipótese de indisponibilidade do serviço de e-
protocolo devem ser adotadas as seguintes providências:

I - nas interrupções programadas determinadas por auto-
ridade competente da ANA: as medidas indicadas no ato que as
anunciar; e

II - nos demais casos: o registro da ocorrência na página da
ANA, com a indicação da data e hora da indisponibilidade técnica.

§ 1º No último dia do prazo para envio do documento ele-
trônico, se houver indisponibilidade do serviço de e-protocolo a ANA
providenciará a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte
à resolução do problema e efetuará o registro da respectiva ocor-
rência.

§ 2º Considera-se indisponibilidade por motivo técnico a
interrupção de acesso ao e-protocolo na página eletrônica da ANA
decorrente de falha nos serviços de tecnologia da informação (TI)
providos pela ANA ou na conexão com a Internet, devidamente
atestada por esta Agência.

§ 3º Não é considerada indisponibilidade técnica a impos-
sibilidade de acesso ao e-protocolo na página eletrônica da ANA que
decorrer de falha nos equipamentos ou soluções de TI dos usuários ou
em suas conexões com a Internet.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O uso indevido do e-protocolo fica sujeito à apu-

ração de responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da
legislação em vigor.

Art. 15. Os casos omissos serão submetidos à consideração
da Diretoria Colegiada da ANA.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 13 de maio de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do
Processo Judicial 000326-98.2015.5.10.0011 pelo juízo da 11ª Vara do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, referente ao Mandado 268/2015, com supedâneo na Portaria 326/2013, resolve ARQUIVAR o Pedido de Alteração Estatutária da
entidade abaixo, nos termos do art. 27 da Portaria 326/2013:

Processo 46208.000717/2014-30
Entidade Sindicato dos trabalhadores nas indústrias da Construção e do mobiliário de Goiânia - SINTRACOM

GOIÂNIA
CNPJ 0 1 . 6 4 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 4 6
Fundamento NT 447/2015/CGRS/SRT/MTE

Com fulcro nos termos da Decisão Judicial exarada nos autos do Processo Judicial 5015905-35.2015.4.04.7000, em trâmite na 1ª Vara
Federal da Seção Judiciária de Curitiba/PR do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no art. 27 da Portaria 326, republicada em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve
ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto no art. 27 da Portaria 326/2013:

Processo 46212.000854/2014-13
Entidade Sindicato dos Servidores Municipais da Ativa e Aposentados do Município de Cerro Azul, Estado do

Paraná - SISMUCAZ
CNPJ 09.195.581/0001-39
Fundamento NT 446/2015/CGRS/SRT/MTE

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos do processo 0009063-44.2015.4.01.3400, interposto na 20ª Vara Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no art. 26 da Portaria 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve
INDEFERIR o processo do sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto no art. 26, inciso I, da Portaria 326/2013:

Processo 46202.032410/2013-77
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio Varejista, Atacadista e Representantes de Gêneros Alimentícios do

Município de Manaus/AM- SINDECVARGAM
CNPJ 19.099.077/0001-99
Fundamento NT 448/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Senhor Representante Legal do SINDLIMP-CE - Sindicato
dos Trabalhadores nas Empresas de Limpeza Urbana do Estado do
Ceará, CNPJ 12.431.008/0001-91, Processo Administrativo
46205.010179/2011-79, do inteiro teor do Ofício
627/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade em 14/04/2015,
o qual restou devolvido, conforme Aviso de Recebimento
AR650154403JL. Portanto, se a entidade não cumprir o prazo de 30
(trinta) dias do Ofício 627/2015/CGRS/SRT/MTE, o pedido de re-
gistro sindical 46205.010179/2011-79 será INDEFERIDO, nos termos
do parágrafo único do art. 25 da Portaria 326 de 11 de março de
2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, com fun-
damento na Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013 e na
Nota Técnica 450/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: ARQUIVAR as
seguintes impugnações: Impugnação 46000.000303/2011-94, inter-
posta pelo SINDESC - Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba, CNPJ 76.684.067/0001-54,
com fundamento no art. 18, inciso IV, da Portaria 326/2013; Im-
pugnação 46000.000304/2011-39, interposta pelo STESSMAR - SIN-
DICATO DOS TRAB. EM EST.DE SERV. DE SAUDE DE MGA E
R., CNPJ 77.267.656/0001-08, com fundamento no art. 18, IV, da
Portaria 326/2013; Impugnação 46321.000009/2011-50, SIND. DOS
TRAB. EM ESTAB. DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CM E RE-
GIÃO, CNPJ 80.888.845/0001-02, com fundamento no art. 18, IV, da
Portaria 326/2013; e, por conseguinte, DEFERIR o Registro Sindical
ao Sindicato dos Empregados em Cooperativas de Serviços Médicos
do Estado do Paraná - SECOOMED - PR, CNPJ 07.290.255/0001-85,
Processo 46000.004191/2005-01, para representar a Categoria Pro-
fissional dos Trabalhadores em cooperativas de saúde, exceto tra-
balhadores em hospitais, clínicas, laboratórios, home care, remoção e
emergência nos municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Al-
mirante Tamandaré, Antonina, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do
Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo,
Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda
Rio Grande, Guaraqueçaba, Guaratuba, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba,
Matinhos, Morretes, Paranaguá, Piên, Pinhais, Piraquara, Pontal do
Paraná, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro,
São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul, Tunas do
Paraná, Astorga, Atalaia, Cianorte, Cidade Gaúcha, Colorado, Doutor
Camargo, Floraí, Floresta, Flórida, Guaporema, Guaraci, Iguaraçu,
Indianópolis, Itambé, Ivatuba, Japurá, Jussara, Lobato, Mandaguaçu,
Mandaguari, Marialva, Maringá, Munhoz de Melo, Nossa Senhora
das Graças, Ourizona, Paiçandu, Presidente Castelo Branco, Rondon,
Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São Carlos do Ivaí, São Jorge do
Ivaí, São Manoel do Paraná, São Tomé, Sarandi, Tapejara e Tuneiras
do Oeste, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos Mu-
nicípios de Abatiá; Adrianópolis; Agudos do Sul; Almirante Taman-

daré; Alto Paraíso; Alto Paraná; Alto Piquiri; Altônia; Alvorada do
Sul; Amaporã; Ampére; Anahy; Andirá; Ângulo; Antonina; Antônio
Olinto; Apucarana; Arapongas; Arapoti; Arapuã; Araucária; Ariranha
do Ivaí; Assaí; Assis Chateaubriand; Astorga; Atalaia, Balsa Nova;
Bandeirantes; Barra do Jacaré; Barracão; Bela Vista da Caroba; Bela
Vista do Paraíso; Bituruna; Boa Esperança do Iguaçu; Boa Ventura de
São Roque; Boa Vista da Aparecida; Bocaiúva do Sul; Bom Jesus do
Sul; Bom Sucesso; Bom Sucesso do Sul; Borrazópolis; Braganey;
Brasilândia do Sul, Cafeara; Cafelândia; Cafezal do Sul; Califórnia;
Cambará; Cambé; Cambira; Campina do Simão; Campina Grande do
Sul; Campo Bonito; Campo do Tenente; Campo Largo; Campo Ma-
gro; Cândido de Abreu; Candói; Cantagalo; Capanema; Capitão Leô-
nidas Marques; Carambeí; Carlópolis; Cascavel; Castro; Catanduvas;
Centenário do Sul; Cerro Azul; Céu Azul; Chopinzinho; Cianorte;
Cidade Gaúcha; Clevelândia; Colombo; Colorado; Congonhinhas;
Conselheiro Mairinck; Contenda; Corbélia; Cornélio Procópio; Co-
ronel Domingos Soares; Coronel Vivida; Cruz Machado; Cruzeiro do
Iguaçu; Cruzeiro do Oeste; Cruzeiro do Sul; Cruzmaltina; Curitiba;
Curiúva, Diamante do Norte; Diamante do Sul; Diamante D'Oeste;
Dois Vizinhos; Douradina; Doutor Camargo; Doutor Ulysses, Enéas
Marques; Entre Rios do Oeste; Esperança Nova; Espigão Alto do
Iguaçu, Faxinal; Fazenda Rio Grande; Fernandes Pinheiro; Figueira;
Flor da Serra do Sul; Floraí; Floresta; Florestópolis; Flórida; Formosa
do Oeste; Foz do Iguaçu; Foz do Jordão; Francisco Alves; Francisco
Beltrão, General Carneiro; Godoy Moreira; Goioxim; Grandes Rios;
Guaíra; Guairaçá; Guamiranga; Guapirama; Guaporema; Guaraci;
Guaraniaçu; Guarapuava; Guaraqueçaba; Guaratuba, Honório Serpa,
Ibaiti; Ibema; Ibiporã; Icaraíma; Iguaraçu; Iguatu; Imbaú; Imbituva;
Inácio Martins; Inajá; Indianópolis; Ipiranga; Iporã; Iracema do Oes-
te; Irati; Itaguajé; Itaipulândia; Itambaracá; Itambé; Itapejara d'Oeste;
Itaperuçu; Itaúna do Sul; Ivaí; Ivaiporã; Ivaté; Ivatuba, Jaboti; Ja-
carezinho; Jaguapitã; Jaguariaíva; Jandaia do Sul; Japira; Japurá; Jar-
dim Alegre; Jardim Olinda; Jataizinho; Jesuítas; Joaquim Távora;
Jundiaí do Sul; Jussara, Kaloré, Lapa; Laranjal; Laranjeiras do Sul;
Leópolis; Lidianópolis; Lindoeste; Loanda; Lobato; Londrina; Lu-
nardelli; Lupionópolis, Mallet; Mandaguaçu; Mandaguari; Mandiri-
tuba; Manfrinópolis; Mangueirinha; Manoel Ribas; Marechal Cândido
Rondon; Maria Helena; Marialva; Marilândia do Sul; Marilena; Ma-
riluz; Maringá; Mariópolis; Maripá; Marmeleiro; Marquinho; Ma-
rumbi; Matelândia; Matinhos; Mato Rico; Mauá da Serra; Media-
neira; Mercedes; Mirador; Miraselva; Missal; Morretes; Munhoz de
Melo, Nossa Senhora das Graças; Nova Aliança do Ivaí; Nova Amé-
rica da Colina; Nova Aurora; Nova Esperança; Nova Esperança do
Sudoeste; Nova Fátima; Nova Laranjeiras; Nova Londrina; Nova
Olímpia; Nova Prata do Iguaçu; Nova Santa Bárbara; Nova Santa
Rosa; Nova Tebas; Novo Itacolomi, Ortigueira; Ourizona; Ouro Verde
do Oeste, Paiçandu; Palmas; Palmeira; Palmital; Palotina; Paraíso do
Norte; Paranacity; Paranaguá; Paranapoema;Paranavaí; Pato Bragado;
Pato Branco; Paula Freitas; Paulo Frontin; Perobal; Pérola; Pérola
d'Oeste; Piên; Pinhais; Pinhal de São Bento; Pinhalão; Pinhão; Piraí
do Sul; Piraquara; Pitanga; Pitangueiras; Planaltina do Paraná; Pla-
nalto; Ponta Grossa; Pontal do Paraná; Porecatu; Porto Amazonas;

Porto Barreiro; Porto Rico; Porto Vitória; Prado Ferreira; Pranchita;
Presidente Castelo Branco; Primeiro de Maio; Prudentópolis, Qua-
tiguá; Quatro Barras; Quatro Pontes; Quedas do Iguaçu; Querência do
Norte; Quitandinha, Ramilândia; Rancho Alegre; Realeza; Rebouças;
Renascença; Reserva; Reserva do Iguaçu; Ribeirão Claro; Ribeirão do
Pinhal; Rio Azul; Rio Bom; Rio Bonito do Iguaçu; Rio Branco do
Ivaí; Rio Branco do Sul; Rio Negro; Rolândia; Rondon; Rosário do
Ivaí, Sabáudia; Salgado Filho; Salto do Itararé; Salto do Lontra; Santa
Amélia; Santa Cecília do Pavão; Santa Cruz de Monte Castelo; Santa
Fé; Santa Helena; Santa Inês; Santa Isabel do Ivaí; Santa Izabel do
Oeste; Santa Lúcia; Santa Maria do Oeste; Santa Mariana; Santa
Mônica; Santa Tereza do Oeste; Santa Terezinha de Itaipu; Santana
do Itararé; Santo Antônio da Platina; Santo Antônio do Caiuá; Santo
Antônio do Paraíso; Santo Antônio do Sudoeste; Santo Inácio; São
Carlos do Ivaí; São Jerônimo da Serra; São João; São João do Caiuá;
São João do Ivaí; São João do Triunfo; São Jorge do Ivaí; São Jorge
do Patrocínio; São Jorge d'Oeste; São José da Boa Vista; São José das
Palmeiras; São José dos Pinhais; São Manoel do Paraná; São Mateus
do Sul; São Miguel do Iguaçu; São Pedro do Iguaçu; São Pedro do
Ivaí; São Pedro do Paraná; São Sebastião da Amoreira; São Tomé;
Sapopema; Sarandi; Saudade do Iguaçu; Sengés; Serranópolis do
Iguaçu; Sertaneja; Sertanópolis; Siqueira Campos; Sulina, Tamarana;
Tamboara; Tapejara; Tapira; Teixeira Soares; Telêmaco Borba; Terra
Rica; Terra Roxa; Tibagi; Tijucas do Sul; Toledo; Tomazina; Três
Barras do Paraná; Tunas do Paraná; Tuneiras do Oeste; Tupãssi;
Turvo; Umuarama; União da Vitória; Uniflor; Uraí Ventania; Vera
Cruz do Oeste; Verê; Virmond; Vitorino; Wenceslau Braz; Xambrê,
no Estado de Santa Catarina, com fundamento no art. 25, inciso II, da
Portaria 326/2013. Para fins de ANOTAÇÃO no Cadastro Nacional
de Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir da representação dos
seguintes sindicatos: SINDESC - Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos de Serviços de Saúde de Curitiba, CNPJ
76.684.067/0001-54 e Processo 46000.005490/2007-16, a categoria
dos trabalhadores em cooperativas na área de saúde; e STESSMAR -

SINDICATO DOS TRAB. EM EST.DE SERV. DE SAUDE DE
MGA E R., CNPJ 77.267.656/0001-08, Processo 46000.006449/97-
14, a categoria dos trabalhadores em cooperativas na área de saúde,
ambos nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE
JANEIRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria N° 157, de 27 de abril de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de abril de 2015, Seção 1, Página 136,
onde se lê: "... - UNIDADE BRASKEM (CNPJ Nº 02.836.056/0126-
27)", leia-se: ... - UNIDADE BRASKEM (CNPJ Nº 02.836.056/0132-
75)... "".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 106, DE 14 DE MAIO DE 2015

Aprova o enquadramento, como prioritário, do Projeto de Investimento em
Infraestrutura na área de Transporte e Logística no Setor Rodoviário, proposto
pela Autopista Fernão Dias S.A., para fins de emissão de debêntures in-
centivadas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de
24 de junho de 2011, alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, no Decreto nº 7.603, de
9 de novembro de 2011, e na Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraes-
trutura na área de transporte e logística no setor rodoviário, proposto pela Autopista Fernão Dias S.A.,
contemplando a execução de diversas obras ao longo do rodovia BR-381/MG/SP, trecho entre Belo
Horizonte -MG e São Paulo - SP, incluindo obras de recuperação; novas obras de ruas laterais, terceiras
faixas e trevos; melhorias de acessos e intersecções existentes; passarelas; sistemas de controle de
tráfego, arrecadação de pedágio, comunicação e atendimento ao usuário; barreiras de concreto e defensas
metálicas; obras de combate a enchentes; balanças fixas e móveis; e reforma da sede e de centro de
controle operacional nos Estados de Minas Gerais e de São Paulo, para fins de emissão de debêntures
incentivadas, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.015282/2015-11 ficarão arquivados e disponíveis neste
Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ANEXO

Execução de diversas obras ao longo da Rodovia BR-
381/MG/SP, trecho entre Belo Horizonte - MG e São Paulo -
SP, obras de ruas laterais, terceiras faixas e incluindo obras de
recuperação; novas obras de ruas laterais,terceiras faixas e tre-
vos;

melhorias de acessos e interseções existentes; passarelas; sis-
temas de controle de tráfego, arrecadação de pedágio, comu-
nicação e atendimento ao usuário; barreiras de

concreto e defensas metálicas; obras de combate a enchentes;
balanças fixas e móveis; e reforma da sede e de centro de
controle operacional nos Estados de Minas Gerais e São Pau-
lo

Denominação Comercial Autopista Fernão Dias

Razão Social Autopista Fernão Dias

CNPJ 09.326.342/0001-70

Relação das Pessoas Jurídicas ARTERIS S.A. CNPJ 02.919.555/0001-67

Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da Autopista Fernão Dias S.A.. (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa. (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento. (Anexo III).

- Ata da Assembleia Geral para Constituição da Sociedade Anônima, realizada em 19.12.2007.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Local de Implantação do Projeto: Rodovia BR-381/MG/SP, trecho entre Belo Horizonte - MG e São
Paulo - SP, nos Estados de Minas Gerais e São Paulo.

Ministério dos Transportes
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.694, DE 13 DE MAIO DE 2015

Altera a Resolução ANTT nº 3.524, de 26
de maio de 2010.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

144, de 04 de maio de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.081645/2015-64, e

CONSIDERANDO as alterações introduzidas na Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, por meio da Lei nº 12.996, de 18 de
julho de 2014, que modificaram o regime de delegação dos serviços
de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros,
R E S O LV E :

Art. 1º Alterar o Artigo 1º da Resolução ANTT nº 3.524, de
26 de maio de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º. Determinar que as prestadoras de serviço público
regular de transporte coletivo rodoviário interestadual e internacional
de passageiros que operam em regime de Permissão, enviem à Agên-
cia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT os seguintes do-
cumentos, na periodicidade abaixo:

e) Balancetes Analíticos Mensais com abertura até o 3º grau
do Plano de Contas Padronizado;

h) Notas Explicativas;
i) Pareceres de Auditores Independentes.
§ 2º Os documentos especificados no inciso II deste artigo

deverão ser enviados à ANTT até o dia quinze de maio do exercício
subsequente, acompanhados dos relatórios da Diretoria e dos Con-
selhos Fiscal e de Administração.

§ 3º Os Relatórios Auxiliares, os Balancetes Analíticos Men-
sais, o BP, a DRE, a DMPL, a DFC e a DVA deverão ser enviados
nos moldes do Manual de Contabilidade instituído pela ANTT, na
forma de planilha eletrônica de dados, para o endereço eletrônico
demonstrativo@antt.gov.br e, posteriormente, por meio de sistema
instituído pela ANTT, quando de sua implementação."

Art. 2º Alterar o Artigo 2º da Resolução ANTT nº 3.524, de
26 de maio de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2º. As transportadoras que operam sob o regime de
autorização ou sob o regime de autorização especial deverão apre-
sentar à ANTT os documentos previstos no artigo primeiro, a qual-
quer tempo, sempre que solicitados".

Art. 3º Alterar o Anexo da Resolução ANTT nº 3.524, de 26
de maio de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"As prestadoras de serviço público regular de transporte co-
letivo rodoviário interestadual e internacional de passageiros que ope-
ram em regime de permissão, autorização ou autorização especial
enviarão, de acordo com o Artigo 1º da Resolução ANTT nº 3.524, de
26 de maio de 2010, os dados mensais referentes ao desempenho
operacional, via internet, pelo site da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT (www.antt.gov.br).

Para tanto, receberão um código de acesso (login e senha),
ao programa específico "Módulo de Coleta de Informações", devendo
preencher os campos com as seguintes informações:

I - dados cadastrais da empresa;
II - dados de movimentação de passageiros por mês e seção

das linhas regulares e serviços complementares e diferenciados, assim
detalhadas:

a)número de viagens por mês das linhas regulares e serviços
complementares e diferenciados;

b)lugares ofertados por mês das linhas regulares e serviços
complementares e diferenciados;

c)frota total da prestação de serviço interestadual e inter-
nacional de passageiros por empresa; e

d)número de motoristas alocados para a prestação de serviço
interestadual e internacional de passageiros por empresa."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 4.702, DE 13 DE MAIO DE 2015

Emite, em favor da Concessionária Ponte
Rio-Niterói S.A. - ECOPONTE, o Ato de
Outorga da Ponte Presidente Costa e Silva

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

006, de 12 de maio de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.016318/2015-34, e

CONSIDERANDO o atendimento das obrigações estabele-
cidas nos subitens 7.9 e 15.3 do Edital nº 001/2015 e as mani-
festações das áreas técnicas constantes do processo, resolve:

Art. 1º Emitir, em favor da Concessionária Ponte Rio-Niterói
S.A. - ECOPONTE, o Ato de Outorga da Rodovia 101/RJ trecho
acesso à Ponte Presidente Costa e Silva (Niterói) - Entr. RJ 071
(Linha Vermelha).

Art. 2º Autorizar a assinatura do respectivo Contrato de
Concessão, nos prazos e condições estabelecidos no Edital nº
001/2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 4.704, DE 15 DE MAIO DE 2015

Aprova a 2ª Revisão Ordinária, 1º Revisão Extraordinária e o Reajuste da
Tarifa Básica de Pedágio - TBP do Contrato de Concessão da Rodovia BR-
101/ES/BA, no trecho do entroncamento BA-698 (acesso a Mucuri) - Divisa
ES/RJ, explorado pela ECO 101 Concessionária de Rodovias S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no voto DNM - 007, de 13 de abril de 2015, no que consta dos Processos nº
50500.065454/2014-77 e apenso n.º 50500.049465/2015-91;

CONSIDERANDO o disposto no Capitulo 16 do Contrato de Concessão do Edital 001/2011, de
17 de abril de 2013,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.103, de 02 de março de 2015, e Decreto 8.433, de 16
de abril de 2014,

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº
118, de 17 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar a 2ª Revisão Ordinária, que altera a Tarifa Básica de Pedágio quilométrica de
R$ 0,03379 para R$ 0,03378, com um decréscimo de 0,05% (cinco centésimos por cento).

Art. 2º Aprovar a 1ª Revisão Extraordinária, alterando a Tarifa Básica de Pedágio de R$
0,03378 para R$ 0,03707, com acréscimo de 9,74% (nove inteiros e sessenta e quatro centésimos por
cento).

Art. 3º Aprovar o Reajuste de 8,13% (oito inteiros e treze centésimos por cento), correspondente
à variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) no período, com vista à
recomposição tarifária.

Art. 4º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio quilométrica reajustada, antes do
arredondamento, de R$ 0,04567 para R$ 0,05417, com um acréscimo de 18,61% (dezoito inteiros e
sessenta e um centésimos por cento).

Art. 5º Alterar, na forma das tabelas anexas, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada, após
arredondamento, nas praças de pedágio P1, em Pedro Canário/ES; P2, em São Mateus/ES; P3, em
Aracruz/ES; P4, em Serra/ES, P5, em Guarapari/ES, P6, em Itapemirim/ES e P7 em Mimoso do
Sul/ES.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir de zero hora do dia 18 de maio de 2015.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

TABELAS DE TARIFAS
Praça de pedágio 1: Pedro Canário/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 3,40
2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 6,80

3 Automóvel e caminhonete com se-
mirreboque

3 Simples 1,5 5,10

4 Caminhão, caminhão-trator, cami-
nhão-trator com semirreboque e Ôni-
bus

3 Dupla 3,0 10,20

5 Automóvel e caminhonete com rebo-
que

4 Simples 2,0 6,80

6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 13,60

7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 17,00

8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 20,40

9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 1,70

Praça de pedágio 2 :São Mateus/ES e Jaraguá/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete efur-

gão
2 Simples 1,0 4,50

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 9,00

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 6,75

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 13,50

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 9,00

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 18,00

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 22,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 27,00

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,25

Praça de pedágio 3: Linhares/ES e Aracruz/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e fur-

gão
2 Simples 1,0 4,20

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 8,40

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 6,30

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 12,60

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 8,40

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 16,80

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 21,00

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 25,20

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,10

Praça de pedágio 4: Serra/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e fur-

gão
2 Simples 1,0 4,10

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 8,20

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 6,15

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 12,30

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 8,20
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6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 16,40

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 20,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 24,60

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,05

Praça de pedágio 5: Vila Velha/ES Guarapari/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e fur-

gão
2 Simples 1,0 4,20

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 8,40

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 6,30

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 12,60

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 8,40

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 16,80

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 21,00

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 25,20

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,10

Praça de pedágio 6: Rio Novo do Sul/ES e Itapemirim/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e fur-

gão
2 Simples 1,0 3,50

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 7,00

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 5,25

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 10,50

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 7,00

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 14,00

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 17,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 21,00

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 1,75

Praça de pedágio 7: Mimoso do Sul/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 1,90

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 3,80

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 2,85

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 5,70

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 3,80

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 7,60

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 9,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 11 , 4 0

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 0,95

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 181, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.079119/2015-37, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da VIAÇÃO ÁGUIA BRAN-
CA S/A para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros SAL-
VADOR (BA) - MACEIO (AL) VIA BR-101, prefixo 05-1113-00,
para 2 (dois) horários mensais, por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 182, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50515.013883/2015-81, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da VIAÇÃO ITAPEMIRIM
S/A para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros RECIFE
(PE) - CURITIBA (PR) VIA BR101, prefixo 04-1427-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 183, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.061726/2015-41, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da AUTO VIAÇÃO CA-
TARINENSE LTDA. para redução de frequência mínima da prestação
do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passa-

Conselho Nacional do Ministério Público
.

geiros RIO DO SUL (SC) - SAO PAULO (SP), prefixo 16-1217-
00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 184, DE 14 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.106926/2015-30, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da AUTO VIAÇÃO CA-
TARINENSE LTDA. para redução de frequência mínima da prestação
do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passa-
geiros .

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PA U TA

PAUTA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015

Dia: 26/05/15
Hora: 14:00 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul

Quadra 2, Lote 3 - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação da Ata da 9ª Sessão Ordinária (12/05/2015).

Processos com Pedidos de Vista

Pedido de Vista em 03/02/2014

2) Pedido de Providências n.º 0.00.000.001441/2011-90
Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Interessa-
dos:

Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Vice-Presidente da ANPT
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Assunto: Consoante Recomendação constante dos relatórios de inspeção deste Conselho Na-
cional, acerca da necessidade de diminuir a disparidade de recursos humanos cons-
tatada entre os ramos do Ministério Público da União, requer providências que ga-
rantam a alocação dos recursos orçamentários, para que seja alcançado um critério de
proporcionalidade no provimento dos cargos e funções criados pela Lei nº
1.321/2010.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Antônio Pereira Duarte

Pedidos de Vista em 06/10/2014

3) Proposição n.º 0.00.000.000328/2012-78
Proponente: Conselheiro Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre o Código de Ética no âmbito do Ministério

Público da União e dos Estados.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Jarbas Soares Júnior
Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

4) Proposição n.º 0.00.000.001310/2013-74
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Recomendação que revoga a Recomendação CNMP n° 16, que dispõe

sobre a atuação dos membros do Ministério Público como órgão interveniente no
processo civil.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedidos de Vista em 10/02/2015

5) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000519/2014-00
Requerente: Jailson Lima da Silva - Deputado Estadual/SC
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Requer a averiguação de supostas irregularidades no valor dos subsídios pagos aos

membros do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, os quais extrapolam o
teto remuneratório.
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Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Santa Catarina
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

6) Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério Público n.º 0.00.000.001509/2014-83
Requeren-
tes:

Fernando Ferreira dos Santos - Promotor de Justiça/PI
Leida Maria de Oliveira Diniz - Promotora de Justiça/PI

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a devolução dos autos do Procedimento Investigatório Preliminar n° 09/2014 a

35ª Promotoria de Justiça de Teresina, bem como que se considere arguido o im-
pedimento do Subprocurador-Geral de Justiça e de todos os Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí para a condução do referido Procedimento. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Piauí
Vi s t a : Cons. Marcelo Ferra de Carvalho

Pedidos de Vista em 24/02/2015

7) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001352/2012-24
Requerente: Ailton José da Silva - Presidente da ANMPM; Alexandre Camanho de Assis - Pre-

sidente da ANPR; Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT; Associação do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT; Associação Nacional
do Ministério Público Militar - ANMPM; Associação Nacional dos Procuradores da
República - ANPR; Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT;
Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da ANPT; José Robalinho Cavalcanti -
Vice-Presidente da ANPR

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a determinação por este Conselho, no âmbito do Ministério Público da União,

da revisão das Portarias PGR 537/2003, 645/2003 e 525/2006, que disciplinam o tema,
para possibilitar o pagamento em pecúnia da licença-prêmio que o membro faz jus e
não pretende fruir, antes da ocorrência da aposentadoria ou causa extintiva do vínculo
funcional.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho (Relator anterior: Cons. Fabiano
Silveira)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

8) Proposição n.º 0.00.000.001501/2013-36
Proponente: Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros - Presidente do CNMP
Assunto: Proposta de Resolução que institui a Política de Segurança Institucional e o Sistema

Nacional de Segurança Institucional do Ministério Público.
Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

Cons. Alessandro Tramujas Assad

Pedido de Vista em 24/03/2015

9) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001423/2014-51 (Recurso Interno)
Recorrente: Ênderson Flávio Costa Lima
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Recurso interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo, no qual é requerido o controle em relação a
criação e provimento de cargos em comissão no Ministério Público do Estado do Piauí,
em detrimento da nomeação de aprovados em concurso público para o cargo de
Analista Ministerial/Área Processual.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Piauí
Vi s t a : Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

Pedidos de Vista em 14/04/2015

10) Proposição n.º 0.00.000.000394/2011-67
Proponente: Conselheiro Almino Afonso
Assunto: Proposta de Resolução, com vistas a estabelecer instruções para o cumprimento da Lei

Federal n.º 11.767, de 2008, sobre os pedidos do Ministério Público em relação à busca
e apreensão em escritórios de advocacia e local de trabalho do advogado.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

Cons. Alessandro Tramujas Assad

11 ) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000036/2013-16 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou improcedente
Procedimento de Controle Administrativo, que visa rever atos administrativos do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro firmados com o Banco Itaú e que
envolvem o grupo El Corte Inglês e a Fundação Escola do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro - FEMPERJ.

Relator Originário: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Relator dos Embargos de Declaração: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

12) Proposição n.º 0.00.000.000837/2013-81
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que disciplina o funcionamento dos plantões na primeira ins-

tância das diversas unidades do Ministério Público, nos horários de inocorrência de
expediente forense.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Antônio Pereira Duarte

13) Proposição n.º 0.00.000.001095/2013-10
Proponente: Conselheiro Fabiano Augusto Martins Silveira
Assunto: Proposta de Resolução que altera a Resolução CNMP n° 36/2009, para tornar obri-

gatória a realização de inspeções ordinárias por parte das Corregedorias de todas as
unidades do Ministério Público, nos órgãos e serviços que operam, auxiliam ou su-
pervisionam a operação de sistemas de monitoramento de intercepções telefônicas, e dá
outras providências.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Antônio Pereira Duarte

14) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000470/2014-87 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Dirceu Dresch

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que acolheu a preliminar de
incompetência do CNMP, determinando o arquivamento de Procedimento de Controle
Administrativo, que visa apurar irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas em
auditoria realizada no Ministério Público de Contas do Estado de Santa Catarina,
envolvendo a legalidade dos atos de pessoal concernentes ao preenchimento de cargos
efetivos e comissionados, teto remuneratório, vantagens remuneratórias, cessão de
servidores, acumulação de cargos, controle de frequência e controle interno.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Santa Catarina
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

15) Proposição n.º 0.00.000.000704/2014-96
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a agilização dos processos de adoção e

destituição do poder familiar no âmbito do Ministério Público dos Estados.
Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

16) Revisão de Processo Disciplinar n.º 0.00.000.001282/2014-76 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000417/2009-19)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal
Interessado: Membro do Ministério Público Federal
Advogado: Fernando Bessa Vieira - OAB/DF n.º 15.078
Assunto: Revisão do Processo Disciplinar nº 1.00.001.00117/2011-99-MPF e sua avocação, para

que passe a tramitar diretamente perante o Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Walter de Agra Júnior

17) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001552/2014-49
Requeren-
tes:

Alberto Loreno Fracasso; Everaldo Mazieira; Marcio Junji Hayashida; Rogério Do-
brzanski; Thiago Stanley Gurski

Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Paraná
Assunto: Visa apurar a regularidade de ato administrativo da Procuradoria da República no

Município de Pato Branco/PR, que impõe aos servidores o desempenho de plantão
criminal à margem de qualquer regulamentação ou contrapartida mediante banco de
horas.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Paraná
Vi s t a : Presidente

18) Proposição n.º 0.00.000.001568/2014-51
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a criação de Carteira de Identidade Especial

para os Conselheiros do CNMP e padronização da Carteira de Identidade de Membro
do Ministério Público dos Estados.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

19) Proposição n.º 0.00.000.001569/2014-04
Proponente: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que altera o § 4° do art. 2°, da Resolução CNMP n.°

23/2007.
Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Walter de Agra Júnior

Pedido de Vista em 28/04/2015

20) Reclamação Disciplinar n.º 0.00.000.000639/2014-07 (Recurso Interno)
Recorrente: Flavio Martins de Souza
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar instaurada em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Estado de Goiás.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Goiás
Vi s t a : Cons. Esdras Dantas de Souza

Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedidos de Vista em 12/05/2015

21) Processo Administrativo Disciplinar n.º 0.00.000.000225/2014-70 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000465/2013-93)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado

de Minas Gerais.
Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Walter de Agra Júnior

22) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000162/2015-32
Requerente: Bruno Momesso Bertolo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a suspensão do Ato Normativo n° 829/2014-PGJ-CGMP, do Ministério Público

do Estado de São Paulo, que prevê a faculdade de o Promotor de Justiça delegar o
acompanhamento do ato de incineração de entorpecentes a um servidor.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Processos Remanescentes

Incluídos na pauta da 16ª Sessão Ordinária (18/08/2014)

23) Proposição n.º 0.00.000.000235/2013-24
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que proíbe a subvenção de entidades privadas com fins lu-

crativos aos congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e even-
tos similares realizados, promovidos ou apoiados pelo Ministério Público e suas Es-
colas Oficiais, com participação dos seus membros.
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Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Distrito Federal

24) Proposição n.º 0.00.000.000356/2014-57
Proponente: Conselheiro Marcelo Ferra de Carvalho
Assunto: Proposta de Resolução, que altera a Resolução CNMP n° 23/2007, regulamentando os

art. 6°, inciso VII, e art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 75/93 e os art. 25, inciso
IV, e 26, inciso I, da Lei n° 8.625/93, disciplinando, no âmbito do Ministério Público,
a instauração e tramitação do inquérito civil.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 19ª Sessão Ordinária (06/10/2014)

25) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000800/2014-34
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Visa apurar o exercício cumulativo de funções de membro do Ministério Público do

Estado do Ceará (Relatório de Inspeção, item 3.9.15.1).
Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

26) Consulta n.º 0.00.000.001157/2014-66
Requerente: Regina Lúcia de Almeida Rocha - Procuradora-Geral de Justiça/MA
Assunto: Apresenta consulta acerca de situações que possam caracterizar eventual nepotismo no

Ministério Público.
Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho - Presidente da Comissão de Controle Admi-

nistrativo e Financeiro
Origem: Maranhão

Incluído na pauta da 3ª Sessão Ordinária (10/02/2015)

27) Consulta n.º 0.00.000.000540/2014-05
Requerente: Geder Luiz Rocha Gomes - Procurador-Geral de Justiça Adjunto/BA
Assunto: Consulta realizada pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto do Estado da Bahia,

acerca do alcance da aplicação da Resolução CNMP nº 01/2005, diante do conteúdo da
Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Bahia

Incluídos na pauta da 4ª Sessão Ordinária (24/02/2015)

28) Proposição n.º 0.00.000.001106/2014-34
Proponen-
tes:

Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Conselheiro Walter de Agra Júnior

Assunto: Proposta de Emenda Regimental que visa alterar o Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, no tocante ao pedido de sustentação oral nas sessões
deste Conselho.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

29) Proposição n.º 0.00.000.001107/2014-89
Proponen-
tes:

Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Conselheiro Walter de Agra Júnior

Assunto: Proposta de Emenda Regimental que visa alterar o Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, no tocante ao momento processual adequado para o
oferecimento de rol de testemunhas, pelo processado, no processo administrativo dis-
c i p l i n a r.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

30) Processo Administrativo Disciplinar n.º 0.00.000.001281/2014-21
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Advogados: Francisco das Chagas Rebêlo Júnior - OAB/PI n.º 3.518/02

Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI n.º 3.047/98
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de membro do Ministério Público do

Estado do Piauí.
Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (10/03/2015)

31) Processo Administrativo Disciplinar n.º 0.00.000.001785/2013-61 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000371/2012-33)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de membro do Ministério Público do

Estado de Minas Gerais.
Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal

32) Proposição n.º 0.00.000.001498/2014-31
Proponente: Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Assunto: Proposição que visa recomendar a observância da Instrução Normativa nº 02/2008, da

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, nas contratações de serviços,
continuados ou não, pelos órgãos do Ministério Público.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 6ª Sessão Ordinária (24/03/2015)

33) Proposição n.º 0.00.000.000860/2014-57
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a adoção de videoconferência na instrução de

processos e procedimentos disciplinares no âmbito do Ministério Público dos Es-
tados.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

34) Nota Técnica n.º 0.00.000.001622/2014-69
Proponente: Conselheiro Jarbas Soares Júnior - Presidente da Comissão de Defesa Direitos Fun-

damentais
Assunto: Nota Técnica que propõe a alteração do disposto no § 1º do art. 306, do Decreto-Lei

nº 3.689/1941, referente ao Projeto de Lei nº 554/2011, que tramita no Senado Federal,
propondo que seja estabelecido o prazo de vinte e quatro horas para apresentação física
do preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão em flagrante.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Distrito Federal

35) Proposição n.º 0.00.000.000135/2015-60
Proponente: Conselheiro Cláudio Henrique Portela do Rego
Assunto: Proposta de Emenda Regimental, que altera o parágrafo único do artigo 59, da Re-

solução CNMP n° 92/2013 (Regimento Interno).
Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Ordinária (28/04/2015)

36) Proposição n.º 0.00.000.001478/2013-80
Proponente: Conselheiro Luiz Moreira Gomes Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre as férias dos membros dos Ministérios Pú-

blicos a União e dos Estados.
Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal

37) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001746/2013-63 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Ministério Público do Estado da Bahia

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo, no qual é requerida a suspensão dos efeitos do
art. 1º, do Ato Normativo nº 008/200, bem assim dos §§ 1º, 2º, 5º e 8º do art. 22, e do
§ 3º do art. 5º, do Ato Normativo nº 020/2008, ambos exarados pelo Procurador-Geral
de Justiça do Estado da Bahia.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Bahia

38) Proposição n.º 0.00.000.000660/2014-02
Proponente: Presidência do CNMP
Assunto: Proposta de Resolução que disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério

Público brasileiro.
Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 9ª Sessão Ordinária (12/05/2015)

39) Proposição n.º 0.00.000.000171/2014-42
Proponente: Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Assunto: Proposta de Recomendação aos membros do Ministério Público para se absterem de

adotar medidas contrárias ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP
1.192.332/RS) que, conforme os artigos 13 e 25, da Lei n.º 8.666/93, autoriza o ente
público a contratar o advogado por inexigibilidade de licitação, assegurando a in-
violabilidade ao exercício profissional do advogado.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

40) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001775/2014-14
Requerente: Isis Guimarães de Azevedo - Procuradora de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Requer a anulação da decisão proferida pelo Conselho Superior do Ministério Público

do Distrito Federal e Territórios, no Processo n.° 08190.061342/14-47, em razão de
suposta ofensa ao princípio da legalidade naquilo em que trata do instituto da re-
versão.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

41) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000028/2015-31
Requeren-
tes:

Marcos Giacomelli Cardoso
Suzanne Mergar Lírio

Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Requer a nomeação dos aprovados em concurso público para provimento de cargos no

Ministério Público do Estado do Espírito Santo, bem como a verificação de supostas
irregularidades cometidas em razão da demora na nomeação dos mencionados apro-
vados.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Espírito Santo

42) Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo n.º 0.00.000.000044/2015-24
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Visa apurar irregularidades por parte da 5ª Promotoria de Justiça Cível de Colatina, na

tramitação de diversos procedimentos, conforme constatado em inspeção realizada pela
Corregedoria Nacional do Ministério Público nas unidades do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

43) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000112/2015-55
Requerente: Rose Dias da Costa
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Requer o controle quanto às contratações de pessoal terceirizado e estagiários feitas

pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo, em detrimento da nomeação dos
aprovados em concurso público.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Espírito Santo

44) Revisão de Processo Disciplinar n.º 0.00.000.000119/2015-77
Requerente: Clever Rodolfo Carvalho Vasconcelos - Promotor de Justiça/SP
Advogados: Amaro Alves de Almeida Neto - OAB/SP n.° 35.463

Ana Laura Moreno Galesco - OAB/SP n.° 248.425
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Pedido de revisão do Pedido de Disponibilidade DIP n.° 4/2013, que tramitou no

Ministério Público do Estado de São Paulo.
Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: São Paulo

45) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000270/2015-13
Requerente: Marcelo José de Guimarães e Moraes
Advogado: Ruben Bemerguy - OAB/AP n.° 192
Requerido: Ministério Público do Estado do Amapá
Assunto: Requer a suspensão parcial da Resolução n.° 001/2014-CSMP/AP, instituída pelo

Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Amapá, a qual regulamenta a
escolha para preenchimento de cargo no Tribunal de Justiça destinado ao quinto
constitucional.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Amapá
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Processos desta Sessão (26/05/2015)

46) Reclamação Disciplinar n.º 0.00.000.001148/2013-94 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Matias Joaquim Coelho Neto

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que negou provimento a
Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou o
arquivamento de Reclamação Disciplinar interposta em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Trabalho.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Ceará

47) Pedido de Providências n.º 0.00.000.000522/2014-15
Requerente: Pedro Henrique Lino de Souza - Conselheiro do Tribunal de Contas/BA
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer providências quanto à atuação do Ministério Público do Estado da Bahia, que

proferiu parecer favorável à continuação dos contratos firmados entre o Estado da
Bahia e a Fundação José Silveira, os quais são supostamente fraudulentos e su-
perfaturados.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Bahia

48) Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério Público n.º 0.00.000.001525/2014-76
(Recurso Interno)
Recorrente: Soel Arpini - Promotor da Justiça Militar
Recorrido: Ministério Público Militar
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão de arquivamento em Reclamação para Pre-

servação da Autonomia do Ministério Público, na qual se pretende que o Procurador-
Geral da Justiça Militar encaminhe a Recomendação nº 01/2014 ao Procurador-Geral
da República, para que a envie ao Comandante da Aeronáutica.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Rio Grande do Sul

49) Reclamação Disciplinar n.º 0.00.000.001677/2014-79 (Recurso Interno)
Recorrente: José Carlos Paes - Desembargador do Estado do Rio de Janeiro
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar instaurada em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Rio de Janeiro

50) Revisão de Processo Disciplinar n.º 0.00.000.000058/2015-48 (Recurso Interno)
Recorrente: Rômulo Gonçalves de Lima
Advogado: José Lineu de Freitas - OAB/DF n° 5.582
Recorrido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de feito, no

qual é requerida a Revisão da Reclamação Disciplinar n° 2012.0059.9029, que tra-
mitou no Ministério Público do Estado de Goiás.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Goiás

51) Pedido de Providências n.º 0.00.000.000196/2015-27
Requerente: Guilherme Yates Wondracek
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer providências acerca de aparente extrapolação de competência do Ministério

Público do Estado do Rio Grande do Sul, ao firmar acordo de cooperação técnica com
o objetivo de viabilizar a confecção de termos circunstanciados de ocorrências por
policiais rodoviários federais, nas rodovias estaduais.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Rio Grande do Sul

52) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000275/2015-38
Requerente: Moacir Guimarães Morais Filho - Subprocurador-Geral da República
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer o controle de ato do Conselho Institucional do Ministério Público Federal, no

Processo n.° 1.00.000.016261/2014-08, que decidiu pela inexistência de impedimento
de atuação e votação de cônjuges ou companheiros no âmbito de Órgão Colegiado.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

53) Procedimento Interno de Comissão n.º 0.00.000.000279/2015-16
Requerente: Comissão da Infância e Juventude
Assunto: Realização de visita técnica no Estado do Amazonas, em relação ao sistema so-

cioeducativo, conforme previsto no Plano de Ações da Comissão da Infância e Ju-
ventude.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior - Presidente da Comissão da Infância e Juventude
Origem: Distrito Federal

54) Procedimento Interno de Comissão n.º 0.00.000.000280/2015-41
Requerente: Comissão da Infância e Juventude
Assunto: Realização de visita técnica no Estado do Ceará em relação ao sistema socioeducativo,

conforme previsto no Plano de Ações da Comissão da Infância e Juventude.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior - Presidente da Comissão da Infância e Juventude
Origem: Distrito Federal

55) Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo n.º 0.00.000.000288/2015-15
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Visa apurar irregularidades por parte da 88ª Promotoria de Justiça de Goiânia na

tramitação de diversos procedimentos, conforme constatado em inspeção realizada pela
Corregedoria Nacional do Ministério Público.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 12 DE MAIO DE 2015

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001746/2014-44
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS PAES
APENSO: PCA Nº 0.00.000.001755/2014-35
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
EMENTA PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES PER-
CEBIDAS POR MEMBROS E SERVIDORES ATIVOS E INATI-
VOS NO SITE DO MP/RJ. OFENSA À RESOLUÇÃO CNMP Nº.
89/2012, COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA RESO-
LUÇÃO Nº. 115/2014. REGULARIZAÇÃO NO CURSO DO PRO-
CESSO. ALEGAÇÃO DE PERCEPÇÃO DE REMUNERAÇÕES
SUPERIORES AO TETO REMUNERATÓRIO CONSTITUCIONAL
POR UM DE SEUS INTEGRANTES. INSUFICIÊNCIA DAS ALE-
GAÇÕES DE IRREGULARIDADES. IMPROCEDÊNCIA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em julgar improcedentes os Procedimentos de Con-
trole Administrativo, sem prejuízo, porém, da remessa de cópia do
julgado à Comissão de Controle Administrativo e Financeiro para
apuração do cumprimento da Resolução CNMP nº. 89/2012 por al-
guns ramos do Ministério Público, nos termos do voto do Relator.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro Relator

PROP N° 0.00.000.001285/2014-18
REQUERENTE: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
EMENTA PROPOSIÇÃO. COMISSÃO TEMPORÁRIA DE PRE-
SERVAÇÃO DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. CRIAÇÃO. PROCEDÊNCIA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, em julgar procedente a pretensão de instituir uma co-
missão temporária para preservação da memória do Ministério Pú-
blico, nos termos do voto do Relator, vencido o Conselheiro Marcelo
Ferra.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

RECURSO INTERNO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO Nº 0.00.000.001499/2013-03
RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
EMENTA RECURSO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO DE CONTROLE AD-
MINISTRATIVO EM FACE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO. AUSÊNCIA DE PROVIDÊNCIAS A SE-
REM ADOTADAS PELO CNMP. PRELIMINAR DE NÃO CA-
BIMENTO DO RECURSO ARGUIDA EM SEDE DE CONTRAR-
RAZÕES. ACOLHIMENTO DA PREFACIAL. MÉRITO. REITE-
RAÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO EXPENDIDA NA PEÇA INI-
CIAL, QUE JÁ FOI APRECIADA NO ATO DECISÓRIO RECOR-
RIDO E QUE NÃO JUSTIFICA A SUA ALTERAÇÃO.

1. Nos moldes do art. 153, parágrafo único, do RICNMP, o
recurso interno somente é dirigido contra decisão monocrática de que
resulte ou possa resultar restrição de direito ou prerrogativa, de-
terminação de conduta ou anulação de ato ou decisão. Assim, merece
acolhimento a preliminar suscitada, não devendo ser conhecido o
recurso interposto, tendo em vista que a decisão impugnada não se
enquadra em nenhuma das hipóteses regimentais que autorizam a via
recursal.

2. Em caso de superação da preliminar, é o caso de negar-se
provimento ao recurso. As razões do inconformismo fundam-se na
mesma argumentação já examinada e rechaçada na decisão recorrida,
não trazendo nenhum subsídio apto a alterar o teor da fundamentação
nela exarada.

3. Não conhecimento do recurso interno e, se superada a
preliminar, pelo seu desprovimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os membros do

Conselho Nacional do Ministério Público acolheram, por maioria, a
preliminar de não conhecimento do recurso interno, nos termos do
voto do relator.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.000194/2015-38
APENSOS: PCA Nº 0.00.000.000199/2015-61
PCA Nº 0.00.000.000223/2015-61
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTES: REJANE DUARTE DE ALMEIDA
LICIA FERREIRA REIS MARCELA MARIA PEREIRA DA SILVA
BARROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
EMENTA PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM CONVOCAÇÃO
À PROVA DISCURSIVA DE CANDIDATOS INSCRITOS COMO
NEGROS EM CONCURSO PÚBLICO PARA MEMBROS DO
MP/BA. INCOERÊNCIA INTERNA DE NORMAS DO REGULA-
MENTO DO CERTAME A CONSTITUIR RESTRIÇÃO DA PO-

LÍTICA AFIRMATIVA ADOTADA. PRINCÍPIO DA MÁXIMA
EFETIVIDADE DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. PROCEDÊN-
CIA DO PCA N. 194/2015-38 E IMPROCEDÊNCIA DOS PCA'S N.
199/2015-61 E 223/2015-61.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em julgar procedente o Procedimento de Controle
Administrativo nº. 194/2015-38 e improcedentes os Procedimentos de
Controle Administrativo nº. 199/2015-61 e 223/2015-61, nos termos
do voto do Relator.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE PROVIDÊN-
CIAS Nº 0.00.000.000768/2013-14
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: HELENA DUARTE MARQUES E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE
PROVIDÊNCIAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E
R E J E I TA D O S .

1. Rejeitam-se os embargos de declaração em que se alega
omissão, quando o acórdão embargado expõe adequada e funda-
mentadamente a razão pela qual se julga improcedente Pedido de
Providências formulado contra a candidatura de Procurador de Justiça
ao cargo de diretor-adjunto de Universidade, por entender inexistente
descumprimento à Resolução/CNMP nº73.

2. A jurisprudência pátria é remansosa no sentido de que não
se exige do órgão julgador o enfrentamento de todas as teses sus-
citadas pelas partes, desde que suas razões de convencimento estejam
expostas de forma clara e concisa, como é o caso do acórdão em-
b a rg a d o .

3. De qualquer forma, analisada exaustivamente a compa-
tibilidade entre as atividades acadêmicas, seja de docência ou de
direção de faculdade, com cunho de coordenação, e as funções mi-
nisteriais, não há que se falar em omissão, contradição ou obscu-
ridade no julgado somente porque não acolhidas as teses ventiladas
pelos requerentes.

4. Se o acórdão não padece de vícios e os embargos de
declaração não se prestam ao reexame de matéria já analisada pelo
Órgão colegiado, com alteração do resultado do julgamento, a dis-
cordância dos interessados quanto ao entendimento adotado por este
Conselho Nacional deve ser apresentada em outra sede.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho Nacional

do Ministério Público, à unanimidade, negou provimento aos em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001241/2014-80
REQUERENTE: SIGILOSO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. ALTERAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DE CARGO EFETIVO POR
ATO INFRALEGAL. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO DA LEI
4.134/2011. GUARDADAS AS SIMILITUDES DAS FUNÇÕES.
ALTERAÇÃO APENAS DAS DESCRIÇÕES ANALÍTICAS, FUN-
ÇÕES, RESPONSABILIDADES E TAREFAS TÍPICAS. INEXIS-
TÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO AO RECEBIMENTO DE
GRATIFICAÇÃO. PLEITO DE ISONOMIA SALARIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA
CUJA INICIATIVA É PRIVATIVA DO PGJ. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.
1. Em sendo respeitadas as atribuições sumárias, as áreas de atividade
e as especialidades, não há ilegalidade no ato do Procurador-Geral
que modifica as descrições analíticas das atribuições, suas funções e
tarefas típicas, especialmente quando há norma autorizativa.
2. Improcedência do pedido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em julgar improcedente o presente Procedimento de Controle Ad-
ministrativo, nos termos do voto do Relator.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP N° 0.00.000.000543/2014-31.
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERIDO: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CONCURSO PÚBLICO.
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. PROVA DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA E
CONCORRÊNCIA ÀS VAGAS RESERVADAS. NOMEAÇÃO. IM-
PROCEDÊNCIA.

1. A exigência de demonstração, no ato da inscrição, das
condições especiais para realização da prova e concorrência às vagas
reservadas, mediante apresentação de laudos médicos por portadores
de necessidades especiais não viola o princípio da isonomia e as
regras da Convenção Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiências.

2. A comprovação médica da deficiência nos termos em que
proposta inviabilizará a realização do certame por gerar ônus ex-
cessivo.

3. Pedido de Providências julgado improcedente.
ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-

dade, julgou improcedente o Pedido de Providências, nos termos do
voto do Relator.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 12 DE MAIO DE 2015

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE PRAZO Nº
0.00.000.000037/2015-22
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, por estar caracterizada a perda do objeto

dos presentes autos, determina-se o seu arquivamento, nos termos dos
artigos 46, inciso IX, alínea b, do Regimento Interno do CNMP.

Comunique-se o Ministério Público do Estado do Espírito
Santo.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.00393/2015-46
REQUERENTE: PATRICK PIROLO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DECISÃO
(...)Dessa forma, ante a manifesta incompetência deste Conselho Na-
cional para a análise da questão, bem como por força do Enunciado
nº 06, determina-se o arquivamento monocrático dos autos, nos ter-
mos do artigo 43, inciso IX, alíneas c e d, do Regimento Interno.
Comunique-se o requerente.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE PRAZO Nº
0.00.000.000178/2015-45
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, reconheço a perda do objeto dos presentes

autos, razão pela qual determino o seu arquivamento, com suporte no
artigo 43, inciso IX, alínea b, do Regimento Interno do CNMP.

Comunique-se o Ministério Público do Estado de Goiás.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCESSO: RIEP Nº 1195/2014-19
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE SALIBA
REQUERENTE: WILLIANS DA COSTA ANANIAS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
(...)
Em face do exposto, reconheço a perda superveniente do

objeto deste RIEP e determino o seu arquivamento, com base no art.
43, IX, "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

ALEXANDRE SALIBA
Conselheiro Relator

PROCESSO: RIEP Nº 960/2014-83
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE SALIBA
REQUERENTE: CARLOS ANTÔNIO LIMA DA SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

DECISÃO
(...)
Em face do exposto, reconheço a perda superveniente do

objeto deste RIEP e determino o seu arquivamento, com base no art.
43, IX, "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

ALEXANDRE SALIBA
Conselheiro Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 13 DE MAIO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001098/2012-64
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
ADVOGADOS: CEZAR ROBERTO BITENCOURT - OAB/DF
20.151 E OAB/RS 11.483 E GABRIELA NEHME BEMFICA -
OAB/DF 32.151 E OAB/RS 57.036
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIS-
TRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS.

Decisão:
(...)
Nesse sentido, considerando que as decisões proferidas nos

autos do Pedido de Avocação obstam o andamento da presente re-
clamação disciplinar, determino o seu sobrestamento, pelo prazo de
mais 6 (seis) meses, visando aguardar o resultado do julgamento pela
Corte Supeiror Justiça, conforme decisão Plenária do Conselho Na-
cional do Ministério Público.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 193ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 2015

Início: 9h11.
Presidência: Luís Antônio Camargo de Melo. Presentes os

Senhores Conselheiros: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Vice-
Presidente), José Neto da Silva, Ronaldo Curado Fleury, Antonio
Luiz Teixeira Mendes, Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano (Con-
selheira Secretária), Eliane Araque dos Santos, Sandra Lia Simón e
Maurício Correia de Mello. Presente o Presidente da ANPT, o Pro-
curador do Trabalho Carlos Eduardo de Azevedo Lima. Ausentes,
justificadamente, o Corregedor-Geral do MPT em exercício José Car-
los Ferreira do Monte e a Ouvidora do MPT Heloisa Maria Moraes
Rego Pires.

Deliberações:
01 - Aprovação da ata da 192ª sessão ordinária.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, à unanimidade, aprovou a ata da 192ª Sessão Ordinária, com a
correção apontada pela Conselheira Sandra Lia Simón, para fazer
constar, quando de seus comunicados, sua manifestação de solida-
riedade aos Procuradores da PRT da 16ª Região (página 05).

Inversão da pauta.
02 - Processo CSMPT nº 2.00.000.008741/2014-31. (Apen-

so: Processo CSMPT nº 2.00.000.020052/2014-03).
Interessados: Maurício Coentro Paes de Melo, Augusto Grie-

co Sant'Anna Meirinho, José de Lima Ramos Pereira e outros.
Assunto: Proposta de Regulamentação das Coordenadorias

Nacionais.
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Decisão: Retirado da pauta, a pedido dos Conselheiros Re-

visor e Relatora.
03 - Processo CSMPT nº 2.00.000.020052/2014-03. (Apen-

sado ao processo CSMPT nº 2.00.000.008741/2014-31).
Interessada: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Assunto: Proposta de revisão de critérios para distribuição de

feitos e outras providências.
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Decisão: Retirado da pauta, a pedido dos Conselheiros Re-

visor e Relatora.
04 - Processo Administrativo Disciplinar CSMPT nº

08130.005158/2010 - (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO).
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Embargos de declaração opostos contra decisão do

CSMPT, na parte que determinou a expedição de ofício à Corre-
gedoria do MPT para, levando-se em consideração a alegada pa-
tologia do Procurador, sejam realizados levantamentos periódicos de
sua produtividade, inclusive para aferir se seu estado de saúde vem
paulatinamente encontrando melhoria necessária para o regular cum-
primento das atribuições e deveres institucionais.

Advogada: Célia Regina Narciso dos Santos, OAB/AL nº
4.681.

Relator: Conselheiro José Neto da Silva.
Revisora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de
declaração opostos, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

05 - Processo CSMPT nº 2.00.000.019707/2014-92.
Assunto: Inquérito administrativo disciplinar.
Advogados: José Eduardo Rangel de Alckmin - OAB/DF nº

2.977; José Augusto Rangel de Alckmin OAB/DF nº 7.118; Rodrigo
Otávio Barbosa de Alencastro, OAB/DF nº 15.101 e Pedro Júnior
Braule Pinto, OAB/DF nº 29.477.

Relatora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Revisora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério público

do Trabalho, preliminarmente, por maioria, vencidos a Conselheira
Relatora e os Conselheiros Maurício Correia de Mello e Luís Antônio
Camargo de Melo, decidiu pela apreciação da prescrição antes da
análise do mérito. Em seguida, o Colegiado, por maioria e nos termos
do voto da Conselheira Relatora, decidiu pela rejeição da prescrição,
vencidos os Conselheiros Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano (re-
visora) e Antonio Luiz Teixeira Mendes. No mérito, após votar a
Conselheira Relatora no sentido de arquivar o inquérito adminis-
trativo disciplinar, e votar a Conselheira Revisora pela instauração de
processo administrativo disciplinar, a ser juntado oportunamente, pe-
diu vista regimental o Conselheiro José Neto da Silva. Os demais
aguardam. A Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos se
declarou suspeita. A Conselheira Relatora solicitou o encaminha-
mento dos autos para juntada de voto. Presente o advogado Pedro
Júnior Braule Pinto, OAB/DF nº 29.477. CSMPT, 192ª Sessão Or-
dinária, 07/04/2015.

Decisão: Prosseguindo o julgamento, após a devolução da
vista regimental do Conselheiro José Neto da Silva e diante do cha-
mamento do feito à ordem pelo Conselheiro Maurício Correia de
Mello para reapreciação da prescrição, o Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Trabalho, por maioria, decidiu não reapreciá-la,
em razão da matéria já ter sido julgada na sessão anterior, vencidos os
Conselheiros Maurício Correia de Mello, Ronaldo Curado Fleury,
Antonio Luiz Teixeira Mendes e Sandra Lia Simón. Em Seguida, no
mérito, o Colegiado, por maioria e nos termos do voto da Conselheira
Relatora, decidiu pelo arquivamento do inquérito administrativo dis-
ciplinar instaurado em face da Procuradora do Trabalho Alzira Melo
Costa, vencidos os Conselheiros Cristina Aparecida Ribeiro Brasi-
liano (revisora) e José Neto da Silva, que votaram pela instauração de
processo administrativo disciplinar. A Conselheira Ivana Auxiliadora
Mendonça Santos se declarou suspeita. Fez sustentação oral, pela
indiciada, o advogado Rodrigo Otávio Barbosa de Alencastro,
OAB/DF nº 15.101. CSMPT, 193ª Sessão Ordinária, 05/05/2015.

06 - Processo CSMPT nº 08130.000121/2013.
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores do Tra-

balho - ANPT.
Assunto: Requer implementação de programa de atenção à

saúde de Membros e Servidores do MPT.
Relator: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Revisor: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani.

Ministério Público da União
.
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Decisão anterior: Após o voto do Conselheiro redator de-
signado Otavio Brito Lopes no sentido de aprovar integralmente a
proposta de Resolução que institui, no âmbito do Ministério Público
do Trabalho, o Programa de Atenção à Saúde e o voto parcialmente
divergente do Conselheiro revisor, pediu vista regimental o Presidente
Luís Antônio Camargo de Melo. Os demais aguardam a vista re-
gimental. CSMPT, 177ª sessão ordinária, 15/10/2013.

Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho, à unanimidade, adiou o julgamento do feito para pró-
xima sessão. Ausente, momentânea e justificadamente, o Conselheiro
Ronaldo Curado Fleury. CSMPT, 189ª Sessão Ordinária,
02/12/2014.

Decisão anterior: Pediram vista regimental sucessiva os Con-
selheiros Eliane Araque dos Santos e Ronaldo Curado Fleury.
CSMPT, 190ª Sessão Ordinária, 03/02/2015.

Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público
decidiu, à unanimidade, que a Conselheira vistora Eliane Araque dos
Santos não votará neste feito, por ter sucedido o então Conselheiro
Revisor Eduardo Antunes Parmeggiani, em razão de este ter proferido
voto, tornando sem efeito a vista regimental. Decidiu, ainda, res-
tabelecer a condição de revisor do feito ao então Conselheiro Eduardo
Antunes Parmeggiani e, por consequência, tornar sem efeito a re-
distribuição ao Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes. Em se-
guida, renovou pedido de vista regimental o Conselheiro Ronaldo
Curado Fleury. Ausente, justificadamente, o Presidente Luís Antônio
Camargo de Melo. CSMPT, 191ª Sessão Ordinária, 03/03/2015.

Decisão anterior: Renovou pedido de vista regimental o Con-
selheiro Ronaldo Curado Fleury. CSMPT, 192ª Sessão Ordinária,
07/04/2015.

Decisão: Prosseguindo o julgamento, após a devolução da
vista regimental do Conselheiro Ronaldo Curado Fleury, o Conselho
Superior do Ministério Público do Trabalho, por maioria, vencidos os
Conselheiros Otavio Brito Lopes (relator) e Eduardo Antunes Par-
meggiani (revisor), decidiu pela suspenção do feito por 180 (cento e
oitenta) dias, período em que a Administração do MPT deverá rea-
lizar diagnóstico dos problemas enfrentados no âmbito do MPT, em
especial atinentes à saúde física e mental, com levantamento do perfil
epidemiológico e os riscos existentes nos postos de trabalho, nos
termos do voto do redator designado o Conselheiro Ronaldo Curado
Fleury. CSMPT, 193ª Sessão Ordinária, 05/05/2015.

07 - Constituição de Comissão Eleitoral e Apuradora des-
tinada à eleição de 4 (quatro) Conselheiros, para a renovação parcial
do Conselho Superior do MPT - Biênio 2015/2017.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho, à unanimidade, decidiu indicar para compor a Comissão Elei-
toral e Apuradora destinada a dirigir a eleição para a renovação
parcial da composição do CSMPT, relativo ao biênio 2015/2017,
assim constituída: Procuradora Regional do Trabalho Adriana Silveira
Machado, Presidente; Procuradora Regional do Trabalho Edelamare
Barbosa Melo, Membro; Procurador Regional do Trabalho Fábio Leal
Cardoso, Membro, e; a Procuradora Regional do Trabalho Soraya
Tabet Souto Maior, Suplente. A Comissão será assessorada por 1
(um) servidor a ser indicado pelo Departamento de Tecnologia da
I n f o r m a ç ã o / P G T.

08 - Constituição de Comissão Eleitoral e Apuradora des-
tinada à eleição para elaboração de lista tríplice para escolha do
Procurador-Geral do Trabalho.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho, à unanimidade, decidiu indicar para compor a Comissão Elei-
toral e Apuradora destinada a dirigir a eleição para elaboração de lista
tríplice para escolha do Procurador-Geral do Trabalho, assim cons-
tituída: Subprocurador-Geral do Trabalho Eneas Bazzo Torres, Pre-
sidente; Subprocurador-Geral do Trabalho Rogério Rodriguez Fer-
nandez Filho, Membro; Subprocurador-Geral do Trabalho André Luís
Spies, Membro, e; a Procuradora Regional do Trabalho Adriana Sil-
veira Machado, Suplente. A Comissão será assessorada por 1 (um)
servidor a ser indicado pelo Departamento de Tecnologia da In-
f o r m a ç ã o / P G T.

09 - Processo CSMPT nº 2.02.000.008508/2014-84.
Interessado: Orlando Schiavon Junior - Procurador do Tra-

balho.
Assunto: Pedido de Providências para que no âmbito da

COORD-2 da PRT da 2ª Região seja adotada a distribuição equitativa
de que cuida a Resolução CSMPT nº 86/2009.

Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Decisão: Retirado de pauta, a pedido do Conselheiro Re-

l a t o r.
10 - Processo CSMPT nº 2.00.000.030145/2014-38.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Proposta de alteração da Resolução CSMPT nº

85/2009, que dispõe sobre o Regimento Interno Conselho Superior do
M P T.

Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisor: Conselheiro José Neto da Silva.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, por maioria e nos termos do voto da Conselheiro
Relator, aprovar e editar a Resolução CSMPT nº 121, de 05/05/2015,
que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho. Restaram vencidos, parcialmente, os
Conselheiros Ronaldo Curado Fleury, relator, (quanto à supressão do
§ 5º do art. 2º); José Neto da Silva, revisor, (quanto à não inclusão de
ressalva sobre o processo de revisão - art. 262 da LC 75/93 - ao § 2º
do art. 2º; quanto à redação do § 4º do art. 2º, por ferir o § 2º do art.
98 da LC 75/93; quanto à inclusão do § 7º ao art. 37 e quanto à
inclusão do art. 39); Eliane Araque dos Santos, (quanto à inclusão da
expressão "plenárias" ao § 2º do art. 2º; quanto à inclusão do inciso
III ao art. 2º; quanto à inclusão do inciso VII ao art. 6º e quanto à
inclusão do § 7º ao art. 37); Sandra lia Simón, (quanto à supressão do
§ 5º do art. 2º), e; Luís Antônio Camargo de Melo (quanto à inclusão

da expressão "plenárias" ao § 2º do art. 2º; quanto à inclusão do
inciso III ao art. 2º; quanto à inclusão do inciso VII ao art. 6º; quanto
à inclusão do § 7º ao art. 37 e quanto à inclusão do art. 39). O
Conselheiro Relator encaminhará, após a inserção das alterações
aprovadas pelo Colegiado, cópia do texto final da Resolução aos
demais Conselheiros.

11 - Processo CSMPT nº 2.00.000.030032/2013-51. (Apen-
so: Processo CSMPT nº 2.00.000.011239/2014-16.

Interessada: Associação Nacional dos Procuradores do Tra-
balho - ANPT

Assunto: Elaboração, Implementação e Execução de Plano
de Segurança Institucional no âmbito do MPT.

Relator: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani.
Revisora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, resolvendo questão de ordem, decidiu, à unanimidade, res-
tabelecer a condição de Relator do feito ao então Conselheiro Eduar-
do Antunes Parmeggiani, em razão de este já haver proferido voto,
tornando, por consequência, sem efeito a relatoria de sua sucessora a
Conselheira Eliane Araque dos Santos, que não votará no feito. Em
seguida, o Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, por
maioria, vencido o Conselheiro Relator, decidiu, nos termos do voto
da Conselheira Revisora, aprovar e editar a Resolução CSMPT nº
122, de 05/05/2015, que institui o Programa de Segurança Insti-
tucional do Ministério Público do Trabalho, contendo a indicação de
projetos, subprojetos, processos, planos e ações visando à segurança
dos seus recursos humanos e materiais. Prosseguindo, o Colegiado,
por maioria, vencido o Conselheiro Relator, decidiu, nos termos do
voto da Conselheira Revisora, pelo encaminhamento das sugestões
elencadas no item "Medidas urgentes e específicas" ao Procurador-
Geral do Trabalho, para análise da conveniência e oportunidade na
sua adoção imediata.

12 - Processo CSMPT nº 2.02.000.003887/2015-05.
Interessado: Orlando Schiavon Junior - Procurador do Tra-

balho.
Assunto: Pedido de providências, com pedido de liminar,

contra ato da Procuradora-Chefe da PRT da 2ª Região.
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Revisor: Conselheiro José Neto da Silva.
Decisão anterior: Retirado de pauta, a pedido da Conselheira

Relatora. O Presidente Luís Antônio Camargo de Melo solicitou o
encaminhamento destes autos ao seu Gabinete. CSMPT, 192ª Sessão
Ordinária, 07/04/2015.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho, por maioria, vencidos os Conselheiros Cristina Aparecida Ri-
beiro Brasiliano (relatora), Ivana Auxiliadora Mendonça Santos e
Antonio Luiz Teixeira Mendes, decidiu revogar a liminar concedida e
conferir ao ato administrativo emitido pela Procuradora-Chefe da PRT
da 2ª Região validade e eficácia a partir desta decisão, nos termos do
voto do Conselheiro Revisor, com divergência de fundamentação dos
Conselheiros Ronaldo Curado Fleury, Sandra Lia Simón e Maurício
Correia de Mello. Requereram juntada de voto os Conselheiros Ro-
naldo Curado Fleury, Eliane Araque dos Santos, Sandra Lia Simón e
o Presidente Luís Antônio Camargo de Melo. CSMPT, 193ª Sessão
Ordinária, 05/05/2015.

13 - Extrapauta - Processo CSMPT nº
2.00.000.004311/2015-21. (Apenso: Processo CSMPT nº
2.00.000.005162/2015-18).

Interessado: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Lista de Antiguidade dos membros do MPT, apu-

rada em 31.12.2014
Relatora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Revisor: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Decisão anterior: Retirado de pauta a pedido da Conselheira

Relatora, para melhor análise. CSMPT, 192ª Sessão Ordinária,
07/04/2015.

Decisão: Prosseguindo o julgamento, o Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho decidiu, à unanimidade, pela apro-
vação da lista de antiguidade dos membros do MPT, vigente à data de
31/12/2014, constante às fls. 34/52, com a consequente publicação no
Diário Oficial, como Resolução CSMPT nº 123, de 05 de maio de
2015, em obediência ao disposto no art. 202, § 1º da Lei Com-
plementar nº 75/93, e, à unanimidade, pelo indeferimento do pedido
formulado pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Oksana Maria
Dziura Boldo no Processo nº 2.00.000.005162/2015-18, nos termos
do voto da Conselheira Relatora. Cópia do voto da Relatora será
juntada aos autos em apenso. CSMPT, 193ª Sessão Ordinária,
05/05/2015.

14 - Processo CSMPT nº 2.06.000.002278/2015-81.
Interessada: Janine Rego de Miranda - Procuradora do Tra-

balho.
Assunto: Requerimento de afastamento para frequentar o

VIII Curso Avanzado en Derecho del Trabajo para Postgraduados da
Universidade de Sevilla - Espanha.

Relator: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Revisora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora do Trabalho Janine Rego de Miranda, no
período de 05 a 27 de setembro de 2015, incluído o trânsito, para
participar do VIII Curso Avanzado en Derecho del Trabajo para
Postgraduados da Universidade de Sevilla - Espanha, nos termos do
voto do Conselheiro Relator.

15 - Extrapauta - Processo CSMPT nº
2.09.000.002949/2015-01.

Interessada: Mariane Josviak - Procuradora Regional do Tra-
balho.

Assunto: Requerimento de afastamento, no período de
07.09.2015 a 25.09.2015, para frequentar o VIII Curso Avanzado em
Derecho del Trabajo para Postgraduados da Universidade de Sevilla -
Espanha.

Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora Regional do Trabalho Mariane Josviak,
no período de 05 a 27 de setembro de 2015, incluído o trânsito, para
participar do VIII Curso Avanzado en Derecho del Trabajo para
Postgraduados da Universidade de Sevilla - Espanha, nos termos do
voto do Conselheiro Relator.

16 - Extrapauta - Processo CSMPT nº
2.06.000.002281/2015-03.

Interessada: Adriana Freitas Evangelista Gondim - Procu-
radora do Trabalho.

Assunto: Requerimento de afastamento, no período de
07.09.2015 a 25.09.2015, para frequentar o VIII Curso Avanzado em
Derecho del Trabajo para Postgraduados da Universidade de Sevilla -
Espanha.

Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora do Trabalho Adriana Freitas Evangelista
Gondim, no período de 05 a 27 de setembro de 2015, incluído o
trânsito, para participar do VIII Curso Avanzado en Derecho del
Trabajo para Postgraduados da Universidade de Sevilla - Espanha,
nos termos do voto do Conselheiro Relator.

17 - Processo CSMPT nº 2.05.000.001428/2015-77.
Interessado: Cícero Virgulino da Silva Filho - Procurador

Regional do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participar do

curso de aperfeiçoamento "Direito do Trabalho: entre evolução his-
tórica e comparação", a ser realizado na Universidade Tor Vergata -
Roma/Itália.

Relatora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento do Procurador Regional do Trabalho Cícero Virgulino da
Silva Filho, no período de 1º a 14 de junho de 2015, incluído o
trânsito, para participar do Curso "Direito do Trabalho entre evolução
histórica e comparação", na cidade de Roma/Itália, nos termos do
voto da Conselheira Relatora.

18 - Processo CSMPT nº 2.00.000.011960/2015-89.
Interessada: Luciana Teles Nóbrega - Procuradora do Tra-

balho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participar do

curso de aperfeiçoamento "Direito do Trabalho: entre evolução his-
tórica e comparação", a ser realizado na Universidade Tor Vergata -
Roma/Itália.

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Revisor: Conselheiro José Neto da Silva.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora do Trabalho Luciana Teles Nóbrega, no
período de 1º a 14 de junho de 2015, incluído o trânsito, para par-
ticipar do Curso "Direito do Trabalho entre evolução histórica e
comparação", na cidade de Roma/Itália, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora.

19 - Processo CSMPT nº 2.00.000.010228/2015-91 - (Ad
referendum - Portaria nº 220, de 10 de abril de 2015).

Interessado: Thiago Gurjão Alves Ribeiro - Procurador do
Tr a b a l h o .

Assunto: Requerimento de afastamento para participar, na
condição de capacitador, do curso Identifying and Investigating Cases
of Forced Labour and Trafficking, no Centro Internacional de Trei-
namento da OIT, em Turim/Itália.

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Revisor: Conselheiro José Neto da Silva.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, à unanimidade, referendou o ato da Procuradora-Geral do Tra-
balho em exercício, que autorizou o afastamento do País e das fun-
ções institucionais, no período de 19 a 24.04.2015, incluído o trânsito,
com ônus limitado, do Procurador do Trabalho Thiago Gurjão Alves
Ribeiro, para participar, na condição de capacitador, do curso Iden-
tifying and Investigating Cases of Forced Labour and Trafficking, no
Centro Internacional de Treinamento da OIT, em Turim/Itália, nos
termos do voto da Conselheira Relatora.

20 - Extrapauta - Processo CSMPT nº
2.00.000.009495/2015-16. - (Ad referendum - Portaria nº 210, de 31
de março de 2015).

Interessado: Maurício Correia de Melo - Subprocurador-Ge-
ral do Trabalho

Assunto: Requerimento de afastamento para representar a
ESMPU na Assembleia Geral da RECAMPI, em Madri/Espanha

Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Revisora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, à unanimidade, referendou o ato da Procuradora-Geral do Tra-
balho em exercício que autorizou o afastamento do País e das funções
institucionais, no período de 17 a 23.04.2015, incluído o trânsito, com
ônus limitado, do Subprocurador-Geral do Trabalho Maurício Correia
de Melo, para representar a Escola Superior do Ministério Público da
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União na Assembleia Geral da RECAMPI - Red de Capacitación del
Ministério Público Iberoamericano, em Madri/Espanha, nos termos do
voto da Conselheira Relatora. O Conselheiro Maurício Correia de
Mello se declarou impedido.

21 - Processo CSMPT nº 2.20.000.000899/2015-51.
Interessado: Emerson Albuquerque Resende - Procurador do

Tr a b a l h o .
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de

dissertação do curso de mestrado da Universidade Federal de Ser-
gipe.

Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro.
Revisora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento do Procurador do Trabalho Emerson Albuquerque Re-
sende, pelo período de 3 (três) meses, a contar de 03 de agosto de
2015, para elaboração de dissertação do Curso de Mestrado em Di-
reito da Universidade Federal de Sergipe, nos termos do voto da
Conselheira Relatora.

22 - Extrapauta - Processo CSMPT nº
2.01.000.014779/2014-14.

Interessado: Wilson Roberto Prudente - Procurador do Tra-
balho.

Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de
tese de doutorado pelo Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de
Janeiro - IUPERJ.

Relatora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Revisora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, pelo arquivamento do feito, nos termos
do voto da Conselheira Relatora.

23 - Extrapauta - Convocação de Sessão Extraordinária a
pedido da Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano. Apre-
ciação dos Processos que tratam de Normatização das Coordenadorias
Nacionais - Designação de data e hora para realização.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho, à unanimidade, resolveu convocar a 172ª Sessão Extraordi-
nária, designando para sua realização o dia 19/05/2015, às 9 horas,
destinada à apreciação dos processos a seguir: Processo CSMPT nº
2.00.000.008741/2014-31. (Apenso: Processo CSMPT nº
2.00.000.020052/2014-03). Interessados: Maurício Coentro Paes de
Melo, Augusto Grieco Sant'Anna Meirinho, José de Lima Ramos
Pereira e outros. Assunto: Proposta de Regulamentação das Coor-
denadorias Nacionais. Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ri-
beiro Brasiliano. Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Processo CSMPT nº 2.00.000.020052/2014-03. (Apensado ao pro-
cesso CSMPT nº 2.00.000.008741/2014-31). Interessada: Correge-
doria Nacional do Ministério Público. Assunto: Proposta de revisão
de critérios para distribuição de feitos e outras providências. Relatora:
Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano. Revisor: Conse-
lheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.

Término: 19h25.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO

Conselheira Secretária

PAUTA DA 172ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2015

Hora: 9 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério

Público do Trabalho - Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Torre
A, Edifício Parque Cidade Corporate, 12º Andar, Sala 1223, Asa Sul,
Brasília, DF.

Ordem do Dia.
01 - Processo CSMPT nº 2.00.000.008741/2014-31. (Apen-

so: Processo CSMPT nº 2.00.000.020052/2014-03).
Interessados: Maurício Coentro Paes de Melo, Augusto Grie-

co Sant'Anna Meirinho, José de Lima Ramos Pereira e outros.
Assunto: Proposta de Regulamentação das Coordenadorias

Nacionais.
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Decisão anterior: Retirado da pauta, a pedido dos Conse-

lheiros Revisor e Relatora.
02 - Processo CSMPT nº 2.00.000.020052/2014-03. (Apen-

sado ao processo CSMPT nº 2.00.000.008741/2014-31).
Interessada: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Assunto: Proposta de revisão de critérios para distribuição de

feitos e outras providências.
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Decisão anterior: Retirado da pauta, a pedido dos Conse-

lheiros Revisor e Relatora.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

nesta Sessão ficam automaticamente adiados para as próximas que se
seguirem, independentemente de nova inclusão em pauta.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO
Conselheira Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 145, DE 13 DE MAIO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 6ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.108798/15-63, que tem como interessados: Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do DF e Secretaria de
Estado de Saúde do DF, para apurar irregularidades na adesão a ata
de preços nº 56/00015/11-05 pela Secretaria de Estado de Saúde e
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do DF.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

PORTARIA Nº 146, DE 13 DE MAIO DE 2015

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 4ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.108770/15-44, que tem como interessados: Fundação de
Apoio à Pesquisa (Secretaria de Ciência e Tecnologia do DF), Ar-
quivo Público do DF e Associação de Centro de Treinamento de
Educação Física Especial (CETEFE), para apurar eventuais irregu-
laridades envolvendo o Edital nº 06/2013 da Fundação de Apoio a
Pesquisa, utilizado pelo Arquivo Público do DF para firmar pres-
tações de serviços referentes a digitalização de seu acervo, o que não
se encontra no objeto contratado por aquele edital, bem como a
dispensa indevida de licitações no valor de mais de 4,5 milhões para
manter o serviço de digitalização e o favorecimento da Associação de
Centro de Treinamento de Educação Física Especial (CETEFE) para
tal dispensa.

FÁBIO MACEDO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 147, DE 13 DE MAIO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 6ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.108799/15-26, que tem como interessados: CAENGE e
Companhia de Saneamento Ambiental do DF - CAESB, para apurar
irregularidades no contrato nº 7946/2010, firmado para a implantação
da rede coletora de esgoto da Zona Sul da Bacia do Lago Descoberto
em Águas Lindas de Goiás.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

PORTARIA Nº 148, DE 13 DE MAIO DE 2015

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 4ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.108769/15-65, que tem como interessados: CAESB,
Northware Comércio e Serviços Ltda. e BRB Soluções Comércio e
Serviços Ltda., para apurar eventuais irregularidades envolvendo o
Pregão Eletrônico nº 118/2013, da Companhia de Saneamento Am-
biental do Distrito Federal - Caesb, por suposto conluio entre os
licitantes participantes.

FÁBIO MACEDO NASCIMENTO

PORTARIANº 173, DE 13 DE MAIO DE 2015

Aprova o Cronograma Anual de Desembolso Mensal, nos termos do art. 51 da
Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo art. 28, inciso XXXIX do Regimento Interno/TCU, e tendo em vista o disposto no art. 51
da Lei nº 13.080, de 2015 (LDO), combinado com o art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (LRF), resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma dos anexos desta Portaria, o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal para o ano de 2015 referente aos dispêndios com Pessoal e Encargos Sociais, Outras Despesas
Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras, constantes da Lei Orçamentária Anual nº 13.115, de 20
de abril de 2015 (LOA).

§ 1º Havendo necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, consoante
disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000, combinado com o art. 52 da Lei nº 13.080,
de 2015, o desembolso mensal, objeto dos anexos desta Portaria, será reduzido na mesma proporção da
limitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

ANEXO I

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Outras Despesas Correntes.

Em Reais

Fonte 0100 Fonte 0150
Mês Outras Despesas

Correntes ODC
ODC-Benefícios ODC-Benefícios

Auxílio Funeral
Outras Despesas
Correntes ODC

Janeiro 13.396.313,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Fevereiro 13.396.313,00 5.581.334,00 54.507,00 -

Março 13.396.313,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Abril 13.396.313,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Maio 15.896.327,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Junho 15.896.327,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Julho 15.896.327,00 5.581.334,00 54.507,00 -

Agosto 15.896.327,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Setembro 15.896.327,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Outubro 15.896.327,00 5.581.334,00 54.507,00 -

Novembro 15.896.327,00 5.581.334,00 54.507,00 -
Dezembro 15.896.322,00 5.581.326,00 54.507,00 1.575.000,00

To t a l 180.755.863,00 66.976.000,00 654.084,00 1.575.000,00

ANEXO II

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Investimentos e Inversões Financeiras

Em Reais

Fonte 0100
Mês Investimentos Inversões Financeiras

Janeiro - -
Fevereiro - -

Março - -
Abril - -
Maio 10.963.893,00 -
Junho 10.963.893,00 -
Julho 10.963.893,00 -

Agosto 10.963.893,00 -
Setembro 10.963.893,00 -
Outubro 10.963.893,00 -

Novembro 10.963.893,00 -
Dezembro 10.963.886,00 6.000.000,00

To t a l 8 7 . 7 11 . 1 3 7 , 0 0 6.000.000,00

Tribunal de Contas da União
.
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ANEXO III

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Pessoal e Encargos Sociais

Em Reais

Fonte 0100 Fonte 0156 Fonte 0169
Mês Pessoal e Encargos

Sociais
Pessoal e Encargos

Sociais - PSSS
Pessoal e Encargos

Sociais
Pessoal e Encargos

Sociais
Janeiro 11 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 12.017.571,00 9.549.251,00 12.094.745,00

Fevereiro 87.158.592,00 12.017.571,00 9.549.251,00 12.094.745,00

Março 87.158.592,00 12.017.571,00 9.549.251,00 12.094.745,00
Abril 87.158.592,00 12.017.571,00 9.549.251,00 12.094.745,00
Maio 87.409.054,00 12.037.274,00 9.549.251,00 12.094.745,00
Junho 87.409.054,00 12.037.274,00 9.549.251,00 12.094.745,00
Julho 87.409.054,00 12.037.274,00 9.549.251,00 12.094.745,00

Agosto 87.409.054,00 12.037.274,00 9.549.251,00 12.094.745,00
Setembro 87.409.054,00 12.037.274,00 9.549.251,00 12.094.745,00
Outubro 87.409.054,00 12.037.274,00 9.549.251,00 12.094.745,00

Novembro 87.409.054,00 12.037.274,00 9.549.251,00 12.094.745,00
Dezembro 87.409.048,00 12.037.270,00 9.549.249,00 12.094.737,00

To t a l 1.075.748.202,00 144.368.472,00 11 4 . 5 9 1 . 0 1 0 , 0 0 145.136.932,00

PLENÁRIO

ATA Nº 16, DE 6 DE MAIO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton
Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo
Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do
Rêgo, do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho e do Pro-
curador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti, em férias, e os Ministros-Substitutos
Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATAS

O Tribunal Pleno homologou as Atas nºs 14 e 15, referentes
às sessões ordinárias realizadas em 22 e 29 de abril (Regimento
Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Realização de seminário internacional com objetivo de pro-
mover discussão sobre os avanços institucionais e desafios da política
fiscal brasileira; e

Lançamento de nova solução de vista eletrônica do e-TCU.

Do Ministro José Múcio Monteiro:

Apresentação do Relatório Estatístico Anual dos Pedidos de
Acesso à Informação e Outras Demandas referente ao exercício de
2014, elaborado pela Ouvidoria do Tribunal.

MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA (v. inteiro teor no
Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão da medida
cautelar exarada no processo nº TC-008.578/2015-0, pela Ministra
Ana Arraes, para que o Ministério da Educação não autorize adesão
de não participantes à ata de registro de preços decorrente de pregão
eletrônico realizado para contratação de serviços de imunização pre-
ventiva contra a gripe.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 29 de abril e 5 de maio, foi realizado sorteio eletrônico dos
seguintes processos:

Processo: 001.375/2014-8
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 003.746/2011-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Arts. 111 e 151, Inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 009.109/2015-3
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Contestação
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Atos

Normativos

Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 014.492/2013-0
Interessado: Luiz Sérgio Emery Ferreira
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

Processo: 028.670/2013-2
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BRUNO DANTAS

Recurso: 000.538/2003-0/R001
Recorrente: Alter Alves Ferraz
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 002.021/2003-4/R001
Recorrente: Alter Alves Ferraz
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 018.640/2003-3/R001
Recorrente: Alter Alves Ferraz
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 002.446/2005-1/R001
Recorrente: MARIA LUCIA MORAES RABELO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 017.168/2008-3/R001
Recorrente: Fundação Nacional de Saúde
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 015.955/2009-8/R003
Recorrente: João Martins Dias
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 004.824/2010-5/R001
Recorrente: Frans German Corneel Pareyn
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 004.824/2010-5/R002
Recorrente: JOAO AGUIAR NOGUEIRA BATISTA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 031.356/2010-9/R001
Recorrente: Tarcísio de Jesus Fonseca
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 032.169/2010-8/R001
Recorrente: SERGIO RICARDO COSTA CARIBÉ - Pro-

curador
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 019.458/2011-8/R001
Recorrente: Cristóvão das Chagas Ribeiro
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 037.096/2011-7/R001
Recorrente: Paulo César Viecelli
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 006.522/2013-0/R001
Recorrente: Arnaldo França Vianna
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 009.223/2013-4/R001
Recorrente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E FOLCLÓRICA

DE ITIUBA - BA - ASCULFI

Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 012.431/2013-3/R001
Recorrente: Organização Sociedade Civil de Integração Mé-

dica - Oscimed
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 029.070/2013-9/R001
Recorrente: Edson Luiz de Almeida
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

PROCESSO TRANSFERIDO DA PAUTA DA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA RESERVADA

O processo nº TC-006.232/2008-8, cujo relator é o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, foi transferido da pauta da sessão
extraordinária de caráter reservado realizada nesta data.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-023.249/2009-7, cujo re-
lator é o Ministro Vital do Rêgo, os Drs. Jonas Cecílio e Tathiane
Vieira Viggiano Fernandes produziram sustentação oral em nome da
Ecoplan Engenharia Ltda. e de Hugo Sternick, respectivamente.

Na apreciação do processo nº TC-016.113/2013-6, cujo re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro e o revisor, o Ministro Bruno
Dantas, o Dr. Rudi Meira Cassel produziu sustentação oral em nome
da Associação dos Juízes Federais do Brasil.

Na apreciação do processo nº TC-011.359/2009-6, cujo re-
lator é o Ministro Bruno Dantas e o revisor, o Ministro Benjamin
Zymler, os Drs. Rafael Moreira Mota e Daniel Ayres Kalume Reis
não compareceram para produzir sustentação oral em nome da CMT
Engenharia Ltda.

Na apreciação do processo nº TC-017.770/2014-9, cujo re-
lator é o Ministro Bruno Dantas, o Dr. Milton Paulo Kruger Júnior
declinou de produzir sustentação oral em seu próprio nome e os Drs.
Jailton Zanon da Silveira e Guilherme Lopes Mair produziram sus-
tentação oral em nome de Raphael Rezende Neto e outros e da Caixa
Econômica Federal, respectivamente.

REABERTURAS DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC- 016.113/2013-6 (Ata nº
45/2014) e o Plenário aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
1074.

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC- 011.359/2009-6 (Ata nº
5/2015) e o Plenário aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
1075.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, foi
reaberta a votação do processo nº TC-029.083/2013-3 (Ata nº
15/2015) e o Plenário aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
1077.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-007.509/2012-0, cujo relator é o Mi-
nistro Benjamin Zymler, em função de pedido de vista formulado pela
Ministra Ana Arraes. Por esta razão, os Drs. Rogério Alves Vilela e
Iggor Gomes Rocha não produziram as sustentações orais que haviam
requerido.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-004.709/2015-2, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

TC-006.017/2013-4, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des;

TC-010.936/2003-0, TC-011.518/2010-3 e TC-
020.644/2010-8, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;

TC-004.500/2013-0, cujo relator é o Ministro Bruno Dan-
tas;

TC-927.405/1998-9, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo;
e
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TC-005.740/2014-2, TC-006.232/2008-8 e TC-
007.843/2013-5, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

ATO NORMATIVO APROVADO (Anexo III)

RESOLUÇÃO TCU Nº 271 - "Dispõe sobre a política de
gestão dos bens imóveis sob responsabilidade do Tribunal de Contas
da União (TCU). "

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1052 a 1072.

RELAÇÃO Nº 20/2015 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 1052/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, e considerando o pedido de parcelamento de
multa formulado pelo Sr. Raimundo Luiz de Moraes, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "b", e 217
do Regimento Interno/TCU, em autorizar o parcelamento da multa
imposta ao responsável, por intermédio do Acórdão 3.095/2007-TCU-
2ª Câmara, alterado pelo Acórdão 2.919/2013-TCU-Plenário, em 36
(trinta e seis) parcelas atualizadas monetariamente de acordo com a
deliberação original, fixando o vencimento da primeira em 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a
cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, aler-
tando aos responsáveis que a falta de recolhimento de qualquer par-
cela importará o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art.
217 do Regimento Interno/TCU).

1. Processo TC-005.876/2007-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (00.378.257/0001-81); Irani do Socorro Braga da Silva
(287.347.502-15); Raimundo Luiz de Moraes (611.073.362-87)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Marapanim -
PA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1053/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, incisos III e V, "a", 169, inciso VI, 235 e 237, inciso
VII, do Regimento Interno do TCU c/c art. 113, §1º, da Lei 8.666/93,
em conhecer da presente Representação, para considerá-la, no mérito,
parcialmente procedente, indeferir o requerimento de medida cautelar,
inaudita altera pars, formulado pela Federação Nacional dos Por-
tuários, tendo em vista a inexistência dos pressupostos necessários
para adoção da referida medida, e encaminhar cópia desta deliberação
à representante, Empresa Maranhense de Administração Portuária-
Emap/MA, e à Secretaria Especial de Portos - SEP, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da
Secex/CE:

1. Processo TC-007.736/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Eduardo de Carvalho Lago Filho

(013.769.717-12); Joao Luis Diniz Nogueira (238.541.203-97)
1.2. Interessado: Federação Nacional dos Portuários

(33.922.451/0001-35)
1.3. Órgão/Entidade: Empresa Maranhense de Administração

Portuária - Emap
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 17/2015 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 1054/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c o arts. 143, inciso III, e o
inciso V do art. 169 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, quanto ao processo a seguir relacionado, em considerar cum-
pridas as determinações contidas nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 do
Acórdão 2.442/2014-TCU-Plenário, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos, sem prejuízo da adoção das medidas abaixo:

1. Processo TC-005.568/2014-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Interessado: Congresso Nacional
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

do Ceará; Ministério da Integração Nacional (vinculador).
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. recomendar à Secretaria de Recursos Hídricos do es-

tado do Ceará, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, para que, em conjunto com as empresas supervisoras
das obras, realize inspeção em todos os estoques de tubo para ve-
rificar as suas condições de estocagem e segurança, e que nas tra-
tativas com as empresas contratadas para a execução do Cinturão das
Águas do Ceará - Trecho I sobre o andamento das obras exija o
adequado armazenamento dos tubos, considerando inclusive eventual
paralisação das obras e o consequente dilatamento do cronograma
para a conclusão do empreendimento;

1.7.2. encaminhar cópia do acórdão que vier a ser proferido,
assim como do relatório e do voto que o fundamentarem, à Secretaria
de Recursos Hídricos do estado do Ceará e ao Ministério da In-
tegração Nacional; e

1.7.3. arquivar o presente processo.

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 8/2015 - Plenário
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES

ACÓRDÃO Nº 1055/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 2.922/2014-Plenário, prolatado na Sessão de
29/10/2014, Ata nº42/2014,para, no subitem 9.3.7, onde se lê o valor
de R$ 1.300,23 na parcela correspondente ao dia 30/2/2003, leia-se
04/2/2003, mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.259/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Glória Ribeiro Correia (382.038.557-
68); Antônio de Oliveira Leite (223.749.497-53); Luiz Armênio Alves
Magalhães (275.484.227-68); Luiza da Conceição Nogueira Diogo
(609.604.857-91); Martinho Pereira de Oliveira (442.458.907-20); Ol-
ga Crrea Feitosa (462.006.737-72); Oliveiros Valentim Barbosa
(595.130.987-53); Raulison Moreira Chagas (315.166.707-44); The-
rezinha Flores de Almeida (444.427.937-00)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Rio de
Janeiro-centro/RJ - Inss/MPS

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1056/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão 3.274/2014-TCU-Plenário, prolatado na Sessão
de 26/11/2014, Ata nº47/2014, relativamente ao seu subitem 9.3.3.,
onde se lê: "9/4/2011", leia-se: "9/4/2001" mantendo-se inalterados os
demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.757/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Eliana Silva de Souza (570.551.227-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 18/2015 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1057/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento do cum-
primento da determinação exarada por meio do subitem 9.4 do Acór-
dão 2.982/2013-TCU-Plenário, de 6/11/2013, expedida ao Superin-
tendente Regional do Departamento de Polícia Federal no Paraná
(DPF/PR), em virtude da verificação da existência de servidor com
acumulação irregular de cargos públicos naquela Superintendência,
conforme constatado no processo de representação TC 018.474/2011-
0; considerando que foi comprovada a exoneração do servidor dos
quadros da Secretaria Estadual de Educação, restando regularizada a
situação de acúmulo indevido de cargos públicos, com fundamento
nos arts. 143, inciso III,15, 105 e 243, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em:

a) considerar cumprida a determinação expedida no subitem
9.4 do Acórdão 2.982/2013- TCU-Plenário e, por conseguinte, en-
cerrar o presente processo pela via do apensamento ao processo
originador do presente monitoramento, TC 018.474/2011-0, consoante
disposição do art. 5º, II, da Portaria/Segecex 27, de 19/10/2009;

b) dar ciência deste Acórdão à Superintendência Regional do
Departamento de Polícia Federal no Paraná (DPF/PR).

1. Processo TC-032.501/2013-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo No Paraná

(00.414.697/0013-51)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Depar-

tamento de Polícia Federal no Paraná - DPF/PR
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1058/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Relatório De Auditoria com
o objetivo de verificar a legalidade da aplicação dos recursos re-
passados por meio do Convênio Siafi 637190, celebrado entre a
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e
a Secretaria Estadual de Produção Rural do Amazonas; com fun-
damento nos arts. 143, inciso I, 214, I e 218, do Regimento In-
terno/TCU, ACORDAM em dar quitação da multa relativa ao res-
ponsável Ronildo Braga Bezerra (CPF 026.220.412/68), nos termos
do art. 27 da Lei 8.443/1992, e comunicar ao órgão executor, Ad-
vocacia Geral da União, que foi satisfeita a dívida objeto do processo
de CBEX TC 009.990/2013-5, Acórdão 3286/2011-TCU-Plenário, de
7/12/2011, com o pagamento de R$ 3.685,80, em 31/3/2015.

1. Processo TC-018.624/2010-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 009.991/2013-1 (COBRANÇA EXECUTIVA);
009.990/2013-5 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Ronildo Braga Bezerra (026.220.412-68);
João Ferdinando Barreto (053.422.012-68)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento No Estado do Amazonas

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.7. Advogado constituído nos autos: Sendero Jaçanã de Li-

ma, 0AB 6.292/AM, e outros.

ACÓRDÃO Nº 1059/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado que trata de Representação formulada
pela Secex/PR, com fulcro no art. 237, inciso VI do RI/TCU, acerca
de possíveis irregularidades na condução do procedimento licitatório
formalizado pelo Termo de Convocação 1/2014, promovido pela Con-
federação Brasileira de Ciclismo (CBC), na modalidade de pregão
presencial; com fundamento nos arts. 143, inciso I , 214, I e 218; do
Regimento Interno/TCU, relativamente ao processo de contas,
ACORDAM em dar quitação ao responsável, José Luiz Vasconcellos
(CPF 367.628.309-00), nos termos do art. 27 da Lei 8.443/92, tendo
em vista a comprovação do recolhimento integral da dívida em
23/2/2015 (peça 91), devidamente comprovado por meio de pesquisa
eletrônica no Siafi (peça 93), imputada apontada pelo referido Acór-
dão 3.440/2014 - TCU - Plenário, sessão de 3/12/2014.

1. Processo TC-013.521/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 001.669/2015-0 (MONITORAMENTO)
1.2. Responsável: José Luiz Vasconcellos (367.628.309-00)
1.3. Interessados: Interessados: Caixa Econômica Federal

(00.360.305/0001-04); Savio V.C. Balestrero Viagens e Turismo - ME
(07.936.673/0001-05).

1.4. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte (vinculador)
1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
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1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Paraná (SECEX-PR).

1.8. Advogado constituído nos autos: Luiz Fernando de Mo-
raes (OAB/DF 27.437).

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 7/2015 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 1060/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em re-
tificar, por inexatidão material, o subitem 9.1 do acórdão 752/2015-
Plenário, para que, onde se lê "Cláudia Aparecida Galli", leia-se
"Cláudia Aparecida Gali"; mantidos os demais termos da deliberação
ora retificada.

1. Processo TC-007.501/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto:
1.2. Responsáveis: Clarice Lourenço Theriba (CPF

810.046.309-30); Cláudia Aparecida Gali (CPF 661.361.219-72); Ins-
tituto Confiancce (CNPJ 07.317.015/0001-27); Maria Lidia Kravuts-
chke (CPF 654.041.819-15); Moacyr Elias Fadel Júnior (CPF
792.370.299-34).

1.3. Unidade: município de Castro - PR.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1061/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso V,
do Regimento Interno, em considerar cumpridas as determinações dos
itens 1.7.1 e 1.7.6.2 do acórdão 11/2012-Plenário; em dar ciência
desta deliberação, bem como da instrução da unidade técnica, à Su-
perintendência Nacional de Previdência Complementar; e em encerrar
os autos e apensá-los ao TC 019.048/2003-3, no qual foram pro-
feridas as deliberações monitoradas.

1. Processo TC-015.113/2013-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Caixa de Previdência dos Funcionários do

Banco do Brasil - Previ (CNPJ 33.754.482/0001-24).
1.3. Unidade: Superintendência Nacional de Previdência

C o m p l e m e n t a r.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.7. Advogados: Murilo Fracari Roberto (OAB/DF 22.934) e

outros; Eric Sarmanho de Albuquerque (OAB/DF 17.406) e outros;
Adriana Mourão Nogueira (OAB/DF 16.718) e outros.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1062/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno e
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em expedir quitação
a Nelson Vitali Pazzini, ante o recolhimento integral da multa que lhe
foi aplicada; e em dar ciência desta deliberação ao responsável.

Quitação relativa ao acórdão 903/2010 - Plenário.

Nelson Vitali Pazzini
Valor original da multa: R$ 15.000,00 Data de origem da

multa: 28/4/2010
Valor recolhido: R$ 15.000,00 Data do último recolhimento:

6/4/2015

1. Processo TC-014.418/1999-1 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Responsável: Nelson Vitali Pazzini (CPF 393.165.488-

53).
1.3. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1063/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e 237,
inciso I, do Regimento Interno, em conhecer desta representação,
considerá-la improcedente, dar ciência desta deliberação e da ins-
trução da unidade técnica à Companhia Docas do Espírito Santo e à
Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo e arquivar o
presente processo.

1. Processo TC-007.077/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 007.417/2013-6 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Classe de Assunto: VII.
1.3. Representante: Procuradoria da República no Estado do

Espírito Santo.
1.4. Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (Secex-ES).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1064/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 38, inciso II,
da Lei 8.443/1992, c/c art. 232, §2º, do Regimento Interno, em: não
conhecer desta solicitação, por ausência de legitimidade da autoridade
solicitante; dar ciência desta deliberação ao solicitante; e arquivar o
presente processo.

1. Processo TC-007.487/2015-0 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Solicitante: Henrique Hahn Martins de Menezes, Pro-

curador da República / Sinop/MT.
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 15/2015 - Plenário
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 1065/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumprido o item
1.7 do Acórdão 3.395/2014-TCU-Plenário, encaminhar cópia desta
deliberação, juntamente com a instrução (peça 22) à unidade ju-
risdicionada, e determinar o seu encerramento, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.666/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 12/2015 - Plenário
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 1066/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de representação formulada pela empresa Vime
Transportes Ltda. a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO, relacionadas à fase
de habilitação do Pregão Eletrônico 16/2015, cujo objeto é a con-
tratação de serviços continuados de 12 motoristas executivos;

Considerando que o edital do Pregão Eletrônico 16/2015 do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO não previu outros
meios para comprovação da qualificação econômico-financeira, a não
ser por meio de fixação de índices mínimos contábeis;

Considerando que é ato discricionário da Administração op-
tar ou não por outras formas de comprovação da qualificação eco-
nômico-financeira, tais como capital-social mínimo e garantia de par-
ticipação da licitação (garantia de participação);

Considerando que a empresa Vime Transportes Ltda. não
atendeu ao item 10.1.14.3 do edital, o qual exigia índice de liquidez
corrente (LC) com valor igual ou superior a 1 (um);

Considerando que, por tal razão, a inabilitação da empresa
Vime Transportes Ltda. fora legalmente processada pelo TRT/18ª.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV e §
1º; 143, inciso III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, em:

a) conhecer a presente representação, uma vez satisfeitos os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la impro-
cedente;

b) dar ciência desta deliberação à representante e ao Tribunal
Regional do Trabalho 18ª Região/GO;

c) arquivar os autos, nos termos do art. 237, parágrafo único,
c/c o art. 250, I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-007.386/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Vime Transportes Ltda (09.238.269/0001-

85).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região/GO.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1067/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de representação formulada pela empresa Sanecol
Saneamento Ambiental e Ecológico Ltda., acerca de possíveis ir-
regularidades na condução do edital do pregão eletrônico 355/2014,
realizado pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência
Social - Dataprev, cujo objeto se refere à contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de manutenção integrada de
infraestrutura de Datacenter do Centro de Processamento São Pau-
l o / C P S P.

Considerando que a empresa representante preenche os re-
quisitos de admissibilidade constantes do art. 235 do Regimento In-
terno do TCU bem como o disposto no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993;

Considerando que a representante questiona, no referido cer-
tame, a exigência de atestados de capacidade técnica devidamente
registrados no Crea, bem como a Certidão de Acervo Técnico, na fase
de habilitação, tendo em vista se tratar de pregão eletrônico, por
entender que tais exigências restringiriam a competição;

Considerando que o item 4.1 do termo de referência do
certame (peça 1, p. 45) estabelece que a apresentação da regularidade
da licitante e seus responsáveis técnicos junto ao Crea (exigência
constante do item 4.1.2) deverá ser realizada após concluída a fase de
lances, resta descaracterizada, portanto, a alegação da representante,
tendo em vista que a exigência em tela não impede a participação da
empresa na fase anterior (lances);

Considerando que, no termo de referência do pregão em
análise, consta que a empresa participante terá que comprovar o seu
registro junto ao Crea, e que não há referência à Certidão de Acervo
Técnico - CAT em nome de pessoa jurídica;

Considerando que a jurisprudência do TCU é no sentido de
ser plausível a exigência de registro em conselho, conforme consta da
publicação, disponibilizada no portal desta Corte, intitulada Licitações
e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU;

Considerando que as informações e documentação encami-
nhadas pela Dataprev, quais sejam, o termo de referência do edital
355/2014 (peça 1, p. 42-102), o estudo técnico (peça 2, p. 13-42) e a
nota técnica (peça 2, p. 43-67) são suficientes para afastar as ir-
regularidades noticiadas pela representante em relação à ilegalidade
das exigências mencionadas;

Considerando, finalmente, que os elementos apresentados pe-
la representante não atendem aos pressupostos do fumus boni iuris e
do periculum in mora, em razão de não ter se confirmado as ir-
regularidades noticiadas, e que os elementos apresentados pela Da-
taprev dão conta da existência de periculum in mora em reverso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV e §
1º; 143, inciso III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, em:

a) conhecer da presente representação, uma vez satisfeitos os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la impro-
cedente;

b) indeferir o requerimento de medida cautelar, inaudita al-
tera pars, formulado pela empresa Sanecol Saneamento Ambiental e
Ecológico Ltda., tendo em vista a inexistência dos pressupostos ne-
cessários para adoção da referida medida;

c) dar ciência desta deliberação à representante e Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;

d) arquivar os autos, nos termos do art. 237, parágrafo único,
c/c o art. 250, I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-008.189/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações

da Previdência Social.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1068/2015 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos versam sobre possíveis
irregularidades ocorridas no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), re-
lacionadas ao Pregão Eletrônico TSE 30/2014;

Considerando que o Acórdão 3.024/2014-TCU-Plenário, pro-
ferido na sessão de 5/11/2014, determinou (subitem 9.4) ao TSE que
encaminhasse a este Tribunal cópia do Termo Aditivo ao Contrato
TSE 42/2014, pactuado com o consórcio vencedor do Pregão Ele-
trônico TSE 30/2014;

Considerando que o referido Termo Aditivo deveria forma-
lizar as providências que o TSE adotou junto ao consórcio vencedor
e que implicaram em alterações contratuais;

Considerando que, quanto ao cumprimento da determinação,
restou evidenciado que não foram ultimadas as tratativas para a ce-
lebração do mencionado termo aditivo ao Contrato TSE 42/2014;

Considerando que, conforme asseverou a Unidade Técnica,
as informações trazidas pelo TSE dão conta de que as alterações
contratuais não representaram prejuízo ao erário e resultaram na me-
lhoria da prestação dos serviços, visto que a solução ofertada atendeu
plenamente ao edital e realizou com sucesso o processamento de-
sejado pelo órgão, sendo certo que a contratação atingiu seu pro-
pósito, não mais subsistindo os riscos de o TSE ter pago por uma
solução fracassada, e que, dessa forma, a determinação constante no
item 9.4 do Acórdão 3.024/2014- TCU-Plenário perdeu seu objeto.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143,
inciso III do Regimento Interno/TCU, em:

a) tornar insubsistente o item 9.4 do Acórdão 3.024/2014-
TCU-Plenário;

b) dar ciência ao Tribunal Superior Eleitoral de que a al-
teração de cláusulas contratuais, sem a devida formalização por meio
de um aditivo contratual, como a identificada no âmbito do Contrato
TSE 42/2014, afronta o disposto no art. 60, parágrafo único, e o art.
66 da Lei 8.666/1993;

c) encaminhar cópia desta deliberação ao Tribunal Superior
Eleitoral e à empresa líder do consórcio vencedor do certame, NTC -
Núcleo de Tecnologia e Conhecimento em Informática Ltda.;

d) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-010.700/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 015.132/2014-5 (Representação);

011.276/2014-2 (Representação); 011.124/2014-8 (Representação);
016.609/2014-0 (Representação).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (Sefti).
1.6. Advogado constituído nos autos: Alexandre Machado

Beltrão de Castro (OAB/SP 187.455); Welber Barra (OAB/DF
34.742); Ricardo Pagliari Levy (OAB/SP 155.566), Claudia Yu Wa-
tanabe (OAB/SP 152.046).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1069/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de representação formulada pela empresa Constru-
tech Projetos, Reformas e Comércio de Materiais de Construção LT-
DA ME em face do Pregão Eletrônico 49/2011 conduzido pela Fun-
dação Universidade de Brasília (FUB), que tem por objeto a aquisição
de materiais elétricos para utilização na manutenção das instalações
da entidade.

Considerando os requisitos de admissibilidade previstos nos
arts. 235, caput, c/c o art. 237, parágrafo único do Regimento Interno
do TCU;

Considerando que a representante apenas encaminhou ao
TCU o Edital do Pregão Eletrônico 49/2011, deixando o ônus de
buscar possíveis indícios de irregularidade à equipe técnica deste
Tr i b u n a l ;

Considerando que a empresa representante não demonstrou o
interesse público de sua solicitação, requisito também indispensável
para que o TCU mobilize a força de trabalho de sua Secretaria para
a apuração de irregularidades em processos licitatórios;

Considerando que em várias situações análogas à do presente
processo este Tribunal já deliberou no sentido de não conhecimento
de representações que, embora atinentes a supostas irregularidades na
aplicação da lei por órgão da administração pública, destinavam-se,
fundamentalmente, a buscar nesta Corte a tutela de interesses par-
ticulares, situações essas que devem ser resolvidas perante a própria
administração, por meio de recurso administrativo, ou perante o Poder
Judiciário, mediante a devida ação judicial (Acórdão 1.166/2015-
TCU-1ª Câmara, entre outros);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso
III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único do Re-
gimento Interno/TCU, em:

a) não conhecer da presente representação, tendo em vista o
não atendimento aos requisitos dispostos no art. 235, caput c/c o art.
237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU;

b) dar ciência desta deliberação à representante e a Fundação
Universidade de Brasília-FUB;

c) arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-012.589/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1070/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de representação formulada pelas sociedades em-
presárias Okla Comercial, Imp. e Exp. de Produtos Alimentícios Ltda.
e Markus Amorim de Oliveira - ME (processo apenso), contra atos
praticados no Pregão Presencial SRP 020/2014, promovido pelo mu-
nicípio de Rio Largo - AL, para futura e eventual aquisição de
merenda escolar com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação.

Considerando que o subitem 10.19 do mencionado Pregão
promovido pela municipalidade exigiu que as amostras dos produtos
fossem apresentadas, pelas "empresas vencedoras", imediatamente
após a fase de habilitação, conforme disposto no art. 25, § 4º, da
Resolução CD/FNDE 38, de 16/7/2009;

Considerando que a sobredita norma regulamentar foi re-
vogada pela Resolução CD/FNDE 26, de 17/6/2013, a qual, em seu
art. 33, § 5º, estabelece que a apresentação das amostras dar-se-á
imediatamente após a fase de homologação, pelo "licitante classi-
ficado provisoriamente em primeiro lugar";

Considerando que a jurisprudência consolidada do TCU é no
sentido de que a exigência de apresentação de amostras é admitida
apenas na fase de classificação das propostas - a qual, no pregão,
ocorre antes da fase de habilitação -, somente do licitante provi-
soriamente classificado em primeiro lugar e desde que de forma
previamente disciplinada e detalhada no instrumento convocatório
(Acórdãos 1.291/2011-TCU-Plenário, 2.780/2011-TCU-2ª Câmara,
4.278/2009-TCU- 1ª Câmara, 1.332/2007-TCU- Plenário, 3.130/2007-
TCU-1ª Câmara e 3.395/2007-1ª Câmara);

Considerando que tanto o conteúdo do art. 25, § 4º, da
revogada Resolução CD/FNDE 38, de 16/7/2009, quanto o do art. 33,
§ 5º, da novel Resolução CD/FNDE 26, de 17/6/2013, não estão em
perfeita sintonia com a jurisprudência do TCU;

Considerando que, em análise preliminar, por meio do Des-
pacho acostado na peça 9 proferido na data de 29/10/2014, foi au-
torizada a realização de oitiva da prefeitura de Rio Largo, bem como
da pregoeira que atuou no certame, além das empresas vencedoras
dos Lotes 1, 2 e 3 do mencionado pregão para que apresentassem
suas manifestações, se assim o desejassem;

Considerando que os licitantes vencedores, a despeito de
terem sido devidamente notificados, optaram por permanecerem si-
lentes;

Considerando que após a análise da documentação trazida
aos autos, assim como das justificativas apresentadas pela Sra. Aman-
da Fabíola Bezerra de Albuquerque, pregoeira do certame questio-
nado, concluiu-se que o possível prejuízo à competitividade do cer-
tame não se efetivou;

Considerando que uma das representantes, a empresa Okla
Comercial Ltda., foi vencedora dos itens 4, 6, 8, 10, 11 e 28, todos do
lote 3, tendo apresentado amostras satisfatórias para todos eles, e que,
em relação aos itens 4, 6, 8 e 11, só foi declarada vencedora em razão
da ausência de apresentação das amostras pelas empresas classifi-
cadas provisoriamente em primeiro lugar, tornando contraditório sua
insurgência contra termos do edital dos quais ela mesmo se be-
neficiou;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV e §
1º; 143, inciso III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em:

a) conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

b) dar ciência à prefeitura municipal de Rio Largo - AL de
que a exigência de apresentação de amostras imediatamente após a
fase de habilitação do certame, disposta no subitem 10.19. do edital
do Pregão Presencial SRP 020/2014, contraria o comando insculpido
no art. 33, § 5º, da Resolução CD/FNDE 26/2013;

c) nos termos do art. 5º, §1º, da Portaria Segecex 13/2011,
dar conhecimento dos fatos à Secretaria de Controle Externo da
Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc), em cuja clientela
se insere o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE), para que avalie a oportunidade e conveniência de recomendar
àquela autarquia a alteração do art. 33, §5º, da Resolução CD/FNDE
26/2013, para que a exigência de apresentação de amostras, somente
do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, seja ad-
mitida apenas na fase de classificação das propostas, e não após a
homologação do certame, bem como que a expressão "imediatamen-
te" seja suprimido do texto da norma, em face da necessidade de se
conceder ao licitante prazo razoável para apresentação dos produtos a
serem avaliados;

d) dar ciência da presente deliberação às representantes;
e) arquivar os autos, com fundamento no art. 169, inciso V,

do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-028.171/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 028.430/2014-0 (REPRESENTAÇÃO).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Largo -

AL.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado da Bahia (Secex-BA).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1071/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de representação formulada pela empresa Multi Ver-
de Comércio e Produção de Mudas Ltda. contra os critérios de qua-
lificação técnica previstos no edital da Concorrência
GCM.A.00013.2014, lançado por Furnas Centrais Elétricas S.A. com
vistas à contratação de serviços de recuperação de vegetação e com-
pensação ambiental, bem assim os procedimentos adotados por Fur-
nas com respeito aos pedidos de esclarecimentos acerca do edital.

Considerando que a manifestação dirigida ao Tribunal não
identificou se a assinatura aposta à petição é do representante legal da
empresa Multi Verde Comércio e Produção de Mudas Ltda. ou de
algum procurador seu regularmente constituído;

Considerando que a peça exordial não veio acompanhada de
qualquer elemento comprobatório da capacidade de representação,
impedindo, por conseguinte, a verificação da observância do disposto
no art. 145, caput, do Regimento Interno/TCU;

Considerando os parâmetros balizadores e condicionantes da
admissibilidade de uma representação, dados pela Resolução-TCU
259/2014, quais sejam, a competência do Tribunal sobre o assunto, a
legitimidade do autor, a suficiência dos indícios e a existência de
interesse público no trato da suposta ilegalidade apontada;

Considerando que a iniciativa da empresa interessada está a
demandar do TCU, tanto em sede cautelar quanto no mérito, a tutela
de direitos subjetivos seus, alegadamente violados em decorrência dos
critérios adotadas por Furnas e que a jurisprudência desta Corte tem
evoluído para afastar pretensões que, em realidade, intentam trans-
mutar o exercício do controle externo dos atos da Administração em
uma justiça do interesse privado, com vistas a tutelar obliquamente
posições intersubjetivas, como decidido no Acórdão 789/2009-TCU-
Plenário;

Considerando não estar inserindo na competência do TCU o
encargo de prolatar provimentos jurisdicionais para reparar lesões de
que se consideram sujeitas determinada empresa privada, e que não
há como pretender que o desejado objetivo de "garantir o princípio da
isonomia" e impedir "a concorrência entre empresas de estruturas e
custos desiguais" seja interpretado no sentido de exigir que o TCU
revise legítimas opções administrativas dos gestores, de forma a afas-
tar critérios que permitam um número maior de licitantes do que seria
do interesse da empresa autora da representação;

Considerando que o TCU só pode prolatar algum provimento
que realiza materialmente a tutela de um direito subjetivo do par-
ticular quando essa providência decorre, como uma implicação lógica,
do provimento prolatado com vistas à tutela do interesse público e
que tal situação não se mostra presente no caso em análise;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso
III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Re-
gimento Interno/TCU, em:

a) não conhecer da presente manifestação como represen-
tação em face do não atendimento do requisito da "existência de
interesse público no trato da suposta ilegalidade apontada", assentado
no §1° do art. 103 da Resolução-TCU 259/2014, c/c art. 237, inciso
VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU;

b) dar ciência desta deliberação à representante e a a Furnas
Centrais Elétricas S.A;

c) arquivar os autos, com fundamento no art. 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-034.484/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 17/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 1072/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em dar quitação ao
Sr. Josilávio de Almeida Araújo, ante o recolhimento integral da
multa que lhe foi imputada por meio do Acórdão 3.062/2013-TCU-
Plenário, Sessão Ordinária de 13/11/2013 (Ata nº 45/2013), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

Valor original da multa: R$ 6.000,00 / Data de origem da
multa: 13/11/2013

Valor recolhido Data do recolhimento
R$ 6.000,00 17/12/2013
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1. Processo TC-010.523/2003-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-008.494/2014-2 (COBRANÇA EXECU-
TIVA); TC-000.755/2014-1 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC-
019.726/2014-7 (SOLICITAÇÃO) e TC-008.495/2014-9 (COBRAN-
ÇA EXECUTIVA).

1.2. Responsáveis: Acelino de Oliveira Souza Júnior (CPF
236.159.405-63); Josias Dantas Passos (CPF 068.645.385-91); Jo-
silávio de Almeida Araújo (CPF 661.467.128-68); José Vasconcelos
dos Anjos (CPF 103.331.425-00); Lívia Angélica Cabral Monteiro
(CPF 150.213.275-34) e Marcos Ramos Carvalho (CPF 138.246.355-
34).

1.3. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Medicina de Ser-
gipe.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe (Secex/SE).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Helena Monteiro

Santos Baldo (OAB/SE 2.041) e outros.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2015 - Plenário
Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1073 a 1106, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo IV desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1073/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 023.249/2009-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Relatório de Auditoria).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Carlos Adalberto Pitta Pinheiro

(070.205.540-91); Carlos Adalberto Pitta Pinheiro (070.205.540-91);
Cid Ney Santos Martins (384.115.987-72); Ecoplan Engenharia Ltda.
(92.930.643/0001-52); Hugo Sternick (296.677.716-87); Luiz Antonio
Pagot (435.102.567-00); Marcelino Augusto Santos Rosa
(153.831.647-15); Nadja Tereza Monteiro de Oliveira (361.617.487-
20); Pedro Luzardo Gomes (401.223.600-87); e Vladimir Roberto
Casa (413.585.540-72).

3.2. Recorrentes: Hugo Sternick (296.677.716-87); Carlos
Adalberto Pitta Pinheiro (070.205.540-91); Pedro Luzardo Gomes
(401.223.600-87); Ecoplan Engenharia Ltda. (92.930.643/0001-52).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit No
Estado do Rio Grande do Sul - DNIT/MT.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande do Sul (SE-
CEX-RS).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam pedidos de reexame interpostos pelos Srs. Hugo Sternick, Carlos
Adalberto Pitta Pinheiro, Pedro Luzardo Gomes e Ecoplan Enge-
nharia Ltda. (92.930.643/0001-52) contra o Acórdão 3.279/2011-
TCU-Plenário, na parte em que lhes aplicou multa individual e de-
terminou a apuração de penalidades a serem impostas à empresa
contratada para elaborar os projetos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, com fundamento no
art. 48 da Lei 8.443/1992, para no mérito dar-lhes provimento par-
cial;

9.2. tornar insubsistentes os itens 9.2 e 9.3 do Acórdão
3 . 2 7 9 / 2 0 11 - T C U - P l e n á r i o ;

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes;
9.4. encaminhar cópia desta deliberação à Comissão de Fis-

calização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados nos termos
do item 9.3 do Acórdão 268/2014-TCU-Plenário.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1073-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital
do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto
Nardes.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1074/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.113/2013-6
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Repre-

sentação)
3. Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas da União (Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin)
3.1. Interessados: Associação dos Juízes Federais do Brasil

(CNPJ 13.971.668/0001-28), Belmiro Tadeu Nascimento Krieger
(CPF 499.049.737-68), Guilherme Beltrami (CPF 586.504.400-10),
Luiz Carlos Canalli (CPF 492.359.829-87), Narciso Leandro Xavier
Baez (CPF 661.436.080-91), Rony Ferreira (CPF 645.294.289-15) e
Sergio Renato Tejada Garcia (CPF 230.898.900-97)

4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Rudi Meira Cassel

(OAB/DF nº 22.256)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de pedido de reexame interposto pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas da União (Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin) contra o Acórdão nº 442/2014-TCU-Plenário,
reformado pelo Acórdão nº 814/2014-TCU-Plenário, para considerar
improcedente a representação acerca do pagamento da parcela de-
nominada VPNI - Localidade cumulativamente com subsídio de ma-
gistrado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento arts. 32, 33 e 48, parágrafo único, da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, considerando-o prejudicado quanto ao pedido de
improcedência da representação, haja vista que já foi decidida pelo
Acórdão nº 814/2014-TCU-Plenário;

9.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região
que adote as medidas necessárias à suspensão do pagamento da GEL
e da VPNI dela decorrente para os magistrados que não mais es-
tiverem em exercício nas localidades especiais de difícil provimento
indicadas no Decreto nº 493, de 10 de abril de 1992;

9.3. indeferir os requerimentos apresentados pela Associação
dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) nas peças 69, 77, 78 e 79;

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente, aos inte-
ressados e ao Conselho da Justiça Federal.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1074-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator),
Ana Arraes, Bruno Dantas (Revisor) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1075/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.359/2009-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV (Tomada de Contas

Especial)

3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional.
3.2. Responsáveis: CMT Engenharia Ltda (17.194.077/0001-

42); Consórcio ACL/Magna/Engeplus (composto pelas empresas
ACL Assessoria & Consultoria Ltda. (12.529.764/0001-58), Magna
Engenharia Ltda. (33.980.905/0001-24) e Engeplus - Engenharia e
Consultoria Ltda. (90.333.790/0001-10)); Adelmo Vendramini Cam-
pos (162.965.321-72); Jose Edmar Brito Miranda (011.030.161-72);
João Leal Costa Júnior (031.122.331-15); Luiz Eduardo Silva Guerra
(251.799.341-68).

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Infraestrutura do estado do
To c a n t i n s .

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Por-

tuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
8. Advogado constituído nos autos: Daniel Ayres Kalume

Reis (OAB-DF 17.107) e outros (peça 24, p. 6-9, 30); Emmanuel
Guedes Ferreira (OAB-DF 21.393).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em atendimento ao item 9.7 do Acórdão
2.029/2008-TCU-Plenário (alterado pelo item 9.4 do Acórdão
581/2009-TCU-Plenário) com o objetivo de recompor o débito ve-
rificado no Contrato 92/2001, cujo objeto era a execução de obras e
serviços, com fornecimento e montagem dos equipamentos hidro-
mecânicos e elétricos destinados à perenização das águas do Rio
Tocantins, no âmbito do programa Propertins (Programa de Pere-
nização do Rio Tocantins), sub-projeto Manoel Alves - Barramento 3,
em Dianápolis, município localizado na região sudeste do estado do
To c a n t i n s .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas por Luiz
Eduardo Silva Guerra, excluindo-o da relação processual;

9.2. julgar irregulares as contas de Adelmo Vendramini Cam-
pos, João Leal Costa Júnior, José Edmar Brito Miranda, da empresa
CMT Engenharia Ltda. e do consórcio ACL/Magna/Engeplus, com
fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, dessa lei, e com os arts. 1º, inciso I,
209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU,
e condená-los, em solidariedade, ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea 'a', do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acres-
cida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até
a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.2.1. Adelmo Vendramini Campos, José Edmar Brito Mi-
randa, CMT Engenharia Ltda. e consórcio ACL/Magna/Engeplus:

Medição Período Superfaturamento (contra-
to)

Data de paga-
mento

3 set/01 R$ 83.688,58 16/10/2001
4 out/01 R$ 8.278,18 1 5 / 11 / 2 0 0 1
5 nov/01 R$ 21.958,45 16/12/2001
6 dez/01 R$ 42.356,60 15/01/2002
7 jan/02 R$ 7.084,38 15/02/2002
8 fev/02 R$ (21.398,59) 18/03/2002
9 mar/02 R$ 94.647,79 15/04/2002

10 abr/02 R$ 146.586,75 16/05/2002
11 mai/02 R$ 651.979,23 15/06/2002
12 jun/02 R$ 1.066.035,62 16/07/2002
13 jul/02 R$ 162.145,91 15/08/2002
14 ago/02 R$ (223.949,87) 15/09/2002
15 set/02 R$ 93.377,87 16/10/2002
16 out/02 R$ 27.644,62 1 5 / 11 / 2 0 0 2
17 nov/02 R$ 272.574,41 16/12/2002
18 dez/02 R$ 6.824,99 15/01/2003
19 jan/03 R$ (45.358,98) 15/02/2003
20 fev/03 R$ 18.738,78 18/03/2003
26 ago/03 R$ 22.158,70 15/09/2003
27 set/03 R$ (186.299,88) 16/10/2003
28 out/03 R$ (94.844,14) 1 5 / 11 / 2 0 0 3
29 nov/03 R$ 12.887,58 16/12/2003
31 jan/04 R$ (20,54) 15/02/2004

TO TA L R$ 2.167.096,44

9.2.2. João Leal Costa Júnior e CMT Engenharia Ltda.:

Medição Período Superfaturamento
(1º Termo Aditivo)

Data de paga-
mento

3 set/01 R$ 163.013,23 16/10/2001
4 out/01 R$ 163.736,51 1 5 / 11 / 2 0 0 1
5 nov/01 R$ 440.568,35 16/12/2001
6 dez/01 R$ 563.820,94 15/01/2002
7 jan/02 R$ 184.772,92 15/02/2002
8 fev/02 R$ 13.363,01 18/03/2002
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10 abr/02 R$ 779.832,82 16/05/2002
11 mai/02 R$ 460.536,06 15/06/2002
12 jun/02 R$ 10.377,27 16/07/2002
13 jul/02 R$ 35.451,96 15/08/2002
14 ago/02 R$ 67.982,67 15/09/2002
15 set/02 R$ 75.346,85 16/10/2002
16 out/02 R$ 44.603,48 1 5 / 11 / 2 0 0 2
17 nov/02 R$ 119.606,69 16/12/2002
18 dez/02 R$ 23.520,30 15/01/2003
20 fev/03 R$ 13.643,14 18/03/2003
21 mar/03 R$ 27.753,28 15/04/2003
22 abr/03 R$ 10.073,91 16/05/2003
26 ago/03 R$ 368.494,06 15/09/2003
27 set/03 R$ 80.061,00 16/10/2003
28 out/03 R$ (15.737,22) 1 5 / 11 / 2 0 0 3
29 nov/03 R$ (47.639,34) 16/12/2003
31 jan/04 R$ (6.722,97) 15/02/2004

TO TA L R$ 3.576.458,92

9.2.3. Adelmo Vendramini Campos e CMT Engenharia Lt-
da.:

Medição Período Superfaturamento
(2º Termo Aditivo)

Data de paga-
mento

13 jul/02 R$ 595,95 15/08/2002
16 out/02 R$ 3.518,07 1 5 / 11 / 2 0 0 2
26 ago/03 R$ (2.584,61) 15/09/2003
27 set/03 R$ 193.602,67 16/10/2003
28 out/03 R$ 226.258,65 1 5 / 11 / 2 0 0 3
29 nov/03 R$ 29.471,77 16/12/2003
31 jan/04 R$ 7.028,90 15/02/2004
TO TA L R$ 457.891,40

9.3. aplicar aos responsáveis abaixo indicados a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores a seguir discriminados,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida ao Tesouro
Nacional, sob pena de cobrança judicial do valor atualizado mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor, desde a data do
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento:

Responsável Multa
Consórcio ACL/Magna/Engeplus R$ 500.000,00

José Edmar Brito Miranda R$ 500.000,00
Adelmo Vendramini Campos R$ 600.000,00

João Leal Costa Júnior R$ 800.000,00
CMT Engenharia Ltda. R$ 1.400.000,00

9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o pa-
gamento das dívidas em até trinta e seis parcelas mensais e con-
secutivas, se solicitado pelo responsável, fixando o vencimento da
primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da no-
tificação, e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre
cada parcela os encargos legais devidos, na forma prevista na le-
gislação em vigor, além de informar aos responsáveis que a falta de
comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do
RITCU;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Tocantins, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção
das medidas que entender cabíveis;

9.7. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, ao Ministério da Integração Nacional e à
Secretaria de Infraestrutura do estado do Tocantins;

9.8. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1075-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Revisor), Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas
(Relator) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1076/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.770/2014-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Carlos Augusto Borges (124.632.643-49);

Clarice Coppetti (354.995.240-68); Fábio Lenza (238.544.131-49);
Geddel Quadros Vieira Lima (220.627.341-15); Joaquim Lima de
Oliveira (152.230.001-53); Jorge Fontes Hereda (095.048.855-00);
José Henrique Marques da Cruz (702.094.807-34); José Urbano Duar-
te (355.375.236-04); Marcos Roberto Vasconcelos (740.661.299-00);
Maria Fernanda Ramos Coelho (318.455.334-53); Milton Paulo Kru-
ger Júnior (371.366.820-53); Márcio Percival Alves Pinto
(530.191.218-68); Paulo Roberto dos Santos (530.422.719-00); Ra-
phael Rezende Neto (318.777.021-53); Sergio Pinheiro Rodrigues
(008.205.123-20); Édilo Ricardo Valadares (494.191.106-72).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Fa-

zenda Nacional (SecexFazenda).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

derivada de inspeção realizada pela Secretaria de Controle Externo da
Fazenda Nacional, em razão de constatação da Controladoria Geral da
União, revelada no Relatório de Auditoria de Gestão das contas da
Caixa Econômica Federal do exercício de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer desta representação, satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Re-
gimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa e aplicar a multa pre-
vista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das no-
tificações, para a comprovação perante o Tribunal do recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.2.1. a Milton Paulo Kruger Junior, CPF 371.366.820-53, na
condição de Superintendente Nacional de Clientes Pessoa Física Ren-
da Básica, pertencente à estrutura da Caixa Econômica Federal, pela
atualização do Manual da Caixa CO 041, publicada em 4/1/10, que
criou rotina de transferência do saldo da subconta "Credores Diversos
- CONTAS ENCERRADAS BACEN 2025/93" para subconta de re-
sultado, em infringência ao disposto nos itens 4.4.b, 4.47 e 4.48 do
Pronunciamento Conceitual Básico (R1) do Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis, recepcionado pela Resolução CMN 4.144/12, bem
como aos arts. 176, §§ 2º, 4º e 5º da Lei 6.404/76;

9.3. rejeitar as razões de justificativa e aplicar a multa pre-
vista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para a comprovação perante o Tribunal do recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.3.1. a Raphael Rezende Neto, CPF 318.777.021-53, na
condição de Superintendente Nacional de Contabilidade e Tributos,
pertencente à estrutura da Caixa Econômica Federal, pela atualização
do Manual da Caixa CO 041, publicada em 4/1/10, que criou rotina
de transferência do saldo da subconta "Credores Diversos - CONTAS
ENCERRADAS BACEN 2025/93" para subconta de resultado, em
infringência ao disposto nos itens 4.4.b, 4.47 e 4.48 do Pronun-
ciamento Conceitual Básico (R1) do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis, recepcionado pela Resolução CMN 4.144/12, bem como
aos arts. 176, §§ 2º, 4º e 5º da Lei 6.404/76; e, na condição de Vice-
Presidente de Controle e Risco e integrante do Conselho Diretor, pela
aprovação das demonstrações contábeis da Caixa Econômica Federal
relativas ao exercício de 2012, com apropriação irregular de receita
extraordinária no valor aproximado de R$ 719 milhões, provenientes
do encerramento de contas de depósito com inconformidades ca-
dastrais, aliada à evidenciação inadequada do fato nas demonstrações
contábeis e à realização de procedimento contábil sem o suporte de
pareceres técnicos hábeis a fundamentá-lo, em infringência ao dis-
posto nos itens 4.4.b, 4.47 e 4.48 do Pronunciamento Conceitual
Básico (R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recepcionado

pela Resolução CMN 4.144/12, bem como aos arts. 176, §§ 2º, 4º e
5º da Lei 6.404/76;

9.3.2. a Fábio Lenza, CPF 238.544.131-49 na condição de
Vice-Presidente de Pessoa Física e integrante do Conselho Diretor,
pela aprovação da Resolução 4.966 daquele colegiado, em 7/12/10,
que determinava o encerramento de contas de depósito que apre-
sentassem inconformidades cadastrais e a reclassificação de seus sal-
dos em subconta transitória denominada "Outros Credores", cujo va-
lor remanescente, de acordo com a política de conciliação contábil
estabelecida pelo próprio Conselho Diretor na RD 4.338, de 29/12/09,
e, ainda, com o procedimento contábil incluído em 4/1/10 no Manual
CO 041, deveria ser apropriado como resultado da entidade semes-
tralmente, em infringência ao disposto nos itens 4.4.b, 4.47 e 4.48 do
Pronunciamento Conceitual Básico (R1) do Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis, recepcionado pela Resolução CMN 4.144/12, bem
como aos arts. 176, §§ 2º, 4º e 5º da Lei 6.404/76; e pela aprovação
das demonstrações contábeis da Caixa Econômica Federal relativas ao
exercício de 2012, com apropriação irregular de receita extraordinária
no valor aproximado de R$ 719 milhões, provenientes do encer-
ramento de contas de depósito com inconformidades cadastrais, aliada
à evidenciação inadequada do fato nas demonstrações contábeis e à
realização de procedimento contábil sem o suporte de pareceres téc-
nicos hábeis a fundamentá-lo, em infringência ao disposto nos itens
4.4.b, 4.47 e 4.48 do Pronunciamento Conceitual Básico (R1) do
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recepcionado pela Resolução
CMN 4.144/12, bem como aos arts. 176, §§ 2º, 4º e 5º da Lei
6.404/76;

9.4. rejeitar as razões de justificativa e aplicar a multa pre-
vista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
das notificações, para a comprovação perante o Tribunal do reco-
lhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetaria-
mente desde a data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.4.1. a Marcos Roberto Vasconcelos, CPF 740.661.299-00,
Vice-Presidente de Gestão de Ativos de Terceiros, e Márcio Percival
Alves Pinto, CPF 530.191.218-68, Vice-Presidente de Finanças, am-
bos na condição de integrantes do Conselho Diretor da Caixa Eco-
nômica Federal, pela aprovação da Resolução 4.966 daquele cole-
giado, em 7/12/10, que determinava o encerramento de contas de
depósito que apresentassem inconformidades cadastrais e a reclas-
sificação de seus saldos em subconta transitória denominada "Outros
Credores", cujo valor remanescente, de acordo com a política de
conciliação contábil estabelecida pelo próprio Conselho Diretor na
RD 4.338, de 29/12/09, e, ainda, com o procedimento contábil in-
cluído em 4/1/10 no Manual CO 041, deveria ser apropriado como
resultado da entidade semestralmente, em infringência ao disposto
nos itens 4.4.b, 4.47 e 4.48 do Pronunciamento Conceitual Básico
(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recepcionado pela
Resolução CMN 4.144/12, bem como aos arts. 176, §§ 2º, 4º e 5º da
Lei 6.404/76; e pela aprovação das demonstrações contábeis da Caixa
Econômica Federal relativas ao exercício de 2012, com apropriação
irregular de receita extraordinária no valor aproximado de R$ 719
milhões, provenientes do encerramento de contas de depósito com
inconformidades cadastrais, aliada à evidenciação inadequada do fato
nas demonstrações contábeis e à realização de procedimento contábil
sem o suporte de pareceres técnicos hábeis a fundamentá-lo, em
infringência ao disposto nos itens 4.4.b, 4.47 e 4.48 do Pronun-
ciamento Conceitual Básico (R1) do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis, recepcionado pela Resolução CMN 4.144/12, bem como
aos arts. 176, §§ 2º, 4º e 5º da Lei 6.404/76;

9.5. rejeitar as razões de justificativa e aplicar a multa pre-
vista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para a comprovação perante o Tribunal do recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.5.1. a Maria Fernanda Ramos Coelho, CPF 318.455.334-
53, Presidente, Édilo Ricardo Valadares, CPF 494.191.106-72, Vice-
Presidente de Gestão de Pessoas, Carlos Augusto Borges, CPF
124.632.643-49, Vice-Presidente de Atendimento, Clarice Coppetti,
CPF 354.995.240-68, Vice-Presidente de TI, e Jorge Fontes Hereda,
CPF 095.048.855-00, Vice-Presidente de Governo, na condição de
integrantes do Conselho Diretor da Caixa Econômica Federal, pela
aprovação da Resolução 4.966 daquele colegiado, em 7/12/10, que
determinava o encerramento de contas de depósito que apresentassem
inconformidades cadastrais e a reclassificação de seus saldos em
subconta transitória denominada "Outros Credores", cujo valor re-
manescente, de acordo com a política de conciliação contábil es-
tabelecida pelo próprio Conselho Diretor na RD 4338, de 29/12/09, e,
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ainda, com o procedimento contábil incluído em 4/1/10 no Manual
CO 041, deveria ser apropriado como resultado da entidade semes-
tralmente, em infringência ao disposto nos itens 4.4.b, 4.47 e 4.48 do
Pronunciamento Conceitual Básico (R1) do Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis, recepcionado pela Resolução CMN 4.144/12, bem
como aos arts. 176, §§ 2º, 4º e 5º da Lei 6.404/76;

9.6. determinar, caso aplicável, o desconto das dívidas no
salário dos empregados, na forma do art. 28, inciso I, da Lei
8.443/1992;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações e não seja possível o desconto determinado;

9.8. autorizar, desde logo, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis, o pagamento parcelado da importância devida em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da notificação, para
comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela,
e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem
o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada par-
cela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais,
na forma da legislação vigente, além de alertá-los que a falta de
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c art. 217 do Regimento Interno do TCU;

9.9. determinar à Caixa Econômica Federal, com fundamento
no art. 250, II, do RI/TCU, que estabeleça controles internos su-
ficientes para garantir que, em suas demonstrações financeiras, grupos
contábeis não agreguem rubricas que, por sua importância relativa no
conjunto, exijam evidenciação em separado, observando-se o que
dispõe o art.176, § 2º, da Lei 6.404/1976, e informando a este Tri-
bunal, em 30 (trinta) dias, as medidas adotadas;

9.10. determinar ao Conselho Monetário Nacional e ao Ban-
co Central do Brasil, com fundamento no art. 250, II, do RI/TCU,
que, no exercício das competências conferidas pela Lei 4.595/64,
emanem normas que regulem, de forma específica e completa, o
tratamento contábil aplicável às contas encerradas em decorrência da
Resolução CMN 2.025/93, informando a este Tribunal, no prazo de
90 (noventa) dias, as providências adotadas;

9.11. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Banco Central do Brasil, à
Caixa Econômica Federal, à Controladoria Geral da União e à Pro-
curadoria da República no Distrito Federal, nesta última, aos cuidados
do Procurador da República Paulo José Rocha Júnior, com o objetivo
de subsidiar o Inquérito Civil Público 1.16.000.000363/2013-52;

9.12. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas da União para que avalie a conveniência e a
oportunidade de interpor recurso de revisão para reabertura do TC
032.196/2011-3, julgado por intermédio do Acórdão 6.052/2012 - 1ª
Câmara, relativo às contas da Caixa Econômica Federal referente ao
exercício de 2010;

9.13. conferir caráter sigiloso às peças 10 a 29, 31 a 39, 43,
45, 131 e 132 deste processo, bem como requerer o mesmo tra-
tamento aos órgãos e responsáveis que receberem cópias dos autos,
nos termos do art. 5º, § 4º da Resolução TCU 254/2013;

9.14. apensar o presente processo em definitivo ao TC
029.828/2013-9, nos termos do art. 36 da Resolução TCU 259/2014,
para que sirva de subsídio ao julgamento das contas dos responsáveis
da Caixa Econômica Federal relativas ao exercício de 2012; e

9.15. retirar o sobrestamento do TC 029.828/2013-9.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1076-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (Re-
lator) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1077/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 029.083/2013-3
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Secretaria de Portos da Presidência da Re-

pública - SEP/PR.

4. Unidades: Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
Antaq e Secretaria de Portos da Presidência da República -

SEP/PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. 1º Revisor: Ministro Raimundo Carreiro.
5.2. 2º Revisor: Ministro Bruno Dantas.
5.3. 3º Revisor: Ministro Vital do Rêgo.
5.4. 4º Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.5. Relator da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de desestatização,

ora em fase de pedido de reexame interposto contra o Acórdão
3.661/2013-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, diante das razões expostas pelo relator e
com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso
II, e 286 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Secre-
taria de Portos da Presidência da República e, quanto ao mérito, dar-
lhe provimento parcial, de modo a:

9.1.1. retirar a exigência de utilização da regulação por ta-
rifa-teto, porquanto esta se mostra como uma dentre as opções de
metodologias de regulação tarifária aplicáveis à modelagem dos ar-
rendamentos a serem leiloados, sendo da competência do poder con-
cedente a escolha da metodologia a ser utilizada;

9.1.2. considerar constitucionais e legais os critérios de jul-
gamento da licitação adotados pela SEP e pela Antaq, em especial a
opção pelo julgamento em função da maior capacidade de carga
movimentada com preço negociado entre arrendatário e beneficiário,
submetido a controle regulatório subsidiário;

9.1.3. alterar os subitens 9.1.13, 9.1.14, 9.1.15 e 9.1.17 da
deliberação recorrida, para que passem a vigorar com a seguinte
redação:

"(...)
9.1.13. justificação dos preços e tarifas utilizados nos es-

tudos de viabilidade e fundamentação, de maneira consistente, da
metodologia de coleta dos preços e tarifas utilizados na alimentação
dos fluxos de caixa;

9.1.14. fundamentação da política tarifária a ser aplicada
em todos os estudos de viabilidade das concessões de arrendamentos
portuários, envolvendo uma análise regulatória, econômica, concor-
rencial e de custo-benefício, que permita avaliar a necessidade, a
adequação e a proporcionalidade do estabelecimento de tarifas re-
guladas ou do regime de preços (liberdade tarifária);

9.1.15. revisão da modelagem empregada no terminal
STS13, de forma que os preços ou tarifas reguladas estabelecidos
sejam devidamente fundamentados, a fim de refletir a variedade de
cargas movimentadas no terminal;

(...)
9.1.17. inclusão, nos contratos de arrendamentos portuários

submetidos à regulação tarifária, de cláusula de revisão tarifária
periódica, observando a metodologia a ser definida pela Antaq, de
forma a manter a modicidade tarifária e o equilíbrio do contrato;"

9.2. alertar a Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública e a Antaq que, dada a forma escolhida para o arrendamento
de terminais portuários, os critérios e regras do edital relativos aos
parâmetros de desempenho e operacional dos terminais a serem ar-
rendados não viabilizam, isoladamente, a consecução dos princípios
constitucionais e das diretrizes legais, competindo ao órgão regulador
a expedição de regras complementares tendentes ao devido tratamento
das internalidades incidentes sobre o arrendamento de terminais por-
tuários, de modo a minimizar o tempo máximo de parada de carga
movimentada em área primária do terminal e mecanismos antitruste
para o caso de cadeias verticalizadas;

9.3. alertar a Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública e a Antaq que, dada a forma escolhida para o arrendamento
de terminais portuários, os critérios e regras do edital relativos aos
parâmetros de desempenho e operacional dos terminais a serem ar-
rendados não viabilizam, por si mesmos, a consecução dos princípios
constitucionais e das diretrizes legais, competindo ao órgão regulador
a expedição de regras complementares tendentes ao devido tratamento
das externalidades incidentes sobre o arrendamento de terminais por-
tuários, de modo ao tratamento sistêmico da operação de portos
(rubrica frete), visando a qualidade, desempenho, competitividade,
modicidade tarifária e proteção dos usuários e arrendatários, incluída
aí normas de regulação e fiscalização das companhias de navegação,
brasileiras ou não, de modo a criar mecanismos facilitadores de trans-

ferência, ainda que parcial, aos usuários das melhorias decorrentes
dos novos arrendamentos de terminais portuários;

9.4. dar ciência à Secretaria de Portos e à Antaq do re-
comendável desenvolvimento de critérios, em especial: tarifa-meta a
ser utilizada pela Antaq como mecanismo gerencial de monitora-
mento e consecução de preços compatíveis com o mercado inter-
nacional; tempo-meta de espera de embarcações na área de fundeio,
ou de caminhões em retro-áreas ou rodovias, para o início das ope-
rações de carregamento/descarregamento; eficiência-meta do arren-
datário no embarque/desembarque de cargas; satisfação-meta dos
usuários dos terminais arrendados;

9.5. determinar à Secretaria de Portos e à Antaq que remetam
a este Tribunal, para análise no próximo estágio deste processo de
desestatização, os critérios utilizados para a fundamentação da po-
lítica tarifária de cada arrendamento, de maneira a evidenciar as
diferentes estratégias regulatórias, inclusive quanto à alimentação do
fluxo de caixa, especialmente quando forem adotadas soluções ta-
rifárias distintas entre terminais análogos, bem assim os mecanismos
de proteção aos direitos dos usuários em caso de aplicação do regime
de liberdade tarifária;

9.6. deixar assente que o Tribunal de Contas da União, no
uso de suas competências constitucionais, exerce o controle do poder
discricionário da administração pública, através da proteção e con-
cretização dos princípios constitucionais e diretrizes legais aplicáveis,
bem assim pelo critério da razoabilidade, controlando eventuais omis-
sões, excessos ou insuficiências na atuação os órgãos e entidades
envolvidos;

9.7. manter em seus exatos termos os demais subitens do
Acórdão 3.661/2013-Plenário e, quanto ao item 9.1.15, na compre-
ensão detalhada no item 29 do Voto do Ministro Relator;

9.8. esclarecer à Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública que quaisquer dos terminais portuários previstos no Bloco I
da Portaria 38/2013 da SEP/PR podem ser licitados imediatamente de
forma isolada ou em sub-blocos, desde que sejam atendidas, em
relação à respectiva área portuária, as condicionantes específicas con-
signadas no Acórdão 3.661/2013-Plenário;

9.9 determinar à Antaq e à Secretaria de Portos que, no edital
de licitação da área STS-4, do Porto de Santos, do Bloco I, se for o
caso, faça expressa menção a quaisquer restrições judiciais, a exem-
plo da existência da ADPF 316, que tramita no STF, com medida
cautelar concedida a favor da União, bem como administrativas que,
na época da realização do referido certame, incidam sobre a de-
terminada área licitada e que possam, no futuro, causar impacto na
eventual contratação decorrente;

9.10 autorizar a Antaq e a Secretaria de Portos, com o fito de
evitar o retardamento das licitações para arrendamentos de áreas por-
tuárias, a substituir as novas audiências públicas determinadas no
subitem 9.7.3 do Acórdão 3.661/2013-Plenário - voltadas à redis-
cussão das modificações intercorrentes nos procedimentos voltados
aos arrendamentos enfocados neste processo -, pela possibilidade de
acompanhamento concomitante dos estudos e procedimentos afetos às
referidas licitações, a ser franqueada aos interessados (autoridades
municipais, órgãos de controle e demais interessados);

9.11. recomendar à Antaq que proceda a amplo diagnóstico
acerca de sua situação atual, com a indicação de suas fragilidades e
forças, bem como dos desafios futuros a serem enfrentados, con-
substanciado em um sistema de planejamento institucional, com vis-
tas a elaborar medidas que visem a fortalecer sua atuação, gestão e
governança, para que aquela unidade possa melhor desempenhar suas
competências legais e normativas em benefício da sociedade bra-
sileira;

9.12. determinar à Segecex que autue processo destinado ao
desenvolvimento de metodologia de controle externo sob a lógica da
governança pública, de modo a sua adequação à nova modelagem de
concessão portuária tratada nestes autos e as aspirações da Lei
12.815/2013, submetendo ao Relator em prazo razoável para a devida
apreciação pelo Plenário deste Tribunal;

9.13. orientar à SeinfraHid para que utilize, na apreciação
das ações em curso e a serem editadas em função das determinações
supra, os critérios definidos neste Acórdão, bem assim determinar que
acompanhe a efetiva implementação dos cronogramas de ações e
normas viabilizadoras do novo modelo, com foco em resultados de
efetiva melhoria do setor;

9.14. determinar à SeinfraHid que, no prazo de 90 dias,
finalize auditoria de forma a:

9.14.1. avaliar o cronograma de implementação das medidas
já em curso e plano para a edição de solução tendente à definição de
mecanismos, modelagem, critérios e parâmetros regulatórios que
atendam os princípios constitucionais e as diretrizes legais, consoante
estabelecido neste Acórdão, inclusive medidas inerentes a retro-áreas
portuárias e estações aduaneiras interiores, de modo a mitigar as
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causas de ineficiência do setor e os efeitos das internalidades e das
externalidades sobre o sucesso da modelagem de arrendamento sob
análise, o que não impede a continuidade dos procedimentos lici-
tatórios relativos ao Bloco I;

9.14.2. aferir o progresso de medidas tendentes à melhoria da
capacidade da Antaq de controlar e de regular os preços praticados
por arrendatárias e os indicadores de qualidade e desempenho, em
especial no caso de licitação por maior capacidade de movimentação
de carga, e projeção das ações destinadas à dotar a Agência de
recursos humanos, materiais, tecnológicos e orçamentários compa-
tíveis com o encargo, tais como concursos públicos, desenvolvimento
de metodologias, tecnologia da informação, entre outras;

9.14.3. verificar o andamento de planos de cooperação entre
Secretaria dos Portos/Antaq com outros ministérios, em especial o da
Fazenda (aduana) Saúde/Anvisa (fiscalização sanitária) e Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (vigilância agropecuária), em cuja con-
cepção esteja a ideia de 'cadeia' ou 'ciclo' de operação portuária, no
sentido de redução de gargalos que afetam os indicadores e custos dos
portos brasileiros, tais como a construção de um regime de eficiência
e eficácia aduaneira e de fiscalização sanitária e agropecuária, de
modo a adotar boas práticas internacionais;

9.15. determinar, ainda, à SeinfraHid que:
9.15.1 obtenha mediante diligência - e utilize como subsídio

à análise dos demais estágios de desestatização - os estudos até aqui
produzidos pela Autoridade do Porto de Rotterdam, pelo Centro de
Excelência em Engenharia de Transportes (Centran) e pela Univer-
sidade Federal de Santa Catarina, no interesse da Secretaria de Portos
da Presidência da República, no âmbito do Plano Nacional de Lo-
gística Portuária;

9.15.2 autue processo de representação para apurar os fatos
noticiados pelas autoridades municipais de Santos-SP mediante o
Ofício 528/2014-GPM-E, de 4/11/2014 - a sinalizar supostas irre-
gularidades na prorrogação do Contrato de Arrendamento PRES
41/97, referente à área STS-4 ("Grãos - Ponta da Praia) - e, se
necessário, proponha a suspensão cautelar dos procedimentos;

9.16. dar ciência deste decisum à recorrente e, em com-
plemento ao subitem 9.9 do acórdão recorrido, à Casa Civil da Pre-
sidência da República, ao Ministério da Fazenda, ao Ministério da
Saúde, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ao
Ministério da Defesa, ao Ministério da Justiça, ao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, ao Conselho Na-
cional de Desestatização, à Comissão Nacional das Autoridades nos
Portos, à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, à Agência Na-
cional de Transportes Aquaviários, ao Grupo de Trabalho de Mo-
dernização da Gestão Portuária e ao Deputado Milton Monti, Pre-
sidente da Subcomissão de Portos da Câmara dos Deputados.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1077-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (4º Revisor), Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro (1º Revisor), José Múcio Mon-
teiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (2º Revisor) e Vital do Rêgo (3º
Revisor).

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes.
13.3. Ministro-Substituto convocado que votou em

29/4/2015: Marcos Bemquerer Costa.
13.4. Ministro-Substituto presente que alegou impedimento

na Sessão: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1078/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.793/2009-0.
1.1. Apensos: 025.516/2009-1; 025.714/2010-4;

002.578/2015-8
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

(07.237.373/0001-20)
3.2. Responsáveis: Aila Maria Ribeiro de Almeida

(289.236.853-72); Alvaro Larrabure Costa Correa (157.550.628-97);
Ana Tereza Holanda de Albuquerque (399.406.401-53); Antonio Hen-
rique Pinheiro Silveira (010.394.107-07); Augusto Akira Chiba
(002.375.348-00); Claudio Xavier Seefelder Filho (250.070.878-07);
Dimas Tadeu Madeira Fernandes (212.168.945-15); Edilson Silva
Ferreira (204.277.863-04); Edilson da Silva Medeiros (416.006.734-
49); Elizabeth Pompeu de Vasconcelos (205.003.943-34); Gideval

Marques de Santana (002.331.963-15); Gildete Mesquita Ribeiro
(231.445.053-15); Henrique Silveira Araujo (759.901.053-04); Jef-
ferson Cavalcante Albuquerque (117.991.533-04); Jose Wilkie Al-
meida Vieira (001.714.923-15); José Andrade Costa (231.476.283-
53); José Lucenildo Parente Pimentel (112.680.853-91); João Alves
de Melo (002.227.633-53); João Francisco Freitas Peixoto
(090.955.433-15); Lina Angela Oliveira Salles Moreira (258.788.673-
20); Luciano Silva Reis (112.390.691-20); Luiz Carlos Everton de
Farias (849.845.548-00); Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva
(829.994.657-34); Manuel dos Anjos Marques Teixeira (290.575.407-
97); Marco Antonio Fiori (845.490.338-00); Maria dos Prazeres Fa-
rias (231.445.303-44); Mauro de Oliveira (244.597.203-53); Oswaldo
Serrano de Oliveira (627.672.917-53); Paulo Sergio Rebouças Ferraro
(211.556.905-91); Pedro Rafael Lapa (075.167.544-04); Roberto Smi-
th (270.320.438-87); Rodrigo Silveira Veiga Cabral (645.519.971-53);
Romildo Carneiro Rolim (264.904.043-20); Zilana Melo Ribeiro
(162.836.353-34).

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (SECEX/CE).
8. Advogado constituído nos autos: Edmilson Barbosa Fran-

celino Filho (OAB/CE 15.320).

9. Acórdão:
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão Plenária, ACORDAM, com fundamento no art. 143, inciso V,
"a", c/c o art. 169, IV do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução 155/2002, em:

9.1. com fulcro no art. 43, inciso II, c/c o art. 58, inciso II,
da Lei 8.443/1992, rejeitar as razões de justificativa e aplicar multa
de R$ 49.535,41 (quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco
reais e quarenta e um centavos) aos responsáveis relacionados no
item 9.1.1.1, em decorrência da falta de adoção das medidas de sua
alçada, conforme as normas respectivamente indicadas, relativamente
à falta de cobrança judicial das operações de crédito administradas
pelo BNB enquadradas nas listagens indicadas no item 9.1.1:

9.1.1. operações com cobranças judiciais não efetivadas, con-
trariando o estabelecido no Manual Auxiliar de Operações de Crédito,
Título 22, Capítulo 3 (saldos na posição de 31/12/2008; saldo de
prejuízos históricos, não atualizados):

a) 25.795 operações inteiramente baixadas em prejuízo, no
valor total de R$ 1.102.877.741,33 (lista na Peça 249);

b) 34.534 operações parcialmente baixadas em prejuízo, no
valor total de R$ 1.258.751.484,38, dos quais R$ 442.037.970,76
correspondem a prejuízos (nas Peças 250, 253 e 254, listas de ope-
rações com cobrança determinada pelo Acórdão 944/2010-TCU-Ple-
nário);

c) 36.179 operações, totalizando R$ 1.825.395.965,75, sendo
R$ 588.250.316,84 inadimplidos, selecionadas de amostra de 46.783,
que apresentavam atrasos superiores a 180 dias e valores superiores a
R$ 15.000,00, não tendo sido cobradas sob alegação de enquadra-
mento na Lei 11.775/2008, sem que tenham sido efetivados os pro-
cedimentos necessários para efetivação do enquadramento (pelo me-
nos, a manifestação de interesse) e sem que tais operações ou seus
respectivos clientes apresentem históricos (anteriores à norma) que,
observando as boas técnicas bancárias, justifiquem a utilização da
faculdade de decidir pela suspensão das cobranças prevista na le-
gislação (lista na Peça 251);

d) 10.424 operações, totalizando R$ 409.070.396,24, sendo
R$ 115.804.318,72 inadimplidos, selecionadas de amostra de 46.783,
que apresentavam atrasos superiores a 180 dias e valores superiores a
R$ 15.000,00 (lista na Peça 252);

9.1.1.1. Responsáveis:
a) Roberto Smith, ex-Presidente do Banco do Nordeste do

Brasil S.A. (art. 29, incisos II e VII, do Estatuto Social do BNB; art.
153 da Lei 6.404/1976);

b) Luiz Carlos Everton de Farias, Luiz Henrique Masca-
renhas Corrêa Silva, Oswaldo Serrano de Oliveira, Paulo Sérgio Re-
bouças Ferraro e Pedro Rafael Lapa, diretores do BNB (arts. 22, 28 e
31 do Estatuto Social do Banco do Nordeste do Brasil S.A.);

c) João Alves de Melo, José Wilkie Almeida Vieira e Lu-
ciano Silva Reis, Membros do Comitê de Auditoria (art. 42, parágrafo
13, do Estatuto Social do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; art. 15
da Resolução - CMN 3.198/2004);

d) Dimas Tadeu Madeira Fernandes, Superintendente de Au-
ditoria (art. 42 do Estatuto Social do Banco do Nordeste do Brasil
S.A.; Resolução da Diretoria 5.251/2007; Resolução da Diretoria
5.280/2008; Resolução da Diretoria 5.336/2010);

e) Jefferson Cavalcante Albuquerque, Superintendente de
Controles Internos, Segurança e Gestão de Riscos (Resolução - CMN
2.554/1998; arts. 32 e 33 do Estatuto Social do Banco do Nordeste do
Brasil S.A.; Resolução da Diretoria 5.262/2007; Resolução da Di-
retoria 5.297/2008; Resolução da Diretoria 5.324/2009; PAA
2009/519-176);

f) Romildo Carneiro Rolim, Gerente do Ambiente de Con-
troles Internos (Resolução - CMN 2.554/1998; arts. 32 e 33 do Es-
tatuto Social do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Resolução da
Diretoria 5.262/2007; Resolução da Diretoria 5.297/2008; Resolução
da Diretoria 5.324/2009; PAA 2009/519-176);

g) Lina Ângela de Oliveira Salles Moreira, Gerente do Am-
biente de Gestão de Riscos (Resolução - CMN 2.554/1998; arts. 32 e
33 do Estatuto Social do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Re-
solução da Diretoria 5.262/2007; Resolução da Diretoria 5.297/2008;
Resolução da Diretoria 5.324/2009; PAA 2009/519-176);

h) José Andrade Costa, Superintendente de Crédito e Gestão
de Produtos (Resolução - CMN 2.554/1998; Resolução da Diretoria
5.262/2007; Resolução da Diretoria 5.272/2008);

i) Edilson Silva Ferreira, Gerente do Ambiente de Recu-
peração de Crédito (Resolução - CMN 2.554/1998; Resolução da
Diretoria 5.262/2007; Resolução da Diretoria 5.272/2008);

9.2. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei
8.443/1992 e no art. 217 do Regimento Interno do TCU, caso re-
querido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) pres-
tações mensais e sucessivas, esclarecendo aos responsáveis que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da
Lei 8.443/1992 e do art. 217, parágrafo 2º, do Regimento Inter-
no/TCU;

9.3. nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992,
autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.4. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos se-
guintes responsáveis:

9.4.1. Edilson da Silva Medeiros, Gerente do Ambiente de
Produtos de Crédito Especializado e Comercial;

9.4.2. Maria dos Prazeres Farias, Gerente do Ambiente Ju-
rídico de Coordenação e Controle;

9.4.3. Gildete Mesquita Ribeiro, Gerente do Ambiente de
Controle de Operações de Crédito;

9.4.4. Elizabeth Pompeu de Vasconcelos, Gerente do Am-
biente de Gestão Tributária;

9.4.5. João Francisco Freitas Peixoto, Superintendente da
Área de Controle Financeiro.

9.5. com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar ao Banco do
Nordeste do Brasil S.A. que coloque em funcionamento, no prazo de
90 (noventa) dias, o Sistema de Controle Gerencial do Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Nordeste - FNE (S492), com o fito de
aumentar a regularidade, transparência, consistência, fidedignidade e
garantir a integração com os demais sistemas de controle eletrônico
no processamento dos dados referentes ao Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste, especialmente no concernente aos pro-
visionamentos relativos a créditos de liquidação duvidosa, às baixas
de créditos em prejuízo e aos ressarcimentos devidos pelo BNB ao
FNE, nas operações de risco compartilhado, e, por consequência,
contribuindo para a fidedignidade das demonstrações contábeis do
fundo, atendendo ao art. 37 da Constituição Federal, aos arts. 83, 85,
89 e 100 da Lei 4.320/1964 e ao art. 15 da Lei 7.827/1989;

9.6. com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar ao Banco do
Nordeste do Brasil S.A., a apresentação, no prazo de 90 (noventa)
dias, de planos de ação relacionando as medidas a serem adotadas
para saneamento de cada uma das situações de deficiência abaixo
indicadas, especificando todos os desdobramentos, segundo as áreas
envolvidas nas providências, e descrevendo os objetivos de cada
desdobramento, os prazos a serem observados e os responsáveis pela
concepção e pela implantação de cada providência:

9.6.1. fragilidade da avaliação e do acompanhamento da qua-
lidade dos créditos de responsabilidade de cada agência, com vistas à
adoção de medidas para melhoria de seu desempenho por esta via;



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 201586 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500086

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.6.2. falta de utilização do potencial dos sistemas de con-
trole eletrônico das operações de crédito para acompanhamento da
efetiva adoção de providências para a melhoria do desempenho das
agências, inclusive com controle de responsabilidades, tanto no nível
executivo como nos diversos níveis de supervisão;

9.6.3. ausência de efetiva aferição do desempenho das uni-
dades responsáveis pelas ações específicas de recuperação de créditos
inadimplidos, seja por recebimentos em espécie, seja pela via da
renegociação de operações, seja, ainda, pela qualidade alcançada nas
operações renegociadas;

9.6.4. ausência de diferenciação dos resultados alcançados
pelas unidades responsáveis pelas ações específicas de recuperação de
créditos inadimplidos, em comparação aos obtidos pelas agências não
especializadas;

9.7. determinar à Secretaria de Controle Externo do Ceará
que monitore o cumprimento das determinações constantes dos itens
9.5 e 9.6, bem como a efetiva implementação do Plano de Ação
mencionado, verificando o atendimento das exigências de conteúdo
deste plano, previstas para suprir/mitigar as deficiências mencionadas
nos subitens 9.6.1 a 9.6.4;

9.8. determinar à Secretaria de Controle Externo do Ceará
que proceda à verificação quanto ao cumprimento da determinação
exarada no subitem 9.1.5 do Acórdão 1.840/2008-Plenário no âmbito
do TC 018.359/2009-8, processo relativo à prestação de contas do
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste, referente ao
exercício de 2008, em atendimento ao disposto do item 9.2 do mesmo
acórdão;

9.9. determinar a juntada de cópias do presente acórdão,
acompanhado do relatório e voto que o fundamentam aos processos
de contas do Banco do Nordeste do Brasil S.A. referentes aos exer-
cícios de 2007 (TC 022.971/2008-3), 2008 (TC 018.067/2009-3),
2009 (TC 030.347/2010-6) e 2010 (TC 035.115/2011-4), para fim de
subsídio ao exame dos seus méritos;

9.10. determinar a juntada de cópias do presente acórdão,
acompanhado do relatório e voto que o fundamentam aos processos
de contas do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste,
referentes aos exercícios de 2007 (TC 23.883/2008-3), 2008 (TC
018.359/2009-8), 2009 (TC 033.552/2010-0) e 2010 (TC
37.746/2011- 1), para fins de subsídio ao exame dos seus méritos.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1078-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José Mú-
cio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro com voto vencido: José Múcio Monteiro.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1079/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.906/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame(Re-

presentação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsável: Caixa Econômica Federal - Gilog SA

(00.360.305/2659-14)
3.2. Recorrente: Infocred Assessoria de Gestão de Risco S/s

Ltda-epp (02.066.893/0001-01).
4. Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Sarah Priscilla Guima-

rães (OAB/DF 37.394).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de pedido de re-

exame interposto pela empresa Infocred Assessoria de Gestão de
Risco S/S Ltda. - EPP em desfavor do Acórdão 971/2014-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Infocred
Assessoria de Gestão de Risco S/S Limitada - EPP e, no mérito,
negar a ele provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, à recorrente e à Gerência de
Filial Logística da Caixa Econômica Federal em Salvador (Gi-
log/SA).

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1079-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1080/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.159/2011-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração
3. Recorrente: Fátima Regina Dias de Castro (467.299.257-

87);
4. Órgão: Gerência Executiva do Inss.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Henrique de Oli-

veira Dantas (OAB: 130559/RJ).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração contra o Acórdão nº 125/2015 -TCU - Plenário,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos presentes Embargos de Declaração, uma
vez que foram preenchidos os requisitos específicos de admissibi-
lidade previstos pelos artigos 32 e 34 da Lei nº 8.443/1992, para, no
mérito, rejeitar-lhes, mantendo em seus exatos termos o Acórdão
125/2015-Plenário; e

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados, enca-
minhando-lhes cópias deste Acórdão, bem como do relatório e VOTO
que o fundamentam.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1080-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1081/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 020.399/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Francisco da Costa Brandinho

(103.198.403-87).
4. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (SECEX-CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT), dando conta de possíveis irregularidades ocorridas na
Agência de Correios e Banco Postal de Pedra Branca/CE, conforme
apurado no Processo de Sindicância n° GINSP/DR/CE-GPA C-
12.00026.06 - Relatório Final, de 9/3/2009,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. declarar a revelia do Sr. Francisco da Costa Brandinho,
com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, 16, inciso III, alínea "d",
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma
Lei, julgar irregulares as contas do Sr. Francisco da Costa Brandinho,
condenando-o ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a
incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir da data
correspondente até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor:

Data Débito (R$)
13/12/2005 1.480,63
27/3/2006 34.984,15
16/8/2006 131,87
29/2/2008 5.470,22
23/5/2008 1.043,65
24/6/2008 104.021,74
31/3/2009 461,84
30/4/2009 468,85
31/5/2009 461,84
30/6/2009 471,99
31/7/2009 465,68
31/8/2009 464,62
30/9/2009 461,84
31/10/2009 463,64
2 9 / 7 / 2 0 11 4.733,74

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que o responsável comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a",
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU (RI/TCU);

9.4 aplicar ao Sr. Francisco da Costa Brandinho a multa
fundada no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais);

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que o responsável comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos
termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU
(RI/TCU);

9.6. nos termos do art. 60 da Lei 8.443/1992, considerar
graves as infrações cometidas pelo Sr. Francisco da Costa Brandinho
e inabilitá-lo para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública pelo período de 5
(cinco) anos;

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.8. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, nos
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela
dos devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU);

9.9. dar ciência da deliberação, assim como do relatório e
voto que a subsidiam, ao responsável e à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos;

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do
TCU, para a adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1081-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 1082/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 023.923/2014-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidades: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Estado de São
Paulo.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação

encaminhada pelo Senado Federal recomendando o acompanhamento
da aplicação dos recursos decorrentes de operação de crédito externo,
com garantia da União, firmada entre o estado de São Paulo (SP) e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), autorizada pelo
Senado Federal por meio da Resolução 25, de 3/9/2014,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por estarem preen-
chidos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 38, inciso I,
da Lei 8.443/1992, 232, inciso I, do Regimento Interno do TCU, e 4º,
inciso I, alínea "a", da Resolução-TCU 215/2008;

9.2. informar, com fulcro no caput do art. 2º da Instrução
Normativa-TCU 59/2009, à Presidência do Senado Federal que o
Tribunal analisou a documentação relativa à operação de crédito ex-
terno autorizada pela Resolução-SF 25/2014, verificando que, quanto
aos aspectos legais, as providências necessárias para a contratação e
para a garantia da União foram tomadas e que esta Corte de Contas
acompanhará a condução da operação de crédito externo em caso de
eventual necessidade de que seja honrada a garantia prestada pela
União;

9.3. informar, com fulcro no art. 2º, § 1º, da Instrução Nor-
mativa-TCU 59/2009, à Presidência do Senado Federal, à Comissão
de Assuntos Econômicos do Senado Federal, à Secretaria do Tesouro
Nacional e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que, dada
a elevação substancial do nível de comprometimento das receitas
atuais em função da contratação da operação de crédito autorizada
pela Resolução-SF 25/2014, o estado de São Paulo poderá vir a ter
dificuldades de honrar seus compromissos financeiros em concomi-
tância com a execução de políticas públicas necessárias ao seu de-
senvolvimento sob a responsabilidade do respectivo governo esta-
dual;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e voto que a fundamentam, à Presidência do Senado Federal,
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e à Secretaria do
Tesouro Nacional; e

9.5. considerar a Solicitação do Congresso Nacional inte-
gralmente atendida e arquivar os presentes autos, com fulcro no art.
2º, § 3º, parte final, da Instrução Normativa-TCU 59/2009, após a
comunicação da deliberação do colegiado à Presidência do Senado
Federal, nos termos do art. 17, inciso II, da Resolução TCU
215/2008.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1082-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1083/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.540/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados: Ministério Publico do Estado do Acre

(07.447.505/0001-48); Ministério Público Federal (00.000.002/0006-
90); Ministério Público do Estado da Bahia (04.142.491/0001-66);
Ministério Público do Estado de Mato Grosso (00.000.000/0001-23);
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
(03.983.541/0001-75); Ministério Público do Estado de Pernambuco
(81.015.758/0001-03); Ministério Público do Estado de Sergipe
(13.168.687/0001-10); Ministério Público do Estado do Amazonas

(53.436.248/0001-66); Ministério Público do Estado do Paraná
(78.206.307/0001-30); Ministério Público do Estado do Tocantins
(01.786.078/0001-46); Ministério Público do Trabalho
(26.989.715/0005-36).

4. Órgão: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde

(SecexSaude).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

relacionada a possíveis irregularidades ocorridas na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - Anvisa, pertinentes ao atraso excessivo em
promover a reavaliação de substâncias agrotóxicas elencadas na Re-
solução Anvisa RDC 10/2008,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, porquanto satisfeitos
os requisitos de admissibilidade constantes nos arts. 235 e 237, in-
cisos I e IV, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. recomendar à Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
com fulcro nos artigos 237, parágrafo único, e 250, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, que pleiteie a alteração do marco legal
definidor do prazo para a conclusão das reavaliações de ingredientes
ativos dos agrotóxicos, de modo que passe a refletir o tempo ne-
cessário para o referido processo, tendo por base a complexidade das
análises e os prazos seguidos por agências internacionais; e

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhada do re-
latório e voto que o fundamentam, aos representantes, à Casa Civil da
Presidência da República, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Comissão de Se-
guridade Social e Família da Câmara dos Deputados, à Comissão de
Assuntos Sociais do Senado Federal e ao Ministério do Orçamento,
Planejamento e Gestão.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1083-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

9.1.3. a exigência de índices contábeis não usualmente ado-
tados para a avaliação da situação econômico-financeira da licitante e
sem a devida justificativa, observada no capítulo 6, item IV, alínea
"a" do Edital de Concorrência 001/2012, afronta o disposto no § 5º do
art. 31 da Lei 8.666/1993, na Instrução Normativa/MARE n. 5/1995
e nos Acórdãos 2338/2006, 773/2011 e 2150/2008, todos do Plenário
do TCU;

9.1.4. as exigências excessivas para a comprovação de ca-
pacidade técnica da licitante, mediante a obrigatoriedade da apre-
sentação de quantitativos mínimos de grande quantidade de serviços
não relevantes e de valor não significativo em relação ao valor do
empreendimento, observadas no capítulo 6, item III, alíneas "b" e "c"
do Edital de Concorrência 001/2012, afrontam o disposto na Súmula
TCU 263/2011;

9.2. Dar ciência à Prefeitura de Corumbaíba/GO e à Fun-
dação Nacional de Saúde sobre as seguintes irregularidades:

9.2.1. a exigência de visita ao local da obra realizada pelo
responsável técnico da licitante em dia e hora marcados, observada
nas alíneas "i" e "i.1" do item 7.5.3 do Edital de Concorrência
001/2012, afronta o disposto no art. 3º, caput, e § 1º, inciso I, e no
art. 30, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, assim como nos Acórdãos
2699/2013, 1955/2014, 234/2015, 2583/2010 e 1731/2008, todos do
Plenário do TCU;

9.2.2. a exigência de índices contábeis não usualmente ado-
tados para a avaliação da situação econômico-financeira da licitante,
sem a devida justificativa, observada nas alíneas "c" e "c.1" do item
7.5.4 do Edital de Concorrência 001/2012, afronta o disposto no § 5º
do art. 31 da Lei 8.666/1993, na Instrução Normativa/MARE n.
5/1995 e nos Acórdãos 2338/2006, 773/2011 e 2150/2008, todos do
Plenário do TCU;

9.2.3. a exigência de que o responsável técnico pela obra
pertença ao quadro permanente da licitante, observada nas alíneas "c"
e "d" do item 7.5.3 do Edital de Concorrência 001/2012, afronta o
disposto nos Acórdãos 141/2008, 1043/2010, 1762/2010 e 3095/2010,
todos do Plenário do TCU;

9.3. Dar ciência à Prefeitura de Sanclerlândia/GO e à Fun-
dação Nacional de Saúde sobre as seguintes irregularidades:

9.3.1. o atraso no cronograma de execução e a paralisação da
obra, ambos injustificados, observados no TC/PAC-0097/2012, afron-
tam o disposto no art. 66 da Lei 8.666/1993;

9.3.2. a exigência de visita ao local da obra realizada pelo
responsável técnico da licitante em dia e hora marcados, observada no
capítulo 6, item III, alínea "d" do Edital de Concorrência 001/2012,
afronta o disposto no art. 3º, caput, e § 1º, inciso I, e no art. 30, inciso
III, da Lei nº 8.666/1993, assim como nos Acórdãos 2699/2013,
1955/2014, 234/2015, 2583/2010 e 1731/2008, todos do Plenário do
TCU;

9.3.3. as exigências excessivas para a comprovação de ca-
pacidade técnica da licitante, mediante a obrigatoriedade da apre-
sentação de quantitativos mínimos de grande quantidade de serviços
não relevantes e de valor não significativo em relação ao valor do
empreendimento, observadas no cap. 6, item III, alíneas "b" e "c" do
Edital de Concorrência 001/2012, afrontam o disposto na Súmula
TCU 263/2011;

9.4. Dar ciência à Prefeitura de São Luís de Montes Be-
los/GO sobre a seguinte irregularidade:

9.4.1. a exigência simultânea de garantia de participação na
licitação e de patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor es-
timado da contratação, observada nas alíneas "e" e "g" do item 6.3 do
Edital de Concorrência 001/2012, afronta as disposições constantes na
Lei 8.666/93 (art. 31, § 2º) e na Súmula - TCU 275/2012;

9.5. Dar ciência à Prefeitura de Simolândia/GO e à Fundação
Nacional de Saúde sobre as seguintes irregularidades:

9.5.1. o atraso no cronograma de execução e a paralisação da
obra, ambos injustificados, observados no TC/PAC-0269/2011, afron-
tam o disposto no art. 66 da Lei 8.666/1993;

9.5.2. a exigência de visita ao local da obra realizada pelo
responsável técnico da licitante em dia e hora marcados, observada no
item 5.2.3 do Edital de Concorrência 001/2012, afronta o disposto no
art. 3º, caput, e § 1º, inciso I, e no art. 30, inciso III, da Lei nº
8.666/1993, assim como nos Acórdãos 2699/2013, 1955/2014,
234/2015, 2583/2010 e 1731/2008, todos do Plenário do TCU;

9.5.3. a exigência de índices contábeis não usualmente ado-
tados para a avaliação da situação econômico-financeira da licitante e
sem a devida justificativa, observada na alínea "f" do item 5.1.4 do
Edital de Concorrência 001/2012, afronta o disposto no § 5º do art. 31
da Lei 8.666/1993, na Instrução Normativa/MARE n. 5/1995 e nos
Acórdãos 2338/2006, 773/2011 e 2150/2008, todos do Plenário do
TCU;

9.5.4. a exigência de que o responsável técnico pela obra
pertença ao quadro permanente da licitante, observada no item 5.2.2.6
do Edital de Concorrência 001/2012, afronta o disposto nos Acórdãos
141/2008, 1043/2010, 1762/2010 e 3095/2010, todos do Plenário do
TCU;

9.6. Apensar os presentes autos ao processo consolidador da
FOC-Funasa (TC 024.702/2014-5).

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1084-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1084/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.458/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador) ().
4. Entidades: Fundação Nacional de Saúde; Prefeitura Mu-

nicipal de Buriti Alegre - GO; Prefeitura Municipal de Corumbaíba -
GO; Prefeitura Municipal de Sanclerlândia - GO; Prefeitura Mu-

nicipal de São Luís de Montes Belos - GO; Prefeitura Municipal de
Simolândia - GO; Superintendência Estadual da Funasa No Estado de
Goiás.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria realizada na Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e nos
municípios de Buriti Alegre, Corumbaíba, Sanclerlândia, São Luís de
Montes Belos e Simolândia, todos localizados no Estado de Goiás,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. Dar ciência à Prefeitura de Buriti Alegre/GO e à Fun-
dação Nacional de Saúde sobre as seguintes irregularidades:

9.1.1. o atraso injustificado no cronograma de execução das
obras, observado no TC/PAC-0183/2012, afronta o disposto no art. 66
da Lei 8.666/1993;

9.1.2. a exigência de visita ao local da obra realizada pelo
responsável técnico da licitante em dia e hora marcados, observada no
capítulo 6, item III, alínea "d" do Edital de Concorrência 001/2012,
afronta o disposto no art. 3º, caput, e § 1º, inciso I, e no art. 30, inciso
III, da Lei 8.666/1993, assim como nos Acórdãos 2699/2013,
1955/2014, 234/2015, 2583/2010 e 1731/2008, todos do Plenário do
TCU;
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ACÓRDÃO Nº 1085/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.710/2004-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Parnaíba (00.399.857/0001-26).
3.2. Responsáveis: Airson Bezerra Lócio (000.230.514-34);

Anna Karenina Correia Barra (855.168.131-15); Construtora Norberto
Odebrecht (15.102.288/0001-02); Eduardo Novais Borges
(144.211.785-00); Fernando Antônio Freire de Andrade (005.662.337-
20); Francisco Alfredo Moreira Barra (150.952.666-87); Guilherme
Almeida Gonçalves de Oliveira (110.870.994-04); Jaques Purim
(023.301.727-53); José Ancelmo de Góis (039.128.334-00); José Ari
Ubarana (037.854.084-04); José Carlos Rabelo Ruas (188.463.356-
00); JP Engenharia Ltda. (44.480.697/0001-10); JP Meio Ambiente
Ltda. (42.328.591/0001-70); Marcos Antônio Paraíba Araújo
(000.603.804-20); Orlando Cezar da Costa Castro (135.259.215-00);
Ramon Gonçalves de Lima (380.631.826-34); Sérgio Augusto Lopes
de Parsia (956.093.346-91); Tahal Consulting Engineers Ltda.
(05.717.734/0001-00); Thiago Lúcio Correia Barra (939.421.171-34);
Wellington Gomes de Oliveira (111.035.155-00)

3.3. Recorrentes: Airson Bezerra Lócio (000.230.514-34);
Construtora Norberto Odebrecht (15.102.288/0001-02); Fernando An-
tônio Freire de Andrade (005.662.337-20); Anna Karenina Correia
Barra (855.168.131-15); Thiago Lúcio Correia Barra (939.421.171-
34); Guilherme Almeida Gonçalves de Oliveira (110.870.994-04);
Ramon Gonçalves de Lima (380.631.826-34); Orlando Cezar da Cos-
ta Castro (135.259.215-00); José Ancelmo de Góis (039.128.334-00);
Marcos Antônio Paraíba Araújo (000.603.804-20).

4. Órgãos/Entidades: Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da As-
sistência Social (SecexPrevi).

8. Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto
(OAB/DF 6.098), Daniele Uchida Campos (OAD/SP 261.303), Ri-
cardo Tosto de Oliveira (OAB/SP 103.650), Abel Luiz de Sena Neto
(OAB/BA 34.662), Paulo Guilherme de Mendonça Lopes (OAB/SP
98.709), Rodrigo Jansen (OAB/RJ 111.830), Bárbara Roberta K. Jucá
Mostaert Lócio (OAB/PE 24.367) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial que tratam, nesta fase processual, de embargos de
declaração opostos pela Construtora Norberto Odebrecht S.A. e pelos
Srs. Airson Bezerra Lócio, Fernando Antônio Freire de Andrade,
Guilherme Almeida Gonçalves de Oliveira, José Ancelmo de Góis,
Marcos Antônio Paraíba Araújo, Orlando Cezar da Costa Castro e
Ramon Gonçalves de Lima, bem como por Anna Karenina Correia
Barra e Thiago Lúcio Correia Barra, herdeiros de Francisco Alfredo
Moreira Barra, contra o Acórdão 3.024/2013-TCU-Plenário, que jul-
gou irregulares as contas dos responsáveis, condenando-lhes ao res-
sarcimento de débito e ao pagamento de multa, em razão de ir-
regularidades praticadas no âmbito do Contrato 0.06.98.0014/00, fir-
mado no valor de R$ 42.168.026,41, para a execução das obras civis
de infraestrutura de irrigação do Projeto Salitre - Etapa I, em Jua-
zeiro/BA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, uma
vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos
32, inciso II, e 34, caput e § 1º, da Lei 8.443/1992, para, no mérito,
rejeitá-los, mantendo em seus exatos termos o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes;
9.3. não conhecer da documentação encaminhada pela em-

presa Tahal Consulting Engineers Ltd. à peça 269, notificando-a de
que, por força do art. 157 do Código de Processo Civil, de aplicação
subsidiária nos processos do TCU, só poderá ser juntado aos autos
documento redigido em língua estrangeira, quando acompanhado de
versão em vernáculo, firmada por tradutor juramentado.

9.4. encaminhar o presente processo à Secretaria de Recursos
para exame de admissibilidade dos recursos de reconsideração às
peças 168 e 277.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1085-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros que alegaram impedimento na Sessão: Arol-
do Cedraz (Presidente) e José Múcio Monteiro.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1086/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.763/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Maria Lúcia Lemos de Souza (CPF

551.866.107-04), Nicolau Farid Khoury (CPF 954.085.508-00), Paulo
Sergio da Cunha Valença (CPF 163.592.165-15), Quietria Josefa de
Moraes da Silva (CPF 075.557.278-54), Renato Ricieri Papandre
(CPF 656.026.928-00), Ricardo Castellano (CPF 858.990.628-00), Ri-
cardo Guilherme Rodrigues da Cunha (CPF 157.861.297-72), Roque
Orleti (CPF 096.496.627-15), Rosângela Heringer dos Santos Borges
(CPF 486.152.347-87), Roseli Andreza Dias (CPF 331.064.446-49),
Sergio Luiz Albano Russi (CPF 518.431.108-49), Sergio Luiz Mi-
lanez (CPF 497.097.208-72), Solange Furtado (CPF 829.554.098-04),
Terezinha Rodrigues dos Santos (CPF 028.989.287-20), Valéria Re-
gina Braga Velloso (CPF 542.555.707-87) e Vincenzo Esposito (CPF
038.379.397-15).

4. Entidade: Gerência Executiva do INSS Centro/RJ -
INSS/MPS.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio

de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da concessão irregular de
benefícios previdenciários, no âmbito da Gerência Executiva do INSS
Centro, no Rio de Janeiro/RJ,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, em:

9.1. considerar revel a Sra. Maria Lúcia Lemos de Souza,
nos termos do art. 12, §3º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.2. excluir da relação processual os segurados Nicolau Farid
Khoury, Paulo Sergio da Cunha Valença, Quietria Josefa de Moraes
da Silva, Renato Ricieri Papandre, Ricardo Castellano, Ricardo Gui-
lherme Rodrigues da Cunha, Roque Orleti, Rosângela Heringer dos
Santos Borges, Roseli Andreza Dias, Sergio Luiz Albano Russi, Ser-
gio Luiz Milanez, Solange Furtado,Terezinha Rodrigues dos Santos,
Valéria Regina Braga Velloso e Vincenzo Esposito;

9.3. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso
III, alíneas "b" e "d", e § 2º, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os arts. 19
e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209,
inciso IV, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU,
irregulares as contas da responsável Maria Lúcia Lemos de Souza,
condenando-a ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Re-
gimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto
Nacional do Seguro Social, atualizadas monetariamente e acrescidas
dos juros de mora devidos, calculados a partir das correspondentes
datas até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, em
decorrência da concessão irregular de aposentadorias por tempo de
serviço aos seguintes segurados:

9.3.1. Nicolau Farid Khoury (CPF 954.085.508-00)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
4/4/2003 3.125,06
15/5/2003 1.562,53
2/7/2003 1.562,53
1/8/2003 1.869,70
22/9/2003 3.739,40
15/10/2003 1.869,70
2 5 / 11 / 2 0 0 3 1.869,70
14/12/2003 3.583,71
18/1/2004 1.869,70
17/2/2004 1.869,70
15/3/2004 1.869,70
19/5/2004 3.739,40
8/6/2004 1.954,40
16/7/2004 1.954,40
16/8/2004 1.954,40
15/9/2004 1.954,40
13/10/2004 1.954,40
8 / 11 / 2 0 0 4 1.954,40
12/1/2005 5.863,09
16/2/2005 1.954,60
25/4/2006 22.860,09
18/5/2006 2.182,74
12/6/2006 2.182,74
10/7/2006 2.182,74
9/8/2006 2.182,74
24/10/2006 5.456,54
2 6 / 11 / 2 0 0 6 2.182,77
29/1/2007 6.548,19
26/2/2007 2.182,29
12/4/2007 4.364,58
15/5/2007 2.254,38
15/6/2007 2.255,09
31/7/2007 2.255,09
19/9/2007 5.367,18
30/10/2007 2.255,09

9.3.2. Paulo Sergio da Cunha Valença (CPF: 163.592.165-
15)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
22/6/2004 1.555,00
1/7/2004 1.015,00
2/8/2004 1.015,00
1/9/2004 1.015,00
1/10/2004 1.015,00
1 / 11 / 2 0 0 4 1.015,00
3 0 / 11 / 2 0 0 4 1.776,06
2/1/2005 1.015,00
31/1/2005 1.015,00
1/3/2005 1.015,00

9.3.3. Quietria Josefa de Moraes da Silva (CPF:
075.557.278-54)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
9/8/2004 2.831,90
8/9/2004 2.123,90
6/10/2004 2.123,69
7 / 11 / 2 0 0 4 2.123,83
6/12/2004 3.185,97
6/1/2005 2.123,83
8/2/2005 2.124,03
7/3/2005 2.123,93

9.3.4. Renato Ricieri Papandre (CPF: 656.026.928-00)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
11 / 4 / 2 0 0 3 729,00
12/5/2003 1.562,53
9/6/2003 1.562,53
8/7/2003 1.869,70
8/8/2003 1.869,70
8/9/2003 1.869,70
14/10/2003 1.869,70
9 / 11 / 2 0 0 3 1.869,70
10/12/2003 3.427,68
8/1/2004 1.869,70
8/2/2004 1.869,70
8/3/2004 1.869,70
5/4/2004 1.869,70
4/5/2004 1.869,70
3/6/2004 1.954,40
2/7/2004 1.954,40
3/8/2004 1.954,40
2/9/2004 1.954,40
4/10/2004 1.954,40
2 / 11 / 2 0 0 4 1.954,40
1/12/2004 3.908,44
3/1/2005 1.954,40
31/1/2005 1.954,60

9.3.5. Ricardo Castellano (CPF 858.990.628-00)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
9/5/2003 1.282,55
9/6/2003 1.326,18
8/7/2003 1.349,69
8/8/2003 1.349,69
8/9/2003 1.349,69
8/10/2003 1.349,69
9 / 11 / 2 0 0 3 1.349,69
7/12/2003 2.361,68
8/1/2004 1.349,69
8/2/2004 1.349,69
8/3/2004 1.349,69
1/4/2004 1.349,69
3/5/2004 1.349,69
1/6/2004 1.410,86
1/7/2004 1.410,86
2/8/2004 1.410,86
1/9/2004 1.410,86
1/10/2004 1.410,86
1 / 11 / 2 0 0 4 1.410,86
3 0 / 11 / 2 0 0 4 2.821,34
2/1/2005 1.410,86
31/1/2005 1 . 4 11 , 0 6
1/3/2005 1.410,86

9.3.6. Ricardo Guilherme Rodrigues da Cunha (CPF
157.861.297-72)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
12/5/2003 261,00
14/5/2003 1.562,53
16/6/2003 1.562,53
11 / 7 / 2 0 0 3 1.869,70
13/8/2003 1.869,70
11 / 9 / 2 0 0 3 1.869,70
13/10/2003 1.869,70
1 2 / 11 / 2 0 0 3 1.869,34
10/12/2003 3.271,34
13/1/2004 1.869,34
11 / 2 / 2 0 0 4 1.869,34
11 / 3 / 2 0 0 4 1.869,34
6/4/2004 1.869,34
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6/5/2004 1.869,34
4/6/2004 1.954,02
6/7/2004 1.954,02
5/8/2004 1.954,02
6/9/2004 1.954,02
6/10/2004 1.954,02
4 / 11 / 2 0 0 4 1.954,02
5/12/2004 3.908,04
5/1/2005 1.954,02
3/2/2005 1.954,02

9.3.7. Roque Orleti (CPF 096.496.627-15)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
3/8/2004 2.756,32
2/9/2004 2.067,32
4/10/2004 2.067,32
3 / 11 / 2 0 0 4 2.067,32
1/12/2004 3.100,47
3/1/2005 2.067,32
2/2/2005 2.067,52
2/3/2005 2.067,42

9.3.8. Rosângela Heringer dos Santos Borges (CPF

486.152.347-87)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
15/5/2003 1.502,63
13/6/2003 1.502,63
11 / 7 / 2 0 0 3 1.529,62
12/8/2003 1.529,62
10/9/2003 1.529,62
9/10/2003 1.529,62
1 0 / 11 / 2 0 0 3 1.529,62
8/12/2003 2.675,83
11 / 1 / 2 0 0 4 1.529,62
9/2/2004 1.529,62
9/3/2004 1.529,62
5/4/2004 1.529,62
4/5/2004 1.529,62
3/6/2004 1.599,00
5/7/2004 1.599,00
3/8/2004 1.599,00
3/9/2004 1.599,00
4/10/2004 1.599,00
2 / 11 / 2 0 0 4 1.599,00
1/12/2004 3.196,23
3/1/2005 1.599,00
2/2/2005 1.598,20

9.3.9. Roseli Andreza Dias (CPF 331.064.446-49)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
1 2 / 11 / 2 0 0 2 224,00
4/12/2002 1 . 11 5 , 9 1
6/1/2003 957,00
5/2/2003 957,00
21/3/2003 957,00
19/5/2003 957,00
17/6/2003 957,00
18/7/2003 957,00
5/8/2003 1.106,19
18/9/2003 1.106,19
2/10/2003 1.106,19
6/10/2003 1.106,19
4 / 11 / 2 0 0 3 1.106,19
3/12/2003 2.212,35
6/1/2004 1.106,19
4/2/2004 1.106,19
4/3/2004 1.106,19
6/4/2004 1.106,19
6/5/2004 1.106,19
3/6/2004 1.156,70
5/7/2004 1.156,70
4/8/2004 1.156,70
3/9/2004 1.156,70
5/10/2004 1.156,70
4 / 11 / 2 0 0 4 1.157,00
2/12/2004 2.312,94
4/1/2005 1.157,00
3/2/2005 1.157,00

9.3.10. Sergio Luiz Albano Russi (CPF 518.431.108-49)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
16/6/2004 1.916,60
1/7/2004 1.475,60
2/8/2004 1.475,60
1/9/2004 1.475,60
1/10/2004 1.475,60
1 / 11 / 2 0 0 4 1.475,60
3 0 / 11 / 2 0 0 4 2.459,88
2/1/2005 1.475,60
31/1/2005 1.475,80
1/3/2005 1.475,70

9.3.11. Sergio Luiz Milanez (CPF 497.097.208-72)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
17/6/2004 1.910,28
9/7/2004 1.247,28
13/8/2004 1.247,28
3/9/2004 1.247,28
6/10/2004 1.247,28
8 / 11 / 2 0 0 4 1.247,28
12/12/2004 2.182,09
6/1/2005 1.247,28
2/2/2005 1.247,48
10/3/2005 1.247,38

9.3.12. Solange Furtado (CPF 829.554.098-04)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
20/6/2003 1.667,53
5/9/2003 1.869,70
2/10/2003 1.869,70
10/10/2003 3.739,40
1 0 / 11 / 2 0 0 3 1.869,70
8/12/2003 3 . 11 5 , 6 0
12/1/2004 1.869,70
9/2/2004 1.869,70
9/3/2004 1.869,70
6/4/2004 1.869,70
11 / 5 / 2 0 0 4 1.869,70
8/6/2004 1.954,40
6/7/2004 1.954,40
3/8/2004 1.954,40
2/9/2004 1.954,40
5/10/2004 1.954,40
2 / 11 / 2 0 0 4 1.954,40
1/12/2004 3.908,92
10/1/2005 1.954,40
2/2/2005 1.954,60

9.3.13. Terezinha Rodrigues dos Santos (CPF 028.989.287-
20)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
12/2/2003 399,00
14/3/2003 1.495,58
11 / 4 / 2 0 0 3 1.495,58
14/5/2003 1.495,58
12/6/2003 1.495,58
11 / 7 / 2 0 0 3 1.603,84
13/8/2003 1.603,84
11 / 9 / 2 0 0 3 1.603,84
13/10/2003 1.603,60
1 2 / 11 / 2 0 0 3 1.603,60
10/12/2003 3.073,56
13/1/2004 1.603,60
11 / 2 / 2 0 0 4 1.603,60
11 / 3 / 2 0 0 4 1.603,60
6/4/2004 1.603,60
6/5/2004 1.603,60
4/6/2004 1.676,24
6/7/2004 1.676,24
5/8/2004 1.676,24
6/9/2004 1.676,24
6/10/2004 1.676,24
4 / 11 / 2 0 0 4 1.676,24
5/12/2004 3.352,48
5/1/2005 1.676,24
3/2/2005 1.676,24
4/3/2005 1.676,24

9.3.14. Valéria Regina Braga Velloso (CPF 542.555.707-87)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
1/6/2004 955,00
2/7/2004 1.507,27
3/8/2004 1.507,27
1/9/2004 1.507,27
1/10/2004 1.507,27
1 / 11 / 2 0 0 4 1.507,27
3 0 / 11 / 2 0 0 4 2.510,95
2/1/2005 1.506,51
31/1/2005 1.506,51
1/3/2005 1.506,51

9.3.15. Vincenzo Esposito (CPF 038.379.397-15)

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
28/4/2003 53,00
8/5/2003 1.562,53
6/6/2003 1.562,53
7/7/2003 1.869,70
7/8/2003 1.869,70
8/9/2003 1.869,70
7/10/2003 1.869,70
9 / 11 / 2 0 0 3 1.869,70
7/12/2003 3.271,99
7/1/2004 1.869,70
5/2/2004 1.869,34
5/3/2004 1.869,34
7/4/2004 1.869,34

7/5/2004 1.869,34
7/6/2004 1.954,02
7/7/2004 1.954,02
6/8/2004 1.954,40
8/9/2004 1.954,40
7/10/2004 1.954,02
7 / 11 / 2 0 0 4 1.954,02
6/12/2004 3.908,04
6/1/2005 1.954,02
8/2/2005 1.954,02
6/2/2006 4.987,65
7/3/2006 2.078,19
7/4/2006 2.078,19
8/5/2006 2.182,19
7/6/2006 2.182,19
7/7/2006 2.182,19
7/8/2006 2.182,19
8/9/2006 3.273,13
6/10/2006 2.182,49
7 / 11 / 2 0 0 6 2.182,29
6/12/2006 4.364,58

9.4. aplicar à responsável Maria Lúcia Lemos de Souza a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais), fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei nº 8.443/1992
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do RI/TCU) o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, a
contar da data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso
não seja paga no prazo estabelecido, na forma da legislação em
vigor;

9.5. aplicar, com fundamento no art. 60 da Lei nº 8.443, de
1992, à responsável Maria Lúcia Lemos de Souza a penalidade de
inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de 8 (oito)
anos;

9.6. solicitar, com base no art. 61 da Lei nº 8.443, de 1992,
e no art. 275 do Regimento Interno do TCU, à Advocacia-Geral da
União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, a adoção
das medidas necessárias ao arresto dos bens da responsável indicada
no subitem 9.3, acima, caso não haja, dentro do prazo estabelecido, a
comprovação do recolhimento das dívidas, devendo este Tribunal ser
ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e à sua restituição;

9.7. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II
da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.8. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, aos responsáveis, ao Instituto Nacional do
Seguro Social e à Procuradoria da República no Estado do Rio de
Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 8.443, de 1992;

9.9. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro que a decisão
contida no subitem 9.2 deste acórdão não impedirá a adoção de
providências administrativas e/ou judiciais contra os beneficiários dos
pagamentos previdenciários inquinados, com vistas à recuperação dos
valores indevidamente pagos;

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1086-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1087/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.064/2013-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Administrativo.
3. Interessada: Secretaria-Geral de Administração/TCU.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Licitações, Contratos e

Patrimônio, Secretaria de Engenharia, Secretaria de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade, Consultoria Jurídica e Comitê de Segurança
Institucional.

8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação administrativa visando à edição de resolução que dis-
ciplinará a política de gestão de bens imóveis sob responsabilidade do
Tribunal de Contas da União, em decorrência de recomendação da
Secretaria de Controle Interno.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aprovar o projeto de resolução anexo a esta delibe-
ração;

9.2. autorizar o arquivamento dos autos, nos termos do art.
169, inciso V, do Regimento Interno/TCU;

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1087-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1088/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 030.106/2010-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrentes: Gaspar Dias Ferreira (022.627.703-87) e

Fundação Chico Amorim - FUCHAM (69.620.607/0001-70).
4. Órgão: Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Irri-

gação do Estado do Piauí (SEAAB/PI), atual Secretaria do Desen-
volvimento Rural (SDR/PI).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos.
8. Advogados constituídos nos autos: José Ribamar Correia

Noleto (OAB/MA 2211 e OAB/PI 55/85-A) e Juliana Dias Guerra
Ferreira (OAB/DF 29.149).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam recursos de reconsideração interpostos por Gaspar Dias Ferreira
e Fundação Chico Amorim (Fucham) contra o Acórdão 2.607/2013-
TCU-Plenário, prolatado neste processo de Tomada de Contas Es-
pecial (TCE) instaurada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em
vista de irregularidades em contrato de repasse destinado à realização
de cursos para agricultores e técnicos em municípios do Estado do
Piauí, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar (Pronaf),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 277, inciso I, e 285 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos de reconsideração e, no
mérito, negar-lhes provimento;

9.2. ajustar o polo passivo da condenação ao ressarcimento
ao erário (subitem 9.3 do Acórdão 2.607/2013-TCU-Plenário), de
modo a constar, em solidariedade com a Fundação Chico Amorim
(FUCHAM), o espólio do Sr. Gaspar Dias Ferreira ou, caso a partilha
já tenha sido concluída, os seus herdeiros, no limite do valor do
patrimônio transferido (art. 5º, inciso XLV, da Constituição Fede-
ral);

9.3. tornar sem efeito a multa aplicada ao Sr. Gaspar Dias
Ferreira por intermédio do subitem 9.4 do Acórdão 2.607/2013-TCU-
Plenário; e

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, à FUCHAM e ao espólio de Gaspar Dias
Ferreira ou aos seus herdeiros - a depender da ocorrência ou não da
partilha de bens, questão a ser dirimida pela unidade técnica de
origem.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1088-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1089/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 032.861/2014-1.
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacio-

nal.
3. Interessado: Comissão do Esporte da Câmara dos De-

putados - CESPO.
4. Entidades: Ministério do Esporte; Banco do Brasil S.A.;

Confederação Brasileira de Voleibol (CBV).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Edu-

cação, da Cultura e do Desporto (Secex-Educ).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

solicitação encaminhada pelo presidente da Comissão do Esporte da
Câmara dos Deputados (CESPO), por intermédio do Ofício nº
187/2014-CESPO, de 18 de novembro de 2014, decorrente da Pro-
posta de Fiscalização e Controle (PFC) nº 181/2014, de autoria do
Deputado Federal André Figueiredo, para que fosse realizada au-
ditoria na aplicação de recursos públicos destinados à Confederação
Brasileira de Voleibol (CBV).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IV, da Constituição
Federal, 38, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, e 232, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, conhecer da presente solicitação;

9.2. em atendimento ao Ofício nº 187/2014-CESPO, de 18 de
novembro de 2014, encaminhar ao presidente da Comissão do Es-
porte da Câmara dos Deputados cópia dos Relatórios de Auditoria da
Controladoria-Geral do União nºs 2014407834 e 201407543 relativos,
respectivamente, a fiscalizações daquele órgão em convênios rea-
lizados entre a CBV e órgãos públicos e em contratos da confe-
deração com o Banco do Brasil (peças 7 e 8);

9.3. determinar à Controladoria-Geral da União, com fun-
damento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, que, após o
término de todas as auditorias nos convênios firmados pelo Ministério
do Esporte com a Confederação Brasileira de Voleibol, encaminhe
cópias dos relatórios à Comissão do Esporte da Câmara dos De-
putados e a esta Corte de Contas;

9.4. determinar à Secretaria de Controle Externo da Edu-
cação, da Cultura e do Desporto, com fundamento no art. 43, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, que, após a conclusão do processo de le-
vantamento no esporte de alto rendimento (TC 021.654/2014-0), en-
caminhe cópia do acórdão proferido, do relatório e do voto que o
fundamentarem, bem como das peças processuais consideradas ne-
cessárias ao atendimento integral da solicitação do Congresso Na-
cional, em conformidade com o art. 14 da Resolução-TCU nº
215/2008;

9.5. prorrogar por 90 (noventa) dias, a contar da data deste
acórdão, nos termos do art. 15, II, § 2º, da aludida Resolução, o prazo
para atendimento integral da solicitação da Comissão do Esporte da
Câmara dos Deputados (Proposta de Fiscalização e Controle nº
181/2014);

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam à presidência da Comissão do Esporte da
Câmara dos Deputados e à Controladoria-Geral da União;

9.7. restituir os autos à Secretaria de Controle Externo da
Educação, da Cultura e do Desporto.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1089-16/15-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-
ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1090/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.277/2010-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de reexame (em

Relatório de Auditoria).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador).
3.2. Responsáveis: Carlos Eduardo Chaves (266.177.158-10);

Euclides dos Santos Brasil (312.733.862-72); Fernanda Kopanakis
Pacheco (508.559.301-44); Horácio de Lima Castro Filho
(960.403.438-34); Israel Xavier Batista (203.744.374-91); Maria Jo-
sete Marques de Souza (142.076.804-20); Pedro Euzébio Alves de
Souza (386.303.202-06); Roberto Eduardo Sobrinho (006.661.088-
54); Rogério dos Santos (698.183.712-91); Sebastião Assef Valladares
(007.251.702-63); Tecnenge - Tecnologia Civil Ltda
(01.914.830/0001-97); Tiago Dambrós Costa Beber (889.420.151-15);
Valmir Queiroz de Medeiros (205.216.854-00).

3.3. Recorrentes: Carlos Eduardo Chaves (266.177.158-10);
Valmir Queiroz de Medeiros (205.216.854-00); Tiago Dambrós Costa
Beber (889.420.151-15).

4. Entidades: Caixa Econômica Federal e Município de Porto
Ve l h o / R O .

5. Relatores:
5.1. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.2. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Elio Oliveira Cunha

(OAB/RO n.º 6.030); Murilo Fracari Roberto (OAB/DF n.º 22.934).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Pedido de Reexame em face do Acórdão n.º
3.271/2013-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer dos Pedidos de Reexame interpostos pelos Srs.
Valmir Queiroz de Medeiros, Tiago Dambrós Costa Beber e Carlos
Eduardo Chaves, com fundamento no art. 286 do Regimento Interno,
para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se inalterados os
termos do Acórdão recorrido;

9.2 encaminhar estes autos ao Gabinete do Exmo. Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa;

9.3 dar ciência da presente deliberação aos interessados.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1090-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1091/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.790/2010-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Revisão de Ofício (em

Pensão Civil)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Emília Filotea Fonseca da Cunha

(345.892.877-49).
4. Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-

P E X / S E / M P.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,

em que se aprecia proposta de revisão de ofício do Acórdão
2.359/2010-1ª Câmara, para a reversão do registro do ato de pensão
civil em favor de Emília Filotea Fonseca da Cunha, tendo como
instituidor Paulo Moraes da Cunha, em face da superveniente co-
municação do órgão concedente sobre suposto enquadramento fun-
cional irregular do ex-servidor, ocorrido no âmbito da extinta Fun-
dação Roquette Pinto, onde ocupava cargo de nível intermediário,
sendo posteriormente enquadrado em cargo de nível superior.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 determinar o arquivamento do presente feito, em face da
ausência dos pressupostos definidos no art. 260, §2º, do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à interessada, sra. Emília Filotea Fonseca
da Cunha, bem como ao Departamento de Órgãos Extintos - DE-
PEX/SE/MP;

9.3 autorizar o arquivamento do processo após as comu-
nicações cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1091-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1092/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.431/2009-1
2. Grupo I - Classe de Assunto - I: Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados: Gildivan Lopes da Silva (CPF 110.005.034-

53), Dalvinete Dantas da Silva (CPF 910.221.424-53), Damião Pe-
reira Lopes (CPF 046.232.604-70), José Emídio (CPF 674.253.488-
53), Conivap - Construções e Empreendimentos do Vale do Piancó
Ltda. (CNPJ 04.402.548/0001-19) e José Walter Marinho Marsicano
Júnior (CPF 977.971.894-04)

4. Unidade: Município de São José de Caiana/PB
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Johnson Gonçalves de

Abrantes (OAB/PB 1.663), Bruno Lopes de Araújo (OAB/RN 7.588-
A), Danilo Sarmento Rocha Medeiros (OAB/PB 17.586) e Arthur
Sarmento Sales (OAB/PB 18.081)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por José Walter Marinho Marsicano Júnior,
Gildivan Lopes da Silva, Dalvinete Dantas da Silva, Damião Pereira
Lopes, José Emídio e Conivap - Construções e Empreendimentos do
Vale do Piancó Ltda. em relação ao Acórdão nº 2147/2013-TCU-
Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos pelo
Sr. José Walter Marinho Marsicano Júnior e pela empresa Conivap -

Construções e Empreendimentos do Vale do Piancó Ltda., com
fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei nº 8.443/1992 para, no
mérito, negar-lhes provimento;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelos
Srs. Gildivan Lopes da Silva, Dalvinete Dantas da Silva, Damião
Pereira Lopes e José Emídio, com fundamento nos arts. 32, inciso I,
e 33, da Lei nº 8.443/1992 para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial;

9.3. dar a seguinte redação aos subitens 9.3 e seguintes do
Acórdão nº 2147/2013-TCU-Plenário:

"9.3. aplicar aos srs. Gildivan Lopes da Silva, Erivaldo
Ramalho, José Erivelto Ramalho, Terezinha Fernandes de Sousa Ra-
malho e à empresa Conivap Construções e Empreendimentos do Vale
do Piancó Ltda. a multa individual prevista no art. 57 da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
multa ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. aplicar ao sr. José Walter Marinho Marsicano Júnior a
multa individual prevista no art. 58, inciso IV, da Lei nº 8.443/92 c/c
o art. 268 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da multa ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do presente
acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor;

9.5. aplicar aos srs. Dalvinete Dantas da Silva, Damião
Pereira Lopes e José Emídio a multa individual prevista no art. 57 da
Lei nº 8.443/92 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o reco-
lhimento da multa ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
da data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma
da legislação em vigor;"

9.6. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos subitens acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando aos res-
ponsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das
notificações, para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento
da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.7. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não aten-
dida a notificação;

9.8. declarar inidôneas para participar, por cinco anos, de
licitação na Administração Pública Federal, nos termos do art. 46,
da Lei nº 8.443/92, as empresas Conivap - Construções e Empre-
endimentos do Vale do Piancó Ltda., Lorenark Empreiteira de Obras
Bonitense Ltda. e José Salviano Filho;

9.9. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da
Paraíba, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do
Regimento Interno."

9.4. dar ciência desta deliberação aos interessados e ao Pro-
curador Chefe da Procuradoria da República no Estado da Paraíba.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1092-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1093/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 014.497/2009-6
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
3.1. Responsáveis: Alfredo Soubihe Neto (CPF 020.109.818

04), Adão Roberto da Silva e Silva (CPF 141.907.370-20), Marcus
Vinícius Inocêncio Mota (CPF 954.146.901-97), Riumar dos Santos
(CPF 193.432.301-25), Sandra Tokarski Persijn (CPF 759.339.851-
04), Darci Mendonça (CPF 301.596.798-34), Romerito Gonçalves
Valadão (CPF 067.562.711-72), Octacílio Oliveira Cunha (CPF
551.820.038-20), Flávio Murilo Gonçalves Prates de Oliveira (CPF
306.587.481-49), Marcus Vinícius Oliveira Veiga (CPF 999.675.531-
20), Jociene Pereira Ferreira (CPF 375.198.591-34), Flávia Cintra
Evangelista (CPF 794.714.711-68), Fábio Borges de Oliveira (CPF
877.732.011-53) e Cátia Francisca Ferreira (CPF 978.787.661-34);

4. Órgão: Superintendência Regional do DNIT em Goiás e
no Distrito Federal (SR/GO-DF)

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás- Secex/GO
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Ouvidoria deste Tribunal, que versa sobre irregu-
laridades administrativas ocorridas na Superintendência Regional do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes em Goiás e
no Distrito Federal (SR/GO-DF).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da Representação, por preencher os requisitos
de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, VI, do Regimento
Interno, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. acolher integralmente as razões de justificativa apre-
sentadas pelos Srs. Darci Mendonça, Romerito Gonçalves Valadão,
Octacílio Oliveira Cunha, Flávio Murilo Gonçalves Prates de Oli-
veira, Marcus Vinícius Oliveira Veiga, Jociene Pereira Ferreira, Flávia
Cintra Evangelista, Fábio Borges de Oliveira, Cátia Francisca Ferreira
e Sandra Tokarski Persijn;

9.3. acolher parcialmente as razões de justificativa do Sr.
Riumar dos Santos;

9.4. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos Al-
fredo Soubihe Neto, Adão Roberto da Silva e Silva, Marcus Vinícius
Inocêncio Mota;

9.5. aplicar individualmente a multa prevista no art. 58, in-
cisos II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
aos responsáveis Alfredo Soubihe Neto (CPF 020.109.818-04) e Adão
Roberto da Silva e Silva (CPF 141.907.370-20);

9.6. aplicar a multa prevista no inciso II do art. 58 da Lei
8.443/92 ao responsáveis Riumar dos Santos e Marcus Vinícius Ino-
cêncio Mota no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

9.7. fixar-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento dos valores aos cofres do Tesouro Nacional, atualizados
monetariamente da data do presente Acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.8. determinar à Coordenação-Geral de Recursos Humanos,
subordinada à Diretoria de Administração e Finanças do DNIT, com
fundamento no art. 28, inc. I, da Lei 8.443/92, que, no caso de não
atendimento das notificações, providenciem o desconto, integral ou
parcelado, da remuneração dos servidores listados acima, que ainda
mantenham vínculo com o órgão, dos valores relativos às multas,
observado o limite previsto no art. 46, § 1º, da Lei 8.112/1990;

9.9. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 28, inc. II,
da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, no caso de im-
possibilidade de desconto em folha dos mencionados valores;

9.10. dar ciência à Superintendência Regional do DNIT em
Goiás e no Distrito Federal (SR/DNIT/GO-DF) de que foram de-
tectadas as impropriedades e irregularidades a seguir listadas, a fim
de que promova o seu completo saneamento, se ainda não o fez:

9.10.1. funcionamento parcial da suas Juntas Administrativas
de Recursos de Infrações - JARI, devido à falta de suporte ad-
ministrativo e operacional, inclusive noticiada no Memorando
2/2013/JARI/DNIT-GO/DF, descumprindo o disposto no inc. XXIII
do art. 115 do Regimento Interno do DNIT e no item 9.2 do Anexo
à Resolução do Contran 357/2010, então vigentes;

9.10.2. má-distribuição das atividades atribuídas ao pessoal
da Superintendência, particularmente no tocante às atividades da área
fim, com reflexos negativos na distribuição equânime dos serviços
área fim-área meio, na segregação de funções, no aproveitamento dos
escassos recursos humanos e na otimização do desempenho das com-
petências do Órgão, desatendendo os princípios de planejamento e
controle e os da eficiência, economicidade, impessoalidade, legiti-
midade, razoabilidade e proporcionalidade;

9.10.3. não atendimento à proporção mínima de 2/3 dos
membros da comissão de licitação advinda do quadro de servidores
efetivos desse Órgão, sem observância à mesma proporção extensiva
aos membros substitutos, ensejando situação temerária de potencial
desrespeito ao disposto no art. 51 da Lei 8.666/1993 e nos Acórdãos
92/2003, 801/2004, 473/2007, 1306/2007, todos do Plenário desta
Corte;
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9.10.4. gerenciamento e controle falhos de uso dos veículos
no órgão, com falta de registros e acompanhamento mais completo e
efetivo para garantir eficiência, transparência e economia na utili-
zação e manutenção da frota e o fiel cumprimento das disposições do
Decreto 6.403/2008 e da IN-SLTI/MPOG 3/2008, em especial seus
artigos 1º, 3º a 10 e 24, então vigentes;

9.10.5. inobservância, em licitações e adjudicações passadas
para contratação de serviços de vigilância, limpeza e conservação, dos
limites máximos estabelecidos pela norma aplicável então em vigor;

9.10.6. ausência, quando de prorrogação de contrato de ser-
viços terceirizados, de prévio exame das condições efetivas de mer-
cado e da existência ou não de vantagens para a Administração, o que
inclui a verificação dos preços efetivamente praticados por entes
públicos e privados e não apenas simples cotações em empresas do
ramo, descumprindo o disposto no inc. II e § 2º do art. 57 da Lei
8.666/93 e §§ 2º e 3º do art. 30 da IN-SLTI/MPOG 2/2008, então em
vigor;

9.10.7. falta, por ocasião das repactuações de preços nos
contratos de terceirização, de análise acurada dos preços de mercado
(que inclui verificar preços praticados por órgãos congêneres e na
mesma região ou cidade) e da convenção coletiva de trabalho apli-
cável, resultando reajuste automático e linear pelo índice cheio ou
próximo do aumento salarial da respectiva convenção, sem a pon-
deração um a um dos diferentes custos envolvidos, alguns dos quais
a requererem índices distintos (via de regra menores) dos previstos na
convenção - a exemplo de insumos não laborais ou mesmo salariais,
estes no caso ainda ilustrativo de categorias funcionais em que a
convenção preveja livre negociação salarial por perceberem acima de
dado valor lá estabelecido -, descumprindo o previsto na alínea "d" do
art. 65 da Lei 8.666/93, nos arts. 40, §§ 2° e 6°, e 41, § 2º, da IN-
SLTI 2/2008, então vigente;

9.10.8. nas contratações e renovações contratuais dos ser-
viços de terceirização: inclusão e manutenção de parentes consan-
guíneos ou afins dos servidores nos quadros das prestadoras; falta de
motivação para renovação dos quadros da contratada ou para ma-
nutenção do quadro de uma contratada na contratação subsequente,
indiciando direcionamento; atribuição aos terceirizados de atividades
fim e típicas dos servidores do Órgão ou que importem posição de
chefia sobre os servidores e vice-versa; práticas essas que atentam
contra o disposto nos inc. I e III ("a" e "d") do art. 9º, e nos inc. I e
II do art. 10 da IN-SLTI-MPOG 2/2008, então vigente, e na ju-
risprudência desta Corte (itens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão 864/05-P,
item 9.2.3 do Acórdão 2632/07-P, etc.);

9.10.9. designação de mesmos servidores para desempenho
de atribuições em diversas fases e procedimentos de um mesmo
processo de licitação e contratação, a exemplo da elaboração do edital
(e do orçamento, termo de referência, anexos etc.), da participação na
comissão de licitação, da fiscalização do contrato advindo e do pa-
gamento dos serviços contratados, incorrendo em descumprimento do
princípio da segregação de funções;

9.11.encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam à Corregedoria do DNIT, à Ad-
vocacia Geral da União e à Procuradoria da República no Estado de
Goiás, para conhecimento, subsídio a suas ações e outras providências
que entenderem cabíveis.

9.12. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1093-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1094/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-000.274/2010-0
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Auditoria)
3. Recorrente: Caixa Econômica Federal
4. Unidades: Ministério das Cidades, Caixa Econômica Fe-

deral, Secretaria de Estado de Infraestrutura, Obras Públicas e Ha-
bitação do Estado do Acre e Departamento Estadual de Água e
Saneamento do Estado do Acre - DEAS, atual Departamento Estadual
de Pavimentação e Saneamento do Acre - Depasa

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Marcos Bem-

querer Costa

6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SeinfraAeroTelecom (antiga 1ª Secob)

e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Murilo Fracari Roberto

(OAB/DF 22.934) e Guilherme Lopes Mair (OAB/DF 32.261)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria,

agora em fase de pedido de reexame interposto pela Caixa Econômica
Federal contra o item 9.1 do Acórdão 1.737/2014 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Caixa
Econômica Federal para, no mérito, dar-lhe provimento, retirando a
menção à recorrente do item 9.1 do Acórdão 1.737/2014 - Plenário,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"9.1. determinar ao Departamento Estadual de Pavimen-
tação e Saneamento do Acre - Depasa que, nos próximos empre-
endimentos a serem realizados com utilização de recursos federais
oriundos de contratos de repasse, faça exigência dos seguintes do-
cumentos;

(...)"
9.2. notificar a recorrente.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1094-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-
ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1096/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-005.799/2015-5
2. Grupo I, Classe II - Solicitação do Congresso Nacional
3. Solicitante: Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) -

Petrobras, da Câmara dos Deputados
4. Unidade: Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobras)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Petróleo, Gás Natural e Mineração (SeinfraPetróleo)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam so-

licitação formulada pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) -
Petrobras, da Câmara dos Deputados, com o objetivo de obter cópia
integral do TC-006.232/2008-8.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 38, inciso II, da Lei 8.443/1992, arts. 169,
inciso V, e 232, inciso III, do Regimento Interno do TCU, arts. 4º,
inciso I, alínea "b", 14, inciso IV, e 17, inciso I, da Resolução TCU
215/2008, em:

9.1 conhecer da presente solicitação;
9.2 informar à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) -

Petrobras, da Câmara dos Deputados, que o envio de cópia integral
do TC-006.232/2008-8 já foi autorizado mediante o Acórdão nº
749/2015-Plenário (TC-004.566/2015-7);

9.3 considerar a solicitação integralmente atendida;
9.4 arquivar o processo.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1096-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1097/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-005.949/2015-7
2. Grupo I, Classe II - Solicitação do Congresso Nacional
3. Solicitante: Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) -

Petrobras, da Câmara dos Deputados
4. Unidade: Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobras)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Petróleo, Gás Natural e Mineração (SeinfraPetróleo)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam so-

licitação formulada pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) -
Petrobras, da Câmara dos Deputados, com o objetivo de obter cópia
do relatório de auditoria sobre as obras de construção das refinarias
Revap, Repar, Premium I e Premium II.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 38, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts.
169, inciso V, e 232, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e nos
arts. 4º, inciso I, alínea "b", 14, inciso IV, e 17, inciso I, da Resolução
TCU nº 215/2008, em:

9.1 conhecer da presente solicitação;
9.2 informar à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) -

Petrobras, da Câmara dos Deputados, que o envio de cópia integral,
inclusive por meio eletrônico, dos processos de auditoria sobre as
obras de construção das refinarias Revap, Repar, Premium I e Pre-
mium II já foi autorizado mediante o Acórdão nº 745/2015-Plenário
(TC-004.554/2015-9);

9.3 considerar a solicitação integralmente atendida;
9.4 arquivar o processo.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1097-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1098/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-026.845/2013-0
2. Grupo II - Classe IV - Tomada de Contas Especial

ACÓRDÃO Nº 1095/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-002.586/2015-0
2. Grupo II - Classe VII - Monitoramento (em Auditoria

Operacional)
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social - BNDES
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Estado do Rio de Janeiro - SecexEstataisRJ
8. Advogados constituídos nos autos: André Carvalho Tei-

xeira (OAB/DF 18.135), Hugo Ribeiro Ferreira (OAB/RJ 58,426) e
outros

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das recomendações contidas no Acórdão 1.839/2013 - Plenário,
que fez recomendações ao BNDES em processo de auditoria de
natureza operacional.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento nos artigos 1º, inciso
II, da Lei 8.443/1992; 169, inciso V, 230, 243 e 250, inciso I, do
Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar atendidas as recomendações dos subitens
9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7 do Acórdão 1.839/2013 - Plenário e parcialmente
atendidas as dos subitens 9.1.4 e 9.1.8;

9.2. alterar a redação da recomendação do subitem 9.1.8 do
Acórdão 1.839/2013 - Plenário, para que passe a constar com o
seguinte teor:

"9.1.8 divulgue para a sociedade em geral, em sua página
na internet e em publicações direcionadas para o público externo, os
resultados alcançados em termos de efetividade e impacto de seus
produtos, programas, linhas, fundos e projetos e incorpore no escopo
de pesquisas de interesse de beneficiários dos projetos patrocinados
pelo Banco, dentro da dimensão que aborda a percepção da im-
portância do BNDES, as questões relativas a resultados alcançados,
de modo a fomentar a realimentação das informações, os processos
de aprendizagem, e a accountability dos compromissos previstos";

9.3. determinar ao BNDES que informe nos relatórios de
gestão das suas prestações contas, relativas aos pertinentes exercícios,
a situação das providências concernentes às recomendações dos su-
bitens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.8 e 9.1.9 do Acórdão 1.839/2013
- Plenário;

9.4. encerrar os autos, mediante apensamento definitivo ao
TC 018.693/2012-1.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1095-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
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3. Responsáveis: Diretório do Partido Democrático Traba-
lhista em Santo Ângelo/RS (CNPJ 93.536.415/0001-65), Adolar Ro-
drigues Queiroz (ex-presidente do PDT Santo Ângelo/RS, CPF
215.803.320-72), Nercy Ramos Teixeira (ex-vice-presidente do PDT
Santo Ângelo/RS, CPF 078.648.840-91), Bruno Walter Hesse (ex-
tesoureiro do PDT Santo Ângelo/RS, CPF 042.628.590-53) e Tania
Rosana Matos Santiago (ex-secretária do PDT Santo Ângelo/RS, CPF
247.314.630-68)

4. Unidade: Diretório do Partido Democrático Trabalhista em
Santo Ângelo/RS - PDT Santo Ângelo/RS

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: Secex/RS e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Lieverson Luiz Perin

(OAB/RS 49.740)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em que se aprecia petição apresentada como recurso
de revisão pelo Diretório do Partido Democrático Trabalhista em
Santo Ângelo/RS contra o Acórdão 445/2014 - 1ª Câmara, que, com
fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, determinou o arquivamento
do processo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 21, § 1º, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 199,
§ 3º, e 288 do Regimento Interno, em:

9.1. não conhecer do expediente apresentado pelo Diretório
do Partido Democrático Trabalhista em Santo Ângelo/RS (peça 26)
como recurso de revisão;

9.2. autorizar o desarquivamento do processo;
9.3. encaminhar os autos à Secex/RS, para adoção das me-

didas pertinentes à análise de mérito, considerando os elementos
apresentados na referida peça;

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos responsáveis arrolados no item 3, acima.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1098-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1099/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 027.118/2013-4.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Repre-

sentação)
3. Recorrente: I4 Processamento e Sistemas de Informações

Ltda. (CNPJ 07.708.128/0001-53)
4. Unidade: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Selog e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Eduardo Fonseca Mar-

tins (OAB/SP 273.803)
9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta
fase, de pedido de reexame interposto pela empresa I4 Processamento
e Sistemas de Informações Ltda. contra o Acórdão 1.853/2014 -
Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. notificar a recorrente.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1099-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1100/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.399/2011-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessada: Controladoria Geral do Estado do Piauí.
3.1. Responsáveis: Telmo Gomes Mesquita (133.182.334-

04), Zorbba Baependi da Rocha Igreja (849.836.803-06), Francisco de
Assis Carvalho Gonçalves (156.709.613-15), Maria Elizete de Lima e
Silva (527.460.203-78), Distrimed Comércio e Representações Ltda.
(08.516.958/0001-73), Gerafarma Distribuidora e Representações Lt-
da. (10.437.780/0001-06), Padrão Distribuidora de Produtos e Equi-
pamentos Hospitalares Padre Callou Ltda. (09.441.460/0001-20), Ci-
rúrgica Comercial Vida Ltda. (07.534.484/0001-06), E. M. M. Mota
Multmed Ltda. (01.778.563/0001-78), Remac Odontomédica Hospi-

talar Ltda. (06.861.405/0001-09) e Serrafarma Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda. (24.345.886/0002-54).

4. Órgão: Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (SECEX-PI).
8. Advogados constituídos nos autos: Caio Cardoso Bastiani

(OAB/PI 10.150), José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2594),
Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI 2953), Cleiton
Leite Loiola (OAB/PI 2736), Fábio Alexandre Queiroz T. da Silva
(OAB/PE 21.379), Diego Barros dos Santos (OAB/PE 30.274), Fa-
bienne Reuters Callou (OAB/PE 26.770), Rafael Orsano da Silva
(OAB/PI 6968), Francisco Rafael Rufino Damasceno (OAB/PI 6615),
Gustavo Henrique Orsano de Sousa (OAB/PI 7616), Marcelo Ro-
drigues Sérgio (OAB/PI 3740) e Julianna Maria Carvalho Vascon-
celos (OAB/PI 4416).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

autuada com base em documentação encaminhada a este Tribunal
pela Controladoria Geral do Estado do Piauí (CGE/PI), informando
sobre possíveis irregularidades relacionadas tanto ao Pregão Eletrô-
nico 96/2009 - cujo objetivo era o registro de preços para aquisição
de medicamentos comuns - quanto às contratações realizadas com
base na ata decorrente daquele certame;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da representação, porquanto presentes os re-
quisitos previstos no art. 237, II e parágrafo único, do Regimento
Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. com supedâneo no art. 47 da Lei 8.443/92, converter o
presente processo em tomada de contas especial;

9.3. determinar à Secex-PI que realize as diligências ne-
cessárias ao saneamento dos autos, consoante itens 31, 39 a 41 e 52
do voto, previamente às citações a serem promovidas no âmbito da
TCE;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do voto e do
relatório que o fundamentam, à Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, à CGE/PI, à PGE/PI e ao Ministério da Saúde.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1100-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Re-
lator).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1101/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.406/2013-7.
1.1. Apensos: 012.037/2013-3; 021.010/2013-7;

018.417/2013-2; 010.198/2014-8; 008.532/2014-1; 010.036/2014-8;
010.874/2014-3; 007.624/2014-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Agravo (Representa-
ção).

3. Recorrente: José Sérgio Gabrielli de Azevedo (CPF
042.750.395-72).

4. Órgãos/Entidades: Petrobras América Inc. - PETROBRAS
INT. - MME; Petróleo Brasileiro S.A.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Não atuou nesta fase processual.
8. Advogados constituídos nos autos: Antônio Perilo Tei-

xeira, OAB/DF 21.359 e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina, nesta fase processual, agravo interposto pelo Sr. José Sérgio
Gabrielli de Azevedo em face da medida cautelar de decretação de
indisponibilidade de bens deferida no Acórdão 1.927/2014 - TCU -
Plenário, integrado pelo Acórdão 224/2015 - TCU - Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no art. 289 do RITCU, não conhecer do
agravo interposto pelo Sr. José Sérgio Gabrielli de Azevedo;

9.2. determinar à SecexEstatais que:
9.2.1. com fundamento no art. 279, parágrafo único, do RIT-

CU, aprecie o agravo mencionado no item anterior como novos ele-
mentos de defesa;

9.2.2. caso encontre elementos capazes de afastar a medida
acautelatória adotada por esta Corte de Contas, encaminhe os autos,
imediatamente, ao Relator com proposta neste sentido.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1101-16/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Re-
lator).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1102/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.798/2015-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Representante: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin.
4. Entidade: Governo do Estado do Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

representação subscrita pelo Procurador-Geral junto ao TCU, Dr. Pau-
lo Soares Bugarin, acerca da necessidade de devolução de recursos
federais transferidos ao Estado do Rio Grande do Norte na área de
segurança pública;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no art. 276 do Regimento Interno/TCU, in-
deferir a medida cautelar solicitada pelo representante, tendo em vista
a inexistência do pressuposto da "fumaça do bom direito";

9.2. conhecer da presente representação, porquanto satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso
VII, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considera-
la improcedente;

9.2. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e do Voto que o fundamentam, ao Procurador-Geral junto ao TCU,
Dr. Paulo Soares Bugarin, ao Procurador-Geral junto ao TCE/RN, Dr.
Luciano Silva Costa Ramos, ao Procurador-Geral do Estado do Rio
Grande do Norte, Dr. Francisco Wilkie Rebouças Chagas Júnior, e ao
Presidente da Associação do Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Norte, Dr. Eudo Rodrigues Leite;

9.3. determinar à Secex/RN que dê conhecimento deste pro-
cesso à SecexDefesa, para subsidiar futuras ação de controle e, após,
encerrar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1102-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Re-
lator).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1103/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.062/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de

S e rg i p e .
3.2. Responsável: Severino Rodrigues dos Santos

(028.691.444-15).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª

Região/AL.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe (SECEX-SE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este relatório de auditoria rea-

lizada no Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região (TRT-AL)
como parte integrante de Fiscalização de Orientação Centralizada
(FOC) que avaliou a governança e a gestão de pessoas em órgãos e
entidades das Administração Pública Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª
Região, com base no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, que implemente as seguintes medidas:

9.1.1. garanta o monitoramento, pela alta administração, das
diretrizes relacionadas à gestão de pessoas, na periodicidade e forma
definidas pela Resolução TRT-AL 28/2011;

9.1.2. institua a ferramenta Banco de Talentos que auxilie
nos processos de identificação e de seleção de candidatos ao exercício
de funções de natureza gerencial;

9.1.3. aperfeiçoe o processo de planejamento da área de
pessoal, assegurando a definição de objetivos, indicadores, metas e
ações necessárias para todas as funções de RH executadas que, po-
tencialmente, possam impactar a consecução da estratégia organi-
zacional;
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9.1.4. priorize a realização completa do 1º Ciclo de Ava-
liação do modelo de gestão de pessoas por competências que está
sendo implementado no Tribunal;

9.1.5. realize mapeamento de competências profissionais e
gerenciais e adote medidas que garantam a oferta de ações contínuas
de desenvolvimento de gestores e sucessores, alinhadas com as la-
cunas eventualmente identificadas;

9.1.6. adote medidas que assegurem que as necessidades de
capacitação e desenvolvimento sejam identificadas no momento da
avaliação de desempenho e consideradas no planejamento anual de
capacitação da entidade;

9.1.7. implemente sistema de avaliação individual periódica
de seus servidores técnico-administrativos (incluindo a alta admi-
nistração) associada a metas individuais quantificáveis interligadas à
estratégia organizacional, de modo a desenvolver a cultura orientada
a resultados;

9.1.8. publique orientações internas no sentido de que, quan-
do pertinente à natureza e ao escalão hierárquico da função, a escolha
dos ocupantes de funções e cargos de índole gerencial seja fun-
damentada, preferencialmente, em perfis de competências e pautada
pelos princípios da transparência, da motivação, da eficiência e do
interesse público;

9.1.9. adote medidas para assegurar a realização periódica de
estudos de dimensionamento da força de trabalho das diversas áreas
do Tribunal, inclusive da área administrativa, levando em conside-
ração a projeção de necessidades futuras;

9.1.10. fundamente em critérios técnicos as decisões relativas
a quantitativo, perfil, alocação inicial e movimentação da força de
trabalho da área administrativa, considerando o interesse da admi-
nistração e, quando possível, dos servidores;

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, ao
TRT-19 que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do
recebimento da comunicação, encaminhe a este Tribunal plano de
ação que contenha o cronograma de adoção, ainda que parcial, das
medidas necessárias à implementação das recomendações acima, in-
dicando prazos e responsáveis, bem como justificativas a respeito de
recomendações que não venham a ser integralmente implementadas;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que promova reavaliação do questionário relativo ao levan-
tamento de governança e gestão de pessoas, no sentido de tornar as
atuais questões mais claras, de sorte a melhorar a qualidade e a
fidedignidade do questionário a ser utilizado;

9.4. dar conhecimento deste relatório à Sefip;
9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório

e do voto que o fundamentam, ao Tribunal Regional do Trabalho da
19ª Região (TRT-AL), ao Conselho Nacional de Justiça e ao Con-
selho Superior d Justiça do Trabalho.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1103-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Re-
lator).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1104/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.535/2015-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrentes/Interessados:
3.1. Recorrente: Claro S/A (40.432.544/0001-47).
3.2. Interessada: BT Brasil Serviços de Telecomunicações

Ltda. (33.179.565/0001-37).
4. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Reinecken de

Araujo (OAB/DF 14.874); Marcos Antonio Tavares Martins
(OAB/DF 18.508); Rosa Maria Pereira da Costa (OAB/RJ 71.759).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos pela empresa Claro S/A em
face do Acórdão 834/2015-TCU-Plenário, tratando de representação
acerca de irregularidades no pregão eletrônico 14000174/2014-AC da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, cujo objeto é a prestação
de serviço de telecomunicações pelo período de 60 meses,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, rejeitá-los, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão
834/2015-TCU-Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos e às empresas Claro S/A e BT Brasil Serviços
de Telecomunicações Ltda.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1104-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (Relator) e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1105/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 004.228/2015-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Desestatização.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Agência Nacional de Telecomunicações e

Tribunal de Contas da União.
3.2. Responsável: João Batista de Rezende (CPF

472.648.709-44) - Presidente da Anatel.
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Aviação Civil e Comunicações (SeinfraAeroTelecom).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento do primeiro estágio de outorga do direito de exploração de
satélite brasileiro para transporte de sinais de telecomunicações.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante os motivos expostos pelo Re-
lator e com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 258, II, do Regimento Interno do TCU e com os arts. 1º e 7º,
inciso I, da Instrução Normativa TCU 27/1998, em:

9.1 considerar implementada a recomendação do item 9.2 do
Acórdão 848/2014-TCU-Plenário;

9.2 considerar que no presente processo, sob o ponto de vista
formal, a Agência Nacional de Telecomunicações atendeu aos re-
quisitos do primeiro estágio da outorga previstos na Instrução Nor-
mativa TCU 27/1998;

9.3 considerar que, dentro do escopo de trabalho e sanados
todos os pontos levantados pelo TCU, não foram detectadas des-
conformidades relevantes no estudo de viabilidade técnica e eco-
nômica do empreendimento, de acordo com os princípios e as normas
aplicáveis à outorga de direito de exploração de satélite brasileiro;

9.4 considerar sigilosas as peças 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10 e 11
destes autos, com fundamento nos arts. 4º, § 2º e 5º, § 4º da Re-
solução TCU 254/2013;

9.5 enviar cópia desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentam, à Anatel;

9.6 restituir os autos à Secretaria de Fiscalização de In-
fraestrutura de Aviação Civil e Comunicações para acompanhamento
dos demais estágios deste processo de desestatização.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1105-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (Relator) e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1106/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.713/2010-8.
1.1. Apenso: 011.299/2008-8.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Congresso Nacional; Construtora OAS Lt-

da. (CNPJ 14.310.577/0009-61); e Via Engenharia S.A. (CNPJ
00.584.755/0001-80).

3.2. Responsáveis: Alexandre Nascimento Silva (CPF
316.262.891-15); Ana Lucia Zeredo Rodrigues (CPF 504.408.021-
72); Cristiane Vale de Sousa (CPF 497.690.901-82); Erasmo de Cas-
tro Leite Junior (CPF 488.284.321-87); Frederico Augusto de A. S.
Vellenich (CPF 647.716.871-53); Marcelo Trindade de Sousa (CPF
666.376.001-72); Miguel Augusto Fonseca de Campos (CPF
004.881.942-53); Priscilla de Faria Scheer (CPF 808.904.581-20);
Roberto Carneiro Filho (CPF 154.860.016-49); Roberto Fonseca Ian-
nini (CPF 805.206.001-00); e Ângela Maria Cavalcante Zanetti San-
tarem (CPF 245.762.041-49)

3.3. Embargantes: Construtora OAS Ltda.; e Via Engenharia
S.A.

4. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrbana).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Consórcio Via-OAS em face do Acórdão
589/2015-TCU-Plenário, prolatado em processo de auditoria realizada
pela então Secob-3 nas obras de construção do edifício-sede do Tri-
bunal Superior Eleitoral - TSE, em Brasília, no âmbito do Fiscobras
2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los, com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992; e

9.2. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à embargante.

10. Ata n° 16/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1106-16/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho
(Relator).

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 34 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária

Aprovada em 14 de maio de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

1ª CÂMARA

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 19/05/2015, às 15h

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
0 0 3 . 7 4 4 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Heloisa Helena Arantes Gallo da Rocha; Jorge de Oli-
veira Souza
Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado
Advogado constituído nos autos: não há.

006.056/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Emanuel do Carmo Santos; Lucas Farias do Nas-
cimento; Lucas Fernando Casa Nova Martins; Lucas Ferreira Rocha;
Lucas Fontoura Martins; Lucas Henrique Bigate Valério; Lucas Igor
Sousa Ferreira; Lucas Maranhão Melo; Lucas Marins Barbeito; Lucas
de Oliveira Colucci
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

006.061/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Ferreira de Ávila; Marcelo Machado da Silva;
Marcelo da Silva Junior; Marcelo da Silva Moreira; Márcio Anderson
Silva da Silva; Márcio Henrique dos Santos Marques; Márcio Lean-
dro Mizael da Silva; Marcos Afonso de Oliveira Cruz; Márcio Müller
de Jesus Pereira; Márcio Soares da Rocha
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

006.065/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Gonçalves de Lima; Matheus Henrique Silva
de Oliveira; Matheus José de Lima de Oliveira; Matheus Luiz de
Souza; Matheus Maia dos Santos; Matheus Mutzenbecher Gentil dos
Santos; Matheus Nícolas Dias Oliveira; Matheus Oliveira dos Santos;
Matheus Pereira Ramos; Matheus Pitágoras de Lira Barbosa
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

006.072/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Arruda de Lima Silva; Rafael Carvalho de Mi-
randa; Rafael Oliveira da Silva; Rafael Ramos dos Santos; Rafael
Santos Soares; Rafael de Souza Costa; Rafael dos Santos Lacerda;
Raimundo Roberto da Cruz Neto; Ramilton Araujo dos Reis; Ramon
Ferreira Teófilo
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

006.078/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Roger Vanbasten Camargo da Silva; Romilton Sales
Santos; Ronald Silva da Costa; Ronaldo Ferreira dos Santos Junior;
Ruan Claudio Azevedo Moraes Pires; Ruan Felipe Cunha Matos;
Ruan Freitas dos Santos; Rubens Soares de Moura; Ruy Nei Flo-
rentino da Silva Junior; Rômulo Roberto Carreira Correia
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Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

006.082/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tiago Rodrigues Costa; Tiago Rodrigues Lima; Tiago
dos Santos; Valverde Saldanha Rocha; Veuclegno de Souza Costa;
Victor Corrêa Vieira Cruz; Victor Hugo Castro de Souza; Victor Hugo
da Silva Rodrigues; Victor Marques da Silva; Victor de Mattos Coim-
bra Leite
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

006.088/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Willian de Oliveira Santos; Wilson de Sousa Fernandes;
Wilton Junior Gomes Magalhães; Wudson de Souza Martins; Ygor
Ferreira de Souza Oliveira; Yuri Ribeiro das Neves; Yuri Sales Quei-
roz; Yuri da Silva
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

006.125/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francis Souza Costa; Guerth Levay de Carvalho Reis;
Guilherme Natividade Hecht; Guilherme da Rocha Costa; Henrique
Ribeiro e Vasconcelos; Humberto Dantas Amaral; Isabel Ramos de
Sousa; Jakelline Lopes Rodrigues de Sousa; João Batista Paulino da
Silva Junior; João Carlos Romeiro Filho
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil
Advogado constituído nos autos: não há.

006.476/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Fernandes Magalhães; Ihalle Rocha dos San-
tos Souza Soares; Ivone Maria de Athaide; Jailton Antonio Alves;
Jaminsom Pires de Carvalho Paiva; Jéssica Broetto Zambaldi; José
Carlos Hoffman Cibin; José Carlos Mattedi; Karen Vassoler Martins;
Leonardo Bianchi dos Santos
Órgão/Entidade: Companhia Docas do Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há.

006.481/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Henrique Magaldi Merlino; Rafael Viana Vidal;
Raquel Souza Lima; Rogério de Sousa Pereira; Sandra Regina Freire
Brandão; Sérgio Alexander Souza de Oliveira; Tyago Oliveira do
Carmo; Uilton de Jesus Cardozo dos Santos; Vagner Ferreira Soares;
Valdir de Santana Souza
Órgão/Entidade: Companhia das Docas do Estado da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

006.554/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Lismar de Oliveira Coutinho; Antonio Ma-
chado de Siqueira Neto; Antonio Marcos Oliveira Lobo; Antonio
Ricardo da Silva Almeida Junior; Antonio Sérgio Vieira de Sousa;
Arielton dos Santos Benit; Arionaldo Bernardo da Costa; Arlindo da
Silva Seixas; Arlisson Marins Gonçalves; Arnaldo Felipe Coutinho
Cleto
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.577/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Lima Pereira; Daniel Luciano Santos; Daniel
Luz Gonzaga Manhães; Daniel Martins Vianna; Daniel Oliveira dos
Santos; Daniel Pedro Cassimiro Pacheco; Daniel Pereira; Daniel Pe-
reira Alves; Daniel Rocha da Silva; Daniel Rodrigues dos Santos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.580/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Rogério Barcellos da Silva; Danilo Santos Ber-
nardo; Danrlei Vilela Cardoso; Darival Nunes de Medeiros; Darlan
Bresciani de Moura; Davi Alves da Silva; Davi Amaral de Moura;
Davi Barbosa da Paz; Davi Graciana de Lyrio Lima; Davi de Souza
da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.587/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Felipe de Oliveira Sales; Diego Ferreira de An-
drade; Diego Henrique Corrêa Cavallari; Diego Henrique Lourenço;
Diego Igor Conceição da Silva; Diego de Oliveira Sales; Diego de
Souza Fonseca; Diego de Souza Magalhães; Diego dos Santos Ma-
chado; Diego dos Santos Ribeiro de Mello
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.588/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Marques França; Diego Marques Nascimento;
Diego Marques Ribeiro; Diego Orgélio Silva; Diego Pantoja Al-
meida; Diego Pereira dos Santos; Diego Reis Cavalcante; Diego Via-
na da Costa Espírito Santo; Diego Vicente Braga; Dielson de Paiva
Gama

Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.591/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Douglas Ferreira Silva Nascimento; Douglas Fontenele
Bizerra; Douglas Francisco da Silva; Douglas Giovanny da Silva;
Douglas Hugo Gouveia de Macedo; Douglas Lopes Siqueira de Araú-
jo; Douglas Mendonça Machado; Douglas Mendonça da Silva; Dou-
glas Pereira da Silva; Douglas Ramos da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.595/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Farias Pinheiro; Eduardo Felipe da Silva;
Eduardo Filipe Batista Silva Reis; Eduardo Gonçalves da Silva;
Eduardo Henrique Oliveira Santos; Eduardo Luiz Meneses Ribeiro;
Eduardo da Silva Ramos; Eduardo da Silva Silvério; Eduardo das
Neves Barros; Eduardo de Jesus Cardoso
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.603/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Everton Fernando Pereira Soares; Everton Luiz Leite de
Lira; Everton Perez Mattos Ferreira; Everton Vieira Mesquita; Ever-
ton de Lima Rodrigues; Ewerton Henrique da Silva Pareira; Ewerton
Lopes Pinto; Ewerton Luiz Cotinhola de Oliveira; Ewerton Oliveira
dos Santos; Éverton Luiz Ferreira Nascimento
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.606/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabricio Fernandes Benevides Castro; Fabricio Marques
da Paixão; Fabricio Martins da Silva; Fabricio Nascimento de Oli-
veira; Fabricio da Costa Machado; Fabricio de Araujo Silva; Fabrício
Ferreira Silva; Fabrício Pereira Barreto de Barros; Fabrício Rodrigues
de Oliveira; Fábio Vitor Lacopo da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.610/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Przylepa; Felipe Ribeiro Carneiro; Felipe Ro-
drigo Gomes da Silva; Felipe Rodrigues Barros Santa Cruz; Felipe
Rodrigues dos Santos; Felipe Schumaker Campos; Felipe Sousa
Araujo; Felipe Souza Lima de Freitas; Felipe Souza de Oliveira;
Felipe Teixeira Guimarães
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.618/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco Gleidson Maciel Araujo; Francisco Iúri Ta-
bosa da Silva; Francisco Jonhon Leno de Lima Nogueira; Francisco
Josenildo do Nascimento Silva; Francisco Mattos Duarê; Francisco
Otavio Sousa da Silva; Francisco Roque Barbosa; Francisco Victor
Andrade Lima; Franco Cesar de Oliveira Fareli; Franklin Aldrin Al-
ves de Moura
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.624/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriel Lopes Garcia de Lima; Gabriel Lourenço Senos
Mauricio; Gabriel Mascarenhas Rodrigues; Gabriel Moraes Xavier;
Gabriel Moreira Paladino; Gabriel Olinto Valdevino; Gabriel Pereira
Barbosa; Gabriel Pinto Joviniano; Gabriel Pires Suriano; Gabriel
Queiroz dos Santos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.630/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gilberto de Jesus Souza Matheus; Gilmar Araujo Oli-
veira; Gilmar dos Santos Júnior; Gilney Aguiar Fontinele; Gilson
Gonsalves de Jesus; Gilvan Araujo Lopes Filho; Gilvan Silva Nas-
cimento Filho; Giovane Silva Andrade; Giovani Coelho da Silva;
Giovanni Ricardo de Brito
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.634/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Rodrigues de Oliveira Malheiros; Guilherme
Sondermann e Silva; Guilherme Sousa Nóbrega; Guilherme Vieira da
Silva Sousa; Gustavo André Ludovico dos Santos; Gustavo Augusto
da Mota Leonardo; Gustavo Barauna da Silva; Gustavo Carvalho
Gomes; Gustavo Carvalho do Prado; Gustavo Chaves Barbosa
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.639/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henrique Freitas de Pontes; Henrique Leite Querino;
Henrique Sampaio Bueno; Herbert Berbet Demier; Herbert Jesus da
Silva; Heri Cleytom Arruda da Silva; Herick Lima Ribeiro de Oli-
veira; Herison Teixeira Gomes; Herivelto Martins Filho; Heron Cha-
ves Militão

Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.641/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Hudemberg dos Santos Paiva; Hudson Sampaio da Silva
Ribeiro; Hudson Souza da Silva; Hugo Caetano dos Santos Vieira;
Hugo Flores da Silva Ferreira; Hugo Guimarães dos Passos; Hugo
Henrique Villca Canaviri da Conceição; Hugo Luiz Sousa de Souza;
Hugo de Souza Pinto; Hugo dos Santos Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.649/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isaque Pereira de Araujo; Islas Batista Santos; Isnar
Mendes da Luz Junior; Israel Cordeiro dos Santos; Israel Ferreira
Silveira; Israel Gouveia Martins; Israel de Araujo Silva; Israel de
Assis Sidreira; Israel de Castro Nascimento; Israel de Queiroz Pai-
va
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.653/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: James Nascimento Freitas Junior; Jamison Douglas de
Moura Soares; Jamisson Soares Gomes; Janderson Guralski da Silva;
Janderson da Silva; Jandson Diniz de Oliveira e Souza; Janilson
Nascimento Moura; Janilson Santana Pereira Dias Junior; Jardel San-
tos Fritz; Jeam Ricardo Maricá Fontana
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.658/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jeymerson Carvalho Correia; Jeyson Magalhães Souza;
Jhon Lennon Moura Figueira; Jhonas Oliveira de Souza; Jhonata
Santos de Oliveira; Jhonatam Lima de Oliveira; Jhonatan Augusto da
Silva Vaz; Jhonatan Azevedo Braz; Jhonatan Gomes de Araujo; Jho-
natan dos Santos Martins Gonçalves Gomes
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.664/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Pedro Ratis do Val; João Pedro Ribeiro Martins;
João Pedro Silva Melo; João Roberto Silva de Brito; João Victor
Araujo Santos; João Victor Diniz Souza; João Victor Emílio da Silva;
João Victor Ferreira Barbosa; João Victor Ferreira Castro; João Victor
Ferreira Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.669/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jonatan Silva Brambilla; Jonatan de Andrade Lidavim;
Jonatan dos Santos Batista; Jonatas Alves Silva Soares; Jonatas de
Jesus Santos; Jônatas Dias Cardoso; Jônatas Farias Madeiro; Jônatas
Lemos Marconato; Jônatas Maciel Santana da Silva; Jônatas de Souza
Castro
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.673/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jorge Ferreira Maia Filho; Jorge Lucas Alves e Silva;
Jorge Luis Mariano Eneias Gomes; Jorge Luiz Gaspar de Abreu
Filho; Jorge Luiz Matos de Carvalho; Jorge Luiz Oliveira da Silva;
Jorge Nunes Junior; Jorge Pereira Nogueira; Jorge Perpétua de Souza
Junior; Jorge Roberto dos Santos Saldanha
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.679/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juan Pablo de Mattos Quesada Fernandes; Juan Ro-
drigues Albuquerque Calazans; Juan Rui Almeida Barros; Juan San-
tos da Silva; Julian Antonio Ribeiro de Brito; Juliano Xavier Me-
deiros de Lima; Juliedson Fernandes Freire de Morais; Julio Cesar
Alves da Silva; Julio Cesar de Araujo Porto; Júlio César de Castro
Uchôa
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.681/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Kaique Lucas Silva Freitas; Kaique Oliveira Gomes;
Kaleb Cézar Lemos Siqueira; Kaleb Matheus Andrade da Costa;
Kayo Wagner Medina Pereira Alvarenga; Kayo Willame Bezerra;
Keliton Cezário da Silva Júnior; Kelry Soares Araújo; Kelven Ch-
ristian Rodrigues Siqueira; Kelvin Bemfica de Sousa
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.690/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leone Soares da Costa; Leony Silva de Andrade; Lho-
ran Pereira de Menezes; Lincoln Costa Fontenele; Lincoln Sousa
Cordeiro; Linderson Marcilio de Oliveira; Linnik Romão dos Santos;
Lohan Amentola de Mattos dos Santos; Lohan Gomes Mathias;
Lohan de Alencar Silva
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Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.694/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Augusto de Souza Ramos; Lucas Barbosa Car-
valho; Lucas Barros de Lima; Lucas Bassani da Silva; Lucas Batista
Pereira da Silva; Lucas Belmiro dos Santos Bezerra; Lucas Bernardo
da Silva Franca; Lucas Brum dos Santos; Lucas Calebe Rodrigues
Costa; Lucas Carneiro de Oliveira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.698/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Figueiredo Ramalho Patrizi; Lucas Fonseca Car-
valho; Lucas França de Sousa Coelho; Lucas Freitas Sá; Lucas Frei-
tas de Souza; Lucas Gabriel Almeida Fernandes; Lucas Gabriel de
Araujo Balbino; Lucas Gago da Silva; Lucas Garcia de Almeida
Alves; Lucas Gomes do Nascimento
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.703/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Sander da Silva Barbosa; Lucas Santos Lima;
Lucas Saymon Bezerra Silva; Lucas Sena Trevizam; Lucas Silva
Martins; Lucas Silva de Mattos; Lucas Silva dos Santos; Lucas Sixel
da Silva; Lucas Soares de Sousa; Lucas Souza Mendes de Paula
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.710/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Henrique Pinto Marques; Luiz Henrique Pregioni
Araujo; Luiz Henrique Santiago Vianela; Luiz Humberto Araujo dos
Santos; Luiz Idelson Abrahão dos Santos Junior; Luiz Joaquim Can-
tarini Campiti; Luiz Jonas Messias Júnior; Luiz Martins Aguiar; Luiz
Mateus de Carvalho Baltar; Luiz Miguel de Oliveira Lameirão
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 6 . 7 11 / 2 0 1 5 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Paulo Ferreira Meirelles; Luiz Paulo Freitas Bravo
de Oliveira; Luiz Phelipe Santos da Cunha; Luiz Ricardo Costa Me-
nezes; Lukas Teles Santos; Lyon Xavier Pereira; Madson Silva Souza;
Madson de Souza Silva; Magno Bitencourt dos Santos; Magno Ma-
noel Elias Vieira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.717/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Paulo Domingues Mendes; Marcos Paulo Lira
Nunes; Marcos Paulo Pinheiro Garcia; Marcos Paulo Santos de Oli-
veira; Marcos Paulo dos Santos Espíndola; Marcos Pontes da Rocha;
Marcos Roberto Mendes Junior; Marcos Vinicios de Oliveira Martins;
Marcos Vinicius Carvalho Alves; Marcos Vinicius da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.725/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Esquivel Pinto; Matheus Evangelista Maga-
lhães Chaves; Matheus Evangelista da Silva; Matheus Faria Borges
da Silva; Matheus de Oliveira Cardoso; Matheus de Oliveira Ma-
galhães; Matheus de Souza Cardoso; Matheus de Souza Santiago;
Matheus dos Santos Alves; Matheus dos Santos Barbalho
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.728/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Nascimento Neres Guilherme; Matheus Nas-
cimento Santos; Matheus Novaes Cesario; Matheus Nunes Martins;
Matheus Passos Laranjeira; Matheus Pessoa Vale; Matheus Poncio
Figueira da Cruz; Matheus Renato Cabral Caputo; Matheus Roberto
Ribeiro da Silva; Matheus Rodrigo dos Santos Costa
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.732/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mayron Guimarães de Lima; Medcesedek da Silva Nas-
cimento; Mesaque Félix Barcellos; Michael Christian dos Santos Pe-
reira; Michael Douglas Galvão Duarte; Michael Douglas Vieira Ma-
cedo; Michael Douglas da Silva Andrade; Michael Douglas dos San-
tos Fuli; Michael Guimarães dos Santos; Michael Jadhiel de Azevedo
Nunes
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.739/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pablo Eduardo Araujo de Amorim; Pablo Freire de
Oliveira; Pablo Octavio Araujo de Andrade; Pablo Oliveira Camilo de
Souza; Pablo Reis Ribeiro; Pablo Ricardo Sabino da Silva; Pablo
Soares de Souza; Pablo da Silva Ilário; Pablo de Oliveira Coelho;
Pablo dos Santos Gomes

Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.743/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Ricardo Ferreira Dias; Paulo Roberto Prazeres da
Rocha; Paulo Roberto Silva Aguiar; Paulo Roberto da Silva Costa;
Paulo Rogério Alves Duarte; Paulo Victor Pires Cardoso; Paulo Vic-
tor Silva da Costa; Paulo Victor de Souza Silva; Paulo Victor do
Carmo Cordeiro; Paulo Victor do Espírito Santo Costa
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.745/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Henrique Garcia Rezende; Pedro Henrique Ma-
rinato Ribeiro; Pedro Henrique da Silva Cavalcante; Pedro Henrique
da Silva Gabriel; Pedro Isael de Souza; Pedro Mateus de Sales Lima;
Pedro Miguel de Melo Aguiar; Pedro Nathan Noronha Trindade;
Pedro Paulo Junior Silva de Souza; Pedro Paulo Manhaes dos San-
tos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.748/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Avelino de Almeida; Rafael Barbosa Silva San-
tana; Rafael Bispo Farias; Rafael Christian Melo Lima; Rafael Clébio
Rodrigues da Silva; Rafael Custódio Nunes; Rafael Damasceno Ta-
vares; Rafael da Costa Bezerra; Rafael da Costa Salathiel Andrade;
Rafael da Silva de Araujo
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.751/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Pereira da Silva; Rafael Pinheiro Chaves de
Lima; Rafael Pontes Marques; Rafael Portugal Amaral da Rocha;
Rafael Ribeiro Batista Lopes; Rafael Ribeiro Campião; Rafael Rocha
Brito Junior; Rafael Rodrigues dos Santos; Rafael Samuel Ramos de
Oliveira; Rafael Santos da Silva; Rafael Santos da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.752/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Santos e Santos; Rafael Silva da Silva; Rafael
Souza Coutinho; Rafael Toledo Machado; Rafael Villasanti de Oli-
veira; Raian Farias Costa; Ramon Albuquerque Feitosa; Ramon Bar-
bosa Soares; Ramon Braga de Melo; Ramon da Silva Santos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.754/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raphael Grimaldi Almeida; Raphael Kamnitzer Pimen-
ta; Raphael Lotti Martins; Raphael de Souza Vianna; Raphael dos
Santos Silva Lopes; Raul Matheus Wanderley de Souza; Raul Paiva
Rocha; Raul de Jesus Santos Sobrinho; Rayan Alves de Oliveira
Silva; Reginaldo Alves da Silva Junior
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.759/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Richardy Barbosa Silva; Robert Lopes Alves; Robert
dos Santos Silva; Roberto Jorge Macedo Figueiredo; Roberto Ribeiro
da Silva; Roberval Santana Oliveira; Robson Henrique de Oliveira
Dias; Robson dos Reis Pereira da Silva; Robson dos Santos Gui-
maraes; Rívison Davis Soares da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.761/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodrigo Bordoni Musser Lima; Rodrigo Cardoso Gue-
des; Rodrigo Carvalho Portela; Rodrigo Cassiano Pinheiro Souza;
Rodrigo César Santos da Costa; Rodrigo Christian Melo Lima; Ro-
drigo Corrêa da Costa; Rodrigo Costa Farias; Rodrigo Coutinho Ro-
drigues; Rodrigo da Silva Carvalho
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.762/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodrigo Fernandes de Souza Silva; Rodrigo da Silva
Pereira; Rodrigo da Silva Ramos; Rodrigo da Silva Teixeira; Rodrigo
de Andrade Pinheiro Silva; Rodrigo de Araujo Medeiros; Rodrigo de
Jesus Martins Almeida; Rodrigo de Mello Corrêa; Rodrigo de Oli-
veira; Rodrigo de Paula Luiz
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.766/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rômulo José Pinheiro de Souza; Rômulo Nascimento
Barreto; Ronald Dayan Bezerra Lino; Ronald Medeiros Julião da
Silva; Ronald da Silva Dias; Ronaldo Carlos Pedrôso Silva Júnior;
Ronaldo da Fonte Faria; Ronaldo dos Santos Machado; Rômulo Luiz
Santos da Silva; Rômulo Matheus de Araújo Pimentel

Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.767/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ronaldo Lima de Oliveira; Ronaldo Silva de Macedo;
Roniere Lima da Silva; Ruam Nilton Teixeira; Ruan Kleyton Costa
Batista; Ruan Pierre da Silva Ribeiro Faria; Ruan Vieira Gomes
Figueira; Rubens Barbosa dos Santos Junior; Rubens Guimarães Ca-
bral; Rudson da Silva Vieira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.771/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sidney Gama Portal; Silas Rodrigues e Silva; Silas
Silva de Araujo; Silvio Melo Costa; Tafarel Moraes Heiderich; Tainã
Santana Soares; Tales Macedo dos Santos; Taoan Giordani de Sá
Oliveira; Thairone Ubirajara Félix Barenco; Tácio Felipe Santos Bar-
ros
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.773/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thiago Dias do Nascimento; Thiago Edwin de Brito
Dantas; Thiago da Silva Souza; Thiago de França Aguiar; Thiago de
Jesus Campos; Thiago de Jesus Silva Fiel; Thiago de Lima Pereira;
Thiago de Oliveira Rozendo; Thiago dos Santos Amaro Leitão; Thia-
go dos Santos Braga Coutinho
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.775/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thiago Ramiro Souza dos Santos; Thiago Ribeiro dos
Santos; Thiago Rodrigues Almagro Gomes; Thiago Rodrigues da
Silva; Thiago Santana Gonçalves; Thiago Severino da Silva; Thiago
Souza da Silva; Thiago Tavares da Silva; Thomas Almeida Gabriel;
Thomson Oliveira Moreira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.778/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ulysses Roberto Gusmão de Carvalho; Uriais Aguiar
Martinelle; Valbênio Rodrigues de Sousa; Valdeir Alves de Freitas;
Valtemir dos Santos Rodrigues Júnior; Valtencir Soares Ascêncio
Filho; Vander Batista Lira; Victor da Silva Freitas; Victor da Silva
Ibraim; Víctor da Silva Messias
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.780/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Victor Hugo Russo da Silva; Victor Kurt Dantas da
Rocha; Victor Lopes Araujo; Victor Paulo Tavares Verdam; Victor
Rogério Gomes da Silva; Victor Romão de Souza Costa; Victor Silva
Rodrigues da Costa; Victor Teixeira Antonio; Vinícius Borges de
Carvalho; Vinícius Calixto da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.782/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vinicius Magno Fernandes; Vinicius Max Heidenfelder
Guimarães Neves; Vinicius Oliveira Gonzaga; Vinicius Pinto de Oli-
veira; Vinicius Roberto Mendes; Vinicius Talha Brito; Vinícius Go-
mes de Oliveira; Vinícius Lima dos Santos; Vinícius Patrocínio Ca-
margo; Vinícius Tavares Marcelino
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.783/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vinicius Venâncio Veloso de Moraes; Vinícius Teixeira
de Moura; Vinícius Vieira da Silva; Vinícius Yuri Sousa da Silva;
Vitor Augusto Thomaz; Vitor Dart Antunes; Vitor da Silva Felipe;
Vitor da Silva Gomes; Vitor de Araujo Véras; Vítor Alexandre de
Souza e Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.789/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Welerson Branco da Fonseca; Welerson Carlos da Silva
Machado; Wellerson Mirilli Machado; Wellerson Ribeiro Esperança
Mega; Wellington Barbosa de Souza; Wellington Carlos Souza da
Silva; Wellington Coelho Honorato; Wellington Diniz Barranqueiros;
Wellington da Conceição Oliveira; Wellington da Silva Ferreira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.790/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wellington Giovanelli Bach; Wellington Juvenal de Oli-
veira Celestino; Wellington Machado da Silva; Wellington Modesto
da Costa; Wellington Roni Laudelino dos Santos Ambrósio; Welton
Davi Arruda da Silva; Wemerson Caetano da Silva Souza; Wendel
Rosa Belarmino de Souza; Wendel Vieira Ferreira; Wendell de Lira
Nascimento
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Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.793/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Weslley Schiavone de Souza; Weverton Luiz da Silva
dos Anjos; Weziley de Santana Souza; Wiglis César Nascimento
Peixoto da Silva; Wilder José Maio Leite; Wilder Lorran da Silva
Justino; Willams Moliterno de Santana Santos; Willams dos Santos
Matias; Willer Amaral Machado; Willer Oliveira Vasques
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.794/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Willhame Rodrigues de Lima; William Cavalcante Car-
doso; William Galvão Rocha; William Glauco Portela da Silva; Wil-
liam Maciel de Santana; William Muniz da Silva; William de Faria
Suzano; Williams Souza Telles Oliveira; Willian Cardoso da Costa
Junior; Willian Carneiro Marins
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.795/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Willian Gomes Freitas; Willian Moreira de Oliveira;
Willian da Costa Almeida; Willy Anderson Ramos de Castro; Yago
Elias Bernardes Silvério; Yago Proença de Lemos; Yam de Almeida
Santana Rocha; Yan Boechat Guimarães; Yan Guilherme da Silva
Santos; Yann Dutra de Britto Thuller
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.796/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Yann Mendes Oliveira; Ygor Cavalcante Monteiro;
Ygor Pinto Dupim da Silva; Ygor da Silva Moreira; Yuri Bezerra
Galvão de Araujo; Yuri Carvalhosa Maia; Yuri Correia Santos; Yuri
Duarte Rosa; Yuri de Deus Silva; Yuri dos Santos Neves Cabral
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

006.814/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gilberto Dênis de Jesus Martins; Graziela Aparecida
Lopes de Almeida; Jeanine Pricily Anselmo da Silva; Jonathan das
Neves Braz; Joyce Simas Salazar; Juliana Iracy Santos Balbi; Lanna
da Mota Dantas Monteiro; Lucas Lemos Tomaz; Márcio da Rocha
Andrade; Marcos Aurélio da Silva
Órgão/Entidade: Empresa Gerencial de Projetos Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

008.885/2015-0
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Maria do Carmo Lira Freire
Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.086/2015-3
Natureza: Monitoramento
Responsável: Sociedade Goiana de Pecuária e Agricultura
Interessado: Procuradoria da República/GO- MPF/MPU
Órgão/Entidade: Procuradoria da República/GO - MPF/MPU.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.304/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Glausny da Silva Bogado; Glendon Silva de Sousa;
Heber Delfim Ferreira Pereira Junior; Herisson Diego de Pinho Cho-
ré; Hyago Novaes dos Santos; Igor Mendonça Bonfim; Israel Lucas
Moreira de Medeiros; Iury de Oliveira; Jarberson de Holanda Costa;
Jean Tainã Santos Silva
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

009.307/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Mendes Fernandes; Liedson Evans Pereira do
Nascimento; Lincoln Oliveira da Silva; Lucas Barreto dos Santos
Silva; Lucas Ruan Evangelista da Silva Santos; Lucas Soares Hermes;
Lucas da Conceição de Mesquita; Lucas de Matos Pereira; Luciano
de Arruda Cardoso; Luis Fernando Caldas Urquiza
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

009.310/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sydney de Andrade Dias de Oliveria; Thaynan Monteiro
de Carvalho Oliveira; Thayrone Dornelas Gomes; Thiago Lima dos
Santos; Wala Lourenço Ferreira; Walace Silvestre da Silva; Wan-
derson Lima dos Santos; Wesley Remerson Nogueira da Silva; Wil-
lian da Silva Victório; Willyan Matheus Silva de Arruda
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: não há.

009.391/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Brycce de Souza Lima Dias; Caio Al Samir da Silva
Barreto; Caio Bezerra de Jesus; Caio Borges Barros Almeida; Caio
Brandão Gomes; Caio Cesar Faria Guimarães dos Reis; Caio César
Frizzera da Silva; Caio César de Andrade Homem; Caio Fábio dos
Santos Duarte; Caio do Nascimento Dias
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.397/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cleber Pinto da Silva; Cleiton Neves Dias Reis; Cleiton
Silva Pimentel; Clésio Silva de Souza; Cleyson Pinheiro da Silva;
Cristian Silva da Silva; Daivid Soares de Souza; Dalas de Araújo
Silva; Dalyon Roberto José Soares Cunha de Santana; Dácio Eugênio
Rocha Lima
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.400/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Fernandes da Silva; Danilo Moreira Xavier da
Silva; Danilo Queiroz da Cruz Lopes; Danilo Souza de Freitas; Da-
nyel Lambert da Silva; Davi Silva de Souza; David Anderson da
Silva Nascimento; David Luiz Couto da Silva; Davidson Ademar de
Faria Souza; Dário Azevedo de Brito
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.405/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diogo Escobar Ávila; Diogo Ferreira Pires; Diogo Fer-
reira da Silva; Diogo Leal Diniz; Diogo Nunes da Silva; Diogo
Ricardo Santos da Silva; Diogo de Oliveira Dias; Dionatan José
Toledo Dias; Dionisyo Smith de Oliveira; Djavan Mauricio da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.409/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Buxbaum da Costa Miranda; Eduardo Fer-
nandes de Andrade; Eduardo Lemos de Mesquita; Eduardo da Silva
Atanazio; Eduardo da Silva Bauer Guimarães; Eduardo da Silva
Branco; Eduardo da Silva Moura; Eduardo de Lima da Silva; Eduar-
do de Souza Cavalcante Gomes; Eduardo dos Santos Farias
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.415/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiano Lopes dos Santos; Fábio Alves de Almeida;
Fábio Henrique de Souza; Fábio Marques Bruno; Fábio Dias da
Silva; Fábio Gorito Lessa; Fábio Iran dos Santos Lucas; Fábio La-
deira Pimentel Júnior; Fábio Mesquita Bernardo da Silva; Fábio Mo-
raes Balduíno
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.422/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernando Silva Monteiro; Fernando Werner Siqueira;
Filemom Barbosa Rodrigues; Filipe Mattos de Oliveira; Filipe Mes-
quita dos Santos; Filipe Oliveira Kuhs; Filipe Santos de Souza; Filipe
Silva Maués Vargas; Filipe de Oliveira Silva; Filippe Rhuan dos
Santos Romão
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.427/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriel Franco Firminio da Costa; Gabriel Freitas Cor-
reia Lopes; Gabriel Lourenço da Silva Cordeiro; Gabriel Luryan Ba-
rata Miranda; Gabriel Matheus do Espírito Santo; Gabriel Mendes de
Oliveira; Gabriel Menezes Mello de Oliveira; Gabriel Neves de Farias
Mattos; Gabriel Nogueira Coelho de Togni de Souza; Gabriel Novaes
Pereira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.428/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriel Oliveira Santos; Gabriel Pereira Lopes da Silva;
Gabriel Reina de Moura; Gabriel Ribeiro Rocha da Silva; Gabriel
Santos da Silva Rego; Gabriel Savelli Moreira; Gabriel Silva Tavares;
Gabriel Souza Vieira; Gabriel Venetillo Serafim; Gabryel Rozante
Rodrigues
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.429/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gaudêncio Félix de Sousa Filho; Geneses Antonio José
Araujo da Cruz; Genádio Vinícius Rodrigues de Lima; George Danilo
Rodrigues Bezerra; George Oliveira Gonçalves; George da Silva Fer-
nandes; Geovane Caldas da Silva; Geraldo Guimarães de Azêvedo;
Gerson Castro de Souza; Gérson Rodrigues dos Santos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.436/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Helyson Jorge Freitas Salles; Henrique Barreto; Hen-
rique Caruso França Biagini; Henrique César de Almeida Miranda;
Henrique César dos Santos Bernsmüller; Henrique Nogueira San-
tiago; Henrique Petrutes de Jesus; Herbert Nunes Rodrigues; Herbert
de Oliveira Silva; Heric Vieira dos Santos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.437/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Herivand Riet Moura Brasil; Higor Maia Batista; Higor
da Motta Carvalho; Higor dos Santos Rumão; Hildo Ferreira Marques
Júnior; Hudson de Oliveira da Silva; Hugo Abreu de Freitas; Hugo
Correia Ribeiro; Hugo Leonardo da Silva Ferreira; Hugo Moreira
Cardoso
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.440/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isaac Cesario de Souza Júnior; Isac Rodrigues de Ma-
tos; Isaque Emanoel da Silva; Ismar Gama Marinho; Israel Abner
Lanes Cabral; Israel Barros Viviani; Israel Henrique Sousa do Ama-
ral; Israel de Souza Ferreira; Israel de Souza Lopes Melo; Italo
Cabral Alves
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.442/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jailton Nascimento Silva; Jaime Santos de Oliveira;
Janderson Freire da Silva; Jasom Freire de Alcântara Marques de
Barros; Jayme Pereira Pantaleão dos Santos; Jean Carlos Domingos;
Jean Dias de Campos; Jean Douglas Cavalheiro da Fonseca; Jean
Roger da Silva; Jean Vitor Oliveira Carvalho
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.445/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Arthur Ribeiro Lourenço; João Caio Rodrigues
Bezerra; João Carlos da Fonseca Cardoso; João Carlos do Valle de
Barros e Azevedo; João Douglas Lopes Kovacs; João Fernando Ro-
drigues Costa; João Gabriel Calderaro da Costa; João Gabriel Cor-
deiro Bezerra; João Gabriel Puntar Pires; João Henrique do Carmo
Pereira e Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.446/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Junior da Silva Lopes; João Lennon Gomes da
Rocha; João Lucas Peixoto Vieira Cândido; João Paulo Cabral Nunes
Garantizado; João Paulo Leite da Silva; João Pedro Assumpção San-
tos; João Pedro de Araujo Chocron Maia; João Pedro de Rezende
Marques Magalhães; João Pedro de Souza Assis; João Pedro Ávila
Te i x e i r a
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.451/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jonilson Oliveira dos Santos; Joniston dos Reis Martins;
Jorel Alchorne Gripp; Jorge Antunes da Silva Junior; Jorge Gustavo
Yanof de Jesus; Jorge Henrique da Conceição Pereira; Jorge Luiz
Rocha; Jorge Luiz da Silva Junior; Jorge Martins Esteves Neto; Jorge
Moura de Faria
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.452/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Joscemar Goulart Silva; José Alexandre da Silva Junior;
José Carlos Ademir Pereira Junior; José Carlos de Oliveira Prata;
José Carnevale Eberhardt; José Chaffim Neto; José Claudio de Deus
e Mello Bittencourt; José Cícero Caboclo da Silva; José Emerson
Rocha; José Erick Santos Belém
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.454/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Josemar Damaceno de Jesus Cene; Josemarks Antonio
Chaves Oliveira; Josildo da Silva Bento; Josthon Vilson Santos Porto;
Josué Souza dos Santos; José Ricardo da Silva Maia; José Roberto da
Silva Clemente; José Rodrigo Rocha dos Santos; José Saulo Ramos
da Silva; Jôsef Bruno Ferreira Vasquez de Oliveira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.455/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Josué Valerio de Queiroz Rodrigues; Joverson Cardoso
de Carvalho; Joyson Augusto Marques Negreiro; Juan Charles Lisboa
Cavalcante; Juan de Souza Ferreira; Juliano Machado Barbosa; Julio
Cesar Dinis Pereira; Júlio César Chaves de Assunção; Júlio César
Gomes do Nascimento; Júlio César Nascimento Pereira
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Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.457/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Kleber Santana dos Santos; Kristiano Henrique Ro-
drigues Santos; Lauan Kedmuel Gonçalves Barbalho Profirio; Lauter
Regis de Amorim; Lawrence Pereira Lopes; Leandro Alexandrino dos
Santos; Leandro Avencurt Bastos; Leandro Daniel da Silva; Leandro
de Jesus; Leandro de Oliveira Marinho
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.459/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonam Samaniego Vicente; Leonardo Alves Ramalho;
Leonardo Cardoso Hakim; Leonardo Fleury Pinto Nogueira da Silva;
Leonardo da Costa Beralto; Leonardo da Silva Alves; Leonardo da
Silva Simões; Leonardo de Almeida Quinhões Alves da Silva; Leo-
nardo de Queiroz Silveira; Leonardo do Nascimento Oliveira
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.460/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Gomes da Silva; Leonardo Gomes dos Santos
Alves; Leonardo Hottz da Costa; Leonardo Ikeuti; Leonardo Martins
Batista; Leonardo Oliveira Silva; Leonardo Silva de Lima; Leonardo
Soares da Silva; Leonardo Teixeira Matos; Leonardo Valério Amo-
rim
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.461/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leone Dionisio Macedo da Silva; Leonildo Antonio de
Oliveira; Levi Guarino de Oliveira; Levi do Nascimento Gomes;
Lincoln Berçot Conceição; Lineker de Assis Dias; Lorran Costa Bri-
to; Luan Alves Cardoso Barros; Luan Alves da Silva Camargo; Luã
Inácio da Silva dos Santos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.462/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luan Azevedo Lessa; Luan Cordeiro de Carvalho; Luan
Dantas da Silva; Luan Fernando José da Silva; Luan Francisco Sales
de Almeida; Luan Martins Rocha; Luan Monçores Duarte; Luan PI
de Sousa; Luan Romeiro da Costa Araujo; Luan da Silva Gonçal-
ves
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.464/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Corrêa e Castro Sanchez; Lucas Dalmo Fontes
Campos; Lucas Dias Cardoso; Lucas Emerique Giffoni; Lucas Ex-
pedito de Paiva Zim; Lucas Fabricio da Silva Faustino; Lucas de
Almeida Pereira; Lucas de Lima Lage; Lucas de Oliveira Brabo dos
Santos; Lucas de Souza Maciel Miranda da Rocha
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.465/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Falcão Cordeiro; Lucas Fernandes Cavalcanti;
Lucas Ferreira dos Santos; Lucas Macedo e Silva; Lucas Machado
Rodrigues de Holanda; Lucas Marino Dias da Silva; Lucas Marques
Correia; Lucas Marques da Conceição; Lucas Mateus Mendes da
Silva; Lucas Moriel de Lima
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.466/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Neri de Azeredo Correia; Lucas Neves Marton de
Lima; Lucas Neves de Jesus; Lucas Pereira Mantuano; Lucas Pinto
Gonçalves; Lucas Quintella Mesquita; Lucas Ramos de Oliveira; Lu-
cas Ribeiro Andrade; Lucas Rocha Cordeiro; Lucas Rodrigues Se-
raine
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.467/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Santos de Oliveira; Lucas Santos de Souza; Lucas
Silva de Souza; Lucas Vigna Fonseca; Lucas Vinícius de Abreu Lima
Feitosa; Lucas William Souza da Silva; Lucas Yoshihiro Taira; Lucca
Dias Moreira; Luciann Diego Vasconcelos dos Santos; Luciano de
Araujo Junior
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.468/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciano Macedo Marins; Luciano Ricardo Barbosa da
Silva Junior; Luciano dos Santos Bilitario; Lucinaldo Ferreira da
Silva; Luís Alberto Basílio Gonçalves; Luís Fernando da Silva Lopes;
Luís Felipe Aragão de Azevedo Silva; Luís Felipe Carvalho Soares;
Luís Felipe da Silva Souza; Luís Fillipe Dias Monteiro

Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.470/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Fabrício Silva dos Santos; Luiz Felipe Duarte de
Oliveira; Luiz Felipe de Oliveira Rocha; Luiz Fellipe Amaral Aguiar;
Luiz Fernando Marins; Luiz Fernando de Abreu Soares; Luiz Fer-
nando de Andrade Fernandes; Luiz Fernando de Souza Corrêa; Luiz
Fernando de Souza Monteiro Baltar; Luiz Gustavo Cavalcante Mot-
ta
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.471/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Gustavo Matias da Silva; Luiz Gustavo Pereira da
Silva; Luiz Gustavo dos Santos Alves; Luiz Henrique Lins da Silva;
Luiz Henrique Pereira da Conceição; Luiz Humberto de Souza Nu-
nes; Luiz Paulo Alves da Silva; Luiz Ribeiro Santos Rosas; Luiz
Rodrigo da Silva Souza; Lwanga Neves Duarte de Oliveira Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.472/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Magno Ferreira dos Santos; Magno Rafael de Carvalho
Cordeiro; Magno de Oliveira Rodrigues; Magnun José de Oliveira
Sodré; Maicon Aurélio da Silva; Maicon Guimarães dos Santos Silva;
Maicon e Silva Affonso; Mailson Vinicius Robaina Dias; Manoel
Alves Pereira Neto; Manoel Fernando Dourado Leite Junior
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.473/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Manoel Martins Coelho Neto; Manoel Messias de Al-
meida Lima; Manoel Messias dos Santos Neto; Manoel Pereira Ca-
bral Filho; Marcel Alentejo da Boa Morte; Marcelino Siqueira Alves
Junior; Marcellus Alves; Marcellus Simões da Rocha; Marcelo Ama-
ro de Araujo Silva; Marcelo Barros de Souza Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.475/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcio Oliveira Sales; Marco Antonio Macedo da Silva;
Marcos Albert Bezerra da Silva; Marcos Alexandre Azevedo de Sena;
Marcos Alexandre Freitas de Souza Silva; Marcos Alexandre Gomes
dos Santos; Marcos Antonio Lucena de Carvalho Filho; Marcos An-
tonio Pixinine da Silva Carvalho; Marcos Araújo de Oliveira Guedes;
Marcos Aurélio Wamser Fonseca
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.476/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Fialho Torres; Marcos Henrique Gomes de Oli-
veira; Marcos José Flores de Almeida Filho; Marcos Paulo Gonzaga
da Silva; Marcos Paulo Schumacker Carrilho; Marcos Paulo Souza de
Almeida; Marcos Paulo dos Santos Basílio; Marcos Thiago Pereira
Vianna Fernandes; Marcos Vinícios de Paiva Pereira; Marcos Vinicius
de Souza dos Santos
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.477/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Vinícius Rangel Melo Tinoco; Marcus André
Silva Portas; Marcus Vinicius Barros da Silva Faria; Marcus Vinicius
Bragança de Assis; Marcus Vinicius Sanches dos Santos; Marcus
Vinicius da Silva Moreira; Marcus Vinicius de Freitas do Nascimento;
Marcus Vinícius Ferreira de Souza; Marcus Vinícius Plácido Semana;
Mário Luiz dos Santos Barbosa
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.478/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mario Paulo Escobar Eleutério; Mario Sergio Nunes de
Jesus; Marlando Silva Marinho; Marlei da Silva Borges; Marlom
Viana Pupe; Marlon Ilíbio da Silva; Marlon Machareth Moreira de
Oliveira; Marlon de Figueiredo Reis; Marlon de Oliveira Monteiro;
Mateus Barros Passos de Souza
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.480/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Costa Lima; Matheus Costa de Assis; Matheus
Dias da Silva Rodrigues; Matheus Duarte; Matheus Felipe Amorim
de Araujo; Matheus da Silva Deccache Spitz; Matheus de Araujo
Gonçalves; Matheus de Queiroz Bernardin; Matheus de Souza Ro-
drigues; Matheus de Vasconcelos Gonçalves
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.481/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Fernandes Brasil da Costa; Matheus Fernandes
de Pina; Matheus Filipe Barros de Santana; Matheus Lourenço Gar-
cia; Matheus Mello Lasmar Gonçalves; Matheus Miranda Vascon-
celos; Matheus Mondaini Figueiredo; Matheus Nogueira Caiafa Soa-
res; Matheus Patuelli Cardoso; Matheus Peixoto Souza da Cruz
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.482/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Pereira da Silva; Matheus Portilho Pinto Ri-
beiro; Matheus Rodrigues dos Santos; Matheus Salmont Lopes; Ma-
theus Seles Schmidt Marques; Matheus Stellet Aguirre dos Santos;
Matheus Vargas Miranda; Matheus Wilian dos Santos; Mathias Car-
doso do Espírito Santo; Mattheus da Silva Ranauro
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.483/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maurilo Silva dos Santos; Mauro Medeiros Aprizio do
Canto; Max Josef Schweder; Max Rodrigues Baptista; Maximiliano
Leonardo da Silva; Maxwell Cardoso Ferreira; Maxwell Ramos do
Nascimento; Maxwell Santos da Silva; Maycon Paz Vieira Martinelli;
Michael dos Santos de Sena
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.485/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Moisés França Bittencourt; Moisés Diego Veloso Bar-
bosa; Moisés Gonzaga Braga; Moisés Siqueira da Silva; Mozart Mon-
teiro Brandão Guimarães; Murillo Henrique Faustino de Sá; Murilo
Fernandes de Medeiros; Murilo Nogueira Rocha; Murilo Vieira Con-
ceição; Narciso Gomes de Oliveira Junior
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.486/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Natanael Freitas de Sá; Nathan da Costa Fernandes;
Nathanael Barbosa Ferreira; Nazareno Ferreira de Oliveira Junior;
Neemias Naassom Pereira Rodrigues Marinho; Nelson Henrique Di-
niz Faccion; Nícolas Marques de Abreu; Nilson de Oliveira Junior;
Nícollas de Lima Peixoto; Odalto Lemos de Brito
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.487/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Olici Junio Santiago de Jesus; Osias Medeiros da Silva;
Oswaldo Luiz Alves de Carvalho; Otávio Gonçalves Neto; Otávio
Mendes da Encarnação; Ozéas Braga da Silva; Pablo Jesus de Araújo;
Pablo Macedo Dantas; Pablo Ribeiro Copello; Pablo de Morais Te-
nório da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.488/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Patrício da Silva Barbosa; Patrick Almeida Costa; Pa-
trick Silva de Almeida; Patrick de Souza Schumacker; Paulo César
Fintelman Outor Júnior; Paulo César de Almeida Garcez; Paulo César
de Araújo Vasconcelos; Paulo César de Oliveira Marinho; Paulo Do-
nizete Belisário; Paulo Henrique Guedes da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.490/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Victor Braga de Lira; Paulo Victor Maciel da
Silva; Paulo Victor Pampolha Simões; Paulo Victor Santos de Lima;
Paulo Victor de Aguiar Meireles; Paulo Vitor Gonçalves Lapa; Paulo
Volkers Vieira; Pedro Alexandre Monte Ferreira; Pedro Alves Max;
Pedro Aragão Dantas
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.491/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Augusto Torres de Oliveira; Pedro Bandeira de
Assumpção; Pedro Chaffim Borges; Pedro Conceição dos Santos;
Pedro Costa Melo; Pedro Delfino Ferraz; Pedro Fernandes da Silva;
Pedro Henrique Abreu D'Ávila Gonçalves; Pedro Henrique Cardoso
da Silva; Pedro Henrique da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

009.492/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Henrique Dias de Azevedo Seixas; Pedro Hen-
rique Freire Nascimento; Pedro Henrique Gomes Brito; Pedro Hen-
rique Lima Simões; Pedro Henrique Moraes da Silva; Pedro Henrique
Narciso de Moraes; Pedro Henrique Paiva Torres; Pedro Henrique da
Silva Lima; Pedro Henrique de Lima Nogueira; Pedro Henrique de
Souza Ribeiro
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.
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0 11 . 4 2 4 / 2 0 1 2 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anna Karolina Rodrigues de Moura; Gabriel Augusto
Silva Costa; Maria Ferreira Rodrigues; Regina Maria de Oliveira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 4 3 3 / 2 0 1 2 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Terezinha Moreira; Paula Marjorie Ramos
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

016.667/2012-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Madeira Filha
Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

020.232/2010-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Argemiro Santino de Sousa; Carlos Gomes Laurentino;
Criselide Maria de Figueiredo de Menezes; Elisabete Soares Ferreira;
Inês Porto; Iris do Ceu Martins Bizerra; Maria do Socorro Brandão
Ataíde Costa; Mânlio Lemos Coutinho; Pedro Xavier Viana; Rai-
mundo Fereira de Araújo; Rui Barbosa Xavier; Sebastiao Francisco
Ribeiro; Veraluce Herculano de Melo
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

022.650/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gildete Lima Nascimento Santos; Gildete Lima Nas-
cimento Santos; José Vieira; José Vieira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

034.517/2014-6
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público do Estado de Goiás
Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.a.
Advogado constituído nos autos: não há.

041.831/2012-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Ana Rute Mendes
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

001.690/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Elizanete Silva Fernandes Martins
Unidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

001.692/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sérgio Abreu do Amaral
Unidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há

001.694/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Waldemar Lemos Junior
Unidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

001.953/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Iara da Costa Domingos; Paula Fernanda Lopes Alves
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

002.109/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Construtora R. Monteiro Ltda.
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT)
Advogado constituído nos autos: não há

004.054/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Subseção Judicial Federal de Carazinho/RS
Unidade: Prefeitura Municipal de Ametista do Sul/RS
Advogado constituído nos autos: não há

004.459/2014-8
Natureza: Representação
Representante: 21º Juízo do Trabalho de Porto Alegre
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

005.484/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aldir Sbravati Filho e outros
Unidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há

005.486/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria de Fatima da Silva e outros
Unidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

007.029/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Nestório Alves Urani e outros
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

007.030/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dawidson da Silva Araújo e outros
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

007.031/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Elisa Viana Pereira Bentemuller e outros
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

007.035/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rosiele Clarice Ribeiro de Araújo e outros
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

007.036/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Wesley Fogaça Barbosa
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

007.038/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Evando Pereira de Alencar e outros
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há

007.040/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: André Luis Matias
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

007.041/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Kronbauer e outros
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há

007.042/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alda Martins de Aguiar Silveira Campos e outros
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há

007.044/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Valeria Maria dos Santos
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

007.140/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Flavia de Freitas Nascimento
Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
Advogado constituído nos autos: não há

008.701/2008-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Jailton Lúcio de Melo Reis e outros.
Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Advogado constituído nos autos: não há.

008.941/2008-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Espólio de Onescimo Prati, representado por Ones-
cimo Prati Junior
Unidade: Prefeitura Municipal de Campo Verde/MT
Advogado constituído nos autos: não há

019.107/2014-5
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Adriano Pereira de Paula e outros
Unidade: Secretaria de Assuntos Internacionais
Advogado constituído nos autos: não há

019.224/2014-1
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Adriana Queiroz de Carvalho e outros
Unidade: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
Advogado constituído nos autos: não há

019.731/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Washington Luís Regis da Silva
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

023.623/2006-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luz Publicidade São Paulo Ltda.
Unidade: Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp)
Advogado constituído nos autos: não há

024.060/2014-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Admilson Monteiro Garcia e outros
Unidade: BB Securities Asia Pte. Ltd.
Advogado constituído nos autos: não há

025.899/2014-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Abidias José de Sousa Júnior e outros
Unidade: Banco do Brasil Viagens e Turismos Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há

026.059/2014-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Adriano Meira Ricci e outros
Unidade: Ativos S.A. Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros
Advogado constituído nos autos: não há

026.454/2006-7
Natureza: Monitoramento em Aposentadoria
Interessados: Adalgiza da Silva Eleres e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

028.437/2013-6
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Responsáveis: Dulcileide Oliveira Gonçalves de Salinas e outros
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Ma-
ranhão
Advogado constituído nos autos: não há

0 3 3 . 8 3 7 / 2 0 11 - 2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2010
Responsáveis: Paulo Tarciso Okamotto e outros
Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
- Departamento Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

033.958/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Benedita Goes da Rocha e Maria da Graça Braga de
Almeida
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá (em extinção), com transferência de
atribuições para a Superintendência de Administração do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão
Advogado constituído nos autos: não há

034.947/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Unidade: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo/PB
Advogado constituído nos autos: não há

Ministro BRUNO DANTAS

006.296/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiane Souza Pedro e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.297/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dilamar de Borba Pereira e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.305/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sandra Maria Sudati e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.
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006.307/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tuany Bittencourt Rodrigues e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.232/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cassio Hoffmeister
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

007.242/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aecio Araujo da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.243/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Costa e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.247/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Cristiano Siqueira e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.248/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Sanches e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.251/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Carlos Gouveia e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.252/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aparecido Renan Souza Lima e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.256/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Nogueira e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.259/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cicero Fernandes da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.260/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudia Ramos dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.261/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudio Plinio da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.266/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Jesus da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.267/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: David Marcos de Andrade e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.272/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edilson Pereira da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.273/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edna Maria Oliveira da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.275/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edvan Alves Santana e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.276/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eliane Juventino dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.280/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erike Vicente de Souza e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.281/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eugenio Marcio Pereira Barbosa e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.285/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Lucas Nunes e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.289/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Geraldo Alessandro dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.290/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gilsel Rego Barros e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.294/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henrique Silva Cavalcante e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.295/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Igor Henrique Cruz Cilento e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.296/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Israel Oliveira de Santana e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.302/2008-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Efesias Martins de Oliveira
Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda .
Advogado constituído nos autos: não há.

007.303/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Antonio Calisto de Freitas e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.304/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Firmo Guerra e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.307/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Carvalho da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.309/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Katia Cristina Pinto Sanchez e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.312/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leandro Jose Clarindo de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.313/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Osorio Campos e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.315/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luana Maria Ayres da Nobrega e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.317/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucio Rosa Geraldo e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.318/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Carlos do Nascimento Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.319/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Magda Fernanda Ribeiro Arruda e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.320/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Henrique Siqueira e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.321/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcia Navarro Cameschi e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.323/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Issao Shinohara e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.324/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Edna Pereira de Souza e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.326/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marilene Oliveira Ornelas Teixeira e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.327/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marta Ferreira da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.328/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mauro Yassuo Yamakawa e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.329/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Michael Luis da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.330/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Milton Heredia Froes Porto e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.331/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Nadja Martins Fevereiro e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.332/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Nilson Ferreira Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.
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007.333/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Odilon Alves Santana e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.336/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Peterson Alves dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.337/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Priscilla Rodrigues Ferreira e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.338/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Neves Reis e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.339/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raimundo Reginaldo Moura Lima e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.343/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ricardo Pierini de Moura e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.348/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ronalda Lucia Araujo Amancio e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.349/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rosangela Aparecida Leao e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.350/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rosicler Teresinha Pinto e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect Em São Paulo - Dr/sp
Advogado constituído nos autos: não há.

007.352/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sandro Bruno da Conceicao e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.353/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sergio Shioiti Sanara e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.356/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Suellen Bido de Castro e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.359/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thiago Souza da Silva e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.363/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Victor Hugo Matos Borges e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.364/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Viviane Oliveira de Barros e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.367/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wilson Soares Guimaraes e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

007.368/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Helder Gomes da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Paraíba - DR/PB
Advogado constituído nos autos: não há.

007.371/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gutemberg Lima de Sousa e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará - DR/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

007.374/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jorge Luis Madeira Nunes e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Maranhão - DR/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

007.377/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafaela Aparecida Resende Silveira e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas Gerais -
DR/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

007.378/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Magno Guinancio Soares e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato Grosso -
DR/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

007.379/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Janderson Oliveira de Souza e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato Grosso -
DR/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

009.334/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anna Paula Arruee dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.342/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ilsa da Silva Binter e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.347/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciana Hack Abreu e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.348/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luis Ricardo Finger e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.350/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Elena Caceres e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.353/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Oselia Marcelina de Deus Halberstadt e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.358/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thiago Pereira Amandio e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

016.368/2012-6
Natureza: Tomada De Contas - Exercício: 2011
Responsáveis: Marcos Silva Rodrigues; Valter Vieira Sampaio Filho
Órgão/Entidade: Fundo do Serviço Militar
Advogado constituído nos autos: não há.

019.040/2014-8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Ademir José Conte; Alex Sandro Siqueira da Silva; Ali
Veggi Atala; Bruno José de Amorim Coutinho; Cacilda Guarim; Car-
los André de Oliveira Câmara; Darlan Machado Godoy; Darlon Alves
de Almeida; Degmar Francisco dos Anjos; Dimorvan Alencar Bres-
cancim; Ed'wilson Tavares Ferreira; Edner Ferreira Rodrigues; Edésio
Martins da Silva; Elson Santana de Almeida; Eveline Pasqualin Sou-
za; Fernanda Christina Garcia da Costa; Flávio Teles Carvalho da
Silva; Francisco Américo da Silva; Geraldo Aparecido Polegati; Ghil-
son Ramalho Correa; Gilberto Gomes de Figueiredo; Gilma Silva
Chitarra; Gláucia Mara de Barros; Henrique do Carmo Barros; Iraci
de Fátima Pereira; Jandilson Vitor da Silva; Joao Pedro Valente; Joice

Justino Viana; Josdyr Vilhagra; Jose Luiz de Siqueira; Josias do
Espírito Santo Coringa; José Bispo Barbosa; José Ricardo Gonçalves
Duarte; João Ferreira de Sousa Filho; João Vicente Neto; Julio Cesar
dos Santos; Leone Covari; Levi Pires de Andrade; Lélia Rocha Aba-
dio Brun; Maciel Becker; Marcus Aurelius Stier Serpe; Maria Ubal-
dina Costa Sanches; Michelle Eiko Hayakawa; Miguel Eugênio Mu-
nuzzi Vilanova; Márcio Gonçalves dos Santos; Natalia Carmen Arauz
Peres; Nelson Yoshio Ito Suzuki; Olegario Baldo; Pedro José de
Barros; Rupert Carlos de Toledo Pereira; Sebastião Martins de Oli-
veira; Suzana Aparecida da Silva; Tatiane Gisele Perondi; Thiago
Costa Campos; Vânia Cristhina Nadaf Cupini; Willdson Gonçalves de
Almeida; Willian Silva de Paula; Xisto Rodrigues de Souza; Íltalo
Maria Stabilito
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

021.238/2013-8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2012
Responsáveis: Carlos Guilherme Oliveira de Melo; Cleide Silva Nery;
Marinei Alencar Farias Pereira
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda No Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

029.478/2006-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Luzia de Jesus Lopes Castro e Sorny Anhaia Soa-
res Rodrigues
Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

001.261/2014-2
Natureza: Representação
Interessado: Roberto Gil Leal Faria - Juiz Federal da 3ª Vara Federal
Cível da Seção Judiciária do Espírito Santo
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-
nologia - INMETRO - Mdic
Advogado constituído nos autos: não há.

001.449/2015-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Espírito Santo
Órgão/Entidade: Prefeituras Municipais de Colatina/ES, João Nei-
va/ES e São Roque do Canaã/ES.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 5 . 9 7 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Representação
Responsável: Edilardo Eufrasio da Cruz
Interessados: Francisco Jose Brasileiro Ladislau; Joao Augusto Goes
Mota; João Mota Matos
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 6 . 7 5 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Glaudes da Costa Lima Sucupira; José Edmilson Leite
Barbosa; Maria Gonçalves Tavares; Maria Zélia Feitosa; Nerandy
Maria Freitas Rodrigues; Rosivânia Tereza de Lima
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/CE
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caririaçu - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

007.382/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adão Carlos Pereira da Silva; Andre Marques de Al-
meida Pessoa; Carlos Augusto Cavalcanti de Jesus; Daniela Vita
Matias; David Guimarães de Andrade; Felipe Ribeiro Viana; Fer-
dinand Soares Gomes; Fernando Bueno da Silva; Katiana Rodrigues
da Silva; Otavio Caetano dos Santos
Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário
Advogado constituído nos autos: não há.

008.807/2008-7
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessado: Maria Aparecida Simões Azevedo
Órgão/Entidade: Quarta Região Militar
Advogado constituído nos autos: não há.

015.063/2014-3
Natureza: Monitoramento
Responsável: José Carlos Wanderley Dias de Freitas
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 5 . 7 4 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Geneve Construções Ltda.; José Nivalter Correia Li-
ma; Lomaq-Transportes e Construções Ltda.; Nadiel Serrão do Nas-
cimento
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapiranga - AM
Advogado constituído nos autos: não há.
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024.681/2012-1
Natureza: Representação
Interessado: Conselho Estadual do Fundeb/AM
Órgão/Entidade: Fundeb - Fundo de Manutenção e Des. da Ed. Básica
e de Val. dos Profissionais da Educação - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

027.728/2014-5
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Ademar de Gasperi; Antônio Carlos Barum Brod; Ar-
lindo Paludo; Astor Milton Schmitt; Carlos Artur Trein; Carlos Heitor
Zuanazzi; Eduardo Renato Kunst; Enio Klein; Flávio Pércio Zacher;
Heitor José Müller; José Zortéa; Jurandir Damin; Leonor da Costa;
Nelson Eggers; Paulo Vanzzeto Garcia; Pedro Antônio Leivas Leite;
Renato Louzada Meireles; Ricardo Wirth
Órgão/Entidade: Departamento Regional do Senai no Estado do Rio
Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

032.558/2014-7
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Ademar Andrade de Oliveira e outros
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Adminis-
tração Regional no Estado do Tocantins - Senac/TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

002.422/2007-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessados: Dner - 11° Distrito Rodoviario Federal (excluída); Mi-
nistério dos Transportes .
Responsáveis: Alter Alves Ferraz; Benedito José da Silva; Francisco
Campos de Oliveira; Gilton Andrade Santos; Khalil Mikhail Ma-
louf.
Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes .
Advogado constituído nos autos: Pedro Elói Soares (OAB/DF 1586-
A), Patrick Alves Costa (OAB/MT 7.993-B)

009.697/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde.
Responsáveis: Basílio Xavier Chaves; Doralice Xavier Chaves; Mar-
cus Vinicius Xavier Chaves; Milton Ferreira da Silva; Mural Cons-
truções Ltda.; Pedro Chaves; Prefeitura Municipal de Santo Hipólito
- MG; Soraya Xavier Chaves Zille.
Entidade: Prefeitura Municipal de Santo Hipólito - MG.
Advogado constituído nos autos: Marcelle Diniz Coelho - OAB/MG
120.607; Luciano de Castro Lamego - OAB/MG 68.010 e Igor Duarte
Martins - OAB/MG 76.864 (docs. 33, 58, 61 e 64).

025.064/2014-2
Natureza: V Pensão Civil.
Interessado: Irene Orminda Alves.
Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado de Goiás.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.034/2009-1
Natureza: Representação
Interessado: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio Grande
do Sul
Responsável: Prefeitura Municipal de Alvorada - RS.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alvorada - RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

029.391/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Ministério das Cidades .
Responsável: Evando Magal Abadia Correia Silva.
Entidade: Município de Caldas Novas/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

002.640/2012-0
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargante: Galeno José Gomes (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Bambuí/MG
Advogados constituídos nos autos: Afonso Luiz Castelar Brito
(OAB/MG 22.867), Arthur Magno e Silva Guerra (OAB/MG 79.195)
e Márcio Paulinelli Habib (OAB/MG 64.242)

005.933/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Pedro da Silva Ribeiro Filho e Construtora Honda
Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Conceição do Lago-Açu/MA
Advogados constituídos nos autos: não há

006.657/2014-1
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Recorrente: Robert Ozorio Moreira
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: Rafael Campos de Oliveira
(OAB/RS nº 71.145)

007.695/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Paulo Romero Medeiros (ex-prefeito falecido) e CM-
Construções Miranda Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros/PB
Advogado constituído nos autos: Severino Medeiros Ramos Neto
(OAB/PB nº 19.317)

009.941/2013-4
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Recorrente: Hamilton Carvalho de Abreu
Interessados: Norberto Suhnel e Werner Leonardo Damm
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: José Augusto Alvarenga (OAB/SC
nº 17.577-B)

012.341/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Patrick Bez Birolo (ex-empregado público)
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: Ildefonso Leal de Souza (OAB/SC
4841-B)

012.769/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Dinaldo Medeiros Wanderley, ex-prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Patos/PB
Advogados constituídos nos autos: José Marcílio Batista (OAB/PB
8.535), José Leovegildo Oliveira Morais (OAB/DF 16.484) e Leon-
nardo Vieira Morais (OAB/DF 36.694)

018.681/2013-1
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Rivaldo Pereira da Rocha, ex-prefeito
Unidade: Município de Damianópolis/GO
Advogado constituído nos autos: não há

019.697/2014-7
Natureza: Monitoramento
Unidade: Eletrobras Termonuclear S/A (Eletronuclear)
Advogado constituído nos autos: não há

022.046/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Josy Aparecida Gonzales de Oliveira, Juliana Soares
Giovaneli, Júlio Cesar Cavalcante Martins, Kenzo Arata, Kiroaki Mu-
raoka, Lenita Helena Bruno, Leonor Mariana Castro de Souza, Lerson
Alves dos Santos, Lis de Lima Orsi Pinto, Lourdes Germano, Luciana
Farah de Carvalho, Lucilda Batista Godinho Lamparelli, Lucrécia
Almeida Messias, Luís Cesar Pires de Almeida, Luiz Antônio de
Campos, Luiz Kazuo Kague, Marcia Alves Nunes da Silva Rosa,
Marcia Regina Alves de Matos e Marco Antônio Cruz Siqueira.
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

029.630/2013-4
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Inventariança da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A -
RFFSA
Unidade: Inventariança da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A -
RFFSA, vinculada ao Ministério dos Transportes
Advogado constituído nos autos: não há

031.484/2008-3
Natureza: Embargos de Declaração (Recurso de Reconsideração)
Embargante: Benjamin Figueiredo Braga Pires, ex-Diretor-Geral da
Casa de Saúde e Maternidade Santa Rosa
Responsáveis: Benjamin Figueiredo Braga Pires (ex-Diretor-Geral),
Elias Araújo Filho (ex-Diretor Clínico) e Casa de Saúde e Mater-
nidade Santa Rosa - Palmares/PE
Unidade: Casa de Saúde e Maternidade Santa Rosa - Palmares/PE
Advogados constituídos nos autos: Raimundo de Souza Medeiros
Júnior (OAB/PE 13.005), Roberto Robson Remígio Medeiros
(OAB/PE 17.463), José Iran Gama de Araújo (OAB/PE 15.498),
Renata Veríssimo Oliveira de Maria (OAB/PE 21.808) e Kenia Fer-
reira Alves (OAB/PE 22.256)

042.889/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Esdras Valeriano dos Santos, ex-Prefeito, e Joélia Silva
Santos, ex-Secretária Municipal de Saúde
Unidade: Prefeitura do Município de Tobias Barreto/SE
Advogados constituídos nos autos: não há

926.161/1998-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Romildo Alcântara de Andrade e Emerson Amaral de
Almeida, ex-prefeitos; João Manoel de Souza Peil e Nagib Leitune
Kalil, ex-Secretários Nacionais de Educação Tecnológica do MEC;
Ruy Leite Berger Filho, ex-Secretário de Educação Média e Tec-
nológica do MEC; Roberto José Tripodi Marchi, ex-Diretor da Escola
Técnica Federal da Bahia; e Construtora Akyo Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Inês/BA
Advogados constituídos nos autos: Jones Couto dos Santos (OAB/BA
17.932), Ailton Barbosa de Assis Júnior (OAB/BA 18.359), Itamar
Lobo da Silva (OAB/BA 19.698), João Carlos dos Santos Sena
(OAB/BA 13.922), Vladimir Gusmão Guimarães (OAB/PA 13.844) e
Eduardo de Carvalho Vaz Porto (OAB/BA 18.501)

Ministro BRUNO DANTAS

002.726/2014-9
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.
Interessado: Denise Cardoso Gonçalves.
Advogado constituído nos autos: não há.

003.008/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Colatina
Interessado: Celio Teixeira Casteluber
Advogado constituído nos autos: não há

005.792/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande.
Interessados: Maria da Costa Brito Silva, pensionista de Aurino Fran-
cisco Silva; Augusto Cezar Ventura Guimaraes, Beatriz da Silveira
Guimarães, Bruna da Silveira Guimarães, Ivanilda Ventura dos Santos
e Livia Madalena Ventura Guimaraes, pensionistas de Jodete Tavares
Guimaraes; Maria Dalva Beserra, pensionista de Manoel Bezerra Ca-
sado; Alexandre Vagner da Costa Soares, Bruno Cesar da Costa
Soares, Maria do Socorro da Costa Soares e Rafael da Costa Soares,
pensionistas de Marco Antonio Soares; Maria da Conceição Porto
Guedes, pensionista de Ricardo Amorim Guedes.
Advogado constituído nos autos: não há.

015.967/2014-0
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
Interessado: Jacob Manoel Gayoso Pereira da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

015.970/2014-0
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
Interessado: Odilon de Medeiros Parente.
Advogado constituído nos autos: não há.

023.968/2014-1
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará.
Interessado: Luiz Oliveira de Matos.
Advogados constituídos nos autos: não há.

024.250/2014-7
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Interessado: Nelson Nebel Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.772/2014-4
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
Interessado: Jarbas Barbosa de Siqueira Filho.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.773/2014-0
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
Interessado: Macario Galdino de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.774/2014-7
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
Interessado: Ozael Ferreira dos Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

028.424/2009-1
Natureza: Embargos de Declaração (Aposentadoria).
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRS).
Embargantes: Ana Maria de Oliveira Freitas Sacchet; Beatriz Maria
Falavigna Boeira; Dora Olga Berger; Geraldo Ronchetti Caravantes;
Janice de Rezende da Silva; Joao Antonio Neto Caminha; Joao Tadeu
Busko; Lourdes Maria Falavigna Boeira; Maria Antonieta Lopes de
Souza; Mario Argolo Ferrao; Sonia Maria Lauer de Garcia; Sonja de
Castro Boechat.
Advogados constituídos nos autos: Francis Campos Bordas (OAB/RS
29.219); Grace Esteves Bortoluzzi (OAB/RS 55.215); e outros.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

000.098/2015-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.
Responsável: Pedro César Hahn.
Advogado constituído nos autos: Renata Maria Bongiovanni Nonino
de Carvalho (OAB 8509).

001.987/2014-3
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Capela/SE
Responsável: Manoel Messias Sukita Santos, ex-Prefeito.
Advogado constituído nos autos: Lourival Freire Sobrinho (OAB/SE
5.646)
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003.059/2015-4
Natureza: Representação
Unidade: Município de Rio do Sul/SC
Interessado: Polícia Federal em Itajaí/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

007.125/2010-0
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Tocantinópolis/TO
Responsáveis: José Bonifácio Gomes de Souza; Prefeitura Municipal
de Tocantinópolis/TO
Advogados constituídos nos autos: Accioly Cardoso Lima e Silva
(OAB/MA 6560A), Lenoir Cardoso Lima e Silva (OAB/MA 7229),
Ítalo Cardoso Lima e Silva (OAB/MA 6683).
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Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Itapajé/CE
Responsáveis: João Batista Braga, Kelsey Forte da Silva Gomes e
APC -Assessoria de Projetos e Construções Ltda.
Advogados constituídos nos autos: não há.

Em 15 de maio de 2015
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

017.015/2014-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e
RR
Advogado constituído nos autos: não há.

019.679/2014-9
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Eduardo Benedito de Oliveira Zanella; Fernando da
Silva Borges; Flávio Alegretti Campos Cooper; José Severino da
Silva Pitas; Samuel Hugo Lima; Tereza Aparecida Asta Gemignani
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Cam-
pinas/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

022.137/2009-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin; Maria Lúcia Cavalcanti
Muniz; Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda.
Órgão/Entidade: Município de São João da Baliza - RR
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

000.536/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Célia Maria Barbosa Rocha
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapiraca - AL
Advogados constituídos nos autos: Paulo Azevedo Newton (OAB/AL
961), Sérgio Paulo Caldas Newton (OAB-AL 7.481), sociedade
Newton & Newton Advocacia (OAB/AL 196) e Bruno Mendes
(OAB/DF 44.498)

002.498/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudia Colaco Pauli; Karina Barbosa de Oliveira Ma-
chado; Maria Amelia Leal Silva Afonso; Tuane Banqueri Rocha
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.224/2015-2
Natureza: Representação
Representante: Vereadores Francisco Sales Mendes Junior e Jefferson
Gomes Melquíades
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Patos - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

006.187/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvino Franzoni; Alysson Felipe Luciano Silva; Aman-
da Karolyne Alves Costa; Amanda Kizzy Nicolle Schmidt dos San-
tos; Amanda Rafaela Rodrigues de Medeiros; Amos Alexander de
Oliveira Souza; Ana Carolina Oliveira de Araujo; Ana Carolina Ta-
vares de Lima; Ana Cristina Almeida Rodrigues; Ana Cristina Tei-
xeira da Silva
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.192/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Fernandes Correa Junior; Antonio Jorge An-
drade Filho; Antonyony da Silva Ribeiro; Araquem Xavier Souza
Dias; Ariel Soares Simoura Vieira; Armando Whately Sundfeld; Ar-
thur Renom da Silva Coelho; Augusto Carrasqueira; Augusto Cesar
Hoehne da Silva; Augusto Cesar da Silva Alves
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.200/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cidia Ferreira Guedes; Cleber Ferreira de Abreu; Cleber
Marcos Fernandes Castro; Clebio Marques Sombra; Cleide Santos
Colaco; Cleiton Clebson Amaro da Silva; Cleiton da Silva Caetano;
Cleuma Cristina de Oliveira Meira; Clezio Marcio Rodrigues da Sil-
va; Cliscia Rodrigues de Castro
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.228/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jaqueline Nascimento Souza; Jaqueline Vicente Mo-
reira; Jarbas Ten Caten; Jean Carlos Almeida; Jean Ferreira de Avilar;
Jeferson de Assis Silva; Jeferson de Souza Rocha; Jefferson Henrique
Manes; Jhonata Gomes da Silva; Jhonny Hebert Torres Silva
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.234/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Mitie Nakamura; Juliana Silva Vives; Julian-
derson Pereira Rossoni; Julianna Duarte Martins; Juliano da Silveira;
Julieny Cristina Galdino; Julio Cesar Carobeira de Araujo; Julio Ce-
sar Galdino Lopes; Julio Cesar Ribeiro; July Costa Silva
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.244/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucia Dagostin Spricigo; Lucia Helena Mizrahy; Lucia
de Fatima Batista Dantas Scherer; Lucian Ramos da Cunha; Luciana
da Silva Carvalho; Luciane Oliveira Batista; Lucianne Leislin Re-
ginaldo Neves; Luciano Coelho Valenca; Luciano Franco da Silva;
Luciano de Oliveira da Silva
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.247/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Hueliton Moraes Santos; Luzia Lima dos Santos;
Lyana Romero Sant Anna; Lys Ramalho Oliveira; Maiara Adotiva
dos Santos Mendes; Maikel Messias Garcia Silva; Manoel Lucas
Rodrigues Neto; Maraue Cardoso Tavares; Marcello Francisco Silva
de Sousa; Marcello Vitor Silvestre Correa
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.253/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mateus Gomes Amorim; Mateus Santos de Souza; Ma-
theus Barbosa dos Santos da Silva Guimaraes; Matheus Batista de
Oliveira Viana; Matheus Henrique Belchior; Matheus Henrique Soa-
res Serra; Matheus Lamounier de Oliveira; Matheus Prudente Santos;
Mauricio Alves Moreira Rosa; Mauricio Rabelo Soares
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.256/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Monica Castro Lembi; Monica Leite Veloso; Myriane
da Silva Bernardes; Narjara Vieira de Almeida; Nasser Hamad Ali;
Natalia Bastos Goncalves; Nathalia Antunes Resende; Nathalia Bar-
bieri; Nathecia Geyse Clementino; Nayara Almeida Patricio
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.260/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Barreto da Rocha Paranhos; Pedro Gustavo Pe-
reira de Souza; Pedro Henrique Dantas Passos; Pedro Henrique Fon-
seca Alves; Pedro Henrique Oliveira do Nascimento; Pedro Henrique
Pimenta Pires; Pedro Henrique Tavares Lopes da Silva; Pedro Hen-
rique Zampieri Branco; Pedro Ivo Belo Matos Andrade e Silveira;
Pedro Paulo Lustoza Cabral
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.264/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raphaela Julia de Freitas; Raquel Pereira Salles; Raquel
Zanini Trombetta; Raquel de Andrade Motta Ferreira; Rebeca Santos
de Melo; Reginaldo Massao Hosokawa; Regis Rodrigues Lopes; Rei-
naldo Cacure Junior; Renan Firmino de Oliveira; Renan Fogaca Man-
cini
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.271/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sandro Henrique Silva Pacheco; Sandro Sandroni Silva;
Sara Carolina Lisboa de Lima; Sarah Lima Ponde Martins; Saul
Cordeiro Martins; Saulo Maciel Cordeiro de Andrade; Schirlei Cris-
tiane Silva Anniess; Sebastiao Adair Carvalho Sette; Sebastiao Rocha
Sousa; Sergio Adao
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.275/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thadeu Vinicius de Lima Monteiro; Thaina Bruna Fran-
ca da Silva; Thairan Eduardo Lopes Vieira; Thais Graziele de Oli-
veira Leao; Thais Ricarte de Senna; Thais Starling Maia; Thalita
Larcher Botelho; Thalyta de Faria Calvo Moreira; Thania Karoline
Furlaneto; Tharcyana Virginia Cavalcanti da Cruz
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.280/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vinicius Cavalcanti Parreira; Vinicius Chiovatto Serpa;
Vinicius Ferreira Gomes; Vinicius Linhares Martins; Vinicius Seiji de
Oliveira Sato; Vinicius Soares Monteiro de Barros; Vinicius Souza
Castanheira; Vinicius de Lima Adriano; Vivian Aparecida Pereira
Zozo; Vivian Elisa Stein Wahlbrink
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.282/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wennerkeinny Wendley Stalschus de Oliveira; Wesley
Lopes Santos; Wheslen Michael Rodrigues Cesar; Willian Johnnies
da Rocha; Willian Soares da Cunha; Winstan Junior Machado de
Freitas; Wivianny Santos Lima; Wu Jo I; Wyzilane Rodrigues da
Silva; Yhan Lino Silva Caetano
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

2ª CÂMARA

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 19/05/2015, às 16h

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro AUGUSTO NARDES
005.317/2014-2
Natureza: Representação
Interessados: Fernando Francisco da Cruz; Joseilson Borges da Costa
Órgão/Entidade: Município de São José do Campestre - RN
Advogado constituído nos autos: não há.

009.382/2009-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Renzler Fraga; Associação Nacional dos
Delegados de Polícia Federal; Cristina Maria Lima dos Santos; Fabio
Cesar Mendes Rodrigues; Franklin Ferreira Junior; Frederico Jurandir
Werneck Miranda; Gilmar Dias Machado; Jose Araguaçu Saraiva dos
Santos; Jose Carlos Silva Lima; Jose Francisco de Castro Ferreira;
Jose Iris Rodrigues; Jose Pinheiro de Medeiros; Jose Viraes Sales;
Kleber Jose Biondi Vieira; Leopoldo Jose Costa; Luiz Carlos Thiesen;
Marcia Elizabete de Melo; Maria do Socorro Beserra de Queiros
Camurça; Ronaldo Keber; Ronan do Nascimento Valente; Silvio Reis
Santiago; Sindicato dos Policiais Federais /sindpef-pb
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

013.225/2005-9
Natureza: Tomada de Contas - Exercício: 2004
Responsáveis: Alberto Pereira Nunes; Alvino José Leite; Americo
Jose Luz Romeu; Anna de Oliveira Modesto Leal; Anya Ribeiro de
Carvalho; Carla Maria Naves Ferreira; Célia Alves de Melo; Deu-
sivaldo Ferreira de Jesus; Doroti Lamour Silveira Collares; Esdras
Costa do Nascimento; Francisco Moreira da Silva; Frederico Silva da
Costa; Girlene Alves de Oliveira; Glória de Araújo Faustino; Heloisa
Barbosa Cabilo de Santana; Inês Gomes de Souza; Joao Ilidio de
Lima Filho; Jorge Eduardo Levi Mattoso; Jose Trindade Neto; João
Carneiro de Almeida; Liana Maria Fonseca Ferreira Paz Rebuá; Li-
lian Cristina Cavallare Vieira; Luiz Otavio Caldeira Paiva; Manoelina
Pereira Medrado; Margarida Maria Ferreira de Barros; Maria Eli-
zabeth Santiago Contreiras; Maria Goretti Cezar Azevedo; Maria Lui-
sa Campos Machado Leal; Maria da Conceição Menezes Simões;
Maria das Graças de Lima; Marluce dos Santos Lima; Mauricio
Borges Guimaraes; Milton Sergio Silveira Zuanazzi; Márcio Favilla
Lucca de Paula; Nair Maria Xavier Nunes de Oliveira Lobo; Patric
Lottici Krahl; Pedro Gabriel Wendler; Rita Sayonara Schueller; Ru-
bens Portugal Bacellar; Simone Maria da Silva Salgado; Suzana Die-
ckmann Jeolas e Jeolas; Telma Dias de Oliveira Sousa; Tânia Mara
do Valle Arantes; Tânia Maria Brizolla Espanhol; Vera Lucia Bispo
Miranda; Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto
Recorrente: Nair Maria Xavier Nunes de Oliveira Lobo
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.973/2004-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Geraldo de Freitas Filho; Departamento de
Polícia Federal; Geraldo Mateus Costa; Sosthenes Feliciano de Bar-
ros; Torquato Ferreira Lima
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

016.060/2006-9
Natureza: Representação
Responsáveis: Adolfo Antonio Fetter Junior; Ana Beatriz de Oliveira;
Bernardo Olavo Gomes de Souza; Elias de Paula de Araujo; Fabricio
Amilivia Barreto; Fernando Stephan Marroni
Interessados: Fundo Nacional do Meio Ambiente; Município de Pe-
lotas - RS
Órgão/Entidade: Município de Pelotas - RS
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006.291/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tomas Woodall Silva de Assis; Uedson Martins Junior;
Victor Manoel dos Santos; Vinicius de Almeida Oliveira
Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.333/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abner Rolim de Macedo; Abrahao Gomes do Nas-
cimento Neto; Adam Brandao Papini; Ademir Junio dos Santos;
Aderlei Estevao da Silva; Adiel Jose da Rocha; Adilson Pereira An-
drade; Adriana Bernz; Adriana Kauark Lisboa de Lima; Adriana dos
Santos Nogueira
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.339/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Veronese; Alinne Araujo da Silva; Allan Primieri
Alves; Allan Torres da Silva; Almanir Nascimento da Silva; Altemar
Pereira Velho; Aluizio Bahia Neto; Alyne Hedla Bastos de Sousa;
Amalia Cristina Cruz de Oliveira; Amanda Conegundes Estrella
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.345/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andressa Yukie Oshiro; Angela Maria Aviz do Rosario;
Angelica Freire Leite; Angelica Pereira Sipiao; Angelina Katia de
Matos; Anice Miranda Rocha; Anisia Maria da Silva Barros; Anna
Karla Guimaraes da Silva; Anna Luiza Sousa Chaves; Anna Petric
Brasil
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.350/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Maeda; Bruno Marques Cabral; Bruno Rezende
Martins; Bruno Rodrigues Zaneti; Bryanne de Castro Rocha; Cadydja
Kaliene Maia Ferreira Ribeiro; Caio Cesar Amora Fraiz; Caio Nery
Rodrigues Moura; Caio Rezende Nascimento; Caique Vilela
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.353/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Augusto Santana Leao; Carlos Bessone de Al-
meida Junior; Carlos Eduardo Amaral Alves; Carlos Eduardo Gadelha
Bacellar; Carlos Eduardo Pinto Macena; Carlos Ely Fassarela; Carlos
Henrique Cardoso Borges; Carlos Huber; Carlos Jose Mogadouro;
Carlos Magno Silva Assuncao
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.360/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniely Batista Rabaioli; Danilo Cesar Silva Araujo;
Danilo Silva Franca dos Santos; Danilo Tenorio Cavalcanti; Danilo
Vidotto; Danilo dos Santos Pinto; Dannyel Godinho de Carvalho;
Dannylo de Almeida Pinto; Darcio Roberto Martins; Davi Terra Sie-
bra de Sousa
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.367/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elton Nunes de Paula; Eluan Barroso de Moura Sousa;
Elvelize Pereira Freitas Martins; Elves Baiano de Souza; Elvis Silva
Carneiro; Emerson Keyne Pereira de Azevedo; Emillene Bahia Fer-
reira; Eric Silva Monti; Erica Alves de Melo; Erico Goulart Ful-
gencio
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.371/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Carvalho Gules; Felipe Eduardo de Negreiros
Vasconcelos; Felipe Fabricio Carretoni; Felipe Felix Marcos; Felipe
Garcia Adiers; Felipe Justo Silveira; Felipe Martins Pacheco; Felipe
Nascimento de Almeida; Felipe Pereira Ramos; Felipe dos Santos
Antunes
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.374/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Filippe Santana Santos; Flavia Alves da Silva; Flavia
Aparecida Alexandre da Silva; Flavia Pataro Myrrha Pena Luz; Flavia
de Souza Gomes; Flavio Cavalcanti da Costa; Flavio Costa Santiago;
Flavio Gutierre Barbosa da Costa; Franciele Fernandes Bernardes
Piloni; Francielle Pereira dos Santos
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.382/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henrique Makoto Simono; Hericka Nunes Martins; Her-
mes de Souza Silva; Hitalo Junio de Lima Oliveira; Hugo Alves
Isquierdo; Humberto Legnaghi Travi; Iago dos Santos Santana de
Sousa; Iara Madeira; Icaro Tavares Lira; Ide de Araujo Sathler

Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.387/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jesse Pedro Alves dos Santos; Jesse Rodrigues; Jessica
Anselme Dutra; Jessica Diniz Rangel; Jessica Gomes Pires de San-
tana; Jessica Marreiros Araujo Luz; Jessica Matias Assis; Jessica
Melgaco Bertolucci Murad; Jessica Queiroz Coutinho; Jessica Soares
Fernandes
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.391/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Antonio Alves da Silva Junior; Jose Carlos Ferreira
Neto; Jose Cicero Santos; Jose Edmilson de Souza Junior; Jose Fer-
nando Antunes de Almeida; Jose Leao Lopes de Macedo Ferreira;
Jose Marcelo Pereira de Assis; Jose Marcelo de Oliveira Campos;
Jose Otavio Bauer Marques; Jose Roberto Pereira de Sousa
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.398/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Larissa Barros Mendes de Morais; Larissa Sousa Al-
meida; Laryanne de Paula Egertt; Lays Denyer Maciel Fernandes;
Lays Pinto Aragao Falante Menezes; Lazaro da Silva Dias Honorio;
Leandro Boufleur Langer; Leandro Brasil da Silva; Leandro Holanda
Silva; Leandro Marinho Ferreira
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.404/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Balconi; Lucas Barbosa de Oliveira; Lucas Bas-
tian Wagner; Lucas Damasceno Ferreira Ribeiro; Lucas Felipe Adam
do Rosario; Lucas Moura Alves de Souza; Lucas Navarro Ramalho;
Lucas Pinheiro Ornelas Costa; Lucas da Silva e Silva; Lucas de
Souza Matos
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.405/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Rodrigues de Paula; Lucas Teixeira e Silva; Lu-
ciana Braz Candiotto; Luciana Francisca Barbosa; Luciana Guanzati
Portela Cardoso; Luciana Klimick Pereira; Luciana Maria Dias Soa-
res; Luciana de Magalhaes Braga; Luciano Jose Oliveira dos Santos;
Luciano Takeo Kubo Vieira
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.412/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcia Luiza do Prado Gava; Marcia Maria Moreira
Martelli; Marcia Maria da Silva Almeida; Marcia Rocha Mendes;
Marcia de Souza Castro; Marcio Araujo da Gama; Marcio Gleydson
de Souza Gusmao; Marcio Melo Machado; Marcio Rosa da Silva;
Marcio Silva Gomes
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.421/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Milena de Lima Oliveira; Mirela Vasconcelos Menezes;
Monica Boldrini Partelli Caldonho; Monica Freitas Machado; Monica
Gomes Kmiliauskis; Monica Pasqua Guimaraes; Monica Takayassu;
Monique Mateus; Monique Rodrigues da Conceicao; Morgana Elisa
de Oliveira
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.425/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Nivaldo Ferreira da Silva Junior; Nivaldo Junior Costa
Lial; Nivia Maria Ferreira Santana Fernandes; Nubia Luziane de
Assis Guimaraes; Odicleuma Costa Magalhaes; Omar Felipe Ahmad
Ali Ghandour; Otniel Lopes dos Santos Junior; Ottono Sergio de Sena
Santos; Oziel Carvalho Costa; Ozilio Trento Moreto
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.432/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Freitas Alves; Rafael Inacio Goncalves Penna;
Rafael Jonathan Otani Alves dos Santos; Rafael Jose Giroldo Ca-
simiro; Rafael Junior Xavier; Rafael Lucarelli Kunz; Rafael Maroquio
Casotti; Rafael da Silva Pinheiro; Rafael de Oliveira; Rafael de Souza
Pereira
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.435/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rayanne de Oliveira Lopes Soares; Raygsson Martins
Xavier; Rebeca Raabe Rodrigues Alves; Rebecca Borges Oliveira;
Reginaldo Pereira dos Santos; Rejane Cristina Santos; Renan Augusto
Matos Bezerra; Renan Sichinel; Renan da Silva Carvalho; Renata
Alves Sanchez de Souza

Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.438/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Roberto Monte Mascarenhas; Roberto Rivelino Dias;
Roberto Santos Deiro; Roberto Yasuhiro Lira dos Santos Nogueira;
Robes Santos Barbosa; Robinson Ferreira Felix; Robson Souza Teles;
Rodolfo Ceconi; Rodolfo Costa Santos; Rodolfo Vogeler de Aze-
vedo
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.441/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ronaldo Nominato Teixeira; Rony Cesar Ribeiro de
Souza; Rosa Lucia Bispo Paz; Rosana Yoshie Saito; Roseli Machado
de Oliveira; Roselys Moraes Tavares; Rosimeire Nascimento dos An-
jos; Rosineia Pereira Leao; Ruan Carlos Medeiro Araujo; Rubens
Odan da Silva
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.451/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thalita Regina Berto; Thalles Costa Paraiso Alves;
Thelma Machado Goncalves; Thiago Almeida Nobrega; Thiago Au-
gusto Fernandes; Thiago Fatoreto Marcheze; Thiago Guedes Lynch;
Thiago Henrique de Assis Cardoso; Thiago de Castro da Cunha;
Thiago de Mendonca Ribeiro
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.452/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thiago Luiz Neves Campos; Thiago Rodrigo Carvalho;
Thiago Rodrigues Fernandes; Thiago Santos Silva; Thierry Adrian
Lehnhart Rabenschlag; Thomas Grigolo; Tiago Alves da Silva; Tiago
Nascimento dos Santos; Timoteo Voltolini Fernandes; Torbengrael de
Paula Lopes
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

006.459/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Yuri de Bortoli Teixeira; Zizi Aguiar Gomes
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

008.039/2010-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Tamara Silvia Pace
Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
Advogado constituído nos autos: não há.

015.578/2006-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2005
Recorrentes: Isac Almeida de Medeiros; Marcelo de Figueiredo Lo-
pes; Rômulo Soares Polari.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
Advogados constituídos nos autos: Carlos Neves Dantas Freire
(OAB/DF nº 2.666); Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF n° 10.969);
Claudismar Zupiroli (OAB/DF n° 12.250); Luiz Carlos Sigmaringa
Seixas (OAB/DF 814); Roberto Cruz Couto (OAB/RJ n° 19.329);
Ricardo Penteado de Freitas Borges (OAB/SP n° 92.770); Marcelo
Certain Toledo (OAB/SP n° 158.313); Idmar de Paula Lopes
(OAB/DF n° 24.882); Rodrigo Muguet da Costa (OAB/RJ nº
124.666); Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ nº 141.195);
Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ n° 121.235); Daniele Farias
Dantas de Andrade (OAB/RJ nº 117.360); Ingrid Andrade Sarmento
(OAB/RJ n° 109.690); Marta de Castro Meireles (OAB/RJ n°
130.114); André Uryn (OAB/RJ n° 110.580); Ivan Ribeiro dos Santos
Nazareth (OAB/RJ n° 121.685); Maria Cristina Bonelli Wetzel
(OAB/RJ n° 124.668); Rafaella Farias Tuffani de Carvalho (OAB/RJ
n° 139.758); Thiago de Oliveira (OAB/RJ n° 122.683); Marcos Pinto
Correa Gomes (OAB/RJ nº 81.078) e Maria do Carmo Marques
Araújo (OAB/PB nº 8767).

023.978/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Eliseu dos Santos Neto; José Adson de Sousa
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

032.015/2012-7
Natureza: Monitoramento
Recorrente: Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do
Estado do Paraná - Sesi/PR
Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado do Pa-
raná; Departamento Regional do Sesi no Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: Marco Antônio Guimarães
(OAB/PR 22.427).
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Natureza: Representação
Responsáveis: Daniel Wagner Vieira de Lima; Marcos Antônio dos
Santos; Robson Nascimento de Farias; Valter dos Santos Canuto
Representante: Controladoria-Geral da União
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Traipu - AL
Advogado constituído nos autos: não há.

035.084/2012-0
Natureza: Representação
Representante: Anselmo Henrique Cordeiro Lopes, Procurador da Re-
pública em Alagoas.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cajueiro - AL
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministra ANA ARRAES

002.376/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandra Garcia Mascarenhas; Alexandre Ferreira Es-
couto; Angela Maria Andrade Marinho de Souza; Cinara Pereira de
Carvalho Silva; Hercules Borges Rodrigues; Iara Cecilia da Rosa
Ribeiro; Igor Radtke Bederode; Liane Orcelli Marques; Luanda Al-
variza Gomes Ney; Mario Renato Chagas Junior; Ricardo Bandeira
de Freitas; Valmor Guadagnin; Volnei Nizoli Vieira.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.606/2015-2
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio
Grande do Norte - Secex/RN.
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.147/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mariana Oliveira Rasseli; Marly Calixto da Silva; Mário
Coutinho Marini; Naiara Pereira Coan; Nayara Cristina Brito Dias;
Paulo Vinicius Santos Christo da Silva; Rafael Ketley Demuner; Sa-
rah Botelho Fardin; Sidineidy Izoton; Sérgio Adriany Santos Mo-
reira.
Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.149/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Silveira de Carvalho; Adriano Dias dos Santos;
Aline Araujo Rocha Nery; Aline de Mello Benedito Menezes; Alisson
Carvalho Berbery; Allan Julio Santos; Amanda Oliva Pereira; Ana
Paula Lelis Morais; Anna Isabel Guido Costa; Athos Xavier Vieira
Santos.
Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.151/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Davi Vieira Medeiros; David Jose da Silva; Diego Ri-
cardo de Araujo; Diogo Mendes Rodrigues; Eduardo Malvacini Fran-
chesqueti; Eduardo Motta de Castro; Eliane Rezende Passos do Es-
pirito Santo; Erick Carvalho Campos; Fabiana Monjardim de Car-
valho; Fabiola Rubim Silva.
Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.154/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leandro Mockdece Lacerda; Leticia de Matos Oliveira;
Lia Cortes de Andrade; Linus Helvecio Gonçalves Ramos de Castro;
Lucas Antonio da Fonseca; Lucas Ariel Dias da Silva; Lucas Jun-
queira Lima; Maraisa Kissila Oliveira Fernandes; Marco Tulio Lima
Gazzola; Marconi Fernandes Cunha Neto.
Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.157/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sabrina Campos Silva; Sebastiao Jose Pereira Gomes;
Selma Silva do Amparo; Sullivan Ramos Moreira Andrade; Thiago
Nery Teixeira; Vanessa Gonçalves Medeiros; Victor Domingos Pinto;
Vitor da Silva Cardoso; Welerson Gregorio Macieira; Willian Felipe
Assis de Oliveira.
Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.159/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alberto Jose Oliveira Pereira; Aline Candido Domingos
Teixeira; Ana Paula Duarte Arruda; Andre Rodrigues Drummond;
Araci Farhat de Carvalho; Daniela Lopes de Freitas; Danielle Cris-
tiane Cardoso de Souza; Darlan de Castro Alves; Erika Campos
Martins Fernandes; Felipe Ribeiro de Oliveira.
Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.162/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adeilza Herminio Rodrigues; Alice Nascimento; Alys-
son Silva de Morais; Anderson Karlo Fernandes Vieira; Antonio Eze-
quiel de Mendonça; Antonio José de Vasconcelos Costa; Apolônia
Patrícia Lavor Santos; Barbara Ferreira de Freitas; César Alves Car-
neiro; Danielle Ponciano dos Santos.
Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.163/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Nascimento Rolim dos Santos; Eduardo Jorge
Teodózio Gonçalves Neves; Emerson de Souza Lima; Fabiana Gomes
dos Santos; Fábio Borba de Oliveira; Gilson Mendes Araújo; Igor
Magalhães Rodrigues; Iza Magna Atanazio André; Janielly de Lima
Alcantara; Érika Maria Magalhães Ávila de Araújo.
Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.164/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jofrany Dayana Pessoa Forte; Jorgivania Lopes Brito;
Jose Eider Madeiros; Josivaldo Gomes de Freitas; José Marcelo de
Andrade Pereira.; Joyce Aguiar Ferreira; Jéssica Carolina de Me-
deiros Noberto; Lara Imperiano Nóbrega; Leandro Firmino Fernan-
des; Lucas Lima Brandão.
Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.170/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aldenize Ferreira de Lima; Alexandre Correia da Ro-
cha; Alexandre Magno Gurgel Fialho; Alexsandro Tributino de Sou-
za; Amanda de Azevedo Cavalcanti Tavares; Ana Thereza Bezerra
dos Santos; Anderson Bezerra da Silva Lima; Annuska Santos Pe-
reira; Ariane Suelen da Silva; Bruno Rodolfo Vieira de Lima.
Unidade: Universidade Federal de Pernambuco.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.172/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edgleicy Maria Silva de Lima; Eduardo Jorge de Souza
Cavalcanti Filho; Elson José Alves; Emanuel Moraes Lima dos San-
tos; Everton Altino Gomes; Everton Rodrigues Alves; Fabiana Cibele
Leleu da Costa Araújo; Fellipe Leão de Souza; Gleydson Joventino
Silva; Grasienne Ferrer Cavalcanti de Carvalho.
Unidade: Universidade Federal de Pernambuco.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.175/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renato Leonardo Ferreira; Rodolfo Antonio do Rego
Barros do Nascimento; Rodolfo Luiz Nunes da Silva; Rodrigo Csillaz
de Sousa; Rui Luiz de Barros Neto; Samyle Santos do Carmo; Sergio
Alexandre da Silva Souza; Simone Mendes Germano; Thiago Cezar
de Araújo Aquino.
Unidade: Universidade Federal de Pernambuco.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.176/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adiliane Silva de Paula; Alanna Siqueira Simonetti Oli-
veira; Aldo Carielo do Nascimento Filho; Alexandre Dantas Oliveira
de Medeiros; Alman Martins Santos de Lima Junior; Alzivany Alves
de Moura Fernandes; Amanda Francisca Lucas; Amandda Shennya
Guedes Vieira; Anderson Clayton Melo Cipriano; Andre Tavares
Duarte.
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.178/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daviton Gurgel Guerra Fernandes; Denise da Silva Dan-
tas; Diego Filipi Maia de Oliveira; Diogo Ikaro Medeiros de Macedo;
Edineide da Silva Marques; Eduardo Santos Pandolphi Pereira; Erika
Galvão de Lima; Eugenia Viviane de Araujo Rego; Fabiola Macedo
Dias; Fernando Montanaro Paiva de Almeida.
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.180/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jonata Silva do Nascimento; Jose Roberto de Melo
Filho; Jose de Oliveira Freitas Neto; Josenildo da Silva Rocha; Juan
Fabio Rodrigues Maciel; Julie Idalia Araujo Macedo; Karen Aguiar
Bezerra; Karilene Rochink Costa; Laura Fernandes Dell Orto;
Lawrence Cezar Medeiros Araujo de Moura.
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.185/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Weverton Leandro Lima da Silva; Williane Elayne Ri-
cardo da Silva.
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.187/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiane Tusset; Cybele Troina do Amaral; Debora
Simoes da Silva Ribeiro; Denise Martins Nogueira; Edimara Martins
Wilchen; Eveline Araujo Rodrigues; Fernanda Borges; Fernanda de
Latorre Fortunato; Gabriela de Souza Dandrea; Gilberto Lopes dos
Santos.
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.190/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Natascha Helena Franz Hoppen; Nicole Andresa Ber-
totti; Paula Piccolo de Lemos; Pedro Henrique Peixoto; Rafael Dil-
lenburg Hofmann; Rafael de Oliveira Carvalho; Rejane Ritzel Fer-
reira; Renata Zandona; Ricardo Schaffer da Rosa; Rossana D Ales-
sandro Kosciuk.
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.192/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aldísio Alencar Gomes; Alexandre José Ferreira; Carlos
Henrique da Silva Mendes; Carlos da Costa Monteiro Neto; Eliel
Barbosa da Silva; Francisco Auci Vidal; Francisco Monte Sousa So-
brinho; Haroldo Sabino do Nascimento Júnior; José Henrique Mon-
teiro Kreimer; Katiucha Fernanda Silva.
Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.194/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rodrigo Dyego de Oliveira Cavalcante.
Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.196/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Patrícia de Souza da Rocha; Bruno Adler Mac-
cagnan Pinheiro Besen; Caio Ragazzi Pauli Simão; Catarina Erika
Saito; Catiele Fagundes Baialardi; Claudia Ariane de Moraes; Claudia
Regina Luiz; Cristian Franzoi Mazzola; Cristiane Denise Rutkoski;
Daina Alves Siqueira.
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.198/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Garcez Morigi; Fernando Gabriel Carreto Ber-
ruti; Fernando Rachadel Gasparini; Gabriel Margonari Ribeiro; Ga-
briel Nascimento Kinczeski; Gabriel Nilson Coelho; Gabriela Duarte
Karasiak; Giana Paula Schauffler; Greice Suellen Batista; Guilherme
Schwochow Fissmer.
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.201/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciana Maria Furtado Beller de Carli; Luciane Brigida
de Souza; Luiz Albino dos Santos; Luiz Gustavo Silva dos Santos;
Marcos Felipe Ravazzoli; Marcus Barnetche; Maria do Rosário de
Lima Oliveira; Mariangela Vicente de Barros; Mariela Marlene Sil-
veira; Márcia Tatsch Cavagnollo.
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.204/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rogélio Paulino Luetke; Rosemari Maurici da Silva;
Rosiane Rosa Guimarões; Salvador Norbeto Gomes; Samuel Souza
de Araujo; Siane Bolgenhagen; Silvia Mara Gomes Passos Miranda;
Tamires Cristina Vigolo; Tamis Rauen; Vilmar Michereff Júnior.
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.205/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vinicius Teixeira Coelho; Vitor Augusto Schweitzer;
William Douglas Gomes Peres; Zulmar dos Santos.
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.209/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Augusto Gonçalves Nunes; Nadine Cavalcante
da Cruz; Paulo Roberto Martins; Pedro Orlando Borges de Almeida
Junior; Rafael Behling da Cunha; Rafael Boufleuer; Renata Cassól da
Rosa da Silva; Rojas Lima de Lima; Rube Afonso Rodrigues Neto;
Sâmara Pereira Palazuelos Rodrigues.
Unidade: Universidade Federal de Santa Maria.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.725/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gilmar Herculano da Silva; Icaro Kleysson de Souza
Carvalho; Isaias José de Lima; Joabis Nobre Martins; Joice Simone
dos Santos; José Almir Ferreira Gomes; João Bosco Miranda Coelho;
João Humberto Aires Pedroza Junior; João Paulo Moraes Lima dos
Santos; Juliana Andreza Figueiroa.
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Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.727/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Miguel Angel Duran Roa; Milka Carvalho de Azevedo;
Paulo Tavares Matias de Andrade; Rafael Vitor Coelho Torres; Re-
nato de Brito Mota; Ricardo de Andrade Araújo; Robson Arruda de
Araújo; Rodrigo da Silva Lima; Sara Rachel Lino Duarte; Soraia
Correa Mercante.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.728/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tarsio Thiago Lopes Alves; Thiago Luiz de Melo e
Silva; Thiciano Leão Miranda; Tito Eugenio Santos Souza; Victor
Hugo Almeida dos Anjos; Willma Campos Leal; Ythallanya Maria
Bezerra.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.314/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ailime Ferreira Rodrigues; Carlos Nei Lima de Vargas;
Rinele Barcelos dos Anjos.
Unidade: Fundação Universidade Federal do Pampa.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.316/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Theodósio da Silva Coelho Neto; Kleber Cordeiro
Costa; Ronaldo Pereira de Lima; Sabrina Suerli Lucena Melo; Thiago
de Alcântara Costa; Valberto Vieira Carneiro; Wellita Azevedo Sil-
va.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.328/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Wendell Araujo Pedrosa; José Ronieri Luna de
Lima; Julian Henrry Ramalho; Julio Anderson Silva Crisostomo; Ka-
milla Karen Sousa da Silva; Lizy Manayra Santos Oliveira; Maria
Aurissângela Pires Bezerra Coelho; Maria Cristina Barbosa da Silva;
Maria Soares Sousa; Maria do Socorro Nogueira Girão.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.329/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marjorie Priscila Sousa Silva; Micelia de Oliveira Silva
Araujo; Mychelle do Monte Morais Barbosa; Narajane de Souza
Monteiro; Rogério Severiano Dutra; Rozana Rodrigues Lemos; Valdir
Ricardo Honorato da Silva; Vanuza da Silva Santos; Wladianne Fer-
reira da Silva; Wodson Vieira Alves.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.360/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Margarida Durao; Elisiane Fiorentin Dotto.
Unidade: Universidade Federal da Integração Latino-americana.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.363/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Aparecida Martins Firmino; Maria Karleni Ro-
drigues Rosa; Paula Andrezza Pinheiro de Sousa; Renata Aguiar
Nunes; Thiago Jesus Santos; Vicente Araujo Silva Filho.
Unidade: Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-brasileira.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.367/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Luiz Ogando Pereira; André Luiz Silva; Andréia
Vidigal Simões; Carolina Calazans Lopes; Edmar Ferreira Junior;
Giovana Gomes de Oliveira; Gustavo Alves Campos; Higor Augusto
Madureira Pereira; Joao Victor da Silva Alves; Ney Lucio da Silva.
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Ge-
rais.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.368/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renato Camargos de Almeida Sousa; Sergio Dias Ri-
beiro; Solimar Bonifacio Rodrigues; Wagner Oliveira Braga.
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Ge-
rais.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.369/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernando Toshiyuki Fujikawa; Sergio Augusto Rolim
Va l e i x o .
Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.298/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Sinval Neves Miranda.
Unidade: Município de Nova Módica/MG.
Advogados constituídos nos autos: Loyanna de Andrade Miranda
(OAB/MG 111.202) e André Myssior (OAB/MG 91.357).

Ministro VITAL DO RÊGO

000.052/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Maria Helena Antero Santa Rosa.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém - AL.
Advogado constituído nos autos: não há.

004.624/2014-9
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Abigail da Silva Couto Sá.
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 4 . 8 3 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Normando Melquiades de Araujo.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
Advogado constituído nos autos: Rodrigo Brandão Melquiades de
Araújo (OAB/PB 11.537).

005.636/2015-9
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Elizabeth Rodrigues Signorelli; Maria Eduarda Silva
Leme; Sonia Maria Cunha Lerme; Tiburcio Sanz Gomez.
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Campinas/SP -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.906/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aldo Tavares de Jesus; Alessandra Janair Araújo de
Mattos; Alessandra Regina Ramos Franco; Alessandro Alves da Sil-
va; Alessandro Frandoloso Menegazzo; Alessandro Gurski; Alex
Evans Barbosa Britto; Alex Fernandes Melo; Alexandre Assis Mo-
rais; Alexandre Xavier Feitoza.
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.083/2015-7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Célio Lucas dos Santos; Jaqueline da Silva Ramos;
Paulo Roberto Dornelles Junior; Rodrigo Araújo da Silva; Tatiane
David Luiz de Faria; Veridiana Ullmann de Campos; Vicente Angelo
Silveira Rego
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e
RO.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.084/2015-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Alcione de Almeida Queiroga; Alessandro Domingos
Máximo; Anna Carolina Vieira de Melo; Creycianne Benjamim da
Silva; Daiane Maria Nobre; Fernanda Fróes Ramos de Lima; Fer-
nanda da Silva Souza; Fernando Ezon Alves Pinto Ferraz; Flavio de
Jesus Loiola; Kassiana de Albuquerque Lima Abreu.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e
RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.085/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Laura Driele Gomes Melo Barbosa; Sidney Pereira Nu-
nes; Thiago Guedes de Oliveira; Thiago Lima Santos.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e
RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.090/2015-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Francielle Barbosa Prado; Francina Nunes da Costa;
Gabriel Mazzarotto; Gilvan Pessoa Costa Junior; Guilherme Andrade
Barbosa; Gustavo Henrique Milanezi; Hemileia Aparecida de Araujo
Franco; Isa de Lara Fernandes Lopes; Isabel Helena Prado Moreira;
Isabela Chataignier de Arruda.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Cam-
p i n a s / S P.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.091/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Jeferson Peyerl; Joao Cunha Neto; Joyce Evelin Maia
Braga; Juliana Rodrigues Simões; Juliano Gislon Luciano; Júlio Cesar
Geloti Rodrigues; Karine Monik Paganotto; Lady Ane de Paula San-
tos Della Rocca; Laura Catarina Santana Carvalho; Leandro Amado
de Moura.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Cam-
p i n a s / S P.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.093/2015-2
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Natalia Delboni Barros; Patricia Saloni de Mesquita;
Rachel Ruas Vieira de Paiva; Rafael Ribeiro de Oliveira; Raphael
Barbosa Freixeda; Raquel Lorca Vieira; Rayana Vidal Rosa da Silva;
Robson Valentim Caseiro; Rodrigo Bertoni do Nascimento; Rodrigo
Fernando Sanitá.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Cam-
p i n a s / S P.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.094/2015-9
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Rodrigo Gonzalez; Rodrigo Santos Florentino de Souza;
Roselene Aparecida Taveira; Rômulo Tozzo Techio; Taísa Magalhães
de Oliveira Santana Mendes; Thais Martins Lepesteur; Thiago Cesar
Costa; Thiago Lamego Cardoso; Thiago Oliva Lamboia; Tália Bar-
celos Hortegal Braga.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Cam-
p i n a s / S P.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.095/2015-5
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Vagner Bianchini; Vanderlei da Costa; Victor Alex Viei-
ra Leles; Vinicius Leopoldino Gonçalves; Vinicius Pflanzer de Oli-
veira.

009.317/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Barboza dos Santos; Lorena de Sousa Ferreira;
Lorenna Michelle Bonifacio dos Santos.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goia-
no.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.318/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniela do Amaral Friggi; Rafael Rezende Lehnhart.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Far-
roupilha.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.320/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Talita Valadares Carvalho.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul
de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.322/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Broch; Simão Mendes de Moraes.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.325/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jenilton Alves Pedro; Josimar da Silva César; Juliana
Zamparoni Francisqueti; Litchane Apoena Santana; Lucinéia Rosa
Soares; Patricia Borges Ferreira; Paulo Alves de Oliveira; Renata
Cristina dos Santos; Rosa Laura de Pinho; Rosana Fatima Barbieri de
Morais.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.326/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tatiane do Nascimento; Thais Luiza Machado de Oli-
veira; Thayane Laura Duarte de Lara Pinto Sousa; Tiago Santana
Coelho.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.327/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcivânia Carla Campos Nascimento; Aline Fonteles
Lopes; Ana Cristina da Silva Andrade; Ana Virginia de Sousa Rocha;
Clara Nubia Vieira dos Santos; Clemisson Santos Agripino; Erick de
Arimateia Carmo; Fabíola Oliveira Xaviera da Silva; Felipe Santiago
Freitas de Souza; Jackeline Porfírio de Souza.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 107ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500107

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Cam-
p i n a s / S P.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.098/2015-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Silvania Gonçalves Costa.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e
TO .
Advogado constituído nos autos: não há.

007.099/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Ana Leopoldina Teixeira de Castro; Aretha Simonnelly
Medeiros dos Santos; Fernando Rosseto; Francisco Washington Ban-
deira Santos Filho; Genilza Vieira Lyra; Gustavo Henrique Dalla
Mutta de Menezes; Jesus Hernane de Macêdo Zorzetti; Luciano Ida-
lino Andrade de Alencar; Pedro Mauricio Pinho Mello; Péricles Ii
Magalhães Marinho.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.100/2015-9
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Pollyanna Carolina de Azevedo Hamilton Pierdoná; Ra-
fael Alonso Martins; Rafael Amorim Santos; Rafael Leme Macedo;
Rafael Tanner Fabri; Viviane Pereira de Freitas; Zizette Evangelista
Balbino Ferreira.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.101/2015-5
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Edna Carla Machado Lima; Felipe Falci Franco; Igor
Viótti Périssé; Ingrid Mayara Silveira de Menezes; Jorge Luis Diniz
Lima; Karina Viviane Figueiredo Luna; Luciana Kelly Maia Correia;
Marco Antonio da Silva Ribeiro; Monique Sobrinho Lira; Roberta
Almeida Versiani.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e
A P.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.103/2015-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Adriana Pierro Simões; Amilton Akio Kunioshi; Ana
Cecilia Viana de Macedo Carneiro; Bruno Helder Gomes Teófilo;
Camila Steffens; Carina Marcia Dahmer; Carlos Afonso Tellechea de
Souza; Cassiana Benedito Simão; Claudio Vinicius Chacon de Castro;
Cíntia Regina Baggio.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.104/2015-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Cleverson Rosa Gonçalves; Denise Maria Poletto; Ellen
de Souza Faleiro; Fernanda Hilgenberg Cunha; Fernando André Sil-
va; Franciele Wachtel Granado; Francisco Luiz de Carvalho; Giliani
Costa Romano; Gislaine Morales Pereira; Guilherme Pimenta.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.105/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Ivan Malaguido de Araujo; Lucas Paulo Alves Pires;
Luciano Drosda Marques dos Santos; Luciano Felix de Almeida;
Lucio Ribeiro; Lueli Santos Figueiredo; Mariana Goetz Moro; Mauro
Henrique Rodrigues Kosaki Gomes; Patricia Assis Melo Bassa; Paulo
de Sales Pinto.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.108/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Lorena Anjos Meireles Sebba; Maria Daniela dos San-
tos Cavalcanti; Nilton Beltrão de Albuquerque Junior; Oswaldo Deo-
dato Monteiro Neto; Rafaela Sarmento Serrano; Raildo Bandeira Fa-
rias Filho; Rogerio Alves de Oliveira; Wellington Lisboa Lelis.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.109/2015-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Alexandre Dalcarobo Bicca; Alvaro Henrique Me-
neghel; Alvaro Strube de Lima; Andre Luis Palermo; Andre Ma-
rangon Rota; Bruna Angelica de Oliveira Lara; Bruno Mahlmann
Rieger; Carolina Campos Pinto; Clarissa Frizzo Strazzabosco; Diane
Mazzochi.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 7 . 11 0 / 2 0 1 5 - 4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Diego Vital Barcarolo; Edson Jose de Oliveira Medina;
Endrigo Pitrez Mignoni; Fabian Boschi Golin; Fabiane Polonia dos
Santos; Fabio Leyes Rodrigues; Felipe Matozo Knopp; Fellipe Guerin
Leal; Fernando Maidana Miguel; Francisco Scheffel Rodrigues.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 7 . 11 2 / 2 0 1 5 - 7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Patricia Kraetzig Azevedo; Priscila de Abreu Carvalho
Bolinelli Aguiar; Rafael Hommerding; Rafael Selicani Teixeira; Ri-
cardo Andre Hollas; Robert Luis de Souza Conceicao; Rosiani Mul-
ler; Simone Flores de Oliveira; Tatiane Menezes Palezi; Thiele do
Nascimento e Silva Pilecco.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 7 . 11 3 / 2 0 1 5 - 3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Alan Martins Diniz; Alan Vagner Neves da Silva; Ale-
xandre Figueiredo Nazareth; Andrus da Silva Sandres; Antonyonne
Soares Bessa; Arthur Lima Cirino; Bruno Cunha Coutinho; Bruno
Jose Olivieri de Souza; Bruno de Souza Almeida; Bruno dos Santos
Medeiros.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 7 . 11 5 / 2 0 1 5 - 6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Eduardo Goulart Braga; Eduardo Pereira Borges; Elisete
Palmares Herculano; Enio Romano Marins; Erick Jardim Sabino;
Fatima Cristina Wanderley de Figueiredo; Fernando Cesar do Prado
Simao; Filipe Antonio Motta Braga; Flavia Pinho Martins de Lima;
Flavio Cesar dos Santos de Alcantara.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 7 . 11 8 / 2 0 1 5 - 5
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Luciana Domingues Barreira; Lueny Mara Alves de
Almeida; Luiz Cesar Lima Teodoro; Marcelo Hissao Ekami; Marcelo
Silber; Maria Luisa Rabelo Teixeira; Moab Mariz Meira; Monique
Geisel Martins de Faria; Olisses Dalpra Baggio; Paulo Vinicius Afon-
so Costa.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 7 . 11 9 / 2 0 1 5 - 1
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Pedro Telles de Resende; Rafael Gualberto Alves da
Silva; Rafael Savignon Marinho; Rafael de Oliveira Bittencourt; Ra-
fael de Sousa Benvindo; Raphael de Andrade Damasceno; Raphael de
Oliveira Almeida; Ricardo Silva de Oliveira; Roberta Mahaut Ro-
drigues; Roberto Santos Lobao Barroso.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.121/2015-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Vinicius Coelho de Almeida; Vivian Natasha Gonçalves
Rocha; Viviane Ribeiro de Oliveira Salvador Cavalcante; Yuri Sil-
vestre Barbosa.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.123/2015-9
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Francine Goll Winter; Gabriela Cerci Bernabe Ferreira;
Heloisa Favero Rodrigues; Juliana Maciel Goncalves; Laura Costa
Kitamura; Laura Valle Fassel; Leonardo Maeda Nunes; Leticia Viana
Barato; Luiza Mellilo Zaniboni; Maicon Godoy Kozan.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.125/2015-1
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Amanda Pereira Silva; Ana Carolina Teixeira Pinto;
Anderson Magnago Pedruzzi; Andressa Barros de Medeiros; André
Alves Barbosa; André Augusto Cavalcante Gayoso; André Pereira
Nunes; Antonio de Pádua Chaves Cabral; Arnaldo Hyérocles Messias
Alves; Bruno Machado França.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.126/2015-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Camila do Nascimento Fontoura; Carlos Felipe Arruda
Moraes; Danilo Augusto Alves Leite; Darlon José Coqueiro; Diogo
Duailibe da Silva; Djeison Rafael Neitzke; Ellington dos Santos;
Everton Alexandre Vieira; Fabia Egypto Simões; Fábio Hack Cechin
Carlotto Guerra.

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.128/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Leonardo Henrique Vilaça Silva; Lindalvo Gonzaga de
Alcantara Neto; Marcelo Henrique de Oliveira Lima; Marcos Mar-
colino de Oliveira; Maria Nilde Alencar de Lima Costa; Maria Raísa
Lauande Franco; Marília Meyrely Ferreira e Silva; Pedro Vinicius
Grangeiro de Melo; Rafael Noleto Lima; Ramilla Nayara Gomes
Freire.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.130/2015-5
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Agatha Custódio; Amana Veiga da Silva; Analuzia da
Rocha Lemos; André Lopes Miasso; Bruno Senra Barros; Bruno de
Souza Valadão; Caio Moreira Diniz; Camila Bonavita Sant'anna da
Silva Azevedo; Camila Daeh Kim; Camila de Oliveira Coelho.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.131/2015-1
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Camila Garcia Fernandes; Camila Sayuri Asari Kimura;
Camila de Souza Lordello; Carla Fernandes Macegosa; Clarice Tog-
nolo de Andrade; Claudia Lucilia Luz Cavalcante Ramiro; Cláudio
Roberto Lomonico; Cristhiane Carvalho de Oliveira; Cristiano Gus-
tavo Müller; Daniele Etelvina dos Santos.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.132/2015-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Danilo Bruno Espínola de Almeida; Danilo Vilela Ro-
drigues; Dunia Andrade Castro; Dérik Renan Francisco; Eduardo
André Vargas de Araujo; Edvilton Bergamasco Fontes Galante; Elai-
ne Souza da Costa; Elvyna Melo Rêgo; Fabiana Docampo Ferrari;
Fabiano Todt.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.133/2015-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Fernanda França Martins de Araújo Israel; Fernanda de
Lima Paula; Franciele Grando; Gabriela Moreira Ferreira; Georgia
Bezerra Gurgel; Gleydson Rogério Simões Santana; Guilherme
Sant'clair Alves dos Santos; Ivan Kolesnik Mozor; Jose Antonio Luiz
Neto; João Ricardo Crema de Oliveira.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.134/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Juliana Zucato; Kelly Mitsuko Pinto Hori; Kátia Cris-
tina Rodrigues; Larissa Daniela Carvalho de Sá; Leonardo Gomes
Miranda; Leonardo da Silva Ramos; Lilia Lobato Soares; Lucas Costa
da Fonsêca Gomes; Lucas de Souza Pinto; Luciana Bougleux
Abreu.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.135/2015-7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Luciana Martinez Geraldes; Luis Fabiano Lopes da Sil-
va; Luiz Artur de Souza Filho; Manoel Pereira Portela; Marcello
Campello Vasconcellos; Marcos Augusto Bellato de Paiva; Marcos
Cesar Ferreira Santos; Marcus Vinicius Pereira Cavalli; Naiara Rosa
Arruda de Oliveira; Oziel de Almeida Torres.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.136/2015-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Pablo Jorge Jones dos Santos; Paulo Roberto da Silva
Sobrinho; Pedro de Oliveira Bogado Carreteiro; Rafael de Assis;
Rafaela Garcia de Santana Rodrigues Jordão; Rafaela de Oliveira
Guimarães; Raiza Batista dos Santos; Ramayane Almeida Barbosa;
Raphael Rocha do Nascimento; Renan Cerqueira Ribeiro.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.138/2015-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Vitor José de Rezende.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.
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007.142/2015-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Karem Campos de Miranda; Klissia Lacerda Gomes;
Lilian de Oliveira Cobucci; Luisa Lopes Delmondes; Marcio Costa
Cavalcanti de Souza; Marcos Expedito Teixeira de Almeida; Marcos
Vilela Ribeiro; Maria Aparecida Lopes Coimbra; Paula Rejane dos
Santos Guimarães; Rafael Soares Marra Molina.
Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.143/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Raquel Resende de Andrade; Renata do Carmo Araujo
Mota; Sue Ellen Karla Souza Brandao; Thais de Sa Gomes; Vitor
Carneiro Duarte.
Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.235/2015-1
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Caroline Cavalcante Alves de Menezes; Henrique da
Silva Ancelmo; Veruschka Esther Leal Maranhao Guedes de Sena.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.236/2015-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Antonio Fabio da Silva Fortuna; Jose Fortes de Padua
Neto; Lorena Cysne Namba; Robio Araujo da Frota.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região/PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.238/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Frederico Oliveira Cardoso; Gisele Castro de Souza;
Luiz Humberto de Oliveira Silva; Marileia Bayersdorfer de Oliveira;
Marlon Carvalho de Sousa Rocha; Michaella Fregapani Lanner; Ra-
quel Correia de Melo; Vinícius Graciano Elias.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.094/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Odileida Maria de Souza Sampaio.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Altamira - PA.
Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair (OAB/DF
32.261).

0 1 4 . 5 2 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Zenilde Soares de Alencar.
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
Advogado constituído nos autos: não há.

019.499/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Ortêncio Alves dos Santos.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará - PA.
Advogado constituído nos autos: não há.

019.575/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Corintho Onélio Campelo da Paz.
Órgão/Entidade: Secretaria Executiva de Economia Solidária, Tra-
balho e Renda do Estado de Alagoas - SESTRE.
Advogado constituído nos autos: não há.

025.137/2010-7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Alder Francisco Pereira de Carvalho; Carlos Eduardo
Silva Rodrigues; Francisca Danielle Pereira de Araujo; Francisco
Jorgiano Barbosa dos Santos; Luiz Daniel de Lima Martins; Tayla
Cavalcante de Araujo.
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará - DR/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.229/2010-7
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2009.
Responsáveis: Alcio Pitt da Mesquita Pimentel; Carlos Luiz Barroso
Junior; Cid Marcondes de Oliveira; Diniz Batista da Silva; Emerson
Caldas de Andrade; Ernando Araujo Braga; Florivaldo Vieira Mar-
tins; Francisco Danilo Bastos Forte; Francisco de Assis Portela Mil-
font; Fábio Cavalcanti de Arruda; Germano Rocha Fonteles; Guaracy
Diniz de Aguiar; Gustavo de Mello; Ieda Alves Diniz; Jose Antonio
de Abreu; Jose Avelar Fernandes Feitosa; Jose de Oliveira Guima-
raes; Josenir Gonçalves Nascimento; José Inácio da Silva Filho; José
Maria de França; José Raimundo Machado dos Santos; Luiz Carlos
Machado Moreira; Marcos Batista de Resende; Marcos Jose Medeiros
Fernandes; Marcos Roberto Muffareg; Maria de Nazare Alves dos
Santos; Nilton José de Andrade; Paulo Roberto de Oliveira Santos;
Priscila Gaigher Cezana; Raimunda Nonato da Cruz Oliveira; Raze
Rezek; Sheila da Silva Rezende; Thiago Oliveira Ferreira de Souza;
Valteir Lopes Pereira; Williames Pimentel de Oliveira; Álvaro Gau-
dêncio Neto.

Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

009.507/2009-3
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Adalberto Caetano da Silva; Francisco Agileu de Lima
Gadelha; Lauro Antonio Dias; Maria do Carmo Ferreira de Lima;
Pedro Hermeto Ribeiro Gomes.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.937/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Otaviano Ferreira Martins.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Manari/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

015.950/2013-1
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Interessados: Helena da Graça Bastos; Vilma de Almeida Silva.
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

016.658/2012-4
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Claudionor Pereira dos Santos.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Alagoas - SRTE/AL.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.008/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Jarbas de Andrade Vasconcelos; Jose Mendonça Be-
zerra Filho.
Órgão/Entidade: Governo do Estado de Pernambuco e Instituto Bra-
sileiro de Turismo - Embratur.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.721/2012-1
Natureza: Representação.
Representante: Secretaria de Controle Externo no Paraná (Se-
cex/PR).
Órgão/Entidade: Ministério do Esporte - ME.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.346/2013-5
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Interessados: Manoel Waldomiro Henriques; Severina de Sa Hen-
riques.
Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

022.388/2013-3
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2012.
Responsáveis: Alexandre Bastos Peixoto; Marcos Vinicius de Souza;
Nelson Akio Fujimoto.
Órgão/Entidade: Secretaria de Inovação - SI/MDIC.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 0 . 9 4 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2010.
Responsável: Aprígio Eduardo de Moura Azevedo.
Órgão/Entidade: Secretaria de Economia e Finanças da Aeronáutica -
MD/CA.

Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 2 . 8 4 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação.
Representante: Procuradoria da República no Município de Ita-
jaí/SC.
Órgão/Entidade: Agência de Desenvolvimento Regional do Vale do
Rio Tijucas e Rio Itajaí Mirim - ADRVale.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 7 . 2 7 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Sônia Maria da Silva.
Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério dos Esportes -
SE/ME.
Advogado constituído nos autos: não há.

350.068/1998-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Célia Denise Milhomem Moreira; Eva Maria Milho-
mem Moreira Aragão; Léa Ronise Milhomem Moreira; Marcelo Mi-
lhomem Moreira; Renato Cortez Moreira; Renato Cortez Moreira
Junior; Rita de Cássia Milhomem Moreira; Salvador Rodrigues de
Almeida; Simplício Alves Moreira Neto

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA.
Advogados constituídos nos autos: Oziel Vieira da Silva, OAB/MA n.
3.303, e Lea Ronise Milhomem Moreira da Silva, OAB/PA n.
1.122.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

001.616/2015-3
Natureza: Representação
Interessados: Heitor Pinto Corrêa e Nelson Aulus Lemos de Sousa,
Vereadores do Município de Couto de Magalhães/TO.
Órgão/Entidade: Município de Couto de Magalhães/TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.864/2009-8
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Francisca Dalvaci Pereira Penha; Maria Lucia Pontes
Silveira; Maria das Graças Sudario de Morais e Maria das Neves
Nascimento da Silva.
Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.312/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Fortes Bisotti; Felipe Junior Balbino; Felipe Pi-
nheiro da Silva; Felipe Souza Nogueira; Felipe de Ataide Senna
Vieira; Fernando Cerqueira de Jesus Cunha; Filipe Paulo Cataldo;
Gabriel Irineu de Souza; Gabriel de Araujo Giardino e Gelson Pa-
dovani Junior.
Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.322/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriel Fernandes Lopes e Ramon Rodrigues Vieira.
Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Infantaria (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.327/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Faria de Almeida; Renan Escudeiro Santana;
Renan Manhães dos Santos Rodrigues; Ricardo Tavares Ribas; Ro-
berto Carlos de Medeiros Júnior; Rogerio Fernandes Eugenio; Thiago
Braz Pereira; Thiago Carmonna Freitas; Thiago Ogliari dos Santos e
Vitor Pires de Souza.
Órgão/Entidade: 41º Batalhão de Infantaria Motorizado (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.328/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Weverton Oliveira da Silva e Willian Carvalho de Sou-
za.
Órgão/Entidade: 41º Batalhão de Infantaria Motorizado (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.449/2013-1
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Órgão/Entidade: Município de Rio do Antônio/BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.857/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caroline Santos da Silva; Carolyne Gonze; Cesar Au-
gusto de Oliveira e Silva; Daniel Fontana; Daniele Monique Lima;
Danilo Ferreira Barbazan; Danilo Sobreira Lemos da Costa; Dario
Bispo Ferreira; Diana Santos Rodrigues e Eder Conceição Serra.
Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.863/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mauro Cesar da Silva Barbosa; Mayara Thais de Car-
valho; Moises de Carvalho Lessa; Monalisa Ferreira Soares; Najyla
Narrury Portella Pecker; Nathalia Silveira Xavier; Natihele Ferreira
Alves; Patricia Regina Rigon; Poliana Pereira Oliveira e Quéli Riani
Ozorio Pina.
Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.865/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thaiz Pereira Venâncio; Thamyrys dos Santos Barbosa;
Thiago da Costa Santana; Thierry Paim Farias; Tulio Souza Dias;
Vanessa da Cunha Coitiño; Victor de Almeida Muniz; Vinicius Gon-
zales Braga; Wanessa Cristhina Soares de Lima e Weslley Fernandes
Araújo.
Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.
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006.872/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Igor Alves Ribeiro; Igor Ramos Noronha; Igor Vagner
Suzano; Janderson Patricio da Silva; Jean Carlos Mendes Borges
Lemos; Jean Marcos Lopes Tertuliano; Jorge Luiz Cardoso da Silva;
Jorge Roberto Fernandes de Sousa; Jose Augusto Oliveira Chagas e
João Victor Jorge Luis Marques.
Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.877/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Victor Hugo de Souza Guimarães; Victor Vicente do
Nascimento e Silva; Victor de Castro Bastos; Vitor Matos da Silva
Ferreira; Vitor Monteiro dos Santos; Wagner Vinicius Monte Chaves;
Walker Paulino de Souza; Wallace Bello Caetano; Wellington Ro-
drigo Sabino Peixoto Costa e Wendley Macedo da Silva.
Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

006.992/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alfredo Rodrigues de Souza; Anderson Luis Maroski;
André Donega Gargantini; Camila Dantas Gadelha Saraiva; Claudio
José Gonçalves da Silva Junior; Eduardo Farias Esmanhoto; Eduardo
Gomes Mendonça; Elton Fernando Doehnert; Felipe de Castro Bo-
nissato e Giovan Tadeu Seibt.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - Comando
da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.364/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Melo Batista de Araújo; Anderson Carlos Ale-
xandre de Carvalho; José Romulo Oliveira da Rocha; Marcos Danilo
dos Santos Gama e Ítalo Aurélio Nunes Carneiro.
Órgão/Entidade: 4º Batalhão de Polícia do Exército (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

009.969/2015-2
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Regina Elizabeth Coelho Barroso.
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 0 . 111 / 2 0 1 5 - 8
Natureza: Representação
Interessado: Centro de Controle Interno da Aeronáutica.
Órgão/Entidade: Centro de Controle Interno da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.166/2015-7
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Lourdes Lanza Pinto; Rubia Jung Pinto e Tatiana Pinto
B r e y e r.
Órgão/Entidade: Quinta Região Militar (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

013.624/2014-8
Natureza: Representação
Interessados: Maria Gorette Cavalcante Bastos Sobrinha, e Exmos.
Srs. Francisco Agamenon Sousa Bonfim, Francisco Erivando dos
Santos, Mário Lúcio Ramalho Martildes e Raimundo Francisco da
Silva, Vereadores do Município de Pindoretama/CE.
Órgão/Entidade: Município de Pindoretama/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

018.227/2014-7
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos (Finep).
Advogado constituído nos autos: não há.

020.559/2013-5
Natureza: Representação
Interessado: Adonias Ribeiro de Carvalho Neto, Juiz Federal da 19ª
Vara Federal, respondendo pela 18ª Vara Federal.
Órgão/Entidade: Município de Groaíras/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

023.499/2012-5
Natureza: Prestação de Contas Ordinária - Exercício: 2011
Responsáveis: Irene Coelho de Souza Lobo; Nilton Bezerra Guedes e
Suzete Stelmak Pacheco.
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado do Paraná (Incra/PR).
Advogado constituído nos autos: não há.

0 2 7 . 9 1 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2010
Responsáveis: Claudinei Pimentel Mota; Duncan Frank Semple; Inês
Gomes de Souza; Mario Augusto Lopes Moyses; Ricardo Cardoso
dos Santos; Rubens Portugal Bacellar e Simone Maria da Silva Sal-
gado.
Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do Turismo.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.969/2014-2
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Amir Ordacgi Caldeira; Antonio José Roque da Silva;
Antonio Rubens Brito de Castro; Bernando Afonso de Almeida Gra-
din; Carlos Alberto Aragão de Carvalho Filho; Carlos Alberto Labate;
Edmundo José Correia Aires; Emílio Kazunoli Matsuo; Erney Felício
Plessmann de Camargo; Fernando Galembeck; Jefferson Bettini; Jose
Ellis Ripper Filho; Jose Fernando Perez; Jovan Guimarães Gadioli
dos Santos; João Fernando Gomes de Oliveira; Kleber Gomes Fran-
chini; Luiz Davidovich; Mariano Francisco Laplane; Pedro Antônio
Arraes Pereira; Pedro Wongtschowski; Reginaldo dos Santos e Ro-
drigo Villares Portugal.
Órgão/Entidade: Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais
(CNPEM/MCTI).
Advogado constituído nos autos: não há.

028.177/2014-2
Natureza: Representação
Interessado: Ciro Mesquita da Silva Braga, Prefeito do Município de
Itapajé/CE.
Órgão/Entidade: Município de Itapajé/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

029.368/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Oásis Construções e Consultoria Ltda. - ME e Rai-
mundo Gomes Feitosa Filho.
Órgão/Entidade: Município de Eliseu Martins/PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.868/2012-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2011
Responsáveis: Carlino Lima; Elias Donadon Batista; Francisco Sales
Pinto; Joyce Kellen Ferreira Buna; João Luiz Esteves; Leonardo de
Oliveira; Manoel Satiro Ferreira Coelho; Maria Amália Ferreira;
Thiago Roberto Ruiz; Wânia Maria das Graças Pontes Maramaldo e
Walter Lopes de Souza Júnior.
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência. Regional no Estado de Rondônia (In-
cra/RO).
Advogado constituído nos autos: não há.

034.995/2014-5
Natureza: Representação
Interessado: Cícero Beserra Viana, Procurador-Geral do Município de
Itaitinga/CE.
Órgão/Entidade: Município de Itaitinga/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro AUGUSTO NARDES

008.776/2005-4
Natureza: Recurso de reconsideração.
Entidade: Município de Assis - SP.
Recorrente: espólio de José Santilli Sobrinho, ex-prefeito do Mu-
nicípio de Assis - SP, falecido.
Advogados constituídos nos autos: João Carlos Gonçalves Filho
(OAB/SP 77.927) e José Benedito Chiqueto (OAB/SP 149.159).
Revisor: Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCAN-
TI (12/2015)

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

008.868/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Mary Helena Allegretti.
Órgão: Secretaria de Coordenação da Amazônia - SCA.
Advogado constituído nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250) e outros
Revisor: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (6/2014)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro AUGUSTO NARDES

014.469/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Alexandria - RN.
Responsável: Alberto Maia Patrício de Figueiredo.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

022.604/2013-8
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão: Departamento de Polícia Federal.
Recorrente: Cláudio Rocha Lima.
Advogados constituídos nos autos: Carmen Rachel Dantas Mayer
(OAB/PB 8.432) e Germana Maria de Oliveira Barros (OAB/PB
12.762).

025.922/2013-0
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria)
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Interessado: Carlos Cezar de Souza
Advogados constituídos nos autos: Igor Carvalho Paz (OAB/CE
24.479), Reno Porto Cesar Bertosi (OAB/CE 18.902) e Filippe Vas-
ques Sampaio (OAB/CE 25.390).

027.404/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
Interessados: Augusto Cesar Ribeiro de Mello e Macario Protasio
Costa.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.830/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Município de Ceará Mirim/RN.
Responsáveis: Cynthia da Fonseca Varella; Luiz Lopes Varella Neto;
Marcia da Fonseca Varella; Roberto Pereira Varela; e Sheila Varella
de Figueiredo.
Interessado: Ministério da Integração Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

044.190/2012-3
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).
Unidade: Município de Itaguatins/TO.
Recorrente: J M Cavalcante - ME.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE).
Advogado constituído nos autos: Joel Rodrigues Milhomen (OAB/TO
5.052).

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

001.468/2014-6
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Unidade: Município de Lagoa dos Patos (MG)
Recorrente: Warmillon Fonseca Braga, CPF 498.099.116-53
Advogado constituído nos autos: Alexandre Augusto Vieira,
OAB/MG 112.054

0 0 4 . 7 2 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Partido Social Democrata Cristão - Diretório Na-
cional
Responsável: José Maria Eymael; Renato da Silva
Advogado constituído nos autos: Samuel Antonio Lourenco de Oli-
veira (OAB/SP n.°298451).

013.686/2013-5
Natureza: Pedido de Reexame em aposentadoria.
Recorrente: Carlos Alberto Araújo Drummond (Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região/RJ
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Advogados constituídos nos autos: não há

016.852/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Ministério do Esporte.
Responsáveis: Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela; Nilo
Mendes Figueiredo
Advogado constituído nos autos: Alessandra Pinto de Queiroz (OAB-
RJ 147.730)

Ministra ANA ARRAES

000.429/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Açucena Comércio & Representações Ltda - ME, Ar-
naldo Soares Pascoal e Município de Paulistas/MG.
Unidades: Município de Paulistas/MG e Fundação Nacional de Saúde
- Funasa.
Advogado constituído nos autos: não há.

002.897/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Conselho Indígena Pep'Cahiyc Krikati e Valdiniz Pyh-
try Krikati.
Unidade: Conselho Indígena Pep'Cahiyc Krikati.
Advogado constituído nos autos: não há.
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003.763/2015-3
Natureza: Representação.
Representante: Stefanini Consultoria e Assessoria em Informática
S/A.
Unidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior - Capes.
Advogado constituído nos autos: Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto (OAB/DF 13.802).

004.897/2015-3
Natureza: Representação.
Representante: Gestão e Inteligência em Informática Ltda..
Interessada: Basis Tecnologia da Informação S/A.
Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.
Advogados constituídos nos autos: André Puppin Macedo (OAB/DF
12.004) e Alexandre Spezia (OAB/DF 20.555); Juliano Ricardo de
Vasconcellos Costa Couto (OAB/DF 13.802) e outros.

007.461/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Recorrente: Wilson Tavares Von Paumgartten
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará - Ce-
f e t / PA .
Advogados constituídos nos autos: Carla Ferreira Zahlouth (OAB/PA
5.719), Cleide Cilene Abud Ferreira (OAB/PA 5.796) e outros.

007.927/2015-0
Natureza: Representação.
Representante: Passos e Passos Ltda. - ME.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Alagoas - Ifal.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.824/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Adilson Ronald Dantas Dourado.
Unidades: Município de Carutapera/MA e Fundação Nacional de Saú-
de - Funasa.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.859/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.
Responsáveis: Leocádio Olímpio Rodrigues e Vagno Pereira.
Unidade: Município de Serrano do Maranhão/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.700/2014-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Altamiro Custodio de Moura e Sindicato Rural de
Centralina.
Unidade: Sindicato Rural de Centralina/MG.
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Humberto da Cunha Ma-
chado (OAB/MG 94.260) e Tiago França Pacheco (OAB/MG
94.121).

010.048/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Francisco Coquinho Ferreira da Silva.
Unidades: Município de Lago Verde/MA e Superintendência Regional
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado
do Maranhão.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 7 4 3 / 2 0 0 9 - 8
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Recorrente: Enilson Simões de Moura.
Unidade: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério
do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE.
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Molina Resende Silva
(OAB/DF 28.438) e outros.

013.199/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Catão de Castro Neto e FM Engenharia Ltda..
Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
Unidade: Município de Ladainha/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

014.294/2010-9
Natureza: Pedido de Reexame (aposentadoria).
Recorrente: Universidade Federal da Bahia (UFBA).
Unidade: Universidade Federal da Bahia (UFBA).
Advogado constituído nos autos: não há.

015.244/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Cláudio Manoel de Faria Moreira, Município de Pa-
racambi/RJ e Tarciso Gonçalves Pessoa.
Unidade: Município de Paracambi/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 9 . 5 3 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Construtora Conedi Ltda., Edvan Alves Miranda, Fi-
delcino Benedito da Silva, Genailzo Alves Chalegra, Nadelson de
Carvalho, Município de Novo Horizonte do Oeste/RO e Varley Gon-
çalves Ferreira.
Unidade: Município de Novo Horizonte do Oeste/RO.
Advogado constituído nos autos: Eduardo Belmonth Furno (OAB/RO
5.539).

0 1 9 . 6 5 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Recorrente: Odilon Cunha Rocha.
Responsáveis: Alberto Santana Reina, Melissa de Santana Campos
Reina, Odilon Cunha Rocha e Município de São Félix/BA.
Unidade: Município de São Félix/BA.
Advogado constituído nos autos: Ângelo Franco Gomes de Rezende
(OAB/BA 16.907).

0 2 1 . 1 6 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit.

Responsáveis: Divino Cardoso Campos, Sueli Alves Aragão e Cas-
tilho Engenharia e Empreendimentos S/A.
Unidade: Município de Cacoal/RO.
Advogados constituídos nos autos: Adriano Daleffe (OAB/PR 20.619)
e outros, Alessandro Marcello Alves Aragão (OAB/DF 29.135) e
outros, Marcelo Jaime Ferreira (OAB/DF 15.766).

022.628/2013-4
Natureza: Pedido de Reexame.
Recorrente: Maxwell Ferreira Ramos.
Unidade: Departamento de Polícia Federal - DPF.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.088/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Fernando Luiz Maciel Carvalho.
Unidade: Município de Conceição do Lago Açu/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.406/2014-9
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Irene do Nascimento Ribeiro, João Paulo Pacheco da
Costa Cardoso da Cunha, Luzia de Oliveira Almeida, Maria Beatris
de Souza Nascimento, Maria de Lurdes Teixeira Alves, Marilza Pa-
checo da Silva, Marinilde de Jesus Santos da Silva, Nancy Fernandes
Torres, Nilza da Silveira Barroso, Selma Pereira de Moura e Simone
Pacheco da Costa Cardoso da Cunha.
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.020/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.
Responsável: Rivalmar Luís Gonçalves Moraes.
Unidade: Município de Viana/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.142/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
Responsável: Aércio Alvarenga da Silva.
Unidade: Município de Santa Maria de Itabira/MG.
Advogados constituídos nos autos: Joab Ribeiro Costa (OAB/MG
72.254), Júlio César Vieira Rios (OAB/MG 141.878) e Alexandro
João de Moraes Faleiros (OAB/MG 84.073-B).

033.816/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Ministério do Turismo - MTur.
Responsáveis: Ilton Rosa de Freitas e Tamma Produções Artísticas
Ltda..
Unidade: Município de Santa Rita de Minas/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 7 . 1 4 2 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Augusto Tunes Placa e Projetus Engenharia e Cons-
truções Ltda..
Unidades: Município de Pimenta Bueno/RO e Ministério da Defesa.
Advogados constituídos nos autos: Jeverson Leandro da Costa
(OAB/RO 3.134), Marianne Almeida e Vieira de Freitas Pereira
(OAB/RO 3.046) e outros.

Ministro VITAL DO RÊGO

006.875/2013-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).
Entidade: Município de Icó/CE.
Recorrente: Francisco Leite Guimarães Nunes.
Advogado constituído nos autos: Daniel Teófilo de Souza (OAB/CE
16.252).

008.350/2010-8
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Entidade: Município de Vassouras - RJ.
Recorrente: Maria Rangel Roale.
Advogado constituído nos autos: Millene Lasneau Dias Medici
(OAB/RJ 174.887).

010.006/2014-1
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
Interessados: Mauro Teixeira dos Santos, Marcelo dos Santos, Maria
Helena de Jesus, Maria Alvarenga de Souza Reis, Maria Aires de
Souza, Maria José Teixeira dos Santos, Luzia Maria Dias Carneiro
Rodrigues, Maria Edelzita Moreira Costa, Marli Umbelina Nobre,
Luzia Maria do Nascimento, Maria de Fátima Marinho Tavares, Ma-
ria Vilma Gonçalves Fernandes e Maria Mirtes de Medeiros.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.412/2003-0
Natureza: Aposentadoria (Monitoramento).
Entidade: Universidade Federal de Goiás - UFG.
Interessada: Magali de Fátima Silva Moraes.
Advogados constituídos nos autos: Maria Isabel Silva Dias (OAB/GO
13.796) e Ivan Ricardo Dias (OAB/GO 11.635).

012.959/2014-6
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
Interessado: Maria Cledy Stumm Gonçalves.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 5 . 7 4 1 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria (Monitoramento).
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Interessada: Irizete Odete Meneses.
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
12.605).

016.561/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Município de Cametá - PA.
Responsáveis: José Rodrigues Quaresma e Município de Cametá -
PA .
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS.
Advogado constituído nos autos: Nicianne Benedita Portilho Gomes
(OAB/PA 17.799-B).

025.105/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Inhangapi - PA.
Responsáveis: Achiles Igacihalaguti; José Alves Feitosa de Oliveira;
Ponte Souza Engenharia Ltda.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde.
Advogados constituídos nos autos: Mailton Marcelo Silva Ferreira
(OAB/PA 9.206) e outros.

027.829/2013-8
Natureza: Pedido de Reexame.
Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-
gião/PE.
Interessada: Margarete Maria Santos da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.087/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Município de Redenção - PA.
Responsável: Jorge Paulo da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 0 0 . 1 8 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Renato Souza Neves e Associação dos Funcionários do
Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB/DF.
Entidade: Associação dos Funcionários do Centro de Ensino Uni-
ficado de Brasília - CEUB/DF.
Advogado constituído nos autos: Rafael Klier da Silva Oliveira,
OAB/DF n. 25.172

002.645/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Marinaldo Justino Trajano; Dionito José de Souza;
Conselho Indígena de Roraima.
Entidade: Conselho Indígena de Roraima.
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Unidade: Secretaria de Controle Externo em Roraima - Secex/RR.
Advogados constituídos nos autos: não há.

024.942/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Associação Comunitária Santo Antonio de Itagua-
t i n s / TO .
Responsáveis: Associação Comunitária Santo Antonio de Itagua-
tins/TO; Dalva Cardoso Marinho.
Interessado: Associação Comunitária Santo Antônio de Itagua-
t i n s / TO .
Advogado constituído nos autos: Diogo Karlo Souza Prados
(OAB/TO 5328).

031.425/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Helionaldo Lustosa de Carvalho.
Entidade: Município de Belém de São Francisco/PE.
Advogados constituídos nos autos: Luís Geraldo Soares Lustosa
(OAB/PE n. 17.271); e José Pandolfi Neto (OAB/PE n. 16.470).

031.505/2013-9
Natureza: Tomnada de Contas Especial.
Interessado: Ministério da Saúde.
Responsáveis: Cícero Simões de Lima; Prefeitura Municipal de Ca-
lumbi - PE.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Calumbi - PE.
Advogado constituído nos autos: Luís Alberto Gallindo Martins
(OAB/PE 20.189).

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

000.278/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Palhano/CE.
Responsável: Francisco Lucilane de Moura
Advogado constituído nos autos: não há.

012.584/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Barro/CE.
Responsáveis: Joaquim Alves do Nascimento; Município de Bar-
ro/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.493/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de São Gabriel da Cachoeira/AM.
Responsável: Juscelino Otero Gonçalves.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.658/2013-1
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Município de Itainópolis/PI.
Recorrente: José de Andrade Maia Filho.
Advogados constituídos nos autos: Thiago Groszewicz Brito
(OAB/DF 31.762) e Valério Bittar Elbel (OAB/DF 35.733).

018.859/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Codevasf - Superintendência Regional de Teresina/PI
- 7ª SR
Responsáveis: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Co-
munidade Baixão do Junco (PI); Leones Pereira Gomes
Advogado constituído nos autos: não há

022.814/2012-4
Natureza: Prestação de Contas Ordinária - Exercício de 2011.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE.
Responsáveis: Ary da Silva Fonseca; Jorge Antônio Andrade Car-
doso; Rita de Cassia Pinheiro de Oliveira; Sergio Santana de Ma-
tos.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.571/2013-8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2012.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de Tocantins
- Incra/TO.
Responsáveis: Benjamin Aurélio Mendes; Luiz Amado Pereira Ju-
nior; Ruberval Gomes da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

031.373/2013-5
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Município de Pacujá/CE
Embargante: Francisco das Chagas Alves
Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Maciel Pereira
(OAB/CE nº 11.677)

0 4 4 . 5 11 / 2 0 1 2 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit.
Responsável: C. R. Almeida S/A - Engenharia de Obras; João Ivo
Caleffi; Município de Maringá/PR; Silvio Magalhães Barros; Vega
Engenharia e Consultoria Ltda..
Advogados constituídos nos autos: Ricardo Barreto de Andrade
(OAB/DF 32.136)

Em 15 de maio de 2015
ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA-SEGEDAM N° 48, DE 12 DE MAIO DE 2015

Altera a Portaria-Segedam nº 9, de 2 de
janeiro de 2015, que subdelega competên-
cias aos dirigentes das Secretarias de Con-
trole Externo sediadas nos Estados para os
fins que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas às secretarias de
controle externo de âmbito estadual e à Secretaria de Controle Ex-
terno da Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstatais)
quanto à administração e à gestão dos recursos orçamentários e fi-
nanceiros recebidos mediante descentralização, bem como ao exer-
cício de atividades administrativas necessárias ao funcionamento da
unidade, em consonância com o disposto nos art. 40 a 44 da Re-
solução-TCU nº 266, de 30 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º O inciso VIII do art. 1º da Portaria-Segedam nº 9, de
2 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
VIII - assinar, em nome do Tribunal e no interesse da Ad-

ministração da Secretaria de Controle Externo, contratos, convênios,
ajustes e acordos de cooperação em matéria exclusivamente admi-
nistrativa e os respectivos termos aditivos e termos de distrato ou
rescisão, atas de registros de preços relativas à área de atuação da
unidade, termos de cessão ou de transferência ou de entrega ou de
recebimento ou de devolução de imóvel (próprio nacional), bem co-
mo requerimentos dirigidos aos órgãos e entidades estaduais, mu-
nicipais e concessionárias de serviços públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO CAIXETA
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Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 101, DE 13 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 8º da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no artigo 51 da Lei
nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015 e na Lei nº 13.115, de 20 de abril
de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal do Supremo Tribunal Federal, constante do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
(LDO/2015 - Lei nº. 13.080/2015, Art. 51. LOA/2015 - Lei nº.
1 3 . 11 5 / 2 0 1 5 )

R$ 1,00
MESES Outros Custeios e Capital 1 Pessoal e Encargos Sociais

Mensal Acumulado Mensal Acumulado RPV
JANEIRO * 49.039.579 49.039.579 59.347.458 59.347.458
FEVEREIRO* 9.736.348 58.775.927 26.000.000 85.347.458
MARÇO* 15.263.652 74.039.579 35.000.000 120.347.458
ABRIL * 16.000.000 90.039.579 25.000.000 145.347.458
MAIO 20.569.054 11 0 . 6 0 8 . 6 3 3 25.000.000 170.347.458 36.878
JUNHO 20.569.054 131.177.687 25.000.000 195.347.458
JULHO 20.569.054 151.746.741 25.000.000 220.347.458
A G O S TO 20.569.054 172.315.795 25.000.000 245.347.458
SETEMBRO 20.569.054 192.884.849 25.000.000 270.347.458
OUTUBRO 20.569.055 213.453.904 25.000.000 295.347.458
NOVEMBRO 20.569.055 234.022.959 28.770.336 3 2 4 . 11 7 . 7 9 4
DEZEMBRO 20.569.055 254,592.014 25.000.000 3 4 9 . 11 7 . 7 9 4
1 Não inclui Receita Própria (fonte 150).
*Valores já liberados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 342, DE 5 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a alteração da Resolução n.
72, de 26 de agosto de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00120, aprovado na sessão realizada em
27 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Dar nova redação aos itens 2 dos incisos IV e V do
art. 3º da Resolução n. 72, de 26 de agosto de 2009:

"Art. 3º [...]
IV - [...]
2 - características: vans com capacidade mínima de oito

ocupantes, micro-ônibus e ônibus, motor com potência condizente
com o serviço.

V - [...]

2 - características: furgões, reboques e semirreboques, motor
de potência condizente com o serviço." (NR)

Art. 2º Acrescentar o inciso IX ao art. 3º nos seguintes
termos:

"Art. 3º [...]
IX - Grupo I - Motocicleta
1 - finalidade: transporte, em objeto de serviço, de servidores

no desempenho de atividades externas de interesse da administração e
na ronda de segurança em ares no perímetro das edificações da
Justiça Federal;

2 - característica: motocicletas com motorização de até 150
cc." (NR)

Art. 3º Dar nova redação ao art. 9º da Resolução n. 72, de 26
de agosto de 2009, e acrescentar os §§ 1º e 2º:

"Art. 9º A aquisição de veículos oficiais, no âmbito do Con-
selho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, deverá ser
justificada pelas efetivas necessidades do serviço e será precedida de
licitação, devendo ser observadas as disposições estabelecidas na Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, bem como
as demais normas pertinentes.

§ 1º A aquisição de veículos de representação, classificados
no Grupo A, somente será permitida em observância aos dispositivos
da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º Fica vedada a aquisição de veículos com características
de 'pick ups' de cabine simples e dupla e de utilitário multivans
(SUV)." (NR)

Art. 4º Acrescentar o art. 9º-A nos seguintes termos:
"Art. 9º-A. A solicitação de aquisição de veículos oficiais

deverá constar em plano anual de aquisição e dar-se-á por meio de
renovação e por expansão da frota.

Parágrafo único. Caberá ao Plenário do Conselho da Justiça
Federal deliberar, na sessão do Colegiado de junho, sobre os grupos
de veículos que poderão ser solicitados no plano anual de aquisição
para o exercício financeiro subsequente." (NR)

Art. 5º Dar nova redação aos arts. 11 e 12 da Resolução n.
72, de 26 de agosto de 2009:

"Art. 11. O plano anual de aquisição de veículos por re-
novação deverá conter:" (NR)

[...]
Art. 12. O plano anual de aquisição de veículos por expansão

deverá conter:" (NR)
[...]
Art. 6º Dar nova redação ao art. 13 da Resolução n. 72, de

26 de agosto de 2009, e acrescentar o § 3º:
"Art. 13. O plano anual de aquisição de veículos, de que

tratam os arts. 11 e 12, deverá ser deliberado pelo Conselho da Justiça
Federal.

§ 1º [...]
§ 2º [...]
§ 3º A aquisição de veículo em exercício diverso a que se

refere a sua aprovação implicará a necessidade de nova deliberação
pelo Conselho da Justiça Federal." (NR)

Art. 7º Acrescentar o art. 22-A nos seguintes termos:
"Art. 22-A. Os veículos não adquiridos até a data de pu-

blicação desta resolução, decorrentes do Plano Anual de Aquisição de
Veículos para Justiça Federal - exercício 2015, bem como de planos
anteriores, somente serão adquiridos após nova deliberação do Ple-
nário do Conselho da Justiça Federal." (NR)

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 343, DE 8 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a aplicação do art. 3º da Lei
n. 12.774, de 28 de dezembro de 2012, aos
servidores da categoria funcional de Au-
xiliar Operacional de Serviços Diversos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CJF-ADM-2013/00238, aprovado na sessão realizada
em 27 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Esta resolução disciplina a aplicação do art. 3º da Lei
n. 12.774, de 28 de dezembro de 2012, aos servidores da categoria
funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, pertencentes
aos quadros de pessoal do Conselho e da Justiça Federal de primeiro
e segundo graus.

Art. 2º Os servidores ocupantes de cargos da carreira de
Auxiliar Judiciário dos quadros de pessoal do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus que ocupavam, até 26 de de-
zembro de 1996, data da publicação da Lei n. 9.421, as classes "A" e
'B" da antiga categoria funcional de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, independentemente do grau de escolaridade, passam a in-
tegrar o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, observado
o enquadramento da tabela constante no Anexo desta resolução e os
termos do art. 3º da Lei n. 12.774/2012.

Parágrafo único. O enquadramento de que trata o caput deste
artigo aplica-se, ainda, aos servidores que ingressaram na categoria
funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos entre a data
da publicação da Lei n. 9.421, de 24 de dezembro de 1996, e a edição
da Resolução CJF n. 207, de 5 de fevereiro de 1999, advindos de
concursos públicos em vigor ou em andamento quando da edição
dessa Lei, ou que tenham previsto no edital de concurso o cargo de
Auxiliar Judiciário, na especialidade Auxiliar Operacional de Ser-
viços Diversos.

Art. 3º Os cargos atualmente vagos, oriundos da vacância
dos antigos ocupantes da categoria funcional de Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos, serão reenquadrados na forma do art. 2º desta
resolução.

Art. 4º Ficam convalidados os atos administrativos dos tri-
bunais regionais federais que efetivaram o enquadramento a que se
refere o art. 1º desta resolução.

Art. 5º Aplica-se o disposto nesta resolução aos aposentados
e pensionistas ocupantes do cargo de Auxiliar Operacional de Ser-
viços Diversos, observados os fundamentos dos atos concessivos à
época.

Art. 6º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento
previsto nesta resolução ocorrerão a partir de 31 de dezembro de
2012, data da publicação da Lei n. 12.774.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO

ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES (ANTIGOS OCUPANTES DA CATEGORIA FUNCIONAL
DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS (AOSD), CLASSES "A" e "B") CON-
FORME DETERMINA O ART. 3º DA LEI N. 12.774, DE 28/12/2012.

Servidores ocupantes da categoria de Auxiliar Operacional de Ser-
viços Diversos (AOSD), classes "A" e "B", dos Quadros de Pessoal
do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

Lei n. 9.421, de 24 de dezembro de 1996

Categoria Classe Padrão Padrão Classe Carreira
AOSD A III 11 A Técnico Judiciário

II
I

B VI
V
IV
III
II
I

Lei n. 9.421, de 24 de dezembro de 1996 Lei n. 10.475, de 27 de junho de 2002
Carreira Classe Padrão Padrão Classe Carreira
Técnico Judiciário C 25 15 C Técnico Judiciário

24 15
23 13
22 12
21 11

B 20 10 B
19 9
18 8
17 7
16 6

A 15 5 A
14 4
13 3

'
12 2

11 1

Lei n. 10.475, de 27 de junho de 2002 Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006
Padrão Classe Carreira Padrão Classe Carreira
Técnico Judiciário A 15 15 C Técnico Judiciário

15 15
13 13
12 12
11 11

B 10 10 B
9 9
8 8
7 7
6 6

C 5 5 A
4 4
3 3
2 2
1 1

Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006 Lei n. 12.774, de 28 de dezembro de2012
Padrão Classe Carreira Padrão Classe Carreira
Técnico Judiciário A 15 13 C Técnico Judiciário

15 12
13 11
12 10 B
11 9

B 10 8
9 7
8 6
7 5 A
6 4

C 5 3
4 2
3 1
2
1
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S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 195, DE 13 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de
suspensão do Direito de Licitar e Contratar
com o CJF à empresa Maria Aparecida
Moreira Lima Eireli - Me.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições conferidas no in-
ciso VI do art. 1º da Portaria n. 004, de 8 de janeiro de 2009, e no
que consta do Processo CJF-ADM-2014/00499.01, resolve:

Art. 1º APLICAR a penalidade de SUSPENSÃO DO DI-
REITO DE LICITAR E CONTRATAR com este órgão, pelo prazo de
2 (dois) anos, com fundamento no inciso III do Art. 87 da Lei n.
8.666/1993, à empresa MARIA APARECIDA MOREIRA LIMA EI-
RELI - ME, inscrita no CNPJ: 17.311.006/0001-82, em razão da não
entrega de 2 (dois) colchões, objeto da Nota de Empenho n.
2014NE000857.

CÉSAR AUGUSTO DO VALLE

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACORDÃOS

PROCESSO: 5006235-23.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCOS OTTONI DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS
OAB: SC - 25763
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMA-
RA CARRÁ

DECISÃO MONOCRÁTICA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba rescisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, nos termos do art. 8º, X, do Regimento Interno da
TNU, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para
julgar improcedente o pedido de declaração de inexigibilidade e res-
tituição dos valores recolhidos a título de IRPF incidente sobre os
juros moratórios que incidiram sobre o pagamento das verbas em
exame, ressalvado o regime de competência.
Brasília, 8 de abril de 2015.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5004454-63.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): BERNARDETE WRUBLEVISKI AUED
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS
OAB: SC - 25763
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

DECISÃO MONOCRÁTICA

1.Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pela União (Fa-
zenda Nacional), pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, reformando parcialmente a sentença, acolheu o pedido
inicial de restituição do IRPF incidente sobre juros moratórios acres-
cidos ao pagamento na esfera judicial de verbas de natureza tra-
balhista.
2.Originalmente, determinou-se à União a restituição dos valores des-
contados a título de imposto de renda sobre juros moratórios com-
ponente de pagamento verbas trabalhistas, sob o entendimento de os
juros terem natureza indenizatória.
3.Interposto incidente de uniformização pela parte-ré e devolvidos os
autos ao relator pela Presidência da TR/SC para os fins previstos no
art. 543-B, § 3º, do CPC, manteve-se, em juízo de adequação e "por
fundamento diverso", o resultado do julgamento anterior, contra o
qual a União renovou o incidente de uniformização.
4.No aresto combatido, determinou-se à União a restituição dos va-
lores descontados a título de imposto de renda sobre juros moratórios
componentes de pagamento ocorrido na esfera judicial, sob o en-
tendimento de que a verba principal (reajuste salarial/URP/26,06%)
ocorreu no "contexto de rescisão de contrato de trabalho", em razão
da modificação do regime jurídico da parte-autora (de celetista para
estatutário). Concluiu-se que, assim, se atendeu ao entendimento fi-
xado pelo STJ no RESP. 1.227.133/RS (recurso repetitivo) e RESP.
1.089.720/RS.
5.A União sustenta o cabimento do pedido de uniformização por
entender que o acórdão recorrido estaria contrário ao próprio julgado
do STJ citado nas razões de decidir, argumentando que o enten-
dimento do STJ, para fins de isenção dos juros moratórios rela-
tivamente ao IRPF, é que os juros vinculem-se a verbas rescisórias
decorrentes da efetiva perda de emprego, cujo pagamento seja objeto
da ação judicial, hipótese a que não se equipara a posterior mo-
dificação do regime jurídico a que estava vinculado o autor da
ação.
6.A questão controversa centra-se no fundamento adotado pela Turma
Recursal de origem para manter o julgado impugnado: os valores
pagos judicialmente referentes ao reajuste de 26,06%, a título da
incidência da URP para junho/87, adquiriram natureza de verbas
trabalhistas rescisórias em razão do advento do regime estatutário
previsto na Lei nº 8.112/90.
7.Este Colegiado conheceu de incidentes de uniformização (PEDI-
LEFs nºs 5006124-39.2013.4.04.7200 e 5007972-61.2013.4.04.7200)
tratando da questão ora posta nos presentes autos, tomando por base
a alegação de ofensa à jurisprudência dominante do STJ, motivo pelo
qual passo ao exame do mérito da questão.

8.Neste sentido, a Turma Recursal de origem decidiu que:
"Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho.
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora
da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC no mês de junho
de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como das diferenças
salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n.
1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis,
movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de
Ensino Superior - ANDES / Associação dos Professores da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade
Federal de Santa Catarina - UFSC.
Com a adoção do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das
fundações públicas, por força da
Lei n. 8.112/90, de 12 de dezembro de 1990, o contrato de trabalho
da parte autora foi extinto, a contar dessa data, nos termos do art. 7º
da Lei n. 8.162/91.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera extinto o
vínculo de emprego, ainda que não formalizado em contrato de tra-
balho, pela sua transformação em cargos públicos, não havendo se-
quer falar em direito adquirido a regime jurídico, pelo que
incabível a manutenção de vantagens do antigo regime, as quais
foram substituídas por outras, próprias da nova relação estatutária.
Também importa destacar recente decisão do Ministro Mauro Camp-
bell Marques, ao julgar os embargos de declaração no REsp n.
1.057.633/SC, sobre o que deve ser entendido como contexto da
rescisão do contrato de trabalho.
Em sua decisão, proferida em 15/03/2013, cujo trânsito em julgado
ocorreu em 05/04/2013, restou assentado que, se no momento do
pagamento da verba decorrente de condenação judicial na esfera da
Justiça do Trabalho o autor não possuía mais vínculo com a de-
mandada, não incide Imposto de Renda, pois o pagamento ocorreu no
contexto da rescisão do contrato de trabalho.
Ocorre que, no caso concreto, a verba recebida já está no contexto da
rescisão do contrato de trabalho, atendendo, portanto, à decisão do
Superior Tribunal de Justiça referida inicialmente, razão pela qual não
vejo motivos para se reconhecer a inconstitucionalidade dos dis-
positivos acima, tendo em vista que o resultado final do
provimento judicial não será alterado, mesmo porque alcança os ob-
jetivos da parte
autora e atende à tese jurídica defendida pela União - Fazenda Na-
cional em seu pedido de uniformização. Pelo contrário, reconhecer a
inconstitucionalidade, apenas postergaria a solução da demanda.
Assim, em tendo ocorrido extinção do contrato de trabalho da parte
autora antes do recebimento da verba, a isenção dos juros moratórios
é medida que se impõe nos termos do que foi decidido pelo STJ no
REsp n. 1.089.720/RS."
9.A questão quanto à incidência do Imposto de Renda sobre os juros
moratórios pagos em razão de decisão judicial encontra-se balizada
no julgado proferido pelo STJ sob o rito repetitivo (RESP.
1.227.133/RS), in verbis:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMEN-
TA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se
acolher os declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o
entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso
especial, passando a ter a seguinte redação :
'RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.
Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, im-
provido.'
Embargos de declaração acolhidos parcialmente"
10.Vê-se do exposto que a controvérsia no caso dos autos centra-se
na possibilidade de enquadramento na hipótese de isenção reconhe-
cida pelo STJ de juros moratórios incidentes sobre valores referentes
a diferenças de reajuste salarial, oriundo de relação de trabalho cuja
natureza jurídica foi posteriormente modificada.
11.Em outras palavras, indaga-se se a cessação/modificação do con-
trato de trabalho permite transmutar as verbas remuneratórias co-
bradas ainda na vigência da relação trabalhista em verbas rescisó-
rias.
12.Para o deslinde da questão, transcrevo o que decidido pelo STJ no
RESP. 1.089.720/RS, no qual interpreta a Corte Especial o julgado
proferido anteriormente no recurso representativo da controvérsia:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO
DE INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
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da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a defi-
ciência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia '.
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88.
3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V,
da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas
respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca
tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remune-
ratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do 'accessorium sequitur suum
principale'.
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta)
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido."
13.Do julgado, extrai-se que o fundamento fático para o reconhe-
cimento da isenção tributária consiste em que as verbas sobre as quais
incidam os juros moratórios sejam não só trabalhista, mas neces-
sariamente decorram da cessação da relação de trabalho, isto é, quan-
do "o trabalhador perde o emprego".
14.A modificação da natureza jurídica da relação de trabalho, de
celetista para estatutária, não tem o condão de transmudar a natureza
das verbas, transformando-as em verbas rescisórias.
15.Note-se que, não obstante o precedente citado na decisão da Tur-
ma Recursal de origem (RESP. 1.057.633/SC, rel. Min. Mauro Camp-
bell Marques) no sentido de admitir a transmudação da verba re-
muneratória em rescisória, observo que no âmbito dos embargos de
declaração do recurso repetitivo (RESP. 1.227.133/RS) apontou-se
que em um dos votos-vencedores (do Ministro Mauro Campbell Mar-
ques) se estabeleceu que "o art. 6º, inciso V, da lei trouxe regra
especial ao estabelecer a isenção do IR sobre as verbas indenizatórias
pagas por ocasião da despedida ou rescisão do contrato de trabalho"
(grifei).
16.Também no AgRg no AREsp nº 231887 / RS (rel. Min. Mauro
Campbell Marques) apontou-se que o discutido no RESP.
1.089.720/RS refere-se à "incidência do imposto de renda sobre juros
de mora quando permanece a relação laboral (ou fora do contexto da
rescisão do contrato de trabalho)".
17.Assim, conclui-se que a isenção do IRPF exige que a verba tra-
balhista sobre a qual incidem os juros decorra diretamente da rescisão
do vínculo laboral, sem o que não há que se falar em isenção.
18.Tal interpretação restritiva, em se tratando de isenção tributária,
encontra respaldo no próprio Código Tributário Nacional (art. 111,
II): "a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem se firmado no
sentido de que a isenção deve ser interpretada de forma restritiva, não
podendo o Poder Judiciário agir como legislador positivo e lhe con-
ceder uma aplicação extensiva" (STF, ARE Nº 683304/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, j. 06/02/2014).
19.No caso dos autos, os valores objeto de pagamento judicial re-
ferem-se a "reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre
os vencimentos ercebidos pela parte autora da Universidade Federal
de Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987".

20.Constituem-se, portanto, de verba com natureza eminentemente
remuneratória, donde não guarda, por si, natureza indenizatória, assim
como não foram pagas em razão do término da relação de trabalho,
de modo a garantir-lhe a natureza de verba rescisória para fins da
isenção reconhecida pelo STJ.
21.Por fim, aponto que este Colegiado já examinou a matéria idêntica
à dos presentes autos, na Sessão de Julgamento ocorrido em 11 de
março de 2015, no sentido de que "a situação em exame, cuida de
verbas eminentemente remuneratórias, o que impõe a incidência do
imposto de renda sobre os juros moratórios que incidiram por ocasião
do seu pagamento em ação judicial" (PEDILEF nº 5006124-
39.2013.4.04.7200, rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá;
PEDILEF nº 5007972-61.2013.4.04.7200, rel. Juiz Federal Bruno
Leonardo Câmara Carrá).
22.ISTO POSTO, dou provimento ao presente Pedido de Unifor-
mização, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
163/2011), para julgar improcedente o pedido inicial de declaração de
inexigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em discussão.
De João Pessoa para Brasília/DF, 18 de março de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

pericial, sob o argumento de não indicação do início da incapacidade.
Ocorre que, além de o laudo ter constatado que o início da in-
capacidade se deu em setembro de 2007 (fl. 47), confirmou que a
doença que acomete o autor é a mesma que justificou a concessão do
benefício cancelado, "o qual, como se percebe do até aqui exposto,
não deveria ter sofrido solução de continuidade" (sentença de fls.
58/59).
Tal situação autoriza a fixação da DIB na data do indevido can-
celamento, conforme tranquila jurisprudência da TNU. - Incidente de
Uniformização conhecido e provido para, reafirmando a tese fixada
no precedente citado, reformar o acórdão impugnado e restabelecer a
sentença de parcial procedência, determinando o pagamento das par-
celas atrasadas do auxílio-doença do requerente desde a data da ces-
sação do benefício (13 de maio de 2008).
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado por esta TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, dou
provimento ao agravo e determino a restituição dos autos à origem
para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União, Seção 1,
página 337, no dia 19/12/2014 com incorreção no original.

PROCESSO: 5009196-49.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARTA MARIA MASSEI MOREIRA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, re-
formando a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapa-
cidade.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001815-10.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILMAR PAULO SCHEIBEL
PROC./ADV.: ARCELO ANTÔNIO CAYE OAB: RS-24 476
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, rejeitou à parte autora o pedido de aver-
bação de período laborado em atividade especial, como rurícola.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(condição de segurado especial).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES

PROCESSO: 0500617-33.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUZILENE RIBEIRO FEITOZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO(*)

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, concedeu o pedido de auxílio-doença, considerando
o DIB desde a DER.
Sustenta a parte ora requerente que a data de início do benefício deve
ser considerada desde a sua cessão indevida, visto que se trata da
mesma patologia que foi constatada pelo perito judicial.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não é possível conceder o benefício previdenciário solicitado a DCB
em razão do lapso temporal transcorrido entre a cessão do benefício
e o requerimento, conforme se vê pelo trecho abaixo transcrito:
"Sobre a data de início do benefício, tendo em vista que trans-
correram mais de sete meses entre a cessação do benefício anterior
(01/07/2011) e o requerimento administrativo de restabelecimento
(17/02/2012), entendo que o benefício ora concedido deve tomar por
base a DER e não a DCB do benefício anterior.
[...]
Conforme consta nos autos (anexo 13, fls. 3/5), a autora já recebera
auxílio-doença concedido no processo n.º 0500461-
16.2010.4.05.8203. Consultando o referido processo, observa-se, no
laudo pericial, que o perito atestou a existência de Espondilodis-
coartrose lombo-sacra e Mononeurite em nervo fibular em grau mo-
derado - CID M 51.0, doenças pertencentes a mesma raiz das cons-
tatadas no presente feito."
Verifico que as razões de decidir lançadas na decisão de origem
encontram-se em divergência com o entendimento desta TNU no que
concerne ao DIB quando se tratar de restabelecimento de auxílio-
doença, decorrente da mesma patologia que encontra-se transcrito no
PEDILEF nº 200833007115042:
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-
DOENÇA OU CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA PARCIAL-
MENTE REFORMADA PELA 1.ª TURMA RECURSAL DA BA-
HIA. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. FI-
XAÇÃO DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - DIB NA DATA
DA REALIZAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE DE-
CORRENTE DA MESMA DOENÇA QUE JUSTIFICOU A CES-
SAÇÃO. DIB NA DATA DO CANCELAMENTO. DIVERGÊNCIA
DEMONSTRADA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO IN-
CIDENTE. -
[...]
A TNU já firmou o entendimento de que, em se tratando de res-
tabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade
decorrente da mesma doença que justificou a concessão do benefício
cancelado, há presunção de continuidade do estado incapacitante a
ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo
inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PEDILEF
n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va, DJ 11 jun. 2010). No caso, o acórdão recorrido reformou sentença
de parcial procedência fixando a DIB na data da realização do laudo
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PROCESSO: 2013.51.52.108266-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: TATIANA DE ANDRADE BURICHE FIGUEIRE-
DO
PROC./ADV.: SHIRLEY MARY PEREIRA OAB: MG-181 557
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de equiparação do valor
recebido pela parte autora a título de auxílio-alimentação com os
valores percebidos pelos servidores do TCU.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que o acórdão vergastado firmou entendimento a respeito
de tese que se encontra com repercussão geral reconhecida no Su-
premo Tribunal Federal, pendente de julgamento no RE 710.293:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 339 DO
STF. DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE DAS POR-
TARIAS Nº 71, DE 15.04.2004, e 42, DE 09.02.2010, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO. APLICAÇÃO DO REAJUSTE
POR EQUIPARAÇÃO. PORTARIAS NºS 99, DE 14.03.2007, 44,
DE 26.02.2008, 306, DE 10.12.2008, E 145, DE 26.05.2010, DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, E PORTARIAS SEGEDAM
NºS 48, 27.05.2010, E 24, DE 04.02.2011. LEI 8.460/92. REPER-
CUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL
DESTA CORTE."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que for pacificado no âmbito do STF.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, o sobrestamento
e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503659-33.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FÁBIO ANDRÉ BATISTA DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, tendo em vista que o número do processo
contido no preâmbulo constante em tal decisão pertencia a outros
autos. Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação do
decisum, já com o preâmbulo correto, nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, acolheu
parcialmente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe bene-
fício assistencial a partir da data do laudo médico-pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turma Recursal de outra região segundo a
qual o termo inicial do benefício pleiteado retroage à data do re-
querimento administrativo.
Decido.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão
impugnado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505452-06.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ ARMANDO DO CARMO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade à
parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que "há diversos documentos com-
probatórios do vínculo, além do acordo firmado na Justiça Laboral.
Cumprindo solicitação feita em audiência, foram apresentadas as
RAIS da Empresa, referentes a todos os anos entre 1993 e 2005,
enviadas após o acordo trabalhista - posto que foi condicionado por
aquele magistrado, a anotação na CTPS, além de haver nos autos o
registro do vínculo no CNIS, ou seja, o próprio INSS reconhece a
validade deste vínculo"
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 75, pa-
cificou o entendimento no sentido de que "A Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito
formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção re-
lativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço
para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de em-
prego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais
(CNIS)".
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, razão pela qual, considerando-se a sistemática
dos recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos repre-
sentativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e
7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem para a adequação do jul-
gado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511669-17.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ NAZARENO MARTINS DE ARAÚJO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas partes contra de-
cisão que determinou a restituição dos autos à origem para aguardar
o deslinde da controvérsia pelo STF, no julgamento do RE
677.730/RS.
A parte autora alega, em síntese, a ocorrência de contradição, tendo
em vista que já houve julgamento do citado RE.
A União, por sua vez, alega a ocorrência de omissão, porquanto a
decisão embargada não tratou da questão dos autos, qual seja: o termo
final de pagamento da GDIT aos inativos no mesmo percentual pago
aos servidores em atividade, bem como da alegada inacumulatividade
das gratificações do Plano Geral de Cargos com aquelas do Plano
Especial de cargos do DNIT.
Buscam, assim, o provimento dos recursos para que sejam sanados os
vícios apontados.
Não foi apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Com razão as partes embargantes.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, no presente caso, a existência dos alegados vícios, pois o
julgado utilizado para o sobrestamento do feito na origem já restou,
efetivamente, julgado, bem como retrata matéria diversa daquela de-
batida nos presentes autos.
Ademais, no caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar a distribuição do
feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500333-58.2013.4.05.8310
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JULIA JOSEFINA DE AGUIAR
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou o retorno dos autos à origem para
aguardar o julgamento do RE 631.389/CE pelo Supremo Tribunal
Federal.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto a matéria debatida no citado RE é
diversa da questão jurídica ora em análise.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, a questão jurídica objeto da presente demanda encontra-
se afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 10.723/RJ.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, §
2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar a restituição dos
autos à origem a fim de aguardar o deslinde da controvérsia pela
Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012946-85.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FRANCISCO VIVALDO RIBEIRO DE LIMA
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA OAB: AC-3 584
PROC./ADV.: WÍLPIDO HILÁRIO DE SOUZA JÚNIOR OAB: AC-
1762

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pelo STF, no julgamento do RE
631.880/CE.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, por-
quanto a decisão embargada não tratou da questão dos autos, qual
seja: correção monetária de valores retroativos pagos a título de
G D P S T.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Não foi apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Com razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, no presente caso, a existência do alegado vício, pois o
julgado utilizado para o sobrestamento do feito na origem retrata
matéria diversa daquela debatida nos presentes autos.
Ademais, no caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar a distribuição do
feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0508336-94.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUPÉRCIO ALEXANDRE CAVALCANTE
PROC./ADV.: THELMA BARBOSA DE MIRANDA OAB: CE-
2847
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Trata-se de petição apresentada pela requerente, na qual requer a
reautuação do presente recurso visando corrigir a representação ju-
dicial da União, a fim de que seja intimada a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, por se tratar os autos de matéria de natureza
tributária (contribuição social para o FUSEX).
Intime-se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por intimação
pessoal de um de seus membros, para se manifestar acerca da referida
petição.
Caso a PFN concorde com as alegações, proceda-se às alterações
necessárias; caso a PFN discorde, abra-se vistas à União, na pessoa
de um dos membros da Procuradoria-Geral da União.
Em qualquer caso, voltem-me os autos conclusos.
À Secretaria da TNU para as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501385-41.2012.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARCIEL SOARES DE QUEIROZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu o benefício assistencial de
prestação continuada, sob o fundamento de que não foram preen-
chidos os requisitos exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não foram
verificadas as condições que habilitam a parte autora à percepção do
benefício, nos seguintes termos:
"Foi informado no anexo 3 que o autor residia com seus pais, Sra.
Maria e Sr. José. Ocorre que na pericial social realizada (anexo 27),
constatou-se que o grupo familiar é composto, pelo autor, sua mãe,
Sra. Maria (49 anos), sua tia Terezinha (43 anos), sua prima Jéssica
(21 anos) e seu primo Leonardo (18 anos), totalizando 5 pessoas.
No tocante à manutenção do grupo, foi relatado pela família que a
renda é proveniente da pensão da Sra Terezinha no valor de R$
678,00; da atividade de professora de informática da Sra Jéssica no
valor de R$ 500,00; da pensão que o Sr Antônio paga aos seus filhos
Jéssica e Leonardo no valor de R$ 200,00; do trabalho de lavar
roupas para terceiros da Sra Maria no valor de R$ 160,00; e do
Programa Bolsa Família no valor de R$ 70,00. Desta forma, a renda
familiar é de R$ 1.608,00."
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, através do RE 580.963/PR,
de relatoria do Min. Gilmar Mendes, decidiu que deve ser excluído
do cálculo da renda per capita os benefícios assistenciais que venham
a ser concedidos no valor de até um salário mínimo:
"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao de-
ficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Cons-
tituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício
mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de de-
ficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
[...]
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabele-
cidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela
Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do
critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a
Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o
critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real
estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram cri-
térios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais,
tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei
10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Ali-
mentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97,
que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a mu-
nicípios que instituírem programas de garantia de renda mínima as-
sociados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de no-
tórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos uti-
lizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omis-
são parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Es-
tatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício
assistencial já concedido a qualquer membro da família não será
computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se
refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos
por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mí-
nimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível
para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos ido-
sos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de
até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Decla-
ração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do
art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraor-
dinário a que se nega provimento."
(RE 580963, Relator Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado
em 18.4.2013, processo eletrônico repercussão geral - Mérito DJe fl.
225 Divulg 13.11.2013 Public 14.11.2013)
De igual modo, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010773-35.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SERENI ZOPELETO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN SIEGEL OAB: SC-23056
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO MARINONI OAB: RS-86808

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, modificando a sentença, deu provimento ao re-

curso inominado da parte autora para determinar ao INSS que pro-
ceda à de revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II
do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que a
decadência não se interrompe nem se suspende, e que o prazo de-
cadencial deve ser verificado a contar do dia primeiro do mês se-
guinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.
É, no essencial, o relatório.
Não prospera a irresignação.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009331-74.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZENIRA DE LIMA ANTUNES
PROC./ADV.: MARLON ALDEBRAND OAB: SC-23 423

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença,
sob o fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5004139-48.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CELOI LOPES DUARTE
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI OAB:
RS-86808

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem afastou a sentença, para acolher o pedido de
revisão de benefício previdenciário, sob o fundamento de que a pre-
tensão autoral não restou fulminada pela decadência, em razão do
direito adquirido da requerida.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.71.61.002964-5, indicado como representativo de controvérsia,
firmou entendimento diverso do aresto combatido, nos seguintes ter-
mos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do dia primeiro
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.
3. Incidente parcialmente provido.
4. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
(PEDILEF n. 2008.71.61.002964-5; Relator: Juiz Federal Rogéri Mo-
reira Alves; julgado em 20/2/2013.)
Levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma de origem para
aplicação do entendimento firmado na TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, acolho
o incidente. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000061-62.2013.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEONITA DOS SANTOS BOUFET
PROC./ADV.: JANDIR PASSAIA OAB: RS-48630
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, reformando em parte a sentença, condenou a autarquia ré a
reconhecer como atividade principal da requerente aquela por ela
requerida, a mais vantajosa, mas, no entanto, alterou a forma de
cálculo do benefício no que tange à incidência do fator previden-
ciário.
É, no essencial, o relatório.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001676-21.2012.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDIR JACOB SCHONS
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER OAB: RS-
31331
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, falecida durante o curso da lide, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, extinguiu o processo
sem julgamento de mérito, sob o fundamento da ausência de pres-
suposto processual, diante do não reconhecimento do status de su-
cessora da Sra. Nelci Grutzmann Friedrich.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o de
cujus foi qualificado como solteiro na certidão de óbito, não havendo
qualquer menção de que vivesse em união estável.
Consignou ainda o órgão de origem que os documentos apresentados
não são contemporâneos à data de falecimento do autor.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010804-53.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ JOÃO TORRES IRMÃO
PROC./ADV.: MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA OAB:
PR-6450
PROC./ADV.: URSULA R. DE OLIVEIRA LIMAKOMMONEN
OAB: PR-37503
PROC./ADV.: MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN OAB: PR-
15264

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná que, mantendo a sentença, condenou a autarquia ré a revisar o
cálculo da aposentadoria do requerido para que correspondam aos
valores informados em decisão proferida em ação trabalhista.
Sustenta a ora requerente que ação trabalhista não é causa interruptiva
da decadência, devendo ser reconhecida a ocorrência do referido
fenômeno no presente caso.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, restou demonstrada contradição quanto ao entendimento
sobre o reconhecimento de ação trabalhista como causa interruptiva
de decadência ou não.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014456-51.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALTER JOSÉ LOSS
PROC./ADV.: DANIELA MENEGAT BIONDO OAB: RS-32542

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, condenou a autarquia ré a
reconhecer como atividade principal da requerente aquela por ela
requerida.
A autarquia ré questiona o entendimento quanto a qual atividade deve
ser considerada principal.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, restou demonstrada contradição quanto ao entendimento
sobre qual atividade deve ser considerada principal em caso de exer-
cício de atividades concomitantes.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502310-69.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCIANO ALVES SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: SEBASTIANA FERREIRA NOBRE OAB: RN-9932
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de pensão por
morte à parte autora, alegando que não foram preenchidos os re-
quisitos legais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500244-13.2014.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RONALDO MARINHO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária De Pernambuco que,
afastando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial ao idoso.
Embora a renda per capita da família seja inferior ao limite legal,
entendeu a Turma de origem ser indevida a concessão do benefício
pleiteado, sob o fundamento de que os elementos constantes nos autos
não permitem concluir pelo estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
201070500195518 reafirmou sua jurisprudência no sentido de que "a
renda mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo denota
presunção absoluta de miserabilidade, não sendo possível ser con-
frontada com os outros critérios."
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Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007723-54.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS FERNANDO BRITO DE FREITAS
PROC./ADV.: MICHELE CARDOSO VICENTI OAB: RS-77559

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, reformando em parte a sentença, condenou a
autarquia ré a reconhecer como atividade principal da requerente
aquela por ela requerida, mas, no entanto, alterou a forma de cálculo
do benefício no que tange à incidência do fator previdenciário.
Ademais, a autarquia ré questiona o entendimento quanto a qual
atividade deve ser considerada principal.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.38.12.702557-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0051552-36.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LUCIA MARIA DE MOURA CANDIDO
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.38.00.704479-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: GERALDO VENANCIO SOBRINHO
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001820-62.2010.4.01.3808
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SOUZA
PROC./ADV.: LUIZ CLÁUDIO FONSECA PEREIRA OAB: MG
51314
PROC./ADV.: PRISCILA FREITAS PEREIRA DA COSTA OAB:
MG 142578
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(carência).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.33.07.700004-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ROSA DA SILVA
PROC./ADV.: UBIRAJARA GONDIM DE BRITO ÁVILA OAB:
BA-19362
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora faz não jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.39.01.716072-3
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DANIELLA SCHIMIDT SILVEIRA MARQUES
OAB: PA-13210
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.39.01.716179-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JENICE ROCHA DE SOUSA
PROC./ADV.: DANIELLA SCHIMIDT SILVEIRA MARQUES
OAB: PA-13210
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
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A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001720-22.2010.4.01.3901
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: LUZIA DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: DANIELLA SCHIMIDT SILVEIRA MARQUES
OAB: PA-13210
PROC./ADV.: POLIANA JÉSSICA DUARTE MORAES OAB: MA-
11 4 3 4
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por idade
rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a qualidade
de segurada especial da requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada es-
pecial da requerente, por não haver início de prova material nos autos
e porque a prova testemunhal não teria corroborado com a tese
avençada pela requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000943-61.2011.4.01.4302
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS
PROC./ADV.: MARCOS PAULO FAVARO OAB: TO-4128
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Tocantins que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.40.00.703850-1
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: FRANCISCA MENDES AMARAL DO NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO OAB:
PI-10231
PROC./ADV.: JOSE ALVES FONSECA NETO OAB: PI-6439
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Piauí que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.33.00.710762-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ESMERALDO BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: BÁRBARA COSTA DOS SANTOS OAB: BA-
25270

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, confirmando a
sentença, acolheu o pedido de restabelecimento do auxílio-doença,
com efeitos a partir da data do requerimento administrativo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados do STJ, da TNU e de turma recursal de outra região, que
defere a concessão do benefício a partir da data do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela possibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0097354-69.2005.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JULIETA GABRIEL GOMES
PROC./ADV.: CÉZAR ROCHA PEREIRA DOS SANTOS OAB:
DF-21946
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pagamento de diferenças re-
lativas ao reajuste de 28,86%, estendidas aos servidores públicos civis
da União.
A Turma de origem declarou a ocorrência de prescrição quinquenal,
sob o fundamento de que a ação deveria ter sido ajuizada até
30/06/2003, cinco anos após o advento da M.P 1.704/98. No entanto,
somente veio a ser aforada em 16/11/2004.
É, no essencial, o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
05026228320074058500, firmou entendimento no sentido do aresto
combatido, senão vejamos:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS DE
ACORDO REFERENTE AOS 28,86%. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DE SERGI-
PE. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO
RECORRIDO QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO. PAGAMEN-
TO PARCELADO EM 14 PARCELAS SEMESTRAIS. TERMO A
QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIVERGÊNCIA DEMONS-
TRADA. PRESCRIÇÃO AFASTADA EM PARTE. DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS À ORIGEM. QUESTÃO DE ORDEM N.º 7 DA TNU.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribuna
de Justiça (REsp n.º 914528 RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias
(Des. Fed. Convocado do TRF - 1.ª Região, DJ 15 out. 2007; AgRg
no REsp n.º 1004380 RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 15 set. 2008),
tem cabimento o Incidente. Não comprovada a divergência, porém,
relativamente ao REsp n.º 508093 RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 26
jun. 2007, por não dizer respeito à matéria extintiva em causa no
acórdão recorrido. - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem. A prescrição de que se trata somente pode ser inter-
rompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade, da data do ato
que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper;
e consumar-se-á no curso da lide sempre que a partir do último ato ou
termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora pas-
sada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio. - Hipótese na
qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Recursal de origem,
mantença sentença que julgou o processo com resolução de mérito
para reconhecer a prescrição, divergia da jurisprudência dominante do
STJ, no sentido de ser cabível a incidência da correção monetária nos
pagamentos das parcelas relativas ao índice de 28,86%, estando pres-
critas tão-somente as parcelas vencidas anteriormente a cinco anos do
ajuizamento da ação.
- Decisão impugnada que reconheceu e declarou a prescrição por
entender que, "Em relação aos servidores civis, o percentual do índice
de 28,86% foi incorporado a partir da edição da Medida Provisória n.º
1.704, de 30 de junho de 1998, após essa data nenhuma diferença lhes
é devida. Forçoso reconhecer, portanto, que nas ações ajuizadas após
30/06/2003, passados mais de 5 (cinco) anos, há a ocorrência da
prescrição de qualquer direito pleiteado pelos servidores civis re-
ferente a essa matéria (PEDILEF n.º 200671600002464, Rel. Manoel
Rolim Campbell Penna, Data decisão: 08/02/2010, DJ 15/03/2010)".
Não considerou, porém, a decisão recorrida a jurisprudência do STJ
segundo a qual "Nas demandas objetivando reposição de parcela
remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, que
se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de
direito" (REsp n.º 914528 RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias -
Des. Fed. Convocado do TRF - 1.ª Região, DJ 15 out. 2007), cabendo
observar, com a jurisprudência desta TNU, que "'Violado o direito,
nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição'
(Código Civil, art. 189), contando-se de tal fato o termo inicial do
prazo extintivo (STJ - ERESP n.º 201000309627, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJU 1 fev. 2011)", implicando em tais casos que
"a lesão ao direito só ocorreu no inadimplemento das parcelas devidas
e reconhecidas pela MP n.º 1962-25/00, em junho de 2001 a de-
zembro de 2002, iniciando-se sua contagem na data do vencimento de
cada uma delas (actio nata), atingindo apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação (STJ - Súmula n.º
85)" (PEDILEF n.º 200571500359110, Rel. Juiz Federal Janilson
Bezerra de Siqueira, j. 15 mai. 2012). - No caso, o reconhecimento do
direito, em relação aos atrasados, operado anteriormente pela Medida
Provisória n.º 1.704, de 30 de junho de 1998 (art. 6.º e parágrafos),
com renúncia ao prazo de prescrição, e a formalização do acordo de
parcelamento desses atrasados em 14 prestações, importando inter-
rupção do prazo renunciado em relação a cada parcela, reinicia sua
contagem nas respectivas datas de vencimento, pela metade (Decreto
n.º 20.910/32, art. 9.º), observada a Súmula n.º 383 do STF ("A
prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois
anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém
de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a
primeira metade do prazo"). Se a União não implementou o pa-
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gamento dos valores objeto do parcelamento nos respectivos ven-
cimentos, daí começou a correr o novo prazo prescricional (dois anos
e meio).
- Tendo a presente demanda sido ajuizada em 2007, e parcelado o
débito em 14 prestações semestrais sucessivas (a União reconhece nas
contrarrazões do recurso ter concedido aos servidores a "opção de
assinarem um acordo, até o final do (sic) de 1999, com o propósito de
efetuar o pagamento dos valores retroativos e o autor assinou o termo
de acordo efetivamente cumprido, conforme se extrai da tela SIAPE
anexada aos autos. Saliente-se, que a ação foi distribuída somente em
13.06.2007"), apenas prescreve a pretensão às diferenças anteriores à
metade do prazo (Decreto n.º 20.910/32, art. 9.º), a ser contado do
vencimento da última parcela. - Na Turma Nacional de Uniformi-
zação, afastada a prescrição ou a decadência decretada na instância
ordinária, os autos são devolvidos ao juizado ou à Turma Recursal,
conforme o caso (TNU - Questão de Ordem n.º 7). - Pedido de
uniformização conhecido para, reiterando a tese de que a contagem
do prazo de prescrição renunciada ou interrompida em relação aos
28,86% se reinicia por mais cinco anos, nos casos de parcelamentos
dos débitos respectivos, a partir do vencimento de cada prestação
(STJ - Súmula n.º 85), dar parcial provimento ao Incidente e afastar
a prescrição do total da pretensão, determinando o retorno dos autos
à Turma de origem para novo julgamento, ficando as instâncias or-
dinárias vinculadas à questão de direito material uniformizada pela
TNU." (PEDILEF 05026228320074058500, JUIZ FEDERAL JANIL-
SON BEZERRA DE SIQUEIRA, TNU, DJ 28/09/2012. - grifado)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Na mesma direção o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar o Recurso Especial n. 990.284/RS, verbis:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E AD-
MINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPE-
TÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REA-
JUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO.
ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA
PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO
ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE
INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO
AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA
DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000
PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 1. Mostra-se in-
viável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez
que não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de
matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.
2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo
Civil mas não evidencia qualquer omissão, contradição ou obscu-
ridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu
a alegada ofensa ao mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 3.Quanto ao reajuste de
28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no
sentido de que o reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal
Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93,
importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos ser-
vidores públicos civis a percepção do mencionado índice. A negativa
desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele
percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 4. No
que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta
Corte entendimento de que incide sobre a remuneração do servidor, o
que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo
(militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cál-
culo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 5. De acordo com
a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser apli-
cada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de
cada parcela. Precedentes. 6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de
que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do rea-
juste com valores pagos a título de complementação do salário mí-
nimo. 7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento
de que a edição da referida Medida Provisória implicou na ocorrência
de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código
Civil vigente. Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária dos ser-
vidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro
de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o
enunciado da Súmula 85 desta Corte. 8. Ressalva do entendimento da
Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no
reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde
janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional (arts
202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art.
9º do Decreto nº 20.910/32). 9. Aplicação da orientação do Supremo
Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%
deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de
28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças
Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente
existentes. 10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000
gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após superado o
prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da
pretensão dos militares ao reajuste em tela. 10. Recurso especial
conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido
formulado na inicial, ante a ocorrência da prescrição à pretensão ao
reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela
Medida Provisória nº 2.131/2000." (RESP 990.284/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SE-
ÇÃO, DJE DATA:13/04/2009 )

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU, se-
gundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 00000936220114019360
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: ALOISIO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSE CARLOS DE CARVALHO JUNIOROAB/MT
5646
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em razão da inadmissão de incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Mato Grosso.
A Turma de origem manteve a sentença, julgando improcedente o
pedido de aposentadoria especial à parte autora, tendo em vista au-
sência de sua exposição a agentes nocivos de forma habitual e in-
termitente.
É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se inicialmente que a divergência trazida nos acórdãos pa-
radigmas são oriundas de Tribunal Regional Federal, de modo que
não se prestam a demonstrar a divergência suscitada para admissão de
incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, o pedido de reforma da decisão de origem
encontraria óbice na análise das questões suscitadas, uma vez que
demandaria revisão das provas contidas nos autos. a pretensão de
alterar o entendimento firmado pelas instâncias ordinárias não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0051496-03.2010.4.01.3800
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SIRLEIDE FERREIRA SANTOS
PROC./ADV.: FÚLVIO FERREIRA PENA
PROC./ADV.: JANES GOMES SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sentença, acolheu o
pedido de concessão de auxílio-reclusão, sob o fundamento de que
restaram preenchidos os requisitos necessários.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar com-
provada a baixa renda do segurado recluso.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005181-72.2010.4.01.3813
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ARMINDO ANTÔNIO DA SILVA
PROC./ADV.: DANILO DA SILVA DIAS OAB: MG-117624
PROC./ADV.: JANDIRO MOREIRA DIAS OAB: MG-69535
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
incapacidade/deficiência da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da deficiência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de inci-
dente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0048167-67.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VITORIANO BARBOSA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: BA 27.287

DECISÃO

Recebo o pedido nos termos do § 2º do art. 36 do Regimento Interno
da Turma Nacional de Uniformização, verbis:
§ 2º Inadmitido o incidente, a parte poderá requerer, nos próprios
autos, no prazo de dez dias, que o feito seja remetido ao Superior
Tribunal de Justiça.
Determino a remessa dos autos ao STJ.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0117129-79.2005.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIZ ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: BA 27.287

DECISÃO

Recebo o pedido nos termos do § 2º do art. 36 do Regimento Interno
da Turma Nacional de Uniformização, verbis:
§ 2º Inadmitido o incidente, a parte poderá requerer, nos próprios
autos, no prazo de dez dias, que o feito seja remetido ao Superior
Tribunal de Justiça.
Determino a remessa dos autos ao STJ.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0045185-46.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MIGUEL NINCK MENDONÇA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: BA 27.287

DECISÃO

Recebo o pedido nos termos do § 2º do art. 36 do Regimento Interno
da Turma Nacional de Uniformização, verbis:
§ 2º Inadmitido o incidente, a parte poderá requerer, nos próprios
autos, no prazo de dez dias, que o feito seja remetido ao Superior
Tribunal de Justiça.
Determino a remessa dos autos ao STJ.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0005547-51.2009.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: LEUDIANE MACHADO
PROC./ADV.: JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA OAB: RR 368
PROC./ADV.: WINSTON REGIS VALOIS OAB: RR-482
PROC./ADV.: VALDENOR ALVES GOMES OAB: RR-618
REQUERENTE: MARIA DOMINGOS MACHADO
PROC./ADV.: JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA OAB: RR 368
PROC./ADV.: WINSTON REGIS VALOIS OAB: RR-482
PROC./ADV.: VALDENOR ALVES GOMES OAB: RR-618
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Roraima que, man-
tendo a sentença, não concedeu o benefício assistencial requerido na
inicial, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não é possível a concessão do benefício por não terem sido apre-
sentadas provas que indicassem o início de prova material suscetível
a percepção do benefício, nos seguintes termos:
"Á luz do disposto no art.55, §3º, da Lei nº 8213/91 e entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 149) e
dos Tribunais Regionais, relembre-se que há impossibilidade de com-
provação de tempo de serviço rural através de prova exclusivamente
testemunhal, que é o caso dos autos."
Nesse sentido, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000731-96.2008.4.02.5052
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: VITOR RAMOS FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: EDGARD VALLE DE SOUZA OAB: ES-8522
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Espírito Santo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
condição de segurado especial do requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da condição de segurado es-
pecial do requerente, mormente em razão da inconsistência dos de-
poimentos prestados.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0035416-61.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADANIRO GOULART
PROC./ADV.: ELIANA CHAME OAB: MG-116546

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, concedeu aposentadoria por idade rural ao re-
querido, sob o fundamento de que foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos legais para a concessão
do benefício.
Com efeito, por meio de prova material suficiente e de depoimentos
compatíveis com a condição de segurado especial alegada, as ins-
tâncias de origem entenderam que estavam presentes todas as ca-
racterísticas necessárias para a concessão do benefício, mesmo con-
siderando o pequeno período de atividade urbana alegado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.38.00.712594-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: JOSÉ PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG 79.550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB: MG-
70727
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, ao
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigma oriundo do Supremo
Tribunal Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação, nos termos dos artigos 14, §2º, da Lei 10.259/01, e 6º do
RITNU.
Quanto aos demais acórdãos paradigmas juntados, verifica-se estarem
dissociados de fonte que lhes possam conferir validade, devendo
incidir o óbice da Questão de Ordem 3/TNU, segundo a qual "A
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0057355-97.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: EDGAR BISPO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR OAB:
MG-108317
PROC./ADV.: THAÍS MORAIS PEREIRA DE QUEIROZ OAB:
MG-103915
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Mi-
nas Gerais que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de
benefício previdenciário, sob o fundamento de que a pretensão autoral
restou fulminada pela decadência, diante do decurso de prazo de-
cadencial superior a dez anos entre a concessão do benefício e o
ajuizamento da ação.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.71.61.002964-5, indicado como representativo de controvérsia,
firmou entendimento alinhado ao do aresto combatido, nos seguintes
termos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-

breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do dia primeiro
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.
3. Incidente parcialmente provido.
4. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
(PEDILEF n. 2008.71.61.002964-5; Relator: Juiz Federal Rogéri Mo-
reira Alves; julgado em 20/2/2013.)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0015150-98.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSÉ SILVA MARQUES
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA OAB: BA-19031
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA OAB: BA-24671
PROC./ADV.: RAQUEL ANDRADE NASCIMENTO OAB: BA-
31531
PROC./ADV.: CAMILA BENTO DE ARAÚJO MESQUITA OAB:
BA-34272
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Ba-
hia que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de be-
nefício previdenciário, sob o fundamento de que a pretensão autoral
restou fulminada pela decadência, diante do decurso de prazo de-
cadencial superior a dez anos entre a concessão do benefício e o
ajuizamento da ação.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.71.61.002964-5, indicado como representativo de controvérsia,
firmou entendimento alinhado ao do aresto combatido, nos seguintes
termos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do dia primeiro
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.
3. Incidente parcialmente provido.
4. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
(PEDILEF n. 2008.71.61.002964-5; Relator: Juiz Federal Rogéri Mo-
reira Alves; julgado em 20/2/2013.)
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Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018112-17.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA TOURI-
NHO
PROC./ADV.: ADRIANO SOARES BRANQUINHO OAB: DF-
19172

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a devolução dos autos à Turma de
origem para a adequação do julgado ao entendimento do STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios na
decisão embargada, sob a alegação de que admitir a desaposentação
sem a devolução dos valores anteriormente recebidos, para nova apo-
sentadoria no próprio RGPS, atenta contra princípios constitucionais
do sistema previdenciário.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte recorrente.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia gira em torno
do pedido de desaposentação, com implantação de nova aposenta-
doria computado o tempo de contribuição posterior à primeira apo-
sentadoria, sem devolução dos valores anteriormente recebidos.
Quanto à matéria em debate, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp 1334488, representativo da controvérsia, con-
solidou o seu entendimento e, dessa forma, considerando-se que o
acórdão recorrido está em dissonância com o referido entendimento
do STJ, verificou-se a necessidade de aplicação da tese firmada na-
quela aquela Corte, nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTA-
ÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NO-
VO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de
declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do
segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de apo-
sentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria
concedida para computar período contributivo utilizado, conjunta-
mente com os salários de contribuição da atividade em que per-
maneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova apo-
sentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescin-
dindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que
o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pes-
soal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a
reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp
1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR,
1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à
desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressar-
cimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que
deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do
segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o prequestionamento necessário para
ingressar com recurso no STF.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.38.13.700450-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ANSELMO CHAVES DUARTE
PROC./ADV.: JOSÉ AUGUSTO GOMES FERNANDES OAB: MG-
82519
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de restabelecimento de benefício assistencial, sob o funda-
mento de que não restou demonstrada a incapacidade do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pelo requerente não impossibilita sua inserção
no mercado de trabalho, ou desenvolvimento de atividade econô-
mica.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001480-86.2010.4.01.9380
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ARGENTINO FERREIRA TAVARES
PROC./ADV.: MARCIA NOGUEIRA DE S. CORRÊA OAB: MG-
120167
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001458-65.2012.4.01.3816
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO FERNANDES
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.38.00.711210-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSE DE JESUS DA SILVA
PROC./ADV.: LAURINDA MARTINS PARMA OAB: MG-88902
PROC./ADV.: JOSE EDUARDO DE ALMEIDA E SILVA OAB:
MG-86885

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
modificando a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, pela
comprovação dos requisitos legais para a sua concessão (qualidade de
segurado especial).
Além do mais, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que,
"o exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão
de benefício previdenciário de trabalhador rural, condição que deve
ser analisada no caso concreto", o que ocorreu na espécie (Súmula
46/TNU).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006209-75.2010.4.01.3813
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DAS DORES ANDRE CARDOSO
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(carência).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005126-27.2010.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA SOARES DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
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As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000431-71.2011.4.01.3302
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: CARLINDA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: PALOMA ACCIOLY JULIANI OAB: BA-19478
PROC./ADV.: MANUELLA ACCIOLY SOUZA OAB: BA-18537
PROC./ADV.: ANDREZA DE O. CERQUEIRA OAB: BA-18482
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão que recebo como agravo interposto
contra decisão que inadmitiu incidente de uniformização nacional
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária da Bahia que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em es-
pecial, não foi demonstrada a condição de segurada especial da re-
querente pelo período de carência legal.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada es-
pecial da requerente pelo período de carência legal.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.33.00.706111-6
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIANE NUNES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCONE DE PAIVA PORTELA. OAB: BA-
24126

DECISÃO

Trata-se de impugnação incidental que recebo como agravo interposto
contra decisão que inadmitiu incidente de uniformização nacional
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária da Bahia que, mantendo a sentença, concedeu benefício
assistencial por incapacidade, sob o fundamento de que todos os
requisitos para tal foram preenchidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004877-14.2011.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DERIVALDO SANTOS DE MACEDO
PROC./ADV.: EDDIE PARISH OAB: BA-23186
PROC./ADV.: CARLOS ZENANDRO OAB: BA-27022
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial,
sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos ne-
cessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a incapacidade
da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da incapacidade para prover o
próprio sustento.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o en-
tendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301), entendimento este compatível com a
análise dos requisitos para a concessão do benefício assistencial.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003607-71.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO ENEAS DE SOUZA CASTRO
PROC./ADV.: SADIDINHA M. BUCAR CARRILHO OAB: TO-
1207

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, por incidência da Questão de
Ordem 13/TNU.
Apresentada contrarrazões.
É, no essencial, o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No caso em exame, a Turma não conheceu do incidente de uni-
formização, concluindo que o acórdão recorrido está em inteira con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, aplicando a Questão de
Ordem 13/TNU. O aresto impugnado foi assim ementado:
"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO TÉC-
NICO. ESPECIFICIDADE CONTEXTUAL. RELATIVIZAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO."
Desse modo, inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a
questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação de
entendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ, a
teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008367-22.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ELISA DOS REIS
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007723-10.2007.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ODETE SILVA DURAES
PROC./ADV.: MILTON ALVES MACHADO JÚNIOR OAB: SP-
159986
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrado o estado de miserabilidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
família da requerente aufere renda superior á mínima prevista le-
galmente, reside em casa própria, em condições sociais de habitação,
que ostenta padrão bom e saudável de moradia.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007959-10.2008.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ASCENÇÃO PEREIRA COSTA
PROC./ADV.: ISAC ALBONETI DOS SANTOS OAB: SP-228624
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrado o estado de miserabilidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
família da requerente aufere renda superior á mínima prevista le-
galmente, reside em casa própria, em regular estado de conservação e
boas condições de higiene.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0003738-55.2006.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DA LUZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrado o estado de miserabilidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509847-50.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA EUNICE OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504662-52.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
O acórdão recorrido manteve a sentença que extinguiu o processo
sem julgamento de mérito, mantendo como data de início do re-
cebimento do benefício a do segundo requerimento administrativo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que somente na ocasião do segundo reque-
rimento administrativo é que restou demonstrado o estado de mi-
serabilidade da autora.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2005.72.95.017041-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANA BLUNK
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS ZIMMERMANN OAB: SC 13.735
PROC./ADV.: JULIANA MARTINS DOS SANTOS OAB: SC
21.285
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA PINTO VAN GROL OAB: PF

D E S PA C H O

Trata-se de agravo em recurso extraordinário que fora encaminhado
ao Supremo Tribunal Federal, e que ora retorna à TNU retornou para
aplicação do que restou decidido no RE n. 630.501/RS, decidido em
sede de repercussão geral.
É, no essencial, o relatório.
Passo à análise da aplicação do julgado do STF ao caso dos autos.
De plano, verifico que não é possível a adequação do julgado apon-
tado pelo Pretório Excelso à presente demanda, tendo em vista que,
enquanto o RE n. 630.501/RS trata de hipótese de concessão de
benefício mais benéfico ao segurado, o caso dos autos trata da dis-
cussão acerca do marco temporal da averiguação dos requisitos para
a concessão do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, se o
cumprimento do requisito da carência deve ser analisado à época da
implementação do requisito etário, ou se à data do requerimento
administrativo. Explico:
No caso dos autos, a autora, quando do pedido administrativo, havia
implementado o requisito etário e o período de carência correspon-
dente ao tempo em que completou 60 anos (o equivalente a 126
contribuições). No entanto, entendeu-se que, ao tempo do reque-
rimento administrativo, a parte deveria ter 144 contribuições, ocasião
em que verificou-se que ela tinha apenas as 126 necessárias à con-
cessão do benefício quando completara a idade. Senão, vejamos o que
entendeu a sentença (fl. 26):
"Logo, tem-se que ao completar a idade mínima para a concessão do
benefício pleiteado - 02.12.2002 -, a autora não implementava a
carência prescrita no art. 142 da Lei n. 8.213/91 - 126 meses, não
fazendo, portanto, jus ao benefício pleiteado. Ressaltando que, mesmo
na entrada do requerimento administrativo - 02.02.2005 - a autora
deveria comprovar 144 meses, conforme exigência do artigo 142, da
Lei 8.213/91, tendo comprovado apenas 126 meses."
A autora alega, por sua vez que:
"A apelante ingressou com pedido de aposentadoria por idade em
02/02/2005 [...], quando já cumpria o requisito etário (tinha mais de
60 anos de idade), e contava com a carência necessária à concessão
do benefício - havia contribuído por 128 meses. A autora deve pre-
valecer-se pela tabela contida no Art. 142, da Lei 8.213/91 - no ano
em que completou o requisito etário - em 2002 - deveria ter con-
tribuído por no mínimo 126 meses. A autora, quando ingressou com
o requerimento administrativo - já contava com 60 anos de idade - e
já havia contribuído por 128 meses, preenchendo os dois requisitos
necessários à concessão do benefício etário." (fl. 62)
Assim, delineada a real situação do feito, reencaminho os autos ao
Pretório Excelso, para nova análise da demanda, tendo em vista não
ser o caso de adequação ao RE n. 630.501/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501422-91.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUIZ PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposen-
tadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restaram pre-
enchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501600-46.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: OSCAR ALVES AURELIANO SOBRINHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
incapacidade da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da incapacidade para prover o
próprio sustento.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503888-88.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: TEREZINHA SILVA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade de longo prazo da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o prazo
de afastamento sugerido pela perícia não ultrapassa noventa dias.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 125ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500125

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500678-29.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS FRAGOSO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais, podendo readaptá-las.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500979-93.2007.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA LUIZA DA ROCHA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
condição de miserabilidade da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da condição de miserabilidade
da parte requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504126-29.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA JERÔNIMO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504231-15.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RAFAELA LINS FERREIRA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB-
12 644
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502190-57.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANUEL ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de benefício assistencial
para o idoso, com efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge de jul-
gados de Turma Recursal de outra região, que deferem a concessão
do benefício a partir da data do requerimento administrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do jul-
gamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou as-
sentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que em todos os casos se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado, a partir da
análise do contexto fático-probatório (d).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500309-80.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉLIA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
A parte requerente sustenta que é possível a concessão de benefício
ao trabalhador rural que intercala atividades urbanas e rurais, bem
como alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o
exercício de atividade rural no período pretendido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto". Destarte, apesar
do exercício de atividade urbana intercalada não ser óbice à con-
cessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas dos autos, a
fim de determinar se a parte preenche os requisitos legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte não faz jus ao benefício pleiteado em
virtude da não comprovação da qualidade de segurado especial. Do
acórdão vergastado, destaca-se:
"(...) Na hipótese, não obstante os documentos anexados consistirem
em frágil início de prova material, a condição de segurado especial
não restou comprovada, considerando que, conforme consignado na
sentença, a autora apresentou vínculos empregatícios em São Paulo,
além de não ter demonstrado afinidade com a atividade agrícola e,
muito menos, ostentar características físicas de trabalhadora rural.
(...)"
Dessa forma, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
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dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503928-70.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LÚCIA DE FÁTIMA FREITAS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
A parte requerente sustenta que é possível a concessão de benefício
ao trabalhador rural que intercala atividades urbanas e rurais, bem
como alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o
exercício de atividade rural no período pretendido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto". Destarte, apesar
do exercício de atividade urbana intercalada não ser óbice à con-
cessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas dos autos, a
fim de determinar se a parte preenche os requisitos legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte não faz jus ao benefício pleiteado em
virtude da não comprovação da qualidade de segurado especial.
Dessa forma, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,

mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504887-41.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO RENATO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
A parte requerente sustenta que é possível a concessão de benefício
ao trabalhador rural que intercala atividades urbanas e rurais, bem
como alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o
exercício de atividade rural no período pretendido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto". Destarte, apesar
do exercício de atividade urbana intercalada não ser óbice à con-
cessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas dos autos, a
fim de determinar se a parte preenche os requisitos legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte não faz jus ao benefício pleiteado em
virtude da não comprovação da qualidade de segurado especial. Da
decisão recorrida, destaca-se:
"(...) Com efeito, o autor tem vários vínculos urbanos firmados entre
1976 e 1996, um vínculo rural firmado de 2005 a 2007, um vínculo
urbano em 2007, e, ainda, conforme seu depoimento, trabalhou em
2012 (a testemunha disse ter sido no ano passado e há contribuições
individuais recolhidas em 2013) no Rio de Janeiro, em atividade
urbana.
Não bastasse, a testemunha disse, ainda, que o autor trabalha, embora
há pouco tempo (não soube dizer desde quando) em atividade urbana,
transportando, em carro próprio, pessoas para a cidade de Maman-
guape e para João Pessoa.
Veja-se que parte considerável dos contratos de trabalho firmados
pelo autor foi em outros estados - Rio de Janeiro, São Paulo e Minas
Gerais - o que demonstra ter agido corretamente o INSS ao não ter
computado o período de atividade rural alegado para após o último
vínculo urbano exercido, posto que, além da prova testemunhal ser
contrária, não há, de fato, indício probatório de retorno a tal atividade
na condição de segurado especial. (...)"
Dessa forma, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-

lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501308-22.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUIZ GUERRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, com efeitos financeiros a partir do
ajuizamento da presente demanda.
A parte ora requerente sustenta que, tendo sido preenchidos os re-
quisitos desde o requerimento administrativo junto ao INSS, esse
deve ser a data de início do benefício.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca da definição do termo inicial da aposentadoria rural por idade,
a TNU, no julgamento do PEDILEF 200840007086139, o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu que, em regra, a data de início
do benefício previdenciário (DIB) é de ser fixada na data do re-
querimento administrativo (DER). Senão, vejamos:
"EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DIB FI-
XADA NA DATA DA SENTENÇA, PROLATADA LOGO APÓS
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. DATA REQUERIMENTO ADMI-
NISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 33 DA TNU. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Acórdão mantém sentença que fixa a DIB do benefício de Apo-
sentadoria por Idade Rural na data da sua prolação, após o término da
audiência de instrução, por entender que somente nesse momento
processual é que se demonstrou a contento o alegado. 2. É assente no
âmbito desta Turma Nacional que, em regra, a data de início do
benefício previdenciário (DIB) é de ser fixada na data do reque-
rimento administrativo (DER). Inteligência da sua Súmula 33. 3.
Pouco relevo tem o fato da comprovação do alegado para o fim de
concessão de Aposentadoria por Idade Rural tenha se dado somente
na instrução processual, vez que os seus requisitos legais já estavam
aperfeiçoados quando da DER. 4. Pedido de Uniformização conhe-
cido e provido, para fixar a DIB na data da DER, mantidos os demais
termos do v. acórdão recorrido.. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501907-52.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO SENHOR DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
A parte requerente sustenta que é possível a concessão de benefício
ao trabalhador rural que intercala atividades urbanas e rurais, bem
como alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o
exercício de atividade rural no período pretendido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto". Destarte, apesar
do exercício de atividade urbana intercalada não ser óbice à con-
cessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas dos autos, a
fim de determinar se a parte preenche os requisitos legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte não faz jus ao benefício pleiteado em
virtude da não comprovação da qualidade de segurado especial. Da
decisão recorrida, destaca-se:
"(...) 3. Inicialmente, observo que, embora o exercício de atividade
urbana pela parte-autora não descaracterize, por si só, a sua condição
de rurícola, conforme prevê a Súmula 46/TNU, devendo-se analisar-
se o caso concreto, colhe-se dos autos que a parte-autora manteve
vínculos empregatícios urbanos, a partir de 1978, entre os quais um
com a Prefeitura Municipal de São José de Piranhas/PB a partir de
01/02/1979 e até no mínimo 31/12/1999 (conforme certidão da pre-
feitura, uma vez que o CNIS informa 31/01/2002 e o CAGED,
abril/2009).
4. No caso dos autos, embora não se possa afirmar nunca tenha
estado a parte-autora em um roçado, ou nunca tenha ele(a) exercido
atividade da agricultura, inexistem provas que nos levem a uma
convicção ou entendimento seguro de que o(a) promovente tenha
efetivamente exercido a agricultura, pelo período equivalente ao de
carência, fazendo dessa atividade a sua principal fonte de sobre-
vivência, tendo em vista que o sustento família advém em caráter
primário dos rendimentos de seu cônjuge/companheiro(a).
5. Ainda que se considere como termo inicial do trabalho agrícola o
termo final do contrato com a Prefeitura de São José de Piranhas
(apontado no CNIS como 2002), não houve o atendimento ao período
mínimo de carência na agricultura (180 meses), considerado a data de
nascimento (06/01/1953) do autor: "Para a concessão de aposen-
tadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de ati-
vidade equivalente à carência deve ser aferido no período imedia-
tamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do im-
plemento da idade mínima" (Súmula 54/TNU). (...)"
Dessa forma, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-

manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507816-23.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA GUILHERMINO DUARTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
do exercício da atividade campesina no período de carência exi-
gido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não preencheu os requisitos necessários à concessão do be-
nefício pleiteado, pois não restou demonstrada a qualidade de se-
gurada especial da parte autora, tendo em vista a fragilidade da prova
material apresentada, bem como por não ter sido favorável à autora a
inspeção judicial colhida em audiência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão

monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500690-16.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSÉ FREITAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado.
A requerente sustenta que é possível a concessão de benefício ao
trabalhador rural que intercala atividades urbanas e rurais, bem como
alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o
exercício de atividade rural no período pretendido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto". Destarte, apesar
do exercício de atividade urbana intercalada não ser óbice à con-
cessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas dos autos, a
fim de determinar se a parte preenche os requisitos legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte não faz jus ao benefício pleiteado em
virtude da fragilidade da prova material apresentada. Da decisão re-
corrida, destaca-se:
"(...) 4. No caso em análise, embora tenha ficado comprovada a
qualidade de segurada especial, a recorrente não conseguiu demons-
trar o exercício da atividade pela carência necessária à aposentação.
Com efeito, como bem asseverou o juízo sentenciante (anexo 20), não
há qualquer documento que sirva como início de prova material
quanto ao período compreendido entre 10/02/1992 e 31/03/1997. Res-
salte-se que a Declaração de Exercício de atividade Rural somente foi
emitida em 05/11/2012 (anexo 11), o contrato de parceria agrícola,
embora faça referência àquele período, foi celebrado em 29/10/2012
(anexo 11), devendo ser observado o disposto na Súmula 34 da TNU,
segundo a qual: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o
início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a
provar. (...)"
Dessa forma, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
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do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500752-54.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE MONTE FRANÇA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural,
sob o fundamento de que não restaram demonstrados os requisitos
necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude de que "(...) o
tempo de eventual labor rurícola da parte autora não perfaz o período
de carência, tendo em vista que os depoimentos revelaram que ale-
gada atividade rural só teria iniciado a partir de 2003, havendo re-
gistro de diversas idas ao Rio de Janeiro, e ainda com interrupção em
2005 em razão de vínculo urbano no já citado Estado."
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503403-13.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
A requerente sustenta que é possível a concessão de benefício ao
trabalhador rural que intercala atividades urbanas e rurais, bem como
alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o
exercício de atividade rural no período pretendido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto". Destarte, apesar
do exercício de atividade urbana intercalada não ser óbice à con-
cessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas dos autos, a
fim de determinar se a parte preenche os requisitos legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte não faz jus ao benefício pleiteado em
virtude de que não restou demonstrada a qualidade de segurada es-
pecial no período de carência exigido. Da decisão recorrida, destaca-
se:
"(...) No sistema CNIS, há registro de diversos vínculos urbanos de
longa duração em nome do postulante quanto ao período de 1978 até
1999.
Conforme destacado pelo Juízo de origem, a prova documental mais
remota da requerente é datada de 2005, não havendo segurança de
que, no período de 1999 a 2005, intervalo que integra a carência, a
parte autora tenha efetivamente exercido o labor rural.
Desse modo, constata-se que, na data do requerimento administrativo
(DER = 25/2/2013), o tempo comprovado de labor rurícola da parte
autora não é superior a 8 (oito) anos e, por isso, não é suficiente para
a cobertura do período de carência. (...)"
Dessa forma, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.

PROCESSO: 0502622-62.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, acolheu o pedido de concessão de benefício assistencial,
com efeitos a partir da data do laudo pericial.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que o perito médico afirmou não ser possível
fixar a data de início da incapacidade.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517255-62.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NASCIMENTO DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, reformando a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural por
idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os re-
quisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501185-19.2012.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ROBERTA BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pela requerente não a incapacita ao exercício de
atividades laborais que não exijam sobrecarga e que possam ser
executadas em diversa postura ergonômica.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521830-52.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ AMARO PIRES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria
por idade rural, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, tendo em vista que as provas não são
suficientes para a comprovação da qualidade de segurado especial.
Do acórdão vergastado, destaca-se:
"3. No presente caso, a parte demandante não demonstrou ter exer-
cido atividades rurícolas, atendendo a carência legal, para fazer jus ao
benefício postulado, visto que as provas apresentadas se mostraram
ineficazes para complementar a prova testemunhal, que sozinha é
insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola
(Súmula n.º 149/STJ), não se apresentado conjunto probatório su-
ficiente para o convencimento do julgador a fim de ensejar o re-
conhecimento do direito à percepção do benefício.
4. Nada obstante a homologação administrativa referente ao período
compreendido entre 18/03/2000 a 07/03/2013 (na condição de pes-
cador artesanal), não foi o autor capaz de comprovar o alegado labor
rural no período compreendido entre 16/03/1995 a 16/03/2000, já que,
a despeito da existência de início de prova material, a prova oral
mostrou-se insatisfatória, em especial diante das contradições cons-
tatadas pela magistrada sentenciante por ocasião da audiência de
instrução por ela conduzida."
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502460-81.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TEREZINHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fun-
damento de que não restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
atendido pela requerente o requisito da carência. Da decisão recorrida,
destaca-se:
"5. Assim, o inconformismo da parte autora não merece prosperar,
haja vista que o Juiz Singular examinou adequadamente a prova
constante dos autos, tendo concluído que: "Ainda, é noticiado nos
autos que o esposo da autora, Sr. Geraldo Gerôncio de Queiroz, hoje
aposentado por invalidez, já possuiu diversos vínculos celetistas, in-
clusive junto ao município de Caicó/RN, que vão de março de 2000
a agosto de 2010, fato que, em AIJ, autora alegou desconhecer.
Todavia, embora a requerente também afirme em seu depoimento que
resida até os dias de hoje com seu esposo, no Sítio Ferreiro, o
endereço constante do CNIS do beneficiário (doc. 11) é o na Rua
Josefa Vieira, 39, Walfredo Gurgel, Caicó/RN. Corroborando o dito
acima, o comprovante de residência acostado pela autora (doc. 04),
além de ser em nome de terceira pessoa, aquele é referente ao mês de
Setembro de 2012, quase um ano antes da DER - agosto de 2013. (...)
Assim, diante das constatações obtidas na audiência de instrução
realizada, juntamente com a prova documental acostada, entendo que
restou claro e suficientemente comprovado que a demandante não
logrou demonstrar o requisito da carência exigida legalmente para a
concessão da aposentadoria por idade rural, consistente no exercício
de atividade rural no período de 180 meses imediatamente anterior ao
requerimento - DER 09/08/2013, sem prejuízo de a autora even-
tualmente voltar à atividade agrícola e possivelmente cumprir os
requisitos para novo requerimento.". - Trecho da sentença (anexo
29)."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500665-37.2013.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INÁCIA SOUZA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, acolheu o pedido de benefício assistencial, sob o fun-
damento de que a renda familiar permite inferir o estado de mi-
serabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa
delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser
tida como único meio de prova da condição de miserabilidade
do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de
cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2014.

PROCESSO: 0505167-42.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ AROLDO DE SOUSA PACHECO OAB: PE-
25280

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para acolher o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que restou
demonstrada a incapacidade do autor.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500345-64.2011.4.05.8303
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ALICE DA CONCEIÇÃO SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade

rural, sob o fundamento de que não restaram demonstrados os re-
quisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude da falta de com-
provação do período de carência. Do acórdão vergastado, destaca-
se:
"(...) 02. No caso dos autos, a prova testemunhal se mostrou con-
vincente, tendo o juiz sentenciante observado que a autora ostenta
características físicas típicas de trabalhadora rural e conhece da lida
campesina. Ocorre que os documentos acostados são todos contem-
porâneos ou posteriores ao requerimento, não se prestando a com-
provar o cumprimento da carência. Conforme processo administrativo
anexo aos autos, o motivo do indeferimento pelo INSS foi idêntico.
03. Embora a comprovação da qualidade de segurado especial possa
ser feita por meio de documentos que constituam apenas um início de
prova material, relativizando-se a prova, não há como fazer retroagir
por mais de uma década documentos produzidos por ocasião do
requerimento administrativo, com o intuito específico de obter o be-
nefício de aposentadoria. Observo que, afora os documentos de cunho
meramente declaratório, como a declaração do proprietário da terra e
do sindicato, os demais documentos, como as fichas de saúde, re-
montam, no máximo, a 2008. (...)"
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500946-59.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SNAK HERÔNCIO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
incapacidade/deficiência da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da deficiência da parte re-
querente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o en-
tendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301), entendimento este compatível com a
análise dos requisitos para a concessão do benefício assistencial.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502576-93.2013.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: EDILMA DE SOUZA GOMES LIMA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por idade rural, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora, diante da não comprovação
do exercício da atividade campesina no período de carência exi-
gido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não preencheu os requisitos necessários à concessão do be-
nefício pleiteado, pois não restou demonstrada a qualidade de se-
gurada especial da parte autora, tendo em vista que a prova oral
produzida em juízo mostrou-se frágil e inconsistente, bem como por
não ter sido favorável à autora a inspeção judicial colhida em au-
diência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
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uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500763-25.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de benefício assistencial
para o deficiente, com efeitos a partir da data do ajuizamento da
ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge de jul-
gados de Turma Recursal de outra região, que deferem a concessão
do benefício a partir da data do requerimento administrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que em todos os casos se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado, a partir da
análise do contexto fático-probatório (d), posto que não teria restado
demonstrada a deficiência desde a data da DER.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500407-72.2009.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA NEUZA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
No caso, a parte requerente busca a concessão de benefício assis-
tencial por incapacidade, defendendo a referida incapacidade em ra-
zão das enfermidades de que é acometida.
É, no essencial, o relatório.
Observa-se que houve concessão do benefício pleiteado na via ad-
ministrativa, a partir de um segundo requerimento. Assim, é medida
de rigor a análise desta concessão e de uma eventual condenação ao
pagamento dos valores retroativos à data do primeiro requerimento.
Aplica-se, assim, no presente caso, a Questão de Ordem 20/TNU: "Se
a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito". Nesse sentido: PEDILEF 200872500033668.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a devolução dos autos à instância de origem
para adequação.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504924-39.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: NORMANDA MARIA SILVA DO NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o acolher o
pedido de concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que a autora en-
contra-se totalmente incapaz para o exercício das atividades labo-
rais.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507142-40.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO MATIAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de restabelecimento de auxílio-doença, sob o fundamento
de que não restou demonstrada a incapacidade do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pelo requerente não o incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504551-84.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA DAS CANDEIAS SANTOS COSTA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
U FA L
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação do índice de 28,86% em seus vencimentos/pro-
ventos, bem como efetuar o pagamento dos valores retroativos re-
lativos a este índice.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) Todavia, tal reajuste foi integralmente absorvido pela reestru-
turação remuneratória da carreira desses servidores, ocorrida por for-
ça da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, a qual fixou nova
remuneração, em valores superiores àqueles a que fariam jus com a
aplicação do citado reajuste.
Sendo assim, havendo a carreira sido reestruturada em 28/12/2000
por força da referida Medida Provisória, e tendo sido fixados novos
padrões remuneratórios superiores ao que a parte autora faria jus -
mesmo com a aplicação da diferença do percentual de 28,86% plei-
teada - resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo a mesma
jus à percepção de mais qualquer valor a este título após esta data.
(...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) faz jus ao
reajuste integral dos 28,86% nos seus vencimentos/proventos, uma
vez que não há, nos autos, comprovação de parcial ou integral ab-
sorção do citado índice; 2) que não há comprovação de que tenha
sido pago valores referentes ao referido índice; 3) que, por se tratar de
prestação de trato sucessivo, só estão prescritas as parcelas anteriores
ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que concluiu que os valores pleiteados já foram incorporados
mediante a reestruturação da carreira da parte demandante. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO INTEGRANTE DO QUADRO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NATUREZA DE REVI-
SÃO GERAL DE VENCIMENTOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 37,
X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA N.º 672 DO STF.
REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS N.
11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. NE-
GAR PROVIMENTO.
(...)5. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação da diferença do percentual de 28,86% pleiteada,
resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção
de qualquer valor a este título. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento do STJ e da TNU, os
quais afirmam que houve incorporação do percentual do índice de
28,86% a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.704, de 30 de
junho de 1998, bem como que tal pleito fora atingido pelo fenômeno
da prescrição quinquenal.
No incidente, a parte ora requerente alega que não merece prosperar
o julgamento de improcedência do pedido formulado, haja vista que a
reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo Federal, atra-
vés das Leis n. 11.357/2006 e 11.784/2008, não absorveram o per-
centual devido, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos
não se encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
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Sustenta a parte requerente que "a reestruturação remuneratória das
carreiras do Executivo Federal, através das Leis 11.357/2006/ e
11.784/2008 não absorveram o percentual devido, até por que se
alguma compensação houvesse de ser feita seria com as Leis 8.662/93
e 8.627/93, que instituiu o referido índice, conforme pacífica ju-
risprudências dos Tribunais Superiores". Aduz, ainda, não ter havido
absorção dessa perda pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 05026228320074058500, firmou entendimento no mes-
mo sentido do aresto combatido, senão vejamos:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS DE
ACORDO REFERENTE AOS 28,86%. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DE SERGI-
PE. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO
RECORRIDO QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO. PAGAMEN-
TO PARCELADO EM 14 PARCELAS SEMESTRAIS. TERMO A
QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIVERGÊNCIA DEMONS-
TRADA. PRESCRIÇÃO AFASTADA EM PARTE. DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS À ORIGEM. QUESTÃO DE ORDEM N.º 7 DA TNU.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribuna
de Justiça (REsp n.º 914528 RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias
(Des. Fed. Convocado do TRF - 1.ª Região, DJ 15 out. 2007; AgRg
no REsp n.º 1004380 RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 15 set. 2008),
tem cabimento o Incidente. Não comprovada a divergência, porém,
relativamente ao REsp n.º 508093 RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 26
jun. 2007, por não dizer respeito à matéria extintiva em causa no
acórdão recorrido. - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem. A prescrição de que se trata somente pode ser inter-
rompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade, da data do ato
que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper;
e consumar-se-á no curso da lide sempre que a partir do último ato ou
termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora pas-
sada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio. - Hipótese na
qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Recursal de origem,
mantença sentença que julgou o processo com resolução de mérito
para reconhecer a prescrição, divergia da jurisprudência dominante do
STJ, no sentido de ser cabível a incidência da correção monetária nos
pagamentos das parcelas relativas ao índice de 28,86%, estando pres-
critas tão-somente as parcelas vencidas anteriormente a cinco anos do
ajuizamento da ação.
- Decisão impugnada que reconheceu e declarou a prescrição por
entender que, "Em relação aos servidores civis, o percentual do índice
de 28,86% foi incorporado a partir da edição da Medida Provisória n.º
1.704, de 30 de junho de 1998, após essa data nenhuma diferença lhes
é devida. Forçoso reconhecer, portanto, que nas ações ajuizadas após
30/06/2003, passados mais de 5 (cinco) anos, há a ocorrência da
prescrição de qualquer direito pleiteado pelos servidores civis re-
ferente a essa matéria (PEDILEF n.º 200671600002464, Rel. Manoel
Rolim Campbell Penna, Data decisão: 08/02/2010, DJ 15/03/2010)".
Não considerou, porém, a decisão recorrida a jurisprudência do STJ
segundo a qual "Nas demandas objetivando reposição de parcela
remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, que
se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de
direito" (REsp n.º 914528 RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias -
Des. Fed. Convocado do TRF - 1.ª Região, DJ 15 out. 2007), cabendo
observar, com a jurisprudência desta TNU, que "'Violado o direito,
nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição'
(Código Civil, art. 189), contando-se de tal fato o termo inicial do
prazo extintivo (STJ - ERESP n.º 201000309627, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJU 1 fev. 2011)", implicando em tais casos que
"a lesão ao direito só ocorreu no inadimplemento das parcelas devidas
e reconhecidas pela MP n.º 1962-25/00, em junho de 2001 a de-
zembro de 2002, iniciando-se sua contagem na data do vencimento de
cada uma delas (actio nata), atingindo apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação (STJ - Súmula n.º
85)" (PEDILEF n.º 200571500359110, Rel. Juiz Federal Janilson
Bezerra de Siqueira, j. 15 mai. 2012). - No caso, o reconhecimento do
direito, em relação aos atrasados, operado anteriormente pela Medida
Provisória n.º 1.704, de 30 de junho de 1998 (art. 6.º e parágrafos),
com renúncia ao prazo de prescrição, e a formalização do acordo de
parcelamento desses atrasados em 14 prestações, importando inter-
rupção do prazo renunciado em relação a cada parcela, reinicia sua
contagem nas respectivas datas de vencimento, pela metade (Decreto
n.º 20.910/32, art. 9.º), observada a Súmula n.º 383 do STF ("A
prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois
anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém
de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a
primeira metade do prazo"). Se a União não implementou o pa-
gamento dos valores objeto do parcelamento nos respectivos ven-
cimentos, daí começou a correr o novo prazo prescricional (dois anos
e meio).
- Tendo a presente demanda sido ajuizada em 2007, e parcelado o
débito em 14 prestações semestrais sucessivas (a União reconhece nas
contrarrazões do recurso ter concedido aos servidores a "opção de
assinarem um acordo, até o final do (sic) de 1999, com o propósito de
efetuar o pagamento dos valores retroativos e o autor assinou o termo
de acordo efetivamente cumprido, conforme se extrai da tela SIAPE
anexada aos autos. Saliente-se, que a ação foi distribuída somente em
13.06.2007"), apenas prescreve a pretensão às diferenças anteriores à
metade do prazo (Decreto n.º 20.910/32, art. 9.º), a ser contado do
vencimento da última parcela. - Na Turma Nacional de Uniformi-
zação, afastada a prescrição ou a decadência decretada na instância
ordinária, os autos são devolvidos ao juizado ou à Turma Recursal,

conforme o caso (TNU - Questão de Ordem n.º 7). - Pedido de
uniformização conhecido para, reiterando a tese de que a contagem
do prazo de prescrição renunciada ou interrompida em relação aos
28,86% se reinicia por mais cinco anos, nos casos de parcelamentos
dos débitos respectivos, a partir do vencimento de cada prestação
(STJ - Súmula n.º 85), dar parcial provimento ao Incidente e afastar
a prescrição do total da pretensão, determinando o retorno dos autos
à Turma de origem para novo julgamento, ficando as instâncias or-
dinárias vinculadas à questão de direito material uniformizada pela
TNU." (PEDILEF 05026228320074058500, JUIZ FEDERAL JANIL-
SON BEZERRA DE SIQUEIRA, TNU, DJ 28/09/2012. - grifado)"
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Na mesma direção, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Re-
curso Especial n. 990.284/RS, concluiu que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E AD-
MINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPE-
TÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REA-
JUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO.
ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA
PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO
ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE
INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO
AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA
DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000
PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 1. Mostra-se in-
viável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez
que não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de
matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.
2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo
Civil mas não evidencia qualquer omissão, contradição ou obscu-
ridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu
a alegada ofensa ao mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 3.Quanto ao reajuste de
28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no
sentido de que o reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal
Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93,
importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos ser-
vidores públicos civis a percepção do mencionado índice. A negativa
desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele
percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 4. No
que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta
Corte entendimento de que incide sobre a remuneração do servidor, o
que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo
(militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cál-
culo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 5. De acordo com
a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser apli-
cada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de
cada parcela. Precedentes. 6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de
que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do rea-
juste com valores pagos a título de complementação do salário mí-
nimo. 7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento
de que a edição da referida Medida Provisória implicou na ocorrência
de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código
Civil vigente. Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária dos ser-
vidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro
de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o
enunciado da Súmula 85 desta Corte. 8. Ressalva do entendimento da
Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no
reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde
janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional (arts
202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art.
9º do Decreto nº 20.910/32). 9. Aplicação da orientação do Supremo
Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%
deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de
28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças
Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente
existentes. 10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000
gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após superado o
prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da
pretensão dos militares ao reajuste em tela. 10. Recurso especial
conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido
formulado na inicial, ante a ocorrência da prescrição à pretensão ao
reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela
Medida Provisória nº 2.131/2000." (RESP 990.284/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SE-
ÇÃO, DJE DATA:13/04/2009 )
Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU, se-
gundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510113-61.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de restabelecimento de auxílio-doença, sob o fundamento
de que não restou demonstrada a incapacidade do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o
requerente readaptou-se de sua limitação, passando a desempenhar
atividade compatível com o seu novo quadro de saúde, não se en-
contrando inapto ao exercício laboral.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510797-20.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ROSEILTON DA SILVA BERNARDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de restabelecimento de auxílio-doença, sob o fundamento
de que restou demonstrada a possibilidade de readaptação do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que após a
constatação de incapacitada para a função que exercia, o requerente
recusou-se a participar do processo de reabilitação proposto.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504956-80.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ AGNALDO ÁVILA SOARES
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO SERGIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que "a TNU já decidiu que a incorporação da URP não se
encontra prescrita, no entanto, os valores estariam incorporados às
revisões e aos novos planos de cargos e salários posteriores".
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que, por se
tratar de prestação de trato sucessivo, somente estão prescritas as
parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação
nos termo da Súmula 85 do STJ.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 133ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500133

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"REAJUSTE DE VENCIMENTOS E CORREÇÃO SALARIAL -
URP DE FEVEREIRO DE 1989 (26,05%) - PLANO VERÃO - URP
DE ABRIL E MAIO/88 (16,19%) - RECONHECIMENTO APENAS
DO DIREITO A 7/30 SOBRE O ÍNDICE DE 16,19% - RE CO-
NHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
Trata-se de recurso contra a sentença que indeferiu o pedido de
reajuste dos valores dos vencimentos de servidor público federal
mediante a aplicação do valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre
a remuneração, incluídas todas as vantagens, pertinentes aos meses de
abril e maio de 1988, não cumulativamente.
A questão não é somente quanto à prescrição/decadência, mas sim
tendo em vista que passados mais de vinte e três anos (de 1988 a
2011) houve incorporação de tal reajuste bem como modificação na
estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte autora.
Recurso improvido."
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEF nº 20074100904307).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,

não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502270-81.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MANOEL MESSIAS DE SOUZA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação do índice de 28,86% em seus vencimentos/pro-
ventos, bem como efetuar o pagamento dos valores retroativos re-
lativos a este índice.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que a pretensão ao rejuste almejada na presente demanda en-
contra-se atingida pelo instituto da prescrição. Da sentença, destaca-
se:
"(...)Com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo
prescricional relativo à pretensão de servidores ao reajuste de 28,86%
desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até
30/06/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993;
se a ação foi proposta após 30/06/2003, deve ser aplicado apenas o
enunciado da Súmula nº 85 do STJ.

(...) Dessa forma, com base em tais premissas, compreendo que a
pretensão ao rejuste almejada na presente demanda encontra-se atin-
gida pelo instituto da prescrição, acatando orientação mais atualizada
da jurisprudência. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) faz jus ao
reajuste integral dos 28,86% nos seus vencimentos/proventos, uma
vez que não há, nos autos, comprovação de parcial ou integral ab-
sorção do citado índice; 2) que não há comprovação de que tenha
sido pago valores referentes ao referido índice; 3) que, por se tratar de
prestação de trato sucessivo, só estão prescritas as parcelas anteriores
ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que concluiu estar prescrita a pretensão do direito de pleitear a
implantação do reajuste em tela, bem como entendeu que os valores
pleiteados já foram incorporados mediante a reestruturação da carreira
da parte demandante. O aresto impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE APLICAÇÃO ÍNDICE DE
28,86% SOBRE VENCIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDE-
RAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INDIFERENÇA QUANTO À
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85, DO STJ, PORQUANTO A
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131, DE 28/12/2000, QUE REES-
TRUTUROU A REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DAS FOR-
ÇAS ARMADAS, PROMOVEU A ABSORÇÃO DAS DIFEREN-
ÇAS DE REAJUSTES EVENTUALMENTE EXISTENTES. RE-
CURSO IMPROVIDO.
(...) 5. No próprio RESP n.º 990.284/RS, contudo, o STJ, sucumbindo
à orientação jurisprudencial firmada no âmbito do STF, afirmou a tese
segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se limitar ao
advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que rees-
truturou a remuneração dos militares das Forças Armadas, com ab-
sorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.
6. Na linha deste raciocínio, portanto, concluiu o STJ que a Medida
Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de
01º/01/2001 e, após superado o prazo de cinco anos da mencionada
data, ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em
tela e idêntico entendimento deve ser aplicado aos servidores civis,
por óbvio.
7. No caso dos autos, considerando que a ação foi ajuizada bem
depois daquele marco temporal é de se declarar prescrita a pretensão
do direito de pleitear a implantação do reajuste em tela, bem como de
todas as parcelas decorrentes. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento do STJ, segundo o qual
houve incorporação do percentual do índice de 28,86% a partir da
edição da Medida Provisória n.º 1.704, de 30 de junho de 1998 , bem
como que tal pleito fora atingido pelo fenômeno da prescrição quin-
quenal.
No incidente, a parte ora requerente alega que não merece prosperar
o julgamento de improcedência do pedido formulado, haja vista que a
reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo Federal, atra-
vés das Leis n. 11.357/2006 e 11.784/2008, não absorveram o per-
centual devido, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos
não se encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que "a reestruturação remuneratória das
carreiras do Executivo Federal, através das Leis 11.357/2006/ e
11.784/2008 não absorveram o percentual devido, até por que se
alguma compensação houvesse de ser feita seria com as Leis 8.662/93
e 8.627/93, que instituiu o referido índice, conforme pacífica ju-
risprudências dos Tribunais Superiores". Aduz, ainda, não ter havido
absorção dessa perda pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 05026228320074058500, firmou entendimento no mes-
mo sentido do aresto combatido, senão vejamos:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS DE
ACORDO REFERENTE AOS 28,86%. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DE SERGI-
PE. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO
RECORRIDO QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO. PAGAMEN-
TO PARCELADO EM 14 PARCELAS SEMESTRAIS. TERMO A
QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIVERGÊNCIA DEMONS-
TRADA. PRESCRIÇÃO AFASTADA EM PARTE. DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS À ORIGEM. QUESTÃO DE ORDEM N.º 7 DA TNU.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribuna
de Justiça (REsp n.º 914528 RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias
(Des. Fed. Convocado do TRF - 1.ª Região, DJ 15 out. 2007; AgRg
no REsp n.º 1004380 RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 15 set. 2008),
tem cabimento o Incidente. Não comprovada a divergência, porém,
relativamente ao REsp n.º 508093 RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 26
jun. 2007, por não dizer respeito à matéria extintiva em causa no
acórdão recorrido. - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem. A prescrição de que se trata somente pode ser inter-
rompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade, da data do ato
que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper;
e consumar-se-á no curso da lide sempre que a partir do último ato ou
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termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora pas-
sada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio. - Hipótese na
qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Recursal de origem,
mantença sentença que julgou o processo com resolução de mérito
para reconhecer a prescrição, divergia da jurisprudência dominante do
STJ, no sentido de ser cabível a incidência da correção monetária nos
pagamentos das parcelas relativas ao índice de 28,86%, estando pres-
critas tão-somente as parcelas vencidas anteriormente a cinco anos do
ajuizamento da ação.
- Decisão impugnada que reconheceu e declarou a prescrição por
entender que, "Em relação aos servidores civis, o percentual do índice
de 28,86% foi incorporado a partir da edição da Medida Provisória n.º
1.704, de 30 de junho de 1998, após essa data nenhuma diferença lhes
é devida. Forçoso reconhecer, portanto, que nas ações ajuizadas após
30/06/2003, passados mais de 5 (cinco) anos, há a ocorrência da
prescrição de qualquer direito pleiteado pelos servidores civis re-
ferente a essa matéria (PEDILEF n.º 200671600002464, Rel. Manoel
Rolim Campbell Penna, Data decisão: 08/02/2010, DJ 15/03/2010)".
Não considerou, porém, a decisão recorrida a jurisprudência do STJ
segundo a qual "Nas demandas objetivando reposição de parcela
remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, que
se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de
direito" (REsp n.º 914528 RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias -
Des. Fed. Convocado do TRF - 1.ª Região, DJ 15 out. 2007), cabendo
observar, com a jurisprudência desta TNU, que "'Violado o direito,
nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição'
(Código Civil, art. 189), contando-se de tal fato o termo inicial do
prazo extintivo (STJ - ERESP n.º 201000309627, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJU 1 fev. 2011)", implicando em tais casos que
"a lesão ao direito só ocorreu no inadimplemento das parcelas devidas
e reconhecidas pela MP n.º 1962-25/00, em junho de 2001 a de-
zembro de 2002, iniciando-se sua contagem na data do vencimento de
cada uma delas (actio nata), atingindo apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação (STJ - Súmula n.º
85)" (PEDILEF n.º 200571500359110, Rel. Juiz Federal Janilson
Bezerra de Siqueira, j. 15 mai. 2012). - No caso, o reconhecimento do
direito, em relação aos atrasados, operado anteriormente pela Medida
Provisória n.º 1.704, de 30 de junho de 1998 (art. 6.º e parágrafos),
com renúncia ao prazo de prescrição, e a formalização do acordo de
parcelamento desses atrasados em 14 prestações, importando inter-
rupção do prazo renunciado em relação a cada parcela, reinicia sua
contagem nas respectivas datas de vencimento, pela metade (Decreto
n.º 20.910/32, art. 9.º), observada a Súmula n.º 383 do STF ("A
prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois
anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém
de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a
primeira metade do prazo"). Se a União não implementou o pa-
gamento dos valores objeto do parcelamento nos respectivos ven-
cimentos, daí começou a correr o novo prazo prescricional (dois anos
e meio).
- Tendo a presente demanda sido ajuizada em 2007, e parcelado o
débito em 14 prestações semestrais sucessivas (a União reconhece nas
contrarrazões do recurso ter concedido aos servidores a "opção de
assinarem um acordo, até o final do (sic) de 1999, com o propósito de
efetuar o pagamento dos valores retroativos e o autor assinou o termo
de acordo efetivamente cumprido, conforme se extrai da tela SIAPE
anexada aos autos. Saliente-se, que a ação foi distribuída somente em
13.06.2007"), apenas prescreve a pretensão às diferenças anteriores à
metade do prazo (Decreto n.º 20.910/32, art. 9.º), a ser contado do
vencimento da última parcela. - Na Turma Nacional de Uniformi-
zação, afastada a prescrição ou a decadência decretada na instância
ordinária, os autos são devolvidos ao juizado ou à Turma Recursal,
conforme o caso (TNU - Questão de Ordem n.º 7). - Pedido de
uniformização conhecido para, reiterando a tese de que a contagem
do prazo de prescrição renunciada ou interrompida em relação aos
28,86% se reinicia por mais cinco anos, nos casos de parcelamentos
dos débitos respectivos, a partir do vencimento de cada prestação
(STJ - Súmula n.º 85), dar parcial provimento ao Incidente e afastar
a prescrição do total da pretensão, determinando o retorno dos autos
à Turma de origem para novo julgamento, ficando as instâncias or-
dinárias vinculadas à questão de direito material uniformizada pela
TNU." (PEDILEF 05026228320074058500, JUIZ FEDERAL JANIL-
SON BEZERRA DE SIQUEIRA, TNU, DJ 28/09/2012. - grifado)"
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Na mesma direção, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Re-
curso Especial n. 990.284/RS, concluiu que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E AD-
MINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPE-
TÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REA-
JUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO.
ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA
PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO
ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE
INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO
AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA
DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000
PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 1. Mostra-se in-
viável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez
que não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de
matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo
Civil mas não evidencia qualquer omissão, contradição ou obscu-
ridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu
a alegada ofensa ao mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 3.Quanto ao reajuste de
28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no
sentido de que o reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal
Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93,
importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos ser-
vidores públicos civis a percepção do mencionado índice. A negativa
desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele
percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 4. No
que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta
Corte entendimento de que incide sobre a remuneração do servidor, o
que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo
(militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cál-
culo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 5. De acordo com
a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser apli-
cada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de
cada parcela. Precedentes. 6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de
que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do rea-
juste com valores pagos a título de complementação do salário mí-
nimo. 7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento
de que a edição da referida Medida Provisória implicou na ocorrência
de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código
Civil vigente. Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária dos ser-
vidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro
de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o
enunciado da Súmula 85 desta Corte. 8. Ressalva do entendimento da
Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no
reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde
janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional (arts
202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art.
9º do Decreto nº 20.910/32). 9. Aplicação da orientação do Supremo
Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%
deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de
28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças
Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente
existentes. 10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000
gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após superado o
prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da
pretensão dos militares ao reajuste em tela. 10. Recurso especial
conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido
formulado na inicial, ante a ocorrência da prescrição à pretensão ao
reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela
Medida Provisória nº 2.131/2000." (RESP 990.284/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SE-
ÇÃO, DJE DATA:13/04/2009 )
Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU, se-
gundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502104-86.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: DALVANIRA PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de
auxílio doença com prazo limitado.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgado de Turma recursal de outra região, no sentido de que, "en-
quanto não verificada, por exame pericial, a recuperação do segurado,
não há falar em cessação do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
paradigma juntado adota posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001218-43.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA OLINDA DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCA MOREIRA DA COSTA OAB: RS-
18346
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
auxílio-doença, tendo em vista a ausência de prévio requerimento
administrativo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da orien-
tação firmada no âmbito do STJ, segundo a qual é prescindível o
requerimento administrativo para fins de ajuizamento de ação judicial
que tem por objetivo a concessão de benefício previdenciário.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria em comento já fora decidida em sede de
repercussão geral no Pretório Excelso, no RE 631.240/MG, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previden-
ciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se con-
funde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente conce-
dido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez
que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada os-
cilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses
em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pe-
dido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso
o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado
o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, ob-
servando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto
a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a
data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a
autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."(RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC
1 0 - 11 - 2 0 1 4 )
No presente caso, conforme se observa, já houve apresentação de
contestação de mérito, estando caracterizado o interesse de agir da
parte autora, motivo pelo qual devem os autos retornar à origem para
processamento regular do feito.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Re-
solução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0501139-73.2011.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA NEUDA NUNES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de concessão/restabele-
cimento do auxílio-doença, com efeitos a partir da data do laudo
pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do devido cancelamento do
benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.711504-2, reafirmou o entendimento no sentido de que,
"em se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e
sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a
concessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do
estado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Be-
nefício (DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido
cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503320-22.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCINETE DE SOUSA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de concessão/restabele-
cimento do auxílio-doença, com efeitos a partir da data do ajui-
zamento da ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do devido cancelamento do
benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do jul-
gamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou as-
sentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.711504-2, reafirmou o entendimento no sentido de que,
"em se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e
sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a
concessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do
estado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Be-
nefício (DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido
cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que não houve requerimento administrativo pa-
ra a concessão de novo benefício de auxílio-doença, cuja doença atual
independe da ensejadora do anterior benefício. Assim, irretocável o
acórdão impugnado que fixou a DIB da data do ajuizamento da ação,
conforme entendimento assente nesta Turma Nacional..
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520317-49.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA CARDOSO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que
acolheu o pedido de restabelecimento do auxílio-doença, com efeitos
a partir da data do laudo pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do devido cancelamento do
benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.711504-2, reafirmou o entendimento no sentido de que,
"em se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e
sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a
concessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do
estado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Be-
nefício (DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido
cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501028-55.2012.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VANUZIA DE LIMA LEMOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que
acolheu o pedido de restabelecimento do auxílio-doença, com efeitos
a partir da data do laudo pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do devido cancelamento do
benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.711504-2, reafirmou o entendimento no sentido de que,
"em se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e
sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a
concessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do
estado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Be-
nefício (DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido
cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501341-79.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTÔNIA GONÇALVES PEIXOTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de concessão/restabele-
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cimento do auxílio-doença, com efeitos a partir da data do ajui-
zamento da ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do devido cancelamento do
benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.711504-2, reafirmou o entendimento no sentido de que,
"em se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e
sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a
concessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do
estado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Be-
nefício (DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido
cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que a incapacidade só foi atestada após o re-
querimento administrativo e antes da propositura da presente ação.
Assim, irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500386-20.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ZÉLIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que
acolheu o pedido de restabelecimento do auxílio-doença, com efeitos
a partir da data do laudo pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do devido cancelamento do
benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.711504-2, reafirmou o entendimento no sentido de que,
"em se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e
sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a

concessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do
estado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Be-
nefício (DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido
cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a Questão de
Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000534-50.2008.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LEILA FESSINA GONÇALVES
PROC./ADV.: FABIANO T. ZINADER OAB: SP-116 261
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez, concluindo que não há comprovação da sua incapacidade
para o trabalho.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com súmula
da TNU segundo a qual, mesmo no caso de não comprovação da
incapacidade, o julgador deve levar em consideração as condições
pessoais do segurado. Requer, assim, o provimento do recurso para a
concessão de benefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento
no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000200-11.2013.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EURIDES MACHADO BRUM
PROC./ADV.: JOSÉ RICARDO MARGUTTI OAB: RS-29983
PROC./ADV.: FABIANA RAFAELA MINUSSI OAB: RS-85 339
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez, concluindo que não há comprovação da sua incapacidade
para o trabalho.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004301-75.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE BARNABE DA FONSECA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010445-86.2008.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA LINDINALVA MATIAS LIMA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP 65.415
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por invalidez, concluindo
que não há comprovação da sua incapacidade total para o trabalho.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com súmula
da TNU segundo a qual, mesmo no caso de não comprovação da
incapacidade total, o julgador deve levar em consideração as con-
dições pessoais do segurado. Requer, assim, o provimento do recurso
para a concessão de benefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 47, firmou
o entendimento no sentido de que, "Uma vez reconhecida a inca-
pacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por
invalidez".
No caso dos autos, a sentença, confirmada pelo acórdão e com base
em nas condições pessoais do segurado, reconheceu que o benefício
não tem direito ao benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003935-36.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MANOEL SCHULZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
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É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000502-66.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: YVALDO ANTONELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000503-51.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARISTIDES PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000522-57.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL CORREIA BARBOZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000529-49.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZELITA DA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos

PROCESSO: 0004400-45.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CICERO GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503907-50.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EDINETE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural,
sob o fundamento de que não restaram demonstrados os requisitos
necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, tendo em vista que as provas não são
suficientes para a comprovação da qualidade de segurada especial,
bem como em virtude das inconsistências verificadas no confronto da
prova testemunhal com o depoimento pessoal da requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
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tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000532-04.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA RITA BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504061-29.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista que, após a conjugação das provas materiais com a prova tes-
temunhal, não restou demonstrado o labor rurícola dentro do período
de carência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso

concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000530-34.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO IORIATTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502040-79.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA RUFINO DO NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado do cônjuge falecido da parte autora, não sendo
devido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002538-39.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA ALVES DA SILVA LEME
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506448-82.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZILCA SALES DE MATOS
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por idade
rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da carência, uma vez que não
houve demonstração de que a autora tenha trabalhado na atividade
rural em regime de economia familiar pelo período exigido pela lei.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
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concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501674-06.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA COSTA
PROC./ADV.: SEBASTIANA FERREIRA NOBRE OAB: RN-9932
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu o benefício previdenciário
solicitado na inicial, ao fundamento de não terem sido preenchidos os
requisitos exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não é possível conceder o benefício de aposentadoria rural, uma vez
que não houve juntada de elementos suficientes à comprovação do
período de carência hábil à percepção do benefício, nos seguintes
termos:
"No presente caso, a parte demandante não demonstrou ter exercido
atividades pesqueiras, atendendo a carência legal, para fazer jus ao
benefício postulado, visto que, em que pese existirem provas ma-
teriais, estas se mostraram ineficazes para complementar a prova
testemunhal, que também é insuficiente para a comprovação da ati-
vidade laborativa (Súmula n.º 149/STJ), não se apresentado conjunto
probatório suficiente para o convencimento do julgador a fim de
ensejar o reconhecimento do direito da postulante à percepção do
benefício."
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que
"para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar." Con-
forme Súmula 34 da TNU. Nesse sentido, aplica-se a Questão de
Ordem nº 13: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão Ordinária da Turma Na-
cional de Uniformização, do dia 14.03.2005)."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004756-72.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GASPAR TADEU PACHECO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PIERRE GAZARINI SILVA OAB: PR-30778
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ora requerente, o
qual ora recebo como Pedido de Uniformização ao STJ, no qual
pleiteia sejam os autos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça,
com fundamento nos arts. 105, III, letras "a" e "c" da CF/1988, 541
do CPCP e 255 e seguintes do RISTJ.
O referido recurso foi interposto contra decisão do , que negou pro-
vimento ao agravo apresentado, por aplicação da Súmula 42 e da
Questão de Ordem 13, ambas da TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece conhecimento.
Primeiramente porque, enquanto o recurso especial tem fundamento
na Constituição Federal, em seu art. 105, e no Código de Processo
Civil, os recursos cabíveis no âmbito dos juizados especiais encon-
tram-se previstos na Lei 10.259/2001.
Ademais, não se trata de hipótese de aplicação do princípio da fun-
gibilidade recursal, por se tratar a referida interposição de erro gros-
seiro.
Nesse sentido já se posicionou a Corte Especial, órgão máximo do
Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO CONTRA
DECISÃO PROFERIDA NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE. INADMISSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. DECISÃO
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
O recurso ordinário só é admissível em face de acórdão proferido em
única instância pelos Tribunais Superiores, em julgamento de habeas
corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de injunção,
nos termos do art. 102, inciso II, alínea a, da Constituição da Re-
pública.
A inexistência de dúvida objetiva quanto ao recurso cabível na es-
pécie afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, diante
da constatação do erro grosseiro. Precedente.
Agravo regimental desprovido."
(AgRg no RO no AREsp 590.473/GO, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Corte Especial, julgado em 17.12.2014, DJe 5.2.2015)
Lgo, entendo por incabível o recurso interposto.
Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003126-46.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ATILIO MARTINS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509311-34.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ TEIXEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob
o fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência do
estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
admito o incidente. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004685-67.2011.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MORECY MELO DA SILVA
PROC./ADV.: MAURI JOSÉ GRIEBLER OAB: RS-30372

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de benefício previdenciário, determinando, todavia, que
os valores recebidos por força de antecipação de tutela fossem man-
tidos, por se tratar de verba alimentar recebida de boa-fé.
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Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ segundo a qual é possível a devolução de valores
recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada, em
razão do eminente caráter provisório e precário da referida medida.
É, no essencial, o relatório.
Não prospera a irresignação.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
5027095-54.2013.4.04.7100 (publicado no dia 20.3, na Seção I, do
Diário Oficial da União), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela irrepetibilidade dos valores recebidos em sede de tutela
posteriormente revogada. Senão, vejamos:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA FÉ POR FORÇA DE TUTELA
ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA - IRREPETÍ-
VEIS - RECURSO CONHECIDO - PROVIMENTO NEGADO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado pela parte
ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado Especial Fe-
deral da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, cujo objeto é a
verificação se são repetíveis os valores recebidos por força de tutela
antecipada em demanda previdenciária e posteriormente revogada. A
Sentença de procedência de 1º grau (anexo 18) julgou procedente o
pedido, declarando a irrepetibilidade dos valores recebidos de boa fé
pela parte autora por força de decisão, em outro processo, que deferiu
a antecipação dos efeitos da tutela, foi mantida pela Turma Recursal
(anexo 44/45).
Suscitado o Pedido de Uniformização pela autarquia Ré (anexo 51),
foi sustentado pelo Recorrente que o acórdão prolatado pela Turma
Recursal de origem divergiu do entendimento adotado em decisão
proferida no Recurso Especial nº 1.384.418 - SC (2013/0032089-3),
pela 1ª Seção do STJ, bem como, pelo Recurso Especial nº 988.171
- RS, pelo Recurso Especial 1.350.804 - PR e pelo Recurso Especial
1.384.418.
É o relatório.
Ab initio , verifica-se a similitude fática ente o acórdão recorrido e os
trazidos a cotejo para embasar a divergência visando ao conhecimento
do presente pedido, proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça. As
questões são congêneres em sua substância e o deslinde da causa se
deu em contextos probatórios análogos.
A decisão impugnada, malgrado haver posições antagônicas, alinha-
va-se com a jurisprudência dominante pelo STJ, pela Terceira Seção
e pelas Turmas que a compõem firmada à época em que prolatada, no
sentido de que não estão sujeitos à repetição dos valores referentes a
benefícios previdenciários recebidos de boa-fé o segurado hipossu-
ficiente, em razão de tutela antecipada posteriormente revogada. In-
voco, para fundamentar esta posição, acorroboração de alguns pre-
cedentes: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA
ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES
PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. DESNE-
CESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA.
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. I- É incabível a de-
volução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de
valores recebidos por força de decisãojudicial antecipatória dos efei-
tos da tutela, posteriormente revogada. II - Entendimento sustentado
na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na
natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Aplicação da Sú-
mula 83/STJ. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag
1138706/RS, Rel.Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, jul-
gado em 21/05/2009, DJe de 03/08/2009).
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA. RECON-
SIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXIS-
TÊNCIA. I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes
embargos, se a decisão apontada como dissonante foi posteriormente
reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RE-
VOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.DESNECESSIDADE.
BOA-FÉ DO SEGURADO.HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA
ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA
168/STJ. APLICAÇÃO. II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade
dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em
razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento
conforme à orientação jurisprudencial desta e. Corte Superior. Apli-
cação da Súmula nº168/STJ. Agravo regimental desprovido (AgRg
nos EREsp993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA
SEÇÃO,julgado em 05/12/2008, DJe de 02/02/2009). PODER Res-
salto que, neste caso em particular, quando o beneficiário vê-se diante
de posterior indeferimento de sua pretensão e fruído tendo ante-
cipadamente o direto material invocado, não há que se vislumbrar a
inexistência da boa fé objetiva, vista a legítima confiança, ou mesmo
a justificada expectativa, que o Suscitado adquiriu como legais os
valores recebidos , e que os mesmos passaram a integrar defini-
tivamente o seu patrimônio. O requisto subjetivo relativo à percepção,
pelo segurado, no sentido de juridicamente estar legitimado a receber
tais quantias, ao meu ver, e neste caso peculiar, reitero, acarreta o
cumprimento do objetivo, assegurando o beneficiário quanto à de-
finitividade da incorporação do patrimônio recebido via tutela an-
tecipatória, mesmo porque, à época quando prolatada a decisão an-
tecipatória, a jurisprudência em quase toda sua totalidade entendia
pela irrepetibilidade de tais valores. A decisão guerreada que julgar
irrepetíveis os valores com fundamento na natureza alimentar dos
benefícios previdenciários não nega, tampouco, vigência a nenhum
dispositivo legal, pelo contrário, integra-o ao ordenamento jurídico,
dando contornos razoáveis a sua aplicabilidade, em homenagem, so-
bretudo, aos princípios da boa fé e da dignidade da pessoa humana
(art. 1º, I, da CF). Por fim, indispensável não esquecer que as verbas
pagas e recebidas de boa fé têm nítido caráter alimentar, recebidas
para suprir as necessidades do segurado e de sua família. É o en-
tendimento firmado pela Súmula 51 desta Corte,nos seguintes termos:
"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela,
posteriormente revogada em demanda previdenciária, são irrepetíveis

em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento."
Concebo, diante do exposto, não ser razoável determinar a devolução
das parcelas recebidas por força da tutela judicial antecipada, e pos-
teriormente revogada pela mudança do entendimento de parte da
jurisprudência até então incontroverso, devendo-se privilegiar o prin-
cípio da irrepetibilidade dos alimentos, não estando obrigado o titular
do direto patrimonial de caráter alimentar a restituir ao Erário tais
valores. Por tais razões, voto por CONHECER DO PEDILEF E LHE
NEGAR PROVIMENTO"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516245-80.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES VITALINO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade, na
qualidade de segurada especial, sob o fundamento de que não res-
taram demonstrados os requisitos necessários para a concessão do
benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar o entendimento da TNU acerca da ma-
téria: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto." (Súmula 41/TNU)
Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por algum
membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas dos
autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana, dentro do período de ca-
rência, exercida pelo filho da autora, concluindo pelo indeferimento
do benefício pleiteado em virtude da fragilidade da prova material
apresentada, bem como pelo fato de que o depoimento pessoal e a
inspeção judicial não foram favoráveis à requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário

seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500966-50.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: BRUNA RAFAELA AZEVEDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
incapacidade/deficiência da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da deficiência da parte re-
querente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o en-
tendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301),
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501377-93.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ZENEIDE DA COSTA MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
idade.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500712-77.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA DE ASSIS ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
idade.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502869-70.2007.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOAQUIM JOÃO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500362-94.2011.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MÁRCIA MARIA SOARES TRAJANO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, concedeu benefício assistencial ao de-
ficiente, havendo divergência quanto à data do início do benefício, se
desde o requerimento administrativo ou desde o ajuizamento da
ação.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s) no que se refere à data de início do
pagamento do benefício.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002659-12.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BATISTA POSSA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501646-67.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA LUSTOSA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista que, após a conjugação das provas materiais com a prova tes-
temunhal, não restou demonstrado o labor rurícola dentro do período
de carência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."

PROCESSO: 0003419-16.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DALVA RIBEIRO FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002787-32.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO BATISTA CORDEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
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Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003713-68.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS DA COSTA TORRES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500174-90.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES OAB: RN-9883
REQUERENTE: YASMIM DA SILVA CORDEIRO MAIA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES OAB: RN-9883
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu beneficio previdenciário
solicitado na inicial ao fundamento de não terem sido preenchidos os
requisitos necessários na forma da lei.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foram demonstrados início de prova material hábil à percepção
do benefício, nos seguintes termos:
"No presente caso, a parte demandante não demonstrou ter exercido
atividades rurícolas, atendendo a carência legal, para fazer jus ao
benefício postulado, visto que as provas apresentadas se mostraram
ineficazes para complementar a prova testemunhal, bastante frágil,
que sozinha é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa
do rurícola (Súmula n.º 149/STJ), não se apresentado conjunto pro-
batório suficiente para o convencimento do julgador a fim de ensejar
o reconhecimento do direito da postulante à percepção do bene-
fício.
Dessa forma, não se pode inferir que o mesmo retirou da agricultura
o seu próprio sustento durante o período de carência legalmente
exigido, o que afasta qualquer convencimento sobre sua condição de
segurado especial para fins de aposentadoria por idade rural."
In casu, a parte ora recorrente suscita a uniformização do enten-
dimento sobre o início de prova material capaz de demonstrar a
comprovação da condição de trabalhador especial com a consequente
reforma da decisão de origem, para tanto traz aos autos paradigmas
que se referem a determinados documentos capazes de afirmar o
início de prova material. Contudo, pelo próprio incidente verifica-se
que os documentos levantados na presente demanda não correspon-
dem àqueles sugeridos em sede de interpretação federal.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003421-83.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALTER FIALI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000267-57.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO JENIDARCHICHE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004527-80.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CARMO MAZIEIRO REZENDE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000129-35.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAZARO FORTUNATO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000127-65.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ERONDIAS FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000136-82.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO EMAUZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000134-15.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALEXANDRE TAKARA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000101-67.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO ABRAHAO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000104-22.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE RODRIGUES MACHADO GARCIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000110-29.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIVANIR CARDOSO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000111-14.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO BORTOLOTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000112-96.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSAFA DE LIMA E CASTRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000119-88.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVONE DE BRITO ARAUJO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000121-58.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUSEVEL REIS RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000126-80.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADILSON DOS SANTOS RIBEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000124-13.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO MUNSIGNATTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000273-64.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALEXANDRE ANGELO DISSORDI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506579-15.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALEXANDRE DA FRANÇA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista que, após a conjugação das provas materiais com a prova tes-
temunhal, não restou demonstrado o labor rurícola dentro do período
de carência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão da requerente quanto à possibilidade do
acórdão vergastado confirmar a sentença de piso, por seus próprios
fundamentos, nos seguintes termos:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503758-05.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA ALZENI DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES OAB: RN-9883
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu beneficio previdenciário
solicitado na inicial ao fundamento de não terem sido preenchidos os
requisitos necessários na forma da lei.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 145ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foram demonstrados início de prova material hábil à percepção
do benefício, nos seguintes termos:
"Na espécie em apreço, a condição de segurado especial da autora
não está devidamente comprovada nos autos, tendo em vista que a
documentação acostada não é conclusiva quanto à execução de tra-
balho rural no período de carência necessário.
Os documentos acostados ao feito não são contemporâneos ao exer-
cício da agricultura, tendo sido elaborados, em sua maioria, em data
próxima a do requerimento administrativo do benefício. Além disso,
a autora possuía vinculo urbano nos anos de 1985 a 1993 e percebeu
benefício previdenciário na qualidade de segurada urbano nos anos de
2003 a 2007, tendo posteriormente contribuído como contribuinte
individual de 2008 a 2010.
Por sua vez, as declarações tomadas nos autos foram frágeis e não
puderam suprir a fragilidade documental.
Portanto, não é possível reconhecer o exercício da atividade rural, em
regime de economia familiar, no período de carência necessário, mo-
tivo pelo qual não faz jus a autora à aposentadoria por idade na
qualidade de segurada especial."
A TNU já pacificou o entendimento no sentido de que "embora o
enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de com-
provação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser
contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que o jul-
gador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos".
(PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13).
In casu, as instâncias de origem já esgotaram a análise das provas dos
autos, conforme firmado pela TNU, de modo que mantiveram o
entendimento quanto à fragilidade destas.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000270-12.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO PILL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003894-69.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO BACANELLI GUTIERREZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505362-76.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MÁRIO ABY-ZAYAN TOSCANO LYRA OAB: RN-
7474
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu beneficio previdenciário
solicitado na inicial ao fundamento de não terem sido preenchidos os
requisitos necessários na forma da lei.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foram demonstrados início de prova material hábil à percepção
do benefício, nos seguintes termos:
"Na espécie em apreço, os documentos acostados ao feito não são
contemporâneos ao exercício da agricultura, tendo sido elaborados,
em sua maioria, em data próxima a do requerimento administrativo
do benefício.
Além disso, a autora possuía vínculos urbanos nos anos de 1997 a
1999 e de 2001 a 2004, como costureira e engomadeira. O marido da
autora, por sua vez, trabalhou nos anos de 1973 a 1997 para o Estado
do Rio Grande do Norte e em 2012 para o Município de Nova Cruz
(anexo 09 e 11).
Cumpre destacar que o INSS homologou apenas os períodos de
05/03/1999 a 30/04/2001 e de 05/03/2004 a 02/04/2013.
Por sua vez, as declarações tomadas nos autos foram frágeis e não
puderam suprir a fragilidade documental."
A TNU já pacificou o entendimento no sentido de que "embora o
enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de com-
provação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser
contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que o jul-
gador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos".
(PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13).
In casu, as instâncias de origem já esgotaram a análise das provas dos
autos, conforme firmado pela TNU, de modo que mantiveram o
entendimento quanto à fragilidade destas.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003833-14.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLOTILDE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004389-16.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HIRSTES COSTA DE NOVAES CERQUEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000278-86.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO FERNANDES COUTINHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
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desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004282-69.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MILTON DIOGO DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003992-54.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIDINEI FONTANA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502156-37.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BEZERRA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade, na
qualidade de segurada especial, sob o fundamento de que não res-
taram demonstrados os requisitos necessários para a concessão do
benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar o entendimento da TNU acerca da ma-
téria: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto." (Súmula 41/TNU)
Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por algum
membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas dos
autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana, dentro do período de ca-
rência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo indeferi-
mento do benefício pleiteado em virtude da fragilidade da prova
material apresentada, bem como pelo fato de que o depoimento pes-
soal não foi favorável à requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004535-57.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003720-60.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO FRANCISCO DA COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000269-27.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELSO LUIZ NEGOCIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
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tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501970-80.2013.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA DE SOUSA TORRES
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista que, após a conjugação das provas materiais com a prova tes-
temunhal, não restou demonstrado o labor rurícola pelo período de
carência exigido pela norma.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004132-88.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALUIZIO NUNES FERRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004303-45.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSEFA PAULINA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004012-45.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACEMA DIAS ROTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,

mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505738-17.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista as inconsistências verificadas entre a prova testemunhal e o
depoimento pessoal da autora, não restando, assim, demonstrado o
labor rurícola pelo período de carência exigido pela norma.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
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Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506119-44.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SOCORRO DE JESUS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural,
sob o fundamento de que não restaram demonstrados os requisitos
necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, tendo em vista que as provas não são
suficientes para a comprovação da qualidade de segurada especial.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000268-42.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ DEODATO DA SILVA SOBRINHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000256-28.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508117-67.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FRANCINEUDA DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.

O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista a fragilidade das provas colhidas em audiência, não restando,
assim, demonstrado o labor rurícola pelo período de carência exigido
pela norma.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000181-86.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUGENE TARAPANOFF
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510304-12.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO NASCIMENTO DE MELO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista que, após a conjugação das provas materiais com a prova tes-
temunhal e o depoimento da parte autora, não restou demonstrado o
labor rurícola pelo período de carência exigido pela norma.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
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"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510215-86.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDIR AUGUSTO SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural,
sob o fundamento de que não restaram demonstrados os requisitos
necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, tendo em vista que as provas não são
suficientes para a comprovação da qualidade de segurada especial,
bem como em virtude das inconsistências verificadas no confronto da
prova testemunhal com o depoimento pessoal da requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela

prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521282-27.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA TEIXEIRA DE CARVALHO
PROC./ADV.: ALISSON TAVEIRA OAB: RN-13931
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu beneficio previdenciário
solicitado na inicial ao fundamento de não terem sido preenchidos os
requisitos necessários na forma da lei.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foi demonstrado o início de prova material hábil à percepção do
benefício, nos seguintes termos:
"Parte autora que afirmou nunca ter morado em Natal, e quando nesta
cidade esteve teria sido por curto período, apenas por ocasião do
nascimento de sua filha, oportunidade em que teria permanecido na
casa de sua irmã; não teria exercido atividades laborais em Natal; não
soube explicar a razão pela qual consta no INFOSEG sua residência
como sendo em Natal; afirmou inicialmente exercer atividade de
"marisqueira" (conforme documentação anexada aos autos), e depois
narrou atividade de pesca de rede nas praias de Peroba e Garças.
Contraditoriamente, consta do CNIS o exercício de atividades urbanas
em períodos compreendidos entre os anos de 1978 e 1998; as tes-
temunhas ouvidas afirmaram que a autora exerceria sua pesca prin-
cipalmente na praia de Touros (enquanto a autora afirmou que como
regra não pescaria nesta praia, mas sim na praia de Perobas e Garças);
uma das testemunhas afirmou que a filha da autora residiria na cidade
de Natal (enquanto a autora afirmou que todos os seus filhos re-
sidiriam em Touros); a testemunha também confirmou que a autora
teria residido em Natal quando trabalhou na Guararapes como cos-
tureira.
Percebe-se, portanto, que a prova oral colhida em audiência, de fato,
não serve para corroborar suficientemente as provas documentais
oferecidas pela autora, não tendo restado evidenciada sua qualidade
de segurada especial.."
In casu, verifica-se que as instâncias de origem esgotaram a análise
das provas vertidas nos autos, de modo que o pedido constante no
incidente não se limita a revaloração das provas.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

No que concerne ao pedido de nulidade em razão do cerceamento de
defesa por negativa ao pedido de sustentação oral, aplica-se a Súmula
43: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000176-64.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEUSA INES PRA DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000179-19.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TARCISO FURLAN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015150 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500150

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0005435-71.2007.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA LUCIA DA SILVA ALVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, concedeu aposentadoria por invalidez, sob o fun-
damento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510426-25.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE LAURINDO DE MOURA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
A parte ora requerente sustenta que o fato de ter exercido atividades
urbanas não constitui, por si só, óbice à concessão do benefício
requerido, bem como alega que as provas dos autos são suficientes
para comprovar o exercício de atividade rural no período preten-
dido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto". Destarte, apesar
do exercício de atividade urbana intercalada não ser óbice à con-
cessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas dos autos, a
fim de determinar se a parte preenche os requisitos legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte não faz jus ao benefício pleiteado,
uma vez que, após a conjugação das provas materiais com a prova
testemunhal, não restou demonstrado o labor rurícola pelo período de
carência exigido pela norma.
Dessa forma, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-

sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

"Os documentos acostados ao feito não são contemporâneos ao exer-
cício da agricultura, tendo sido elaborados, em sua maioria, em data
próxima a do requerimento administrativo do benefício. Além disso,
a autora trabalhou como empregada doméstica no período de 1996 a
1998, em São Paulo, e depois se mudou para o Ceará, onde não
exerceu o labor agrícola. Somente depois de 2004 que voltou para
Caraúbas, onde trabalhou como agricultora.
- É verdade que a autora apresentou certidão de casamento, onde
consta a profissão do marido como agricultor, no entanto, o restante
do conjunto probatório não lhe é favorável. A prova produzia nos
autos não é conclusiva quanto à execução de trabalho rural no pe-
ríodo de carência necessário, principalmente no período anterior a
1996.
- Por sua vez, as declarações tomadas nos autos foram frágeis e não
puderam suprir a fragilidade documental."
In casu, os argumentos lançados à aceitação de determinados do-
cumentos juntado aos autos como forma de comprovar a atividade
rural não são suscetíveis à alteração do julgado, uma vez que as
instâncias de origem esgotaram a análise das provas vertidas nos
autos de acordo com o caso concreto, e mesmo que haja documentos
que indiquem início de prova, o juiz decide de acordo com o prin-
cípio do livre convencimento motivado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que
"para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar." Con-
forme Súmula 34 da TNU. Nesse sentido, aplica-se a Questão de
Ordem nº 13: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão Ordinária da Turma Na-
cional de Uniformização, do dia 14.03.2005)."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004538-12.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE BUSSOLOTTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos confron -
tados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-se no sentido de
que em tese é possível a aplicação retroativa dos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limi-
tação do benefício a estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em
que se discute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003889-47.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO RAMIREZ MATEUS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

PROCESSO: 0000250-21.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALZIRA HORIE BELLINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502528-97.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RITA DE CÁSSIA ALVES MATOS
PROC./ADV.: ANDREYA DE ALBUQUERQUE BARRETO OAB:
R N - 11 8 2 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu beneficio previdenciário
solicitado na inicial ao fundamento de não terem sido preenchidos os
requisitos necessários na forma da lei.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foi demonstrado o início de prova material hábil à percepção do
benefício, nos seguintes termos:
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Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003888-62.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALCIBIADES TERRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506491-79.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TERESA TOMAZ DE AQUINO
PROC./ADV.: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO OLIVEIRA
OAB: CE-16 690
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, haja
vista que, após a conjugação das provas materiais com a prova tes-
temunhal, não restou demonstrado o labor rurícola pelo período de
carência exigido pela norma.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004016-82.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA FRANCISCO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000251-06.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELSO GARVANO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000543-33.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000536-41.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CLEUSA DA COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000535-90.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALCEU GRIGOLETO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000541-63.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WILSON PEDRONI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000544-18.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO CANALLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000554-62.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CLEUZA BRENE BORBOLATO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000575-72.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS GABRIEL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000558-36.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAQUIM PEDRO DE SOUSA FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000620-42.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GERALDO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000699-21.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ VICENTE PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000621-27.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: RENATO DENNY
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500612-60.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA BANDEIRA DIÓGENES
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para acolher o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
restou demonstrada a condição de rurícola da requerida.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512804-85.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GORETE BEZERRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO OLIVEIRA
OAB: CE-16 690
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural,
sob o fundamento de que não restaram demonstrados os requisitos
necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, tendo em vista que as provas não são
suficientes para a comprovação da qualidade de segurada especial,
bem como em virtude das inconsistências verificadas no confronto da
prova testemunhal com o depoimento pessoal da requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502366-79.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERIDO(A): FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural,
sob o fundamento de que não restaram demonstrados os requisitos
necessários para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, tendo em vista que as provas não são
suficientes para a comprovação da qualidade de segurada especial,
bem como em virtude das inconsistências verificadas no confronto da
prova testemunhal com o depoimento pessoal do requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015154 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500154

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508845-09.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA FERREIRA DA SILVA COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO OLIVEIRA
OAB: CE-16 690
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o efetivo exercício da atividade campesina em regime de
economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005341-16.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RICARDO DONIZETE FICHER
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIS FICHER OAB: SP-232390
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo au-
xílio-doença, mas sem convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, parte dos paradigmas apresentados é oriunda de
Tr i b u n a i s .
Ademais, não há similitude fática entre os acórdãos do STJ apre-
sentados e o presente caso, posto que o primeiro diz respeito ao termo
inicial do benefício e o segundo à invalidez causada pelo HIV. O que
busca a requerente é o reconhecimento de incapacidade total e per-
manente em razão de enfermidade diversa daquele. Assim, conforme
Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509119-36.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ANGELINA DINIZ
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524333-44.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZELIA PINHEIRO SOUSA
PROC./ADV.: JOSÉ GOMES LEAL FILHO OAB: CE-17458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503628-73.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA ANA DO NASCIMENTO DA SIL-
VA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO BORBA OAB: RS-23680
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
atendido pela autora o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503655-13.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MILTON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA CLAUDINO OAB: PB-5775
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
atendido pela autora o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0517591-07.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA DO CARMO CABRAL DE ARAÚJO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, aposentada, pleiteia o re-
enquadramento na posição E - IV 13, conforme a Lei 11.091/2005, ao
argumento de que, com a edição desta lei que alterou os critérios de
progressão da sua carreira, a mesma foi equivocadamente posicionada
no patamar E - I11.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, sob o fun-
damento de que:
"(...) Da leitura mais acurada do dispositivo supra mencionado, ve-
rifica-se que o enquadramento previsto na lei leva em consideração
apenas o tempo de serviço público federal, estando em harmonia com
as disposições legais e constitucionais.
Compulsando os autos resta demonstrado que a parte autora conta
com apenas 20 (vinte) anos de serviço público federal, os outros 05
(cinco) anos, utilizados por ela para efeito de aposentadoria, são
resultantes da averbação de tempo de serviço prestado à prefeitura de
Taquarana, conforme se depreende do documento anexado aos autos
às fls. 17 - anexo 11.
Aliás, a Lei 8.112/90 que trata do regime jurídico dos servidores
públicos da União prevê em seu art. 103, inciso I, que o tempo de
serviço público prestado aos Municípios será considerado apenas para
efeito de aposentadoria e disponibilidade.
(...)
Por outro lado, na situação em apreço, não há qualquer elemento que
comprove ou, ao menos, faça presumir que, por conta da implantação
do novo plano de cargos, a parte autora tenha sofrido decréscimo
salarial. Da mesma forma, não foram carreados aos autos documentos
que demonstrem equívoco, por parte da administração, na aplicação
dos critérios referente ao nível de capacitação, classificação e tempo
de serviço público federal da servidora aposentada, de modo que não
merece prosperar a pretensão deduzida em juízo. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) não poderia
a lei retroagir para prejudicá-la, ao ponto de reduzir o seu tempo de
serviço de 25 para 20 anos e, em razão disso, posicioná-la no início
da carreira; 2) que o novo posicionamento na carreira lhe trouxe
perdas salariais.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, con-
firmando a sentença por seus próprios fundamentos.
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, a parte
ora requerente não demonstrou, de forma inequívoca, a ocorrência de
similitude fática entre os paradigmas colacionados e o acórdão ver-
gastado.
No incidente, a parte ora requerente alega que "a aposentadoria, ato
jurídico perfeito, rege-se em conformidade com a lei em vigor à
época em que se deu o fato, não podendo legislação superveniente
estabelecer novos critérios, sob pena de ofensa ao princípio tempus
regit actum".
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que o presente recurso não merece prosperar
em razão da ausência de similitude encontrada entre o acórdão re-
corrido e os paradigmas anexos, haja vista que suas bases fáticas são
distintas.
O acórdão recorrido negou provimento ao pedido autoral, sob os
seguintes fundamentos: 1) consignou que não houve qualquer ele-
mento que comprovasse que, por conta da implantação do novo plano
de cargos, a parte autora tenha sofrido decréscimo salarial; 2) não
foram carreados aos autos documentos que demonstrassem equívoco
na aplicação do critério referente ao nível de capacitação do servidor;
3) além disso, para o reenquadramento pleiteado, aduziu que seria
necessária a comprovação de 25 anos de serviço público federal, o
que não restou preenchido, pois a parte demandante conta com 20
anos de serviço público federal e 05 anos de serviço público prestado
à prefeitura de Taquarana.
Por outro lado, os paradigmas apresentados pela requerente retratam,
apenas, a impossibilidade de aplicação de lei nova, que estabelece
restrição ao cômputo do tempo de serviço, destoando completamente
da matéria debatida nos presentes autos.
Assim, restando claro que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas apresentados, incide à espécie a Questão de
Ordem 22 da TNU ("É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Demais disso, incide à espécie a Questão de Ordem 18 da TNU ("É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles."), tendo em vista que a parte ora requerente
limitou-se a atacar apenas um dos fundamentos apresentados pelas
instâncias a quo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500197-50.2011.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EXPEDITA LOPES SANTANA CANDIDO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, refor-
mando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500464-07.2011.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: AGEU PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, refor-
mando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503454-07.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IRENE MONTEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11 662
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar com-
provada a condição de rurícola da requerente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503664-72.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ROSA LIMA
PROC./ADV.: MARIA CLAUDINO OAB: PB-5775
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar com-
provada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502367-30.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA IDILEUZA DA CONCEIÇÃO SANTOS
PROC./ADV.: MARIA CLAUDINO OAB: PB-5775
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar aten-
dido o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504886-87.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LINDALVO OURIQUES SOARES
PROC./ADV.: JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DA SILVA OAB: PB-16
644

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para acolher o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
restou demonstrada a condição de rurícola do requerido durante o
período de carência necessário.
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É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509230-20.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA PEREIRA DE MOURA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar durante o período de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524331-06.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SOCORRO DE ARUCENA OLIVEIRA
S I LVA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB: CE-
10560
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade, na
qualidade de segurada especial, sob o fundamento de que não res-
taram demonstrados os requisitos necessários para a concessão do
benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar o entendimento da TNU acerca da ma-
téria: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto." (Súmula 41/TNU)
Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por algum
membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas dos
autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana, dentro do período de ca-
rência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo indeferi-
mento do benefício pleiteado em virtude da fragilidade da prova
material apresentada, uma vez que conjunto probatório colacionado
aos autos é insuficiente para a comprovação da qualidade de segurada
especial da autora durante o período de carência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, dessa forma,
a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514441-43.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZA BENTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não haver
comprovação do exercício da atividade campesina em regime de
economia familiar durante o período de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000125-95.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MIGUEL GRACINDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute a fixação de
índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502195-25.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LOURDES VASCONCELOS MOTA
PROC./ADV.: JUAREZ MARQUES DE MEDEIROS OAB: CE-
10998

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não haver
comprovação do exercício da atividade campesina durante o período
de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506807-87.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA
PROC./ADV.: CLAIRTON PEREIRA BRITO DUETE OAB: CE-19
877
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
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Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506807-87.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA
PROC./ADV.: CLAIRTON PEREIRA BRITO DUETE OAB: CE-19
877
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501141-08.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEANDRO DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501739-59.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITA GERMANO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.

O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500672-12.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EDITE DE COUTO
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar durante o período mínimo de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506473-55.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TERESA RAMOS DE ARAUJO CELESTINO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000275-04.2008.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LOURENÇO FERNANDES LOPES
PROC./ADV.: FABIANE RUIZ MAGALHÃES DE ANDRADE
OAB: SP-51898

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, acolheu o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar aten-
dido pela requerida o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001150-07.2008.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SUSY KELLER DIAS OAB: SP-210341

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do
a u t o r.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina durante o período
mínimo de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000902-23.2008.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): YVONNE PORTO BRUMATI
PROC./ADV.: ADRIANO GOLDONI PIRES OAB: SP-186218

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, acolheu o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar com-
provado o exercício da atividade campesina durante o período mí-
nimo de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001016-44.2008.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARIA TEREZA SOLARI DONA
PROC./ADV.: AXON LEONARDO DA SILVA OAB: SP-194125

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, acolheu o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar com-
provado o exercício da atividade campesina durante o período mí-
nimo de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001074-29.2007.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSARIA PADELLA CLARO
PROC./ADV.: TIAGO DE GÓIS BORGES OAB: SP-198325
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante
reconhecimento de atividade especial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001418-11.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ LOURENÇO
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante
reconhecimento de atividade especial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a qualidade de segurada especial do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
atendido o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012018-96.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ODILA BENTO SANTANA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a condição de rurícola da autora.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014753-39.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APPARECIDA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de
que não restou atendido o requisito da carência, considerando que os
períodos em que a autora pleiteia o reconhecimento de atividade
campesina não são imediatamente anteriores ao requerimento do be-
nefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A decisão da Turma Recursal de origem se alinha à jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, que através da edição da
Súmula 54 consolidou o entendimento de que "para a concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de
atividade equivalente à carência deve ser aferido no período ime-
diatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do im-
plemento da idade mínima."
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501728-21.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RITA OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB-
12 644
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba que, afastando a sentença, rejeitou o pedido de revisão de
benefício previdenciário, sob o fundamento de que a pretensão do
autor restou fulminada pelo decurso de prazo decadencial superior a
dez anos, entre a data da concessão e o ajuizamento da ação.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.71.61.002964-5, indicado como representativo de controvérsia,
firmou entendimento alinhado ao do aresto combatido, nos seguintes
termos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do dia primeiro
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.
3. Incidente parcialmente provido.
4. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011. (PEDILEF
n. 2008.71.61.002964-5; RELATOR: JUIZ FEDERAL ROGÉRIO
MOREIRA ALVES."
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005738-75.2008.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CASSIO APARECIDO DA CRUZ
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os re-
quisitos legais.
Sustenta a parte ora requerente que a sua incapacidade parcial e
permanente, se analisada em conjunto com as suas condições pessoais
e sociais, é suficiente para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
200663020129897, firmou o seu entendimento no sentido de que:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do em.
Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de uni-
formização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por seus
próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido de
aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática. 2. A decisão
agravada negou seguimento ao recurso sob o fundamento de não ter
sido realizada a indispensável demonstração analítica do dissídio,
além de implicar o revolvimento de matéria fática. 3. De fato, in-
firmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido da com-
provação da incapacidade total da autora, feita com base na análise de
todo o conjunto probatório e no princípio do livre convencimento
motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado nesta instância
por disposição legal e por determinação veiculada na súmula n.º 42
deste Colegiado. 4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo jul-
gado recorrido está em consonância com o entendimento consolidado
neste Colegiado, que atrai para a espécie a aplicação da Questão de
Ordem n.º13. A simples leitura do acórdão recorrido e da sentença
que confirma convence de que os julgadores promoveram a análise
das condições pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é
adequado e desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando
que a autora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando im-
pedida de exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade,
completamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da
possibilidade de reinserção no mercado de trabalho. 5. Sugere-se ao
Presidente deste Colegiado que, com base no entendimento já con-
solidado nesta Turma, promova a devolução de todos os incidentes
que questionem eventual conversão de incapacidade parcial cons-
tatada no laudo pericial em incapacidade total, por força de condições
sociais e pessoais consideradas pelos julgadores, nos termos da re-
dação do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Agravo
Regimental improvido.".
Ademais, no mesmo sentido, a TNU editou a Súmula 47, nos se-
guintes termos: "Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez".
No caso dos autos, o acórdão, mantendo a sentença, somente se
baseou na incapacidade da parte para negar-lhe a concessão do be-
nefício requerido, não se atentando para as suas condições pessoais,
dissonante, assim, do entendimento sumulado acima exposto.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a análise das condições pessoais e
sociais da parte demandante.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido de
aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática. 2. A decisão
agravada negou seguimento ao recurso sob o fundamento de não ter
sido realizada a indispensável demonstração analítica do dissídio,
além de implicar o revolvimento de matéria fática. 3. De fato, in-
firmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido da com-
provação da incapacidade total da autora, feita com base na análise de
todo o conjunto probatório e no princípio do livre convencimento
motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado nesta instância
por disposição legal e por determinação veiculada na súmula n.º 42
deste Colegiado. 4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo jul-
gado recorrido está em consonância com o entendimento consolidado
neste Colegiado, que atrai para a espécie a aplicação da Questão de
Ordem n.º13. A simples leitura do acórdão recorrido e da sentença
que confirma convence de que os julgadores promoveram a análise
das condições pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é
adequado e desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando
que a autora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando im-
pedida de exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade,
completamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da
possibilidade de reinserção no mercado de trabalho. 5. Sugere-se ao
Presidente deste Colegiado que, com base no entendimento já con-
solidado nesta Turma, promova a devolução de todos os incidentes
que questionem eventual conversão de incapacidade parcial cons-
tatada no laudo pericial em incapacidade total, por força de condições
sociais e pessoais consideradas pelos julgadores, nos termos da re-
dação do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Agravo
Regimental improvido.".
Ademais, no mesmo sentido, a TNU editou a Súmula 47, nos se-
guintes termos: "Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez".
No caso dos autos, o acórdão, mantendo a sentença, somente se
baseou na incapacidade da parte para negar-lhe a concessão do be-
nefício requerido, não se atentando para as suas condições pessoais,
dissonante, assim, do entendimento sumulado acima exposto.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a análise das condições pessoais e
sociais da parte demandante.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0528277-54.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL
REQUERIDO (A): FRANCISCO ANTONIO ANDRADE ABREU
PROC./ADV.: ROBERTO F. MAIA OAB: CE-9871

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que manteve a
sentença para reconhecer como especiais os períodos laborados com a
atividade de vigilante.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501184-44.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ AMILTON DE PAULO FERREIRA
PROC./ADV.: JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO OAB:
CE-20392
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de retroação da DIB do

benefício de amparo social a portador do vírus HIV à data do pri-
meiro requerimento administrativo (10.1.2006), bem como pagamento
das parcelas havidas entre aquela data e a data de apresentação do
segundo requerimento, este administrativamente deferido.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020430-82.2008.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SEBASTIÃO FERREIRA CARDOSO
PROC./ADV.: CIBELE CARVALHO BRAGA OAB: SP-158044

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-probatório da
lide, concluíram pela presença dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se e Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004487-32.2007.4.03.6310
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDILSON ALMEIDA SANTANA
PROC./ADV.: FLÁVIA ROSSI OAB: SP-197 082

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-probatório da
lide, concluíram pela presença dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se e Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001325-92.2008.4.03.6310
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ROSA GONCALVES DA SILVA ALVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mo-
dificando a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora,.
É, no essencial, o relatório.

PROCESSO: 0005904-10.2008.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DÉBORA DIANA SILVA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os re-
quisitos legais.
Sustenta a parte ora requerente que a sua incapacidade parcial e
permanente, se analisada em conjunto com as suas condições pessoais
e sociais, é suficiente para a concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
200663020129897, firmou o seu entendimento no sentido de que:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do em.
Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de uni-
formização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por seus
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As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-probatório da
lide, concluíram pela presença dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se e Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502470-18.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DJALMA BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: ORNILO JOAQUIM PESSÔA OAB: PB-7201

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que manteve
a sentença para reconhecer como especiais os períodos laborados com
exposição ao agente nocivo eletricidade.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005702-09.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTENOR RODRIGUES VIEIRA
PROC./ADV.: VILSON APARECIDO MARTINHÃO OAB: SP-
129868

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, concedeu aposentadoria por idade rural, sob o
fundamento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003454-64.2008.4.03.6312
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDIR FLORIANO DE SOUZA
PROC./ADV.: BENEDICTA AP. M. FIRMIANO DE OLIVEIRA
OAB: SP-69187

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, concedeu aposentadoria por invalidez, sob o fun-
damento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003930-69.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURDES PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
OAB: SP-150596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, confir-
mando a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria por invalidez,
com efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados do STJ, que deferem a concessão do benefício a partir da
data do requerimento administrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que, em todos os casos se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado (d).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502663-37.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA LUCIA MESQUITA LIMA
PROC./ADV.: RODRIGO BRUNO DINIZ DE OLIVEIRA ROCHA
OAB: RN-10476
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, reformando a sentença, afastou a concessão do beneficio pre-
videnciário ao fundamento de não ter sido demonstrado o efetivo
labor rural pelo período necessário à percepção do benefício.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos e na análise das questões
preliminares ao mérito da demanda, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502153-24.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELIENE DE ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES OAB: RN-9883
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, não concedeu beneficio previdenciário
solicitado na inicial ao fundamento de não terem sido reconhecidos os
requisitos necessários na forma da lei.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foram demonstrados início de prova material hábil à percepção
do benefício, nos seguintes termos:
"No presente caso, a parte demandante não demonstrou ter exercido
atividades rurícolas, atendendo a carência legal, para fazer jus ao
benefício postulado, visto que as provas apresentadas se mostraram
ineficazes para complementar a prova testemunhal, bastante frágil,
que sozinha é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa
do rurícola (Súmula n.º 149/STJ), não se apresentado conjunto pro-
batório suficiente para o convencimento do julgador a fim de ensejar
o reconhecimento do direito da postulante à percepção do bene-
fício.
Dessa forma, não se pode inferir que o mesmo retirou da agricultura
o seu próprio sustento durante o período de carência legalmente
exigido, o que afasta qualquer convencimento sobre sua condição de
segurado especial para fins de aposentadoria por idade rural."
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501957-68.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ÂNGELA MARIA GUIMARÃES COSTA MENÊ-
ZES
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, aposentada, pleiteia a re-
visão do percentual econômico de 49,13%, incorporado aos seus
vencimentos por força de decisão judicial, bem como requer o pa-
gamento dos valores retroativos relativos a este índice.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, sob o fun-
damento de que:
"(...) A razão está com a ré, uma vez que o percentual de 49,13% foi
reconhecido como índice de correção monetária pelo qual os ven-
cimentos dos servidores públicos seriam corrigidos, de modo que,
incorporados à remuneração da autora, nada mais são que reajustes do
vencimento básico. Sendo assim, os valores referentes a esse índice
incorporaram-se ao próprio vencimento básico da autora, guardando,
dessa forma, a mesma natureza deste.
(...)
Em vista de todo o exposto, percebe-se que o Tribunal de Contas da
União, por meio do acórdão nº 2.161/05, nada mais fez senão ajustar
o pagamento dos vencimentos da autora à interpretação juridicamente
mais adequada, baseada na real natureza do reajuste determinado
judicialmente. E não há que se dizer sequer que houve ofensa à coisa
julgada, tendo em vista que o contexto fático e jurídico do qual
resultou o acórdão do TCU é diverso daquele existente quando os
reajustes referentes aos planos econômicos foram concedidos à au-
tora, como deixou claro o precedente do STJ citado. (...)"
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A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) vem re-
cebendo valores semelhantes ao requerido de forma destacada no seu
contracheque sob a rubrica "Decisão Judicial Transitada em Julgado";
2) que o prazo decadencial é matéria de ordem pública e, assim, o
magistrado de piso deveria ter reconhecido a decadência do direito da
Administração de rever os seus atos.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, man-
tendo a sentença por seus próprios fundamentos.
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, para
rever o entendimento firmado pela Turma Recursal, seria necessário o
reexame probatório.
No incidente, a parte ora requerente alega que não foi reconhecida a
eficácia da sentença trabalhista transitada em julgado, que determinou
a incorporação do percentual requerido em definitivo à remuneração
dos servidores, bem como que deveria ter sido reconhecida, de ofício,
a decadência do direito da Administração de rever os seus próprios
atos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501817-90.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DYEGO PEREIRA NUNES OAB: CE-20 636
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural por
idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os re-
quisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520976-58.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RANIELSON BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no mesmo
patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ati-
vidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 05007936020134058402,
recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INATIVOS. A
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O TRAÇO DA
GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PRIMEIRO
CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE FOI DECIDIDO
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PERCEPÇÃO DA
GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA À CONCLU-

SÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INIDVIDUAL/INS-
TITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pedido de uni-
formização interposto pela parte autora em face de acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença recorrida, determinou que a
percepção da Gratificação de Desempenho de Atividades Adminis-
trativas do Plano Especial de Cargos do DNIT - GDAPEC pelos
inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de 19 de março de
2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido decisões desta
TNU, todas no sentido de que as gratificações de desempenho só
perdem o traço da generalidade após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliação institucional de desempenho nos termos do regulamento das
referidas avaliações, de sorte que até a referida data os inativos fazem
jus a sua percepção na mesma pontuação dos ativos. 3. Conheço do
recurso em virtude da adequada comprovação da divergência ju-
risprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão re-
corrido e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica
em torno de determinar até que momento os inativos fazem jus à
percepção das gratificações de desempenho em paridade com os ati-
vos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de cada
órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do primeiro
ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão vergastado de-
terminou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse limitada
até a edição do decreto que regulamentou a referida gratificação, nos
seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMA-
RIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS
INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM
PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTIN-
TAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE IN-
TRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁ-
TER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. DE-
CRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,

portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em
percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-
saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho."
Outrossim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: "Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515198-37.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXSANDRO DE OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JÚNIOR OAB:
CE-19 793

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
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O acórdão recorrido afastou a sentença, para acolher o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que o es-
tágio em que se encontra o desenvolvimento da enfermidade do autor
obstrui a sua participação plena e efetiva na sociedade por período
superior a dois anos.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016365-57.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDITE LUIS DE LIMA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob
o fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência do
estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500575-95.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSELITA VASCONCELOS DA COSTA
PROC./ADV.: THIAGO DE AZEVEDO ARAUJO OAB: RN-11
670
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial à
parte autora.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504058-42.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TEREZA OLIVEIRA CUNHA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%, com efeitos financeiros retroativos
a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503289-34.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AUTA ATALIBA DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%, com efeitos financeiros retroativos
a maio de 2003.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520961-89.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTÔNIO SOARES DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%, com efeitos financeiros retroativos
a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503710-24.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%, com efeitos financeiros retroativos
a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521844-36.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOANIZE MEDEIROS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
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sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%, com efeitos financeiros retroativos
a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513553-47.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: KERGINALDO PAULO TORRES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%, com efeitos financeiros retroativos
a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505004-45.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCINALDA LOPES DINIZ LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%, com efeitos financeiros retroativos a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507240-36.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VALDECIR FERREIRA MONTENEGRO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0519185-54.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALTER TEIXEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500591-52.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDUARDO EUGÊNIO REBOUÇAS VERAS
REQUERENTE: FRANCISCO HELENO VERAS
REQUERENTE: MARIA HELENA VERAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%, com efeitos financeiros retroativos a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503196-71.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA CELIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516166-40.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%, com efeitos financeiros retroativos a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503692-03.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINA SEBASTIANA DE MELO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%, com efeitos financeiros retroativos a maio de 2003.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0509806-55.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUIZA DO NASCIMENTO GARCIA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500033-31.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA GERCINA BORGES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509664-51.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508057-03.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA APARECIDA LOPES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507410-08.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARINETE PEREIRA DE LIMA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507396-24.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509703-48.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IRENICE BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504980-83.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO PRUDENCIO SANTIAGO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507326-07.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO LEITE DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação parte ora
requerida à implantação, em seu vencimento, do reajuste no per-
centual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 165ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500165

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0502437-10.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ERRIETE ARAÚJO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520723-70.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARCIO FERREIRA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação parte ora
requerida à implantação, em seu vencimento, do reajuste no per-
centual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505146-18.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FATÍMA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503188-94.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TEREZINHA ARAUJO DE FARIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação parte ora
requerida à implantação, em seu vencimento, do reajuste no per-
centual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507093-10.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: KATIA REGINA CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504092-17.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: OTACILIA NAIR DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503428-83.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FERNANDA PATRÍCIA DE MORAIS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509593-49.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELIAS FLORENCIO TRINDADE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERENTE: ELZA MARIA DA TRINDADE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERENTE: EURIDES MARIA DA TRINDADE DE FRAN-
ÇA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERENTE: EVALDA MARIA DA TRINDADE VALDIVINO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERENTE: JOÃO ANTONIO DA TRINDADE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERENTE: MANOEL JOAQUIM DA TRINDADE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510312-31.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTONIO ULISSES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação parte ora
requerida à implantação, em seu vencimento, do reajuste no per-
centual de 13,23%.
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É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509426-32.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL CÂNDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505225-94.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTÔNIO DAMIÃO NETO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação parte ora
requerida à implantação, em seu vencimento, do reajuste no per-
centual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507405-83.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA IEDA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação parte ora
requerida à implantação, em seu vencimento, do reajuste no per-
centual de 13,23%.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503436-60.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ VIEIRA SOBRINHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação parte ora
requerida à implantação, em seu vencimento, do reajuste no per-
centual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500836-66.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS BERNARDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500017-26.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IARA ROBERTA MORAIS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%, ao fundamento de ausência de previsão
legal.
É, no essencial, o relatório.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509589-12.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA BEZERRA DA ROCHA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%, ao fundamento de ausência de previsão
legal.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501816-10.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOANITA BEZERRA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503613-24.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GERALDA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%, ao fundamento de ausência de previsão
legal.
É, no essencial, o relatório.
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No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503217-47.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARTA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521075-28.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA CELIA DA SILVA NEPOMUCENA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de implementação do reajuste
no percentual de 13,23%, ao fundamento de ausência de previsão
legal.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501311-16.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA AVANI LIMEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA A SECA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501449-82.2011.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): AIZA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: ERIVALDO HENRIQUE DE MELO MEDEIROS
OAB: PE-18631

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência das Súmulas 42 e 43, ambas da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas tão somente a análise de tese jurídica, segundo a qual se faz
necessária a elaboração de lauto socioeconômico para se aferir o
estado de miserabilidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela demonstração do estado de miserabilidade da
parte autora/requerida. Rever tais conclusões importa em reexame do
acervo probatório, o que encontra óbice na súmula 42/TNU, como
consignado na decisão agravada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008257-64.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SANDRO LIMA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de apo-
sentadoria por invalidez, derivada de auxílio-doença concedido an-
teriormente.
Sustenta o autor que não transcorreu o prazo para se pleitear a revisão
de sua aposentadoria por invalidez. Aduz que o lapso decadencial
possui marco inicial distinto do benefício anterior.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.50.51.001325-4, firmou entendimento no sentido alinhado ao da
pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MOR-
TE DERIVADA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO
DE REVISÃO. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO. CÔMPU-
TO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DA PENSÃO. IN-
CIDENTE IMPROVIDO.
1. Pedido de concessão de revisão da renda mensal inicial do be-
nefício previdenciário de pensão concedido em 09/11/1998, originário
de benefício concedido em 16/03/1994, mediante a aplicação da va-
riação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na com-
posição do índice de atualização dos salários-de-contribuição ante-
riores a março de 1994, antes da conversão dos valores em URV.
2. Sentença de procedência do pedido.

3. Recurso inominado do INSS apenas no que diz à decadência do
direito. A Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo
manteve a sentença referindo que o prazo decadencial deve ser con-
siderado em razão da data de início da pensão por morte e não do
benefício do instituidor da pensão. Considerou, ainda, que se o ins-
tituidor/aposentado perdeu, em vida, o direito de revisar o ato de
concessão da sua aposentadoria-base, esse fato não prejudica o titular
da subseqüente pensão por morte, o qual pode discutir amplamente
todos os critérios que tenham influenciado o cálculo do seu benefício,
ainda que fundados em dados que poderiam ter sido questionados
pelo aposentado atingido pela decadência.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo
INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do entendimento da
Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná (2007.705.001.9477-
1), destacando que o prazo decadencial iniciado contra o instituidor
do benefício continua a correr contra o sucessor.
6. Incidente admitido na origem.
7. Seguindo a linha de raciocínio perfilhado pela Magistrada Simone
Lemos Fernandes, nos autos do PREDILEF n. 2009.72.54.003963-7,
julgado em 29 de março de 2012, considero que a pensão por morte
e o benefício previdenciário do qual deriva são, de fato, benefícios
atrelados por força do critério de cálculo de ambos, tão-somente. Mas
são benefícios autônomos, titularizados por pessoas diversas que, de
forma independente, possuem o direito de requerer a revisão de cada
um deles, ainda que através de sucessores (pois a pensão por morte
pressupõe, logicamente, o falecimento de seu instituidor), sendo que o
prazo decadencial de revisão da pensão começa fluir a partir da data
da concessão. Certo que os sucessores de segurado já falecido podem
requerer, judicialmente, o reconhecimento de parcelas que seriam
devidas àquele por força de incorreto cálculo de seu benefício. Mas
não é este o tema discutido nestes autos, já que a autora não postulou
diferenças sobre a aposentadoria de seu falecido marido, mas tão-
somente diferenças sobre a pensão por morte que percebe.
8. Dessa forma, considero que existe prazo decadencial autônomo,
diferenciado, relativo ao direito de revisão da pensão por morte per-
cebida pela autora, computado a partir da data de sua concessão, o
qual foi concedida em 09/11/1998. Outrossim, ressalto que, embora
não seja o caso dos autos, alhures mencionado, a decadência do
direito de revisão da aposentadoria propriamente dita, concedida ao
falecido esposo da autora em março de 1994, encontra-se suspensa
por repercussão geral (benefício concedido antes de 1997).
9. In casu, como a parte autora começou a perceber benefício em
novembro de 1998, o prazo decadencial decenal começou a fluir a
partir do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento da
primeira prestação, consoante regra prevista no art. 103 da Lei n.
8.213/91, não se consumou a decadência.
10. Ante o exposto, voto por reafirmar o entendimento de que existe
prazo decadencial autônomo, diferenciado, relativo ao direito de re-
visão da pensão por morte, computado a partir da data de sua con-
cessão, e para negar provimento ao incidente de uniformização in-
terposto pelo INSS.
11. Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima, ao
resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII, 'a',
do RITNU.
(PEDILEF 200850510013254 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATOR: JUIZ FE-
DERAL ADEL AMÉRICO DIAS DE OLIVEIRA.)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado na Turma Na-
cional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à Turma de origem para que pro-
ceda à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503664-35.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EVÂNIA DE LIMA BEZERRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511198-30.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: DAMIANA NATIVIDADE DE SALES DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504072-26.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SANDRA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503746-27.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALICE DE LIMA REBOUÇAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505211-13.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ODETE DA SILVA MENEZES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0017689-37.2006.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CECÍLIA AIRES DE ANDRADE
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o funda-
mento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a sua
concessão.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500218-69.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO VAGNEI GOMES DUARTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
In casu, verifica-se que o juiz de piso extinguiu o processo sem
resolução de mérito, uma vez que a parte ora requerente não emendou
a inicial na data estabelecida, deixando de juntar aos autos atestado
médico contemporâneo ao indeferimento administrativo.
O autor, inconformado com tal decisão, interpôs recurso inominado,
alegando que a apresentação do documento solicitado pelo juiz é
desnecessária, pois já constam nos autos documentos suficientes para
a comprovação da incapacidade laborativa.
A Turma de origem, por sua vez, não recebeu o recurso inominado
interposto, tendo em vista que nos Juizados Especiais Federais não se
admite recurso de sentença que extingue o feito sem resolução de
mérito.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2014.PROCESSO: 5006076-
5 9 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NILZA SILVA COSTA
PROC./ADV.: RODRIGO DA SILVA RAMILA OAB: RS-088 135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
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julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-
cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do

salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em
manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que
normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-
gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-
clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007982-84.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MILANI RAUBER
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-
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cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do
salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em
manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que
normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-
gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-

clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504578-02.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PAULO GUTO OLIVEIRA MEDEIROS
PROC./ADV.: ADÍLIA DANIELLA NÓBREGA FLOR OAB: PB-
17228

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
O acórdão recorrido manteve a sentença que acolheu o pedido for-
mulado na inicial, condenando a União a considerar como marco
inicial para contagem dos interstícios das progressões/promoções fun-
cionais do demandante a data de seu ingresso na Polícia Rodoviária
Federal, ao fundamento de que o Decreto n. 84.669/80 conferiu tra-
tamento único a servidores que se encontram em diferentes situações,
violando o princípio da isonomia.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5012328-70.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL REQUERI-
DO(A): ANTÔNIO WALKER
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina que, afastando a sentença, declarou a irrepetibilidade
dos valores percebidos pela requerida, sob o fundamento de que
houve erro da Administração, sendo a verba alimentar recebida de
boa fé.
Sustenta o requerente que, na hipótese de ter ocorrido pagamento a
maior de benefício decorrente de erro da administração pública, é
possível efetuar descontos nos proventos recebidos pela autora, in-
dependentemente da boa fé.
Aduz, ainda, que a jurisprudência do STJ é no sentido de que há
possibilidade de descontos de parcelas recebidas indevidamente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O STJ, no julgamento do REsp 1.244.182/PB, de relatoria do Min. Benedito
Gonçalves, firmou o seguinte entendimento acerca do tema:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLI-
CO. ART.46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI.
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINIS-
TRADO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO
ARTIGO 543-C DO CPC.
1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao
erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando
pagos indevidamente pela Administração Pública, em função de in-
terpretação equivocada de lei.
2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com
alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais
do direito, como a boa-fé.
3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta er-
roneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor,
cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e
definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante
a boa-fé do servidor público.
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
5. Recurso especial não provido."
(REsp 1.244.182/PB, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe
19/10/2012)
Portanto, consoante o julgado acima, entende-se pela impossibilidade
de devolução dos valores decorrentes de erro exclusivo da admi-
nistração, mormente quando há reconhecimento da ausência de má-fé
do beneficiário, como no caso vertente.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009601-49.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARLENE CORDEIRO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
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pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-
cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do
salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em
manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que

normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-
gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-
clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008681-75.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA NOECI DA SILVEIRA SERPA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-

LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-
cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015172 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500172

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do
salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em
manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que
normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-
gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-
clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007652-87.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA SEBASTIANA MORAES DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-

cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do
salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em
manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que
normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-
gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-
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clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004718-55.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA GIZELA SILVA DA ROSA
PROC./ADV.: DIEGO STRASSBURGER OAB: RS-62645

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-

prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-
cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do
salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em
manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que
normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-

gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-
clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036962-71.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LEILA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: PATRÍCIA WURFEL SOARES OAB: RS-66533

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
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e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-
cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do
salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em

manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que
normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-
gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-
clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009617-03.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA MONTSERRAT DA COSTA VIANNA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
autorização para utilização plena da margem consignável até o limite
de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os
descontos obrigatórios.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, decidiu
que:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto em face de acórdão proferido pela
5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que
julgou procedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal
(Exército) para condenar a parte demandada a permitir à Autora
utilizar margem consignável até o limite de 70% dos seus venci-
mentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara pro-
cedente a demanda destacando a jurisprudência favorável do TRF da
4ª Região sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai
ter um maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia
e livre vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala
em favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de
origem acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além
dos precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FO-
LHA. MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida
Provisória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: "Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos". 4. Uma primeira análise da questão,
tomando por base uma referência automática da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a ma-
téria estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os
descontos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse
sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos
consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col.
Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o
Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir
Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para
o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo con-
tratado não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de cir-
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cunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade uni-
lateral do devedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas
as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia,
que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da
remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos
previdenciários. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA
AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR.
PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO EN-
TRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALI-
MENTAR DO SALÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do
STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se re-
velarem incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma
nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso
concreto. 2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o emprés-
timo consignado, não configurando tal prática penhora de salário,
mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona me-
nores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do
risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual
que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser
modificada unilateralmente. 3. Entretanto, conforme prevêem os arts.
2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto
6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mer-
cantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (ra-
zoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do
salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg nos EDcl no REsp
1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEM-
BARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)". 5.. Creio, entretanto, que a
interpretação teleológica, sejam das normas legais em discussão, se-
jam dos julgados exarados pelo c. STJ, induzem à conclusão de que,
neste caso específico dos militares, a melhor solução consiste em
manter o desconto no patamar de 70% em conformidade com a regra
legal de regência. 5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se
começa a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas
norma e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que
o legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo
contratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a ca-
pacidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público -
ou pensionista - civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o
punctus dollens da controvérsia - o legislador não o fez de modo
uniforme e, sim, de maneira segmentada para os vários setores so-
ciais. Desse modo, verifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da con-
versão da MP 130/2003, que fixou de forma antípoda ao presente
caso, a limitação de desconto em 30% possui uma aplicabilidade
especificamente delimitada para os empregados regidos pela CLT e
para os segurados do Regime Geral da Previdência Social, como
demonstram seus artigos 1o. e 6o. 5.3. Ainda assim, veja-se que a
questão da proteção ao hipossuficiente é claramente relativa, pois a
disciplina da matéria em relação ao empregado e ao segurado, que
normalmente recebem apenas um salário mínimo, torna possível a
percepção de sua respectivas remunerações abaixo desse patamar,
embora incidindo o limite de 30%. 5.3 Já em relação aos militares,
existe previsão específica, consubstanciada na Medida Provisória
2.215/2001. Sendo assim, não poderia a Portaria nº 14/2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército, em afronta ao princípio
da legalidade, extrapolar os limites da referida Medida Provisória e
reduzir, exclusivamente em relação aos pensionistas, a margem con-
signável, estabelecendo que 'a soma mensal dos descontos autorizados
de cada pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão,
deduzidos os descontos obrigatórios". 6. Com efeito, a MP
2215/2001, em seu Artigo 15 define quais são os descontos obri-
gatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que "Descontos
autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força". Logo, pelo
prisma estrito da legalidade - e mesmo se o considerarmos sob a
perspectiva constitucional - nada fundamenta o avanço, pela Ad-
ministração, da regra consubstanciada na disciplina legal. 6.1. Venia
concessa a toda interpretação em sentido contrário, penso que even-
tuais "boas intenções", do administrador, como a de proteger o hi-
possuficiente, não podem ser utilizadas como permissão para que ele
desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer é o próprio
legislador, destacando-se na situação presente a interessante coin-
cidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em última
análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a va-
lidade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-

clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização."
Assim sendo, entendo que a orientação pacificada no âmbito desta
Turma é no mesmo sentido do que restou consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510031-12.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.
Ao manter a sentença, o órgão de origem rejeitou o pedido de ex-
tensão à servidor aposentado de valores pagos aos funcionários em
atividade a título de gratificação (GDAPEC), sob o fundamento de
que foi implementado o primeiro ciclo de avaliação de desempenho
individual e institucional, estabelecendo-se um critério específico que
legitima a diferenciação de vencimentos entre ativos e inativos, ob-
servando-se o disposto no art. 16-G da Lei 11.907/2009.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, ocorre a divergência suscitada, porquanto
a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015152-17.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECI COSTA
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB: PR-
31245

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná, o qual manteve a sentença para reconhecer como especiais os
períodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0532327-76.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ NOE BARBOSA IRMÃO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco, o qual
manteve a sentença para reconhecer como especiais os períodos la-
borados com exposição ao agente nocivo ruído.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006530-88.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC./ADV.: CAROLINA FRAU VIGLIECCA OAB: RS-63577
REQUERIDO(A): ADELINO LUIZ MIRON
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, reconheceu indébito tributário.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) retrata(m) que a Lei 8.906/94, no art. 87, revogou ex-
pressamente as disposições da Lei 6.994/82 independentemente de se
tratar de lei que regula uma categoria profissional específica, em
sentido oposto ao acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo e admito o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006146-71.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL
PROC./ADV.: CAUÊ ARDENGHI BIEDACHA OAB: RS-83473
REQUERIDO(A): JOSÉ PATROCINIO VARGAS DA SILVA
PROC./ADV.: MAURÍCIO DAL AGNOL OAB: RS-43205
PROC./ADV.: RONALDO ELIAS OAB: RS-59024

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, reconheceu indébito tributário.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) retrata(m) que a Lei 8.906/94, no art. 87, revogou ex-
pressamente as disposições da Lei 6.994/82 independentemente de se
tratar de lei que regula uma categoria profissional específica, em
sentido oposto ao acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo e admito o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502749-77.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIO FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, confirmando a
sentença, extinguiu o feito relativo ao pedido de concessão de be-
nefício assistencial, ajuizado a mais de dois anos após o indefe-
rimento do pleito administrativo.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que "o direito
ao benefício não prescreve, mas apenas as parcelas anteriores ao
quinquênio do ajuizamento da demanda".
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da Corte Suprema, razão pela qual, considerando-se a
sistemática dos recursos sobrestados por força de repercussão geral,
dos representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes
de uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC
e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Determino, pois, a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506743-22.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA PONTES FILGUEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503541-37.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SANDRA ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501806-66.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA JUNIOR
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506811-69.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCIANO FIRMINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506826-38.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: NADJA PIRES DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505313-35.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TEREZA CRISTINA REBOUÇAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507638-80.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEBASTIANA PEREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0503376-87.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCI DE CARVALHO ABATH
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte à implantação, em seu vencimento, do
reajuste no percentual de 13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509007-12.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: PEDRO MARTINIANO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de ex-
tensão aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no mes-
mo patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na
atividade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 05007936020134058402,
recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INATIVOS. A
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O TRAÇO DA
GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PRIMEIRO
CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE FOI DECIDIDO
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PERCEPÇÃO DA
GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA À CONCLU-
SÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INIDVIDUAL/INS-
TITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pedido de uni-
formização interposto pela parte autora em face de acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença recorrida, determinou que a
percepção da Gratificação de Desempenho de Atividades Adminis-
trativas do Plano Especial de Cargos do DNIT - GDAPEC pelos
inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de 19 de março de
2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido decisões desta
TNU, todas no sentido de que as gratificações de desempenho só
perdem o traço da generalidade após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliação institucional de desempenho nos termos do regulamento das
referidas avaliações, de sorte que até a referida data os inativos fazem
jus a sua percepção na mesma pontuação dos ativos. 3. Conheço do
recurso em virtude da adequada comprovação da divergência ju-
risprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão re-
corrido e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica
em torno de determinar até que momento os inativos fazem jus à
percepção das gratificações de desempenho em paridade com os ati-
vos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de cada
órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do primeiro
ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão vergastado de-
terminou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse limitada
até a edição do decreto que regulamentou a referida gratificação, nos
seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMA-
RIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS
INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM
PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTIN-
TAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE IN-
TRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁ-
TER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. DE-
CRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-

ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -
O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-

nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,
portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em
percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-
saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -

GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho.Publique-se. Intimem-se."
Outrossim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: "Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512521-16.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JANAYNA SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: KARIANA GUÉRIOS DE LIMA OAB: PE-16 583
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial de prestação continuada.
Embora a renda per capita da família seja inferior ao limite legal,
entendeu a Turma de origem ser indevida a concessão do benefício
pleiteado, sob o fundamento de que os elementos constantes nos autos
não permitem concluir pelo estado de miserabilidade, nos seguintes
termos:
Analisando a residência da demandante percebe-se clara incompa-
tibilidade entre a renda declarada e o patrimônio existente (anexo 50),
concluindo o órgão julgador monocrático: "apesar da renda mensal
familiar declarada ser de aproximadamente um salário mínimo, a
situação de fato constatada não atende ao requisito da miserabilidade,
pois as fotografias constantes do mandado de verificação (anexos 50)
comprovam que a demandante não se encontra em situação de vul-
nerabilidade econômica. A extensão da residência e a quantidade e
qualidade dos móveis que guarnecem a casa (ex: 2TVs, geladeira,
aparelho de som, máquina-de-lavar, computador de mesa, impressora,
chuveiro elétrico, entre outros) estão a demonstrar que a requerente
desfruta de uma vida provida de um mínimo de conforto, que em
muito difere da realidade dos grupos familiares miseráveis."
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
201070500195518 reafirmou sua jurisprudência no sentido de que "a
renda mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo denota
presunção absoluta de miserabilidade, não sendo possível ser con-
frontada com os outros critérios."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08
do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no âm-
bito da Turma Nacional de Uniformização.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0523242-50.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCUS RAIMUNDO VALE
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ COLA-
RES OAB: CE-5 496
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de reconhecimento de direito à pro-
gressão dentro da classe de professor associado que foi julgado im-
procedente pelo juiz de piso, decisão que foi mantida pela Turma de
origem.
Inconformada, a parte autora formulou pedido de uniformização re-
gional, nos termos do art. 14, da Lei 10.259/01.
Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária do
Ceará, a parte autora interpôs agravo para a Turma Regional. En-
tretanto, os autos foram remetidos para a Turma Nacional de Uni-
formização.
Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma
de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006521-38.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AXIMAR NELCIONE MARCHI DA SILVA
PROC./ADV.: HELENA MARIA HAAS OAB: RS-42224

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul.
O aresto combatido afastou a sentença, para determinar a revisão do
benefício percebido pelo autor, sob o fundamento de que o prazo
decadencial somente poderá ser iniciado a partir da edição do Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.71.61.002964-5, indicado como representativo de controvérsia,
firmou entendimento diverso do aresto combatido, nos seguintes ter-
mos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do dia primeiro
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.
3. Incidente parcialmente provido.
4. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
(PEDILEF n. 2008.71.61.002964-5; Relator: Juiz Federal Rogéri Mo-
reira Alves; julgado em 20/2/2013.)
Levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça

Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma de origem para
aplicação do entendimento firmado na TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
seguimento ao incidente. Em consequência, determino a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500061-02.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JUVINA DO NASCIMENTO ASSIS E OUTROS
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA SILVA
OAB: PE-3996
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que
julgou improcedente a ação em que a parte autora busca a trans-
formação do cargo ocupado na extinta SUDENE em cargo integrante
da Categoria Funcional de Técnico em Planejamento, a qual passou a
compor o Grupo-Planejamento do Serviço Civil da União (Decreto n.
75.461/75).
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508770-26.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FREDERICO COSTA DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA SILVA
OAB: PE-3996
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que
julgou improcedente a ação em que a parte autora busca a trans-
formação do cargo ocupado na extinta SUDENE em cargo integrante
da Categoria Funcional de Técnico em Planejamento, a qual passou a
compor o Grupo-Planejamento do Serviço Civil da União (Decreto n.
75.461/75).
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517622-39.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: TELÚRIO HOMEM
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA SILVA
OAB: PE-3996
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que
julgou improcedente a ação em que a parte autora busca a trans-
formação do cargo ocupado na extinta SUDENE em cargo integrante
da Categoria Funcional de Técnico em Planejamento, a qual passou a
compor o Grupo-Planejamento do Serviço Civil da União (Decreto n.
75.461/75).
É, no essencial, o relatório.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5047226-84.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GLESSI GOULART
PROC./ADV.: LAURO ANTONIO BRUN OAB: RS-42424
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de pensão por
morte à parte autora, alegando que não foram preenchidos os re-
quisitos legais.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU no sentido de que os documentos acostados aos
autos são válidos como início de prova material para fins de con-
cessão do benefício previdenciário.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto a
Turma de origem julgou improcedente o pedido, por entender que os
documentos apresentados pela parte autora não são aptos a comprovar
a qualidade de segurado especial no período de carência exigido, e os
paradigmas colacionados, por seu turno, entendem que a certidão de
casamento do cônjuge constitui início de prova material para fins de
concessão do benefício requerido.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509772-80.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ARLETE MARIA RODRIGUES LOPES
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem afastou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de restituição do imposto de renda incidente sobre 1/3
constitucional de férias gozadas.
Sustenta a parte requerente que os valores pagos a título de gra-
tificação de férias possuem natureza indenizatória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.459.779/MA, em sede de
repetitivo da controvérsia. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. IN-
CIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS GOZA-
DAS."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
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Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0527140-53.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, reformando a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de correção mo-
netária e juros de mora incidentes sobre pagamentos administrativos
feitos pela parte ré em relação aos índices de 28,86% e 3,17%, sob o
fundamento de que o direito da parte autora restou fulminado pela
prescrição.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509637-68.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALCILEIA RODRIGUES MARQUES
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem afastou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de restituição do imposto de renda incidente sobre 1/3
constitucional de férias gozadas.
Sustenta a parte requerente que os valores pagos a título de gra-
tificação de férias possuem natureza indenizatória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.459.779/MA, em sede de
repetitivo da controvérsia. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. IN-
CIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS GOZA-
DAS."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010495-21.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): JAMES ANTONIO GUELFI
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS OAB: DF
5.939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS
23.021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS 41.818

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Questão de Ordem 24/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não houve discussão acerca da re-
troação dos efeitos financeiros do resultado do primeiro ciclo de
avaliação à data de implementação da GDPGPE e aplicação do dis-
posto no RE 631.389/CE
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se afetada à
Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o julga-
mento da PET 10.723/RJ.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, §
2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar a restituição dos
autos à origem a fim de aguardar o deslinde da controvérsia pela
Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501592-91.2013.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FABRICIO MICAEL SOUSA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Pernambuco que, refor-
mando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010773-35.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SERENI ZOPELETO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN SIEGEL OAB: SC-23056
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO MARINONI OAB: RS-86808

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, modificando a sentença, deu provimento ao re-
curso inominado da parte autora para determinar ao INSS que pro-

ceda à de revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II
do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que a
decadência não se interrompe nem se suspende, e que o prazo de-
cadencial deve ser verificado a contar do dia primeiro do mês se-
guinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.
É, no essencial, o relatório.
Não prospera a irresignação.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508176-61.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: PEDRO LUIZ DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500684-12.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO CHAGAS DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504958-25.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ DEODATO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507642-20.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DA SALETE DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504345-05.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IVANICE RIBEIRO MACHADO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de condenação da União à
implantação, em seu vencimento, do reajuste no percentual de
13,23%.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.52.003351-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): ANNE FRANK JOTHA DA COSTA
PROC./ADV.: PAULO ANDRÉ VIANNA NASSER OAB: RJ-109
361

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a re-
forma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que, refor-
mando o acórdão, julgou procedente o pedido inicial, determinado o
pagamento das diferenças apuradas entre o que foi pago à parte
autora e o que foi percebido pelos servidores do Tribunal de Contas
da União a título de auxílio-alimentação no período em que esses
valores foram unificados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e da TNU no sentido da impossibilidade da
equiparação do benefício auxílio-alimentação requerida.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, através do julgamento do PE-
DILEF 0502844-72.2012.4.05.8501, firmou entendimento no sentido
de que "não cabe ao Poder Judiciário majorar o valor de auxílio-
alimentação dos servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus com
base no fundamento de isonomia com o valor auferido pelos ser-
vidores dos tribunais superiores, do Conselho Nacional de Justiça ou
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem para a adequação do jul-
gado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016278-07.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NILVA RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO MARINONI OAB: RS-86808

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, modificando a sentença, deu provimento ao re-
curso inominado da parte autora para determinar ao INSS que pro-
ceda à de revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II
do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que a
decadência não se interrompe nem se suspende, e que o prazo de-
cadencial deve ser verificado a contar do dia primeiro do mês se-
guinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo
É, no essencial, o relatório.
Não prospera a irresignação.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5047114-18.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): PAULO HENRIQUE LIMA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: TALVANI POERSCHKE OAB: RS-075936

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, modificando a sentença, deu provimento ao re-
curso inominado da parte autora para determinar ao INSS que pro-
ceda à de revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II
do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que a
decadência não se interrompe nem se suspende, e que o prazo de-
cadencial deve ser verificado a contar do dia primeiro do mês se-
guinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.
É, no essencial, o relatório.
Não prospera a irresignação.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
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art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506138-40.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NEUMA CAVALCANTE SOARES
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, negou provimento ao pedido de benefício assistencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300, con-
solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício, pois,
nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das
condições pessoais da parte demandante. Vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FOR-
MULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos par-
cial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas
Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PE-
DILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-

belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para a análise das condições pessoais da parte.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008433-18.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VANIA MARIA KRAUSS
PROC./ADV.: VANÊSSA MARIA SENS RECKELBERG OAB: SC
14.627
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina.
No caso, a parte requerente busca a revisão da aposentadoria por
tempo de contribuição concedida, ao fundamento de que não deveria
ter incidido fator previdenciário por se tratar de aposentadoria es-
pecial, mormente porque se trata de exercício do magistério.
É, no essencial, o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, posto que demonstrada
divergência em relação à condição de atividade especial do professor,
com a concessão de aposentadoria especial e consequente não in-
cidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria por tem-
po de contribuição.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5039076-51.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEVILLE TAUFFER
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM
OAB: RS-40 881
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de declaração de inexigi-
bilidade/restituição da contribuição devida à Seguridade Social pelo
empregador/produtor rural, pessoa física, sobre a receita decorrente da
comercialização da sua produção rural.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A parte ora recorrente sustenta que não se há de confundir a entrega
da mercadoria pelo produtor rural à Cooperativa, da qual é associado,
com a comercialização do produto por ela realizada, que constitui o
fato gerador da contribuição previdenciária em causa.
Destarte, constata-se que há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002891-19.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA HELENA SCHRAMM ISENSEE
PROC./ADV.: VANÊSSA MARIA SENS RECKELBERG OAB: SC
14.627
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina.

No caso, a parte requerente busca a revisão da aposentadoria por
tempo de contribuição concedida, ao fundamento de que não deveria
ter incidido fator previdenciário por se tratar de aposentadoria es-
pecial, mormente porque se trata de exercício do magistério.
É, no essencial, o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, posto que demonstrada
divergência em relação à condição de atividade especial do professor,
com a concessão de aposentadoria especial e consequente não in-
cidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria por tem-
po de contribuição.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010332-85.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCELO FABIANO DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDRÉ GOEDE E SILVA OAB: SC-27 747

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, revendo a sentença, determinou ao INSS que
proceda à revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II
do artigo 29 da Lei 8.213/91.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não comporta seguimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF
50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:
PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia.
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0511633-59.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REGNOBERTO GOMES DE SALES
PROC./ADV.: ISABEL BATISTA SOUTO DE ALENCAR OAB:
CE-16856

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de reenquadramento
na carreira de Técnico do Seguro Social a cada interstício de 12
meses.
Sustenta o INSS que o interstício mínimo a ser considerado para fins
de progressão funcional é de 18 meses, segundo o que dispõe o
ordenamento jurídico.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016526-85.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: JOSÉ PINTO SOBRINHO
PROC./ADV.: JAQUELINE CRISTOFOLLI OAB: SP-268074
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS OAB: -

DECISÃO

Por meio de petição, a parte autora requer a devolução do prazo
recursal, tendo em vista ter a decisão proferida em resposta aos
embargos de declaração por ela opostos sido publicada em nome de
patrono diverso.
Com efeito, havendo nos autos petição expressa da parte no sentido
de que todos os atos deverão ser publicados em nome do Dr. Dázio
Vasconcelos, OAB/SP 133.791, determino a retificação do nome do
causídico constante neste feito, bem como a republicação da decisão
anteriormente prolatada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.51.023195-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSÉ HENRIQUE DO NASCIMENTO RIBEIRO
PROC./ADV.: JEFERSON VALE MACEDO OAB: RJ-96243
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

D E S PA C H O

Verifico que a petição de devolução do prazo recursal para inter-
posição do pedido de uniformização, a qual consta das fls. 113/115,
não foi apreciada pela Turma de Origem.
Assim sendo, determino a devolução dos autos à Turma de Origem,
afim de que se manifeste acerca do referido pleito.
Após, retornem-me os autos, se for o caso, para a apreciação do
agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0042718-26.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): OLGA MARIA RIO BRANCO
PROC./ADV.: RICARDO MARQUES OAB: PE- 22 713

D E S PA C H O

Compulsando os autos, verifica-se que a parte ora requerente, in-
conformada com o acórdão de origem, suscitou pedido de unifor-
mização regional, com fundamento no art. 14, §1º, da Lei n.
10.259/2001 (evento 50).
Após o incidente ter sido admitido pelo Juízo Federal das Turmas
Recursais da Seção Judiciária da Bahia,os autos foram remetidos para
esta Turma Nacional.

Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.51.51.046490-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): MARIA JOSÉ LIMEIRA MARQUES LEITÃO
PROC./ADV.: LUCIANA ROSA MALAGRICI OAB: RJ-129192

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
de Janeiro que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de condenação
da União ao pagamento das diferenças de FGTS relativas aos ex-
purgos de janeiro/1989 e abril/1990 à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência com julgados do STJ, no
sentido da sua ilegitimidade passiva e legitimidade da Caixa Eco-
nômica Federal nas ações que versem sobre a correção monetária do
FGTS, bem como a prescrição quinquenal da ação.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente comporta parcial provimento.
O STJ, por meio da Súmula 249, pacificou o entendimento no sentido
de que, "A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para
integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS".
Quanto à prescrição, também entendeu a Corte Superior que "A ação
de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta
anos" (Súmula 210/STJ).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que a Caixa é parte legítima
exclusiva na presente demanda.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado quanto à ilegitimidade da União.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508482-61.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSE JOSENILDO DA HORA
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA OAB: AL-7 945
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto pela in-
cidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão e
contradição na decisão embargada, porquanto não se trata de reanálise
de conteúdo probatório, mas, sim, de aplicação da jurisprudência da
TNU acerca da definição do termo inicial de benefício por inca-
pacidade, mormente, nos casos de restabelecimento de benefício can-
celado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Não há, na decisão embargada, qualquer vício.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
seu entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabe-
lecimento de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade de-
corrente da mesma doença que justificou a concessão do benefício
cancelado, há presunção de continuidade do estado incapacitante a
ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo
inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PEDILEF
n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va, DJ 11 jun. 2010)".
Entretanto, ocorre que a Turma de origem, com base no acervo fático
probatório da lide, concluiu que:
"- O fato de o autor outrora ter recebido auxílio-doença não comprova
que a cessação deste benefício se deu de maneira indevida. Até
porque, em se tratando de patologia com sintomatologia clínica, o
autor já passou por período em que após a concessão do benefício
havia readquirido sua capacidade laboral, tornando posteriormente a
ficar incapaz.
- Sendo assim, não podemos apenas presumir tratar-se da mesma
patologia. Cabe as partes instruírem o processo com todas as provas
relevantes para a demonstração do direito."

Assim, de fato, para infirmar as conclusões das instâncias de origem,
necessário seria o reexame do acervo fático-probatório, o que en-
contra óbice na súmula 42/TNU, como consignado na decisão em-
b a rg a d a .
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreram os vícios alegados,
mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513636-94.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOUZA
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA OAB: AL-7 945
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto pela in-
cidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão e
contradição na decisão embargada, porquanto não se trata de reanálise
de conteúdo probatório, mas, sim, de aplicação da jurisprudência da
TNU acerca da definição do termo inicial de benefício por inca-
pacidade, mormente, nos casos de restabelecimento de benefício can-
celado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Não há, na decisão embargada, qualquer vício.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
seu entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabe-
lecimento de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade de-
corrente da mesma doença que justificou a concessão do benefício
cancelado, há presunção de continuidade do estado incapacitante a
ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo
inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PEDILEF
n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va, DJ 11 jun. 2010)".
Entretanto, ocorre que a Turma de origem, com base no acervo fático
probatório da lide, concluiu que:
"5. Não havendo como afirmar que a incapacidade da autora já existia
na data do requerimento administrativo, só haverá a possibilidade de
conceder o benefício, a título de retroativos, a partir da data de
ajuizamento da demanda, conforme jurisprudência desta Turma Re-
cursal."
Assim, de fato, para infirmar as conclusões das instâncias de origem,
necessário seria o reexame do acervo fático-probatório, o que en-
contra óbice na súmula 42/TNU, como consignado na decisão em-
b a rg a d a .
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreram os vícios alegados,
mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002260-11.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MAURÍCIO REQUIÃO MUNHOZ DA ROCHA
PROC./ADV.: FÁBIO E. STERZA OAB: PR-059 377
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
prolatado pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Paraná que limitou a execução de valores de
benefício, já homologado judicialmente, ao teto dos Juizados Es-
peciais Federais.
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A Turma de origem denegou a segurança ao fundamento de que "este
Colegiado entende que, nas ações previdenciárias que visam a con-
denação do INSS em pagar prestações continuadas, integram o valor
da causa, para fins de aferição da competência, as parcelas vencidas
até o ajuizamento da ação, acrescidas de 12 vincendas, nos termos do
art. 3º da Lei 10.259/2001 c/c art. 260 do CPC."
É, no essencial, o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais no julgamento do PEDILEF 200932007021984
dirimiu questão jurídica com a mesma similitude fática no sentido de
que "o valor da causa não se confunde com o valor da condenação,
podendo este ser perfeitamente superior ao teto de sessenta salários
mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais
Federais" . Eis a ementa do referido julgado:
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO IMPUTADA AO ACÓR-
DÃO. DIFERENÇAS RELATIVAS À APLICAÇÃO DO IRSM DE
FEVEREIRO DE 1994. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA E ALÇADA. EXECUÇÃO
DE VALOR SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. IMPROVIMENTO
DO INCIDENTE. AUSÊNCIA DE LIMITE À EXECUÇÃO, SAL-
VO PARA FINS DE PAGAMENTO VIA RPV OU PRECATÓRIO.
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO (LEI N.º 10.259/01, ART.
3.º, § 2.º; CPC, ART. 260). OMISSÃO RECONHECIDA. PROVI-
MENTO DOS EMBARGOS. - Cabem embargos declaratórios quan-
do houver obscuridade, contradição ou omissão, inclusive para fins de
prequestionamento, de matéria não enfrentada pela sentença ou acór-
dão. - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar
e julgar causas de valor até sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças, mesmo superiores ao limite fixado, caso
em que o pagamento far-se-á sempre por meio do precatório, fa-
cultado ao exequente a renúncia ao excedente, para que possa optar
pelo pagamento do saldo pela via da RPV. - Para a atribuição do valor
da causa quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-
se-á em consideração o valor de umas e outras; mas o valor das
prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação
for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano. -
Acórdão embargado que sufragou a decisão da Turma Recursal de
origem, no sentido de que "o valor da causa não se confunde com o
valor da condenação, podendo este ser perfeitamente superior ao teto
de sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos
Juizados Especiais Federais", conforme entendimento fixado pela
TNU (PEDILEF n.º 200833007122079, Relator Juiz Federal Eduardo
do Nascimento, j. 13 set. 2010). - Sendo o valor de sessenta salários
mínimos superior ao somatório das parcelas pleiteadas vencidas e
vincendas à época do ajuizamento da demanda, limitadas estas úl-
timas a doze e apuradas conforme último valor da diferença em
novembro de 2003, não há superação da alçada, nem violação aos
critérios de atribuição do valor da causa, ou da competência dos
Juizados Especiais Federais. - Ausência de violação aos dispositivos
prequestionados. - Provimento dos Embargos.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004154-39.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANUAR WILI DOS REIS
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN OAB: RS-44061
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto pela in-
cidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não se trata de reexame de provas,
mas, sim, de revaloração de provas que já foram admitidas como
início de prova material pela TNU, para fins de comprovação da
qualidade de segurado especial.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu pela
impossibilidade de se computar o período rural requerido, sob o
fundamento de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de
segurado especial, haja vista que, após a análise das provas materiais
apresentadas, não restou demonstrado o labor rurícola dentro do pe-
ríodo de pleiteado.

Assim, de fato, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501635-98.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CARLOS ANTÔNIO SANTA CRUZ MONTE-
NEGRO
PROC./ADV.: HERMANO GADELHA DE SÁ OAB: PB-8463

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo ante a incidência da
Questão de Ordem 24 e da Súmula 42, ambas da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material e
omissão na decisão embargada, tendo em vista que não se trata de
supressão de verba denominada VPNI, mas, sim de pagamento in-
devido de auxílio-alimentação e, dessa forma, não há que se falar em
boa-fé do servidor público.
Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja sanado o
vício apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante, apenas, no que tange ao erro material.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, verifica-se que restou consignado, no relatório
da decisão embargada, que se trata de pedido de desconstituição de
valores indevidamente pagos a título de VPNI quando, na verdade, se
trata de declaração de impossibilidade de efetivação de descontos, no
contracheque de servidor público, referentes aos valores recebidos de
boa-fé por erro da Administração.

Dessa forma, a fim de sanar o vício apontado, a decisão deve ser
alterada apenas no que tange ao seu relatório, passando a constar o
seguinte:
"Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de declaração de impossibilidade
de efetivação de descontos, no contracheque de servidor público,
referentes a valores recebidos por erro da Administração, sob o fun-
damento de que foram recebidos pela parte de boa-fé."
No que tange ao mérito, as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluíram que:
"Entretanto, a documentação anexada (anexos 03/04) evidencia que
esse suposto pagamento a maior ocorreu em virtude de erro da Ad-
ministração Pública, não indicando que tenha restado caracterizada
má-fé da parte autora. Assim, em sendo presumida a boa-fé da parte
autora no recebimento dos valores em questão, bem como tendo o
suposto pagamento a maior ocorrido em virtude de erro da Ad-
ministração, não se mostra devido o ressarcimento ao erário."
Dessa forma, incide, de fato, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Logo, entendo que a parte embargante está com a razão quanto à
existência do alegado erro material, porém, o mérito do pedido de
uniformização não terá seu resultado modificado, uma vez que a
decisão da Turma de origem está em consonância com o enten-
dimento da TNU.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o vício
alegado, porém, sem efeitos infringentes.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0243091-76.2005.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: NORBERTO MOREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: EDELI DOS SANTOS SILVA OAB: SP-36063
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental interposto, por
manifestamente incabível.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios na
decisão embargada, porquanto o seu incidente de uniformização pre-
encheu todos os requisitos legais.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Conforme já consignado, a Resolução CJF 163, de 9/11/2011, mo-
dificou a redação do art. 34 do RITNU, afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU, sendo tal recurso cabível apenas contra as de-
cisões monocráticas do relator, ou seja, do colegiado.
Destarte, irretocável a decisão embargada que, com base no RITNU,
afastou a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorrem os vícios alegados, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509144-80.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: NEUZA CIRIACO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba, que, reformando a
sentença, julgou improcedente o pedido de pensão por morte, sob o
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fundamento de que o filho, ao completar 21 anos, tem cessada sua
qualidade de dependente, não readquirindo a qualidade de dependente
em razão de invalidez superveniente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Esta TNU, por meio do PEDILEF n. 5044243-49.2011.4.04.7100,
consolidou seu entendimento no sentido de que, no caso de filho que
se torna inválido após a maioridade ou emancipação, há presunção de
dependência econômica, ainda que relativa. Verbis:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
APOSENTADO POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE OCORRIDA
APÓS A MAIORIDADE E ANTES DO ÓBITO DA GENITORA.
POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO
RELATIVA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20 DA TNU. INCIDENTE
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Proferida sentença
que, entendendo não restar demonstrada a dependência econômica do
filho - que se tornou inválido após a maioridade - , em relação à
genitora, julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por
morte. A Primeira Turma Recursal do Rio Grande do Sul reformou o
decisum monocrático sob o fundamento de que a presunção de de-
pendência é absoluta. 2. Pedido de uniformização de jurisprudência
interposto, tempestivamente, pelo INSS, com fundamento no art. 14,
§ 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido é
divergente do entendimento do STJ e da TNU. 3. Incidente inad-
mitido na origem, sendo os autos remetidos a esta Turma Nacional
após agravo. 4. O INSS trouxe como paradigmas os julgados do STJ
(REsp 718.471/SC e REsp 751.757/RS), que entendem que se ex-
tingue a qualidade de dependência do filho que completa 21 (vinte e
um) anos de idade e o PEDILEF nº 2005.71.95.001467-0 desta Casa,
no sentido de ser relativa a presunção de dependência do filho que se
torna inválido após a maioridade. 5. Não há similitude fática e ju-
rídica entre o acórdão recorrido (que tratou de dependência eco-
nômica de filho que se torna Inválido após a maioridade) e os acór-
dãos do Eg. STJ aqui colacionados pelo Requerente, pois estes tratam
de extinção da qualidade de segurado de filho não inválido que
adquire a maioridade e que cursa ensino superior (ou seja, não cuida
de "reaquisição" de qualidade de dependente). 6. Entendo, entretanto,
configurado dissídio jurisprudencial com o julgado da TNU apre-
sentado, com o que conheço do Incidente. Não olvido que recente
jurisprudência deste Colegiado era no mesmo sentido do acórdão
recorrido - pela presunção absoluta da dependência econômica (ex vi
o PEDILEF nº 2010.70.61.001581-0). Contudo, na sessão de jul-
gamento passada - de 09.10.13 -, no PEDILEF nº 0500518-
97.2011.4.05.8300, o Nobre Relator Juiz Federal Gláucio Maciel trou-
xe à baila jurisprudência da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça
que passou a julgar causas previdenciárias, e com isso renovou o
tema para debate. 7. Ultrapassado a questão do conhecimento, passo
à análise do mérito. 8. Embora já tenha decidido no sentido de que
não se afigura mais possível o "retorno" à classe dos dependentes a
pessoa que ingressa à vida adulta, economicamente produtiva, seja
pela maioria ou emancipação (pois para o sistema de proteção pre-
videnciário, traduz-se em um novo contribuinte, ou seja, um novo
segurado), curvo-me à Jurisprudência sedimentada pelas Cortes Su-
periores, para entender ser possível que filho maior ou emancipado
que se torna inválido seja dependente nos termos do artigo 16, inciso
I, da Lei nº 8.213/91. 9. Isto posto - possibilidade de o filho que se
torna inválido após a maioridade ou emancipação ser considerado
dependente dos pais -, o cerne da controvérsia cinge-se em esta-
belecer se a presunção de dependência econômica é absoluta ou
relativa. 10. Embora a literalidade do artigo 16, inciso I e §4º, da Lei
nº 8.213/91 possa levar à conclusão de que é absoluta a dependência
econômica que estamos a tratar, a melhor exegese deve ser aquela que
torna relativa essa presunção, máxime quando o filho maior inválido
possui renda própria, como no caso em tela. 11. Consta da sentença
como um dos argumentos para a relativização da presunção ora tra-
tada, o princípio da seletividade da Seguridade Social, e cita lição do
Ilustre Juiz Federal Luiz Cláudio Flores da Cunha, atual integrante
desta Casa, segundo o qual, "o princípio da seletividade é aquele que
propicia ao legislador uma espécie de mandato específico, com o fim
de estudar as maiores carências sociais em matéria de seguridade
social, e que ao mesmo tempo oportuniza que essas sejam priorizadas
em relação às demais" (Direito Previdenciário, aspectos, Porto Ale-
gre, Livraria do Advogado, 1988, p. 35). 12. Diz-se que a proteção
aos dependentes elencados no inciso I do artigo 16, da Lei nº
8.213/91 excluiu as demais classes e cria para eles a presunção iures
et de iure de dependência econômica, e o fundamento encontra-se no
direito de família. E aqui não posso deixar de fazer um paralelo entre
o filho maior que posteriormente adquire invalidez e o cônjuge ou
companheiro que se separa e se de fronta com a necessidade de
alimentos (os doutrinadores a denominam de "dependência econômica
superveniente"). Note-se que em ambos os casos houve uma ruptura
da relação, seja pela maioridade ou emancipação do filho, seja pela
separação do convívio marital, no caso de cônjuge/companheiro. Nes-
te último caso, a lei previdenciária prevê expressamente nos §§ 1º e
2º do artigo 76, da Lei de Benefícios a possibilidade de percepção da
pensão por morte ao cônjuge ausente ou separado desde que haja
prova da dependência econômica. E a mesma regra deve ser aplicado
ao filho maior que se torna inválido, pois onde existe a mesma razão,
deve-se estatuir o mesmo direito - "ubi eadem ratio, ibi idem jus
statuendum". Deveras, há de estar caracterizado o restabelecimento
do amparo material fornecido pelo segurado ainda em vida, para
aqueles com quem, a despeito da "ruptura" (entendida como a maio-
ridade/emancipação, no caso dos filhos ou separação judicial/ou de
fato, tratando-se de cônjuge/companheiro), manteve-se (caso de re-
cebimento de alimentos) ou retornou à condição de dependente eco-
nômico. Não será demais recordar que a pensão por morte destina-se
aos "dependentes supérstites", ou seja, não será devida para aqueles
que não dependiam economicamente do falecido quando este ainda
era vivo. 13. O Eg. STJ tem-se manifestado igualmente no sentido de

ser relativa a presunção de dependência econômica em se tratando de
filho maior inválido. Confira-se: AgRg no REsp nº 1.369.296/RS,
Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/04/13;
AgRg no REsp nº 1.254.081/SC, Rel. MIN. ALDERITA RAMOS DE
OLIVEIRA, DJe 25/02/13; AgRg nos EDcl no REsp 1.250.619 / RS,
Rel. DJe 17/12/2012.14. Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência conhecido e parcialmente provido para firmar o entendimento
de que (i) o filho que se torna inválido após a maioridade ou eman-
cipação, mas antes do óbito dos genitores pode ser considerado de-
pendente para fins previdenciários; (ii) essa presunção da dependência
econômica é relativa. Retornem os autos à Turma Recursal de origem
para adequação do julgado conforme as premissas jurídicas ora fi-
xadas."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502601-75.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SOLANGE BARBOSA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, julgou improcedente o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, em razão da ausência de incapacidade da parte
autora para as atividades laborativas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, se-
gundo a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos
portadores do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos
relativos ao caso concreto a fim de avaliar a existência da inca-
pacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008330-74.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ERICO HAUBERT
PROC./ADV.: ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO OAB: RS-
27728
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, afastando a sentença, rejeitou o pedido de revisão
de benefício previdenciário, sob o fundamento de que a pretensão
autoral restou fulminada pela decadência, diante do decurso de prazo
superior a cinco anos entre a concessão dos benefícios e o ajui-
zamento da ação.

Sustenta a parte requerente incidir o prazo decadencial decenal.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.71.61.002964-5, indicado como representativo de controvérsia,
firmou entendimento diverso do aresto combatido, nos seguintes ter-
mos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do dia primeiro
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.
3. Incidente parcialmente provido.
4. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
(PEDILEF n. 2008.71.61.002964-5; Relator: Juiz Federal Rogéri Mo-
reira Alves; julgado em 20/2/2013.)
Levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma de origem para
aplicação do entendimento firmado na TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002784-97.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEUSA MARIA VOGEL CUNHA
PROC./ADV.: SERGIO RENATO DE MELLO OAB: SC 15.582

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que rejeitou os aclaratórios anteriormente apostos.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto não aplicou entendimento pacificado
no âmbito da TNU, a respeito da "possibilidade de cômputo do
período de auxílio-doença como tempo de serviço/carência, mesmo
que não sucedido do exercício de atividade com vinculação ao RGPS
e/ou contribuições".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, a questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 7114/RJ, de relatoria da Ministra Assusete Ma-
galhães.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, §
2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar a restituição dos
autos à origem a fim de aguardar o deslinde da controvérsia pela
Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000991-04.2007.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIA VALENTIM BARBOSA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, confirmando a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença,
com efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e do STJ, que deferem a concessão do benefício a
partir da data do requerimento administrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que, tendo a perícia constatado o
início da incapacidade anteriormente à data do requerimento admi-
nistrativo, este será o termo inicial do benefício.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Re-
solução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5037732-98.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INELVE LUIZA MARTINELLI DA SILVA
PROC./ADV.: ELAINE TERESINHA VIEIRA OAB: RS- 15109
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, afastando a sentença, submeteu o pedido de desaposentação à
prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
a n t e r i o r.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifica-se a necessidade de aplicação da tese afirmada pelo Superior
Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTA-
ÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NO-
VO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de
declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do
segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de apo-
sentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria
concedida para computar período contributivo utilizado, conjunta-
mente com os salários de contribuição da atividade em que per-
maneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova apo-
sentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais dis-
poníveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus
titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos
da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à
necessidade de devolução dos valores para a reaposentação,
conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS;
nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,

1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR,
1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no
AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à
desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressar-
cimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que
deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do
segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(REsp 1.334.488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Se-
ção, julgado em 8.5.2013, DJe 14.5.2013)
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RI/TNU,
admito o incidente. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para a adequação ou manutenção do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5037879-27.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TEREZINHA LURDES DA SILVA FONSECA
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA OAB: RS-56506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto ante a
incidência da Súmula 42/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, sob a alegação de que não foi aplicada à espécie
a jurisprudência da TNU acerca da exclusão da renda do filho maior
de 21 anos do cômputo da renda per capita do grupo familiar para
fins de concessão de benefício assistencial.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Com razão a parte recorrente.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, verifica-se que as instâncias ordinárias ne-
garam a concessão de benefício assistencial à parte autora, sob a
alegação de que a requerente possui renda per capita familiar superior
a ¼ do salário mínimo, levando em conta para o referido cálculo a
renda auferida pela filha e pelo genro da autora.
A embargante sustenta que sua filha e seu genro não fazem parte do núcleo
familiar a ser considerado para fins de concessão do benefício pleiteado.
De fato, a TNU, por meio do PEDILEF nº 200663010523815/ SP,
firmou entendimento no sentido de que deve ser excluído do cálculo
da renda mensal per capita, o valor auferido por filho maior de 21, de
modo divergente do que fora decidido pelas instâncias de origem,
conforme julgado abaixo. Confira-se:
"VOTO-EMENTA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE
NÚCLEO FAMILIAR, PARA AFERIÇÃO DA RENDA PER CA-
PITA. EXCLUSÃO DA RENDA DO FILHO MAIOR DE 21 ANOS.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, § 1º DA LEI Nº. 8.742/93 (LOAS)
COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº. 12.435/2011. PRE-
CEDENTES. DEMAIS TESES PREJUDICADAS. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PAR-
TE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. DEVOLUÇÃO À
TURMA RECURSAL DE ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DO
JULGADO. 1 - Pedido de Uniformização interposto em face de
acórdão que negou provimento ao recurso inominado, confirmando,
por seus próprios fundamentos, a sentença que julgara improcedente o
pedido de concessão de amparo assistencial à pessoa portadora de
deficiência, consignando: "O estudo social realizado revela que o
autor reside em casa própria com sua esposa e mais 4 filhos. Das
informações do laudo sócio-econômico observa-se que a renda do
grupo familiar provém do trabalho dos filhos. (...) observo que a
renda do grupo familiar, composto por 06 pessoas, totaliza a quantia
de R$ 1.360,00 (sem contar o valor percebido pelo filho Clemildo), o
que ultrapassa o limite fixado pelo legislador no art. 20, § 3º, da Lei
8.742/93. (...) o objetivo do legislador foi amparar aqueles que se
encontram em situação de considerável miserabilidade, não podendo
contar com nenhuma ajuda familiar, o que não é o caso do autor,
sendo importante destacar, aqui, que o dever de assistência entre os
familiares é obrigação legal, conforme artigos 1.694 e seguintes do
Código Civil". 2 - O recorrente suscita divergência de interpretação
entre o acórdão recorrido e o entendimento adotado por este Co-
legiado no PEDILEF 2005.63.06.002012-2 (Rel. Juiz Federal Ale-
xandre Miguel, DJU 13.11.2006) no qual se consignou a impos-
sibilidade de interpretação extensiva do art. 20, § 1º da Lei nº.
8.742/93 (LOAS) e do art. 16 da Lei nº. 8.213/91, a fim de computar-
se a renda de componentes do núcleo familiar neles não elencados,
ainda que vivam sob o mesmo teto, por ausência de previsão legal.
Indica, ainda, como paradigma, o PEDILEF nº. 2005.43.00.903968-3

(Relª. Juíza Federal Mônica Autran Machado Nobre, DJU 24.3.2008)
no qual esta TNU uniformizou o entendimento de que a comprovação
da renda per capita superior a ¼ do salário mínimo não exclui a
condição de miserabilidade a qual pode ser apurada, no caso concreto,
mediante outros meios de prova. Aponta, finalmente, divergência com
acórdão da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 4ª
Região no qual se acolheu a tese de que o critério objetivo para
apurar-se a hipossuficiência do núcleo familiar é de ½ salário mí-
nimo, tendo em vista a edição da Lei nº. 9.533/97 e da Lei nº.
10.689/2003, que tratam dos programas de garantia de renda mínima
e do Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA. 3 - Esta
Turma Nacional consolidou o entendimento de que, na composição da
renda, a noção de grupo familiar deve ser aferida conforme inter-
pretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e no art. 20
da Lei nº. 8.742/93, o que, no caso concreto, exclui do grupo familiar
os filhos maiores de 21 anos não inválidos, conforme a redação
desses dispositivos em vigor da data do requerimento do benefício.
Precedentes: PEDILEF nº. 2007.70.53.002520-3/PR, Relª. Juíza Fe-
deral Jacqueline Michels Bilhalva, julgado em 3.8.2009 e PEDIFEF
nº. 2008.71.95.00162-7, Rel. Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo
Bezerra Filho, DJ 5.4.2010. 4 - As modificações da LOAS pro-
movidas pela Lei nº. 12.435/2011 - em especial a nova redação do art.
20, § 1º que alterou o conceito de grupo familiar para fins de aferição
da miserabilidade - são inaplicáveis ao caso sub examine, pois não
possuem efeito retroativo e não podem retirar do patrimônio jurídico
da autora direito que detinha segundo a legislação em vigor na época
do requerimento administrativo. Somente após a data da publicação
da Lei nº. 12.435/2011 (7.7.2011), o conceito de família a que se
refere o caput do art. 20 da Lei nº. 8.742/93 passou a compreender o
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e
enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o
mesmo teto. Nesse sentido, PEDILEF 2008.71.95.001832-9, Relª. Juí-
za Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 27.4.2012. 5
- O acolhimento da tese acima esgrimida torna prejudicada, na es-
pécie, a análise das demais suscitadas pelo requerente, tendo em vista
a inexistência de renda diversa da que auferida pelos seus filhos
maiores de 21 anos e, consequentemente, a desnecessidade de fle-
xibilização dos critérios de aferição da miserabilidade. 6 - Incidente
de uniformização parcialmente conhecido e, na parte conhecida, par-
cialmente provido, para reiterar a tese consolidada de que o grupo
familiar deve ser definido a partir da interpretação restrita do disposto
no art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e no art. 20 da Lei nº. 8.742/93,
devolver os autos à Turma Recursal de origem, a fim de que profira
decisão adequada ao entendimento uniformizado. 7 - O julgamento
deste incidente de uniformização, que reflete o entendimento con-
solidado da Turma Nacional de Uniformização, resultará na devo-
lução à Turma de origem de todos os outros recursos que versem
sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou promovam a
adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada, em cum-
primento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU).."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização, conforme o PEDILEF
acima referido.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e determino a
restituição dos autos à origem para adequação do julgado ao en-
tendimento da TNU acima exposto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500112-72.2013.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ADELSON DAS DORES ALVES DE NOVAES
PROC./ADV.: GEOVANI DOS SANTOS DA SILVA OAB: RJ-
138001
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, sub-
meteu o pedido de desaposentação à prévia devolução dos montantes
recebidos em função do benefício anterior.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifica-se a necessidade de aplicação da tese afirmada pelo Superior
Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTA-
ÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NO-
VO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de
declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do
segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de apo-
sentadoria a que pretende abdicar.
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria
concedida para computar período contributivo utilizado, conjunta-
mente com os salários de contribuição da atividade em que per-
maneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova apo-
sentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescin-
dindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que
o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pes-
soal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a
reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp
1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR,
1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à
desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressar-
cimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que
deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do
segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(REsp 1.334.488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Se-
ção, julgado em 8.5.2013, DJe 14.5.2013)
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente. Determino, em con-
sequência, a restituição dos autos à origem para a adequação ou
manutenção do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008398-08.2009.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CELESTINA ARCANJA DE JESUS
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto pela in-
cidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não houve manifestação acerca da nu-
lidade absoluta do acórdão recorrido, ante a ausência de fundamen-
tação, bem como não houve manifestação acerca do cerceamento de
defesa ao obstar a demonstração da qualidade de segurado do de
cujus através de prova testemunhal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante, apenas, no que tange à omissão.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De início, verifica-se que a Turma recursal de origem, mantendo a
sentença, negou provimento ao pedido de pensão por morte à parte
autora, sob o fundamento de que o de cujus não detinha a qualidade
de segurado no momento do óbito, não tendo sido comprovado,
ainda, que existisse direito adquirido a algum benefício previden-
ciário. Da decisão recorrida, destaca-se:
"Entre a última contribuição ao sistema previdenciário e a data do
óbito, ocorreu a perda da qualidade de segurado, ainda que se con-
sidere o maior prazo de cobertura previsto pela legislação, de 36
meses, conforme art. 15, I, § 1º e §2º da Lei nº 8213/91, acrescido da
extensão do § 4º do mesmo diploma.
Assim , tenho que o (a) instituidor(a) não havia implementado todos
os requisitos para obtenção de aposentadoria por idade (art. 48, da Lei
nº 8.213/91) ou por tempo de serviço/contribuição, com proventos
integrais ou proporcionais (art. 9º, da Emenda Constitucional nº
20/98), uma vez que faleceu antes de atingi-los (idade mínima e/ou
tempo de serviço mínimo, em especial), conforme prova dos autos."
Assim, de fato, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, a fim de sanar a omissão, decido:
No que tange ao pedido de nulidade da decisão vergastada, ao ar-
gumento de cerceamento de defesa, eis que não foi oportunizada a
produção de prova testemunhal, inviabilizando-se, assim, a demons-
tração do início da incapacidade do de cujus e da união estável, tal
pedido encontra óbice na Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").

Demais disso, quanto à alegação de ausência de fundamentação do
acórdão recorrido, que manteve a sentença por seus próprios fun-
damentos, a TNU, por meio do PEDILEF n. 05069407720094058100,
firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Logo, entendo que a parte embargante está com a razão quanto à
existência da alegada omissão, porém, o mérito do pedido de uni-
formização não terá seu resultado modificado, uma vez que a decisão
da Turma de origem está em consonância com o entendimento da
TNU.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o vício
alegado, porém, sem efeitos infringentes.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518727-34.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ASSUNÇÃO FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO OAB: AL-
6652

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que, dando provimento ao agravo interposto, deter-
minou a devolução dos autos à Turma de origem para a adequação do
julgado ao entendimento do STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios na
decisão embargada, sob a alegação de que admitir a desaposentação,
para nova aposentadoria no próprio RGPS, atenta contra princípios
constitucionais do sistema previdenciário.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte recorrente.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia gira em torno
do pedido de desaposentação, com implantação de nova aposenta-
doria computado o tempo de contribuição posterior à primeira apo-
sentadoria, sem devolução dos valores anteriormente recebidos.
Quanto à matéria em debate, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp 1334488, representativo da controvérsia, con-
solidou o seu entendimento e, dessa forma, considerando-se que o
acórdão recorrido está em dissonância com o referido entendimento
do STJ, verificou-se a necessidade de aplicação da tese firmada na-
quela aquela Corte, nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTA-
ÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NO-
VO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de
declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do
segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de apo-
sentadoria a que pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria
concedida para computar período contributivo utilizado, conjunta-
mente com os salários de contribuição da atividade em que per-
maneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova apo-
sentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescin-
dindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que
o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pes-
soal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a
reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp
1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR,
1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à
desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressar-
cimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que
deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do
segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o prequestionamento necessário para
ingressar com recurso no STF.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001549-04.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALZIRA DA SILVA CÓRDOVA
PROC./ADV.: GUILHERME AUGUSTO DA ROSA OAB: SC-21
726
PROC./ADV.: JOÃO ALÉCIO DE SÁ JÚNIOR OAB: SC-22 531
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência das Súmulas 42 e 43, ambas da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de obscuridade na
decisão embargada, porquanto "a controvérsia cinge-se à possibi-
lidade de reconhecimento da atividade rural desenvolvida pela parte
embargante, independente do recolhimento de contribuições previ-
denciárias, por se tratar de regime de economia familiar".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela rejeição do pedido de aposentadoria por idade
urbana, pois "A par da inexistência de contribuições correspondentes
aos mencionados períodos de atividade rural, a pleiteada averbação
desse tempo de serviço não trará reflexos financeiros capaz de pro-
piciar a revisão almejada pois refere-se a interregnos que não com-
põem o Período Básico de Cálculo - PBC do benefício em ma-
nutenção, iniciado em maio de 1992".
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5001999-50.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DANIEL PRESTES DA SILVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO FRANCISCO ZANOTELLI OAB: RS-64 647
PROC./ADV.: GUSTAVO FOLTZ LACCHINI OAB: RS-64 613
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de auxílio-acidente, sob o entendimento de que "a redução
residual da capacidade laboral do autor não acarreta nenhuma res-
trição ou prejuízo para a atividade de operador de máquina de prensa
hidráulica, exercida na época do acidente. [...]uma redução residual
por definição é menor ou igual a 10% da mobilidade ou força do
membro acometido".
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, havendo redução para a ati-
vidade laboral, ainda que mínima, deve ser concedido o benefício
pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte autora.
O Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Desembargador
Convocado Celso Limonge, no julgamento do REsp 1.109.591/SC
(DJe 25/8/10), submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o
entendimento de que "Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei
8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência
de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da
capacidade para o labor habitualmente exercido". Confira-se a ementa
do julgado:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO MÍNIMA.
DIREITO AO BENEFÍCIO.
1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91, exige-se,
para concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão, decorrente
de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade para o
labor habitualmente exercido.
2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não
interferem na concessão do benefício, o qual será devido ainda que
mínima a lesão.
3. Recurso especial provido.
Ante o exposto, considerando-se a sistemática dos recursos sobres-
tados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017480-50.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIS FERNANDO DE SOUZA
PROC./ADV.: EDSON MARÇAL ANTUNES OAB: RS-83551
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de auxílio-acidente, sob o entendimento de que, por apresentar
amputação parcial das falange distal do 5º dedo da mão esquerda, em
decorrente de acidente de trânsito, apresenta apenas redução leve da
capacidade para o labor.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, havendo redução para a ati-
vidade laboral, ainda que mínima, deve ser concedido o benefício
pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte autora.
O Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Desembargador
Convocado Celso Limonge, no julgamento do REsp 1.109.591/SC
(DJe 25/8/10), submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o
entendimento de que "Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei
8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência
de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da
capacidade para o labor habitualmente exercido". Confira-se a ementa
do julgado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO MÍNIMA.
DIREITO AO BENEFÍCIO.
1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91, exige-se,
para concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão, decorrente
de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade para o
labor habitualmente exercido.
2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não
interferem na concessão do benefício, o qual será devido ainda que
mínima a lesão.
3. Recurso especial provido.
Ante o exposto, considerando-se a sistemática dos recursos sobres-
tados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008119-88.2012.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAITON LUIZ APPEL
PROC./ADV.: GILBERTO BÜCKER OAB: RS-72 496
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de auxílio-acidente, sob o entendimento de que, embora tenha
a perícia entendido que a parte aplica redução da capacidade para o
labor, tal redução não o impede de cumprir com suas funções de
a g r i c u l t o r.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, havendo redução para a ati-
vidade laboral, ainda que mínima, deve ser concedido o benefício
pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte autora.
O Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Desembargador
Convocado Celso Limonge, no julgamento do REsp 1.109.591/SC
(DJe 25/8/10), submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o
entendimento de que "Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei
8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência
de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da
capacidade para o labor habitualmente exercido". Confira-se a ementa
do julgado:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO MÍNIMA.
DIREITO AO BENEFÍCIO.
1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91, exige-se,
para concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão, decorrente
de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade para o
labor habitualmente exercido.
2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não
interferem na concessão do benefício, o qual será devido ainda que
mínima a lesão.
3. Recurso especial provido.
Ante o exposto, considerando-se a sistemática dos recursos sobres-
tados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004142-79.2006.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDO LELIS DA ROCHA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto pela in-
cidência das Súmulas 42 e 43, ambas da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela rejeição do pedido de averbação de período
laborado em condições especiais, nos seguintes termos:
"Quanto à averbação do período de atividade urbana, verifico não ser
possível o acolhimento do pedido, uma vez que os documentos apre-
sentados para tanto não trazem a data de encerramento do vínculo
empregatício da parte autora, de modo que nos permite concluir até
quando o autor exerceu suas atividades junto à empresa.
Deste modo, não deve integrar o tempo de contribuição do autor o
período de 23/05/1969 a 08/06/1971."
Assim, de fato, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
No tocante às matérias de cunho processual, verifica-se que o aco-
lhimento da pretensão deduzida importaria em discussão incabível
tendo em vista o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503635-17.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ EMERSON NEVES DA SILVA
PROC./ADV.: WILTON IZAIAS DE JESUS OAB: CE-13544
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo constante em
tal decisão pertencia a outros autos, bem como há alteração na fun-
damentação do decisum quanto à Turma Recursal de origem. Assim
sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação do decisum, já
com o preâmbulo correto, nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, reformando a
sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o funda-
mento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a sua
concessão.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015188 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500188

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de outubro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004200-23.2014.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LOTELISE MATTE HENZ
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN OAB: RS-44061
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a análise da questão de direito, consistente na aplicabilidade da
regra no sentido da "possibilidade de extensão da prova material do
labor rural, em nome do integrante do núcleo familiar, que exerce
também atividade urbana, em favor dos demais membros".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência da condição de segurado especial da
parte autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício
pleiteado. Rever tal entendimento importa em reexame de provas, o
que encontra óbice na Súmula 42/TNU, como consignado na decisão
e m b a rg a d a .
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002629-25.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LIBANIO FACHI
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO OAB: RS-49563
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto ante a
aplicação da Súmula 42/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto não se trata de análise de matéria
fático-probatória, uma vez que a discussão se refere à soma de pe-
ríodos urbanos e rurais para fins de carência visando à concessão de
aposentadoria por idade urbana, classificada como "aposentadoria por
idade híbrida".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Contrarrazões apresentadas.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
A TNU, por meio do PEDILEF 50009573320124047214, firmou en-
tendimento no sentido de que a aposentadoria por idade na forma
híbrida é permitida também para o trabalhador urbano quando houver,
além da idade, cumprido a carência exigida com consideração dos
períodos de trabalho rural. Vejamos:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA MISTA OU
HÍBRIDA. CONTAGEM DE TEMPO RURAL PARA APOSENTA-
DORIA URBANA. APLICAÇÃO EXTENSIVA DO ATUAL DO
ARTIGO 48, § 3º E 4O. DA LEI DE BENEFÍCIOS. DIRETRIZ
FIXADA PELA SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNA
DE JUSTIÇA NO RECURSO ESPECIAL 1.407.613. ISONOMIA
DO TRABALHADOR RURAL COM O URBANO. APOSENTA-
DORIA POR IDADE NA FORMA HÍBRIDA PERMITIDA TAM-
BÉM PARA O URBANO QUANDO HOUVER, ALÉM DA IDADE,
CUMPRIDO A CARÊNCIA EXIGIDA COM CONSIDERAÇÃO
DOS PERÍODOS DE TRABALHO RURAL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A autora completou
60 anos em 06.08.2010. Requereu aposentadoria por idade em
09.11.2010 (DER). Alega ter implementado o necessário tempo de
carência (Art. 142, Lei 8.213/91), pois conta, entre períodos de tra-
balho rural (05/2002 a 07/2008) e trabalho urbano (10 anos, 08 meses
e 20 dias - 1983, 2002 a 2010), com 174 meses, ou seja, 14 (qua-
torze) anos e seis meses. 1.1. Pretende (1) seja reconhecido o seu
período de atividade rurícola, (2) o qual deve ser acrescido ao seu
tempo de atividade urbana (cf. Lei n. 11.718/2008, que alterou o
artigo 48 da Lei n. 8.213/91), para fins de (3) ser-lhe concedido o
benefício previdenciário almejado (aposentadoria por idade). 1.2. Em
outras palavras: requereu a Autora o reconhecimento do trabalho rural
prestado nos regimes de economia individual e economia familiar em
relação ao período compreendido entre maio de 2002 a julho de 2008;
ato contínuo, que esse período seja acrescido ao tempo comprovado
de trabalho urbano (1983, 2002 a 2010) para, nos termos do Art. 48,
par. 3o., da Lei 8.213/91, uma vez implementadas a idade e a ca-
rência, condenar o INSS a conceder-lhe e implantar o benefício de
aposentadoria por idade, desde a DER (09.11.2010). 2. A sentença
proferida pelo Juiz Federal de Mafra/SC concedeu-lhe preliminar-
mente o benefício do Art. 142 da Lei 8.213/91, permitindo-lhe utilizar
a regra de transição ali prevista, fixando a carência em 174 meses de
contribuições, desde que devidamente comprovados os requisitos le-
gais para a concessão da aposentadoria por idade. Analisando a prova
dos autos, assim pronunciou-se o d. Juiz Federal para julgar pro-
cedente, em parte, o pedido vestibular: "Os documentos carreados aos
autos vão ao encontro dos depoimentos, o que forma um início de
prova material razoável. Todavia, cumpre observar que nos períodos
compreendidos entre 05/02/2001 a 31/05/2002 (Redram Construtora
de Obras Ltda); 01/09/2003 a 01/03/2004 (Emerson Luiz Boldori);
22/02/2004 a 10/06/2004; 21/11/2006 a 24/01/2007; 30/04/2007 a
07/07/2007 e 12/11/2007 a 26/01/2008 (Nagano Kinzi Agropastoril
Ltda), a autora manteve vínculos empregatícios com registro em sua
CTPS, sendo que apenas os dois primeiros períodos não estavam
ligados às atividades agrícolas. Assim, há que ser reconhecida a
atividade rural em regime de economia familiar, de forma descon-
tinua, nos intervalos de 01/06/2002 a 31/08/2003; 02/03/2004 a
21/02/2004; 11/06/2004 a 20/11/2006; 25/01/2007 a 29/04/2007;
08/07/2007 a 11/11/2007 e 27/01/2008 a 31/07/2008. Ultrapassado
esse ponto, resta analisar o pedido de concessão do benefício pre-
videnciário, com fundamento no artigo 48, §3 o, da LBPS. (...) En-
tretanto, a Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais decidiu, recentemente, no IUJEF 0001576-
05.2010.404.7251/SC, em que foi relatora a Juíza Federal Ana Beatriz
Vieira da Luz Palumbo, firmando entendimento pela impossibilidade
de reconhecer-se, como carência de aposentadoria por idade urbana, o
tempo de serviço rural. (...) Consigno que, mesmo reconhecendo a
filiação anterior à vigência da Lei 8.213/91, o que autoriza a uti-
lização da tabela prevista no artigo 142, a autora não cumpre a
carência exigida pela lei, de modo que não cabe a concessão pre-
tendida. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito (art.
269, I, do CPC), para: a) condenar o INSS a reconhecer a atividade
rural, em regime de economia familiar, nos períodos de 01/06/2002 a
31/08/2003; 02/03/2004 a 21/02/2004; 11/06/2004 a 20/11/2006;
25/01/2007 a 29/04 /2007; 08/07/2007 a 11/11/2007 e 27/01/2008 a
31/07/2008." 2.1. A 2a. Turma Recursal de Santa Catarina, por una-
nimidade, negou provimento ao recurso inominado, nos seguintes

termos: "O recurso não merece provimento. É que o entendimento
vigente nesta Turma Recursal é o de que a Lei no 11.718/08 pos-
sibilitou a soma dos períodos de atividade urbana e rurícola, para fim
de carência, apenas nos casos de concessão de aposentadoria por
idade aos trabalhadores rurais. Neste sentido, cito os processos nos
2010.72.51.000517-2 e 2010.72.51.003024-5, de minha relatoria, jul-
gados, respectivamente, nas sessões de 26/01/2011 e de 30/03/2011.
Com efeito, extrai-se da nova redação do parágrafo 3o do art. 48 da
Lei no 8.213/91, dada pela Lei no 11.718/2008, que aos trabalhadores
rurais que não cumprirem a carência da aposentadoria rural por idade,
mas que satisfizerem essa condição se considerados períodos de con-
tribuição sob outras categorias, poderão ter direito ao benefício quan-
do completados 65 anos, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher.
A alteração, portanto, destina-se aos trabalhadores rurais, não aos
trabalhadores tipicamente urbanos, como é o caso do(a) autor(a)." 3.
Entenderam os órgãos julgadores precedentes que o favor legis ins-
tituído pelo art. 48, § 3o., da Lei 8.213/91 é destinado aos tra-
balhadores rurais que implementam o requisito etário enquanto estão
vinculados ao trabalho no campo; esta regra de aposentadoria por
idade, instituída pela Lei 11.718/2008, não se aplica àquele, que em
determinado período anterior, desempenhou atividade de natureza ru-
ral, mas se afastou do trabalho no campo. 3.1. A nova disciplina
inserida pela Lei 11.718/2008 tem por objetivo corrigir situações de
injustiça de diversos segurados que, por terem trabalhado parte no
campo, parte no meio urbano, não conseguiam implementar, in totum,
a carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade (Art.
48, Lei 8.213/91). O parágrafo 3o. do citado Art. 48 da Lei 8.213/91
permite que a carência necessária à percepção do benefício pre-
videnciário fosse aferida consoante a forma nele prevista, para que o
trabalhador rural não viesse a ser prejudicado. 4. Essa forma de
aposentadoria por idade prevista no par. 3o., do Art. 48, da Lei
8.213/91, alcança o segurado/trabalhador rural, com a finalidade de
tutelar a condição jurídica daqueles que, por certo tempo afetos ao
trabalho urbano, viessem a retornar ao campo. 5. Examinando a
quadra fática, já fixada pelas instâncias precedentes, vejo que o tra-
balho rural foi reconhecido apenas para os períodos indicados na
sentença, com término em 31.07.2008; por sua vez, o requisito da
idade foi implementado em 06.08.2010, quando a Autora não mais
trabalhava no campo. 6. Conheço do presente recurso quanto ao
segundo paradigma, vez que restou comprovada a divergência não só
entre o Acórdão da 5a. Turma Recursal dos JEF's de SP (Processo N.
0005604-71.2010.4.03.6304), mas também do próprio Acórdão re-
corrido (TR-SC) na interpretação do Art. 48, par. 3o., da Lei
8.213/91. 7. Quanto ao mérito, tenho que a mais recente diretriz
hermenêutica da Segunda Turma do C. STJ, fixada nos autos do
Recurso Especial 1407613, da Relatoria do Min. Herman Benjamin
(julgado em 14.10.2014) deu nova configuração à tese tratada nestes
autos. Com efeito, esta Turma Nacional, em precedentes vários, havia
entendido que a regra constante no art. 48 artigo 48, parágrafos 3º. e
4º., da Lei de Benefícios de Previdência possuía "mão única", sendo
devida apenas para o trabalhador rural. 7.1.Desse modo, se o tra-
balhador fosse urbano, não faria jus o beneficiário ao favor legis.
Com efeito, esta Turma Nacional de Uniformização, ao julgar os
Pedidos de Uniformização n. 2008.50.51.001295-0 (Rel. Juiz Federal
Paulo Ernane Moreira Barros) e 5001211-58.2012.4.04.7102 (Rel.
Juíza Federal Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo), procedendo a uma
interpretação sistemática dos artigos 48 e 55 da Lei 8.213/91, decidiu
que a Lei 11.718/2008 apenas autorizou ao trabalhador rural utilizar
as contribuições recolhidas para o regime urbano para fins de cum-
primento da carência para aposentadoria por idade rural. Por outro
lado, o trabalhador urbano não pode se utilizar de período rural para
o preenchimento de carência com vistas à aposentadoria por idade
urbana. 8. Entretanto, foi justamente essa a tese que veio a ser
rechaçada pelo STJ no julgamento ora referido. Verbis: "o trabalhador
tem direito a se aposentar por idade, na forma híbrida, quando atinge
65 anos (homens) ou 60 (mulheres), desde que tenha cumprido a
carência exigida com a consideração dos períodos urbano e rural.
Nesse caso, não faz diferença se ele está ou não exercendo atividade
rural no momento em que completa a idade ou apresenta o reque-
rimento administrativo, nem o tipo de trabalho predominante". 8.1.
Segundo o em. Ministro Relator, efetivamente, "? o que define o
regime jurídico da aposentadoria é o trabalho exercido no período de
carência: se exclusivamente rural ou urbano, será respectivamente
aposentadoria por idade rural ou urbana; se de natureza mista, o
regime será o do artigo 48, parágrafos 3º. e 4º, da Lei 8.213, in-
dependentemente de a atividade urbana ser a preponderante no pe-
ríodo de carência ou a vigente quando do implemento da idade". 8.2.
Desse modo, o que decidiu a Corte Federal foi que a denominada
aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, instituída pela
Lei 11.718/08 contempla tanto os trabalhadores rurais que migraram
da cidade para o campo, como o contrário (aqueles que saíram do
campo e foram para a cidade). Isso porque, seja por amor ao pos-
tulado da isonomia, vez que a ratio é a mesma como ainda ante o fato
de que, em sendo postulada aposentadoria urbana, de toda forma
estar-se-á valorizando aquele que, muito ou pouco, contribuiu para o
sistema. 9. Ante o exposto, conheço e dou provimento ao pedido de
uniformização, para julgar procedente o pedido formulado na petição
inicial (itens "A" e "B"). Sem honorários, por se tratar de recorrente
v e n c e d o r. "
In casu, A Turma de origem, em sentido contrário ao entendimento
acima exposto, concluiu que "(...) Não existe a previsão legal de
somar períodos rurais e urbanos para a concessão de aposentadoria
urbana, pois o § 3º do art. 48 da LBPS se destina aos trabalhadores
rurais que mantêm vinculação ao campo na data do implemento idade
(...)".
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
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CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado na Turma Na-
cional de Uniformização.
Ante o exposto, acolho os embargos para, com fundamento no art. 7º,
VII, d, do RITNU, dar provimento ao agravo. Em consequência,
determino a restituição dos autos à Turma de origem para adequação
do julgado ao entendimento da TNU, acima exposto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502022-55.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINO GONÇALO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas partes contra de-
cisão que determinou a restituição dos autos à origem para aguardar
o deslinde da controvérsia pelo STF, no julgamento do RE
677.730/RS.
A parte autora alega, em síntese, a ocorrência de contradição, tendo
em vista que já houve julgamento do citado RE.
A União, por sua vez, alega a ocorrência de omissão, porquanto a
decisão embargada não tratou da questão dos autos, qual seja: ina-
cumulatividade entre as gratificações do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo com aquelas do Plano Especial de cargos do
D N I T.
Buscam, assim, o provimento dos recursos para que sejam sanados os
vícios apontados.
Não foi apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Com razão as partes embargantes.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, no presente caso, a existência dos alegados vícios, pois o
julgado utilizado para o sobrestamento do feito na origem já restou,
efetivamente, julgado, bem como retrata matéria diversa daquela de-
batida nos presentes autos.
Ademais, no caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar a distribuição do
feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503172-37.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA CANDIDO
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUZA FELIX OAB: PB-5069
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/obs-
curidade na decisão embargada quanto à fixação da DIB da apo-
sentadoria por invalidez da data do requerimento administrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela concessão do benefício à parte autora a partir
do requerimento administrativo, pela presença dos requisitos legais.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500631-34.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, em razão da ausência de inca-
pacidade da parte autora para as atividades laborativas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, se-
gundo a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos
portadores do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos
relativos ao caso concreto a fim de avaliar a existência da inca-
pacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação e para a análise das condições em comento.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a análise das
condições sociais e econômicas da parte.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500289-17.2014.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LETÍCIA FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial,
sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos
legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300, con-
solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
não constitui óbice à concessão do benefício, pois, nestes casos, a
incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições pes-
soais da parte demandante. Vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FOR-
MULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos par-
cial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas
Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PE-
DILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,

considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para a análise pessoais da parte.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502694-81.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO PAULO ALECRIM
PROC./ADV.: JOSÉ VIEIRA DA SILVA OAB: PB-13 665
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO R. DE MOURA OAB: PB-
18281
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária a Paraíba que, confirmando a
sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio
doença/aposentadoria por invalidez.
É, no essencial, o relatório.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte ora requerente, in-
conformada com o acórdão de origem, suscitou pedido de unifor-
mização regional, com fundamento no art. 14, §1º, da Lei n.
10.259/2001 (evento 20).
Após o incidente ter sido inadmitido pelo Juízo Presidente da Turma
Recursal da Seção Judiciária da Paraíba, formulou pedido de re-
consideração / agravo equivocadamente dirigido a esta TNU.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500996-82.2014.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO SOARES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial,
sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos
legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0527295-56.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ SEVERINO DE SANTANA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial,
sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos
legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada
a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-
se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita
inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503062-78.2013.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: BERNADETE FRANCISCA NUNES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o fun-
damento de que a parte não possui incapacidade a longo prazo, apta
a ensejar a concessão do referido benefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 05057928820104058102, decidiu
que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PRES-
TAÇÃO CONTINUADA (LOAS) - INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA - HIPOSSUFICIÊNCIA - POSSIBILIDADE - REVALORAÇÃO
JURIDICA DAS PROVAS - NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO
DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AUTOR - PRECEDENTES DA
TNU - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VOTO Trata-se de
Incidente de Uniformização Nacional, suscitado pela parte autora,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará. Ab initio,
verifica-se a similitude fática ente o acórdão recorrido e o trazido a
cotejo para embasar a divergência visando ao conhecimento do pre-
sente pedido. As questões são congêneres em sua substância e o
deslinde da causa se deu em contextos probatórios análogos. A ma-
téria ventilada e a ser verificada no presente caso é a possibilidade de
se considerar as condições pessoais e sócio-econômicas para deter-
minar o grau de incapacidade, a fim de conceder o benefício as-
sistencial previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, e se even-
tual incapacidade temporária pode gerar direito ao mesmo. O perito
constatou que "o uso de drogas ilícitas e psicoativos pela parte autora
causaram sequelas psíquicas que no momento o impedem de prover
sua subsistência". A Sentença de procedência de 1º grau foi re-
formada pela Turma Recursal sob o argumento de que a parte autora
não se enquadra no conceito legal de pessoa portadora de deficiência.
Quanto à análise da miserabilidade, restou pacificada. Passo à analise
do cerne do incidente. O entendimento perfilhado por esta Corte é no
sentido de que o magistrado, ao analisar as provas dos autos sobre as
quais formará sua convicção, e deparando-se com laudos que atestem
incapacidade temporária, deve levar em consideração as condições
pessoais da parte requerente para a concessão de benefício assis-
tencial. Malgrado não ser a incapacidade total e definitiva, pode ser
considerada como tal quando assim o permitirem as circunstâncias
sócio-econômicas do Requerente, ou na medida em que este não
possuir condições financeiras de custear tratamento especializado.
Mesmo porque o critério de definitividade não fora adotado pelo § 2º,
do art. 20, da Lei 8.742/93, e um dos pressupostos para a manutenção
do benefício assistencial é a avaliação periódica a cada dois anos. A
transitoriedade da incapacidade, portanto, não é óbice à sua con-
cessão. A respeito: VOTO - EMENTA -INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. INCAPACIDA-
DEPARCIAL E/OU TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Pedido de concessão de benefício assistencial. 2.
Sentença de improcedência do pedido ao argumento de que o laudo
médico elaborado durante a instrução processual atestou que, embora
tenha constatado que a parte autora encontra-se incapacitada parcial e
temporariamente de exercer a sua atividade laborativa habitual a céu
aberto, podendo trabalhar, como gari, em locais não expostos di-
retamente ao sol, uma vez que é acometida de epilepsia, do tipo

grande mal (CID 10 - G 45) há 4 anos,"a doença ainda deve ser
considerada como reversível dado ao seu início relativamente re-
cente". O prognóstico deve ser considerado como favorável, haja
vista que em muitos casos o uso do medicamento anti-convulsivante
pode impedir definitivamente a ocorrência das crises comiciais. A
sentença considerou que o problema não impede o autor de ter po-
tencial laborativo, havendo possibilidade de exercer algumas das ati-
vidades laborais que lhe garantam sustento. 3. Manutenção da sen-
tença pela Turma Recursal do Rio Grande do Norte ao argumento de
que Laudo médico, conquanto reconheça ser o segurado portador de
epilepsia, é categórico em concluir pela ausência de incapacidade
total para o exercício de atividade laborativa, sendo possível o con-
trole da patologia através da via medicamentosa não obstando a
inserção do autor no mercado de trabalho. Quanto ao critério da
renda, diante da ausência de incapacidade o acórdão considerou a
análise irrelevante. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência,
interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão é divergente do en-
tendimento da Turma Nacional de Uniformização, destacando que a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial. 6. É entendimento desta TNU que a incapacidade para
fins de benefício assistencial não deve ser entendida como aquela que
impeça a parte autora de exercer quaisquer atividades laborais de
forma total e permanente, até porque a própria redação original do
art. 20 da LOAS não fazia essa restrição. Nesse sentido: "PRE-
VIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL ETEMPORÁ-
RIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECEDEN-
TES DA TNU. 1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapaci dade permanente, mas não a temporária, per-
mitiria a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao in-
térprete restringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo
do necessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que
visa a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa."
(PEDILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL RO-
LIM CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem'".
(PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT -DJ de 11/03/2010). 3. "Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício
Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Pedido
conhecido e improvido. (PEDILEF 00138265320084013200, JUIZ
FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
SILVA, DOU 09/03/2012.)".7. A reiteração desse posicionamento cul-
minou na edição da Súmula 29, a qual prevê que "para os efeitos do
art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida
independente não é só aquela que impede as atividades mais ele-
mentares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio
sustento", bem como o verbete nº 48, editado já sob a égide da nova
redação do art. 20 da LOAS, a qual assevera que "a incapacidadenão
precisa ser permanente para fins de concessão do benefício assis-
tencial de prestação continuada".8. Diante dessas considerações, o
voto é por conhecer e dar parcial provimento ao presente incidente,
para reafirmar o entendimento desta TNU de que a incapacidade
laboral para fins de benefício assistencial não necessita ser total e
permanente, devendo os autos retornar à Turma Recursal de origem
para adequação do julgado. (PEDILEF 05086016420094058400, Re-
lator JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, Data De-
cisão 27/06/2012, DOU 13/07/2012) Não obstante não estar intei-
ramente dependente de outrem, para se vestir, se alimentar, se lo-
comover e realizar as demais tarefas cotidianas, encontrando-se sem
capacidade uma pessoa de manter o próprio sustento por meio de
atividade laborativa, maquinalmente torna-se impossibilitada de man-
ter uma vida independente sem qualquer amparo ou caridade. Neste
sentido, a Súmula 29 desta E. TNU parece estar. Confira-se: "Para os
efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a
vida independente não é só aquela que impede as atividades mais
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao
próprio sustento" Importa, por último, registrar que, havendo clara
possibilidade do Suscitante, no futuro, exercer trabalho remunerado
que proveja sua subsistência, integrado ao mercado, o benefício de-
verá, igualmente, ser cancelado, cujas circunstâncias deverão ser ve-
rificadas pelo INSS, periodicamente, nos termos da lei, devendo
eventual deferimento ou cancelamento do benefício observar o devido
processo legal, assegurando-se ao beneficiário o contraditório e a
ampla defesa. Pelo exposto, CONHEÇO do Incidente de Unifor-
mização Nacional suscitado pela parte autora e DOU-LHE PRO-
VIMENTO, para reafirmar a tese da Súmula 29 desta TNU e res-
tabelecer a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido
condenando o INSS a conceder o amparo assistencial à parte autora
desde a DER, haja vista que cabe ao INSS aplicar o entendimento já
pacificado por esta corte, juros e correção monetária de acordo com o
manual de cálculos da Justiça / Federal."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
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da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503682-73.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE HAROLDO SOBRINHO
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão/restabelecimento de be-
nefício previdenciário ao fundamento de não terem sido preenchido
os requisitos exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
Esta TNU, em situação análoga, por meio do julgamento do PE-
DILEF n. 05035281720094058302, decidiu pela necessidade de se
trazer a especificidade do caso concreto no julgamento da lide, con-
solidando o entendimento no sentido de que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTEN-
CIAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NÃO ESPECIFICAÇÃO
DA SITUAÇÃO FÁTICA. ACÓRDÃO GENÉRICO. OFENSA AO
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONHECI-
MENTO DO PEDIDO E PROVIMENTO PARCIAL. ANULAÇÃO
DO ACÓRDÃO.
[...]
4. No acórdão recorrido, a Turma Recursal de Pernambuco, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício de amparo-
assistencial, sob o entendimento de que "não restou evidenciado nos
autos o preenchimento dos requisitos autorizadores da concessão do
amparo assistencial pretendido": "Nesse diapasão, oportuno salientar
que, não obstante caiba ao legislador ordinário definir os critérios
para constatação da miserabilidade, a teor do art. 203, inciso V, da
CF/88, e, bem assim, o da incapacidade, deve-se ter em mente que o
parâmetro legal apenas estabelece um critério objetivo para sua afe-
rição, mas que não pode ser tido como único, sendo possível, por-
tanto, a concessão do benefício quando o caso concreto demonstre a
satisfação dos pressupostos legais. Observa-se, no entanto, que não
restou evidenciado nos autos o preenchimento dos requisitos au-
torizadores da concessão do amparo assistencial pretendido. - Recurso
improvido. Sentença mantida pelos próprios fundamentos" (grifei).
[...]
9. A própria parte-autora, parecendo não ter certeza quanto ao fun-
damento do indeferimento, apresentou paradigmas com fundamentos
diversos entre si para a concessão do benefício assistencial. 10. De
fato, nas razões do pedido de uniformização, a parte-requerente ora
pugna pelo reconhecimento da "estrutura social" nas hipóteses em que
a renda familiar per capita ultrapassar o limite de ¼ do SM, ora
pugna pela desconsideração de benefício assistencial recebido pelo
sua genitora, de modo a reduzir a renda per capita familiar. 11. Sobre
o tema, observo que o art. 93, IX, da Constituição, exige que toda
decisão judicial seja fundamentada, sob pena de nulidade. A fun-
damentação, portanto, situa-se no plano da validade dos atos ju-
rídicos, de modo que a sua omissão acarreta a nulidade da decisão. O
princípio da motivação das decisões judiciais representa, em última
instância, garantia ao jurisdicionado do respeito ao devido processo
legal, permitindo-lhe saber os motivos do reconhecimento ou da de-
negação do seu direito. 12. Veja-se precedente desta TNU: "A au-
sência de fundamentação prejudica o exercício do contraditório e da
ampla defesa, que devem prevalecer também na sistemática dos jui-
zados especiais." (PEDILEF 0501261-18.2008.4.05.8202, Rel. Juiz
Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, TNU, julgado em
17/04/2013, DOU 23/04/2013) 13. Além disso, é cediço que "a au-
sência de fundamentação idônea em decisão judicial constitui matéria
de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pela instância
superior" (PEDILEF 0510371-90.2007.4.05.8100, Rel. Juiz Federal
Herculano Martins Nacif, TNU, julgado em 17/04/2013, DOU
03/05/2013). 14. Não se trata aqui de rechaçar a possibilidade de o
acórdão da turma recursal, ao negar provimento ao recurso, manter a
sentença invocando os seus próprios fundamentos, mas de reconhecer
que o acórdão recorrido é genérico, uma vez que, apesar de discorrer
sobre diversas questões jurídicas atinentes ao benefício pleiteado pela
parte autora, a decisão não analisa questões fáticas postas no processo
e levantadas expressamente no recurso, ficando incompleta mesmo ao
afirmar que o critério legal (apesar de objetivo) não é o único a ser
enfrentado, devendo analisar-se no "caso concreto" a satisfação dos
pressupostos legais, sem que tenha esclarecidos o porquê de, na
hipótese fática, ter-se negado o pedido. 15. No recurso ordinário, a
parte-autora suscitou questões referentes à equiparação da aposen-
tadoria especial recebida por sua genitora ao benefício assistencial,
para fins de sua exclusão do cômputo da renda familiar, além do fato
de ser portadora de "esquizofrenia paranóide", alegando que tal si-
tuação acarreta a necessidade de "vigilância, atenção e tratamento", a
incapacitá-la permanentemente, e que necessita de constante medi-
cação, afirmando que tais "não são fornecidas pelo SUS". 16. Tais

questões não foram enfrentadas no acórdão recorrido. 17. Não se
pode, portanto, sob o pretexto da simplicidade dos juizados especiais,
sacrificar o devido processo legal, impondo-se a nulificação do de-
cisum. 18. Incidente de uniformização de jurisprudência parcialmente
provido para decretar a nulidade do acórdão recorrido.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja proferido novo julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500683-16.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO DELVANY RIBEIRO OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão/restabelecimento de be-
nefício previdenciário ao fundamento de não terem sido preenchido
os requisitos exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
Esta TNU, em situação análoga, por meio do julgamento do PE-
DILEF n. 05035281720094058302, decidiu pela necessidade de se
trazer a especificidade do caso concreto no julgamento da lide, con-
solidando o entendimento no sentido de que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTEN-
CIAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NÃO ESPECIFICAÇÃO
DA SITUAÇÃO FÁTICA. ACÓRDÃO GENÉRICO. OFENSA AO
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONHECI-
MENTO DO PEDIDO E PROVIMENTO PARCIAL. ANULAÇÃO
DO ACÓRDÃO.
[...]
4. No acórdão recorrido, a Turma Recursal de Pernambuco, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício de amparo-
assistencial, sob o entendimento de que "não restou evidenciado nos
autos o preenchimento dos requisitos autorizadores da concessão do
amparo assistencial pretendido": "Nesse diapasão, oportuno salientar
que, não obstante caiba ao legislador ordinário definir os critérios
para constatação da miserabilidade, a teor do art. 203, inciso V, da
CF/88, e, bem assim, o da incapacidade, deve-se ter em mente que o
parâmetro legal apenas estabelece um critério objetivo para sua afe-
rição, mas que não pode ser tido como único, sendo possível, por-
tanto, a concessão do benefício quando o caso concreto demonstre a
satisfação dos pressupostos legais. Observa-se, no entanto, que não
restou evidenciado nos autos o preenchimento dos requisitos au-
torizadores da concessão do amparo assistencial pretendido. - Recurso
improvido. Sentença mantida pelos próprios fundamentos" (grifei).
[...]
9. A própria parte-autora, parecendo não ter certeza quanto ao fun-
damento do indeferimento, apresentou paradigmas com fundamentos
diversos entre si para a concessão do benefício assistencial. 10. De
fato, nas razões do pedido de uniformização, a parte-requerente ora
pugna pelo reconhecimento da "estrutura social" nas hipóteses em que
a renda familiar per capita ultrapassar o limite de ¼ do SM, ora
pugna pela desconsideração de benefício assistencial recebido pelo
sua genitora, de modo a reduzir a renda per capita familiar. 11. Sobre
o tema, observo que o art. 93, IX, da Constituição, exige que toda
decisão judicial seja fundamentada, sob pena de nulidade. A fun-
damentação, portanto, situa-se no plano da validade dos atos ju-
rídicos, de modo que a sua omissão acarreta a nulidade da decisão. O
princípio da motivação das decisões judiciais representa, em última
instância, garantia ao jurisdicionado do respeito ao devido processo
legal, permitindo-lhe saber os motivos do reconhecimento ou da de-
negação do seu direito. 12. Veja-se precedente desta TNU: "A au-
sência de fundamentação prejudica o exercício do contraditório e da
ampla defesa, que devem prevalecer também na sistemática dos jui-
zados especiais." (PEDILEF 0501261-18.2008.4.05.8202, Rel. Juiz
Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, TNU, julgado em
17/04/2013, DOU 23/04/2013) 13. Além disso, é cediço que "a au-
sência de fundamentação idônea em decisão judicial constitui matéria
de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pela instância
superior" (PEDILEF 0510371-90.2007.4.05.8100, Rel. Juiz Federal
Herculano Martins Nacif, TNU, julgado em 17/04/2013, DOU
03/05/2013). 14. Não se trata aqui de rechaçar a possibilidade de o
acórdão da turma recursal, ao negar provimento ao recurso, manter a
sentença invocando os seus próprios fundamentos, mas de reconhecer
que o acórdão recorrido é genérico, uma vez que, apesar de discorrer
sobre diversas questões jurídicas atinentes ao benefício pleiteado pela

parte autora, a decisão não analisa questões fáticas postas no processo
e levantadas expressamente no recurso, ficando incompleta mesmo ao
afirmar que o critério legal (apesar de objetivo) não é o único a ser
enfrentado, devendo analisar-se no "caso concreto" a satisfação dos
pressupostos legais, sem que tenha esclarecidos o porquê de, na
hipótese fática, ter-se negado o pedido. 15. No recurso ordinário, a
parte-autora suscitou questões referentes à equiparação da aposen-
tadoria especial recebida por sua genitora ao benefício assistencial,
para fins de sua exclusão do cômputo da renda familiar, além do fato
de ser portadora de "esquizofrenia paranóide", alegando que tal si-
tuação acarreta a necessidade de "vigilância, atenção e tratamento", a
incapacitá-la permanentemente, e que necessita de constante medi-
cação, afirmando que tais "não são fornecidas pelo SUS". 16. Tais
questões não foram enfrentadas no acórdão recorrido. 17. Não se
pode, portanto, sob o pretexto da simplicidade dos juizados especiais,
sacrificar o devido processo legal, impondo-se a nulificação do de-
cisum. 18. Incidente de uniformização de jurisprudência parcialmente
provido para decretar a nulidade do acórdão recorrido.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja proferido novo julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511605-91.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA SILVA FRAZÃO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão/restabelecimento de be-
nefício previdenciário ao fundamento de não terem sido preenchido
os requisitos exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
Esta TNU, em situação análoga, por meio do julgamento do PE-
DILEF n. 05035281720094058302, decidiu pela necessidade de se
trazer a especificidade do caso concreto no julgamento da lide, con-
solidando o entendimento no sentido de que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTEN-
CIAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NÃO ESPECIFICAÇÃO
DA SITUAÇÃO FÁTICA. ACÓRDÃO GENÉRICO. OFENSA AO
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONHECI-
MENTO DO PEDIDO E PROVIMENTO PARCIAL. ANULAÇÃO
DO ACÓRDÃO.
[...]
4. No acórdão recorrido, a Turma Recursal de Pernambuco, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício de amparo-
assistencial, sob o entendimento de que "não restou evidenciado nos
autos o preenchimento dos requisitos autorizadores da concessão do
amparo assistencial pretendido": "Nesse diapasão, oportuno salientar
que, não obstante caiba ao legislador ordinário definir os critérios
para constatação da miserabilidade, a teor do art. 203, inciso V, da
CF/88, e, bem assim, o da incapacidade, deve-se ter em mente que o
parâmetro legal apenas estabelece um critério objetivo para sua afe-
rição, mas que não pode ser tido como único, sendo possível, por-
tanto, a concessão do benefício quando o caso concreto demonstre a
satisfação dos pressupostos legais. Observa-se, no entanto, que não
restou evidenciado nos autos o preenchimento dos requisitos au-
torizadores da concessão do amparo assistencial pretendido. - Recurso
improvido. Sentença mantida pelos próprios fundamentos" (grifei).
[...]
9. A própria parte-autora, parecendo não ter certeza quanto ao fun-
damento do indeferimento, apresentou paradigmas com fundamentos
diversos entre si para a concessão do benefício assistencial. 10. De
fato, nas razões do pedido de uniformização, a parte-requerente ora
pugna pelo reconhecimento da "estrutura social" nas hipóteses em que
a renda familiar per capita ultrapassar o limite de ¼ do SM, ora
pugna pela desconsideração de benefício assistencial recebido pelo
sua genitora, de modo a reduzir a renda per capita familiar. 11. Sobre
o tema, observo que o art. 93, IX, da Constituição, exige que toda
decisão judicial seja fundamentada, sob pena de nulidade. A fun-
damentação, portanto, situa-se no plano da validade dos atos ju-
rídicos, de modo que a sua omissão acarreta a nulidade da decisão. O
princípio da motivação das decisões judiciais representa, em última
instância, garantia ao jurisdicionado do respeito ao devido processo
legal, permitindo-lhe saber os motivos do reconhecimento ou da de-
negação do seu direito. 12. Veja-se precedente desta TNU: "A au-
sência de fundamentação prejudica o exercício do contraditório e da
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ampla defesa, que devem prevalecer também na sistemática dos jui-
zados especiais." (PEDILEF 0501261-18.2008.4.05.8202, Rel. Juiz
Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, TNU, julgado em
17/04/2013, DOU 23/04/2013) 13. Além disso, é cediço que "a au-
sência de fundamentação idônea em decisão judicial constitui matéria
de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pela instância
superior" (PEDILEF 0510371-90.2007.4.05.8100, Rel. Juiz Federal
Herculano Martins Nacif, TNU, julgado em 17/04/2013, DOU
03/05/2013). 14. Não se trata aqui de rechaçar a possibilidade de o
acórdão da turma recursal, ao negar provimento ao recurso, manter a
sentença invocando os seus próprios fundamentos, mas de reconhecer
que o acórdão recorrido é genérico, uma vez que, apesar de discorrer
sobre diversas questões jurídicas atinentes ao benefício pleiteado pela
parte autora, a decisão não analisa questões fáticas postas no processo
e levantadas expressamente no recurso, ficando incompleta mesmo ao
afirmar que o critério legal (apesar de objetivo) não é o único a ser
enfrentado, devendo analisar-se no "caso concreto" a satisfação dos
pressupostos legais, sem que tenha esclarecidos o porquê de, na
hipótese fática, ter-se negado o pedido. 15. No recurso ordinário, a
parte-autora suscitou questões referentes à equiparação da aposen-
tadoria especial recebida por sua genitora ao benefício assistencial,
para fins de sua exclusão do cômputo da renda familiar, além do fato
de ser portadora de "esquizofrenia paranóide", alegando que tal si-
tuação acarreta a necessidade de "vigilância, atenção e tratamento", a
incapacitá-la permanentemente, e que necessita de constante medi-
cação, afirmando que tais "não são fornecidas pelo SUS". 16. Tais
questões não foram enfrentadas no acórdão recorrido. 17. Não se
pode, portanto, sob o pretexto da simplicidade dos juizados especiais,
sacrificar o devido processo legal, impondo-se a nulificação do de-
cisum. 18. Incidente de uniformização de jurisprudência parcialmente
provido para decretar a nulidade do acórdão recorrido.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja proferido novo julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501388-71.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURÍCIO CRISPIM RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11 662

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que, dando provimento ao agravo, determinou o re-
torno dos autos à origem para adequação do julgado ao entendimento
da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material e
omissão na decisão embargada, tendo em vista a existência de erro
material no relatório e na fundamentação da citada decisão, bem
como alega que não foi aplicado ao caso o entendimento da TNU
acerca da matéria.
Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja sanado o
vício apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante, apenas, no que tange ao erro material.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, verifica-se que restou consignado, na decisão
embargada, que a Turma de origem, mantendo a sentença, acolheu o
pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, quando, na ver-
dade, a parte requer a concessão de benefício assistencial, o qual
restou negado pelas instâncias a quo em virtude da não comprovação
do requisito da incapacidade laborativa.
Dessa forma, a fim de sanar o vício apontado, decido:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial, sob
o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais para
a sua concessão.
A parte autora sustenta que o acórdão recorrido diverge da juris-
prudência de Turma Recursal de outra região, tendo em vista que,
para julgar improcedente o seu pedido de benefício assistencial, no
que tange ao critério da incapacidade, o acórdão recorrido baseou-se
somente no fato de a incapacidade ser parcial, sem a análise das
condições pessoais da parte.
A TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300, consolidou
seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial e/ou tem-
porária não constitui óbice à concessão do benefício, pois, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FOR-
MULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos par-
cial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas
Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PE-
DILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."
No caso concreto, de fato, o acórdão recorrido, ao abordar o requisito
da incapacidade, decidiu que a parte não fazia jus ao benefício, tão
somente, pelo fato de ter sido constada a incapacidade parcial, sem a
análise das condições pessoais da parte, de forma contrária ao que
determina a orientação firmada na TNU, acima transcrita.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado na Turma Na-
cional de Uniformização.
Ante o exposto, acolho os embargos para sanar os vícios apontados.
Porém, no que tange ao mérito, mantenho a decisão que determinou
a restituição dos autos à Turma de origem para a análise das con-
dições pessoais da parte autora nos termos do entendimento da TNU,
acima exposto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5027023-47.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SANDRO LUIS TEDESKI
PROC./ADV.: MÁRCIO DESSANTI OAB: PR-46628
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
auxílio-doença, tendo em vista a ausência de prévio requerimento
administrativo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da orien-
tação firmada no âmbito do STJ, segundo a qual é prescindível o
requerimento administrativo para fins de ajuizamento de ação judicial
que tem por objetivo a concessão de benefício previdenciário.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria em comento já fora decidida em sede de
repercussão geral no Pretório Excelso, no RE 631.240/MG, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previden-
ciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se con-
funde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente conce-
dido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez
que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada os-

cilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses
em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pe-
dido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso
o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado
o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, ob-
servando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto
a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a
data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a
autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."(RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC
1 0 - 11 - 2 0 1 4 )
No presente caso, conforme se observa, já houve apresentação de
contestação de mérito, estando caracterizado o interesse de agir da
parte autora, motivo pelo qual devem os autos retornar à origem para
processamento regular do feito.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Re-
solução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.70.52.000033-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): REINER AFONSO WASCHBURGER
PROC./ADV.: ARACELY DE SOUZA OAB: PR-39967

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a restituição dos autos à origem para
adequação do julgado ao PEDILEF 2007.71.95.028233-8, no sentido
de que a anotação da CTPS decorrente de sentença trabalhista ho-
mologatória constitui início de prova material para fins previden-
ciários.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto "a sentença trabalhista po-
de ser considerada início de prova material se no bojo dos autos dos
autos acham-se documentos que atendem o requisito do § 3º, do art.
55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de provas sua cons-
tatação, mas valoração da prova"
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 193ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500193

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501491-93.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GUSTAVO ZACARIAS DE FREITAS
PROC./ADV.: DJACI DO NASCIMENTO SILVA OAB: CE-13014
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial ao deficiente, sob
o fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência do
estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0045188-28.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): COSME SENA RAMOS
PROC./ADV.: SÉRGIO DE SOUZA LIMA OAB: SP-88647

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, julgou procedente o pedido de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez, em razão da doença que acomete o re-
querido, a AIDS.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, se-
gundo a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos
portadores do vírus da AIDS, é necessário considerar outros pontos
relativos ao caso concreto a fim de avaliar a existência da inca-
pacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁ-
RIO-MATERNIDADE DA SEGURADA ESPECIAL RURAL.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ACÓRDÃO PADRÃO E
GENÉRICO. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE FUNDAMENTAÇÃO.
UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADA. ACÓRDÃO ANULADO DE
OFÍCIO. 1. Pedido de concessão de salário-maternidade. 2. Sentença
de extinção do feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, por entender o juízo monocrático aplicável a prescrição
do fundo de direito de cinco anos prevista no Decreto nº 20.912/32.
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela 2ª
Turma Recursal do Ceará, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5.
Alegação de que o acórdão recorrido é divergente da Súmula 85 do
Superior Tribunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência
da Turma Recursal de origem, pois seu seguimento importaria em
reexame da matéria de fato. 7. Agravo na forma do RITNU. 8. Como
já é por demais recorrente que a Presidência da Turma Recursal do
Ceará inadmita a grande maioria dos incidentes lá interpostos pelo
mesmo argumento da vedação ao reexame da matéria de fato, impõe-
se aqui salientar que no caso em apreço a divergência restringe-se
exclusivamente à matéria de direito, não subsistindo qualquer fun-
damento para a aplicação da Súmula 42/TNU. 9. No caso em apreço,
verifico que o acórdão recorrido não faz a devida análise do recurso
inominado interposto pela parte autora. No referido recurso a de-
mandante suscita a questão da aplicação do prazo decadencial do art.
103 da Lei nº 8.213/91, bem como a prescrição qüinqüenal prevista
na Súmula 85/STJ, ambos em detrimento do entendimento do juízo
monocrático de aplicação da prescrição do fundo de direito. No en-
tanto, o acórdão da Turma Recursal do Ceará se limitou a manter a
sentença por seus próprios fundamentos. Desta forma, a ausência de
análise específica dos autos, não permite sequer que se faça o cotejo
entre o acórdão ora combatido e os paradigmas apresentados, eis que,
como adiantado no exórdio dessa fundamentação, atinge o direito de
fundamentação das decisões judiciais (art. 93, inc. IX, da CF/88). 10.
Diante disso, a uniformização pretendida fica prejudicada dados os
sérios vícios que acometem o acórdão em questão, a impossibilitar
tanto a análise do conhecimento como a de mérito do incidente por
esta Turma Nacional. 11. Em sendo assim, é de se anular de ofício o
presente acórdão, tudo em face de aplicação analógica da Questão de
Ordem nº 17 ("Quando o acórdão decidir tema alheio à controvérsia,
a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais deve anular o julgado"). 12. Diante do exposto, em
face das razões expendidas, ANULO, DE OFÍCIO o acórdão, de-
terminando que os autos retornem à Turma Recursal de origem, para
que proceda a novo julgamento.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja proferido novo julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011567-37.2008.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSENILDO INÁCIO AVELINO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença, sob o fundamento de
que não foram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
De início cabe frisar que a TNU, por meio do PEDILEF
2009.72.54.006451-6, já sedimentou seu entendimento no sentido de
que o fato de o segurado ter trabalhado durante o período em que
restou comprovada a sua incapacidade não constitui óbice ao re-
cebimento de benefício por incapacidade, senão vejamos:
"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE BE-
NEFÍCIO DE INCAPACIDADE COM EXERCÍCIO DE ATIVIDA-
DE REMUNERADA - JURISPRUDÊNCIA DA TNU QUANTO À
POSSIBILIDADE - QUESTÃO DE ORDEM 13 - INCIDENTE
NÃO CONHECIDO
1. É possível o recebimento de salário e de benefício por inca-
pacidade de forma cumulativa, num mesmo período, quando o se-
gurado encontrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, pos-
to que, em tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de
manter sua subsistência. O segurado não pode ser duplamente pre-
judicado por ter a autarquia cessado indevidamente o benefício. O
trabalho exercido pelo segurado no período em que estava incapaz

PROCESSO: 0516698-57.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSILEIDE MARIA MANGUEIRA
PROC./ADV.: LEÔNIDAS SIQUEIRA DE ANDRADE OAB: PE
1 7 . 11 2

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, concedeu o benefício assistencial solicitado na
inicial, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, decidiu que foram verificadas as con-
dições hábeis à percepção do benefício, renunciando ao prazo pres-
cricional/decadencial em desfavor da parte autora ao fundamento de
inexistir prescrição de fundo de direito a benefício assistencial, nos
seguintes termos:
"Em sede de benefícios previdenciários, caracterizados pela relação
de trato sucessivo e pela natureza alimentar, não se opera a prescrição
do fundo do direito, devendo-se perquirir sobre eventual prescrição
das prestações vencidas não pagas nos cinco anos anteriores à pro-
positura da ação.
O art. 103 da Lei n. 8.213/91 institui que é de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou be-
neficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Contudo,
incabível é a alegação de decadência do direito do autor, tendo em
vista que o caso em comento não se trata de revisão do benefício, mas
de ato de concessão.
Dessa forma, há que ser rejeitada a preliminar de mérito, consistente
na arguição da prescrição, uma vez que, por se tratar de prestações
por trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas
apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o ajui-
zamento da ação."
Destarte ser esse o entendimento da origem, sabe-se que há outro
entendimento sobre o assunto no âmbito do STJ e desta TNU, con-
tudo, da análise da inicial, sentença, e acórdão não é possível avaliar
se houve e qual foi a data precisa do indeferimento do pedido no
âmbito administrativo, tornando, deste modo, o acórdão genérico.
Nesse sentido, esta TNU, por meio do julgamento do PEDILEF n.
05041334420104058102, consolidou entendimento no sentido de que:
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decorre da necessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da
saúde do obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido.
O benefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido
cancelamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de efi-
ciência do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o be-
nefício foi negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia
(PEDILEF 200650500062090, Rel. Juiz Federal Antônio Schenkel).
2. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que imprima a sis-
temática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a
devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para ma-
nutenção ou adaptação dos julgados conforme a orientação ora pa-
cificada.
3. Questão de Ordem 13. Incidente não conhecido."
Ademais a TNU, por meio do PEDILEF nº200663020129897, decidiu
que é possível a concessão do benefício de auxílio-doença ainda que
a incapacidade seja apenas parcial, desde que as condições pessoais e
sociais da parte autora lhe sejam favoráveis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVI-
DO."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação e para a análise das condições em comento.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a análise das
condições pessoais e sociais da parte autora.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506201-80.2009.4.05.8302
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELENILDO MARCOLINO DA PAIXÃO
PROC./ADV.: LEÔNIDAS SIQUEIRA DE ANDRADE OAB: PE
1 7 . 11 2

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, concedeu o benefício assistencial solicitado na
inicial, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais do recorrente, decidiu que foram
verificadas as condições hábeis à percepção do benefício, acrescen-
tando às suas razões a inocorrência de prescrição de fundo de direito
ao benefício assistencial ou previdenciário.
Verifica-se que esta Turma Nacional possui disciplina específica
quanto a existência de prescrição de fundo de direito a beneficio
assistencial se ocorridas determinadas circunstâncias, conforme, evi-
denciado no julgamento do PEDILEF 050803249200740582012:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação OU, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que

o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Destarte, verifica-se não há clareza quanto a este ponto a partir da
análise da inicial, sentença, e acórdão, de modo que não é possível
avaliar se houve e qual foi a data precisa do indeferimento do pedido
no âmbito administrativo, tornando, deste modo, o acórdão gené-
rico.
Nesse sentido, esta TNU, por meio do julgamento do PEDILEF n.
05041334420104058102, consolidou entendimento no sentido de
que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁ-
RIO-MATERNIDADE DA SEGURADA ESPECIAL RURAL.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ACÓRDÃO PADRÃO E
GENÉRICO. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE FUNDAMENTAÇÃO.
UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADA. ACÓRDÃO ANULADO DE
OFÍCIO. 1. Pedido de concessão de salário-maternidade. 2. Sentença
de extinção do feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, por entender o juízo monocrático aplicável a prescrição
do fundo de direito de cinco anos prevista no Decreto nº 20.912/32.
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela 2ª
Turma Recursal do Ceará, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5.
Alegação de que o acórdão recorrido é divergente da Súmula 85 do
Superior Tribunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência
da Turma Recursal de origem, pois seu seguimento importaria em
reexame da matéria de fato. 7. Agravo na forma do RITNU. 8. Como
já é por demais recorrente que a Presidência da Turma Recursal do
Ceará inadmita a grande maioria dos incidentes lá interpostos pelo
mesmo argumento da vedação ao reexame da matéria de fato, impõe-
se aqui salientar que no caso em apreço a divergência restringe-se
exclusivamente à matéria de direito, não subsistindo qualquer fun-
damento para a aplicação da Súmula 42/TNU. 9. No caso em apreço,
verifico que o acórdão recorrido não faz a devida análise do recurso
inominado interposto pela parte autora. No referido recurso a de-
mandante suscita a questão da aplicação do prazo decadencial do art.
103 da Lei nº 8.213/91, bem como a prescrição qüinqüenal prevista
na Súmula 85/STJ, ambos em detrimento do entendimento do juízo
monocrático de aplicação da prescrição do fundo de direito. No en-
tanto, o acórdão da Turma Recursal do Ceará se limitou a manter a
sentença por seus próprios fundamentos. Desta forma, a ausência de
análise específica dos autos, não permite sequer que se faça o cotejo
entre o acórdão ora combatido e os paradigmas apresentados, eis que,
como adiantado no exórdio dessa fundamentação, atinge o direito de
fundamentação das decisões judiciais (art. 93, inc. IX, da CF/88). 10.
Diante disso, a uniformização pretendida fica prejudicada dados os
sérios vícios que acometem o acórdão em questão, a impossibilitar
tanto a análise do conhecimento como a de mérito do incidente por
esta Turma Nacional. 11. Em sendo assim, é de se anular de ofício o
presente acórdão, tudo em face de aplicação analógica da Questão de
Ordem nº 17 ("Quando o acórdão decidir tema alheio à controvérsia,
a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais deve anular o julgado"). 12. Diante do exposto, em
face das razões expendidas, ANULO, DE OFÍCIO o acórdão, de-
terminando que os autos retornem à Turma Recursal de origem, para
que proceda a novo julgamento.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja proferido novo julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500452-49.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BOSCO DA SILVA
PROC./ADV.: ALFREDO CORREIA OAB: PE-23479

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, concedeu o benefício assistencial solicitado na
inicial, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais do recorrente, decidiu que foram
verificadas as condições hábeis à percepção do benefício, de modo
que, em sede de embargos, acrescentou às suas razões a inocorrência
de prescrição de fundo de direito ao benefício assistencial ou pre-
videnciário.
Em que pese haver debate sobre a prescrição de fundo de direito,
verifica-se não há clareza quanto a este ponto a partir da análise da
inicial, sentença, e acórdão, de modo que não é possível avaliar se
houve e qual foi a data precisa do indeferimento do pedido no âmbito
administrativo, tornando, deste modo, o acórdão genérico.
Nesse sentido, esta TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
05080324920074058201, consolidou entendimento no sentido de
que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja proferido novo julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507245-58.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: PAULO FLOR DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
assistencial, em razão da ausência de incapacidade da parte autora
para as atividades laborativas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, se-
gundo a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos
portadores do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos
relativos ao caso concreto a fim de avaliar a existência da inca-
pacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte agravante.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 195ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500195

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0022389-41.2005.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): ORLANDINA PEREIRA GONÇALVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a restituição dos autos à origem para
adequação do julgado ao PEDILEF 200771500038283/RS.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto a matéria dos autos não versa sobre o
alegado PEDILEF, "referente à adicional por tempo de serviço, sendo
consignado que o lapso prescricional inicia-se coma portaria que
reconhece o pleito administrativamente" mas cuida-se de tema re-
ferente ao "pagamento de verbas decorrentes de promoção funcional,
bem como que, na data em que a autora apresentou requerimento
administrativo, 10.12.2003, o feito já estava prescrito, tendo em vista
que houve ato anterior reconhecendo o direito, Portaria 542/1999".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias concluíram que "Não há que se falar em
prescrição uma vez que o pedido administrativo da autora se deu em
2003 e o ajuizamento da ação em 2005. Antes disso não havia
resistência da União em pagar os valores devidos, a dissonância se
dava apenas na forma de pagamento. Assim não se pode penalizar os
autores pela boa-fé em esperar da União o pagamento dos valores que
reconheceu devidos".
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003545-34.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LAERTE MOIAQUE
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para negar o pedido de
cômputo, para fins de carência, de período em que esteve em gozo de
aposentadoria por invalidez.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º,
da Lei 8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria
por invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
É, no essencial, o relatório.

Razão assiste à parte autora.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 583.834/SC, fir-
mou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
A Turma Nacional de Uniformização editou a Súmula 73, no sentido
de que "O tempo de gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria por
invalidez não decorrentes de acidente de trabalho só pode ser com-
putado como tempo de contribuição ou para fins de carência quando
intercalado entre períodos nos quais houve recolhimento de con-
tribuições para a previdência social".
No mesmo sentido, o PEDILEF 0047837-63.2008.4.03.6301, reite-
rando o entendimento já consolidado, decidiu que "a contagem do
tempo de gozo de benefício por incapacidade é admissível para fins
de carência, quando intercalado com períodos de contribuição".
No presente caso, a Turma Recursal concluiu que os benefícios por
incapacidade percebidos pela parte autora foram devidamente inter-
calados com períodos contributivos, o que autoriza o seu cômputo
para fins de carência.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, razão pela qual, considerando-se a sistemática
dos recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos repre-
sentativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e
7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500521-32.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSIMAR DE ALMEIDA OLIVEIRA
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS OAB:
RN-9876
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob
o fundamento de que a parte não possui incapacidade a longo prazo
apta a ensejar a concessão do referido benefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 05057928820104058102, decidiu
que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PRES-
TAÇÃO CONTINUADA (LOAS) - INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA - HIPOSSUFICIÊNCIA - POSSIBILIDADE - REVALORAÇÃO
JURIDICA DAS PROVAS - NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO
DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AUTOR - PRECEDENTES DA
TNU - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VOTO Trata-se de
Incidente de Uniformização Nacional, suscitado pela parte autora,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará. Ab initio,
verifica-se a similitude fática ente o acórdão recorrido e o trazido a
cotejo para embasar a divergência visando ao conhecimento do pre-
sente pedido. As questões são congêneres em sua substância e o
deslinde da causa se deu em contextos probatórios análogos. A ma-
téria ventilada e a ser verificada no presente caso é a possibilidade de
se considerar as condições pessoais e sócio-econômicas para deter-

minar o grau de incapacidade, a fim de conceder o benefício as-
sistencial previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, e se even-
tual incapacidade temporária pode gerar direito ao mesmo. O perito
constatou que "o uso de drogas ilícitas e psicoativos pela parte autora
causaram sequelas psíquicas que no momento o impedem de prover
sua subsistência". A Sentença de procedência de 1º grau foi re-
formada pela Turma Recursal sob o argumento de que a parte autora
não se enquadra no conceito legal de pessoa portadora de deficiência.
Quanto à análise da miserabilidade, restou pacificada. Passo à analise
do cerne do incidente. O entendimento perfilhado por esta Corte é no
sentido de que o magistrado, ao analisar as provas dos autos sobre as
quais formará sua convicção, e deparando-se com laudos que atestem
incapacidade temporária, deve levar em consideração as condições
pessoais da parte requerente para a concessão de benefício assis-
tencial. Malgrado não ser a incapacidade total e definitiva, pode ser
considerada como tal quando assim o permitirem as circunstâncias
sócio-econômicas do Requerente, ou na medida em que este não
possuir condições financeiras de custear tratamento especializado.
Mesmo porque o critério de definitividade não fora adotado pelo § 2º,
do art. 20, da Lei 8.742/93, e um dos pressupostos para a manutenção
do benefício assistencial é a avaliação periódica a cada dois anos. A
transitoriedade da incapacidade, portanto, não é óbice à sua con-
cessão. A respeito: VOTO - EMENTA -INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. INCAPACIDA-
DE PARCIAL E/OU TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Pedido de concessão de benefício assistencial. 2.
Sentença de improcedência do pedido ao argumento de que o laudo
médico elaborado durante a instrução processual atestou que, embora
tenha constatado que a parte autora encontra-se incapacitada parcial e
temporariamente de exercer a sua atividade laborativa habitual a céu
aberto, podendo trabalhar, como gari, em locais não expostos di-
retamente ao sol, uma vez que é acometida de epilepsia, do tipo
grande mal (CID 10 - G 45) há 4 anos,"a doença ainda deve ser
considerada como reversível dado ao seu início relativamente re-
cente". O prognóstico deve ser considerado como favorável, haja
vista que em muitos casos o uso do medicamento anti-convulsivante
pode impedir definitivamente a ocorrência das crises comiciais. A
sentença considerou que o problema não impede o autor de ter po-
tencial laborativo, havendo possibilidade de exercer algumas das ati-
vidades laborais que lhe garantam sustento. 3. Manutenção da sen-
tença pela Turma Recursal do Rio Grande do Norte ao argumento de
que Laudo médico, conquanto reconheça ser o segurado portador de
epilepsia, é categórico em concluir pela ausência de incapacidade
total para o exercício de atividade laborativa, sendo possível o con-
trole da patologia através da via medicamentosa não obstando a
inserção do autor no mercado de trabalho. Quanto ao critério da
renda, diante da ausência de incapacidade o acórdão considerou a
análise irrelevante. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência,
interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão é divergente do en-
tendimento da Turma Nacional de Uniformização, destacando que a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial. 6. É entendimento desta TNU que a incapacidade para
fins de benefício assistencial não deve ser entendida como aquela que
impeça a parte autora de exercer quaisquer atividades laborais de
forma total e permanente, até porque a própria redação original do
art. 20 da LOAS não fazia essa restrição. Nesse sentido: "PRE-
VIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPO-
RÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU. 1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria
a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete res-
tringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do ne-
cessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa
a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa." (PE-
DILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM
CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem'".
(PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT -DJ de 11/03/2010). 3. "Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício
Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Pedido
conhecido e improvido. (PEDILEF 00138265320084013200, JUIZ
FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
SILVA, DOU 09/03/2012.)".7. A reiteração desse posicionamento cul-
minou na edição da Súmula 29, a qual prevê que "para os efeitos do
art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida
independente não é só aquela que impede as atividades mais ele-
mentares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio
sustento", bem como o verbete nº 48, editado já sob a égide da nova
redação do art. 20 da LOAS, a qual assevera que "a incapacidadenão
precisa ser permanente para fins de concessão do benefício assis-
tencial de prestação continuada".8. Diante dessas considerações, o
voto é por conhecer e dar parcial provimento ao presente incidente,
para reafirmar o entendimento desta TNU de que a incapacidade
laboral para fins de benefício assistencial não necessita ser total e



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015196 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500196

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

permanente, devendo os autos retornar à Turma Recursal de origem
para adequação do julgado. (PEDILEF 05086016420094058400, Re-
lator JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, Data De-
cisão 27/06/2012, DOU 13/07/2012) Não obstante não estar intei-
ramente dependente de outrem, para se vestir, se alimentar, se lo-
comover e realizar as demais tarefas cotidianas, encontrando-se sem
capacidade uma pessoa de manter o próprio sustento por meio de
atividade laborativa, maquinalmente torna-se impossibilitada de man-
ter uma vida independente sem qualquer amparo ou caridade. Neste
sentido, a Súmula 29 desta E. TNU parece estar. Confira-se: "Para os
efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a
vida independente não é só aquela que impede as atividades mais
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao
próprio sustento" Importa, por último, registrar que, havendo clara
possibilidade do Suscitante, no futuro, exercer trabalho remunerado
que proveja sua subsistência, integrado ao mercado, o benefício de-
verá, igualmente, ser cancelado, cujas circunstâncias deverão ser ve-
rificadas pelo INSS, periodicamente, nos termos da lei, devendo
eventual deferimento ou cancelamento do benefício observar o devido
processo legal, assegurando-se ao beneficiário o contraditório e a
ampla defesa. Pelo exposto, CONHEÇO do Incidente de Unifor-
mização Nacional suscitado pela parte autora e DOU-LHE PRO-
VIMENTO, para reafirmar a tese da Súmula 29 desta TNU e res-
tabelecer a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido
condenando o INSS a conceder o amparo assistencial à parte autora
desde a DER, haja vista que cabe ao INSS aplicar o entendimento já
pacificado por esta corte, juros e correção monetária de acordo com o
manual de cálculos da Justiça / Federal."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501452-69.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALLISSON DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS OAB:
RN-9876
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512764-48.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CARLOS DINIZ DANTAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR MEDEIROS XAVIER OAB: PF

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob
o fundamento de que a parte não possui incapacidade a longo prazo
apta a ensejar a concessão do referido benefício.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 05057928820104058102, decidiu
que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PRES-
TAÇÃO CONTINUADA (LOAS) - INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA - HIPOSSUFICIÊNCIA - POSSIBILIDADE - REVALORAÇÃO
JURIDICA DAS PROVAS - NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO
DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AUTOR - PRECEDENTES DA
TNU - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VOTO Trata-se de
Incidente de Uniformização Nacional, suscitado pela parte autora,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará. Ab initio,
verifica-se a similitude fática ente o acórdão recorrido e o trazido a
cotejo para embasar a divergência visando ao conhecimento do pre-
sente pedido. As questões são congêneres em sua substância e o
deslinde da causa se deu em contextos probatórios análogos. A ma-
téria ventilada e a ser verificada no presente caso é a possibilidade de
se considerar as condições pessoais e sócio-econômicas para deter-
minar o grau de incapacidade, a fim de conceder o benefício as-
sistencial previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, e se even-
tual incapacidade temporária pode gerar direito ao mesmo. O perito
constatou que "o uso de drogas ilícitas e psicoativos pela parte autora
causaram sequelas psíquicas que no momento o impedem de prover
sua subsistência". A Sentença de procedência de 1º grau foi re-
formada pela Turma Recursal sob o argumento de que a parte autora
não se enquadra no conceito legal de pessoa portadora de deficiência.
Quanto à análise da miserabilidade, restou pacificada. Passo à analise
do cerne do incidente. O entendimento perfilhado por esta Corte é no
sentido de que o magistrado, ao analisar as provas dos autos sobre as
quais formará sua convicção, e deparando-se com laudos que atestem
incapacidade temporária, deve levar em consideração as condições
pessoais da parte requerente para a concessão de benefício assis-
tencial. Malgrado não ser a incapacidade total e definitiva, pode ser
considerada como tal quando assim o permitirem as circunstâncias
sócio-econômicas do Requerente, ou na medida em que este não
possuir condições financeiras de custear tratamento especializado.
Mesmo porque o critério de definitividade não fora adotado pelo § 2º,
do art. 20, da Lei 8.742/93, e um dos pressupostos para a manutenção
do benefício assistencial é a avaliação periódica a cada dois anos. A
transitoriedade da incapacidade, portanto, não é óbice à sua con-
cessão. A respeito: VOTO - EMENTA -INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. INCAPACIDA-
DE PARCIAL E/OU TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Pedido de concessão de benefício assistencial. 2.
Sentença de improcedência do pedido ao argumento de que o laudo
médico elaborado durante a instrução processual atestou que, embora
tenha constatado que a parte autora encontra-se incapacitada parcial e
temporariamente de exercer a sua atividade laborativa habitual a céu
aberto, podendo trabalhar, como gari, em locais não expostos di-
retamente ao sol, uma vez que é acometida de epilepsia, do tipo
grande mal (CID 10 - G 45) há 4 anos,"a doença ainda deve ser
considerada como reversível dado ao seu início relativamente re-
cente". O prognóstico deve ser considerado como favorável, haja
vista que em muitos casos o uso do medicamento anti-convulsivante
pode impedir definitivamente a ocorrência das crises comiciais. A
sentença considerou que o problema não impede o autor de ter po-
tencial laborativo, havendo possibilidade de exercer algumas das ati-
vidades laborais que lhe garantam sustento. 3. Manutenção da sen-
tença pela Turma Recursal do Rio Grande do Norte ao argumento de
que Laudo médico, conquanto reconheça ser o segurado portador de
epilepsia, é categórico em concluir pela ausência de incapacidade
total para o exercício de atividade laborativa, sendo possível o con-
trole da patologia através da via medicamentosa não obstando a
inserção do autor no mercado de trabalho. Quanto ao critério da
renda, diante da ausência de incapacidade o acórdão considerou a
análise irrelevante. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência,
interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão é divergente do en-
tendimento da Turma Nacional de Uniformização, destacando que a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial. 6. É entendimento desta TNU que a incapacidade para
fins de benefício assistencial não deve ser entendida como aquela que
impeça a parte autora de exercer quaisquer atividades laborais de
forma total e permanente, até porque a própria redação original do
art. 20 da LOAS não fazia essa restrição. Nesse sentido: "PRE-
VIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPO-
RÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU. 1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria
a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete res-
tringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do ne-
cessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa
a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa." (PE-
DILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM
CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem'".
(PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT -DJ de 11/03/2010). 3. "Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício

Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Pedido
conhecido e improvido. (PEDILEF 00138265320084013200, JUIZ
FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
SILVA, DOU 09/03/2012.)".7. A reiteração desse posicionamento cul-
minou na edição da Súmula 29, a qual prevê que "para os efeitos do
art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida
independente não é só aquela que impede as atividades mais ele-
mentares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio
sustento", bem como o verbete nº 48, editado já sob a égide da nova
redação do art. 20 da LOAS, a qual assevera que "a incapacidadenão
precisa ser permanente para fins de concessão do benefício assis-
tencial de prestação continuada".8. Diante dessas considerações, o
voto é por conhecer e dar parcial provimento ao presente incidente,
para reafirmar o entendimento desta TNU de que a incapacidade
laboral para fins de benefício assistencial não necessita ser total e
permanente, devendo os autos retornar à Turma Recursal de origem
para adequação do julgado. (PEDILEF 05086016420094058400, Re-
lator JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, Data De-
cisão 27/06/2012, DOU 13/07/2012) Não obstante não estar intei-
ramente dependente de outrem, para se vestir, se alimentar, se lo-
comover e realizar as demais tarefas cotidianas, encontrando-se sem
capacidade uma pessoa de manter o próprio sustento por meio de
atividade laborativa, maquinalmente torna-se impossibilitada de man-
ter uma vida independente sem qualquer amparo ou caridade. Neste
sentido, a Súmula 29 desta E. TNU parece estar. Confira-se: "Para os
efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a
vida independente não é só aquela que impede as atividades mais
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao
próprio sustento" Importa, por último, registrar que, havendo clara
possibilidade do Suscitante, no futuro, exercer trabalho remunerado
que proveja sua subsistência, integrado ao mercado, o benefício de-
verá, igualmente, ser cancelado, cujas circunstâncias deverão ser ve-
rificadas pelo INSS, periodicamente, nos termos da lei, devendo
eventual deferimento ou cancelamento do benefício observar o devido
processo legal, assegurando-se ao beneficiário o contraditório e a
ampla defesa. Pelo exposto, CONHEÇO do Incidente de Unifor-
mização Nacional suscitado pela parte autora e DOU-LHE PRO-
VIMENTO, para reafirmar a tese da Súmula 29 desta TNU e res-
tabelecer a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido
condenando o INSS a conceder o amparo assistencial à parte autora
desde a DER, haja vista que cabe ao INSS aplicar o entendimento já
pacificado por esta corte, juros e correção monetária de acordo com o
manual de cálculos da Justiça / Federal."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504868-27.2013.4.05.8311
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, não concedeu o benefício assistencial soli-
citado, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos, decidiu que não foi verificada a miserabilidade hábil a per-
cepção do benefício, nos seguintes termos:
"Tendo em vista esse entendimento, e analisando detidamente a prova
dos autos, em especial o mandado de verificação/perícia social, so-
bretudo as fotos da residência da requerente, observo que esta não se
encontra em situação de miserabilidade, não sendo necessária a pro-
teção do Estado, que deve se dar apenas de modo subsidiário.
[...]
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Vê-se claramente, portanto, que não se trata de grupo familiar mi-
serável, mas apenas pobre. De se salientar que muitos brasileiros
garantem seu sustento na informalidade. Assim, ainda que seja ale-
gado que a renda per capita seja inferior a ¼ do salário-mínimo, as
condições de vida do grupo familiar verificadas dão conta que existe
outras rendas não declaradas."
Destarte, verifica-se a partir da análise da inicial, sentença, e acórdão,
a parte ora requerente possui renda familiar per capita inferior a ¼ do
salário mínimo.
Em que pese haver análise das circunstâncias pessoais e sociais quan-
do a renda familiar for superior a ¼ do salário mínimo, este não
deverá ser o mesmo procedimento quando já constatado o critério
objetivo da miserabilidade, conforme já sedimentou o entendimento
esta TNU, por meio do PEDILEF nº 201070500195518, verbis:
"VOTO-EMENTA INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍ-
CIO ASSISTENCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA INFERIOR A
¼ DO SALÁRIO-MÍNIMO - PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MI-
SERABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DA TNU. INCIDEN-
TE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido de
concessão de benefício assistencial.
[...]
9. Voto para reafirmar o entendimento do STJ e da TNU no sentido
de que, uma vez demonstrada que a renda per capita da parte autora
é inferior a ¼ do salário-mínimo, deve ser presumida de forma ab-
soluta sua situação de miserabilidade para fim de concessão de be-
nefício assistencial. 10. Determinação de retorno dos autos à Turma
Recursal de origem para adequação do julgado. 11. Incidente de
uniformização de jurisprudência conhecido e parcialmente provido,
nos termos acima.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja promova a adequação do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500701-45.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDINALDO BEVENUTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
assistencial, diante da ausência de incapacidade do autor para as
atividades laborais.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, segundo a
qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos portadores
do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos relativos ao
caso concreto a fim de avaliar a existência da incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste ao agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510486-92.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LOURENÇO MANOEL SIMPLÍCIO
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11 662
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, confirmando a
sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença, com efeitos a partir da
data do laudo pericial judicial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do requerimento adminis-
trativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que, tendo a perícia constatado o
início da incapacidade anteriormente à data do requerimento admi-
nistrativo, este será o termo inicial do benefício. A respeito, veja-se
trecho do próprio acórdão vergastado:
"4. Em tais termos, trata-se de patologia que, de fato, existe desde
2013, época do requerimento administrativo (...)"
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Re-
solução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002539-76.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÃO LEONEL MACHADO PEREIRA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime jurídico de
trabalho do celetista para o estatutário implica em extinção do contrato de
trabalho, não foi o que ocorreu na apresente situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5021080-94.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DALVA IRANY GRUDTNER
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como

das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002340-54.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DYMUTH MEINICKE
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-

mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002778-72.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VANDERLEY DE OLIVEIRA LEITE
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA OAB: PR-26296
PROC./ADV.: BRAULIO RENATO MOREIRA OAB: SC-2424
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de petição contra decisão que negou provimento ao agravo
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização,
pela incidência da Súmula 42/TNU.
Recebo a Petição como embargos de embargos de declaração, por
preencher os requisitos legais.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material
na decisão ora impugnada, porquanto não se trata apenas de reexame
de provas, mas acerca da tese de que a anotação em CTPS é início de
prova material, o que não foi discutido.
Requer, assim, seja sanado o vício apontado.
Sem impugnação.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do incidente.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
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Com efeito, verifica-se que esta Turma Nacional de Uniformização
pacificou o entendimento nos sentido de que "A Carteira de Trabalho
e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito
formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção re-
lativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço
para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de em-
prego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais
(CNIS)" (Súmula 75/TNU).
Além do mais, incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: "Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, acolho os embargos e determino a restituição dos
autos à origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002391-65.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ISIDORO AVELAR DE MAGALHÃES
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-

dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506122-25.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSAILTON PEDRO ALVES
PROC./ADV.: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES OAB: RN-
9832
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, decidiram que a parte autora não tem direito ao benefício plei-
teado, pelo não preenchimento dos requisitos legais para a sua con-
cessão.

A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005010-50.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FRANCISCO EDUARDO ANDRIETI
PROC./ADV.: ERNESTO Z. MORESTONI OAB: SC-11666
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, em razão da ausência de incapacidade
da parte autora para as atividades laborativas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, se-
gundo a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos
portadores do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos
relativos ao caso concreto a fim de avaliar a existência da inca-
pacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Determino a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008499-35.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIZ EDUARDO SCHMITZ DE BITTEN-
C O U RT
REQUERIDO (A): REGIANE SCHMITZ DE BITTENCOURT
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em razão da inadmissão do incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, mo-
dificando a sentença, deu provimento ao recurso inominado da parte
autora para determinar ao INSS que proceda à de revisão do salário-
de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91
e pela Lei 9.876/1999.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que
"a) não houve, inexistiu, interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
b) a prescrição contra a Fazenda Pública somente poder ser inter-
rompida uma vez; c) a prescrição interrompida recomeça a correr,
pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com
que: d) estejam prescritas todas as parcelas cuja prescrição even-
tualmente foi interrompida"
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do in-
cidente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
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1

A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO PRES-
CRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO INSS DE-
CLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRI-
ÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO DE CONTRO-
VÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora recorrente, pretende a
modificação de acórdão que, confirmando os termos da sentença, julgou
procedente a demanda e o condenou a revisar o benefício previdenciário
percebido pelo autor, nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta
o recorrente que a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem
que o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-
2010, não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que
a prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam pres-
critas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade após a
ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os
recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301,
provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectiva-
mente. Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Su-
perior Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem
razão a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recente-
mente examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta Tur-
ma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto
21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa interruptiva da
prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publicação do men-
cionado ato administrativo que reconheceu o direito dos segurados à
revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a renúncia aos prazos
prescricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de
sua publicação, não pela metade; e (ii) para pedidos administrativos ou
judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos contados da
publicação do ato normativo referenciado, não incide a prescrição, re-
troagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do be-
nefício revisando. 4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei
9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido e desprovido. 6. Jul-
gamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008024-55.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SUELI CONCEIÇÃO BONFIM FRATASSI
PROC./ADV.: CÁSSIA APARECIDA ROSSI OAB: SP-216273
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência das Súmulas 42, 77 e da Questão de Ordem 13, todas
da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissões na
decisão embargada, porquanto não analisou em seu agravo legal, bem
como a sua incapacidade e condições pessoais para a concessão do
benefício pleiteado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência de incapacidade da parte autora e, em
consequência, pelo indeferimento do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509771-50.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SANDRA CRISTINA DE MELO GUEDES
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-
12519
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora recorrente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a doença da requerente
é preexistente aos recolhimentos para a previdência realizados na
condição de segurada facultativa.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o paradigma
apresentado, mormente porque o paradigma trata de caso em que a
condição de segurada da previdência não foi questionada pela au-
tarquia-ré, posto que reconhecida referida condição administrativa-
mente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004584-33.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURO FREGADOLLI
PROC./ADV.: NARA CARDOSO OAB: PR-35126

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto ante a
incidência da Questão de Ordem 13/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material
na decisão embargada, porquanto o número do precedente informado
como referência, para a negativa de provimento do agravo interposto,
retrata matéria diversa daquela debatida no pedido de uniformiza-
ção.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante, somente, no que tange ao erro
material.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De início, constato a existência de erro material, haja vista que o
número do PEDILEF informado na decisão embargada refere-se à
matéria estranha à retratada no pedido de uniformização interposto
pela parte ora embargante.
Entretanto, verifica-se que o teor do precedente constante na decisão
embargada reflete, perfeitamente, a matéria ora em debate.
Destarte, a fim de sanar o vício apontado, esclareço que o precedente
utilizado para negar provimento ao agravo interposto é o PEDILEF
200971500147603, cuja ementa segue abaixo, visando demonstrar
que, no caso, ocorreu apenas uma falha quanto ao número do pre-
cedente indicado:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO REGIME
GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PROPRIO. POS-
SIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Pedido
de reconhecimento do período de 05.11.1984 a 01.08.1994 como
laborado em atividade especial e sua conversão em tempo comum,
bem como a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição para
averbação junto a regime próprio de previdência. 2. Sentença de
parcial procedência do pedido, reconhecendo a especialidade dos lap-
sos de 05.11.1984 a 21.09.1993 e de 28.07.1994 a 01.08.1994 e
determinando a expedição da respectiva CTC. 3. Manutenção da
sentença pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul. 4. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem, ao argumento de que a matéria se encontra
pacificada na TNU na linha do acórdão recorrido. 7. Pedido de
reconsideração na forma do RITNU. 8. Com razão a Presidência da 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Está Turma Nacional de
Uniformização já firmou entendimento no sentido de possibilidade da
utilização em regime próprio de previdência de tempo de serviço
reconhecido como especial e convertido em tempo comum enquanto
o segurado exercia atividade vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: PEDILEF
200833007023647 (JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-

VEIRA, DOU 27/04/2012), PEDILEF 200650500062065 (JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 28/10/2011), PE-
DILEF 200450500029971 (JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA
WEIBEL KAUFMANN, DJ 01/03/2010) e PEDILEF
200450500092565 (JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ
13/10/2009). 9. Portanto, o acórdão se encontra na mesma linha de
entendimento deste Colegiado, motivo pelo qual se aplica o disposto
na Questão de Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido". 10. Incidente de uniformização de
jurisprudência não conhecido, nos termos acima."
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o vício
alegado, porém, sem efeitos infringentes.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507066-13.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ ITAMAR AQUINO DA ROCHA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença,
concedendo auxílio-acidente, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a incapacidade total da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da incapacidade total e tem-
porária.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5063210-11.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MURILO DA FONSECA ASSENATO
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
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2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5055237-05.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CRISTINA PADILHA LEMOS
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como

das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500252-96.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença, com
efeitos a partir da data da perícia médico-judicial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir da data do requerimento adminis-
trativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que, não havendo indicação do
médico-perito da data da incapacidade, deve ser adotada a data da
elaboração do laudo para o termo inicial do benefício (a).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000640-12.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIANA ALVES DE LIMA PRAXEDES
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
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Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de
que não restou atendido o requisito da carência, considerando que os
períodos em que a autora pleiteia o reconhecimento de atividade
campesina não são imediatamente anteriores ao requerimento do be-
nefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A decisão da Turma Recursal de origem se alinha à jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, que através da edição da
Súmula 54 consolidou o entendimento de que "para a concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de
atividade equivalente à carência deve ser aferido no período ime-
diatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do im-
plemento da idade mínima."
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003023-49.2013.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SALETE RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DÉBORA CASTELLI MONTEMEZZO OAB: SC
13.007-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural por
idade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a qualidade
de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
requerente não comprovou o exercício da atividade campesina em
regime de economia familiar durante o período mínimo de carência
necessário.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500927-08.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA SEVERINA DA SILVA
PROC./ADV.: GERALDA SOARES DA FONSECA COSTA OAB:
PB-4332

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou estar com-
provada a condição de rurícola da requerida.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500834-22.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLEIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: CLÍNIO DE OLIVEIRA MEMÓRIA CORDEIRO
OAB: CE-20281
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a prova
testemunhal produzida e os documentos juntados aos autos são in-
suficientes à comprovação do exercício da atividade rurícola em re-
gime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502365-43.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-4
224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que não
estar atendido o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509081-24.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB:
CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que os
documentos apresentados pela requerente são insuficientes à com-
provação do efetivo exercício da atividade campesina durante o pe-
ríodo mínimo de carência exigido.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508541-18.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WILSON DE MEDEIROS
PROC./ADV.: CLAUDIA ROBERTA GONZALEZ LEMOS DE PAI-
VA OAB: RN-3654
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não f
oi demonstrada a incapacidade da parte requerente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da incapacidade.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o en-
tendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510567-44.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA ABÍLIO DE SOUZA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que os
documentos apresentados pela requerente são insuficientes à com-
provação do efetivo exercício da atividade campesina durante o pe-
ríodo mínimo de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0519234-59.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LÚCIA FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que os
documentos apresentados pela requerente são insuficientes à com-
provação do efetivo exercício da atividade campesina durante o pe-
ríodo mínimo de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001282-07.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO EDES FREITAS
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0525714-87.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA VALDENIR BRAUNA DA CRUZ
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Na hipótese, não obstante os documentos anexados consistirem em
frágil início de prova material, a condição de segurado especial não
restou comprovada, considerando que, conforme consignado na sen-
tença, a parte autora não ostenta características de trabalhador rural,
v.g., linguagem peculiar, mãos calejadas, pele sofrida do implacável
sol do semi-árido, conhecimento abundante, com vocabulário próprio,
da vida do agricultor nordestino. Ademais, houve contradições entre o
depoimento da autora e o de sua testemunha."
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002924-55.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IDA LEONILDA DELANI BERTUOL
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE OAB: PR 15.022

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná que anulou a sentença, devolvendo os autos ao Juízo de origem
para regular prosseguimento, ao fundamento de que não se aplica
prazo decadencial em caso de benefício indeferido pelo INSS, ca-
bendo revisão do ato administrativo a qualquer tempo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2008.71.61.002964-5, indicado como representativo de controvérsia,
firmou entendimento oposto ao do aresto combatido, nos seguintes
termos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do dia primeiro
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.
3. Incidente parcialmente provido.
4. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
(PEDILEF n. 2008.71.61.002964-5; Relator: Juiz Federal Rogéri Mo-
reira Alves; julgado em 20/2/2013.)
Levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma de origem para
aplicação do entendimento firmado na TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006722-14.2008.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ENEDINA CAVALHEIRO DA COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCO ISIDORO ALOISE OAB: SP-33188
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto ante a
incidência da Questão de Ordem 18/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material na de-
cisão embargada, tendo em vista que não se trata de pedido de restituição de
valores referentes ao imposto de renda, mas, sim de revisão da renda mensal
inicial do benefício percebido pela parte autora.

Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja sanado o
vício apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, verifica-se que restou consignado, no relatório
da decisão embargada, que a Turma de origem, mantendo a sentença,
acolheu o pedido inicial de restituição dos valores referentes ao Im-
posto de Renda incidente sobre o montante recebido de entidade de
previdência privada, a título de complementação de aposentadoria,
quando, na verdade, a parte requer a revisão da renda mensal inicial
do seu benefício.
Assim sendo, o relatório do referido decisum de fato deve ser al-
terado, a fim de que dele conste o pedido inicial correto, nos se-
guintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão da renda mensal inicial do
benefício percebido pela parte autora, sob o fundamento de que não
restou comprovada ilegalidade no procedimento de apuração da renda
mensal inicial do benefício da parte autora.
No entanto, tal modificação não altera o teor da fundamentação,
tendo em vista que se amolda perfeitamente ao caso dos autos.
Ante o exposto, acolho os embargos para sanar o vício apontado, sem
efeitos infringentes, mantendo, no que tange ao mérito, a decisão que
negou provimento ao agravo interposto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503310-36.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA LEANDRO ARAÚJO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Em epítome, impende ressaltar que, dos poucos documentos co-
lacionados aos autos, alguns estão em nome de terceiros e outros têm
natureza meramente testemunhal, não tendo a parte promovente jun-
tado provas suficientes em seu nome para fins de comprovação de sua
condição pessoal de rurícola.
No que toca à certidão de casamento, na qual o cônjuge figura como
agricultor, não pode ser considerada como início de prova material,
porquanto a prova oral revelou que autora está separada de fato de
seu marido há dezenove anos. Além disso, há registro de vínculos
urbanos do ex-esposo da autora após a celebração do casamento.
Ademais, os testemunhos não são harmônicos com o depoimento
pessoal e com a narração constante da inicial, perdendo credibilidade
ao se constatar inconsistência (v.g., a testemunha não soube informar
o tempo que a autora reside na cidade; a testemunha desconhece o
local de trabalho da requerente), não fornecendo elementos suficien-
tes para concluir-se que a parte autora realmente dedicou sua vida ao
trabalho na roça, juntamente com sua família, na agricultura de sub-
sistência.
[...]
Em vista do exposto, conclui-se que a prova testemunhal produzida e
os documentos acostados, nos termos da súmula n.º 149 do STJ e do
art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, não são suficientes para a com-
provação do tempo de trabalho na agricultura em regime de economia
f a m i l i a r. . "
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0003305-72.2011.4.03.6309
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: NESTOR JOSÉ CRESPIM
PROC./ADV.: FRANCISCO ISIDORO ALOISE OAB: SP-33188
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto ante a
incidência da Questão de Ordem 18/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material
na decisão embargada, tendo em vista que não se trata de pedido de
restituição de valores referentes a imposto de renda, mas, sim de
revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte
autora.
Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja sanado o
vício apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, verifica-se que restou consignado, na decisão
embargada, que a Turma de origem, mantendo a sentença, acolheu o
pedido inicial de restituição dos valores referentes ao Imposto de
Renda incidente sobre o montante recebido de entidade de previ-
dência privada, a título de complementação de aposentadoria, quando,
na verdade, a parte requer a revisão da renda mensal inicial do seu
benefício.
Assim sendo, o relatório do referido decisum de fato deve ser al-
terado, a fim de que dele conste o pedido inicial correto, nos se-
guintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, declarou a decadência do direito de revisão da renda do
benefício previdenciário percebido pela parte autora.
No entanto, tal modificação não altera o teor da fundamentação,
tendo em vista que se amolda perfeitamente ao caso dos autos.
Ante o exposto, acolho os embargos para sanar o vício apontado, sem
efeitos infringentes, mantendo, no que tange ao mérito, a decisão que
negou provimento ao agravo interposto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505168-34.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GONÇALVES DA COSTA
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB: CE-
18947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Conforme ressaltado na sentença, os testemunhos não foram har-
mônicos com o depoimento pessoal e com a narração constante da
inicial, sobretudo no que toca aos detalhes do labor rural, perdendo
sua credibilidade ao se constatar contradições/omissões (v.g.: a autora
não soube indicar corretamente o início do período de plantio; a
autora informou que planta duas tarefas, ao passo que a testemunha
afirmou que a requerente planta de três a quatro tarefas), não for-
necendo, destarte, elementos suficientes para concluir-se que a parte
autora realmente dedicou sua vida ao trabalho na roça, juntamente
com sua família, na agricultura de subsistência."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508564-87.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS DORES ARAUJO SANTANA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Note-se que a certidão de casamento, na qual o cônjuge figura como
agricultor, não pode ser aproveitada como início de prova material,
porquanto há registro de atividade urbana em nome do esposo após a
celebração do casamento. Inclusive, o marido da autora percebeu
auxílio-doença na qualidade de comerciário no início do ano de
2 0 11 .
Saliente-se que a postulante asseverou em juízo que não se separou
do esposo, a despeito do exercício, por este, de atividade urbana em
outras localidades.
[...]
Destaque-se que, conquanto a parte autora tenha, porventura, de-
sempenhado algum labor rurícola, restou comprovado que, durante
largo período de tempo, em interregno concomitante com parcela do
período de carência do benefício ora pleiteado, o esposo da mesma
dedicou-se à atividade urbana, descaracterizando a indispensabilidade
da atividade rural para a subsistência da família."
In casu, verifica-se que o acórdão recorrido afastou o reconhecimento
da qualidade de segurado especial da parte autora em razão da ati-
vidade urbana exercida pelo esposo da requerente de maneira in-
suficiente à manutenção da qualidade de trabalhador rural. . Sobre
este tema a TNU, por meio do PEDILEF nº 05000002920054058103,
já firmou seu entendimento no sentido de que a atividade urbana não
prejudicará a qualidade de trabalhador rural se a rural for suficiente
ao preenchimento da carência necessária à percepção do beneficio,
verbis:
"VOTO / EMENTA APOSENTADORIA POR IDADE. TRABA-
LHADOR RURAL. ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA. ATI-
VIDADE URBANA INTERCALADA. 1. Sobre a alegação do INSS
de que o requerente exerceu trabalho urbano, a sentença considerou
que tal fato não desnatura o labor rural na qualidade de segurado
especial, na medida em que não suplantou nem se deu em con-
comitância ao período de carência exigido pela Lei 8.213/91. A Tur-
ma Recursal reformou a sentença por considerar que, apesar de al-
guns documentos poderem servir como início de prova material, aca-
baram ficando descaracterizados em razão da função da informação
constante do CNIS. 2. Demonstrada divergência com acórdão pa-
radigma da Turma Nacional de Uniformização, segundo o qual o
exercício de atividade urbana, durante parte do período de carência,
quando não interrompe o curso normal do trabalho rural, não afasta a
caracterização da condição de segurado especial. (Processo nº
2006.70.95.001723-5, DJU 31/08/2007). 3. O incidente de unifor-
mização não embute pretensão direta a reexame de prova, mas apenas
arguição de divergência jurisprudencial em torno de critério jurídico
para valoração da prova. 4. O acórdão recorrido contraria o art. 143
da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a atividade rural pode ser des-
contínua. O exercício de atividade urbana intercalada não constitui
motivo suficiente para tornar ineficaz todo o tempo de serviço rural.
5. A prova testemunhal foi colhida, mas não chegou a ser examinada
pelo acórdão recorrido. Por isso, o acórdão dever ser anulado para
que o conjunto probatório seja apreciado. Aplicação da Questão de
Ordem nº 20 da TNU. A turma recursal de origem fica vinculada ao
seguinte critério jurídico de valoração da prova: a atividade urbana
intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de
trabalhador rural, se os períodos descontínuos em que houve ex-
clusivo exercício de atividade rural forem suficientes para cobrir
tempo equivalente à carência do benefício. 6. Incidente parcialmente
provido para anular o acórdão recorrido, cabendo à turma recursal
retomar o julgamento do recurso interposto contra a sentença. 7. O
Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos que
versarem sobre a mesma questão de direito material sejam auto-
maticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de ori-
gem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0526146-72.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA LUCIA RIBEIRO RAMOS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508992-69.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LÍDIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB: CE-
18947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Perscrutando os autos, verifico que, como início de prova material, a
parte autora apresentou os seguintes documentos: certidão de ca-
samento, na qual um dos cônjuges figura como agricultor; com-
provante de que o cônjuge da autora recebe aposentadoria por idade
- segurado especial; comprovante de participação em programas go-
vernamentais de apoio aos trabalhadores rurais; documentos emitidos
pelo sindicato dos trabalhadores rurais (filiação em 24/2/2002); notas
fiscais de insumos agrícolas; comprovantes de pagamento de ITR -
Imposto Territorial Rural em nome do cônjuge da postulante e em
nome de terceiro, dentre outros documentos de menor importância.
Desta forma, para a comprovação da qualidade de segurado especial
é necessário que a parte autora apresente evidências documentais de
que, no lapso temporal que pretende seja averbado, exercia efeti-
vamente a labuta rural em regime de economia familiar.
Vale lembrar também que essa documentação, via de regra, deve ser
contemporânea ao período da atividade rural que se deseja ver re-
conhecido, segundo orientação firme da jurisprudência pátria."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, o presente incidente encontra óbice no
que concerne à insuficiência dos argumentos lançados, uma vez que
houve mais de uma razão ao indeferimento do pedido inicial. Nesse
sentido, incide à espécie a Questão de Ordem nº 18: "É inadmissível
o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0521666-85.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA QUEIROZ DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Na hipótese, não obstante os documentos anexados consistirem em
frágil início de prova material, a condição de segurado especial não
restou comprovada, considerando que, conforme consignado na sen-
tença, a parte autora não ostenta características de trabalhador rural,
v.g., linguagem peculiar, mãos calejadas, pele sofrida do implacável
sol do semi-árido, conhecimento abundante, com vocabulário próprio,
da vida do agricultor nordestino."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504186-60.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA OLIVEIRA ALVES
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508343-07.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDELICE BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:

"Em epítome, impende ressaltar que, dos poucos documentos co-
lacionados aos autos, alguns estão em nome de terceiros e outros têm
natureza meramente testemunhal, não tendo a parte promovente jun-
tado provas suficientes em seu nome para fins de comprovação de sua
condição pessoal de rurícola.
Ademais, note-se que a prova testemunhal não foi satisfatória, não
fornecendo elementos suficientes para formar o convencimento da
condição de rurícola da requerente.
Uma vez advertida sobre a obrigação de só falar a verdade em juízo,
a única testemunha apressou-se em afirmar que só conhece a autora
há 4 anos. Por outro lado, não demonstrando ser trabalhadora rural, a
testemunha chegou a confundir o nome da própria postulante com o
da dona do sítio, precisando da ajuda indevida de outrem para indicar
o nome correto da dona da terra.
Observe-se que a lei exige o início de prova material - consubs-
tanciada em documentação idônea expedida na época dos fatos que se
pretende provar - para referendar a prova testemunhal eventualmente
existente. A Turma Nacional de Uniformização das Decisões das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais enfrentou lide se-
melhante, oportunidade em que anunciou sob o n.º 34: "Para fins de
comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve
ser contemporâneo à época dos fatos a provar."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, o presente incidente encontra óbice no
que concerne à insuficiência dos argumentos lançados, uma vez que
houve mais de uma razão ao indeferimento do pedido inicial. Nesse
sentido, incide à espécie a Questão de Ordem nº 18: "É inadmissível
o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500753-38.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES OAB: RN-9883
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença quanto à DIB, acolheu o pedido de auxílio-
doença, com efeitos a partir da data da citação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere o
restabelecimento do benefício a partir da data do requerimento ad-
ministrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido deve ser mantido posto que em
todos os casos de privilegia o livre convencimento motivado do
julgador (d).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502363-90.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIO MECEDO BRAZ
PROC./ADV.: MARIA CLAUDINO OAB: PB-5775
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não haver
comprovação do exercício da atividade rurícola pelo requerente du-
rante o período mínimo de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501757-30.2011.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO RUFINO CANDIDO FILHO
PROC./ADV.: JOAQUIM DE SOUSA MELO NETO OAB: PE
22.239

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, concedeu o benefício assistencial solicitado na
inicial, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais do recorrente, decidiu que foram
verificadas as condições hábeis à percepção do benefício, de modo
que, em sede de embargos, acrescentou às suas razões a inocorrência
de prescrição de fundo de direito ao benefício assistencial ou pre-
videnciário.
Verifica-se que esta Turma Nacional possui disciplina específica
quanto a existência de prescrição de fundo de direito a beneficio
assistencial se ocorridas determinadas circunstâncias, conforme, evi-
denciado no julgamento do PEDILEF 050803249200740582012:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação OU, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
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15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Destarte, verifica-se não há clareza quanto a este ponto a partir da
análise da inicial, sentença, e acórdão, de modo que não é possível
avaliar se houve e qual foi a data precisa do indeferimento do pedido
no âmbito administrativo, tornando, deste modo, o acórdão gené-
rico.
Nesse sentido, esta TNU, por meio do julgamento do PEDILEF n.
05041334420104058102, consolidou entendimento no sentido de
que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁ-
RIO-MATERNIDADE DA SEGURADA ESPECIAL RURAL.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ACÓRDÃO PADRÃO E
GENÉRICO. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE FUNDAMENTAÇÃO.
UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADA. ACÓRDÃO ANULADO DE
OFÍCIO. 1. Pedido de concessão de salário-maternidade. 2. Sentença
de extinção do feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, por entender o juízo monocrático aplicável a prescrição
do fundo de direito de cinco anos prevista no Decreto nº 20.912/32.
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela 2ª
Turma Recursal do Ceará, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5.
Alegação de que o acórdão recorrido é divergente da Súmula 85 do
Superior Tribunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência
da Turma Recursal de origem, pois seu seguimento importaria em
reexame da matéria de fato. 7. Agravo na forma do RITNU. 8. Como
já é por demais recorrente que a Presidência da Turma Recursal do
Ceará inadmita a grande maioria dos incidentes lá interpostos pelo
mesmo argumento da vedação ao reexame da matéria de fato, impõe-
se aqui salientar que no caso em apreço a divergência restringe-se
exclusivamente à matéria de direito, não subsistindo qualquer fun-
damento para a aplicação da Súmula 42/TNU. 9. No caso em apreço,
verifico que o acórdão recorrido não faz a devida análise do recurso
inominado interposto pela parte autora. No referido recurso a de-
mandante suscita a questão da aplicação do prazo decadencial do art.
103 da Lei nº 8.213/91, bem como a prescrição qüinqüenal prevista
na Súmula 85/STJ, ambos em detrimento do entendimento do juízo
monocrático de aplicação da prescrição do fundo de direito. No en-
tanto, o acórdão da Turma Recursal do Ceará se limitou a manter a
sentença por seus próprios fundamentos. Desta forma, a ausência de
análise específica dos autos, não permite sequer que se faça o cotejo
entre o acórdão ora combatido e os paradigmas apresentados, eis que,
como adiantado no exórdio dessa fundamentação, atinge o direito de
fundamentação das decisões judiciais (art. 93, inc. IX, da CF/88). 10.
Diante disso, a uniformização pretendida fica prejudicada dados os
sérios vícios que acometem o acórdão em questão, a impossibilitar
tanto a análise do conhecimento como a de mérito do incidente por
esta Turma Nacional. 11. Em sendo assim, é de se anular de ofício o
presente acórdão, tudo em face de aplicação analógica da Questão de
Ordem nº 17 ("Quando o acórdão decidir tema alheio à controvérsia,
a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais deve anular o julgado"). 12. Diante do exposto, em
face das razões expendidas, ANULO, DE OFÍCIO o acórdão, de-
terminando que os autos retornem à Turma Recursal de origem, para
que proceda a novo julgamento.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo o acórdão anterior-
mente proferido e determino a restituição dos autos à Turma de
origem para que seja proferido novo julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507368-11.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ JENUINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11 662
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não haver
comprovação pelo requerente do exercício da atividade rurícola em
regime de economia familiar durante o período mínimo de carência
exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500478-36.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO LUÍS BENÍCIO DEDE
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Na hipótese, não obstante os documentos anexados consistirem em
frágil início de prova material, a condição de segurado especial não
restou comprovada, considerando que, conforme consignado na sen-
tença, houve divergências relevantes entre o depoimento do autor e o
de sua testemunha. Ademais, o autor não ostenta características fí-
sicas de trabalhador rural."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005801-65.2006.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA BENEDITA DE SOUZA
PROC./ADV.: TIAGO DE GÓIS BORGES OAB: SP-198325
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de
que não restou atendido o requisito da carência, considerando que os
períodos em que a autora pleiteia o reconhecimento de atividade
campesina não são imediatamente anteriores ao requerimento do be-
nefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A decisão da Turma Recursal de origem se alinha à jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, que através da edição da
Súmula 54 consolidou o entendimento de que "para a concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de
atividade equivalente à carência deve ser aferido no período ime-
diatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do im-
plemento da idade mínima."
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504461-11.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO LOPES
PROC./ADV.: ALISSON TAVEIRA OAB: RN-13931
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"No presente caso, a parte demandante não demonstrou ter exercido
atividades rurícolas, atendendo a carência legal, para fazer jus ao
benefício postulado."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500770-60.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DA SILVA MESQUITA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB:
CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"No caso em apreço, conforme ressaltado na sentença, a autora foi
insegura nas respostas, não fornecendo elementos suficientes para
concluir-se que a postulante realmente dedicou sua vida ao trabalho
na roça, juntamente com sua família, na agricultura de subsistên-
cia."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas. Enquanto o acórdão recorrido
afasta o pedido solicitado na inicial por ausência de elementos que
demonstrassem a atividade rural do demandante ao passo que os
acórdãos paradigmas debatem o ônus da prova em exibir processo
administrativo. Nesse sentido, faltou-lhe a similitude fática, incidindo
à espécie a Questão de Ordem nº 22: "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Com efeito, não cabe incidente de uniformização acerca da inversão
do ônus probatório, por se tratar de questão de direito processual.
Nesse sentido: PEDILEF 2004.61.84.332528-3:
"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SAQUE
INDEVIDO EM CONTA BANCÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
1. Pretende a parte autora a modificação de acórdão, que deu pro-
vimento ao recurso inominado interposto pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF para, modificando a sentença, julgar improcedente o
pedido de ressarcimento de valores sacados em sua conta poupança
supostamente por terceiros, ao fundamento de que o autor não com-
provou a culpa da ré no desaparecimento de tais valores de sua conta.
Aduz que, in casu, aplica-se a inversão do ônus da prova, nos termos
do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a
ré não logrou demonstrar que os saques indevidos foram efetuados
por culpa do próprio correntista. Apresenta como paradigmas acór-
dãos da 1ª Turma Recursal da Bahia (Processo 2005.33.00.701570-7)
e da 3ª Turma Recursal de Minas Gerais (Processo
103628132005401).
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2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que
nele se pretende a inversão do ônus da prova prevista no artigo 6º,
VIII, do CDC, matéria eminentemente processual, o que obsta o seu
julgamento, nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001. 3. Incidente
não conhecido."
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500167-95.2014.4.05.8308
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIETA MARIA TOME DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512229-83.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZENEIDA SANTOS SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
atendido o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513036-31.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DA PENHA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCELA BETHULIA CASADO E SILVA OAB:
PB-12 058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501304-25.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA ANDRADE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou atendido o requisito da carência.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que somente
a partir de 2005 está demonstrado o exercício da atividade cam-
pesina.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017999-40.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALTER MANOEL GOMES
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015208 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500208

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 5005616-03.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRMA MARIA CHOLLET RODRIGUES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao incidente de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não se trata de reexame de provas,
mas, sim, de "correta valoração das provas".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Não há, na decisão embargada, qualquer vício, porquanto as ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos e já
analisadas as condições especiais do caso concreto, concluíram que a
parte autora não faz jus à pensão por morte pleiteada, uma vez que
não foi reconhecida a união estável da demandante com o de cujus,
bem como em virtude da ausência de demonstração da dependência
econômica da solicitante em relação ao falecido instituidor do be-
nefício.
Assim, de fato, para infirmar as conclusões das instâncias de origem,
necessário seria o reexame do acervo fático-probatório, o que en-
contra óbice na súmula 42/TNU, como consignado na decisão em-
b a rg a d a .
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5033399-69.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OLINA RADUZ GONÇALVES
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS OAB: DF-
5939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: RENATO KLIEMANN PAESE OAB: RS-29 134
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a distribuição do feito ao Colegiado da
TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, por-
quanto a decisão embargada não tratou da questão dos autos, qual
seja: o termo final de pagamento da GDPST aos inativos no mesmo
percentual pago aos servidores em atividade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Com razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, no presente caso, a existência do alegado vício, pois restou
consignado na decisão embargada que a discussão dos autos se refere
ao pagamento proporcional da GDPST em observância à propor-
cionalidade da aposentadoria percebida pelo autor, quando, na ver-
dade, se trata de debate acerca do termo final de pagamento da
GDPST aos inativos no mesmo percentual pago aos servidores em
atividade.
Dessa forma, a fim de sanar o vício apontado, decido:
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul.
A União sustenta que o acórdão atacado diverge da jurisprudência de
turmas recursais de outras regiões, no que tange ao termo final de
pagamento da GDPST aos inativos no mesmo percentual pago aos
servidores em atividade.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos para sanar os vícios apontados.
Porém, no que tange ao mérito, mantenho a decisão que determinou
a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007687-27.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EVERTON CANDIDO JOSEFINO
PROC./ADV.: PAULA CRISTHINA BOEIRA MENDES OAB: SC-
25 932
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial ao deficiente.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Embora a renda per capita da família seja inferior ao limite legal,
entendeu a Turma de origem ser indevida a concessão do benefício
pleiteado, sob o fundamento de que os elementos constantes nos autos
não permitem concluir pelo estado de miserabilidade.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
201070500195518 reafirmou sua jurisprudência no sentido de que "a
renda mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo denota
presunção absoluta de miserabilidade, não sendo possível ser con-
frontada com os outros critérios."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521025-84.2008.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE HELENO DA SILVA REP. POR
ADALGISA DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença sob o fundamento de que a
decadência do direito à revisão do ato de concessão ou indeferimento
de benefício previdenciário não se aplica aos benefícios concedidos
antes da Medida Provisória 1.523-9/97.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a
revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na
busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.
3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência"

Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Supremo Tri-
bunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504270-83.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LUCIA DE SOUSA LINHARES
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-4
224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Em epítome, impende ressaltar que, dos poucos documentos co-
lacionados aos autos, alguns estão em nome de terceiros, não tendo a
parte promovente juntado provas suficientes em seu nome para fins
de comprovação de sua condição pessoal de rurícola.
Note-se que a certidão de casamento, na qual o cônjuge figura como
lavrador, não pode ser admitida como início de prova material, uma
vez que a prova testemunhal revelou que o casal se separou há muito
tempo e que desde 1996 a postulante teve conhecimento do óbito do
seu ex-esposo."
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503332-88.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA SOARES
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-4
224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"No caso em apreço, impende ressaltar que, dos poucos documentos
colacionados aos autos, alguns estão em nome de terceiros e outros
têm natureza meramente testemunhal, não tendo a parte promovente
juntado provas suficientes em seu nome para fins de comprovação de
sua condição pessoal de rurícola.
Note-se que a certidão de casamento, na qual o cônjuge figura como
agricultor, não pode ser admitida como início de prova material,
tendo em vista que o casal se separou de fato há 16 anos.
Por outro lado, conforme ressaltado na sentença, a maioria da prova
material fornecida gira em torno da condição de segurado especial do
Sr. Zacarias Pereira da Silva, pai da autora, reconhecidamente agri-
cultor perante o INSS, tanto que lhe foi deferido benefício de apo-
sentadoria por idade rural. Todavia, essas provas não lhe aproveitam
porque não há nenhuma evidência de que ela tenha exercido, após o
casamento, atividade agrícola com o seu genitor."
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A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500838-50.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial), nos seguintes termos:
"Ademais, conforme ressaltado na sentença, a partir das provas co-
lhidas em audiência, podemos concluir que a parte autora não possui
características de segurado especial, v.g., linguagem peculiar, mãos
calejadas, pele sofrida do implacável sol do semi-árido, conhecimento
abundante, com vocabulário próprio, da vida do agricultor nordes-
tino.
Observe-se que a lei exige o início de prova material - consubs-
tanciada em documentação idônea expedida na época dos fatos que se
pretende provar - para referendar a prova testemunhal eventualmente
existente. A Turma Nacional de Uniformização das Decisões das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais enfrentou lide se-
melhante, oportunidade em que anunciou sob o n.º 34: "Para fins de
comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve
ser contemporâneo à época dos fatos a provar."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, o presente incidente encontra óbice no
que concerne à insuficiência dos argumentos lançados, uma vez que
houve mais de uma razão ao indeferimento do pedido inicial. Nesse
sentido, incide à espécie a Questão de Ordem nº 18: "É inadmissível
o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500665-12.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO AUGUSTINHO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença, com efei-
tos a partir da data da perícia judicial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge de jul-
gados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere o
restabelecimento do benefício a partir da data do requerimento ad-
ministrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Conclui-se que o acórdão recorrido deve ser mantido posto que em
todos os casos de privilegia o livre convencimento motivado do
julgador (d).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501930-46.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SEDNA ALVES SOARES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.
O juiz de piso, após a conjugação da incapacidade apresentada com
as condições pessoais, concedeu à autora aposentadoria por inva-
lidez.
Entretanto, o acórdão recorrido reformou parcialmente a sentença,
acolhendo o recurso interposto pelo INSS, concedendo à demandante
o benefício de auxílio-doença, sob o fundamento de que a inca-
pacidade laborativa é apenas transitória e que não há nos autos qual-
quer elemento capaz de afastar a conclusão pericial.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001628-79.2008.4.03.6319
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ENCARNAÇAO QUESADA PERES
PROC./ADV.: RONALDO TOLEDO OAB: SP-181 813
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, reformando
a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001162-60.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001002-90.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANTINA COSTA PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001004-60.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LENI RICCI MENEGASSO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000996-83.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUBENS CERVERA GRACIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001006-30.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDO ALVIM DA ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000998-53.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON ANTONIO FANECO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000999-38.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DORALICE DE JESUS MARQUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001142-27.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAURA NEIDE FORTUNATO SCALZARETTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008566-51.2007.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS RENATO G. DOMINGOS OAB: SP-
156166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, re-
formando a sentença, concedeu aposentadoria por invalidez, sob o
fundamento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado, em especial, observou que o autor
possuía qualidade de segurado quando do agravamento da doença que
o tornou incapaz.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001166-97.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DOS SANTOS COELHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001857-14.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ISAMU SEKIMOTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001145-79.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS GOMES DE CASTRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001839-27.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: APPARECIDA DOMINGOS RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001858-96.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALDINEIA DE FATIMA CENCAO FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifico que tampouco a sugerida divergência jurispruden-
cial restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001195-50.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALMIRA NOBRE DO CARMO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001886-64.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VALCIR DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhi-
dos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001885-79.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ISABEL IRACY FAVERO DIANINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

PROCESSO: 0001265-25.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LINDINETI DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
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Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000985-93.2013.4.03.6304
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ARGEMIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001883-12.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO ROMANO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001882-27.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO GARAVELO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001881-97.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE HARLEY BISCARO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001192-95.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ALDEVINO DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001874-50.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO ADALBERTO TREVENZOLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006375-05.2008.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: ROBSON PEREIRA DA SILVA OAB: SP-259484
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez à parte autora, concluindo que a doença incapacitante da parte
requerente é anterior ao ingresso no RGPS.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
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1

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
pré-existente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se
aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência
Social.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001876-20.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA LOURDES MAIA BEIRIGO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001264-40.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SARTORE WACATOSSI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,

mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001877-05.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002533-17.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVERIO JOSE DIAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001873-65.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS LIMA DA ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001869-28.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: NEUSA DOS SANTOS ARGOLO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001872-80.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ORLANDO BAGNI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001867-58.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ ANTONIO NUNES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001866-73.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ERMELINDA SETTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001861-51.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: IZABEL CRISTINA ARRUDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002039-97.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA ROSARIO BATISTELA VENTURINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001897-93.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITO NEGRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001895-26.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCO ANTONIO AMARAL NORMANHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001891-86.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DEOCLIDES BERNARDES FERNANDES DA
ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
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É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001894-41.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDO JOSE PAZIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001193-80.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON GONÇALVES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização de benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002573-41.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001888-34.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LEVI TORQUATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006350-13.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: PEDRO BORGES DE ASSIS
PROC./ADV.: FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ OAB: SP-
170930
REQUERIDOS: OS MESMOS

DECISÃO

Tratam-se de agravos interpostos contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, julgou procedente o pedido de aposentadoria por invali-
dez.
É, no essencial, o relatório.
Os presentes recursos não comportam provimento.

Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Quanto ao
recurso do autor do processo, o paradigma apresentado é oriundo de
Turma Regional de Uniformização e, portanto, inservível.
Por outro lado, quanto ao recurso manejado pela autarquia - ré, a
Turma Recursal, em conformidade com o que fora decidido pelo juízo
singular, de posse do caderno probatório dos autos e já analisadas as
condições pessoais da parte, decidiu que se verificou o cumprimento
de todos os requisitos necessários para a concessão do benefício
pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento aos agravos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004003-23.2007.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITO CARLOS DE MOURA
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB: SP-
172851
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, reformando
a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002574-26.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE JOAO UNGARO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0004410-29.2007.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: IRACEMA BERTO ROSSETTI
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB: SP-
172851
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, reformando
a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002575-11.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO MIAN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007554-02.2007.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO CARLOS CAMPOS FREIRE
PROC./ADV.: CARLOS RENATO G. DOMINGOS OAB: SP-
156166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, concedeu benefício previdenciário por incapacidade,
sob o fundamento de que todos os requisitos para tal foram pre-
enchidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002579-48.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDIO FERNANDO PARANHOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008163-30.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ANTONIA DA SILVA
PROC./ADV.: ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO
OAB: SP-155754
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, concedeu auxílio-doença, sob o fundamento de que
todos os requisitos para tal foram preenchidos, negando o pedido de
conversão em aposentadoria por invalidez.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do auxílio-doença, mas sem reconhecer que a incapacidade
que a acomete seja permanente, de modo a permitir a concessão da
aposentadoria por invalidez.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília,15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002096-18.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TELCIO DA SILVA JUNIOR
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002094-48.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MARIA GONÇALVES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002095-33.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORLANDO VOLPI ALVRES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002060-73.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SHIGUEO MIYATA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002056-36.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANNA HARO NEDELCIU
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002052-96.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO VICENTE MAZZOLINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002049-44.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUBENS MANOEL DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002049-44.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUBENS MANOEL DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002047-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002046-89.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0002580-33.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARVALHO RIDOLFI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002120-46.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEMETRIO IORGATCHOF
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000702-73.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA RITA DE PÁDUA CUNHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000726-04.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GISELE LUCIANA FRANCA FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002044-22.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS BERGAMO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002043-92.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUANA VELLUTINI BAIOCCHI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002110-02.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUNICE GOMES COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002043-37.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AKIRA ITO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002106-62.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE LUIS FELIX
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002104-92.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JACIR CAMPANHOLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002063-28.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ERAUDO DE ARAUJO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios e

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002099-70.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO OTTONI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002112-69.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURDES DA COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002125-68.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO SERGIO DE CAMPOS MOURA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002128-23.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAMOM BOLOIX PETIT
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0501031-67.2013.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSÉ AUGUSTO DE MACEDO MAIA OAB: PB-
12314

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, concedeu o benefício previdenciário solicitado
na inicial, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
foram verificadas provas materiais suscetíveis à percepção do be-
nefício, nos seguintes termos:
"- No que toca à prova testemunhal, é de se prestigiar a prova oral
colhida em audiência, considerando-se que é nesse momento que o
julgador mantém contato pessoal com as partes, o que lhe possibilita
dirimir eventuais controvérsias e averiguar, individual e detalhada-
mente, as condições peculiares de cada caso concreto. Na ocasião, são
levados em conta, notadamente, a segurança das afirmações, a au-
sência de contradições, o conhecimento acerca da lida campesina e a
aparência física.
- Vale repisar, para fins de concessão de aposentadoria rural por
idade, a lei não exige que o início de prova material se refira pre-
cisamente ao período de carência do art. 143, da Lei 8.213/91, desde
que robusta prova testemunhal estenda sua eficácia probatória, vin-
culando-o àquele período. Precedentes do STJ.
- Em relação ao regime de economia familiar, a posição firmada pela
TNU é de que a renda decorrente de atividade diversa da agricultura,
auferida por outros membros da família, ou o recebimento de be-
nefício de pensão por morte pelo segurado especial, não descarac-
terizam o regime de economia familiar, bastando que esteja presente
a essencialidade do produto do labor agrícola para o sustento da
família, ainda que de forma não exclusiva.
- Ausente essa característica, é de se reconhecer que o labor cam-
pesino é atividade subsidiária, o que desconfigura o regime de eco-
nomia familiar e, consequentemente, a qualidade de segurado es-
pecial. Chega-se à mesma conclusão quando se verifica que no pe-
ríodo de carência a atividade urbana desempenhada pelo pretenso
beneficiário é preponderante em relação à atividade rurícola.
- Na hipótese em apreço, as provas acostadas se mostraram aptas a
funcionar como princípio de prova material, não havendo contradição
entre o depoimento colhido e os documentos acostados, acarretando a
possibilidade dos documentos colacionados serem corroborados pela
prova oral."
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ainda que assim não fosse, é pacifico nesta TNU o entendimento
sobre a possibilidade de se reconhecer o exercício da atividade rural
ainda que o trabalhador figure exerça função em atividade urbana,
verbis:
VOTO / EMENTA APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHA-
DOR RURAL. ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA. ATIVIDA-
DE URBANA INTERCALADA.
[...]
O exercício de atividade urbana intercalada não constitui motivo
suficiente para tornar ineficaz todo o tempo de serviço rural. 5. A
prova testemunhal foi colhida, mas não chegou a ser examinada pelo
acórdão recorrido. Por isso, o acórdão dever ser anulado para que o
conjunto probatório seja apreciado. Aplicação da Questão de Ordem
nº 20 da TNU. A turma recursal de origem fica vinculada ao seguinte
critério jurídico de valoração da prova: a atividade urbana intercalada
não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador
rural, se os períodos descontínuos em que houve exclusivo exercício
de atividade rural forem suficientes para cobrir tempo equivalente à
carência do benefício. 6. Incidente parcialmente provido para anular o
acórdão recorrido, cabendo à turma recursal retomar o julgamento do
recurso interposto contra a sentença. 7. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre a mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003716-90.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIO LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI OAB: PR-
33213
PROC./ADV.: ALEJANDRO RUGERI M. ZANONI OAB: PR-
31241
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, não concedeu beneficio previdenciário solicitado na
inicial ao fundamento de não terem sido preenchidos os requisitos
necessários na forma da lei.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foram demonstrados início de prova material hábil à percepção
do benefício, nos seguintes termos:
"Mesmo que se invoque continuidade do trabalho rural, essa con-
tinuidade não serve para cobrir período tão longo de tempo sem
nenhuma, absolutamente nenhuma prova material. Nem se pode, só
com depoimentos, ter como demonstrada tamanha extensão de tempo
de serviço, mesmo que os depoimentos sejam uníssonos como no
caso dos autos."
In casu, a parte ora recorrente suscita a uniformização do enten-
dimento sobre o início de prova material capaz de demonstrar a
comprovação da condição de trabalhador especial com a consequente
reforma da decisão de origem, para tanto traz aos autos paradigmas
que se referem a determinados documentos capazes de afirmar o
início de prova material. Contudo, pelo próprio incidente verifica-se
que os documentos levantados na presente demanda não correspon-
dem àqueles sugeridos em sede de interpretação federal.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, a TNU, por meio do PEDILEF nº 05000002920054058103,
já firmou seu entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido,
verbis:
VOTO / EMENTA APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHA-
DOR RURAL. ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA. ATIVIDA-
DE URBANA INTERCALADA.
[...]
O exercício de atividade urbana intercalada não constitui motivo
suficiente para tornar ineficaz todo o tempo de serviço rural. 5. A
prova testemunhal foi colhida, mas não chegou a ser examinada pelo
acórdão recorrido. Por isso, o acórdão dever ser anulado para que o
conjunto probatório seja apreciado. Aplicação da Questão de Ordem
nº 20 da TNU. A turma recursal de origem fica vinculada ao seguinte
critério jurídico de valoração da prova: a atividade urbana intercalada
não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador
rural, se os períodos descontínuos em que houve exclusivo exercício
de atividade rural forem suficientes para cobrir tempo equivalente à
carência do benefício. 6. Incidente parcialmente provido para anular o
acórdão recorrido, cabendo à turma recursal retomar o julgamento do
recurso interposto contra a sentença. 7. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre a mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503074-72.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CECÍLIA MARIA DE BARROS CORREIA
PROC./ADV.: CLÓVIS ANAGÊ NOVAIS DE A. FILHO OAB: PB-
13 851

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, concedeu o benefício previdenciário solicitado
na inicial, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu nos seguintes
termos:
"Tendo em vista que a demandante atingiu o requisito etário em 2008,
é necessário observar a carência de 162 meses, o que a contar da data
do seu requerimento em 02/08/2010, retroagiria para 02/02/1997. Ora,
consta nos autos carteira de pescadora datada de 14/02/1996, atin-
gindo assim, o período de carência exigido.
No tocante à alegação do exercício de atividade urbana pela autora,
tenho que tal fato não descaracteriza o exercício de atividade rural em
regime de economia familiar, quando realizado com o intuito de
melhorar a qualidade de vida do segurado e de sua família, prin-
cipalmente nos casos em que não se comprovar que a renda obtida
com a outra atividade seja suficiente à subsistência do grupo familiar.
O regime de economia familiar somente estaria descaracterizado se a
renda obtida na atividade urbana fosse suficiente para a manutenção
da família, de forma a tornar dispensável a atividade de pesca. Além
do mais, restou demonstrado que a autora exercia tal atividade mesmo
durante a vigência do contrato de trabalho urbano, de maneira con-
comitante, de modo que a alegação feita pela autarquia ré não tem o
condão de retirar a qualidade de segurado especial da demandante.
O depoimento da autora, bem como da testemunha, corroboraram o
início de prova material, destacando-se nas palavras do magistrado a
quo, a coerência e a precisão nas características do trabalho na pes-
caria artesanal."
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ainda que assim não fosse, é pacifico nesta TNU, por meio do
PEDILEF nº 05000002920054058103, quanto à possibilidade de se
reconhecer o exercício da atividade rural ainda que o trabalhador
figure exerça função em atividade urbana, verbis:
VOTO / EMENTA APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHA-
DOR RURAL. ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA. ATIVIDA-
DE URBANA INTERCALADA.
[...]
O exercício de atividade urbana intercalada não constitui motivo
suficiente para tornar ineficaz todo o tempo de serviço rural. 5. A
prova testemunhal foi colhida, mas não chegou a ser examinada pelo
acórdão recorrido. Por isso, o acórdão dever ser anulado para que o
conjunto probatório seja apreciado. Aplicação da Questão de Ordem
nº 20 da TNU. A turma recursal de origem fica vinculada ao seguinte
critério jurídico de valoração da prova: a atividade urbana intercalada
não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador
rural, se os períodos descontínuos em que houve exclusivo exercício
de atividade rural forem suficientes para cobrir tempo equivalente à
carência do benefício. 6. Incidente parcialmente provido para anular o
acórdão recorrido, cabendo à turma recursal retomar o julgamento do
recurso interposto contra a sentença. 7. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre a mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000728-71.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000727-44.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO STAVIK
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000729-56.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ DE ALMEIDA VILELA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000731-26.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS CIPOLA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,

mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003872-85.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CASSIMIRO ROSSI
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA OAB: PR-18139

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, refor-
mando a sentença, concedeu o benefício previdenciário solicitado na
inicial, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
foram verificadas provas materiais suscetíveis à percepção do be-
nefício, nos seguintes termos:
"- O depoimento da autora confirma seu labor rural neste período,
uma vez que a mesma informou que até pouco tempo antes de seu
marido falecer em 1991, ambos trabalhavam na roa e criavam ga-
linhas, porco e gado, bem como milho para as criações e tiravam leite
para o gasto. A parte autora passou a auferir pensão por morte de
trabalhador rural em 26.09.1991.
[...]
No entanto, no presente caso, como a autora completou 55 anos em
1987, ou seja, antes da vigência da Lei 8213/1991, cabe analisar sua
situação sob égide do Decreto 83080/1979, artigo 297, o qual dispõe
acerca da aposentadoria por velhice:
Art.297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da
entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade
familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez.
Esse dispositivo aplica-se à parte autora, desde que observada a
superveniência da Constituição Federal de 1988, diploma que es-
tabeleceu a isonomia no tratamento entre homens e mulheres, des-
cartando o conceito de arrimo de família. "
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ainda que assim não fosse, verifica-se o entendimento do acórdão
recorrido está em consonância com o STJ, verbis:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3)
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RE-
CORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL RE-
CORRIDO : AZELI DE SOUZA JORGE ADVOGADOS : HERMES
ARRAIS ALENCAR ADALBERTO TIVERSON MARTINS SÉR-
GIO COELHO REBOUÇAS PROCESSUAL CIVIL E PREVIDEN-
CIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL EM PERÍO-
DO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. LEI
8.213/1991. AFETAÇÃO DO TEMA AO RITO DO RECURSO ES-
PECIAL REPETITIVO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região que, nos autos de ação previdenciária de aposentadoria rural
por idade, em sede de apelação, entendeu comprovado o trabalho
rural
em número de meses correspondentes à carência, em período ime-
diatamente anterior ao requerimento. O recurso especial foi interposto
com base na alínea "a" do permissivo constitucional, apontando-se
como violados o art. 55, § 3º e art. 143, ambos da Lei 8.213/1991,
figurando como questão central a tese no sentido de que a atividade
rural deve ser comprovada no período imediatamente anterior ao
requerimento.

O Tribunal de origem admitiu o presente recurso especial e de-
terminou seu processamento na forma do art. 543-C do CPC, razão
pela qual deve ser submetido ao julgamento da Primeira Seção/STJ.
Assim, com base nos arts. 1º e 3º da Resolução 8/2008 - Presi-
dência/STJ, determino:
1) comunique-se a decisão, enviando-se cópia desta, aos demais Mi-
nistros que integram a Primeira e a Terceira Seção/STJ e aos Pre-
sidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais,
para a providência prevista no art. 2º, § 2º, da Resolução
8/2008 - Presidência/STJ;
2) suspenda-se o julgamento dos demais recursos especiais que ver-
sem
acerca da mesma controvérsia;
3) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias.
Publique-se e intimem-se.
Brasília (DF), 22 de abril de 2013.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES Relator (Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, 02/05/2013)
Nesse sentido, aplica-se à espécie a Questão de Ordem nº 24: "Não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003927-26.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): FRANCISCO NAZARÉ LEITE PINTO
PROC./ADV.: ARIANE DE MATTOS BRAGA OAB: AM-4946

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Amazonas que, modificando a sentença, acolheu o pedido de in-
denização por danos material e moral, em razão de ter sofrido des-
contos no pagamento de seu benefício de aposentadoria por invalidez,
por parte do INSS, a título de consignação de débito.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma de origem, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluiu que a parte autora faz jus à indenização pleiteada. Confira-
se:
Comprovado está o dano moral diante da indevida e abrupta redução
do poder aquisitivo do autor, sem fornecimento de informações que
justificassem tal atitude, além das dificuldades no ulterior cance-
lamento e pelo não ressarcimento até o presente momento, este fatos
são capazes de causar embaraços na vida das pessoas, presunção in re
ipsa, que superam o mero aborrecimento e dão ensejo à indenização
pleiteada.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0024497-38.2009.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT OAB: -
REQUERIDO (A): ÉRICA FEIO CARNEIRO
PROC./ADV.: CARLA RODRIGUES ALVES OAB: PA-14073
PROC./ADV.: IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JR. OAB: PA-
8525
PROC./ADV.: MICHELLE CARVALHO TELES OAB: PA-13734

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, modificando a
sentença, acolheu parcialmente o pedido de indenização por dano
material e moral à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e da TNU segundo a qual é necessária a prova do
conteúdo da correspondência para que haja condenação da empresa
em danos morais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU já pacificou o entendimento no sentido de que a demons-
tração do conteúdo da correspondência extraviada pode ser feito por
outras provas admitidas no direito, como ocorreu no presente caso.
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Nesse sentido a Súmula 59/TNU, segundo a qual "A ausência de
declaração do objeto postado não impede a condenação da ECT a
indenizar danos decorrentes do extravio, desde que o conteúdo da
postagem seja demonstrado por outros meios de prova admitidos em
direito".
A Turma de origem concluiu, por meio do acervo fático-probatório da
lide, que a parte autora faz jus a indenização pleiteada.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento do art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500202-41.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): AURI PEIXOTO DE MENEZES
PROC./ADV.: JOATAN BOMFIM LACERDA OAB: CE-17307

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, por falta de
interesse processual, considerando que a pretensão foi alcançada com
o advento da MPV 2.225-45/2001 (artigos 8º e 9º), e, quanto ao
resíduo devido de janeiro de 1995 a dezembro de 2001, reconheceu,
de ofício, a prescrição da pretensão relativa ao reajuste de 3,17%, nos
termos dos arts. 219, § 5º, e 269, IV, ambos do CPC
A Turma Recursal, por sua vez, afastou a prescrição e acolheu o
pedido de pagamento de resíduo referente ao percentual de 3,17%
pleiteado, desde janeiro de 1.995.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e da TNU no sentido de que "já se operou a
prescrição, pois esta foi interrompida com o advento da Medida
Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001, recomeçando o prazo a correr,
desse modo, pela metade, ou seja, por dois anos e meio a contar a
edição da norma, prazo fatal que já há muito se verificou".
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
2006.71.54.000117-5, DJ de 6.9.2012, firmou entendimento nos se-
guintes termos:
PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FE-
DERAL. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITE TEMPORAL. ARTIGO 10
DA MP N. 2.225-45/2001. QUESTÃO DECIDIDA PELO STJ EM
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PRECEDENTES DA TNU.
RECURSO REPETITIVO. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO
1. O STJ, no julgamento de incidente de uniformização de inter-
pretação de Lei Federal fixou o entendimento de que "a Medida
Provisória 2.225-45, de 4/9/01, embora tenha ensejado renúncia do
prazo prescricional, porquanto reconheceu o direito ao reajuste re-
sidual de 3,17% aos servidores públicos federais com efeitos a partir
de janeiro de 1995, não o interrompeu" e também que "a renúncia,
contudo, não opera efeitos indefinidamente. Se proposta a ação por
servidores públicos com a finalidade de auferir o resíduo de 3,17%
até 4/9/06, diante da renúncia operada pela MP 2.225-45/01, os efei-
tos financeiros retroagem a janeiro de 1995; se ajuizada após esse
termo, aplica-se tão somente o enunciado da Súmula 85/STJ" (STJ,
Pet. 7.558, Rel. Min Arnaldo Esteve Lima, DJE n. 7-6-2010).
2. O julgamento do STJ é decorrente de recurso contra precedente
desta TNU, de cuja ementa se extrai: "5.1 Em se tratando de ação
ajuizada até 04.09.2006 [ou seja, até 5 (cinco) anos antes da pu-
blicação da Medida Provisória nº 2.225-45?2001], não há prescrição
sobre quaisquer diferenças, devendo os efeitos financeiros retroa-
girem a janeiro de 1995. 5.2 E em se tratando de ação ajuizada a
partir de 05.09.2006 [ou seja, a partir de 5 (cinco) anos contados da
publicação da Medida Provisória nº 2.225-45?2001] deve ser aplicado
o enunciado da Súmula 85 do STJ quanto à prescrição qüinqüenal, o
que significa que estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos
últimos 5 (cinco) anos contados do ajuizamento da ação. 5.3 Em
ambas as situações, as diferenças decorrentes do reajuste residual de
3,17% cessaram em 31.12.2001 (quando houve a incorporação men-
sal prevista no art. 9º da Medida Provisória nº 2.225-45?2001) ou
quando houve a reestruturação ou reorganização do cargo ou carreira
do servidor, o que ocorreu primeiro, sendo que a combinação da
prescrição com essas limitações temporais poderá acarretar, em cada
caso concreto, a prescrição de todas as parcelas decorrentes da con-
denação" (PEDILEF nº 2007.38.00.719140-2/MG, Rel. Juíza Fed.
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 28.07.2009). No mesmo sentido:
PEDILEF 200638007270675, Rel. Juiz Federal Vanessa Vieira de
Mello, j. 16-3-2012, DOU de 13-4-2012.
3. No caso, a sentença, confirmada pelo acórdão, deixou de fixar o
termo final das diferenças a serem apuradas, negando vigência ao
referido artigo 10 da MP n. 2.225-45/2001, o que vai de encontro à
jurisprudência da TNU acima citada.

4. Assim, o recurso da Escola Agrotécnica Federal de Sertão merece
provimento para fixar a premissa jurídica de que o marco final das
diferenças deve ser fixado em 31-12-2001 ou quando tiver ocorrido a
reestruturação ou reorganização do cargo ou carreira do servidor, o
que ocorreu primeiro, devendo o Juizado de origem adequar o seu
julgamento.
Dessa forma, o acórdão recorrido está em sintonia com a jurispru-
dência da TNU, no sentido de que, com a edição da Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 04.09.2001, a União Federal reconheceu re-
troativamente a 01.01.95 o direito postulado, ato este incompatível
com o instituto da prescrição,
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500965-79.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): MARIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS OAB:
CE-8415

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal rejeitou a preliminar de prescrição e manteve a
sentença que havia acolhido o pedido de pagamento de resíduo re-
ferente ao percentual de 3,17% pleiteado, desde janeiro de 1.995.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e da TNU no sentido de que "já se operou a
prescrição, pois esta foi interrompida com o advento da Medida
Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001, recomeçando o prazo a correr,
desse modo, pela metade, ou seja, por dois anos e meio a contar a
edição da norma, prazo fatal que já há muito se verificou".
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
2006.71.54.000117-5, DJ de 6.9.2012, firmou entendimento nos se-
guintes termos:
PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FE-
DERAL. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITE TEMPORAL. ARTIGO 10
DA MP N. 2.225-45/2001. QUESTÃO DECIDIDA PELO STJ EM
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PRECEDENTES DA TNU.
RECURSO REPETITIVO. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO
1. O STJ, no julgamento de incidente de uniformização de inter-
pretação de Lei Federal fixou o entendimento de que "a Medida
Provisória 2.225-45, de 4/9/01, embora tenha ensejado renúncia do
prazo prescricional, porquanto reconheceu o direito ao reajuste re-
sidual de 3,17% aos servidores públicos federais com efeitos a partir
de janeiro de 1995, não o interrompeu" e também que "a renúncia,
contudo, não opera efeitos indefinidamente. Se proposta a ação por
servidores públicos com a finalidade de auferir o resíduo de 3,17%
até 4/9/06, diante da renúncia operada pela MP 2.225-45/01, os efei-
tos financeiros retroagem a janeiro de 1995; se ajuizada após esse
termo, aplica-se tão somente o enunciado da Súmula 85/STJ" (STJ,
Pet. 7.558, Rel. Min Arnaldo Esteve Lima, DJE n. 7-6-2010).
2. O julgamento do STJ é decorrente de recurso contra precedente
desta TNU, de cuja ementa se extrai: "5.1 Em se tratando de ação
ajuizada até 04.09.2006 [ou seja, até 5 (cinco) anos antes da pu-
blicação da Medida Provisória nº 2.225-45?2001], não há prescrição
sobre quaisquer diferenças, devendo os efeitos financeiros retroa-
girem a janeiro de 1995. 5.2 E em se tratando de ação ajuizada a
partir de 05.09.2006 [ou seja, a partir de 5 (cinco) anos contados da
publicação da Medida Provisória nº 2.225-45?2001] deve ser aplicado
o enunciado da Súmula 85 do STJ quanto à prescrição qüinqüenal, o
que significa que estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos
últimos 5 (cinco) anos contados do ajuizamento da ação. 5.3 Em
ambas as situações, as diferenças decorrentes do reajuste residual de
3,17% cessaram em 31.12.2001 (quando houve a incorporação men-
sal prevista no art. 9º da Medida Provisória nº 2.225-45?2001) ou
quando houve a reestruturação ou reorganização do cargo ou carreira
do servidor, o que ocorreu primeiro, sendo que a combinação da
prescrição com essas limitações temporais poderá acarretar, em cada
caso concreto, a prescrição de todas as parcelas decorrentes da con-
denação" (PEDILEF nº 2007.38.00.719140-2/MG, Rel. Juíza Fed.
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 28.07.2009). No mesmo sentido:
PEDILEF 200638007270675, Rel. Juiz Federal Vanessa Vieira de
Mello, j. 16-3-2012, DOU de 13-4-2012.
3. No caso, a sentença, confirmada pelo acórdão, deixou de fixar o
termo final das diferenças a serem apuradas, negando vigência ao
referido artigo 10 da MP n. 2.225-45/2001, o que vai de encontro à
jurisprudência da TNU acima citada.
4. Assim, o recurso da Escola Agrotécnica Federal de Sertão merece
provimento para fixar a premissa jurídica de que o marco final das
diferenças deve ser fixado em 31-12-2001 ou quando tiver ocorrido a
reestruturação ou reorganização do cargo ou carreira do servidor, o
que ocorreu primeiro, devendo o Juizado de origem adequar o seu
julgamento.

Dessa forma, o acórdão recorrido está em sintonia com a jurispru-
dência da TNU, no sentido de que, com a edição da Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 04.09.2001, a União Federal reconheceu re-
troativamente a 01.01.95 o direito postulado, ato este incompatível
com o instituto da prescrição,
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004215-09.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UF-
PEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANGELA MARIA SINOTTI ROCHA GONZA-
LEZ
PROC./ADV.: LEONOR LIMA DE FARIA OAB: RS-46671

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, reconheceu o direito à percepção da Gra-
tificação de Estímulo à Docência (GED) em valor equivalente a cento
e quarenta pontos, sob o fundamento de que ao servidor aposentado é
devido idêntico percentual remuneratório conferido ao ativo, enquan-
to for pago a este de forma indistinta e genérica, sob pena de violação
ao princípio da isonomia.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
5004215-09.2011.4.04.7110, firmou entendimento na direção do ares-
to combatido, segundo a qual resta vedada a diferenciação entre
aposentados e servidores da ativa, enquanto não for implementada a
efetiva avaliação de desempenho, sob pena de afronta ao princípio da
isonomia, verbis:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GED - GRATIFICA-
ÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA. LEI Nº 9.678/98, ALTE-
RADA PELA MP 208/2004, CONVERTIDA NA LEI Nº
11.087/2005. INEXISTÊNCIA, APÓS A INDICADA MODIFICA-
ÇÃO LEGISLATIVA, DE CRITÉRIOS DE PRODUTIVIDADE QUE
DÊEM ENSEJO À DIFERENCIAÇÃO ENTRE SERVIDORES ATI-
VOS E INATIVOS. VIOLAÇÃO DA PARIDADE PREVISTA NO
ART. 40, § 8º, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA EC 20/98.
RECONHECIMENTO DO DIREITO DOS INATIVOS A IGUAL
PONTUAÇÃO DEFERIDA AOS ATIVOS (140 PONTOS) NO PE-
RÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º/05/2004 E 29/02/2008. IN-
CIDENTE IMPROVIDO.
1. A Emenda Constitucional nº 41/2003, não obstante ter extinguido
o direito à paridade de vencimentos entre ativos e inativos, ressalvou
os direitos já adquiridos (Cf. Art. 40, §8º da CF/88, na redação dada
pela EC 20/98 e Art. 7º da EC 41/2003).
2. Após a edição da Medida Provisória n.º 208/2004, de 20/08/2004,
a Gratificação de Estímulo à docência perdeu sua natureza de gra-
tificação pro labore faciendo, transformando-se em parcela remu-
neratória de caráter genérico, motivo pelo qual se tornou incons-
titucional o diferenciado tratamento entre ativos e inativos a partir de
então. De fato, esse veículo normativo estabeleceu o pagamento da
GED no patamar de 140 pontos aos servidores ativos até que fosse
editado ato regulamentador de novos critérios de avaliação do de-
sempenho docente e no patamar de 91 pontos aos servidores apo-
sentados e pensionistas (pontuação posteriormente modificada com o
advento da Medida Provisória nº 295/06, que estabeleceu o paga-
mento a estes últimos à razão de 115 pontos), sem que essas novas
formas e fatores de avaliação do desempenho do docente fossem
regulamentadas, com agressão à regra da paridade.
3. Os servidores inativos devem receber a GED com a mesma pon-
tuação dos ativos, isto é, 140 (cento e quarenta) pontos, no período
compreendido entre 1º/05/2004 (data de início dos efeitos financeiros
da MP nº 208/2004, nos termos de seu art. 5º, mantida na Lei nº
11.087/2005, resultante de sua conversão) e 29/02/2008 (data final
dos efeitos financeiros da GED, que foi extinta pela MP 431/08, de
14/05/08, convertida na Lei 11.784, de 22/09/2008).
4. Incidente não provido."
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502687-17.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que não restou
demonstrada a incapacidade do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pelo requerente não o incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506934-98.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANELISE EBBERS DO MONTE
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"A TNU, ao julgar o PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500, con-
forme notícia divulgada na página do CJF, firmou o entendimento de
que, quanto ao índice de 3,77% "já houve incorporação desse reajuste
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e do artigo 1º da Lei
7.686/88, bem como foi modificada a estrutura remuneratória dos
servidores." A notícia publicada pelo CJF afirma ainda que "os va-
lores requeridos ... estariam incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários posteriores, inexistindo diferenças de-
vidas."
A TNU é o órgão uniformizador no âmbito dos Juizados Especiais
Federais, cabendo a ela a palavra final nos conflitos gerados nessa
esfera, razão por que o entendimento por ela consolidado deve ser
confirmado."
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. URP DE 16,19%
(3,77%). NÃO CARACTERIZADA A PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ENTEN-
DIMENTO DO STJ. ABSORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICA-
ÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO NOS VENCIMENTOS POSTERIORES. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
(...) 7. Ademais, como se já não fosse suficiente, necessário lembrar
que a reestruturação remuneratória, estabelecida em legislações pos-
teriores, substituiu à anterior, de modo que, ainda que diferenças
existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que passou a
se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime estipendial.
8. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação da diferença do percentual de 3,77% pleiteada,
resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção
de qualquer valor a este título, também por este motivo. (...)"

De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º

do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517036-82.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE VASCON-
CELOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"Nessa perspectiva, o percentual deduzido na petição inicial de
3,77%, ainda que devido à parte autora, foi integralmente absorvida
em 2005, em face da reestruturação remuneratória da carreira desses
servidores, ocorrida por força da Lei n. 11.091/2005, as quais fixaram
novo padrão remuneratório para a carreira do autor, com aumento na
remuneração de 168%, passando de R$ 1.379,28 para R$ 3.698,74,
tudo nos termos do parecer emitido pelo NCAP (anexo 12).
Sendo assim, havendo a carreira sido reestruturada com a Lei nº
11.091/2005, que trata da reestruturação do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo - PGPE, e tendo sido fixados novos padrões re-
muneratórios superiores ao que a parte autora faria jus - mesmo com
a aplicação da diferença do percentual de 3,77% pleiteada - resta
integralmente absorvido o reajuste, não fazendo a mesma jus à per-
cepção de mais qualquer valor a este título após esta data."
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
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A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. RE-
CURSO IMPROVIDO.
(...) 7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com
a fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria
direito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta inte-
gralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qual-
quer valor a este título. Entendimento consolidado pela TNU no
julgamento do PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-

muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

A TNU é o órgão uniformizador no âmbito dos Juizados Especiais
Federais, cabendo a ela a palavra final nos conflitos gerados nessa
esfera, razão por que o entendimento por ela consolidado deve ser
confirmado."
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO INTEGRANTE DO QUADRO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. NE-
GAR PROVIMENTO.
(...) 7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com
a fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria
direito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta inte-
gralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qual-
quer valor a este título. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-

PROCESSO: 0508014-97.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: GERALDO ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"A TNU, ao julgar o PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500, conforme
notícia divulgada na página do CJF, firmou o entendimento de que, quanto
ao índice de 3,77% "já houve incorporação desse reajuste com o advento
do Decreto-Lei 2.453/88 e do artigo 1º da Lei 7.686/88, bem como foi
modificada a estrutura remuneratória dos servidores." A notícia publicada
pelo CJF afirma ainda que "os valores requeridos ... estariam incorporados
às revisões e aos novos planos de cargos e salários posteriores, inexistindo
diferenças devidas."
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cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508092-91.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: BERNARDINA CORREIA FERREIRA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, aposentada, pleiteia a im-
plantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que corresponde
a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988 (que foi de
16,19%), bem como o pagamento de retroativos.

O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"Nessa perspectiva, o percentual deduzido na petição inicial de
3,77%, ainda que devido à parte autora, foi integralmente absorvida
em 2005, em face da reestruturação remuneratória da carreira desses
servidores, ocorrida por força da Lei n. 11.091/2005, as quais fixaram
novo padrão remuneratório para a carreira do autor, com aumento na
remuneração de 168%, passando de R$ 1.379,28 para R$ 3.698,74,
tudo nos termos do parecer emitido pelo NCAP (anexo 12).
Sendo assim, havendo a carreira sido reestruturada com a Lei nº
11.091/2005, que trata da reestruturação do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo - PGPE, e tendo sido fixados novos padrões re-
muneratórios superiores ao que a parte autora faria jus - mesmo com
a aplicação da diferença do percentual de 3,77% pleiteada - resta
integralmente absorvido o reajuste, não fazendo a mesma jus à per-
cepção de mais qualquer valor a este título após esta data."
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. URP DE 16,19%
(3,77%). NÃO CARACTERIZADA A PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ENTEN-
DIMENTO DO STJ. ABSORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICA-
ÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO NOS VENCIMENTOS POSTERIORES. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
(...) 7. Ademais, como se já não fosse suficiente, necessário lembrar
que a reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo Fe-
deral, estabelecida nas Leis 11.091/2005 e 11.784/2008, substituiu a
anterior, de modo que, ainda que diferenças existissem, estas não
mais poderiam ser pagas ao autor que passou a se beneficiar de um
novo e mais vantajoso regime estipendial.
8. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação da diferença do percentual de 3,77% pleiteada,
resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção
de qualquer valor a este título, também por este motivo. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de

trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0507279-64.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CÍCERA PAULINO COSTA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"Nessa perspectiva, o percentual deduzido na petição inicial de
3,77%, ainda que devido à parte autora, foi integralmente absorvida
em 2005, em face da reestruturação remuneratória da carreira desses
servidores, ocorrida por força da Lei n. 11.091/2005, as quais fixaram
novo padrão remuneratório para a carreira do autor, com aumento na
remuneração de 168%, passando de R$ 1.379,28 para R$ 3.698,74,
tudo nos termos do parecer emitido pelo NCAP (anexo 12).
Sendo assim, havendo a carreira sido reestruturada com a Lei nº
11.091/2005, que trata da reestruturação do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo - PGPE, e tendo sido fixados novos padrões re-
muneratórios superiores ao que a parte autora faria jus - mesmo com
a aplicação da diferença do percentual de 3,77% pleiteada - resta
integralmente absorvido o reajuste, não fazendo a mesma jus à per-
cepção de mais qualquer valor a este título após esta data."
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. NE-
GAR PROVIMENTO.
(...) 7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com
a fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria
direito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta inte-
gralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qual-
quer valor a este título. Entendimento consolidado pela TNU no
julgamento do PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi

admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."

Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507472-79.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: SÔNIA MARIA GOMES COIMBRA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, aposentada, pleiteia a im-
plantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que corresponde
a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988 (que foi de
16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"A TNU, ao julgar o PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500, con-
forme notícia divulgada na página do CJF, firmou o entendimento de
que, quanto ao índice de 3,77% "já houve incorporação desse reajuste
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e do artigo 1º da Lei
7.686/88, bem como foi modificada a estrutura remuneratória dos
servidores." A notícia publicada pelo CJF afirma ainda que "os va-
lores requeridos ... estariam incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários posteriores, inexistindo diferenças de-
vidas."
A TNU é o órgão uniformizador no âmbito dos Juizados Especiais
Federais, cabendo a ela a palavra final nos conflitos gerados nessa
esfera, razão por que o entendimento por ela consolidado deve ser
confirmado."
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO INTEGRANTE DO QUADRO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. NE-
GAR PROVIMENTO.
(...) 7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com
a fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria
direito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta inte-
gralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qual-
quer valor a este título. Entendimento consolidado pela TNU no
julgamento do PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500. (...)"
Detal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
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"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-

levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506465-18.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: SUELI TERESINHA CRUZ RODRIGUES
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"No mérito propriamente dito, a Turma Nacional de Uniformização,
ao julgar o PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500, conforme no-
tícia divulgada na página do CJF, firmou o entendimento de que,
quanto ao índice de 3,77% "já houve incorporação desse reajuste com
o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e do artigo 1º da Lei 7.686/88,
bem como foi modificada a estrutura remuneratória dos servidores."
A notícia publicada pelo CJF afirma ainda que "os valores requeridos
... estariam incorporados às revisões e aos novos planos de cargos e
salários posteriores, inexistindo diferenças devidas."
A TNU é o órgão uniformizador no âmbito dos Juizados Especiais
Federais, cabendo a ela a palavra final nos conflitos gerados nessa
esfera, razão por que o entendimento por ela consolidado deve ser
confirmado.."
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. RE-
CURSO IMPROVIDO.
(...) 7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com
a fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria
direito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta inte-
gralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qual-
quer valor a este título. Entendimento consolidado pela TNU no
julgamento do PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.

Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
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sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente esbarra no
óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo a qual "não cabe
pedido de uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507020-35.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSÉ AMARO DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) 9. Assim sendo, deduz-se que o percentual reclamado foi de fato
absorvido pelo plano de carreira, conforme parecer elaborado pela
UFAL e cujas conclusões, registre-se, não foram vergastadas espe-
cificadamente pelo demandante, restando evidente a limitação tem-
poral imposta pela vigência dos diplomas normativos supra citados,
não havendo de se falar em direito adquirido à manutenção da di-
ferença salarial, mesmo porque também é entendimento pacífico que
não há direito adquirido a regime jurídico, de forma que o servidor
não leva o conjunto de normas existentes quando ingressou no ser-
viço público até o fim de sua vida funcional. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. RE-
CURSO IMPROVIDO..
(...)6. A reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo Fe-
deral, estabelecida nas Leis 11.091/2005 e 11.784/2008, enseja a
absorção do percentual devido.
7. Não há falar, ainda, em aplicação ou não da súmula nº 671 do STF.
Na verdade, não se está negando o direito a que faz jus o servidor a
princípio, o fato é que, tendo sido reestruturada a carreira da parte
demandante, com a fixação de novos padrões remuneratórios su-
periores ao que teria direito com a aplicação do índice de 3,77%
pleiteado, resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à
percepção de qualquer valor a este título. Entendimento consolidado
pela TNU no julgamento do PEDILEF n.º 0508299-
21.2012.4.05.8500. (...)"

De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º

do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506452-19.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOILSON DE ALMEIDA SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) 9. Assim sendo, deduz-se que o percentual reclamado foi de fato
absorvido pelo plano de carreira, conforme parecer elaborado pela
UFAL e cujas conclusões, registre-se, não foram vergastadas espe-
cificadamente pelo demandante, restando evidente a limitação tem-
poral imposta pela vigência dos diplomas normativos supra citados,
não havendo de se falar em direito adquirido à manutenção da di-
ferença salarial, mesmo porque também é entendimento pacífico que
não há direito adquirido a regime jurídico, de forma que o servidor
não leva o conjunto de normas existentes quando ingressou no ser-
viço público até o fim de sua vida funcional. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
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"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO INTEGRANTE DO QUADRO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. NE-
GAR PROVIMENTO.
(...) 7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com
a fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria
direito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta inte-
gralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qual-
quer valor a este título. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma

da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506709-44.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: SÍLVIO GONÇALVES BARRETO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) 9. Assim sendo, deduz-se que o percentual reclamado foi de fato
absorvido pelo plano de carreira, conforme parecer elaborado pela
UFAL e cujas conclusões, registre-se, não foram vergastadas espe-
cificadamente pelo demandante, restando evidente a limitação tem-
poral imposta pela vigência dos diplomas normativos supra citados,
não havendo de se falar em direito adquirido à manutenção da di-
ferença salarial, mesmo porque também é entendimento pacífico que
não há direito adquirido a regime jurídico, de forma que o servidor
não leva o conjunto de normas existentes quando ingressou no ser-
viço público até o fim de sua vida funcional. (...)"

A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. RE-
CURSO IMPROVIDO.
(...)6. A reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo Fe-
deral, estabelecida nas Leis 11.091/2005 e 11.784/2008, enseja a
absorção do percentual devido.
7. Não há falar, ainda, em aplicação ou não da súmula nº 671 do STF.
Na verdade, não se está negando o direito a que faz jus o servidor a
princípio, o fato é que, tendo sido reestruturada a carreira da parte
demandante, com a fixação de novos padrões remuneratórios su-
periores ao que teria direito com a aplicação do índice de 3,77%
pleiteado, resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à
percepção de qualquer valor a este título. Entendimento consolidado
pela TNU no julgamento do PEDILEF n.º 0508299-
21.2012.4.05.8500. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
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AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517088-78.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA EUNICE DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.

Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) Nessa perspectiva, o percentual deduzido na petição inicial de
3,77%, ainda que devido à parte autora, foi integralmente absorvida
em 2005, em face da reestruturação remuneratória da carreira desses
servidores, ocorrida por força das Leis n. 11.091/2005 e n.º
11.784/2008, as quais fixaram novo padrão remuneratório para a
carreira do autor, com aumento na remuneração de 207%, passando
de R$ 595,69 para R$ 1.821,94, tudo nos termos do parecer emitido
pelo NCAP (anexo 13) .
Sendo assim, havendo a carreira sido reestruturada com as Leis nº
11.091/2005 e nº 11.784/08, que trata da reestruturação do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, e tendo sido fixados
novos padrões remuneratórios superiores ao que a parte autora faria
jus - mesmo com a aplicação da diferença do percentual de 3,77%
pleiteada - resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo a
mesma jus à percepção de mais qualquer valor a este título após esta
data. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. RE-
CURSO IMPROVIDO.
(...) 6. A reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo
Federal, estabelecida nas Leis 11.091/2005 e 11.784/2008, enseja a
absorção do percentual devido.
7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta integral-
mente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qualquer
valor a este título. Entendimento consolidado pela TNU no julga-
mento do PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O

entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente esbarra no
óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo a qual "não cabe
pedido de uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido."
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506340-84.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ELIETE DE ARAÚJO SANTOS LEITE
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...)9.Assim sendo, deduz-se que o percentual reclamado foi de fato
absorvido pelo plano de carreira, conforme parecer elaborado pela
UFAL e cujas conclusões, registre-se, não foram vergastadas espe-
cificadamente pelo demandante, restando evidente a limitação tem-
poral imposta pela vigência dos diplomas normativos supra citados,
não havendo de se falar em direito adquirido à manutenção da di-
ferença salarial, mesmo porque também é entendimento pacífico que
não há direito adquirido a regime jurídico, de forma que o servidor
não leva o conjunto de normas existentes quando ingressou no ser-
viço público até o fim de sua vida funcional. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. URP DE 16,19%
(3,77%). NÃO CARACTERIZADA A PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ENTEN-
DIMENTO DO STJ. ABSORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICA-
ÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO NOS VENCIMENTOS POSTERIORES. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
(...) 7. Ademais, como se já não fosse suficiente, necessário lembrar
que a reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo Fe-
deral, estabelecida nas Leis 11.091/2005 e 11.784/2008, substituiu a
anterior, de modo que, ainda que diferenças existissem, estas não
mais poderiam ser pagas ao autor que passou a se beneficiar de um
novo e mais vantajoso regime estipendial.
8. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação da diferença do percentual de 3,77% pleiteada,
resta integralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção
de qualquer valor a este título, também por este motivo. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-

SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,

necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506453-04.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS JUCÁ
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) A Turma Nacional de Uniformização, por sua vez, ao julgar o
PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500, conforme notícia divul-
gada na página do CJF, firmou o entendimento de que, quanto ao
índice de 3,77% "já houve incorporação desse reajuste com o advento
do Decreto-Lei 2.453/88 e do artigo 1º da Lei 7.686/88, bem como
foi modificada a estrutura remuneratória dos servidores." A notícia
publicada pelo CJF afirma ainda que "os valores requeridos ... es-
tariam incorporados às revisões e aos novos planos de cargos e
salários posteriores, inexistindo diferenças devidas."
A TNU é o órgão uniformizador no âmbito dos Juizados Especiais
Federais, cabendo a ela a palavra final nos conflitos gerados nessa
esfera, razão por que o entendimento por ela consolidado deve ser
confirmado. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de origem negou provimento ao recurso interposto, uma vez
que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os valores
pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos planos de
cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto impugnado foi
assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. RE-
CURSO IMPROVIDO.
(...) 6. A reestruturação remuneratória das carreiras do Executivo
Federal, estabelecida nas Leis 11.091/2005 e 11.784/2008, enseja a
absorção do percentual devido.
7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta integral-
mente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qualquer
valor a este título. Entendimento consolidado pela TNU no julga-
mento do PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
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O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro

de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506157-10.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: DIEGO SANTOS CARDOZO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) Revendo o posicionamento, altero os fundamentos da rejeição
do pedido do autor, pois, acerca da matéria, a TNU já decidiu que a
incorporação da URP não se encontra prescrita, no entanto, os valores
estariam incorporados às revisões e aos novos planos de cargos e
salários posteriores. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUS-
TES DE VENCIMENTOS. URP ABRIL E MAIO DE 1988. VALOR
CORRESPONDENTE A 7/30 DE 16/19%. INEXISTÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. ABSORÇÃO DO REA-
JUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA.
INEXISTÊNCIA DE REPERCURSSÃO NOS VENCIMENTOS
POSTERIORES. PRECEDENTE DA TNU. RECURSO DA AUTO-
RA IMPROVIDO.
01. A parte autora pleiteia no presente recurso a reforma do decisum
a quo que julgou improcedente a demanda referente à ação de co-
brança do valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre a remu-
neração pertinente aos meses de abril/maio de 1988.
02. A TNU, com base no julgamento realizado pelo STJ na Pet n.º
7154/RO firmou posicionamento de que não há prescrição do fundo
do direito fundo de direito do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%),
por se tratar de prestação de trato sucessivo. No entanto, aquela
mesma Corte de uniformização reconheceu houve incorporação do
reajuste com o advento do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e do art.
1º da Lei nº 7.686/88, bem ainda modificação na estrutura remu-
neratória dos servidores, de onde se conclui inexistir direito ao pa-
gamento de quaisquer diferenças (PEDILEF 200741009017307, Juiz
Federal Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012).
03. Recurso conhecido e improvido. (...)"

De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEF nº 200741009017307).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
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URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. RE-
CURSO IMPROVIDO.
(...) 7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com
a fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria
direito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta inte-
gralmente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qual-
quer valor a este título. Entendimento consolidado pela TNU no
julgamento do PEDILEF n.º 0508299-21.2012.4.05.8500. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-

muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506750-11.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: NILZETTE MARIA MOREIRA E SILVA SAR-
M E N TO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
U FA L
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.

PROCESSO: 0506457-41.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIANA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) 9. Assim sendo, deduz-se que o percentual reclamado foi de fato
absorvido pelo plano de carreira, conforme parecer elaborado pela
UFAL e cujas conclusões, registre-se, não foram vergastadas espe-
cificadamente pelo demandante, restando evidente a limitação tem-
poral imposta pela vigência dos diplomas normativos supra citados,
não havendo de se falar em direito adquirido à manutenção da di-
ferença salarial, mesmo porque também é entendimento pacífico que
não há direito adquirido a regime jurídico, de forma que o servidor
não leva o conjunto de normas existentes quando ingressou no ser-
viço público até o fim de sua vida funcional. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
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O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) Nessa perspectiva, o percentual deduzido na petição inicial de
3,77%, ainda que devido à parte autora, foi integralmente absorvida,
em face da reestruturação remuneratória da carreira desses servidores,
ocorrida por força da Lei n. 11.344/2006, a qual fixou novo padrão
remuneratório para a carreira do autor, tudo nos termos do parecer
emitido pelo NCAP (anexo 13) .
Sendo assim, havendo a carreira sido reestruturada com a Lei nº
11.344/2006, que trata da reestruturação do Plano de Cargos e Sa-
lários, e tendo sido fixados novos padrões remuneratórios superiores
ao que a parte autora faria jus - mesmo com a aplicação da diferença
do percentual de 3,77% pleiteada - resta integralmente absorvido o
reajuste, não fazendo a mesma jus à percepção de mais qualquer valor
a este título após esta data. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO INTEGRANTE DO QUADRO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. NE-
GAR PROVIMENTO.
(...)7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta integral-
mente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qualquer
valor a este título. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Rondônia
que estaria em dissonância com jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. O
incidente de uniformização foi inadmitido na origem, tendo a
parte autora realizado pedido de submissão à Presidência da
Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi ad-
mitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a
decisão retro, que determinou o sobrestamento do presente
feito. A parte autora postula o recebimento de diferenças
remuneratórias concernentes à incorporação do percentual de
7/30 de 16,19% (URP de abril/maio de 1988). O acórdão da
Turma Recursal de origem manteve a sentença de impro-
cedência sob o fundamento de que o reajuste de 7/30 de
16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet.
7154/RO restou sedimentada a não ocorrência da prescrição
do fundo de direito do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%),
por se tratar de prestação de trato sucessivo. Neste sentido:
DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. SER-
VIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE 3,77%. URP
DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO CHA-

MADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Juris-
prudência que discute a prescrição do direito ao reajuste de
vencimento de Servidor Público da FUNASA decorrente da
Unidade de Referência de Preços - URP de abril/maio de
1988, no índice de 3, 77%, que corresponde a 7/30 de
16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a per-
cepção de diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento
de uma situação jurídica, que se renova no tempo, guardando
a natureza de obrigação de trato sucessivo. Incidência da
Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet 7154/RO, relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no DJ de 05/11/2010.
3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T - AgRg na Pet
7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011). Pois
bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescri-
ção/decadência, mas sim tendo em vista que passados mais de
vinte e três anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal
reajuste bem como modificação na estrutura remuneratória.
Assim, nada é devido à parte autora. Ocorre que em agosto e
novembro de 1988, foram, respectivamente, repostas as URP
de abril e maio, em atenção ao disposto no art. 1º do Decreto-
Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei nº 7.686/88. Deste
modo, fica evidente que eventuais diferenças já restaram
pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão
que, não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na
seqüência, as URPs de abril e de maio de 1988 produziram
reflexos na remuneração dos servidores públicos, repercutindo
financeiramente apenas até outubro de 1988. Primeiro porque
a URP de abril de 1988 foi incorporada/reposta em agosto de
1988 conforme o disposto no inciso I do art. 1º do Decreto-
Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram efetivamente
reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma da
antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho
de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração
Pública da Presidência da República - SEDAP, com o índice
integral da URP de abril de 1988 (16,19%), conforme de-
terminado pela Portaria nº 1.861, de 11 de agosto de 1988, do
Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública, a
saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será feita a re-
posição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões
e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído
pelo art. 8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987,
que: I - no mês de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao
pessoal referido no art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de
abril de 1988;" E segundo porque a URP de maio de 1988 foi
incorporada/resposta em novembro de 1988, mas com efeitos
financeiros apenas daquele momento em diante, isto é, apenas
de novembro de 1988 em diante, conforme a combinação do
disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº
20/88 em lei, mês em que os salários foram reajustados em
41,04%, índice que corresponde à soma da antecipação sa-
larial da URP do respectivo trimestre (21,39%), conforme
determinado pela Portaria nº 298, de 31 de agosto de 1988, do
Ministro de Estado da Fazenda, com o índice integral da URP
de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Por-
taria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da
Presidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88:
"Art. 1º Será feita a reposição, nos salários, vencimentos,
soldos, proventos, pensões e demais remunerações corres-
pondentes ao mês de novembro de 1988, no reajuste mensal,
a título de antecipação, instituído pelo art. 8º do Decreto-lei
nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês de maio
de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata o art.
1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º.
A reposição de que trata esta Lei não importará efeitos
financeiros retroativos aos meses de maio a outubro, no que
se refere a salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e
demais remunerações" Portanto, as diferenças decorrentes da
aplicação das URPs de abril e de maio de 1988 e respectivos
reflexos sobre a remuneração dos servidores públicos ces-
saram em outubro de 1988, circunstância relevante que não
foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados como
paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram
nos salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos
reajustes futuros), assim nada mais é devido. Como se já não
fosse suficiente, necessário lembrar que, quanto aos militares,
a MP 2.131, de 28/12/2000 inaugurou um novo sistema
remuneratório. A nova estrutura remuneratória substituiu a
anterior, de modo que, ainda que diferenças existissem, estas
não mais poderiam ser pagas ao autor que passou a se
beneficiar de um novo e mais vantajoso regime estipendial.
Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-LHE
PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo ine-
xistente no original)."

Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507932-66.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CÍCERO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NAT. RENOVÁVEIS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que houve incorporação de tal reajuste bem como modificação
na estrutura remuneratória. Da sentença, destaca-se:
"(...) Nessa perspectiva, o percentual deduzido na petição inicial de
3,77%, ainda que devido à parte autora, foi integralmente absorvida,
em face da reestruturação remuneratória da carreira desses servidores,
ocorrida por força da Lei n. 11.344/2006, a qual fixou novo padrão
remuneratório para a carreira do autor, tudo nos termos do parecer
emitido pelo NCAP (anexo 13) .
Sendo assim, havendo a carreira sido reestruturada com a Lei nº
11.344/2006, que trata da reestruturação do Plano de Cargos e Sa-
lários, e tendo sido fixados novos padrões remuneratórios superiores
ao que a parte autora faria jus - mesmo com a aplicação da diferença
do percentual de 3,77% pleiteada - resta integralmente absorvido o
reajuste, não fazendo a mesma jus à percepção de mais qualquer valor
a este título após esta data. (...)"
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) nenhuma
reestruturação de carreira absorveu o índice de 3,77%; 2) que o novo
posicionamento da TNU é no sentido de que, nas ações em que se
discute o direito ao reajuste correspondente a 7/30 do índice de
16,19% referente à URP dos meses de abril e maios de 1988, não há
que se falar em prescrição do fundo de direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, concluiu que os
valores pleiteados já foram incorporados às revisões e aos novos
planos de cargos e salários percebidos pela parte autora. O aresto
impugnado foi assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO PÚBLICO. SERVIDOR
PÚBLICO INTEGRANTE DO QUADRO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS. ÍNDICE DE 3,77%. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. NATUREZA DE REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TOS. REESTRUTURAÇÃO POSTERIOR DAS CARREIRAS. LEIS
N. 11.091/2005 E N. 11.784/2008. DIFERENÇAS INDEVIDAS. NE-
GAR PROVIMENTO.
(...)7. Tendo sido reestruturada a carreira da parte demandante, com a
fixação de novos padrões remuneratórios superiores ao que teria di-
reito com a aplicação do índice de 3,77% pleiteado, resta integral-
mente absorvido o reajuste, não fazendo jus à percepção de qualquer
valor a este título. (...)"
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEFs nºs: 2007.41.00.90.1730-7, 2007.41.00.90.1921-1e
05082992120124058500).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Por fim, ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte
demandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a TNU
para apreciação do agravo, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
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Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido absorção dessa perda
pelos planos de carreira supervenientes.
Entretanto, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo

art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original)."
Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte ora requerente
esbarra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo
a qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.52.002620-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ-104026
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de reajuste
formulado na inicial, sob o fundamento de que o benefício do autor
não foi limitado pelo teto previdenciário.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O acórdão recorrido está alinhado ao entendimento do STF que, no
julgamento do RE 564.354/SE, em sede de repercussão geral, assim
decidiu:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEM-
PORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTER-
PRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do
Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da Re-
pública demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a pri-
meira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14
da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Cons-
titucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitu-
cional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário".
(Recurso Extraordinário n. 564.354/SE Rel. Ministra Carmem Lúcia,
Tribunal Pleno, DJe de 14.2.11 - grifo nosso)
Inviável a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem, no sentido de que o benefício previdenciário não
foi limitado pelo teto geral de previdência, diante da necessidade de
revisão de provas dos autos. Incidência do óbice contido na Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506490-59.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ANDERSON SANTOS CAMPOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, por incidência da Questão de
Ordem 13/TNU.
Na petição inicial a parte ora requerente, servidor público federal,
pleiteia a implantação em seus vencimentos, do índice de 3,77%, que
corresponde a 7/30 (sete trinta avos) da URP de abril/maio de 1988
(que foi de 16,19%), bem como o pagamento de retroativos.
O juiz de piso julgou improcedentes os pedidos autorais, tendo em
vista que as diferenças pretendidas pela parte autora já se encon-
travam prescritas, nos termos da Súmula 85 do STJ. Ressaltou, ainda,
que a questão ora proposta já fora objeto de apreciação pela TNU, no
âmbito do julgamento do PEDILEF 2007.41.00.901896-7, em sentido
em contrário à pretensão autoral.
A parte ora requerente, inconformada com a improcedência do seu
pedido, interpôs recurso inominado, no qual alega que: 1) as di-
ferenças pecuniárias pleiteadas não se encontram prescritas, uma vez
que são derivadas do reconhecimento de uma situação jurídica que se
renova no tempo; 2) que o novo posicionamento da TNU é no sentido
de que, nas ações em que se discute o direito ao reajuste corres-
pondente a 7/30 do índice de 16,19% referente à URP dos meses de
abril e maios de 1988, não há que se falar em prescrição do fundo de
direito.
A Turma de Origem negou provimento ao recurso interposto, uma
vez que, nos termos do entendimento da TNU, a incorporação da
URP não se encontra prescrita, entretanto os valores pleiteados pelo
autor já foram incorporados às revisões e aos novos planos de cargos
e salários percebidos pela parte autora. O aresto impugnado foi assim
ementado:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO."
De tal acórdão, fora apresentado pedido de uniformização, o qual fora
inadmitido pelo juiz presidente, na origem, pois, segundo ele, o acór-
dão combatido já se alinha ao entendimento mais recente da TNU
(PEDILEF 200741009017307).
No incidente, a parte ora requerente alega que o entendimento de que
houve absorção do reajuste pretendido na demanda pela modificação
superveniente na estrutura remuneratória do servidor resta equivo-
cado, ressaltando, mais uma vez, que os valores requeridos não se
encontram prescritos.
Ante a inadmissão do seu pedido de uniformização, a parte de-
mandante interpôs agravo, requerendo a retratação da decisão de
inadmissão ou a remessa dos autos a TNU.
Mantendo a decisão agravada, a Turma encaminhou os autos a
TNU.
Em 11/12/2013, o então Presidente desta TNU proferiu decisão dando
provimento ao agravo e, em consequência, determinando a distri-
buição do feito ao colegiado da TNU.
Em 07/05/2014, o Colegiado da TNU proferiu acórdão, no qual os
julgadores concluíram pelo não conhecimento do pedido de unifor-
mização, ante a aplicação da Questão de Ordem 13/TNU, uma vez
que entenderam que o acórdão vergastado se encontra em conso-
nância com a jurisprudência pacífica da TNU acerca da matéria.
Por fim, inconformada com o acórdão da TNU que não conheceu do
seu incidente de uniformização, a parte ora requerente interpôs pedido
de uniformização dirigido ao STJ, o qual passo a analisar.
É, no essencial, o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No caso em exame, a Turma Nacional de Uniformização não co-
nheceu do incidente, concluindo que o acórdão recorrido se encontra
em consonância com a jurisprudência pacífica da TNU acerca da
matéria, aplicando a Questão de Ordem 13/TNU. O aresto impugnado
foi assim ementado:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. ACÓRDÃO
RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA
DA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO."
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Desse modo, inexistindo decisão colegiada da TNU que verse, efe-
tivamente, sobre a questão de mérito acerca da qual se pleiteia a
pacificação de entendimento, descabe o pedido de uniformização di-
rigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501491-29.2014.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA RIBEIRO PINHEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003607-71.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO ENEAS DE SOUZA CASTRO
PROC./ADV.: SADIDINHA M. BUCAR CARRILHO OAB: TO-
1207

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, por incidência da Questão de
Ordem 13/TNU.
Apresentada contrarrazões.
É, no essencial, o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No caso em exame, a Turma não conheceu do incidente de uni-
formização, concluindo que o acórdão recorrido está em inteira con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, aplicando a Questão de
Ordem 13/TNU. O aresto impugnado foi assim ementado:
"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO TÉC-
NICO. ESPECIFICIDADE CONTEXTUAL. RELATIVIZAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO."
Desse modo, inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a
questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação de
entendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ, a
teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500199-06.2014.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSELITA DOS SANTOS ALBUQUER-
QUE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500945-90.2013.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CILENE DA PAZ OLIVEIRA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500935-46.2008.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELISA CAMPOS FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar durante o período de carência exigido.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500211-26.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ ISIDIO DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500163-58.2014.4.05.8308
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA ARLINDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
atendido o requisito da carência.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500912-06.2013.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IZAINA MARIA DE MORAIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade rurícola em regime de economia
f a m i l i a r.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500696-26.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINO BEZERRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do
a u t o r.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade rurícola em regime de economia
f a m i l i a r.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501266-21.2014.4.05.8302
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ARLINDO PAGEU DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do
a u t o r.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola do requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514735-68.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ CLAUDINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fun-
damento de que não restou demonstrada a qualidade de segurado
especial do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501689-72.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CÍCERO ROCHA BATISTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fun-
damento de que não restou demonstrada a qualidade de segurado
especial do autor.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502738-76.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ILMA PINHEIRO ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou atendido o requisito da carência.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500046-76.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fun-
damento de que não restou demonstrada a qualidade de segurada
especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502538-69.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JACINTA LOPES DIOGO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fun-
damento de que não restou demonstrada a qualidade de segurada
especial da autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500659-47.2010.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LEIDE MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de
que não restou demonstrada o regime de economia familiar.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado o exercício da atividade campesina em regime de eco-
nomia familiar, tendo em vista que "os documentos acostados não
constituem início razoável de prova material, tampouco foram cor-
roborados pelo depoimento pessoal da parte autora e testemunho(s)
colhido(s) em audiência".
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013820-15.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARNALDO ROSA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Verifico que não foi feito, pela origem, o juízo de admissibilidade do
incidente de uniformização interposto por ARNALDO ROSA, razão
pela qual determino a remessa dos autos à Turma Recursal para a
regularização do processamento do feito.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000405-68.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO MARTINS LUIZ
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
reformando a sentença, reconheceu especialidade de período de tra-
balho.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Ainda que assim não fosse, verifica-se o acórdão recorrido coaduna-
se com a posição dominante nesta Turma Nacional, evidenciada no
julgamento do PEDILEF 200971620018387:
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE
DE LAUDO TÉCNICO. 1. O INSS interpôs pedido de uniformização
de jurisprudência impugnando acórdão que, mesmo sem amparo em
laudo técnico, reconheceu condição especial de trabalho por expo-
sição a ruído. Alegou que o conjunto de documentos que instrui os
autos é integrado apenas por um formulário PPP (Perfil Profissio-
gráfico Previdenciário). Suscitou divergência jurisprudencial em face
de acórdãos paradigmas que consideram imprescindível a apresen-
tação de laudo técnico para reconhecer condição especial de trabalho
por exposição a ruído. 2. Em regra, o PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição es-
pecial de trabalho. Precedentes: PEDILEF 2006.51.63.000174-1, Juiz
Federal Otávio Port, DJ 15/09/2009; PEDIDO 2007.72.59.003689-1,
Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, DOU 13/05/2011; PEDILEF
2009.72.64.000900-0, Rel. Rogerio Moreira Alves, DJ 06/07/2012. 3.
O art. 161, IV, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007 previa que
para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único
documento exigido do segurado seria o PPP. E o § 1º do mesmo
artigo ressalvava que, quando o PPP contempla os períodos laborados
até 31/12/2003, o LTCAT é dispensado. A mesma previsão consta do
art. 272, § 2º, da IN INSS/PRES nº 45/2010, atualmente em vigor. 4.
O PPP é preenchido com base em laudo técnico ambiental elaborado
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A
validade do conteúdo do PPP depende da congruência com o laudo
técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa de con-
gruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra, que este
documento tenha que ser apresentado conjuntamente com o PPP.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. No presente caso, porém, não foi suscitada nenhuma ob-
jeção ao PPP. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir
a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5.
Reiterado o entendimento de que, em regra, deve ser considerado
exclusivamente o PPP como meio de comprovação da exposição do
segurado ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído,
independentemente da apresentação do respectivo laudo técnico-am-
biental. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Pedido improvido..
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 01 de agosto de 2014.

PROCESSO: 0079848-19.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INACIO LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM OAB: SP-
63612
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra acórdão proferido pela TNU, que não conheceu do incidente
apresentado, por ausência de similitude entre os arestos confron-
tados.
É, no essencial, o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que sequer conheceu do referido incidente, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU, nego
seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008654-26.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): OTACIANO CARLOS FREITAS COSTA
PROC./ADV.: CARMEN LÚCIA DE SOUZA ATAIDE COSTA
OAB: SC-21 497

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, considerando que tanto o preâmbulo quanto o
conteúdo do decisum pertenciam a outros autos.
Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação da nova
decisão, já constando o preâmbulo correto, nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.
O acórdão recorrido manteve a sentença, a qual acolheu a pretensão
do autor, Procurador Federal, consubstanciada na tese de que em caso
de remoção a pedido é devido o recebimento de ajuda de custo.
Sustenta a União que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
do STJ, segundo a qual é indevida a ajuda de custo no caso de
remoção a pedido.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015568-30.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ASTA BUTZKE SIEDSCHLAG
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHÜTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de pensão por
morte, derivada de aposentadoria por invalidez.
Sustenta a autora que não transcorreu o prazo para se pleitear a
revisão de sua pensão por morte. Aduz que o lapso decadencial
possui marco inicial distinto do benefício anterior.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0504949-21.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PATRICIA GERMANO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JÚLIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES OAB:
C E - 8 8 11
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de declaração de inexigibilidade de dívida,
em razão de prescrição, bem como de dano moral, resultante do abalo
psicológico resultante da atuação dos servidores do INSS.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual "as contribuições previden-
ciárias, tidas como espécie do gênero tributos, ou seja, por terem
natureza tributária, ficam sujeitas ao prazo decadencial e prescricional
de 5 (cinco) anos previstos no CTN".
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002579-64.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ TIAGO DA CAOSTA FILHO
PROC./ADV.: VIVIANE VASCONCELOS OAB: RS-59 134

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença,
afastou a decadência para acolher o pedido de revisão do benefício do
a u t o r.
Consignou a Turma de origem que o prazo decadencial tem início
com o trânsito em julgado do processo trabalhista. Sustenta o re-
querente que houve transcurso do prazo decadencial decenal, sendo
incabível a revisão.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 9 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003887-38.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE - FURG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANA MARIA NICOLA LOPES
PROC./ADV.: RENATO DUARTE DOS PASSOS FILHO OAB: RS-
84273

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, concedeu diferenças de
vencimentos em função da progressão funcional.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) retrata(m) que o termo inicial para a aplicação do re-
gramento pretendido seria da data do requerimento administrativo
quando houver necessidade de opção por parte do servidor, em sen-
tido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007375-98.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIZ ANTONIO CARVALHO DO AMARAL
PROC./ADV.: RENATO DUARTE DOS PASSOS FILHO OAB: RS-
84273

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, concedeu diferenças de vencimentos em
função da progressão funcional.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) retrata(m) que o termo inicial para a aplicação do re-
gramento pretendido seria da data do requerimento administrativo
quando houver necessidade de opção por parte do servidor, em sen-
tido oposto ao acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503535-61.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSEFA DA SILVA
PROC./ADV.: SEBASTIANA FERREIRA NOBRE OAB: RN-9932
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, considerando que tanto o preâmbulo quanto o
conteúdo do decisum pertenciam a outros autos.
Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação da nova
decisão, já constando o preâmbulo correto, nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o pedido de concessão
de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que não restou compro-
vado o exercício de atividade agrícola pela requerente.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.51.53.001298-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SOLANGE FERREIRA RIBEIRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio

de Janeiro que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de condenação
da União ao pagamento das diferenças de FGTS relativas aos ex-
purgos de janeiro/1989 e abril/1990 à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência com julgados do STJ e de
turmas recursais de outras regiões, no sentido da sua ilegitimidade
passiva e legitimidade da Caixa Econômica Federal nas ações que
versem sobre a correção monetária do FGTS, bem como a prescrição
quinquenal da ação.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente comporta parcial provimento.
O STJ, por meio da Súmula 249, pacificou o entendimento no sentido
de que, "A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para
integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS".
Quanto à prescrição, também entendeu a Corte Superior que "A ação
de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta
anos" (Súmula 210/STJ).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que a Caixa é parte legítima
exclusiva na presente demanda.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado quanto à ilegitimidade da União.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003910-12.2012.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ ALBERTO SANHUDO
PROC./ADV.: RENATA VIELMO GUIDOLIN OAB: RS-54669
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN OAB: RS-42 351
REQUERENTE: MARCOS BILL MOTA MELO
PROC./ADV.: RENATA VIELMO GUIDOLIN OAB: RS-54669
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN OAB: RS-42 351
REQUERENTE: NADIR DE BRITO GONZAGA
PROC./ADV.: RENATA VIELMO GUIDOLIN OAB: RS-54669
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN OAB: RS-42 351
REQUERENTE: OUTROS
PROC./ADV.: RENATA VIELMO GUIDOLIN OAB: RS-54669
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN OAB: RS-42 351
REQUERENTE: SALMERON BASTOS DE MOTA
PROC./ADV.: RENATA VIELMO GUIDOLIN OAB: RS-54669
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN OAB: RS-42 351
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de responsa-
bilidade civil em desfavor dos réus por reconhecer a prescrição ao seu
direito de agir.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s), uma vez que enquanto os acórdãos
paradigmas indicam que a prescrição somente se inicia após a ine-
quívoca ciência do dano, o acórdão paradigma reconheceu a pres-
crição ao direito de agir da parte por ser essa vigente enquanto
perdurar o contrato de financiamento, já extinto quando da propo-
situra da ação.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500702-88.2013.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CELSO SALES TEIXEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
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Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, reformando a
sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de abril de 2014.PROCESSO: 0505646-
21.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA RISOLENE NOGUEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO OAB: CE-
8393
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não há comprovação do desempenho da atividade rural no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
Destarte, o STJ, por meio do Resp 1.354.908 determinou o sobres-
tamento das demandas repetitivas que debatem a questão em co-
mento, verbis:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3) RE-
LATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RECOR-
RENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL RECORRIDO
: AZELI DE SOUZA JORGE ADVOGADOS : HERMES ARRAIS
ALENCAR ADALBERTO TIVERSON MARTINS
SÉRGIO COELHO REBOUÇAS
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPE-
CIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVA-
ÇÃO DO TRABALHO RURAL EM PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. LEI 8.213/1991. AFETAÇÃO
DO TEMA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região que, nos autos de ação previdenciária de aposentadoria rural
por idade, em sede de apelação, entendeu comprovado o trabalho
rural em número de meses correspondentes à carência, em período
imediatamente anterior ao requerimento. O recurso especial foi in-
terposto com base na alínea "a" do permissivo constitucional, apon-
tando-se como violados o art. 55, §3º e art. 143, ambos da Lei
8.213/1991, figurando como questão central a tese no sentido de que
a atividade rural deve ser comprovada no período imediatamente
anterior ao requerimento. O Tribunal de origem admitiu o presente
recurso especial e determinou seu processamento na forma do art.
543-C do CPC, razão pela qual deve ser submetido ao julgamento da
Primeira Seção/STJ. Assim, com base nos arts. 1º e 3º da Resolução
8/2008 - Presidência/STJ, determino:
1) comunique-se a decisão, enviando-se cópia desta, aos demais Mi-
nistros que integram a Primeira e a Terceira Seção/STJ e aos Pre-
sidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais,
para a providência prevista no art. 2º, § 2º, da Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ;
2) suspenda-se o julgamento dos demais recursos especiais que ver-
sem acerca da mesma controvérsia;
3) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias.
Publique-se e intimem-se. Brasília (DF), 22 de abril de 2013. MI-
NISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES Relator (Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, 02/05/2013)

Nesse sentido, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aguardar o julgamento
do respectivo Recurso Especial, conforme determinação legal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002991-18.2011.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FLÁVIO PAVLOV DA SILVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID OAB: SC-
16 544

DECISÃO

Por meio de petição, a parte autora requer a desistência do presente
pedido de uniformização de jurisprudência, em razão de pagamento,
no âmbito administrativo, da ajuda de custo pleiteada no presente
feito, apresentando, para tanto, comprovante do pagamento da re-
ferida ajuda.
Ante o exposto, homologo, para que produza seus efeitos jurídicos, o
pedido de desistência formulado, com fundamento no art. 8º, XII, do
RITNU.
Certificado o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à ori-
gem.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014347-18.2006.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JUSCELINO DE CAMPOS ANTÔNIO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JUNIOR OAB-SP 90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, reformando
parcialmente a sentença, acolheu o pedido de pensão por morte, sob
o fundamento de que restaram comprovados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais, no julgamento do PEDILEF 200932007021984,
dirimiu questão jurídica com a mesma similitude fática no sentido de
que "o valor da causa não se confunde com o valor da condenação,
podendo este ser perfeitamente superior ao teto de sessenta salários
mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais
Federais". Eis a ementa do referido julgado:
"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO IMPUTADA AO ACÓR-
DÃO. DIFERENÇAS RELATIVAS À APLICAÇÃO DO IRSM DE
FEVEREIRO DE 1994. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA E ALÇADA. EXECUÇÃO
DE VALOR SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. IMPROVIMENTO
DO INCIDENTE. AUSÊNCIA DE LIMITE À EXECUÇÃO, SAL-
VO PARA FINS DE PAGAMENTO VIA RPV OU PRECATÓRIO.
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO (LEI N.º 10.259/01, ART.
3.º, § 2.º; CPC, ART. 260). OMISSÃO RECONHECIDA. PROVI-
MENTO DOS EMBARGOS. - Cabem embargos declaratórios quan-
do houver obscuridade, contradição ou omissão, inclusive para fins de
prequestionamento, de matéria não enfrentada pela sentença ou acór-
dão. - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar
e julgar causas de valor até sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças, mesmo superiores ao limite fixado, caso
em que o pagamento far-se-á sempre por meio do precatório, fa-
cultado ao exequente a renúncia ao excedente, para que possa optar
pelo pagamento do saldo pela via da RPV. - Para a atribuição do valor
da causa quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-
se-á em consideração o valor de umas e outras; mas o valor das
prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação
for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano. -
Acórdão embargado que sufragou a decisão da Turma Recursal de
origem, no sentido de que "o valor da causa não se confunde com o
valor da condenação, podendo este ser perfeitamente superior ao teto
de sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos
Juizados Especiais Federais", conforme entendimento fixado pela
TNU (PEDILEF n.º 200833007122079, Relator Juiz Federal Eduardo
do Nascimento, j. 13 set. 2010). - Sendo o valor de sessenta salários
mínimos superior ao somatório das parcelas pleiteadas vencidas e

vincendas à época do ajuizamento da demanda, limitadas estas úl-
timas a doze e apuradas conforme último valor da diferença em
novembro de 2003, não há superação da alçada, nem violação aos
critérios de atribuição do valor da causa, ou da competência dos
Juizados Especiais Federais. - Ausência de violação aos dispositivos
prequestionados. - Provimento dos Embargos."
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado na TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000374-05.2013.4.04.7217
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIANE DE COSTA
PROC./ADV.: MARIA ONDINA E. C. PELEGRINI OAB: SC-
14439

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina que, reformando a sentença, acolheu o pedido de
pensão por morte a menor sob a guarda de segurado falecido.
O Ministério Público opinou pelo provimento do incidente.
É, no essencial, o relatório.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JOR-
GE MUSSI.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001174-24.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GIOVANI PAGLIARINI DA SILVA
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA OAB: RS-66173
PROC./ADV.: MATHEUS CASTELAN PEREIRA OAB: RS-81
862
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, afastando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial.
Embora a renda per capita da família seja inferior ao limite legal,
entendeu a Turma de origem ser indevida a concessão do benefício
pleiteado, sob o fundamento de que os elementos constantes nos autos
não permitem concluir pelo estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
201070500195518 reafirmou sua jurisprudência no sentido de que "a
renda mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo denota
presunção absoluta de miserabilidade, não sendo possível ser con-
frontada com os outros critérios."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08
do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no âm-
bito da Turma Nacional de Uniformização.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2014.PROCESSO: 5000993-
2 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DANIEL DA SILVA FARIAS
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob
o fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência do
estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5053088-36.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLECI DE LIMA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS OAB: RS-
49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
assistencial, diante da ausência de incapacidade da autora para as
atividades laborais.
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, segundo a
qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos portadores
do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos relativos ao
caso concreto a fim de avaliar a existência da incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001934-88.2013.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANA MARIA LOPES PRUNES
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA CAVALHEIRO BALDISSERA
OAB: RS-81 625
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para rejeitar o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 23 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504669-75.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IVANILDA DE SOUZA PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF nº
05058174020064058103, firmou orientação no sentido de que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO CONS-
TITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE
REAL FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NULIDADE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 1.
Esta TNU possui entendimento consolidado no sentido de que a
generalidade do acórdão, que não se confunde com a fundamentação
sucinta, a não se ater às especificidades do caso que lhe é trazido,
acaba por violar o direito à fundamentação da sentença, inserto no art.
93, IX, da CF/88. (Cf. TNU, Pedilef 0502440-02.2008.4.05.8100, de
30/09/2011, Relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho; PE-
DILEF 200481100176162, Juiz Federal José Antonio Savaris, DOU
08/04/2011 SEÇÃO 1; PEDILEF 200481100281978, Juiz Federal Jo-
sé Antonio Savaris, DJ 23/03/2010; PEDILEF 200481100181248,
Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010; PEDILEF
200481100094273, Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kauf-
mann, 25/03/2011 e PEDILEF 200481100188656, Juíza Federal Si-
mone dos Santos Lemos Fernandes, 08/04/2011). 2. Com efeito, a
decisão sem fundamentação é aquela que não aponta quaisquer ele-
mentos fáticos, concretos, específicos, mesmo que sucintamente, para
resolver a lide posta em Juízo. Ademais, a ausência de fundamen-
tação em decisões genéricas constitui verdadeiro obstáculo à via re-
cursal, uma vez que impede a possibilidade de impugnação específica
das razões do julgado. 3. O fato de serem os Juizados Especiais
Federais regidos pelos princípios da celeridade, informalidade e sim-
plicidade não é razão para que o direito de fundamentação seja
relativizado, visto que a fundamentação da decisão é o que possibilita
a devolução da prestação jurisdicional aos litigantes. (Cf. PODER
JUDICIÁRIO TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PE-
DILEF 200481100188656, Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, 08/04/2011.) 4. Com relação à análise do incidente de
uniformização nacional de jurisprudência, fica completamente im-
possibilitado o exame da divergência e de sua similitude-fática com o
paradigma apresentado pela parte Requerente, uma vez que não é
possível estabelecer relação de comparação entre uma decisão ab-
solutamente genérica e outra que aprecia o caso concreto 5. Na
hipótese dos autos, verifica-se que não foram especificados pela Tur-
ma de origem os motivos da não convalidação da atividade rural da
parte Autora, tendo considerado, de forma genérica, que a parte Au-
tora não comprovou o labor rural. Em outras palavras, o acórdão
recorrido fixa diversas premissas, mas simplesmente deixa de de-
monstrar qual delas - e por qual razão - encontra aplicabilidade no
caso dos autos. Assim, ele afigura-se nulo por absoluta ausência de
fundamentação, em ofensa à garantia prevista no art. 93, IX, da
Constituição da República - nulidade que deve ser reconhecida de
ofício. 6. Ressalte-se que a anulação da decisão importa em postergar
a entrega definitiva da tutela jurisdicional, mas é a medida necessária
para que a prestação jurisdicional se opere com necessário respeito ao
devido processo legal, quanto mais quando se considera o efeito
externo prospectivo de uma decisão anulatória. 7. Anulação do acór-
dão recorrido, com determinação de retorno dos autos à Turma Re-
cursal de origem para prolação de outro. Pedido de uniformização
prejudicado.."
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado nesta Turma Na-
cional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, anulo a sentença e o acór-
dão recorridos e determino a restituição dos autos à Turma de origem
para que seja proferida nova decisão, após a análise das provas
produzidas.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524938-53.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): TERESA DE FATIMA CARNEIRO CISNE
PROC./ADV.: REGINA CÉLIA RODRIGUES CABRAL OAB: CE-
26 212

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a re-
forma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, julgou procedente o
pedido inicial, determinado o pagamento das diferenças apuradas en-
tre o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos ser-
vidores do Poder Judiciário a título de auxílio-alimentação no período
em que esses valores foram unificados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turmas recursais de diferentes regiões no
sentido da impossibilidade da equiparação do benefício auxílio-ali-
mentação requerida.
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É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, através do julgamento do PE-
DILEF 0502844-72.2012.4.05.8501, firmou entendimento no sentido
de que "não cabe ao Poder Judiciário majorar o valor de auxílio-
alimentação dos servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus com
base no fundamento de isonomia com o valor auferido pelos ser-
vidores dos tribunais superiores, do Conselho Nacional de Justiça ou
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem para a adequação do jul-
gado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005696-85.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CARMEN DE FÁTIMA RODRIGUES
PROC./ADV.: FLADEMIR JOSÉ MOURA OAB: RS-48137

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, reformando a sentença extintiva do processo, deu pro-
vimento ao recurso inominado da parte autora a fim de condenar o
INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício titulado
pelo recorrente, observada a prescrição.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual operou-se o
prazo decadencial decenal da presente a ação.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, consta que o benefício de auxílio-doença que a
parte autora pretende revisar foi concedido em 4.9.2000, enquanto a
presente ação foi protocolada em 2.10.2012, ocorrendo, portanto, a
decadência do direito de revisão.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a , e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001668-52.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DAIANE DA SILVA JOSÉ
PROC./ADV.: SERGIO SEQUEIRA LAURINO OAB: RS-83 953
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
assistencial, diante da ausência de incapacidade da autora para as
atividades laborais.
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, segundo a
qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos portadores
do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos relativos ao
caso concreto a fim de avaliar a existência da incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508549-49.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LEONICE ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial, sob
o fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência do
estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2014.

PROCESSO: 0504465-66.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO QUIRINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o funda-
mento de que a renda familiar permite inferir a ausência do estado de
miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
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7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2014.

PROCESSO: 0509845-07.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ADRIANA DE CASSIA RUFINO DO NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-12
519
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de benefício as-
sistencial, diante da ausência de incapacidade da autora para as ati-
vidades laborais.
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, segundo a
qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos portadores
do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos relativos ao
caso concreto a fim de avaliar a existência da incapacidade.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004944-44.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALENTIM NUNES
PROC./ADV.: LUCAS DE COSTA ALBERTON OAB: SC-28795
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de conversão de aposentadoria por
invalidez em aposentadoria por idade, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos legais para a sua concessão.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, esta TNU firmou entendimento, no PEDILEF
200972570006129 conforme segue:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TRANS-
FORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO EM APOSENTADORIA
POR IDADE. PREVISÃO NOS REGULAMENTOS DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL (DECRETOS 357/91, 611/92, 2.172/97 E
3.048/99). AUTORIZAÇÃO MANTIDA ATÉ A REVOGAÇÃO DO
ART. 55 PELO DECRETO 6.722/08. REQUISITO ETÁRIO AL-
CANÇADO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE.
CÔMPUTO DO PERÍODO DE GOZO DE BENEFÍCIO ACIDEN-
TÁRIO PARA FINS DE CARÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
73/TNU. PEDIDO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Cuida-se de
ação previdenciária em que a parte autora postula a transformação de
seu benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente
do trabalho em aposentadoria por idade. 2. A sentença julgou im-

procedente a demanda, mas foi parcialmente reformada pela Primeira
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Santa Catarina que considerou possível o cômputo, para fins de
carência, do tempo em que o segurado usufruiu de benefício por
incapacidade, independentemente de tais períodos serem intercalados
ou não, nos termos da Súmula 7 da Turma Regional de Unifor-
mização de Jurisprudência da 4ª Região. Quanto ao cálculo da renda
mensal inicial, determinou sua apuração com base no momento da
implementação do requisito etário. 3. Em seu incidente, o INSS alega
que a decisão da origem, ao autorizar a transformação de espécie de
benefício, com recálculo da RMI e, principalmente, mediante a uti-
lização dos valores do benefício como salários-de-contribuição, con-
traria o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça e
já apreciado por esta Turma Nacional. Cita como paradigmas da
Corte Superior os seguintes julgados: REsp 359.793/RN; REsp
493.470/RN; REsp 266.503/RN; e REsp 263.695/RN, que decidiram
pela inviabilidade da transformação da aposentadoria por invalidez
em aposentadoria por idade, quando o segurado cumprir o requisito
etário na vigência da Lei 8.213/91 e já estiver aposentado por in-
validez. Quanto ao paradigma desta TNU, indica o Pedilef
2008.72.54.00.1356-5, que firmou a orientação de que somente será
contado como tempo de serviço o período de fruição de benefício por
incapacidade, quando intercalado com períodos de atividade. 4. En-
tendo comprovado o dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 5.
Trata-se o caso dos autos de pedido formulado por beneficiário,
nascido em 19/12/1927, em que postula a transformação de seu be-
nefício de aposentadoria por invalidez acidentária (NB 92/7551277 -
DIB 21/09/1978), em aposentadoria por idade, com fundamento no

art. 55 do Decreto n. 3.048/99, mediante o cômputo, para efeito de
carência, do período de gozo do referido benefício por incapacidade,
com fulcro no art. 60, IX, do mesmo Regulamento. 6. Quanto à
transformação do benefício, o primeiro Regulamento da Previdência
Social (Decreto n. 357/91 - Regulamento dos Benefícios da Pre-
vidência Social) já previa essa possibilidade, in verbis: Art. 53. A
aposentadoria por idade poderá ser decorrente da transformação de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde que requerida
pelo segurado, observada a carência exigida. 6.1 O Decreto n. 611/92,
que revogou o anterior, conferiu a mesma previsão em seu art. 53,
redação que foi alterada pelo Decreto n. 2.172/97, que assim passou
a dispor: Art. 53. A aposentadoria por idade poderá ser decorrente da
transformação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, des-
de que requerida pelo segurado, observado o cumprimento da ca-
rência exigida na data de início do benefício a ser transformado. 6.2
O atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99)
tratou da possibilidade de transformação de aposentadoria por in-
validez ou auxílio-doença no art. 55, mantendo a disposição do re-
gramento anterior, artigo este que foi revogado pelo Decreto n.
6.722/08. 7. Acerca do ponto central da discussão - conversão de
aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade na hipótese
do requisito etário ser alcançado na vigência da Lei 8.213/91 - esta
Turma Nacional entende possível a transformação desde que os re-
quisitos autorizadores do benefício postulado sejam preenchidos du-
rante a vigência do art. 55 do Decreto 3.048/99. Destaco trechos do
voto-ementa da lavra da Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora do
Pedilef 50017381320114047207: INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO INTERPOSTO PELO RÉU. PREVIDENCIÁRIO. CONVER-
SÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTA-
DORIA POR IDADE. POSSIBILIDADE SE IMPLEMENTADOS
OS REQUISITOS DURANTE A VIGÊNCIA DO ART. 55 DO DE-
CRETO Nº 3.048/99. CÔMPUTO DO PERÍODO EM GOZO DE
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO CARÊNCIA QUANDO
INTERCALADO COM O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABO-
RAL. PRECEDENTE PEDILEF Nº 200972540044001 DESTA TNU.
INCIDENTE COMHECIDO E IMPROVIDO. [...] 8. Esta Turma
Nacional de Uniformização, em sessão realizada em 29 de março de
2012, no PEDILEF nº 200972540044001, consolidou o entendimento
no sentido de que é possível a conversão de aposentadoria por in-
validez em aposentadoria por idade, se implementados os requisitos
autorizadores deste último benefício durante a vigência do art. 55 do
Decreto nº 3.048/99 (A aposentadoria por idade poderá ser decorrente
da transformação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,
desde que requerida pelo segurado, observado o cumprimento da
carência exigida na data de início do benefício a ser transformado),
revogado pelo Decreto nº 6722/08, sendo computado o período em
que o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade para
efeitos de carência, somente se intercalado com períodos de atividade
laboral. [...] (grifei) (PEDILEF 50017381320114047207, JUÍZA FE-
DERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 07/06/2013 pág. 82/103.) 7.1
No caso dos autos, o autor completou a idade exigida, em 1992,
anteriormente, portanto, à edição do Decreto n. 3.048, de 1999. Não
obstante, existindo autorização para a transformação requerida desde
o primeiro Regulamento da Previdência Social - a qual se manteve
até a revogação do art. 55 pelo Decreto 6.722/08 -, não parece
razoável permitir a conversão somente aos beneficiários que pre-
encheram o requisito etário após a vigência do Decreto 3.048/99. 8.
Quanto ao cômputo do período de gozo do benefício por incapa-
cidade para fins de carência, a jurisprudência deste Colegiado, passou
a ser orientada no sentido de que somente quando o benefício por
incapacidade decorre de acidente do trabalho é que sua contagem
como tempo de contribuição pode ser admitida sem intercalação com
períodos de atividade (Pedilef 2009.72.57.000614-2, Relator Juiz Fe-
deral Rogério Moreira Sales). 8.1 A reiteração de julgados nesse
sentido acarretou a edição do enunciado da Súmula 73 (DOU
13/03/2013), segundo o qual o tempo de gozo de auxílio-doença ou
de aposentadoria por invalidez não decorrentes de acidente de tra-
balho só pode ser computado como tempo de contribuição ou para
fins de carência quando intercalado entre períodos nos quais houve
recolhimento de contribuições para a previdência social (grifei). Isso
porque o Decreto n. 3.048/99 prevê, no art. 60, inciso IX, que são
contados como tempo de contribuição o período em que o segurado

esteve recebendo benefício por incapacidade por acidente do trabalho,
intercalado ou não. Registro que os regulamentos anteriores (Decretos
357/91; 611/92; e 2.172/97) traziam a mesma disposição (vide art. 58,
IX). 9. Portanto, a pretensão do INSS não encontra amparo nos
Regulamentos da Previdência Social aprovados após edição da Lei n.
8.213/91, razão pela qual entendo que o pedido merece ser conhecido,
porém desprovido.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para adequação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509806-10.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: TEREZA VARELA DA SILVA
PROC./ADV.: EMANUELLE GUEDES BRITO OAB: PB-17 051
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, afastando a
sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial ao deficiente, sob
o fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência do
estado de miserabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557, decidido em
sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para que sejam analisadas as condições
sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002640-29.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA IZABEL DE MORAES
PROC./ADV.: JOÃO GUILHERME DE ALMEIDA XAVIER OAB:
PR-54223
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
modificando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial,
sob o fundamento de que não foi preenchido o requisito da mi-
serabilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à Turma de origem
para que sejam analisadas as condições sociais da parte, no caso
concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006866-98.2012.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GERTRUDES PADILHA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALESXANDRO S. V. PASINI OAB: PR-46 428
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob
o fundamento de que não foi preenchido o requisito da misera-
bilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à Turma de origem
para que sejam analisadas as condições sociais da parte, no caso
concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002363-43.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA EDUARDA MORELI
PROC./ADV.: CAMILA M. TREVISAN DE OLIVEIRA OAB: PR-
3 6 5 11
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de
que não foi preenchido o requisito da miserabilidade.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à Turma de origem
para que sejam analisadas as condições sociais da parte, no caso
concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003391-37.2012.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DOS ANJOS PEDROSO
PROC./ADV.: ADILSON CLAYTON DE SOUZA OAB: PR-49757
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de benefício assistencial que foi jul-
gado improcedente, o que foi mantido pela Turma de origem.
Inconformada, a parte autora formulou pedido de uniformização re-
gional, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01.
Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária do
Paraná, a parte autora interpôs agravo para a Turma Regional. En-
tretanto, os autos foram remetidos para a Turma Nacional de Uni-
formização.
Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma
de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5003068-86.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LENIR GARCIA PUPO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob
o fundamento de que não foi preenchido o requisito da misera-
bilidade.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Ter-
ceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à Turma de origem
para que sejam analisadas as condições sociais da parte, no caso
concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517592-33.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CLEBERSON ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco que, reformando a sentença, rejeitou o pe-
dido de benefício assistencial ao fundamento de não terem sido preenchidos
os requisitos exigidos pela norma.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001586-95.2012.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EUNIRA DE FREITAS GERALDO
PROC./ADV.: MIRIÃ AVILA RIBEIRO OAB: RS 46.412
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, modificando a sentença, rejeitou o pedido inicial de
pensão por morte da parte autora, em razão do falecimento de seu
filho.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ quanto à desnecessidade de comprovação, por
meio de início de prova material, da dependência econômica da
autora com o segurado falecido.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2004.61.84.466446-2,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA DEPEN-
DÊNCIA ECONÔMICA ENTRE PAIS E FILHOS. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. INEXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO-
MINANTE NO STJ E NA TNU. DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA.
DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÂNCIA A SER VERIFICADA
NO CASO CONCRETO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 229, EX-TFR. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE OR-
DEM Nº. 20, TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. ACÓRDÃO ANULADO. ARTS. 7º VII, "A" E 15,
§§ 1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que
confirmou a sentença a qual julgara improcedente o pedido de con-
cessão de pensão por morte, sob o fundamento de não comprovação
da dependência econômica entre a autora e sua falecida filha pela
ausência de prova material, bem como pela impossibilidade de con-
figuração da dependência econômica exclusiva, uma vez que o côn-
juge da requerente é beneficiário de aposentadoria por idade no valor
de um salário mínimo.
2 - Apontados como paradigmas da divergência acórdãos das Turmas
Recursais de Alagoas (processo nº. 2002.80.14.000067-9) e de Goiás
(processo nº. 2008.35.00.700379-7), com indicação da URL, nos
quais se afirmou, respectivamente, a tese da inexigibilidade de início
de prova material para a comprovação de dependência econômica
entre mãe e filho, bem assim da desnecessidade de dependência
econômica exclusiva, para obtenção de pensão por morte.
3 - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU fixou a tese de
que se prescinde de prova material, mesmo que indiciária, para a
comprovação da dependência econômica entre pais e filhos para fins
previdenciários. Precedentes: AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Mi-
nistro Og Fernandes, DJe 11.4.2012, PEDILEF nº.
2006.38.00.722087-6, Rel. Juiz Federal Vladimir dos Santos Vitovs-
ky, DJ 23.3.2012.
4 - Possibilidade de comprovação da condição de dependente por
qualquer meio de prova em direito admitido, inclusive a exclusi-
vamente testemunhal. Subsistência, no sistema processual brasileiro,
dos princípios do livre convencimento motivado e da liberdade ob-
jetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e
332 do CPC).
5 - Esta Turma Nacional já decidiu que: "A percepção de renda (...)
não inviabiliza a outorga de uma pensão por morte, quando de-
monstrado que, a despeito da percepção de renda, havia dependência
econômica em relação ao segurado falecido (PEDILEF
2003.61.84.104242-3, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJU 7.7.2009). No mesmo sentido: "É desnecessária à caracterização
da dependência econômica, ser a renda do segurado falecido fonte
de(sic) única de 2004.61.84.466446-2 - 2 - subsistência do suposto
dependente" (PEDILEF 2002.80.14.000067-9, Rel. Juiz Federal Pau-
lo
Machado Cordeiro, DJ 9.8.2002). Ademais, a jurisprudência pátria,
historicamente, admite, em tese, a possibilidade de concessão de
pensão por morte na hipótese do dependente possuir fonte de renda
própria, desde que comprovada a dependência econômica no caso
concreto. Entendimento plasmado na Súmula nº. 229 do extinto Tri-
bunal Federal de Recursos - TFR ("A mãe do segurado tem direito a
pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a
dependência econômica, mesmo não exclusiva").

6 - No caso sub examine, o acórdão recorrido deixou de analisar
minudentemente as circunstâncias do caso concreto, a fim de verificar
se a contribuição financeira da filha da requerente era indispensável à
manutenção de sua genitora, fiando-se na premissa genérica de au-
sência de dependência econômica, em face da renda no valor de um
salário mínimo obtida por seu cônjuge. Necessidade de aferição, in
concreto, da suficiência da renda percebida pelo cônjuge para man-
tença do casal, a fim de descaracterizar a alegada dependência eco-
nômica.
7 - Aplicação à espécie da Questão de Ordem nº. 20, desta TNU: "Se
a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".
8 - Incidente conhecido e parcialmente provido para, reafirmando as
teses: a) da desnecessidade de prova material para a comprovação da
condição de dependente e b) da possibilidade de concessão de pensão
por morte, quando demonstrado que, a despeito da percepção de
renda, havia dependência econômica em relação ao segurado falecido,
ANULAR o acórdão recorrido e devolver os autos à Turma Recursal
de origem, para que examine os demais elementos de fato (depoi-
mento pessoal e testemunhal), proferindo decisão adequada ao en-
tendimento uniformizado.
9 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução às Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a recente
jurisprudência do STJ, segundo a qual dispensa o início de prova
material visando a comprovação da dependência econômica dos pais
para com os filhos.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500123-69.2014.4.05.9830
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSEFA SANTANA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do mérito por au-
sência de interesse em agir.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da orien-
tação firmada no âmbito do STJ, segundo a qual é prescindível o
requerimento administrativo para fins de ajuizamento de ação judicial
que tem por objetivo a concessão de benefício previdenciário.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria em comento já fora decidida em sede de
repercussão geral no Pretório Excelso, no RE 631.240/MG, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previden-
ciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se con-
funde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente conce-
dido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez
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que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada os-
cilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses
em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pe-
dido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso
o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado
o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, ob-
servando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto
a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a
data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a
autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."(RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC
1 0 - 11 - 2 0 1 4 )
No presente caso, conforme se observa, já houve apresentação de
contestação de mérito, estando caracterizado o interesse de agir da
parte autora, motivo pelo qual devem os autos retornar à origem para
processamento regular do feito.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da Re-
solução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo, Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem para a adequação do jul-
gado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502077-09.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO ZUZA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em razão da inadmissão de incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário,
sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais
para a sua concessão.
É, no essencial, o relatório.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte ora requerente, in-
conformada com o acórdão de origem, suscitou pedido de unifor-
mização regional, com fundamento no art. 14, §1º, da Lei n.
10.259/2001 (evento 27).
Após o incidente ter sido inadmitido pela Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte, formulou pedido de reconsideração / agravo.
Entretanto, os autos foram remetidos para esta Turma Nacional.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502077-09.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO ZUZA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em razão da inadmissão de incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário,
sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais
para a sua concessão.
É, no essencial, o relatório.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte ora requerente, in-
conformada com o acórdão de origem, suscitou pedido de unifor-
mização regional, com fundamento no art. 14, §1º, da Lei n.
10.259/2001 (evento 28).
Após o incidente ter sido inadmitido pela Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte, formulou pedido de reconsideração / agravo.
Entretanto, os autos foram remetidos para esta Turma Nacional.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002006-67.2011.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO DO PRADO JÚNIOR OAB: PR-
43662
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por idade,
sob o fundamento de que não restou atendido o requisito da carência,
considerando que o lapso temporal em que houve o gozo de auxílio-
doença não foi intercalado com período laboral.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 2009.72.66.000190-0, rea-
firmou entendimento no sentido de que "o art. 29, §5º, da Lei n.
8.213/91 apenas autoriza computar tempo de gozo de auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez nos casos em que o benefício por
incapacidade, dentro do período básico de cálculo de futuro benefício,
tenha sido auferido de forma intercalada com períodos de atividade
normal. Em outras palavras, é necessário que tenha havido reco-
lhimento de contribuições previdenciárias antes e depois do gozo do
benefício por incapacidade."
Na mesma direção, o entendimento da Suprema Corte, verbis:
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de
Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra
proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do
art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a
aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-
doença durante período de afastamento intercalado com atividade
laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.
Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à
respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o
§ 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e
415.454, ambos da relatoria do
Ministro Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento."

(RE 583.834, Relator MIN. AYRES BRITTO, DJE 14/02/2012, di-
vulgado em 13/02/2012)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001534-06.2009.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HOZANA DA SILVA GUEDES
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP-189561
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem consignou que ao recorrer da sentença a parte
insurgiu-se somente quanto ao mérito da demanda, não atacando a
preliminar de mérito relativa á decadência, acolhida no juízo sin-
g u l a r.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Questão de Ordem 10/TNU, segundo
a qual "não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0532987-70.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: PAULO CRISTIANO SANTIAGO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de correção mo-
netária e juros de mora incidentes sobre pagamentos administrativos
feitos pela parte ré em relação aos índices de 28,86% e 3,17%.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos da Turma Regional da 4ª Região e da 7ª Vara Federal de
Pernambuco mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
Ademais, a Turma Recursal de origem julgou improcedente o pleito
de pagamento de correção monetária em virtude da ausência de com-
provação da não aplicação dos índices de correção monetária sobre os
valores que foram pagos à parte autora. Do acórdão recorrido, des-
taca-se:
"(...) Observando os contracheques anexados, verifico o recebimento
nos meses de maio e dezembro de verba sob a rubrica 28,86, o que
caracteriza a formalização de acordo entre o autor desta ação e o ente
público. Assim, diante da correção prevista em lei, da aceitação dos
termos do acordo e da total ausência de provas de que não houve a
efetiva aplicação de índices de correção monetária, deve o pedido ser
rejeitado.
(...)
5. A Medida Provisória nº 2.225-45/2001, por sua vez, tratou do
percentual de 3,17%. Com relação a este tema, adoto integralmente a
fundamentação exposta na sentença, in verbis: "Há duas diferenças
entre esta MP e a que tratava do reajuste de 28,86%. Primeiro, não
houve a necessidade de formalização de acordo; segundo, não houve
a previsão expressa de correção dos valores devidos. Em que pesem
estas diferenças, mais uma vez deixou a parte autora de produzir
qualquer tipo de prova da não aplicação dos índices de correção
monetária sobre os valores que estão sendo pagos. (...)"
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ssim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformi-
zação que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506814-72.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: GENI MENDES RODRIGUES
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de correção mo-
netária e juros de mora incidentes sobre pagamentos administrativos
feitos pela parte ré em relação aos índices de 28,86% e 3,17%.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos da Turma Regional da 4ª Região e da 7ª Vara Federal de
Pernambuco mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
Ademais, a Turma Recursal de origem julgou improcedente o pleito
de pagamento de correção monetária em virtude da ausência de com-
provação da não aplicação dos índices de correção monetária sobre os
valores que foram pagos à parte autora. Do acórdão recorrido, des-
taca-se:
"(...) Observando os contracheques anexados, verifico o recebimento
nos meses de maio e dezembro de verba sob a rubrica 28,86, o que
caracteriza a formalização de acordo entre o autor desta ação e o ente
público. Assim, diante da correção prevista em lei, da aceitação dos
termos do acordo e da total ausência de provas de que não houve a
efetiva aplicação de índices de correção monetária, deve o pedido ser
rejeitado.
(...)
5. A Medida Provisória nº 2.225-45/2001, por sua vez, tratou do
percentual de 3,17%. Com relação a este tema, adoto integralmente a
fundamentação exposta na sentença, in verbis: "Há duas diferenças
entre esta MP e a que tratava do reajuste de 28,86%. Primeiro, não
houve a necessidade de formalização de acordo; segundo, não houve
a previsão expressa de correção dos valores devidos. Em que pesem
estas diferenças, mais uma vez deixou a parte autora de produzir
qualquer tipo de prova da não aplicação dos índices de correção
monetária sobre os valores que estão sendo pagos. (...)"
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Ademais, a Turma Recursal de origem julgou improcedente o pleito
de pagamento de correção monetária em virtude da ausência de com-
provação da não aplicação dos índices de correção monetária sobre os
valores que foram pagos à parte autora. Do acórdão recorrido, des-
taca-se:
"(...) Observando os contracheques anexados, verifico o recebimento
nos meses de maio e dezembro de verba sob a rubrica 28,86, o que
caracteriza a formalização de acordo entre o autor desta ação e o ente
público. Assim, diante da correção prevista em lei, da aceitação dos
termos do acordo e da total ausência de provas de que não houve a
efetiva aplicação de índices de correção monetária, deve o pedido ser
rejeitado.
(...)
5. A Medida Provisória nº 2.225-45/2001, por sua vez, tratou do
percentual de 3,17%. Com relação a este tema, adoto integralmente a
fundamentação exposta na sentença, in verbis: "Há duas diferenças
entre esta MP e a que tratava do reajuste de 28,86%. Primeiro, não
houve a necessidade de formalização de acordo; segundo, não houve
a previsão expressa de correção dos valores devidos. Em que pesem
estas diferenças, mais uma vez deixou a parte autora de produzir
qualquer tipo de prova da não aplicação dos índices de correção
monetária sobre os valores que estão sendo pagos. (...)"
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508921-89.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: EUCLIDES ALVES BEZERRA JUNIOR
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de correção mo-
netária e juros de mora incidentes sobre pagamentos administrativos
feitos pela parte ré em relação aos índices de 28,86% e 3,17%.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos da Turma Regional da 4ª Região e da 7ª Vara Federal de
Pernambuco mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
Ademais, a Turma Recursal de origem julgou improcedente o pleito
de pagamento de correção monetária em virtude da ausência de com-
provação da não aplicação dos índices de correção monetária sobre os
valores que foram pagos à parte autora. Do acórdão recorrido, des-
taca-se:
"(...) Observando os contracheques anexados, verifico o recebimento
nos meses de maio e dezembro de verba sob a rubrica 28,86, o que
caracteriza a formalização de acordo entre o autor desta ação e o ente
público. Assim, diante da correção prevista em lei, da aceitação dos
termos do acordo e da total ausência de provas de que não houve a
efetiva aplicação de índices de correção monetária, deve o pedido ser
rejeitado.
(...)
5. A Medida Provisória nº 2.225-45/2001, por sua vez, tratou do
percentual de 3,17%. Com relação a este tema, adoto integralmente a
fundamentação exposta na sentença, in verbis: "Há duas diferenças
entre esta MP e a que tratava do reajuste de 28,86%. Primeiro, não
houve a necessidade de formalização de acordo; segundo, não houve
a previsão expressa de correção dos valores devidos. Em que pesem
estas diferenças, mais uma vez deixou a parte autora de produzir
qualquer tipo de prova da não aplicação dos índices de correção
monetária sobre os valores que estão sendo pagos. (...)"
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0532847-36.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de correção mo-
netária e juros de mora incidentes sobre pagamentos administrativos
feitos pela parte ré em relação aos índices de 28,86% e 3,17%.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos da Turma Regional da 4ª Região e da 7ª Vara Federal de
Pernambuco mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
Ademais, a Turma Recursal de origem julgou improcedente o pleito
de pagamento de correção monetária em virtude da ausência de com-
provação da não aplicação dos índices de correção monetária sobre os
valores que foram pagos à parte autora. Do acórdão recorrido, des-
taca-se:
"(...) Observando os contracheques anexados, verifico o recebimento
nos meses de maio e dezembro de verba sob a rubrica 28,86, o que
caracteriza a formalização de acordo entre o autor desta ação e o ente
público. Assim, diante da correção prevista em lei, da aceitação dos
termos do acordo e da total ausência de provas de que não houve a
efetiva aplicação de índices de correção monetária, deve o pedido ser
rejeitado.
(...)
5. A Medida Provisória nº 2.225-45/2001, por sua vez, tratou do
percentual de 3,17%. Com relação a este tema, adoto integralmente a
fundamentação exposta na sentença, in verbis: "Há duas diferenças
entre esta MP e a que tratava do reajuste de 28,86%. Primeiro, não
houve a necessidade de formalização de acordo; segundo, não houve
a previsão expressa de correção dos valores devidos. Em que pesem
estas diferenças, mais uma vez deixou a parte autora de produzir
qualquer tipo de prova da não aplicação dos índices de correção
monetária sobre os valores que estão sendo pagos. (...)"
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506281-16.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MANOEL JOÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de correção mo-
netária e juros de mora incidentes sobre pagamentos administrativos
feitos pela parte ré em relação aos índices de 28,86% e 3,17%.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos da Turma Regional da 4ª Região e da 7ª Vara Federal de
Pernambuco mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
Ademais, a Turma Recursal de origem julgou improcedente o pleito
de pagamento de correção monetária em virtude da ausência de com-
provação da não aplicação dos índices de correção monetária sobre os
valores que foram pagos à parte autora. Do acórdão recorrido, des-
taca-se:

PROCESSO: 0533007-61.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ADJA MARIA GOMES ANSELMO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de correção mo-
netária e juros de mora incidentes sobre pagamentos administrativos
feitos pela parte ré em relação aos índices de 28,86% e 3,17%.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos da Turma Regional da 4ª Região e da 7ª Vara Federal de
Pernambuco mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
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"(...) Observando os contracheques anexados, verifico o recebimento
nos meses de maio e dezembro de verba sob a rubrica 28,86, o que
caracteriza a formalização de acordo entre o autor desta ação e o ente
público. Assim, diante da correção prevista em lei, da aceitação dos
termos do acordo e da total ausência de provas de que não houve a
efetiva aplicação de índices de correção monetária, deve o pedido ser
rejeitado.
(...)
5. A Medida Provisória nº 2.225-45/2001, por sua vez, tratou do
percentual de 3,17%. Com relação a este tema, adoto integralmente a
fundamentação exposta na sentença, in verbis: "Há duas diferenças
entre esta MP e a que tratava do reajuste de 28,86%. Primeiro, não
houve a necessidade de formalização de acordo; segundo, não houve
a previsão expressa de correção dos valores devidos. Em que pesem
estas diferenças, mais uma vez deixou a parte autora de produzir
qualquer tipo de prova da não aplicação dos índices de correção
monetária sobre os valores que estão sendo pagos. (...)"
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506290-52.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: TÂNIA MARIA ALVES LIMA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: SE-
461A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de reajustes de vencimentos, sob
o fundamento de que houve modificação na estrutura remuneratória
dos servidores, e incorporação do reajuste com o advento do Decreto-
Lei nº 2.453/88 e do art. 1º da Lei n. 7.686/88.
É, no essencial, o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
20074100901307, firmou entendimento no sentido contrário à pre-
tensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como

modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original).
Desta forma, verifica-se que a pretensão da requerente também es-
barra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo a
qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de maio de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003251-07.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDEMAR COLPO
PROC./ADV.: HERMES BUFFON OAB: RS 29.996
PROC./ADV.: IVANI PETERLE OAB: RS-50366
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, rejeitou à parte autora o pedido de aver-
bação de período laborado em atividade especial, como rurícola.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

s instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(condição de segurado especial).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta:

PROCESSO: 5004964-76.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): ANGELINA COELHO MIGUEL
PROC./ADV.: ANTONIO PINHEIRO JÚNIOR
OAB: SC-19 636
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO: 5002904-25.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
SUSCITANTE: MARILDA TERESINHA BERNARDI
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA
OAB: PR-26296
SUSUCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5001557-93.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: VLADIMIR ANTONIO CAVAGNI
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
OAB: RS-71 787
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5001328-40.2011.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITANTE(A): AMÉLIA SALETE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DARCÍSIO A. MÜLLER
OAB: SC-17 504
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao re-
corrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao Su-
premo Tribunal Federal:

PROCESSO: 0000924-23.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAINE NATALY RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: BRUNO LEONARDO FOGAÇA
OAB: SP-194818
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0006896-52.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELINA CAVALHEIRO BUENO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÕES

PROCESSO: 0009545-13.2007.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDUARDO GARCIA DA SILVA
PROC./ADV.: ENZO SCIANNELLI
OAB: SP-98327
PROC./ADV.: BEATRIZ G. MENEZES
OAB: SP-184600
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO(*)

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de declaração de
inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de
renda incidente sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo
1/3 constitucional, referentes à rescisão do contrato de trabalho.
Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados.
Sustenta a parte autora que não incide imposto de renda sobre valores
percebidos a título de férias indenizadas, não gozadas, não repre-
sentando acréscimo patrimonial, em virtude da natureza indenizatória
das referidas verbas, aplicando-se tal orientação aos trabalhadores
avulsos.
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É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
O acórdão recorrido consignou a parte autora é trabalhador portuário
avulso, razão pela qual a remuneração pelos seus serviços ocasionais
tem como componentes parcelas referentes a férias, que se enquadram
no conceito de renda, motivo pelo qual não podem se furtar à in-
cidência tributária.
Já o julgado paradigma do STJ preconiza que a verba percebida a
título de férias não gozadas não caracteriza acréscimo patrimonial,
não incidindo, por conseguinte, o imposto de renda.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União, Seção 1,
página 234, no dia 20/06/2014 com incorreção no original.

PROCESSO: 5035219-60.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO NEUHAUS
PROC./ADV.: ANDRÉ SORIANO CAETANO OAB: RS-52349
PROC./ADV.: MARCELO MULLER DE ALMEIDA OAB: RS-
53561
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
O acórdão recorrido manteve a sentença que consignou ser devida a
incidência de imposto de renda sobre valores recebidos a título de
"indenização compensação" e "indenização adicional", sob o fun-
damento de que tais verbas foram pagas por liberalidade do em-
pregador, possuindo natureza remuneratória.
Sustenta o requerente que inexistiu liberalidade patronal no paga-
mento das referidas verbas, por estarem previstas em norma coletiva
de trabalho, sendo indevidas as cobranças de imposto de renda, diante
da natureza indenizatória dos recursos.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU, admito o
incidente uniformização. Em consequência, determino a distribuição
do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002219-41.2014.4.04.7216
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JAIR BATISTA RIBEIRO
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.

Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005976-91.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIANE MARIA CASTRO PEREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017217-62.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ISABEL VIEIRA STAHELIN
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017193-34.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): DEVANIL ODETE QUINTINO MELLER
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
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o caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas têm
natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à TNU
averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor do
entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005957-85.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MILTON BECK
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a acima,
tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes de rescisão
contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010200-57.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MIRIAN BITTENCOURT GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCIA ELENA SOARES OAB: SC-11 696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013329-82.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): OSMAR TIMM
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.

Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002539-18.2014.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): NEUSA MARIA LINSMEYER
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001957-24.2014.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VALMOR CORDOVA DE LIZ
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 251ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500251

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013331-52.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JUSSARA RÉGIS ENGEL BECKERT
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.

Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017227-09.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): LAURO FERNANDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005990-75.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JOSÉ ADÃO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005956-03.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MANOEL TOMAZ BARBOSA
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
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Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002541-85.2014.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO (A): JOCELINO JOÃO LAURENTINO
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005950-93.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MARIA GORETE RAMOS
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005987-23.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VERONITA DESCHAMPS GELSLEICHTER
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002268-06.2014.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): REMIGIO VICENZI
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017218-47.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LOURDES NEIDE PETER GEISLER
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
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rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017233-16.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): IRENIO SABINO DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Dessa forma, entendo ser aplicável a exceção prevista na alínea a
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013744-73.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIA BONETE
PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA OAB: SC-18994

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de declaração
de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os juros moratórios
sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial.
Aduz que, no caso de verbas de natureza remuneratória, admite-se a
incidência do imposto de renda sobre os juros de mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da sentença que foi recolhido imposto
de renda sobre valores pagos à parte autora na reclamação trabalhista,
derivada de rescisão do contrato de trabalho firmado com a TELESC,
conforme o trecho da decisão abaixo transcrita:
Ocorre que, no caso concreto, a verba recebida já está no contexto da
rescisão do contrato de trabalho, atendendo, portanto, à decisão do
Superior Tribunal de Justiça referida inicialmente, razão pela qual não
vejo motivos para se reconhecer a inconstitucionalidade dos dis-
positivos acima, tendo em vista o resultado final do provimento
judicial não será alterado, mesmo porque alcança os objetivos da
parte-autora e atende à tese jurídica defendida pela Fazenda Nacional
em seu pedido de uniformização...
Dessa forma, entendo que é aplicável a exceção prevista na alínea "a"
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001523-50.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCELO DOLISETE BRUCH
PROC./ADV.: FRANK DA SILVA OAB: SC-14973

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem, reformando a sentença, julgou parcialmente pro-
cedente o pedido inicial de restituição do valor pago a título de con-
tribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, sob o fun-
damento de que, possuindo natureza indenizatória, não há como distinguir,
para fins de incidência de tributação da contribuição previdenciária, entre
o adicional de férias pago aos servidores públicos regidos pelo Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS - e o pago aos empregados sujeitos
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferentemente do
que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio de pre-
vidência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço cons-
titucional de férias inclui-se no salário de contribuição, possuindo,
portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a incidência
tributária sobre tal verba.
É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas,
a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela
Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não cons-
titui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da em-
presa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".
[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de con-
tribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço consti-
tucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Pri-
meira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, inciso VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002995-86.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDIR DEMARCHI
PROC./ADV.: FRANK DA SILVA OAB: SC-14973

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem, reformando a sentença, julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a título de
contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, sob o
fundamento de que, possuindo natureza indenizatória, não há como
distinguir, para fins de incidência de tributação da contribuição pre-
videnciária, entre o adicional de férias pago aos servidores públicos
regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - e o pago
aos empregados sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferentemente do
que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio de pre-
vidência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço cons-
titucional de férias inclui-se no salário de contribuição, possuindo,
portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a incidência
tributária sobre tal verba.
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É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal
(art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não cons-
titui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da em-
presa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".
[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de con-
tribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço consti-
tucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Pri-
meira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, inciso VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001621-35.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OSEAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: FRANK DA SILVA OAB: SC-14973

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem, reformando a sentença, julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a título de
contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, sob o
fundamento de que, possuindo natureza indenizatória, não há como
distinguir, para fins de incidência de tributação da contribuição pre-
videnciária, entre o adicional de férias pago aos servidores públicos
regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - e o pago
aos empregados sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferentemente do
que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio de pre-
vidência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço cons-
titucional de férias inclui-se no salário de contribuição, possuindo,
portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a incidência
tributária sobre tal verba.
É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal
(art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não cons-
titui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da em-
presa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".
[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de con-
tribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço consti-
tucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Pri-
meira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, inciso VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006292-04.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TEREZINHA FELIZARDO LEVINSKI
PROC./ADV.: FRANK DA SILVA OAB: SC-14973

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem, reformando a sentença, julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a título de
contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, sob o
fundamento de que, possuindo natureza indenizatória, não há como
distinguir, para fins de incidência de tributação da contribuição pre-
videnciária, entre o adicional de férias pago aos servidores públicos
regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - e o pago
aos empregados sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferentemente do
que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio de pre-
vidência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço cons-
titucional de férias inclui-se no salário de contribuição, possuindo,
portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a incidência
tributária sobre tal verba.
É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas,
a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela
Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não cons-
titui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da em-
presa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".
[...]

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de con-
tribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço consti-
tucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Pri-
meira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, inciso VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006275-65.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SAULO DA SILVEIRA
PROC./ADV.: FRANK DA SILVA OAB: SC-14973

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem, reformando a sentença, julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a título de
contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, sob o
fundamento de que, possuindo natureza indenizatória, não há como
distinguir, para fins de incidência de tributação da contribuição pre-
videnciária, entre o adicional de férias pago aos servidores públicos
regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - e o pago
aos empregados sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferentemente do
que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio de pre-
vidência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço cons-
titucional de férias inclui-se no salário de contribuição, possuindo,
portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a incidência
tributária sobre tal verba.
É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas,
a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela
Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não cons-
titui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da em-
presa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".
[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de con-
tribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço consti-
tucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Pri-
meira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, inciso VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5003895-09.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DENISE ELVIRA PIRES DE PIRES
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime jurídico de
trabalho do celetista para o estatutário implica em extinção do contrato de
trabalho, não foi o que ocorreu na apresente situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC

no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006238-75.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA DUARTE
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de

Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006494-18.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ZILA MARIA DA SILVA E SOUZA
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
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É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013330-67.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERENTE: JOÃO NELSON STAVIS
PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA OAB: SC-18994
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS OAB: -

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003884-77.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLEIDE ROSANA VIEIRA BATISTA
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005986-38.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELIETE PETER BERNARDES
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017212-40.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): VERA LÚCIA FEITOSA
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, acolheu o pedido inicial de não-
incidência de imposto de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.

Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003869-11.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO AYRTON AUZANI UBERTI
PROC./ADV.: DOUGLAS EDOARDO MÜLLER OAB: RS-71 907

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
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ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005626-40.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALFREDO TIBÚRCIO NUNES PIRES
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005674-96.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): APOSTOLO THEODORO NICOLACOPULOS
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
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4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005659-30.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO ROGERIO DE SOUZA
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).

3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005711-26.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO PEDRO SCHLINDWEIN
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
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tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511409-71.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO (A): MARINETE DANTAS
PROC./ADV.: TATIELY CORTÊS TEIXEIRA OAB: RN-9002

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem reformou parcialmente a sentença, para acolher o
pedido de isenção de imposto de renda sobre o montante recebido a
título de incentivo por mudança de plano da FUNCEF, correspon-
dente a 10% da reserva matemática.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual "o termo inicial da prescrição é
o mês em que o beneficiário efetivamente passou a perceber o be-
nefício correspondente à aposentadoria complementar, sempre pos-
teriormente a 1995". Requer, ainda, a nulidade do acórdão, por con-
denar a Fazenda em multa não cabível.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014221-98.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAURO IDALINO PEREIRA
PROC./ADV.: LUCIANO MOSSMANN OAB: RS-49275

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5022828-15.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): MARIA SIRLEI DA SILVA DE QUADROS
PROC./ADV.: ELAINE NOEDI LUDVIG HAUBERT OAB: RS-
35469

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5064815-55.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): EDI JOSÉ MACHADO
PROC./ADV.: PRISCILA SACKSER GOMES OAB: RS-64 145

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002363-67.2013.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RONI MARCOLIN
PROC./ADV.: TÂNIA MARIA F. BEGROW OAB: SC-22 353

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que julgou
procedente o pedido de declaração de inexigibilidade de juros e multa
no cálculo da indenização necessária à expedição de certidão de
tempo de serviço para fins de contagem recíproca, bem como re-
conheceu a legitimidade da União para figurar no polo passivo da
demanda.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502036-11.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALDINETE EMERECIANO SOBRAL DA CÂ-
MARA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de restituição do imposto de renda incidente sobre 1/3
constitucional de férias gozadas.
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Sustenta a parte requerente que os valores pagos a título de gra-
tificação de férias possuem natureza indenizatória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.459.779/MA, em sede de
repetitivo da controvérsia. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. IN-
CIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS GOZA-
DAS."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509610-85.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALINE GALUCIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem afastou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de restituição do imposto de renda incidente sobre 1/3
constitucional de férias gozadas.
Sustenta a parte requerente que os valores pagos a título de gra-
tificação de férias possuem natureza indenizatória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.459.779/MA, em sede de
repetitivo da controvérsia. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. IN-
CIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS GOZA-
DAS."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001686-73.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PEDRO FERRAZ FILHO
PROC./ADV.: JONAS GOMES DE CARVALHO OAB: SP-229823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, re-
formando a sentença, afastou a prescrição.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que o acórdão vergastado firmou entendimento oposto à
tese consolidada no Superior Tribunal de Justiça, evidenciada no
julgamento REsp 1086382 / RS:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. CONTRIBUIÇÃO AO FUSEX. TRIBUTO SUJEITO AO
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
[...] 3. A contribuição social ao FUSEX configura tributo sujeito ao
lançamento de ofício, que se processa mediante o desconto em folha
do servidor militar pelo órgão pagador, o qual é mero retentor do
tributo, não havendo qualquer participação do sujeito passivo da re-
lação jurídico-tributária na constituição do crédito fiscal.
(Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1091390/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/02/2010, DJe 24/02/2010; EDcl no AgRg no Ag 1071228/RS, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/11/2009, DJe 27/11/2009; AgRg no AgRg no REsp 1092064/RS,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 13/10/2009, DJe 21/10/2009; REsp 1094735/PR, Rel. Mi-
nistro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/02/2009, DJe 11/03/2009)
4. Destarte, o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição
de indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia
tributo sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN. [...]"
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo para admitir e prover o incidente. Determino,
em consequência, a restituição dos autos à origem para a adequação
do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5040002-32.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RAMON NARDINO BIOLCHI
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM
OAB: RS-40 881
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de declaração de inexigi-
bilidade/restituição da contribuição devida à Seguridade Social pelo
empregador/produtor rural, pessoa física, sobre a receita decorrente da
comercialização da sua produção rural.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A parte ora recorrente sustenta que não se há de confundir a entrega
da mercadoria pelo produtor rural à Cooperativa, da qual é associado,
com a comercialização do produto por ela realizada, que constitui o
fato gerador da contribuição previdenciária em causa.
Destarte, constata-se que há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0044215-39.2009.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: NILDO VICTOR CRESCENCIO
PROC./ADV.: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO OAB: SP-
222 130
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, julgou extinto o feito sem jul-
gamento do mérito, tendo em vista que a parte não juntou os do-
cumentos necessários à instrução do processo.
Sustenta a parte ora requerente que a decisão de origem encontra-se
em divergência com o entendimento do STJ, uma vez que o ônus da
prova quanto à matéria debatida na demanda cabe a Fazenda Na-
cional, de modo que inviável é a decisão de extinção do feito sem
julgamento do mérito.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que
não foi verificada a presença dos documentos necessários ao regular
processamento do feito, nos seguintes termos:
"Andou bem a sentença ordinária, da qual destaco:
Assim, considerando que compete à parte autora instruir sua petição
inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no
caso em tela, cópia das declarações - necessárias para fazer o re-
cálculo do IR devido em cada ano, caso o benefício previdenciário.
[...]
In casu, a alegação do recorrente de que a legislação vigente orienta
os contribuintes a "guardar as documentações pertinentes a declaração
de imposto de renda referente aos últimos 5 anos" e de que, por isso,
não tinha a obrigação legal de manter os documentos requeridos não
persuade esta relatora da impossibilidade de existência dos mesmo.
Mesmo porque, se o autor alimentava a intenção de rever e reaver os valores
do imposto descontados, a ele caberia munir-se do necessário.

PROCESSO: 5005693-36.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TELMO RABELO DE AGUIAR
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A Turma de origem afastou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual é indevida a incidência do
imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros mora-
tórios.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com
o art. 1º, da Lei nº 10.259/01, nego provimento ao recurso da parte
autora e mantenho a sentença recorrida por seus próprios funda-
mentos.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da ausência de análise da questão
de mérito debatida na demanda, de modo que incide à espécie a
Questão de Ordem nº 35: "O conhecimento do pedido de unifor-
mização pressupõe a efetiva apreciação do direito material contro-
vertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado."
Ainda que assim não fosse, é de se constar que não cabe incidente de
uniformização acerca da inversão do ônus probatório, por se tratar de
questão de direito processual. Nesse sentido: PEDILEF
2004.61.84.332528-3:
"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SAQUE
INDEVIDO EM CONTA BANCÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
1. Pretende a parte autora a modificação de acórdão, que deu pro-
vimento ao recurso inominado interposto pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF para, modificando a sentença, julgar improcedente o
pedido de ressarcimento de valores sacados em sua conta poupança
supostamente por terceiros, ao fundamento de que o autor não com-
provou a culpa da ré no desaparecimento de tais valores de sua conta.
Aduz que, in casu, aplica-se a inversão do ônus da prova, nos termos
do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a
ré não logrou demonstrar que os saques indevidos foram efetuados
por culpa do próprio correntista. Apresenta como paradigmas acór-
dãos da 1ª Turma Recursal da Bahia (Processo 2005.33.00.701570-7)
e da 3ª Turma Recursal de Minas Gerais (Processo
103628132005401).
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que
nele se pretende a inversão do ônus da prova prevista no artigo 6º,
VIII, do CDC, matéria eminentemente processual, o que obsta o seu
julgamento, nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001. 3. Incidente
não conhecido."
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009877-17.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VILMAR MOTA COUTINHO
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS OAB: DF-
5939
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto pela in-
cidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, por-
quanto o caso retratado nos autos, apesar de se referir a verbas
deferidas no âmbito de ação reclamatória trabalhista, inclui parcelas
de complementação de aposentadoria e, dessa forma, os juros de
mora incidiram, também, sobre verbas previdenciárias, aplicando-se,
assim, o REsp. 1.470.443/PR que está pendente de análise no STJ.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Ao contrário do que alega a embargante, verifica-se que o caso se
refere a pedido de condenação da Fazenda Nacional a restituir valores
descontados a título de imposto de renda incidente sobre juros de
mora decorrentes de verbas percebidas em reclamatória trabalhista.
Destarte, quanto a matéria em debate, o Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp 1.227.133/MG, complementado pelo REsp
1.089.720/RS, consolidou o entendimento no sentido de que, em
regra, incide imposto de renda sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei 4.506/64. Entretanto, não incidirá
imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, o acórdão reconheceu a legalidade da incidência
do imposto de renda sobre os juros de mora, uma vez que a hipótese
retratada nos autos se coaduna com a regra geral de incidência, nos
termos do entendimento jurisprudencial do STJ acima exposto.
Assim, de fato, para infirmar as conclusões das instâncias de origem,
necessário seria o reexame do acervo fático-probatório, o que en-
contra óbice na súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Depreende-se, dessa forma, que, ao contrário do afirmado pela em-
bargante, a decisão da Turma de origem está em consonância com a
jurisprudência do Colendo STJ, haja vista que, no caso, concluiu-se

que se tratava de aplicação da regra geral de incidência de imposto de
renda sobre juros de mora decorrentes de verbas percebidas em re-
clamatória trabalhista.
Ademais, doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acór-
dão por meio dos embargos de declaração, não obstante eles pro-
duzam, em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa
possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos
sobrevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua
interposição, o que não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015687-76.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELPIDIO ERNITO ZIMMER
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS OAB: DF-
5939
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto pela in-
cidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, por-
quanto o caso retratado nos autos, apesar de se referir a verbas
deferidas no âmbito de ação reclamatória trabalhista, inclui parcelas
de complementação de aposentadoria e, dessa forma, os juros de
mora incidiram, também, sobre verbas previdenciárias, aplicando-se,
assim, o REsp. 1.470.443/PR que está pendente de análise no STJ.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Ao contrário do que alega a embargante, verifica-se que o caso se
refere a pedido de condenação da Fazenda Nacional a restituir valores
descontados a título de imposto de renda incidente sobre juros de
mora decorrentes de verbas percebidas em reclamatória trabalhista.
Destarte, quanto a matéria em debate, o Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp 1.227.133/MG, complementado pelo REsp
1.089.720/RS, consolidou o entendimento no sentido de que, em
regra, incide imposto de renda sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei 4.506/64. Entretanto, não incidirá
imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, o acórdão reconheceu a legalidade da incidência
do imposto de renda sobre os juros de mora, uma vez que a hipótese
retratada nos autos se coaduna com a regra geral de incidência, nos
termos do entendimento jurisprudencial do STJ acima exposto.
Assim, de fato, para infirmar as conclusões das instâncias de origem,
necessário seria o reexame do acervo fático-probatório, o que en-
contra óbice na súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Depreende-se, dessa forma, que, ao contrário do afirmado pela em-
bargante, a decisão da Turma de origem está em consonância com a
jurisprudência do Colendo STJ, haja vista que, no caso, concluiu-se
que se tratava de aplicação da regra geral de incidência de imposto de
renda sobre juros de mora decorrentes de verbas percebidas em re-
clamatória trabalhista.
Ademais, doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acór-
dão por meio dos embargos de declaração, não obstante eles pro-
duzam, em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa
possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos
sobrevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua
interposição, o que não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503997-92.2011.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO CANDIDO DA COSTA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo ante a incidência da
Questão de Ordem 13/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto se pretende que a decisão seja ade-
quada ao entendimento do STJ no tocante à forma de execução do
julgado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam que é indevida a incidência do imposto de renda
sobre a complementação de aposentadoria e o do resgate de con-
tribuições correspondentes aos recolhimentos para entidade privada
ocorridos no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, bem como que a
forma de cálculo deve obedecer a sistemática predisposta nos re-
presentativos da TNU.
No que concerne à decisão monocrática objeto do presente recurso de
embargos, não merece prosperar o pedido de modificação do de-
cisum, uma vez que foi analisada a forma de cálculo do indébito
devido ao segurado, inclusive, nos moldes do entendimento do STJ,
conforme se verifica no trecho abaixo colacionado:
""TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."
(REsp n. 1.012.903/RJ, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, Dje de 13.10.2008.)
Verifico, ademais, que a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do incidente de uniformização de jurisprudência n.
2006.83.00.51.5712-4, também se manifestou sobre a matéria, ver-
bis:
"Em data recente (08 de outubro do ano em curso), foi veiculada a
seguinte notícia no sítio do Superior Tribunal de Justiça na internet:
"A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou, nesta
quarta-feira (8), o primeiro recurso repetitivo encaminhado ao co-
legiado1 e definiu: é indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre
valores de complementação de aposentadoria e de resgate de con-
tribuição correspondente para entidade de previdência privada. A
União/Fazenda Nacional deverá devolver aos aposentados o que foi
recolhido indevidamente a título de Imposto de Renda, com correção
monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Orien-
tação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pelo Conselho da Justiça Federal (CJF) em 2007".
Penso, com arrimo no artigo 8º, inciso X, do Regimento desta Turma,
possa, diante da jurisprudência dominante no STJ, dar provimento ao
recurso. Desse modo, conheço do presente Pedido de Uniformização
para lhe dar provimento, de maneira a reconhecer o direito do autor
à não incidência do Imposto de Renda sobre o benefício de apo-
sentadoria suplementar, até o limite do que recolheu durante a vi-
gência da Lei nº 7713/88, ou seja, entre 01/01/1989 e a data da
aposentadoria (ocorrida em 01/04/1991), bem como condeno a ré à
restituição dos valores indevidamente cobrados a este título sobre a
aposentadoria suplementar mencionada, desde 01.01.1996, respeitada
a prescrição (quanto a esta, aplica-se aqui o entendimento que pre-
valeceu no STJ no AgRg no REsp 929887/SP, rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007,
p.230).
Dadas as dificuldades para se proceder à execução do julgado, es-
clareço que, inicialmente, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido
pelo autor entre as datas mencionadas (01/01/1989 e 01/04/1991). Na
seqüência, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido pelo autor sobre
a sua complementação de aposentadoria após 01/01/1996 (ou seja,
após a vigência da Lei nº 9.250/95). A partir de tais valores se deverá
operar da seguinte forma:
a) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for superior ao
recolhido após 01/01/1996, deverá ser restituído ao autor o montante
recolhido após esta última data (respeitada a prescrição qüinqüenal) e
deverá a complementação da aposentadoria permanecer não sujeita à
incidência do imposto até que a soma da restituição e da "não in-
cidência" alcancem o total recolhido entre 01/01/1989 e
01/04/1991;
b) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for inferior ao
recolhido após 01/01/1996, somente haverá restituição (respeitada a
prescrição qüinqüenal) do 'quantum' correspondente ao que se re-
colheu no primeiro período mencionado, sem direito à não incidência
(uma vez que tal representaria 'bis in idem')."."
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Depreende-se, dessa forma, que não ocorreram os vícios alegados, e
sim uma ratificação da decisão de origem, lançando em suas razões
de decidir o entendimento já firmado pelo STJ. Assim, busca a parte
embargante apenas o reexame da causa com a atribuição de efeitos
infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de embargos de
declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518894-34.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDIVAN SOARES DE MELO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo ante a incidência da
Questão de Ordem 13/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto se pretende que a decisão seja ade-
quada ao entendimento do STJ no tocante à forma de execução do
julgado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam que é indevida a incidência do imposto de renda
sobre a complementação de aposentadoria e o do resgate de con-
tribuições correspondentes aos recolhimentos para entidade privada
ocorridos no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, bem como que a
forma de cálculo deve obedecer a sistemática predisposta nos re-
presentativos da TNU.
No que concerne à decisão monocrática objeto do presente recurso de
embargos, não merece prosperar o pedido de modificação do de-
cisum, uma vez que foi analisada a forma de cálculo do indébito
devido ao segurado, inclusive, nos moldes do entendimento do STJ,
conforme se verifica no trecho abaixo colacionado:
""TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."
(REsp n. 1.012.903/RJ, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, Dje de 13.10.2008.)
Verifico, ademais, que a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do incidente de uniformização de jurisprudência n.
2006.83.00.51.5712-4, também se manifestou sobre a matéria, ver-
bis:
"Em data recente (08 de outubro do ano em curso), foi veiculada a
seguinte notícia no sítio do Superior Tribunal de Justiça na internet:
"A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou, nesta
quarta-feira (8), o primeiro recurso repetitivo encaminhado ao co-
legiado1 e definiu: é indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre
valores de complementação de aposentadoria e de resgate de con-
tribuição correspondente para entidade de previdência privada. A
União/Fazenda Nacional deverá devolver aos aposentados o que foi
recolhido indevidamente a título de Imposto de Renda, com correção
monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Orien-
tação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pelo Conselho da Justiça Federal (CJF) em 2007".

Penso, com arrimo no artigo 8º, inciso X, do Regimento desta Turma,
possa, diante da jurisprudência dominante no STJ, dar provimento ao
recurso. Desse modo, conheço do presente Pedido de Uniformização
para lhe dar provimento, de maneira a reconhecer o direito do autor
à não incidência do Imposto de Renda sobre o benefício de apo-
sentadoria suplementar, até o limite do que recolheu durante a vi-
gência da Lei nº 7713/88, ou seja, entre 01/01/1989 e a data da
aposentadoria (ocorrida em 01/04/1991), bem como condeno a ré à
restituição dos valores indevidamente cobrados a este título sobre a
aposentadoria suplementar mencionada, desde 01.01.1996, respeitada
a prescrição (quanto a esta, aplica-se aqui o entendimento que pre-
valeceu no STJ no AgRg no REsp 929887/SP, rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007,
p.230).
Dadas as dificuldades para se proceder à execução do julgado, es-
clareço que, inicialmente, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido
pelo autor entre as datas mencionadas (01/01/1989 e 01/04/1991). Na
seqüência, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido pelo autor sobre
a sua complementação de aposentadoria após 01/01/1996 (ou seja,
após a vigência da Lei nº 9.250/95). A partir de tais valores se deverá
operar da seguinte forma:
a) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for superior ao
recolhido após 01/01/1996, deverá ser restituído ao autor o montante
recolhido após esta última data (respeitada a prescrição qüinqüenal) e
deverá a complementação da aposentadoria permanecer não sujeita à
incidência do imposto até que a soma da restituição e da "não in-
cidência" alcancem o total recolhido entre 01/01/1989 e
01/04/1991;
b) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for inferior ao
recolhido após 01/01/1996, somente haverá restituição (respeitada a
prescrição qüinqüenal) do 'quantum' correspondente ao que se re-
colheu no primeiro período mencionado, sem direito à não incidência
(uma vez que tal representaria 'bis in idem')."."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreram os vícios alegados, e
sim uma ratificação da decisão de origem, lançando em suas razões
de decidir o entendimento já firmado pelo STJ. Assim, busca a parte
embargante apenas o reexame da causa com a atribuição de efeitos
infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de embargos de
declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511109-55.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RINALDO VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO RODRIGUES DE ARAÚJO FILHO
OAB: PE-26790

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Questão de Ordem 13 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende a rediscussão de matéria
de mérito, mas tão-somente a forma de liquidação e execução do
julgado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam que é indevida a incidência do imposto de renda
sobre a complementação de aposentadoria e o do resgate de con-
tribuições correspondentes aos recolhimentos para entidade privada
ocorridos no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, bem como que a
forma de cálculo deve obedecer a sistemática predisposta nos re-
presentativos da TNU.
No que concerne à decisão monocrática objeto do presente recurso de
embargos, não merece prosperar o pedido de modificação do de-
cisum, uma vez que foi analisada a forma de cálculo do indébito
devido à segurada, inclusive, nos moldes do entendimento do STJ,
conforme se verifica no trecho abaixo colacionado:
""TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."
(REsp n. 1.012.903/RJ, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, Dje de 13.10.2008.)
Quanto à sistemática de cálculo dos valores a restituir, a Turma
Nacional de Uniformização, por meio do incidente de uniformização
de jurisprudência n. 2006.83.00.51.5712-4, assim se pronunciou, ver-
bis:
"Em data recente (08 de outubro do ano em curso), foi veiculada a
seguinte notícia no sítio do Superior Tribunal de Justiça na internet:
"A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou, nesta
quarta-feira (8), o primeiro recurso repetitivo encaminhado ao co-
legiado1 e definiu: é indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre
valores de complementação de aposentadoria e de resgate de con-
tribuição correspondente para entidade de previdência privada. A
União/Fazenda Nacional deverá devolver aos aposentados o que foi
recolhido indevidamente a título de Imposto de Renda, com correção
monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Orien-
tação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pelo Conselho da Justiça Federal (CJF) em 2007".
Penso, com arrimo no artigo 8º, inciso X, do Regimento desta Turma,
possa, diante da jurisprudência dominante no STJ, dar provimento ao
recurso. Desse modo, conheço do presente Pedido de Uniformização
para lhe dar provimento, de maneira a reconhecer o direito do autor
à não incidência do Imposto de Renda sobre o benefício de apo-
sentadoria suplementar, até o limite do que recolheu durante a vi-
gência da Lei nº 7713/88, ou seja, entre 01/01/1989 e a data da
aposentadoria (ocorrida em 01/04/1991), bem como condeno a ré à
restituição dos valores indevidamente cobrados a este título sobre a
aposentadoria suplementar mencionada, desde 01.01.1996, respeitada
a prescrição (quanto a esta, aplica-se aqui o entendimento que pre-
valeceu no STJ no AgRg no REsp 929887/SP, rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007,
p.230).
Dadas as dificuldades para se proceder à execução do julgado, es-
clareço que, inicialmente, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido
pelo autor entre as datas mencionadas (01/01/1989 e 01/04/1991). Na
seqüência, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido pelo autor sobre
a sua complementação de aposentadoria após 01/01/1996 (ou seja,
após a vigência da Lei nº 9.250/95). A partir de tais valores se deverá
operar da seguinte forma:
a) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for superior ao
recolhido após 01/01/1996, deverá ser restituído ao autor o montante
recolhido após esta última data (respeitada a prescrição qüinqüenal) e
deverá a complementação da aposentadoria permanecer não sujeita à
incidência do imposto até que a soma da restituição e da "não in-
cidência" alcancem o total recolhido entre 01/01/1989 e
01/04/1991;
b) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for inferior ao
recolhido após 01/01/1996, somente haverá restituição (respeitada a
prescrição qüinqüenal) do 'quantum' correspondente ao que se re-
colheu no primeiro período mencionado, sem direito à não incidência
(uma vez que tal representaria 'bis in idem')."."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreram os vícios alegados, e
sim uma ratificação da decisão de origem, lançando em suas razões
de decidir o entendimento já firmado pelo STJ. Assim, busca a parte
embargante apenas o reexame da causa com a atribuição de efeitos
infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de embargos de
declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005203-50.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DOMINGOS CHIARI
PROC./ADV.: NATÁLIA ADAMI ZARO OAB: RS-74001

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
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A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5032872-63.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARLETE DE FATIMA MOREIRA BALBINOT
PROC./ADV.: MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
OAB: PR-51811

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005380-14.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VITOR HUGO DE GASPERI
PROC./ADV.: NATÁLIA ADAMI ZARO OAB: RS-74001

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, com fun-
damento na aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios na
decisão embargada, sob a alegação de que não foi aplicada à espécie
a jurisprudência do STJ acerca da regra geral de incidência de im-
posto de renda sobre juros de mora, ainda que se refira a verbas
recebidas acumuladamente decorrentes de condenação em ação pre-
videnciária.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Com razão a parte recorrente.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia gira em torno
da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes
de valores recebidos acumuladamente em ação previdenciária.
Verificou-se, então, que a matéria em comento encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.
1.470.443/PR, afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e determino a
restituição dos autos à origem para aguardar o deslinde da con-
trovérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013473-66.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANÁLIO FLORÊNCIO SAN MARTINS
PROC./ADV.: PRISCILA SACKSER GOMES OAB: RS-64 145

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, com fun-
damento na aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios na
decisão embargada, sob a alegação de que não foi aplicada à espécie
a jurisprudência do STJ acerca da regra geral de incidência de im-
posto de renda sobre juros de mora, ainda que se refira a verbas
recebidas acumuladamente decorrentes de condenação em ação pre-
videnciária.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Com razão a parte recorrente.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia gira em torno
da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes
de valores recebidos acumuladamente em ação previdenciária.
Verificou-se, então, que a matéria em comento encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.
1.470.443/PR, afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e determino a
restituição dos autos à origem para aguardar o deslinde da con-
trovérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013201-72.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IBANEZ DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: PRISCILA SACKSER GOMES OAB: RS-64 145

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, com fun-
damento na aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios na
decisão embargada, sob a alegação de que não foi aplicada à espécie
a jurisprudência do STJ acerca da regra geral de incidência de im-
posto de renda sobre juros de mora, ainda que se refira a verbas
recebidas acumuladamente decorrentes de condenação em ação pre-
videnciária.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Com razão a parte recorrente.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia gira em torno
da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes
de valores recebidos acumuladamente em ação previdenciária.
Verificou-se, então, que a matéria em comento encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.
1.470.443/PR, afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e determino a
restituição dos autos à origem para aguardar o deslinde da con-
trovérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013466-74.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DALMIRO SOARES
PROC./ADV.: PRISCILA SACKSER GOMES OAB: RS-64 145

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, com fun-
damento na aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios na
decisão embargada, sob a alegação de que não foi aplicada à espécie
a jurisprudência do STJ acerca da regra geral de incidência de im-
posto de renda sobre juros de mora, ainda que se refira a verbas
recebidas acumuladamente decorrentes de condenação em ação pre-
videnciária.
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Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Com razão a parte recorrente.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia gira em torno
da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes
de valores recebidos acumuladamente em ação previdenciária.
Verificou-se, então, que a matéria em comento encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.
1.470.443/PR, afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e determino a
restituição dos autos à origem para aguardar o deslinde da con-
trovérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512390-80.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ALBERTO NUNES
PROC./ADV.: TIAGO UCHÔA MARTINS DE MORAES OAB: PE
18.593

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, pela in-
cidência da Questão de Ordem 24/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro e omissão
na decisão embargada, tendo em vista que o decisum ora embargado
tratou da incidência do imposto de renda sobre a complementação da
aposentadoria quando, na realidade, as razões do recurso eram so-
mente acerca da forma de cálculo da execução da sentença de re-
petição de indébito.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Merece guarida a alegação da parte no sentido da ocorrência de erro
no julgado, tendo em vista que, de fato, não fora analisada a matéria
trazida aos autos pela parte no pedido de uniformização.
No entanto, no mérito, esta TNU já decidiu que:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda

recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido."
Assim sendo, muito embora seja diversa a matéria tratada anterior-
mente pela decisão embargada, certo é que ainda assim o presente
agravo não merece provimento, pois a orientação desta Turma está
firmada no mesmo sentido do entendimento consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, acolho os
embargos para sanar o vício apontado, sem efeitos infringentes, para,
no mérito, negar provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500079-23.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): MARTA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO OAB: PE-18189

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, pela in-
cidência da Questão de Ordem 24/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro e omissão
na decisão embargada, tendo em vista que o decisum ora embargado
tratou da incidência do imposto de renda sobre a complementação da
aposentadoria quando, na realidade, as razões do recurso eram so-
mente acerca da forma de cálculo da execução da sentença de re-
petição de indébito.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Merece guarida a alegação da parte no sentido da ocorrência de erro
no julgado, tendo em vista que, de fato, não fora analisada a matéria
trazida aos autos pela parte no pedido de uniformização.
No entanto, no mérito, esta TNU já decidiu que:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO

DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido."
Assim sendo, muito embora seja diversa a matéria tratada anterior-
mente pela decisão embargada, certo é que ainda assim o presente
agravo não merece provimento, pois a orientação desta Turma está
firmada no mesmo sentido do entendimento consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, acolho os
embargos para sanar o vício apontado, sem efeitos infringentes, para,
no mérito, negar provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0518895-19.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): JOSEFA HENRIQUE DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, pela in-
cidência da Questão de Ordem 24/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro e omissão
na decisão embargada, tendo em vista que o decisum ora embargado
tratou da incidência do imposto de renda sobre a complementação da
aposentadoria quando, na realidade, as razões do recurso eram so-
mente acerca da forma de cálculo da execução da sentença de re-
petição de indébito.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Merece guarida a alegação da parte no sentido da ocorrência de erro
no julgado, tendo em vista que, de fato, não fora analisada a matéria
trazida aos autos pela parte no pedido de uniformização.
No entanto, no mérito, esta TNU já decidiu que:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido."
Assim sendo, muito embora seja diversa a matéria tratada anterior-
mente pela decisão embargada, certo é que ainda assim o presente
agravo não merece provimento, pois a orientação desta Turma está
firmada no mesmo sentido do entendimento consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, acolho os
embargos, sem efeitos infringentes, para, no mérito, negar provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518304-57.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS FRUTUOSO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, pela in-
cidência da Questão de Ordem 24/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro e omissão
na decisão embargada, tendo em vista que o decisum ora embargado
tratou da incidência do imposto de renda sobre a complementação da
aposentadoria quando, na realidade, as razões do recurso eram so-
mente acerca da forma de cálculo da execução da sentença de re-
petição de indébito.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Merece guarida a alegação da parte no sentido da ocorrência de erro
no julgado, tendo em vista que, de fato, não fora analisada a matéria
trazida aos autos pela parte no pedido de uniformização.
No entanto, no mérito, esta TNU já decidiu que:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-

DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido."
Assim sendo, muito embora seja diversa a matéria tratada anterior-
mente pela decisão embargada, certo é que ainda assim o presente
agravo não merece provimento, pois a orientação desta Turma está
firmada no mesmo sentido do entendimento consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, acolho os
embargos, sem efeitos infringentes, para, no mérito, negar provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518877-95.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): JUAREZ HONORATO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, pela in-
cidência da Questão de Ordem 24/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro e omissão
na decisão embargada, tendo em vista que o decisum ora embargado
tratou da incidência do imposto de renda sobre a complementação da
aposentadoria quando, na realidade, as razões do recurso eram so-
mente acerca da forma de cálculo da execução da sentença de re-
petição de indébito.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Merece guarida a alegação da parte no sentido da ocorrência de erro
no julgado, tendo em vista que, de fato, não fora analisada a matéria
trazida aos autos pela parte no pedido de uniformização.
No entanto, no mérito, esta TNU já decidiu que:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
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ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido."
Assim sendo, muito embora seja diversa a matéria tratada anterior-
mente pela decisão embargada, certo é que ainda assim o presente
agravo não merece provimento, pois a orientação desta Turma está
firmada no mesmo sentido do entendimento consignado no acórdão
recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, acolho os
embargos, sem efeitos infringentes, para, no mérito, negar provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5032886-47.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OLIVER TROTTA TELLES
PROC./ADV.: MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
OAB: PR-51811

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Paraná que, mantendo a sentença, reconheceu a ilegalidade da
incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente, por força de decisão judicial, inclusive os va-
lores recebidos a título de juros de mora.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos representa-
tivos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e
543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento que
vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Determino a restituição
dos autos à origem para aguardar o deslinde da controvérsia pela
Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504520-02.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA MARIA MARTINS MATOS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de inexigibilidade da
incidência de imposto de renda sobre verbas provenientes de be-
nefício previdenciário.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual não incide imposto de renda
sobre os juros moratórios vinculados a verbas de natureza previ-
denciária, por sua natureza indenizatória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016595-65.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): GLACI THEIS
PROC./ADV.: ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH OAB: RS-33407

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5037596-13.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARILSA DE VITO
PROC./ADV.: ARNALDO A. CORAÇÃO OAB: PR-24751

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido se as verbas
recebidas têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que im-
possibilita à TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de
renda, a teor do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004013-82.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSE ROBERTO BERTOLINO
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente remune-
ratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios
que incidiram por ocasião do seu pagamento em ação judicial. De fato, o acór-
dão recorrido predica explicitamente que a demanda trabalhista, de onde surg i u
as verbas ora discutidas, não tratou da rescisão do contrato de emprego, de ma-
neira a recair na regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003764-34.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIANO MOREIRA
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em face de
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Santa Catarina que, em sede de adequação, reconheceu a isenção do IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o crédito pago em
ação trabalhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5008321-64.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OLINTO JOSE VARELA FURTADO
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.

4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006449-14.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TEREZA CRISTINA PEREIRA BARBOSA
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em face de
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Santa Catarina que, em sede de adequação, reconheceu a isenção do IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o crédito pago em
ação trabalhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015270 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500270

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 5003598-02.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TELMO LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007079-70.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HYPPOLITO DO VALLE PEREIRA FILHO
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à verba emi-
nentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas), apontando como
paradigma da divergência decisão oriunda do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que os juros moratórios, como acessórios, devem ter a mesma sorte
da verba principal. Assim, incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter
remuneratório, o mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respec-
tivos, exceto quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em
razão da perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008140-63.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARLI IRENE RIBEIRO NIENKOTTER
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006179-87.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ SALGADO KLAES
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-

mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006213-62.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCO AURELIO DA ROS
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
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Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em face de
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Santa Catarina que, em sede de adequação, reconheceu a isenção do IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o crédito pago em
ação trabalhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do rea-
juste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos
percebidos pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina
- UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem
como das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na
Ação Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores da
Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Univer-
sidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia - PEDILEF
5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na teste esposada pelo
Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.089.720/RS, o entendimento de que
há incidência do IR sobre os juros de mora, no caso de pagamento de verbas
recebidas judicial e administrativamente, inclusive em reclamações traba-
lhistas, quando presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o
acessório segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar de
verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou
não tributada; b) quando a verba principal (fora do contexto da perda do
emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal)".
No mesmo sentido o AgRg no REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg
no AREsp 337.837/RS, 27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime jurídico de
trabalho do celetista para o estatutário implica em extinção do contrato de
trabalho, não foi o que ocorreu na apresente situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de incor-
porações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06% (URP - Plano
Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos pela parte autora da
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e
sua respectiva incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na
2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos
Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos
Professores da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente remu-
neratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre os juros
moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em ação judicial.
De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que a demanda traba-
lhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não tratou da rescisão do
contrato de emprego, de maneira a recair na regra geral estabelecida pelo
STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008325-04.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO TADEU MATOS
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar de
verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou
não tributada; b) quando a verba principal (fora do contexto da perda do
emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal)".
No mesmo sentido o AgRg no REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg
no AREsp 337.837/RS, 27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007598-45.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSE LINO SCHVEITZER
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em face de
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Santa Catarina que, em sede de adequação, reconheceu a isenção do IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o crédito pago em
ação trabalhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.
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2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5007899-89.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUCIANA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.

4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5005997-67.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ANTONIO VIEIRA DE MELLO FILHO
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
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2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5021030-68.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADEMAR ARCÂNGELO CIRIMBELLI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5020024-26.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLARICE MARIA NEVES PANITZ
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
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No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5019907-35.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADAIR DA SILVA LOPES
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.

Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5022655-40.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDIA MARIA OLIVEIRA SIMÕES
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
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4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5012958-92.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ HENRIQUE QUEIROZ DE LIMA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais de Santa Catarina que, em sede de ade-
quação, reconheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros

moratórios que incidiram sobre o crédito pago em ação tra-
balhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5002874-95.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): REGINA LÚCIA MARTINI FAGUNDES
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
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4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5019936-85.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERIDO(A): EDSON LEDOUX
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)

No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESS5019967-08.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO BOSCO MANGUERIA SOBRAL
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.

A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
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5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

P R O C E S S 5 0 2 0 0 2 5 - 11 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLARICE MARIA DE LOURDES TOMASI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019968-90.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HELENITA CALDEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
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PROCESSO: 5022589-60.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SUENE CALDEIRA DE SENA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC

no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5022511-66.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RICARDO BARATIERI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva

incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003163-28.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AMELIA SILVEIRA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
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Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,

dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002961-51.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NADIR FERRARI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002283-36.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELISABETA ROSELI ECKERT
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais de Santa Catarina que, em sede de ade-
quação, reconheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros
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moratórios que incidiram sobre o crédito pago em ação tra-
balhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019918-64.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DENIA MARIA ZANATTA BRANDEBURGO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449
PROC./ADV.: HERLON TEIXEIRA OAB: SC-15 247

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019966-23.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARÍLIA MEDEIROS
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
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No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002893-04.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EMICO SATO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.

Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,

dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5022651-03.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AYRES FERREIRA MORGADO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
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1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019984-44.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ILDEMAR CASSANA DECKER
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em face de
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Santa Catarina que, em sede de adequação, reconheceu a isenção do IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o crédito pago em
ação trabalhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019934-18.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DJALMA LEBARBENCHON
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
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no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021062-73.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO DE MIRANDA WOSNY
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva

incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "

PROCESSO: 5022517-73.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ANDRZEJ SOLECKI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
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Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002396-87.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JULIET KIYOKO SUGAI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021109-47.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NELSON ANTONIO BONASSI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em face de
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Santa Catarina que, em sede de adequação, reconheceu a isenção do IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o crédito pago em
ação trabalhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002298-05.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ERNANI LANGE DE S. THIAGO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC

no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003422-23.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARKUS VINICIUS NAHAS
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva

incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5022664-02.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELZA DE FATIMA ALBINO SMÂNIA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
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A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021115-54.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EVANILDA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021095-63.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RICARDO LUCAS PACHECO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
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incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021110-32.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LÚCIA LOCATELLI FLORES
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019912-57.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO DE CASTRO BRANDEBURGO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
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No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000353-80.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AYRTON PORTILHO BUENO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.

A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009651-40.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS TRINDADE NETO
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de não incidência
de IRPF sobre valores recebidos a título de incentivo à adesão a novo
plano de previdência complementar - PETROS.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada, uma
vez que o entendimento pacífico da Corte Superior de Justiça, di-
ferentemente do que fora defendido, é no sentido de que, "se as
verbas pagas aos inativos que não migraram de plano submetem-se ao
imposto de renda e as verbas pagas aos ativos também sofrem a
mesma incidência, não há motivos para crer que as verbas pagas aos
inativos que migraram de plano devam escapar da incidência do
tributo. Tais novas verbas herdam a mesma natureza daquelas que
foram suprimidas, sendo assim remuneratórias e sujeitas ao imposto
de renda". Precedentes: REsp 1.111.177/MG, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe de 10/9/09; REsp 1.173.279/AM,
REsp 957.350/RS, Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Tur-
ma, DJe de 18/12/07 e Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe de 23/5/12.
Nota-se, portanto, que o paradigma colacionado não reflete a orien-
tação firmada no Superior Tribunal de Justiça, de modo que se mostra
inafastável a incidência do óbice da Questão de Ordem n. 5/TNU, que
assim dispõe: "Um precedente do Superior Tribunal de Justiça é
suficiente para o conhecimento do pedido de uniformização, desde
que o relator nele reconheça a jurisprudência predominante naquela
Corte." - grifei.
Ainda que assim não fosse, verifico que o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000314-11.2012.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JORGE MEDEIROS GONÇALVES
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que havia julgado pro-
cedente o pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto
sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de decisão ju-
dicial proferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter acessório, po-
dendo em sua essência serem de natureza indenizatória ou remuneratória, a
depender da natureza jurídica da verba tida por principal.
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É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5033817-41.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SOFIA MADALENA SWAROWSKY
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-

cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata das
exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra geral.

PROCESSO: 5039845-25.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARY LUCI VARGAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
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Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5057853-84.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIO OVIDIO MACIEL ARBO
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5064322-15.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELISEU DOS SANTOS ALMEIDA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5000702-90.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO ROBERTO LISBOA SOARES
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5050174-96.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARCIO CARLOS SEELIG
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)

No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5044716-98.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JANE NUNES DA SILVA SARAIVA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios decorrente de sentença tra-
balhista.
A parte requerente sustenta que as verbas recebidas pela parte re-
corrida tem caráter indenizatório, devido aos prejuízos causados ao
credor pelo pagamento atrasado de seu crédito.
É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte requerente.
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A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 50061243920134047200
(Sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as
verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza
remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
No presente caso, as instâncias ordinárias concluíram que não se trata
das exceções anteriormente elencadas, aplicando-se, à espécie, a regra
geral.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005940-49.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LICERIO ANTONIO RAMOS
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016877-21.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERIDO(A): CELIO OLMIRO RUFINO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
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2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010938-65.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARNO CARVALHO JUNIOR
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005999-37.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JADER CESAR BALTAZAR
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
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No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010937-80.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDEMIR MANOEL DA ROSA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.

A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5064934-84.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLEIA BERTINETTI BANDEIRA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
consoante expressa redação do art. 6º, V, da Lei 7.713/88. Aduz que,
no caso de verbas de natureza remuneratória, como, por exemplo,
salários, admite-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de
mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial, da sentença e do
acórdão que a situação fática não se enquadra em uma das exceções
previstas pelo entendimento firmado no âmbito do STJ.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019916-94.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
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A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-

formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014545-52.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AFFONSO ALLES
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO: 5020023-41.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA HELENA MAIA OLTRAMARI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
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DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília,08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005941-34.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE VALMOR DE MELO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.

4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003154-66.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO MONTEIRO
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT OAB: SC-7449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
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3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017848-74.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROSA WEINGOLD KONDER
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa

Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014551-59.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MIRIAM CARVALHO ALLES
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
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4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005959-55.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HIDEL ÂNGELO DE SOUZA
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de declaração
de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os juros moratórios
sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial.
Aduz que, no caso de verbas de natureza remuneratória, admite-se a
incidência do imposto de renda sobre os juros de mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.

No caso dos autos, verifica-se da sentença que foi recolhido imposto
de renda sobre valores pagos à parte autora na reclamação trabalhista,
derivada de rescisão do contrato de trabalho firmado com a TELESC,
conforme o trecho da decisão abaixo transcrita:
Ocorre que, no caso concreto, a verba recebida já está no contexto da
rescisão do contrato de trabalho, atendendo, portanto, à decisão do
Superior Tribunal de Justiça referida inicialmente, razão pela qual não
vejo motivos para se reconhecer a inconstitucionalidade dos dis-
positivos acima, tendo em vista o resultado final do provimento
judicial não será alterado, mesmo porque alcança os objetivos da
parte-autora e atende à tese jurídica defendida pela Fazenda Nacional
em seu pedido de uniformização...
Dessa forma, entendo que é aplicável a exceção prevista na alínea "a"
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005967-32.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DALCI VALDOMIRO DA SILVA
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de declaração
de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os juros moratórios
sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial.
Aduz que, no caso de verbas de natureza remuneratória, admite-se a
incidência do imposto de renda sobre os juros de mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da sentença que foi recolhido imposto
de renda sobre valores pagos à parte autora na reclamação trabalhista,
derivada de rescisão do contrato de trabalho firmado com a TELESC,
conforme o trecho da decisão abaixo transcrita:
Ocorre que, no caso concreto, a verba recebida já está no contexto da
rescisão do contrato de trabalho, atendendo, portanto, à decisão do
Superior Tribunal de Justiça referida inicialmente, razão pela qual não
vejo motivos para se reconhecer a inconstitucionalidade dos dis-
positivos acima, tendo em vista o resultado final do provimento
judicial não será alterado, mesmo porque alcança os objetivos da
parte-autora e atende à tese jurídica defendida pela Fazenda Nacional
em seu pedido de uniformização...
Dessa forma, entendo que é aplicável a exceção prevista na alínea "a"
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017216-77.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIO CÉSAR EVANGELISTA
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de declaração
de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os juros moratórios
sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial.
Aduz que, no caso de verbas de natureza remuneratória, admite-se a
incidência do imposto de renda sobre os juros de mora respectivos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da sentença que foi recolhido imposto
de renda sobre valores pagos à parte autora na reclamação trabalhista,
derivada de rescisão do contrato de trabalho firmado com a TELESC,
conforme o trecho da decisão abaixo transcrita:
Ocorre que, no caso concreto, a verba recebida já está no contexto da
rescisão do contrato de trabalho, atendendo, portanto, à decisão do
Superior Tribunal de Justiça referida inicialmente, razão pela qual não
vejo motivos para se reconhecer a inconstitucionalidade dos dis-
positivos acima, tendo em vista o resultado final do provimento
judicial não será alterado, mesmo porque alcança os objetivos da
parte-autora e atende à tese jurídica defendida pela Fazenda Nacional
em seu pedido de uniformização...
Dessa forma, entendo que é aplicável a exceção prevista na alínea "a"
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5056767-44.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENATO SOARES GUTIERREZ
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
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Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da sentença que foi recolhido imposto
de renda sobre o valor pago à parte autora na reclamação trabalhista,
mas que não era derivada de rescisão do contrato de trabalho.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006118-32.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA CALIXTO
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010197-05.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARLENE GROSCH PEREIRA
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
Dessa forma, observa-se que o acórdão vergastado está em disso-
nância com o entendimento firmado acima.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-

cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016176-31.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HARI BRUNO MOHR
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
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4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016587-74.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GILSON MARCELINO GIL
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o

mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016509-80.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HEDIO JOSÉ MULLER
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
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4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014493-56.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GUIOMAR OSÓRIO DE SENA
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)

No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016314-95.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA TERESINHA SOBIERASJKI BARRE-
TO
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
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Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5018001-10.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ODAIR GERCINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar de
verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou
não tributada; b) quando a verba principal (fora do contexto da perda do
emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal)".
No mesmo sentido o AgRg no REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg
no AREsp 337.837/RS, 27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5020749-15.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE JOEL RENE MUZRT
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em face de
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Santa Catarina que, em sede de adequação, reconheceu a isenção do IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o crédito pago em
ação trabalhista, sob o fundamento de que os valores se referem à verba
recisória de relação de trabalho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5016298-44.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ESPÓLIO ZELIA REGINA CARVALHO FARA-
CO
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016440-48.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VANIA DA GLORIA CORDEIRO LUTCKE-
M AY E R
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)

No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014576-72.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SYLVIO MONTEIRO JUNIOR
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
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Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,

dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014598-33.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WALQUIRIA KRUGER CORREA
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016096-67.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ALVARO JOSÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
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quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016487-22.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ANAMARIA BECK
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014501-33.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AUGUSTO CESAR ZEFERINO
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
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4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014697-03.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): BEREND SNOEJER
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO

DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

nte o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014547-22.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALDO SCHUTZ
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
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4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016139-04.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TERESA ADADA SELL
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).

3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por
força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repe-
titivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, §
7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016511-50.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROMUALDO CALDEIRA DE ANDRADA
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.

A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 309ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500309

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016497-66.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LIGIA ANTUNES CALDEIRA DE ANDRADA
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5034547-52.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WANESSA PAGANELLA PIRES
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. MACIEL LONGO OAB: RS-57 388
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios, por sua natureza indenizatória, não importando a
que verba eles estão vinculados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.

No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5047260-93.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ZENILDE CARMINHA ONGARATTO PRAMIO
PROC./ADV.: MARIA ELIZABETH FAHRION NÜSKE OAB: RS-
65644
PROC./ADV.: JOÃO RICARDO FAHRION NÜSKE OAB: RS-81
156
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de restituição de IRPF incidente sobre pagamento acu-
mulado, oriundo de benefício previdenciário.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, pois de-
fende a aplicação do regime de competência no cálculo dos valores a
serem restituídos.
É, no essencial, o relatório.
O irresignação merece prosperar.
A matéria em análise foi objeto de exame na Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.118.429/SP,
representativo da controvérsia, que concluiu:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO
REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acu-
muladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas
vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,
observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima
a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extem-
poraneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."
Assim, o que se observa é que o acórdão vergastado está em dis-
sonância com a jurisprudência do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de reper -
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e
543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos à Turma de origem para aplicação do entendimento firmado no
Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017236-68.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ODUVALDO GOMES SOARES
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
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A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017237-53.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SALETE TEREZINHA BALERINI ELIAS
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017228-91.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA DORVALINA RANGEL
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017232-31.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GUALTER KLINGELFUS
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017222-84.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MAURI ALFREDO FERREIRA
PROC./ADV.: JOANALIS FAVARETTO MOLINETT OAB: SC
22.551

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017241-90.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELIENE NUNES
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002400-21.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VILSON LUIZ MARTINS
PROC./ADV.: ARNALDO A. CORAÇÃO OAB: PR-24751

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, considerando que tanto o preâmbulo quanto o
conteúdo do decisum pertenciam a outros autos.
Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação da nova
decisão, já constando o preâmbulo correto, nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença no ponto em que julgou
procedente o pedido inicial de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de decisão
judicial proferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual é devida a incidência do imposto
de renda sobre verbas recebidas a título de juros moratórios.

É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006028-84.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ANANIAS ALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: WALDEMAR NUNES JUSTINO OAB: SC 6706

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017239-23.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OADI JOÃO PEREIRA
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO OAB: SC 18.756

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5047686-71.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JUAREZ WOLF VERBA
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. MACIEL LONGO OAB: RS-57 388
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios porque os valores auferidos
pela requerente em ação trabalhista não o seriam em razão de de-
missão.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
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2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na tese
esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.089.720/RS, o
entendimento de que há incidência do IR sobre os juros de mora, no
caso de pagamento de verbas recebidas judicial e administrativa-
mente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando presente o ca-
ráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório segue o
principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5044554-06.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO LUIZ CORSO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. MACIEL LONGO OAB: RS-57 388
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios porque os valores auferidos
pela requerente em ação trabalhista não o seriam em razão de de-
missão.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na tese
esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.089.720/RS, o
entendimento de que há incidência do IR sobre os juros de mora, no
caso de pagamento de verbas recebidas judicial e administrativa-
mente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando presente o ca-
ráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório segue o
principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5047976-86.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: KAREN SCHMIDT (HERDEIRA DE IVO SCH-
MIDT)
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. MACIEL LONGO OAB: RS-57 388
REQUERENTE: KATIE RIBEIRO SCHMIDT (HERDEIRA DE IVO
SCHMIDT)
PROC./ADV.: OS MESMOS OAB: -
REQUERENTE: PEDRO IVO SCHMIDT (HERDEIRO DE IVO
SCHMIDT)
PROC./ADV.: OS MESMOS OAB: -
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios porque os valores auferidos
pela requerente em ação trabalhista não o seriam em razão de de-
missão.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
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(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na tese
esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.089.720/RS, o
entendimento de que há incidência do IR sobre os juros de mora, no
caso de pagamento de verbas recebidas judicial e administrativa-
mente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando presente o ca-
ráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório segue o
principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5027524-55.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HAMILTON CARDOSO HILGERT
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. MACIEL LONGO OAB: RS-57 388
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios porque os valores auferidos
pela requerente em ação trabalhista não o seriam em razão de de-
missão.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à requerente.

Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na tese
esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.089.720/RS, o
entendimento de que há incidência do IR sobre os juros de mora, no
caso de pagamento de verbas recebidas judicial e administrativa-
mente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando presente o ca-
ráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório segue o
principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5043177-97.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ERNANI CAETANI
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. MACIEL LONGO OAB: RS-57 388
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios porque os valores auferidos
pela requerente em ação trabalhista não o seriam em razão de de-
missão.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na tese
esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.089.720/RS, o
entendimento de que há incidência do IR sobre os juros de mora, no
caso de pagamento de verbas recebidas judicial e administrativa-
mente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando presente o ca-
ráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório segue o
principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar de
verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou
não tributada; b) quando a verba principal (fora do contexto da perda do
emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal)".
No mesmo sentido o AgRg no REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg
no AREsp 337.837/RS, 27/08/2013.
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4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5043260-16.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MANOEL ANGELO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. MACIEL LONGO OAB: RS-57 388
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou a incidência de
imposto de renda sobre juros moratórios porque os valores auferidos
pela requerente em ação trabalhista não o seriam em razão de de-
missão.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na tese
esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.089.720/RS, o
entendimento de que há incidência do IR sobre os juros de mora, no
caso de pagamento de verbas recebidas judicial e administrativa-
mente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando presente o ca-
ráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório segue o
principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016348-70.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GILDA TEREZINHA CORDEIRO
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5020812-40.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE EVANGELIAS KOTZIAS COR-
REA
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do reajuste
de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos perce-
bidos pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como das
diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação Traba-
lhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis,
movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino
Superior - ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa Catarina
- UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.

4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014661-58.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA DA GRAÇA MARTINS CORDEIRO
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.

PROCESSO: 5014656-36.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUMAR VALMOR BERTOLI
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO DANIELSKI OAB: SC-12835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
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A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação), o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pela possibilidade de incidência
do imposto de renda sobre as verbas recebidas ora em discussão,
tendo em vista a sua natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-

xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017225-39.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS COSTA
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017221-02.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MANOEL FARIAS FILHO
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006026-17.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ILUNCA IOLANDA KRUGER
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000989-03.2014.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ LUIZ BEAL
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002218-56.2014.4.04.7216
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO JOSÉ DE SOUZA
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros

moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002540-03.2014.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VILSON TEOBALDO BOEMER
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013475-36.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NELSO JANDIR COZER
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, considerando que tanto o preâmbulo quanto o
conteúdo do decisum pertenciam a outros autos.
Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação da nova
decisão, já constando o preâmbulo correto, nos seguintes termos:
Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo como agravo,
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006143-45.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LEVI RIBAS DE MIRANDA RAMOS
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
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2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008559-83.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROGERIO LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.

.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime jurídico
de trabalho do celetista para o estatutário implica em extinção do
contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001918-55.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO MARCELO MALAQUIAS
PROC./ADV.: MARCELLA FERREIRA PEGORINI OAB: SC-28
006

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, man-
tendo a sentença, julgou procedente o pedido de não incidência de
contribuição previdenciária sobre férias e o 1/3 constitucional do
trabalhador avulso.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito ao incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001458-68.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALESSIO ZEDRAL
PROC./ADV.: MARCELLA FERREIRA PEGORINI OAB: SC-28
006

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, man-
tendo a sentença, julgou procedente o pedido de não incidência de
contribuição previdenciária sobre férias e o 1/3 constitucional do
trabalhador avulso.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5035512-39.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO DONISETE FABIAN
PROC./ADV.: RENATA VERMELHO MARTINS OAB: PR 34.758

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná, que deu
parcial provimento ao recurso inominado da parte autora para declarar
a não incidência do imposto de renda sobre o acréscimo consti-
tucional de um terço sobre o abono pecuniário de férias, nos meses
nos quais ocorreu o desconto, e determinar a restituição dos valores
indevidamente retidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ ao argumento de que a presente ação foi proposta
somente após a entrada em vigor da LC 118/2005, razão pela qual o
direito à ação de repetição das parcelas retidas está fulminado pela
prescrição.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 566.621/RS, firmou
entendimento nestes termos:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DES-
CABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NE-
CESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLI-
CAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COM-
PENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A
PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
- Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação
da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos
a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compen-
sação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo
em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168,
I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado in-
terpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de
10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de
violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer ou-
tra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A
aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou
compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulmi-
nando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do
prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo
de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da
segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de
garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconsti-
tucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se
a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após
a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no
enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de
120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência
do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código
Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua
aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tam-
pouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a in-
constitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, conside-
rando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC
aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 0506802-35.2008.4.05.8201, pacificou o entendimento no
sentido de que "a redução do prazo prescricional trazida pela LC
118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas após 09 de junho
de 2005".

Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, razão pela qual, considerando-se a sistemática
dos recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos repre-
sentativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e
7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Corte
Suprema e na Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Determino, por esse
motivo, a restituição dos autos à origem para a adequação do jul-
gado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002899-73.2011.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VALDEMAR VICENTE KOVALESKI
PROC./ADV.: FÁBIO VICENTE KOVALESKI OAB: SC-17 545

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004619-55.2014.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MAURILIO NARCISO
PROC./ADV.: ENER ANDRIGHETO OAB: SC-16441

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005988-08.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IDALÍCIO CIPRIANO DAS NEVES
PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA OAB: SC-18994

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005977-76.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JAIME JOÃO MAFRA
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO OAB: SC 18.756

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
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É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005979-46.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARLINDO GELSLEICHIER
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO OAB: SC 18.756

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017230-61.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EURICO LUGHTENBERG
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO OAB: SC 18.756

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010196-20.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WALTER JOSÉ KUHN
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO OAB: SC 18.756

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017202-93.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALOÍSIO PEDRO HERMELINO RIBEIRO
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO OAB: SC 18.756
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010194-50.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AROLDO BERNHARDT
PROC./ADV.: JOANALIS FAVARETTO MOLINETT OAB: SC
22.551

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU decidiu situação análoga, no julgamento
do PEDILEF n. 50061243920134047200 (ainda pendente de publi-
cação - sessão do dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente
feito, decidiu pela possibilidade de incidência do imposto de renda
sobre as verbas recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua
natureza remuneratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
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Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000988-18.2014.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALTEVIR DA CAS
PROC./ADV.: JOANALIS FAVARETTO MOLINETT OAB: SC
22.551

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010199-72.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CALEB ZANIZ
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005983-83.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDSON JOSÉ PAULO
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do

dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003021-63.2014.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARMELINDO MECHAILO
PROC./ADV.: JOANALIS FAVARETTO MOLINETT OAB: SC
22.551

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002183-38.2014.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CÉLIO JOÃO DEBASTIANI
PROC./ADV.: JOANALIS FAVARETTO MOLINETT OAB: SC
22.551

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa

PROCESSO: 5005964-77.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA DE CARVALHO CARDOSO
PROC./ADV.: RAPHAEL NEVES PICKLER OAB: SC-23 271

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
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Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007755-18.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARILENE KLUG
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente remune-
ratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios
que incidiram por ocasião do seu pagamento em ação judicial. De fato, o acór-
dão recorrido predica explicitamente que a demanda trabalhista, de onde surg i u
as verbas ora discutidas, não tratou da rescisão do contrato de emprego, de ma-
neira a recair na regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006867-49.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ROMEU ODILO TRAUER
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar de
verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou
não tributada; b) quando a verba principal (fora do contexto da perda do
emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal)".
No mesmo sentido o AgRg no REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg
no AREsp 337.837/RS, 27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
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5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006260-36.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA TEREZA SANTOS CUNHA
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.

4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007442-57.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5012054-09.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADAIR CAPANEMA SILVA
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004179-65.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ÁUREA MARIA SPEZIA PEDRINI
PROC./ADV.: CLÓVIS TADEU KAULING OAB: SC-3396

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que rejeitou a incidência de imposto de renda sobre juros
moratórios decorrente de verba trabalhista.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003526-15.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARDEN ZYLBERSZTAJN
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
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4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para
julgar improcedente o pedido de declaração de inexigibilidade e restituição dos va-
lores recolhidos a título de IRPF incidente sobre os juros moratórios que incidiram
sobre o pagamento das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005642-91.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANDRE VALDIR ZUNINO
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-

peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005892-27.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HANILSON SAVI
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
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4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003503-69.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SELMA ZELANDRA MEDEIROS
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007323-96.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAVIO COUTINHO FILHO
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 327ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500327

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006194-56.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCIA PETERSEN HOFMANN
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

PROCESSO: 5006172-95.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ ORLANDO DE QUADRO PEDUZZ
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
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4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005844-68.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ERNI JOSE SEIBEL
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005747-68.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO MORITZ
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
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4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007957-92.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROBERTO DE SOUZA SALGADO
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR OAB: SC
17.387
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto

quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005635-02.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA FERREIRA DE MATTOS RET-
TL
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).
3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
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4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003881-25.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS WAGNER JUNIOR
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC -
25763
PROC./ADV.: KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA OAB: SC-
4390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Santa Catarina que, em sede de adequação, re-
conheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros moratórios que
incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o fundamento
de que os valores se referem à verba recisória de relação de tra-
balho.
2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem respeito à
verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças reflexas),
apontando como paradigma da divergência decisão oriunda do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego ( REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).

3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhecimento da
referida isenção, sob os seguintes termos:
(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)
No caso concreto, os juros moratórios decorrem do pagamento do
reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os ven-
cimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.
4. Com efeito, no julgamento do representativo da controvérsia -
PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com base na
teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.
4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando se tratar
de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo re-
clamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba
principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal (fora do
contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o
acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no REsp
1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.
4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação trabalhista,
é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes
da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias,
para que haja a referida isenção.
4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se claramente que as
verbas recebidas pela parte autora não se enquadram nas referidas
exceções. E explico.
4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do regime
jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em ex-
tinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.
4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao pagamento de
incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste 26,06%
(URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos percebidos
pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem como
das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na Ação
Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas eminentemente
remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de renda sobre
os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu pagamento em
ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica explicitamente que
a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas ora discutidas, não
tratou da rescisão do contrato de emprego, de maneira a recair na
regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica a exação.
5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uni-
formização para julgar improcedente o pedido de declaração de ine-
xigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência. "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016083-68.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LAURO MULLER
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa

Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou a incidência de imposto
de renda sobre juros moratórios.
A Fazenda Nacional sustenta que as verbas recebidas pela parte
recorrida tem caráter eminentemente remuneratório e não são de-
correntes de rescisão de contrato de trabalho, motivo pelo qual sobre
elas incide o imposto de renda.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
50061243920134047200 (ainda pendente de publicação - sessão do
dia 11.3.2015), o qual é semelhante ao presente feito, decidiu pela
possibilidade de incidência do imposto de renda sobre as verbas
recebidas ora em discussão, tendo em vista a sua natureza remu-
neratória. Senão, vejamos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS
QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMINENTE-
MENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE TRATA
DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DEMANDA
COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE CONTRATO
DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. ALI-
NHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à Turma de origem para adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521945-19.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): KATIA REJANE ALVES RIOS
PROC./ADV.: THALITA MARIA CAVALCANTI RAMOS OAB:
PE-30046

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de restituição do imposto de renda incidente sobre 1/3
constitucional de férias gozadas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, a qual reconhece a natureza remuneratória da
verba atinente ao terço constitucional de férias já usufruídas e a
legalidade da incidência do imposto de renda sobre tal verba.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.459.779/MA, em sede de
repetitivo da controvérsia. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. IN-
CIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS GOZA-
DAS."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de re-
percussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º
e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001956-39.2014.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CECÍLIA MAGALI MATOS
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
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A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524332-70.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IÊDA LUDMER GUEDES ALCOFORADO
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de restituição do imposto de renda incidente sobre 1/3
constitucional de férias gozadas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, a qual reconhece a natureza remuneratória da
verba atinente ao terço constitucional de férias já usufruídas e a
legalidade da incidência do imposto de renda sobre tal verba.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.459.779/MA, em sede de
repetitivo da controvérsia. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. IN-
CIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS GOZA-
DAS."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002267-21.2014.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CELESTINA BONIN
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, é possível averiguar que as verbas recebidas têm
natureza remuneratória, visto que não se enquadra em uma das ex-
ceções à incidência do IRPF previsto no entendimento do STJ, con-
forme deixou claro a sentença de origem:
"Assim, no caso em tela, como a verba em questão, ou seja, a quantia
percebida pelo autor à título de juros de mora é acessória à verbas
que não tinham natureza indenizatória, mas sim salarial [...], acom-
panhando, por consequência, a natureza dessas parcelas referentes a
direitos trabalhistas de natureza remuneratória, na medida em que o
respectivo pagamento apenas compensou o ganho que tinha deixado
de ser auferido no tempo certo, resta evidenciado o acrescimo pa-
trimonial e a respectiva incidência do imposto de renda."
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que promova a
adequação do feito ao entendimento pacificado pela Corte Superior,
esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002750-50.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ILDEFONSO LAURO SCHENIEDER
PROC./ADV.: ANA CAROLINA ALVES OAB: RS-78239
PROC./ADV.: ALENCAR WISSMANN ALVES OAB: RS-68839

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.

Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010205-53.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OTAVIO KASPARY
PROC./ADV.: JORGE BALDEZ OAB: RS-31319

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006804-30.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO ALBERTO FARIAS PEREIRA
PROC./ADV.: ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA OAB: RS-
17853
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA OAB: RS-
72646
PROC./ADV.: FERNANDA ALMEIDA VALIATTI OAB: RS-
62876

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
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A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários pagos
em atraso.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda sobre os
juros moratórios vinculados a verbas de natureza previdenciária, por
sua natureza remuneratória.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.470.443/PR,
afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO
EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA. ART. 16, CA-
PUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CASO DE JUROS
DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS PAGOS EM ATRASO."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
repetitivo acima referido.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017206-33.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALCILEA OLIVEIRA SAGÁS
PROC./ADV.: MÁRCIA ELENA SOARES OAB: SC-11696

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de inexi-
gibilidade da incidência do imposto sobre os juros moratórios re-
cebidos em decorrência de decisão judicial proferida em reclamatória
trabalhista.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inicialmente
através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não in-
cidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de mora
relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do con-
trato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas recebidas
têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que impossibilita à
TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de renda, a teor
do entendimento do STJ.
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no caso
concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003123-19.2013.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HORST MARQUARDT
PROC./ADV.: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO OAB: SC-
19685

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
mantendo a sentença, reconheceu a inexigibilidade de juros e multa
no cálculo da indenização para expedição de certidão de tempo de
serviço.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão às partes.
Verifica-se que o acolhimento da pretensão deduzida importaria no
reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam da União, dis-
cussão incabível tendo em vista o óbice da Súmula 43/TNU ("Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual").
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006444-45.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AIRTON PIRES DE MORAES
PROC./ADV.: VIVIANE MAGALHÃES BENEVIDES OAB: SC-
26631

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
reformando a sentença, reconheceu a inexigibilidade de juros e multa
no cálculo da indenização para expedição de certidão de tempo de
serviço.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão às partes.
Verifica-se que o acolhimento da pretensão deduzida importaria no
reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam da União, dis-
cussão incabível tendo em vista o óbice da Súmula 43/TNU ("Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual").
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA
DA 1ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo Ético Profissional nº 007/14-A
Relator: Dr. José Eduardo Cavalcanti Teixeira
Denunciante: Ex-Offício
Denunciado: Dr. Paulo Fernando de Souza Novaes

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo Ético
Profissional nº007/14-A. Acordam os Conselheiros do CRBM-1ª Re-
gião, em Sessão Plenária de quatro de fevereiro de dois mil e quinze,
por unanimidade, aplicar ao denunciado a penalidade de suspensão da
inscrição profissional no CRBM-1 pelo prazo de 01 (um) ano, nos
termos da Resolução nº 198, de 21/02/2011, CFBM, art. 27, §5º.

JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI TEIXEIRA
Conselheiro Relator da Comissão de Ética

WILSON DE ALMEIDA SIQUEIRA
Presidente da Comissão de Ética

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE PERNAMBUCO

DECISÃO Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Cria Cargo em Comissão. Extingue Cargos
em Comissão. Estabelece o valor das Re-
munerações para os Cargos em Comissão
do COREN-PE.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco - COREN-PE, em conjunto com a Conselheira Secretária,
no uso da competência que lhe são conferidas pelos artigos 15 e 16 e
seus incisos, todos da Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, o artigo
12, incisos IX, XIV do Regimento Interno do COREN-PE. Con-
siderando o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 que
ressalva as nomeações para cargos comissionados; Considerando as
necessidades de reestruturação administrativa do Regional, bem como
a adequação da remuneração dos Cargos em Comissão criados pela
deliberação e aprovação do Plenário em sua 470ª ROP, de
05/01/2015; Considerando que os Cargos Comissionados implicam no
exercício de atribuições a serem confiadas a pessoas, de livre escolha,
mediante competência técnica para o exercício da função, que o
Cargo Comissionado exige; Considerando que o Cargo em Comissão
é preenchido com pressuposto de temporalidade, de livre nomeação e
exoneração; Considerando os Arts. 5º e 10 da Resolução COFEN nº
425/2012, e seu anexo; Considerando a Decisão Coren-PE nº
040/2012, decide:

Art. 1º - Ficam extintos os seguintes Cargos em Comissão:

Cargos em Comissão Va g a s
Consultoria Técnica 01
Secretaria de Departamento da Fiscalização 01

Art. 2º - Estabelecer o valor dos Cargos em Comissão dos
órgãos de Assessoria da Presidência do COREN-PE, nos seguintes
moldes:

Cargos em Comissão Va g a s Valor em R$
Assessor Técnico 01 4.500,00
Controlador 01 5.500,00
Chefe da Gestão de Pessoas 01 2.800,00
Chefe do Departamento Administrativo 01 4.500,00
Chefa da Secretaria Geral 01 3.184,26
Secretária da Presidência 01 1.857,48
Presidente da Comissão de Licitação 01 2.000,00
Chefe do Departamento Financeiro 01 2.000,00
Chefe do Departamento de Registro e Ca-
dastro

01 2.000,00

Art. 3º - Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação;

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GIOVANA JÚLIA MARTINS
MASTRANGELI DE MELO

Presidente do Conselho

MARCLEIDE CORREIA DE SÁ CAVALCANTI
Secretária

DECISÃO No- 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece gratificação para chefes de de-
partamentos e setores do Coren-PE.

A presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco, e a conselheira secretária, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno do Coren-PE; Considerando o
Regimento Interno do Coren-PE; Considerando a deliberação do Ple-
nário em sua 470ª ROP, de 05/01/2015; Considerando a necessidade
de restruturação administrativa interna do Coren-PE, decide:

QUESTÃO DE ORDEM Nº 38

Em decorrência de julgamento em pedido de uniformização, poderá a

Turma Nacional aplicar o direito ao caso concreto decidindo o litígio

de modo definitivo, desde que a matéria seja de direito apenas, ou,

sendo de fato e de direito, não necessite reexaminar o quadro pro-

batório definido pelas instâncias anteriores, podendo para tanto, res-

tabelecer a sentença desconstituída por Turma Recursal ou Regional.

(Precedentes: PEDILEF n. 0013873-13.2007.4.03.6302 e PEDILEF n.

0 0 0 6 1 7 0 - 4 0 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 2 0 0 ) .

Brasília, 7 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI

Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Art. 1º - ESTABELECER gratificação de 40% para chefes de
departamentos e 30% para chefes de setores;

Art. 2º - Os efeitos financeiros desta Decisão retroagem ao
dia 05 de janeiro de 2015, revogando disposições em contrário;

Art. 3º - Dê-se ciência e cumpra-se.

GIOVANA JÚLIA MARTINS
MASTRANGELI DE MELO

Presidente do Conselho

MARCLEIDE CORREIA DE SÁ CAVALCANTI
Secretária

DECISÃO No- 20, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Remeter a Prestação de Contas do Exer-
cício de 2014 do Coren-PE.

A presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco, e a conselheira secretária, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno do Coren-PE; Considerando
que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Enfermagem são
autarquias federais, criadas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973
(arts. 1º e 2º), competindo ao primeiro, nos termos do Art. 8º, inciso
I: "aprovar seu regimento interno e os dos Conselhos Regionais";
Considerando a deliberação do plenário em sua 4ª Reunião Extraor-
dinária Plenária, em 26 de fevereiro de 2015; Considerando que a
atual gestão não participou da elaboração da Prestação de Contas do
Exercício de 2014 do Coren-PE; Considerando que não houve tran-
sição da gestão anterior para esta relativamente à prestação de contas;
Considerando que em sua 8ª Reunião Extraordinária do Plenário, de
30 de dezembro de 2014, a plenária aprovou parecer da CTC, re-
ferente apenas às contas de janeiro a novembro de 2014; Consi-
derando que a prestação de Contas do Exercício de 2014 do Coren-PE
- em sua totalidade - foi entregue apenas em 26/02/2015; Consi-
derando que não houve tempo hábil para que a atual gestão analisasse
as contas da gestão anterior, relativas ao exercício de 2014, decide:

Art. 1º - REMETER a Prestação de Contas do Exercício de
2014 do Coren-PE para deliberação do Conselho Federal de En-
fermagem, da forma como foi apresentada, por considerar a im-
possibilidade de sua homologação pela gestão do triênio 2015/2017;

Art. 2º - Dê-se ciência e remeta-se.

GIOVANA JÚLIA MARTINS
MASTRANGELI DE MELO

Presidente do Conselho

MARCLEIDE CORREIA DE SÁ CAVALCANTI
Secretária

DECISÃO Nº 21, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Estabelece gratificação para membros de
CPL, Pregoeiro e Equipe de Pregão.

A presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco, e a conselheira secretária, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno do Coren-PE, Considerando
que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Enfermagem
são autarquias federais, criadas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de
1973 (arts. 1º e 2º), competindo ao primeiro, nos termos do Art. 8º,
inciso I: "aprovar seu regimento interno e os dos Conselhos Re-
gionais"; Considerando o Regimento Interno do Coren-PE; Consi-
derando a deliberação do Plenário em sua 470ª ROP, de 05/01/2015;
Considerando a necessidade de restruturação administrativa interna do
Coren-PE, decide:

Art. 1º- Conceder gratificação aos membros da Comissão Per-
manente de Licitação, ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, na seguinte
forma: I - R$ 500,00 (quinhentos reais) a cada membro da Comissão Per-
manente de Licitação e da Equipe de Apoio de Pregão; II - R$ 1.000,00 (mil
reais) para Pregoeiro. § 1º - As gratificações acima indicadas serão pagas
aos suplentes e aos membros da Comissão Permanente de Licitação, como
também, ao do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no período que assumirem
a função; § 2º - O pagamento das gratificações previstas neste artigo será
efetuado proporcionalmente ao período de efetiva atuação dos beneficiá-
rios; § 3º - Em sendo acumulada as funções inerentes a Comissão Per-
manente de Licitação e do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, a percepção
das referidas gratificações não será implementada de forma cumulativa.

Art. 2º - Após o início da vigência desta portaria o Setor de
Gestão de Pessoas ficará responsável pelo registro da gratificação,
bem como pela verificação mensal dos servidores que efetivamente
participaram das funções referidas neste Decisão;

Art. 3º - Não terá direito à percepção das gratificações, o
componente da Comissão Permanente de Licitação, bem como do
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, que estiver afastado por um período
superior a 30 (trinta) dias, mesmo se remunerado, uma vez que o
recebimento dessa vantagem se vincula à sua efetiva participação nas
funções mencionadas. Parágrafo Único - No afastamento do titular a
que se refere o item anterior, a percepção da gratificação será re-
passada ao seu substituto.

Art. 4º - Esta Decisão e seus efeitos financeiros retroagem a
07/01/2015;

Art. 5º - Dê-se ciência e cumpra-se.

GIOVANA JÚLIA MARTINS
MASTRANGELI DE MELO

Presidente do Conselho

MARCLEIDE CORREIA DE SÁ CAVALCANTI
Secretária

DECISÃO No- 23, DE 4 DE MARÇO DE 2015

Cria função gratificada de coordenação de
Fiscalização para subseções.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco - COREN-PE, em conjunto com a Conselheira Secretária,
no uso da competência que lhe são conferidas pelos artigos 15 e 16 e
seus incisos, todos da Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, o artigo
12, incisos IX, XIV do Regimento Interno do COREN-PE. Con-
siderando a necessidade de reestruturação administrativa do Regional,
bem como a adequação da remuneração das funções gratificadas
criada pela deliberação e aprovação do Plenário em sua 470ª ROP, de
05/01/2015; Considerando a necessidade de apoio setorial ao De-
partamento de Fiscalização para acompanhamento e celeridade nas
atividades de Fiscalização nas subseções do Regional, decide:

Art. 1º - Criar a função gratificada de coordenação de Fis-
calização para subseções;

Art. 2º - Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário;
Art. 4º - Dê-se ciência e cumpra-se.

GIOVANA JÚLIA MARTINS
MASTRANGELI DE MELO

Presidente do Conselho

MARCLEIDE CORREIA DE SÁ CAVALCANTI
Secretária

DECISÃO No- 34, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Especifica condições para gratificação de
chefes de departamentos e setores do Co-
ren-PE.

A presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco, e a conselheira secretária, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno do Coren-PE, Considerando a
Decisão Coren-PE nº 003/2015; Considerando a deliberação do Ple-
nário em sua 6ª REP, de 20/03/2015; DECIDE: Art. 1º - Especificar
em 40% e 30%, de seus vencimentos, como gratificação para fun-
cionários efetivos que ocupem função de chefe de departamentos e de
setores, respectivamente; Art. 2º - Os efeitos financeiros desta De-
cisão retroagem ao dia 05 de janeiro de 2015, revogando disposições
em contrário; Art. 3º - Dê-se ciência e cumpra-se.

GIOVANA JÚLIA MARTINS
MASTRANGELI DE MELO

Presidente do Conselho

MARCLEIDE CORREIA DE SÁ CAVALCANTI
Secretária

DECISÃO No- 46, DE 27 DE ABRIL DE 2015

Estabelece gratificação para Ouvidoria do
Coren-PE.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco - COREN-PE, em conjunto com a Conselheira Secretária,
no uso da competência que lhe são conferidas pelos artigos 15 e 16 e
seus incisos, todos da Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, o artigo
12, incisos IX, XIV do Regimento Interno do Coren-PE; Consi-
derando o Regimento Interno do Coren-PE; Considerando a neces-
sidade de estruturação administrativa do Regional; Considerando o
Anexo I da Resolução Cofen nº 425/2012, de 26 de abril de 2012;
Considerando a deliberação do plenário em sua 6ª Reunião Extraor-
dinária Plenária, em 20/03/2015, decide:

Art. 1º - ESTABELECER gratificação para a Ouvidoria do
Coren-PE no valor de R$ 2.000,00;

Art. 2º - Quando o cargo em comissão de Ouvidor for ocu-
pado por funcionário do quadro efetivo, este fará jus a 50% o valor
estabelecido;

Art. 3º - O valor estabelecido nesta Decisão será reajustado
conforme Acordo Coletivo assinado pelo Coren-PE;

Art. 4º - Esta Decisão e seus efeitos financeiros retroagem a
01/04/2015;

Art. 5º - Dê-se ciência e cumpra-se..

GIOVANA JÚLIA MARTINS
MASTRANGELI DE MELO

Presidente do Conselho

MARCLEIDE CORREIA DE SÁ CAVALCANTI
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 12 DE MAIO DE 2015

O O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito
Federal - CRMV/DF, no uso da atribuição que lhe confere a letra r do
artigo 4º do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução nº 591,
de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária
(CFMV) e o disposto na Resolução 904 do CFMV, de 11 de maio de
2009;

Considerando a necessidade de reformulação do sítio, fã Pa-
ge, servidor, renovação do parque tecnológico e outros;

Considerando a necessidade de modificar a forma de acesso
aos documentos internos do CRMV/DF;

Considerando a economia com o gasto do dinheiro públi-
co;

Considerando as Resoluções do CFMV nº 904/09 e
1.018/2012;

Considerando que o Conselho Regional de Medicina Ve-
terinária é dotado de recursos próprios e exerce suas atividades com
ampla autonomia financeira e administrativa;

Considerando a 149ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em
27 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Criar a função de confiança denominada de Assessor
de TI do CRMV/DF, o qual exercerá 12 (doze) horas semanais.

Art. 2º A título de remuneração, a função de confiança re-
munerará o Assessor de TI com o valor de R$ 1.200,00 (mil e
duzentos reais) mensais, sem assinatura da CTPS, sem recolhimento
de FGTS e com desconto de INSS e IRPF, caso alcance a tabela
vigente da SRFB;

Parágrafo único. A função de confiança é demissível ad
nutum, isto é, não há necessidade de processo administrativo nem de
qualquer motivação para a exoneração do cargo, assim como não
serão devidas horas extras.

Art. 3º Esta resolução terá validade a partir do dia 22 de abril
de 2015.

SIMONE BANDEIRA
Presidente do Conselho

ALEXANDER MAGALHÃES GOULART
DORNELLES

Secretário Geral

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 11 de maio de 2015

Nº 9 - Nos termos do art. 27, do Decreto nº 5.450/05 e art. 43, inciso
VI da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO parcialmente o resultado do
Pregão Eletrônico nº 07/2015 (Processo Administrativo nº 335/2015),
em favor das empresas Fonte Viva Distribuidora Ltda EPP - CNPJ:
12.139.930/0001-00 (Lote nº 01), NR2 Indústria, Comércio e Im-
portação Ltda EPP - CNPJ: 12.356.624/0001-25 (Lote nº 02) e E.
Renata P. L. Lunardi Papelaria e Armarinhos EPP - CNPJ:
10.879.466/0001-62 (Lotes nº 03, 04, 07 e 09).

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
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